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Portaria Nº 451/2013
PORTARIA Nº 451/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidor efetivo, 
ADRIANO HAMMES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 04 de novembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de Novembro de 2013.

Portaria Nº 452/2013
PORTARIA Nº 452/2013
Concede Licença Premio a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, a servidor 
efetivo, JOSE SALESIO SCHMITZ, ocupante do cargo de MOTO-
RISTA, a partir de 13 de novembro de 2013, referente ao período 
de fevereiro/2007 a fevereiro/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de Novembro de 2013.

Portaria Nº 453/2013
PORTARIA Nº 453/2013
Concede Licença Sem Vencimento a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA SEM VENCIMENTO, por 02 anos, 
a servidor efetivo ELMA PRIM SCHMITZ, ocupante do cargo de 
AGENTE SERVIÇOS SERVIÇOS GERAIS - 20H, a partir de 13 de 
novembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de Novembro de 2013.

Alto Bela Vista

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2013
Modalidade: PREGÃO nº 006/2013

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o 
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma presen-
cial, do tipo MENOR PREÇO por item, objetivando:
- A compra de materiais para confecção de próteses dentárias de 
forma parcelada, segundo as necessidades da Administração, e
- contratação de laboratório protético para realização de serviços 
de confecção de próteses dentárias para atender a demanda da 
população Belavistense.
regido de acordo com as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e de conformidade com as normas elenca-
das neste Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a 
proposta de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até 
à 08:30 horas, do dia 12/11/2013, em sessão pública, na mesma 
dirigida por pregoeiro designado, promovendo a seleção da pro-
posta mais vantajosa à Administração Municipal, em cada um dos 
itens da licitação. Íntegra do Edital encontra-se na página na no 
endereço: htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e informações, pelo 
telefone (49) 3455-9022, ou, ainda pelo correio eletrônico: com-
pras@altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista (SC), em 31 de outubro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
PREFEITA MUNICIPAL

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 450/2013
PORTARIA Nº 450/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidor efetivo, JOSE 
DOS REIS MULLER, ocupante do cargo de MOTORISTA, a partir de 
07 de novembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de Novembro de 2013.
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Atalanta

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, 
torna público que realizará licitação na modalidade pregão Pre-
sencial n&#9702; 24/2013, para o seguinte objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN PARA ATENDER A SECRE-
TARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA 
DE ATALANTA. Julgamento: Menor Preço Global. Abertura dia 14 
de novembro de 2013, ás 10:00 horas. Informações e/ou copia na 
integra deste Edital junto ao departamento de Compras Licitações, 
no horário normal de expediente, à Av. XV de novembro 1030, na 
cidade de Atalanta, ou pelo fone (47)3535-0101. 

Atalanta, 31 de outubro de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Extrato Contrato Número 10.191 /2013 - Processo: 
Dispensa de Licitação - Dl 108/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO CONTRATO NÚMERO 10.191 /2013
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL 108/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA O PROVIMENTO DE 
CARGOS (CADASTRO RESERVA), EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BI-
GUAÇU.

Contratado: INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO 
SUL - IESES

Valor: MONTANTE A SER RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DO RECO-
LHIMENTO DE TODAS AS TAXAS DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO A SER REALIZADO.

Prazo de vigência: Da assinatura até 28/02/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria Nº 454/2013
PORTARIA Nº 454/2013
Concede Licença Sem Vencimento a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA SEM VENCIMENTO, por 01 ano, a 
servidor efetivo VANDERLEI MIGUEL, ocupante do cargo de OPE-
RADOR DE MAQUINA, a partir de 01de novembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de Novembro de 2013.

Câmara muniCiPal

Concede Férias
PORTARIA 007/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, resolve:

Artigo 1º - Conceder, a pedido, Férias Regulamentares, por 20 dias 
com abono pecuniário de 10 (dez) dias, à Sra. JUCILENE APARECI-
DA MARTENDAL SCHMITZ, ocupante do Cargo de CONTADORA do 
Poder Legislativo Municipal, de 04 de Novembro a 23 de Novem-
bro de 2013 referente ao período de 04/01/2012 a 03/01/2013, 
com gratificação especial de 1/3 sobre o vencimento normal.

Artigo 2º As despesas decorrentes da presente Portaria correrão 
por conta de dotação especifica do orçamento vigente.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 31 de Outubro de 2013.
EDSON LAIR DECKER
Presidente

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Brunópolis

Prefeitura

Lei Mun. Nº 756
LEI 756, de 29 de outubro de 2013.
Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2013.

O Prefeito Municipal de Brunópolis no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Brunópolis e autorização 
contida na Lei Municipal nº 698/12 de 28 de Novembro de 2012, 
faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Especial no valor 
de R$ 35.000,00 para a seguinte dotação orçamentária:
09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde
09.01.10.301.0004.2.034-NASF - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMÍLIA
3.1.90.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas  35.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizadosrecursos proveniente da anulação das se-
guintes dotações orçamentárias:
04 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
04.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo
04.01.17.512.0009.2.021-COLETA E DESTINAÇÃO DE LIXO
4.4.71.00.00.00.00.00- Transferências à Consórcios Públicos  
25.000,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DES-
PORTO
05.01 - Secretaria de Educação, Cultura, Bem Estar e Desporto
05.01.12.361.0003.1.001 - EDIFICAÇÕES PARA O ENSINO FUN-
DAMENTAL
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  10.000,00

Art. 3º - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de outubro de 2013.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

Registra a Presente Lei no DOM.

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Extrato Contrato Número 10.198/2013 - Processo: 
Pregão Presencial - PP 96/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO CONTRATO NÚMERO 10.198/2013
PROCESSO: Pregão Presencial - PP 96/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA USO 
DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAL DE ENFER-
MAGEM PARA USO NOS POSTOS DE SAÚDE.

Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Valor: R$ 13.633,01(TREZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS 
REAIS E UM CENTAVO).

Prazo de vigência: Da assinatura até 31/12/2013

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

50ª Convocação Para o Processo Seletivo - Sesau - 
Edital 001/2012
50ª Convocação para o Processo Seletivo - SESAU - edital 001/2012
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
SESAU edital 001/2012, abaixo relacionados para comparecerem 
na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, situada na Rua Ve-
reador Emídio Amorim Veríssimo, s/n., Rio Caveiras, Biguaçu/SC 
(ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 06/11/2013, munidos 
de Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao pro-
cesso de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONA-
DO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA.
Somente após a entrega de documentos, incluindo aprovação no 
exame pré-admissional, os candidatos assinarão contrato e inicia-
rão suas atividades.
Biguaçu, 1º de novembro de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário da Saúde

Cargo - Lotação 2049 - Auxiliar de Saúde II
02 - VIVIANA WEISS

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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seguintes dotações orçamentárias:
04 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
04.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo
04.01.26.782.0009.1.010 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.000,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DES-
PORTO
05.01 - Secretaria de Educação, Cultura, Bem Estar e Desporto
05.01.12.361.0003.1.028 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDU-
CAÇÃO
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.000,00
Art. 3º - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de Outubro de 2013.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA A PRESENTE LEI NO DOM

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
Secretário de Administração Planejamento e Fazenda

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.761 - Suplementa e Anula Dotações 
Orçamentárias No Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, Exercício de 2013
DECRETO Nº 5.761, de 23 de outubro de 2013.
Suplementa e anula Dotações Orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013, em favor do 
Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.050, de 17 de outubro 
de 2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, em favor do Fundo Municipal de Saúde, na importância 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 
Bloco de Atenção Básica
3.3.50.00.0002 - Transferência a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos R$ 250.000,00
Total   R$ 250.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, serão 
utilizados recursos da anulação da Dotação Orçamentária abaixo 
especificada, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais):

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Atenção Básica 
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.025 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Lei Mun. Nº 757
LEI 757, de 29 de outubro de 2013.
Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2013.

O Prefeito Municipal de Brunópolis no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Brunópolis e autorização 
contida na Lei Municipal nº 698/12 de 28 de Novembro de 2012, 
faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Especial no valor 
de R$ 50.000,00 para a seguinte dotação orçamentária:
10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01.08.244.0005.2.033- CRAS - CENTRO DE REF. DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizadosrecursos provenientes da anulaçãodas se-
guintes dotações orçamentárias:
04 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
04.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo
04.01.17.544.0009.2.003 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO SIS-
TEMA DE ÁGUA
4.4.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas   20.000,00
04.01.26.782.0009.1.010 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   13.000,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DES-
PORTO
05.01 - Secretaria de Educação, Cultura, Bem Estar e Desporto
05.01.12.361.0003.1.028 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
EDUCAÇÃO
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   17.000,00

Art. 3º - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de Outubro de 2013.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Lei no DOM.

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
Secretário de Administração Planejamento e Fazenda

Lei Mun. Nº 758
LEI 758, de 29 de outubro de 2013.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2013.

O Prefeito Municipal de Brunópolis no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Brunópolis e autorização 
contida na Lei Municipal nº 698/12 de 28 de Novembro de 2012, 
faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício CréditoSuplementar no 
valor de R$ 100.000,00 para a seguinte dotação orçamentária:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DES-
PORTO
05.01 - Secretaria de Educação, Cultura, Bem Estar e Desporto
05.01.12.361.0003.2.008 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.000,00
10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01.08.244.0005.2.019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o arti-
go anterior serão utilizadosrecursos proveniente da anulação das 
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ABASTECIMENTO
20.606.0026.1.180 - Construção de Poços Artesianos na Área Ru-
ral
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 13.700,00
20.606.0026.2.051 - Manutenção da Pista de Arremate e Man-
gueira
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 12.000,00
20.606.0026.2.058 - Manutenção do Plano Diretor Agrícola
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 5.900,00
20.606.0026.2.059 - Educação Rural
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 17.900,00
20.606.0026.2.093 - Produção de Mudas Nativas
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.500,00
20.606.0026.2.091 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, da 
Pecuária e do Abastecimento
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Total R$ 86.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Decreto Nº 5.767 - Suplementa e Anula Dotações 
Orçamentárias No Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador.
DECRETO Nº 5.767, de 29 de outubro de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.054, de 23 de outubro 
de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 3.016.000,00 (três milhões e de-
zesseis mil reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 27.000,00
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 22.000,00
06.182.0002.2.156 - Manutenção do Fundo da Defesa Civil
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 76.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 44.000,00

02.03 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.452.0020.2.071 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 279.000,00

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0004.2.019 - Manutenção da Diretoria de Trânsito, 

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.025 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.151 - Bloco de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.151 - Bloco de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 1.200,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.185 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial Hospitalar
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 10.800,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.185 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial Hospitalar
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0008.2.062 - Bloco de Vigilância em Saúde
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00

Total  R$ 250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Decreto Nº 5.766 - Anula e Suplementa Dotações do 
Orçamento do Município de Caçador, Exercício de 
2013.
DECRETO Nº 5.766, de 29 de outubro de 2013.
Anula e suplementa dotações do orçamento do Município de Ca-
çador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais):

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO
20.606.0026.2.095 - Manutenção do Programa Antigranizo
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 86.000,00
Total R$ 86.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, se-
rão utilizados recursos das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil 
reais):

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
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2013, na importância de R$ 3.016.000,00 (três milhões e dezes-
seis mil reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 228.000,00
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 127.000,00
04.122.0002.2.157 - Manutenção da Intendência de Taquara Ver-
de
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

02.03 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.452.0020.2.071 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 1.250.000,00

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.90.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 157.000,00
12.361.0011.2.047 - Aplicação Recursos do FUNDEB 40%
3.1.90.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 270.000,00
12.365.0011.2.055 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO 
20.606.0026.2.091 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 195.000,00

02.08 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 
04.122.0002.2.158 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Vice-Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00

02.11 - SECRETARIA DA FAZENDA 
04.123.0002.2.778 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 350.000,00

13.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0019.2.069 - Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

14.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.541.0024.2.171 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente 
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

16.01 - IPPUC - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO UR-
BANO DE CAÇADOR
15.451.0034.2.014 - Manutenção do IPPUC 
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 130.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Total R$ 3.016.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Transporte e Segurança de Caçador
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 285.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.91.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
12.361.0011.2.047 - Aplicação Recursos do FUNDEB 40%
3.1.91.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
12.365.0011.2.055 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.91.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO 
20.606.0026.2.091 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, da 
Pecuária e do Abastecimento
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 18.000,00

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TU-
RISMO 
22.661.0027.2.099 - Manutenção da Secretaria da Indústria, Co-
mércio e Turismo 
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 185.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00

02.11 - SECRETARIA DA FAZENDA 
04.123.0002.2.778 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 85.000,00

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0005.2.194 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social 
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

12.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 
27.812.0031.2.109 - Manutenção da Fundação Municipal de Es-
portes 
3.1.90.00.00.00.00.0126 - Aplicações Diretas R$ 250.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0126 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
17.512.0035.2.174 - Manutenção do Fundo Municipal de Sanea-
mento Ambiental 
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
3.1.91.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
17.512.0035.2.175 - Manutenção do Sistema de Captação de 
Águas Pluviais 
3.3.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
17.512.0035.2.176 - Ampliação e Melhoria do Sistema de Água e 
Esgoto 
3.3.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

13.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0019.2.069 - Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 85.000,00

14.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.541.0024.2.171 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente 
3.1.90.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 600.000,00
Total R$ 3.016.000,00

Art. 2º Por conta das anulações dispostas no art. 1º, ficam su-
plementadas as dotações orçamentárias abaixo descritas, no Or-
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 
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3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

02.08 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
04.122.0002.2.158 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Vice-Prefeito
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

02.11 - SECRETARIA DA FAZENDA
04.123.0002.2.778 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

03.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
04.122.000.0.003 - Pagamento de Sentenças Judiciais
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
04.122.000.0.004 - Indenizações e Restituições
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 38.000,00
28.843.0000.0.001 - Pagamento de Juros da Dívida Interna
3.2.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Total R$ 778.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Decreto Nº 5.769 - Suplementa e Anula Dotações 
Orçamentárias No Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, Exercício de 2013.
DECRETO Nº 5.769, de 29 de outubro de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.056, de 23 de outubro 
de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 1.321.450,00 (um milhão, trezen-
tos e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais):

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco Atenção Básica
3.1.90.00.0002 - Aplicações Diretas  R$ 1.281.450,00
4.4.90.00.0371 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00
Total  R$ 1.321.450,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, se-
rão utilizados recursos das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, no valor de R$ 1.321.450,00 (um milhão, 
trezentos e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais):

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.0022.1.061 - Construção de Casas Populares
4.4.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 400.000,00

02.01 - Gabinete do Prefeito
06.182.0002.2.156 - Manutenção do Fundo da Defesa Civil

Decreto Nº 5.768 - Suplementa e Anula Dotações 
Orçamentárias No Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, Exercício de 2013.
DECRETO Nº 5.768, de 29 de outubro de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.055, de 23 de outubro 
de 2013,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 778.000,00 (setecentos e setenta 
e oito mil reais):
03.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.0000.0.002 - Amortização da Dívida Interna
4.6.91.00.0000 - Aplicações Diretas Intra-Orçamentárias R$ 
450.000,00

04.01 - FAMPEC - CAÇADOR
04.122.0006.2.033 - Manutenção do FAMPEC
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 200.000,00

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

02.11 - SECRETARIA DA FAZENDA
04.123.0002.2.778 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 28.000,00

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0004.2.016 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Total  R$ 778.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, se-
rão utilizados recursos das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, no valor de R$ 778.000,00 (setecentos e 
setenta e oito mil reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.003 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
04.123.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 205.000,00

02.03 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.452.0020.2.071 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0004.2.019 - Manutenção da Diretoria de Trânsito, Trans-
porte e Segurança de Caçador
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO
20.606.0026.2.091 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
20.606.0026.2.097 - Programa de Subsídio de Hora Máquina ao 
Produtor Rural
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lucrativos R$ 50.000,00
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.367.0011.2.068 - Contribuição Financeira para as Entidades de 
Apoio aos Portadores de Deficiência
3.3.50.00.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos R$ 40.000,00

13.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0019.2.069 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.50.00.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos R$ 30.000,00
Total R$ 120.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, se-
rão utilizados recursos das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais):

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1.191 - Modernização da Estrutura Patrimonial
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas 
e Operacionais
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Total R$ 120.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Decreto Nº 5.771 - Abre Crédito Especial No 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
Exercício de 2013
DECRETO Nº 5.771, de 29 de outubro de 2013.
Abre crédito especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal 
de Caçador, exercício de 2013, em favor da Secretaria Municipal de 
Educação, por conta de anulação de dotação orçamentária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.058, de 23 de outubro 
de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2013, em favor da Secretaria Municipal de Educação, 
na importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais):

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.3.50.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 175.000,00
Total R$ 175.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados recur-
sos das anulações das dotações orçamentárias abaixo especifica-
das, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais):

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

02.03 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.1.001 - Desapropriação das Áreas entorno do Parque 
Central
4.5.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 305.250,00
15.451.0017.1.040 - Parque Central 3ª Etapa
4.4.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 513.250,00
26.782.0020.2.108 - Manutenção da Malha Viária Municipal
3.3.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.1.031 - Construção e Reformas de Quadras de Es-
portes
4.4.90.00.0022 - Aplicações Diretas  R$ 22.950,00

02.07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO
20.606.0026.1.088 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrí-
colas
4.4.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TU-
RISMO
22.661.0027.2.104 - Implantação de Incubadora de Inovação Tec-
nológica
3.3.90.00.0024 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco Atenção Básica
3.1.91.00.0371 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00
Total  R$ 1.321.450,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Decreto Nº 5.770 - Suplementa e Anula Dotações 
Orçamentárias No Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, Exercício de 2013.
DECRETO Nº 5.770, de 29 de outubro de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e mais o disposto na Lei nº 3.057, de 23 de outubro de 
2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-
ais):

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0004.2.017 - Auxílio Financeiro à Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Caçador
3.3.50.00.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
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Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 23.147
PORTARIA Nº 23.147, de 23 de Outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, car-
reira do Servidor Público Municipal, e Lei Complementar nº 237, 
de 22/03/2012, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 209, que dispõe sobre a organização adminis-
trativa da Prefeitura Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal MARIO LUIZ CACHINSKI, 
para responder interinamente pelo Cargo em Comissão de Secre-
tário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, do Grupo Ocupa-
cional Comissão, Referência CC-1, pertencente ao “Grupo Ocupa-
cional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, a partir de 1º de 
Outubro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Outubro de 2013
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
EDITAL

Por meio do presente edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR faz saber aos interessados e moradores da via urbana abaixo 
relacionada,  que está REVOGANDO os editais de contribuição de 
melhoria na modalidade prevista no art. 70, II da lei 54/83 (código 
tributário municipal), haja vista que não houve o atendimento do 
disposto no art. 71, § 2º do referido diploma legal, qual seja, a 
integralização de, no mínimo, 70% (setenta por cento) do valor 
da obra:

Nº EDITAL NOME DA RUAMODALIDADE PUBLICAÇÃO CÓDIGO

23/2012
MARIA SCHU-
MANN ROTTA

CAUÇÃO 04/2012
99927

A Secretaria Municipal da Fazenda providenciará a baixa de even-
tuais lançamentos existentes nos seus registros, assistindo aos 
proprietários que já integralizaram a sua participação, individual o 
direito de reaver os valores pagos, por meio de requerimento ao 
qual deverá ser anexado comprovante do pagamento e ou depó-
sito efetuado.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados expe-
dimos o presente EDITAL.

12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.90.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.3.90.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria da Educação
4.4.90.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Total R$ 175.000,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

Portaria 23.145
PORTARIA nº 23.145, de 23 de outubro de 2013.

O REFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, Lei Complementar nº 209 de 23/02/2011, e suas al-
terações

RESOLVE:
Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO, a pedido, a PORTARIA Nº 22.611, 
de 24 de Abril de 2013, que DEFERIU A AVERBAÇÃO, para efeitos 
de aposentadoria, com base na Lei Complementar nº 93/2006 e 
suas alterações, o Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Servidor Público 
Municipal ANTONIO AMADEUS DA LUZ.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Outubro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Portaria 23.146
PORTARIA Nº 23.146, de 23 de Outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 76, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador, e nos termos do art. 58, da Lei Comple-
mentar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações

RESOLVE:
Art 1º - DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o 
Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, da Servidora Pública Municipal ANTONIO 
AMADEUS DA LUZ ocupante do cargo de Agente de Serviços e 
Obras Públicas, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Munici-
pal de Caçador, correspondente a 5.971 (Cinco mil, novecentos 
e setenta e um) dias, ou seja, 16 (dezesseis) anos e 04 (quatro) 
meses e 11 (onze) dias conforme Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição nº 20022010.1.00046/08-8, fornecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 14/10/2013.
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43 OTTMAR FLEK

45

PAULINO SOARES DOS SANTOS / ERNESTINA SOA-
RES DOS SANTOS / VITALINA M. DOS SANTOS / LAU-
DEMIR F. VIEIRA / WALFRIDO SOARES DOS SANTOS 
/ OCTAVIO O. DA ROSA

47 CIBERA PANCERA

49 SERGIO MARTINS / CARLOTA R. MARTINS

51 JOSÉ PONTES

53 LUIZ PELEGRINELLO / FERNANDA

55
ANTONIO PALAORO / MADALENA PALAORO / CARLOS 
A. MANERA / MARIA PALAORO MANERA

57
LUIZ ROBERTO / JULIETA ROBERTO / RUBENS AL-
CION ROBERTO / JORGE LUIZ ROBERTO

59
MARIA ABDALLA / ELIAS ABDALLA / EDSON DADU / 
MICHEL DADU / ROSA ABDALLA DADU / JOSÉ CAR-
LOS M. RICARDO / MARIA THEREZINHA S. ABDALLA

61
ALBANO BROCHER / MARIA PIROLLI BRUKER / ZE-
LINDA B. BROCKER / ALCIRO BROCKER

63
BENJAMIN RISSON / PIERINA RISSON / NADI RISSON 
/ ELY ENIR RISSON / DOSALINA D. BASEGGIO / 
ALBERTO BASEGGIO

65 GILDA SOARES PEIXOTO / INÁCIO BORGES

67
AUGUSTO LOPES / JUDITH CESCATI LOPES / EUCLI-
DES PEDRO RIGO

69 IDA ZANATTA

71 GODOFREDO R. DA SILVA

73
OLIVIO A. MATTGE / JAQUELINE MATTGE / IZOLDA 
FURTADO MATTGE

77
ALBINO PHELIPPE POTRICH / MARIA L. POTRICH / 
ANTONIO POTRICH / RICARDO BUSINI / TEREZA B. 
BUSINI / MARIA C. BELOTTO / ANGELO BONAT

79 MARIA A. P. OLIENICK

81 JOSÉ DAVID

83 ARGOS WORDEL

85 MARGARIDA C. GIOPPO / JOSÉ GIOPPO

87
ANTONIO MIGUEL SULZBACH / CAMILA CHRISTIANA 
LEINDECKER

89
ANASTASIA TOMAZINI / JOÃO TOMAZINI / ANA 
LORENZI TOMAZINI / PEDRO SERGIO TOMAZINI / 
LUIZ DICK

91 LUIZ P. SIMAS

93 HERMEGILDO FORTES

95 JOÃO SUZIN

97 OCARIO DOS SANTOS

99 JOÃO INOCENTE

101
AMALIA CARNEIRO TORTATTO / LUIZ TORTATTO 
JUNIOR / NEWTON CARNEIRO TORTATTO / LUIZ E. 
TORTATO / HEROL RAGNER TORTATO

103 MIGUEL BEHER

105
ALDO MARTINS / MARIA M. DE FRANÇA / JOÃO P. DE 
FRANÇA

107
ALFREDO SCHMITZ / SINHORINHA SCHMITZ / FRAN-
CISCO S. DA LUZ

109 ROSEMARI MÜLLER

111 ADELIA WAGNER / ALOYS H. WAGNER

113
WALTER ORLAMUNDER / WALTER ORLAMUNDER 
FILHO / AGENOR N. DE OLIVEIRA / CATARINA ORLA-
MUNDER / BERTA ORLAMUNDER

115 WALTER FICHER / OSCAR FICHER

117
JOSÉ PERIOLO / QUERINA PERIOLO DE SOUZA / 
OLIVO PERIOLO / MARIA PIGOZZO

Caçador (sc) 31 de outubro de 2013.
GILBERTO NICOLAU HAUDSCH
Secretário da Fazenda

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
Sec.Adj.Ass. Fazenda

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da FUNDEMA – Fundação Municipal do meio Am-
biente, (a qual foi destinada para avaliar a situação do Cemitério 
Público Municipal), informa que, em razão da conclusão do laudo 
técnico acerca da inexistência de espaço físico destinado a sepul-
tamentos no Cemitério Público Municipal, e a grande quantidade 
de sepulturas não identificadas, faz-se necessário realizar um ca-
dastramento/recadastramento dos jazigos e sepulturas do referido 
Cemitério Público Municipal.

Nesse sentido, estão CONVOCADOS os familiares ou representan-
tes das pessoas abaixo relacionadas para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste Edital, realizar o Cadastramen-
to ou Recadastramento do familiar responsável pelo lote (jazigo), 
bem como do falecido ali sepultado.

O atendimento e demais procedimentos de identificação e cadas-
tro serão realizados na FUNDEMA – Fundação Municipal do meio 
Ambiente, localizada na Rua Emília Gioppo Brasil, nº 510, Bairro 
Gioppo, no horário seja, das 07 h às 13 h de segunda a sexta-feira, 
munidos dos seguintes documentos:
RG do responsável;
CPF do responsável;
Comprovante de residência do responsável;
Certidão de óbito dos entes sepultados;
Título de aforamento;
Alvará de construção do túmulo/jazigo.
O não comparecimento poderá resultar na perda da titularidade 
do lote e a cremação dos ossos.

CAÇADOR/SC, OUTUBRO DE 2013.

ANEXO

Nº TÚMULO NOME DA PESSOA

3 JOÃO BOIKO SOBRINHO

5 DIONÍSIO BOIKO

7 JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS

9 ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS

11 ANTONIO XAVIER / LEONIDAS XAVIER

13 SALETE JASKO / ALVIR JASKO / VALDOMIRO JASKO

15 HIPOLITO C. STIEVEN / OSMAR B. STIEVEN

17 MARCIA CONTE

21
FRANZ SPRENGER / FRANCISCO SPRENGER / ELFRI-
DE SPRENGER

29
NICOLAU HAUDSCH / CLADYS DE NARDI HAUDSCH 
/ SAMOEL CONHADO HAUDSCH / GERMANO FEZER / 
MARGARIDA HAUDSCH FEZER / EDGAR FEZER

31 ALDERICO BAZANELLA

33 JOAQUIM XAVIER

35 LURDES S. PRIGOL

37 FAMÍLIA GENELLI

39
FRANCISCO C. DA SILVA / HEITOR A. DA SILVA / 
BERNARDIRA A. DA SILVA

41 NICOLAU HEFECO
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199 BASÍLIO CIFRO

201 FAMÍLIA DALAZEN

203 GUINTER OBRECHT

205 MARIA MANDELLI

207 ALBERTO BOLSONI

209 ANNA CRIMINÁCIO / ANGELO CRIMINÁCIO

211 MARIA C. PINHEIRO

213 IARA MAESTER

215
MARTA KAISER BINDER / ELPIDIO ZANONI / NAIR 
BINDER KUTCHER / BEATRIZ REGINA LICHTENBERG

217 OSVALDO F. DA SILVA

219

HENRIQUE JÚLIO BERGER / DELFINA BRANDT 
BERGER / IRMÃ HILDA BERGER / HILDOR RICARDO 
BERGER / IZIDORO BERGER / FLORISBERTO ALBER-
TO BERGER

221 REGINA GOETTEN

223 IZAIAS GOETTEN DE SOUZA

225 OTILIA ZANDAVALLI

227 VIVIANA SANTOS

229
VICENTE VOLPI / THEREZA VOLPI / CATHARINA VOL-
PI / MARIA VOLPI / LURDES VOLPI / RUBENS SGARBI 
/ ANGELA VOLPI DE LIMA

231 FRANCISCO CASTILHO

233 VALDIR PACHECO

235 JOÃO ZANCHI

237 MARIA DO CARMO RIEDI / DORACI GUEDES RIEDI

239
LUIZ SORGATTO / DOMINGOS CARARO SORGATTO 
/ ELVIRA C. SORGATTO / MAFALDA B. SORGATTO / 
ANTONIO C. SORGATO

241 FELICIO COMARELLA / SENHORINHA COMARELLA

243 ZEZERINO R. DO PRADO

245 AMELIO A. ZANCHI

247 LEVY LOPES SANT’ANA

249 LEOVEGILDO J. GONÇALVES / NEDIVAL P. CUNHA

251 VIVAN

253 JACY MORAES

255 SEM IDENTIFICAÇÃO

257
ANNA B. MATIELLO / SILVIO MATIELLO / IDA CER-
VIERI MATIELLO

259 FREDERICO CERVIERI

261
HERMÍNIO CASSOL / MILTON L. LAVA / OLIVINO 
MARTELLO / ROSA MENIM CASSOL / DEOCLIDES 
CASSOL

263 HONORINO A. FILIPPON / AIDE DALL’ASTA FILIPPON

265 ALVARO RIBEIRO LEITE

267 MARGARETE REIS

269 MARIA LUIZA

271 ARMINDO GUADAGNIN

273 AFRA BATISTA ANCIUTH

275
JOSÉ BLEICHUVEL / VIDAL GUILHERME BLEICHUVEL 
/ MARILI NIZER PRACZ

277 NILTO J. ROTTA

279
DORVALINO BUSATO / FLORÊNCIO BUSATO / LUIZA 
GEMELLI BUSATO / HAIDE BENETTI BUSATO

281 AVELINO MANDELLI

283 NELSON TRUN

285
JOSÉ REICHMANN / ORMINDA DE PAULA KURUOZ / 
OLGA ZANELLA AMORIM / ANTONIO AMORIM FILHO

119 ALVARO WORDEL

121 ADALBERTO CRUMENAU

123 HELENA URIO / TEREZA URIO / ANGELO URIO

125
HELENA VOLPI SGARBI / ANTONIO SGARBI / ANTO-
NIO SGARBI JÚNIOR

127 NESTOR GEREMIA

129 JURACI TEREZINHA GIOPPO / SOZEFREDO GIOPPO

131 BERNADETE HOHN

133 SEM IDENTIFICAÇÃO

135 SUZI ALBERTONI

137 SEM IDENTIFICAÇÃO

139 ANGELO GIOPPO

141 VERA GIOPPO

143
ADRIANO E JULIANO FORNARI / ILDO FRANCELINO 
FORNARI

145
TEREZA BALVEDI / JOÃO BALVEDI / COMENDADOR 
CAETANO BALVEDI

147
SANTIAGO RODRIGUES / PETRONILA RODRIGUES 
/ DALILA RODRIGUES / MARISA BERNADETE VON 
SCHARTEN / JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

149
JOÃO CARRETA / ANTONIO CARRETA / MARIA DE 
L. C. CARRETA / PEDRO CARRETA / ELIZA CARRETA 
GONÇALVES

151 MARIA JOSÉ DE LIMA

153 GENESIO G. DA COSTA / ULISSES DA COSTA

153-A
ROZALINA KAULFUSS / LINDOLFO KAULFUSS / PE-
DRO DANIEL SPULDARO

155
JOÃO TERÊNCIO COSTA / GERALDINA A. COSTA / 
EDITE TERÊNCIO PRADO / PAULO PRADO

157 JOÃO KURRAZ

157-A
JOÃO BORGES / MARIA T. BORGES / MARIA BORGES 
M. / ANTONIO FERNANDO MASSANEIRO

159 OSMAR DESSBESSEL / RAUL TOMAZONI

161 IRACEMA LEITE CASTILHO

163
ALEX TREIN / MATHILDE TREIN / SELIDA TREIN / 
DORA TREIN / HELGA TREIN / GERDA TREIN

165 RUBENS THADEU TANTAS / VITÓRIO TANTAS

167 ELIZE HARTMANN / LINO SPEROTTO

169 FRANCISCO KRINSKI

171 MANOEL L. FOGAÇA

173 CESAR NERCOLINI

175 IRMGARTH ZINGLER

177 FRANCISCO PESSOA

179
JOANA BISINELLA / AMABILE BISINELLA / CENARO 
BISINELLA

181
AMELIA LOURDES ROCHA / ARLETE TEREZINHA 
ROCHA

183
HILARIO A. PEGORARO / GLORIA JUSTINA B. PEGO-
RARO / NADIR ANTONIO PEGORARO

185 ANGELA SANTIN / VICENTE SANTIN

187 TOMAZ WISNIEWSKI

189 HELENA WISNIEWSKI

191 SEM IDENTIFICAÇÃO

193 EGÍDIO CARPES / JOSEFINA CARPES

195 TEREZINHA BELOTTO

197

JOSÉ P. DE NARDI / CLÓVIS LUIZ DE NARDI / LUIZ 
F. DE NARDI / IRNA M. MACHIAVELLI DE NARDI / 
MARIA THEODOLINDA DE NARDI / CARLOS ALBERTO 
DE NARDI
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373

ANA CRISTINA PAGANELLI / FRANCISCO TOZZO / 
BENJAMIN BUSATO / CAROLINA CASTELLI BUSATO / 
PEDRO BUSATO / IVO A. FERRAREZE / LYDIA ANNA 
CAOVILLA PAGANELLI / JOÃO A. NOGUEIRA RAMOS / 
PE. AMÉLIO F. CAOVILLA / ANGELO CAOVILLA / GIO-
VANA ANNA BUSATO CAOVILLA / LUIZ FRANCISCO 
FALTENCIO PAGANELLI

375 TEREZINHA R. ZANATTA

377 ARNO HAN

379 JOSÉ DOPP BREITER

381 NIVALDO ZANOTTO

383 CLODOMIRO MANDELI

385 GILBERTO MARTINS

387

ILDEBRANDO ZARDO / ERNESTO A. ZARDO / VU-
NIBALDA ZARDO / ANTONIO F. ZARDO / MATILDE 
ZANATTA ZARDO / ETELVINA ZARDO SGARBI / ARGIA 
ZARDO / DILETA G. ZARDO

389 NEVES BORTOLON

391 FRANCISCO PIZZARA

393 JOAQUIM FONTANA / CECILIA FONTANA

395 THEODORO BRUGNAGO

397 LEO HECHER

399 RAFAEL DALMEDICO

399-A
IRENE CAPOANI ROVEDA / TEREZA ZANDAVALLI 
ROVEDA

401 LORI PILATTI

403 JULIO TORTATTO

405 LUIZ BOIKINSKI

407 ANGELICA B. AMARAL / NABOR VIEIRA

409 DEODORA BUENO

411
ANTONIO DOS ANJOS / GERTRUDES DOS ANJOS / 
TEODORO DOS ANJOS / RUFINO DOS ANJOS / MAR-
GARIDA DOS ANJOS

413 PAULINO BUENO

415
AIRTON SOMACAL / FRANCISCO LUIZ SOMMACAL / 
EMILIA PASQUALE SOMMACAL

417

MIGUEL CURY / RUFINA HAKIM CURY / GORGINA 
R. REBELO / JOSÉ MIGUEL CURY / ALFREDO M. 
CURY / REGINA CURY ARACHESKI / ROSELI M. CURY 
ZANOTTO

417-A VALTER KASTER

419 FABIO DE SOUZA

421

VICTOR EMANUEL MANDELLI / ANTHENOR JOSÉ 
MANDELLI / CELESTE LUIZ MANDELLI / IZAIRA 
ANTONIAZZI MANDELLI / SANTIN TRAGANCIN / 
ANTONIO MIGUEL SALLA

423 HERMINA BELOTTO / FIORAVANTE BELOTTO

425 VIVALDINO ANTUNES / BENTA M. XAVIER

427

SANTO D.F. ROSSETTI / ANTONIA ROSSETTI / ABRÃO 
ROSSETTI / SELESTINA S. ROSSETTI / DILETA L. 
CARNIEL ROSSETTI / LEONARD ROSSETTI CAMILO / 
PEDRO ROSSETTI

429 JOSÉ MATACHON

431
ELVIRA MATACHON / JOSÉ MATACHON / VANDA 
MATACHON

433 IGNÁCIO RIBEIRO DA CRUZ

435 ANA F. BELTRAMI / LUIZ T. BELTRAMI

437
ERMINDO R. FONTANA / ALBERTINA DALL’AQUA FON-
TANA / ELZA FONTANA

439 OLIVO LUNARDELLI / NÁDIA LUNARDELLI

287 JOÃO B.R. FILHO

289 CEZAR CARNEIRO

291 JOÃO KRASNIAK / VALDOMIRO KRASNIAK

293 SEBASTIÃO LIMA / CLAUDIDA LIMA

295 JOÃO AMORIN

297 FRANCISCO KOHL

299 BREZOLIN

301 DELMINA P. CRIMINÁCIO / DOMINGOS CRIMINÁCIO

301-A ESSAIS DA SILVA

303 MARIA M. BLIND

303-A JOSÉ SOARES

305 MARYAN SZINDROVSKI

307 RITA TOMASI DRESCH

309 JOSÉ COSTA

311 SEM IDENTIFICAÇÃO

313 JOÃO CEOLLA

317 MARIA T. KURTZ

319 VERA LUCIA CHAVES

321 ALBINO SABINI / ADOLINA SABINI / IVO A. SABINI

323 VERZILIO MARTINS DE SOUZA

325
CLAYTON GUILHERME KURTZ / ADELIA BUSATO 
KURTZ / GIULIA FERLIN RIGO / GUILHERME KURTZ

327 MARCOS PEREIRA

329 JOÃO RECHMANN

331  ABANDONADO E SEM IDENTIFICAÇÃO

333 ADRIANA SCHMIDT

335 MILTON LAVA

337 LUIZ C. CEOLLA

339 SILVANA GIOPPO

341 HENRIQUE BARTELT

343 FAMÍLIA WORDEL

345
ISIDORO FRANCISCO MINGOTTI / EMILIA MINGOTTI 
/ ODIR MINGOTTI / ELIZETE MINGOTTI

347
ANTONIO TORTATO / OLVINA TORTATO / JOÃO TOR-
TATO / MARIA DE LOURDES A. TORTATO

349 REGINA TORTATTO

351 LUIZA D. RAISEL / IZALTINO RAISEL

353
JOÃO CARDOSO DOS SANTOS / ROSALINA SAMPAIO 
DOS SANTOS

355 NARZIÇO HORIZONTE PAZ

357
DIONÍZIO THOMAZI / AIRES THOMAZI / ADELINA 
THOMAZI / DOMETILA THOMAZI / CARMELINDA 
THOMAZI / ÉGIDE THOMAZI

359
SELMA INSBERGER / MELITA INSBERGER / ARNO 
KLAUMANN

361 JOÃO B. VIEIRA

361 MANOEL VIEIRA

363 NATALÍCIO VIEIRA WENCESLAU

365
AUGUSTO COLLA / LUIZ COLLA / ARDUINO COLLA / 
VALDEMAR COLLA / AWELINA COLLA

367 HERMÍNIO ABRANTES

369 ROSA REIMBOLD

371 AUGUSTO WINTER
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531
GUILHERME ANGELI / EGGIDA M. BENETTI ANGELI / 
MOACIR ELOY ANGELI / ELVIRA BENETTI / ANTONIO 
O. BENETTI

535
FRANCISCO VISLOSKI / NATALIA TRACHINSKI VIS-
LOSKI

537 BENVINDA COSTA / JOAQUIM COSTA

545
LUIZ C. DE PARIS / ANGELA IEDDA DE PARIS / 
ARTHUR M. COSTA / EDGAR DE PARIS / YVONE MON-
TEIRO COSTA DE PARIS

547 ARTUR COSTA

551 CELSO CAPUDI / IRMA L. CAPUDI

553 CILMAR ALMEIDA

555 MARIZA M. MENDES

557 ALCIDES WOLEINIK FERREIRA

559 LUIZ R. SCAPIN

561

ANGELO FADANI / ANGELA T. FADANI / MARIA KOVA-
LHUK / JOÃO KOVALHUK / JOSÉ OSVALDO SCHNEI-
DER / HORTENILA MARIA SCHNEIDER / ORDALIA 
FADANI BALVEDI / ATÍLIO BALVEDI

563 JOÃO A. SMAHA

565
HEDI GERLACH / OTTILIA C. S. GERLACH / EVALDO 
GERLACH

569
FRANCISCO SCHNEIDER / CATARINA SCHNEIDER 
/ JOÃO ALFREDO SCHNEIDER / NELSON ADEMAR 
SCHNEIDER

571 JOSÉ SANTIN / JULIA C. SANTIN

573

LUIZ C. DEBONI / LEONARDO MULLER DEBONI / 
AMABILE DEBONI / BERNARDINO DEBONI / ANA 
DEBONI / LEONARDO DEBONI / MARA REGINA COAS 
/ SERGIO COAS / LEONIR FRANCISCO DEBONI

577 HUMBERTO BUSATO

583
JOÃO BENETTI / JOSEPHINA P. BENETTI / RENE 
FRANCISCO BENETTI / MARIA A. HAZIM / ABDALLA 
HAZIM

585
JOÃO MACHIAVELLI / EURYDES MACHIAVELLI / 
ROSALINO L. MACHIAVELLI / ANA T. MACHIAVELLI / 
DANILO MACHIAVELLI

587
ANTONIO BOMBASSARO / IZABEL BOMBASSARO / 
BRUNO TROMBETTA

589 IARA APARECIDA SORDI / MORGANA SORDI

591 MANOEL DA SILVA

593 ERI KHIELLER

595
JOÃO A. DA LUZ NETTO / JOANA DE ALMEIDA LUZ / 
ADELAIDE CARVALHO LUZ / MATHURINO BORGES DA 
LUZ / IRAN G. LUZ / JANDIRA CARVALHO LUZ

597

PASQUAL ROTTA / ERNESTO ROTTA SOBRINHO / 
ANGELA ROTTA / ETTORE ROTTA / ANTONIO ROTTA / 
ERNESTO ROTTA / ELVIRA M. S. ROTTA / GIANCARLO 
ROTTA / MARIA S. ROTTA

599
PEDRO BRESCANCIN / FELICINA NAZZARI BRESCAN-
CIN

601 ONOFRE OLOCHEN

603 ANALIA A. FRANÇA

605 ORESTES PEREIRA GOMES

607 FABIO ANDRE ZAPANI JR.

609  SEM IDENTIFICAÇÃO

611
DOZOLINA G. CHIARELLO / PEDRO P. CHIARELLO / 
JOSÉ ANTONIO CHIARELLO

613 VICTALINA FERREIRA

615 OTAVINO L. BORTOLINI

617 DIOGENES DALMEDICO

439-A COAVILLA E BUZATTO

441  ABANDONADO E SEM IDENTIFICAÇÃO

443 CRISTIANE PALHANO

445 FRANCISCO SAMPAIO

447 FERMINA COUTINHO

449
OLYMPIO VERGETT / REINALDA VERGETT COSTA / 
PRESCILIANA A. VERGETT

451
PEDRO AGOSTINI / CORONA AGOSTINI / MARCIO 
SOARES

453 HELOIZA ETCHEVERY

455 EDSON TOZATTI / ADEMIS RICERI TOZATTI

459
BORMAR MADALOZZO / ESMERALDA A. MADALOZZO 
/ BORTOLO MADALOZZO / MARIA MADALOZZO

461 HENRIQUE FORMIGUERI / ZILA M. JUK

463 DANTE MOSCONI / ALBINA MOSCONI

465 CARLOS BECHERT

467 MARIA BELEM DIAS

467-A SERAFINA O. BERTO / ERNESTO BERTO

469 ANGELO BURTET / AMABILE BURTET

471 SILVANA MARA ASSINK / ANTONIO Z. ASSINK

473
JULIO GUEDES / ANTONIO GUEDES / GLARINDA 
GUEDES

473-A BERENICE DA SILVA

475 MARCELO A. PORTES

477 EMILIO F. FINGER

479 JOÃO ABDALLA

481 TANIA MARA MAGAIEVSKI

483 NATALIA P.PENTEADO

485
JOÃO F. BATISTA / GUILHERMINA S. BATISTA / JAIRO 
A. COELHO DE SOUZA

487 MARIA BODNER BOIKO / JOÃO HENRIQUE KURACZ

489 JULIO LESSING / DANIEL LESSING

491  ABANDONADO E SEM IDENTIFICAÇÃO

495 ANTONIO PETRYKOWSKI

497
FRANCISCO R. DOS SANTOS / REGINA A. DOS SAN-
TOS

499 LEOPOLDO SCHNEIDER

501
DELISE DAL BIANCO / JORDANO DAL BIANCO / ANNA 
SERAFINI DAL BIANCO / JOSÉ DAL BIANCO / CATHA-
RINA DAL BIANCO / ANNITA BUSATO BAYER

503 OSÓRIO TIMERMANN

505 VITÓRIA MANZENSKI

507
TERCILA M. SGARBI / VILMAR GEREMIA / ARMANDO 
A. SGARBI / ENIO JOSÉ GEREMIA / TEREZA SGARBI 
GEREMIA

509
ARLINDO VARASCHIN / JOSÉ VARASCHIN / REGINA 
VARASCHIN / TEREZINHA CRISTINA MACIEL CAPELA-
RI / NARCISO VARASCHIN

513 GREGORIO P. DE ARRUDA

515 MARIA LENCHOFF PEREIRA

517 PEDRO JAPEZUDI

523
ANTONIO PELLEGRINELLO / SANTA PAGOT PELLE-
GRINELLO

525 HERCILIO LIMA

527
ALCIDES TOMBINI / ALICE T. POMPERMAIER / LEO-
NELLO POMPERMAIER
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745

LUCIANO V. BIASI / THEREZINHA F. LAGO BIASI / 
EVALDO LUIZ FONTANA / SANDRA BIASI FONTANA 
/ HILDO MATIELLO / NENÊ BIASI FERLIN / MARIA 
ZONINNI LAGO / GIOVANNI BATISTA LAGO / IRMÃO 
JOSÉ LAGO

747
VENTURINO ZARDO / NÉLIO JOSÉ ZARDO / ROSA 
ZARDO

749 VENTURINO ZARDO

751 EDGAR BROCHIER

753 ROMEU SORGATTO

755 JOÃO ZOTTO

757
LAYNE G. FAORO / ATILIO FAORO / LUIZA FAORO / 
LOURENÇO FAORO / JOÃO M. F. SARMENTO PIMEN-
TEL / PEDRO PABLO AYALA GIMENEZ

761 ZULMIRA C. SIQUEIRA / JOAQUIM C. DE SOUZA

763
IGNES BRZEZINSKI / MAYBI T. BRZEZINSKI / IVO 
ALEXANDRE BRZEZINSKI

765 LUDOVICO DALAGNOL

767 FRANCISCO T. SOBRINHO

771 EDGARD DOMINGUES

773
ARI URUPUKNA / ENI URUPUKNA SOUZA / IRACEMA 
GRANEMANN URUPUKNA / DEMETRIO URUPUKNA 
FILHO

775 ANGELITA SUDÃO

777 EDMUNDO HERMANN

779 WLADISLAU WOITILAK

783
SEVERO BORTOLINI / CESAR BORTOLINI / ELIZABE-
THE F. BORTOLINI

785 JOÃO LAGO

787 CATARINA FISCHER / LUIZA OTILIA FISCHER

789
JOÃO LIPINSKI / ZEFERINA LIPINSKI / MANOEL L. 
LIPINSKI / OZIRIS LIPINKI

791 JOSÉ SLONGO

793 ADELAR GATERMANN

799 ERNESTO COL DEBELLA

801 MARIA GAVIOLLI

803 JOÃO VELOZO DA CUNHA

805 ELVIRA TIMMERMANN / OSÓRIO CARNEIRO

807
BRAULIA S. FRANÇA / SEBASTIÃO DA S. FRANÇA / 
GEOVANA FRANÇA

809 ESTER MARIA MARTINS

811 ERNESTO B. ROESCH / ALEXANDRINA VARGAS

813 ALCEU AMAZONAS

815
DIRCEU BELMIRO SILVA / JUDITHE ZANDAVALLI 
SILVA

817 MAURO SANTOS

821 ROSE MARIE DUPONT

823 JONAS A. NUNES

825 NICOLAU KRETZMANN

827 PEDRO CELSO

829 MANOEL LIMA CUNHA

831 GASPARINO LIMA

833 PAULO RUSCHE

835 LUIZ C. DOS SANTOS

837 MIRACI MELLO

839
MARIA ANTONIETA MULLER LUDWIG / HEINZIR DOLT 
MULLER

841 ACASIO LUIZ CORDEIRO / DELMINIO DA SILVA

619 DOZOLINA P. PERLIN

621 GUILHERME GORMANNS

623
MAX GORMANNS / AUGUSTA GORMANNS / GUILHER-
MINA W. M. GORMANNS

625 ANITA MARIA CARAMORI

627 CARLA MARTINS / DINORÉ MARTINS

633 CESAR CARVALHO

643 VILMA SANTIN

649 JULIO GOMES GUERRA / DELCY DUTRA GUERRA

651
NILO HENRIQUE THOMÉ / ARCENIO ALBERTO THO-
MÉ / NELCINDO THOMÉ

653 ANTONIO RUGGERI / LYDIA BRAGA RUGGERI

655 FRANCISCO SANTI / LÚCIA D. SANTI

657 LUCIDIO A. PACHECO / ADELIA J. PACHECO

659
RICIERI TOSATTI / EMA BAREA TOSATTI / DELMIRA 
TOSATTI

661 ADENIZ TOSATTI

663 ALCIDES DA GRAÇA / GENOEPHA C. DA GRAÇA

665 GUILHERME NORA

667 FABIANA RODRIGUES

669 ALIAN SCHEITEL LOPES

671
GUMERCINDO BARROS PAIN / ABETINA P. BARROS 
/ BENJAMIN B. GARCIA / FLORINDA MOURA DE 
BARROS

673
JOÃO KOWALCKI / ESTEFANO KOWALCZKI / JOSÉ 
NELSON COSTA MOREIRA

675 EMILIO SCHRÖDER / ERICKA SCHRÖDER FRANÇA

677 JOSÉ H. DOS SANTOS / ALCIDILIA DA S. SANTOS

679
DANIELLE CASAGRANDE / ALVIRA ROVEDA CASA-
GRANDE

683 ROMEU CORRÊA VELASQUE

685 MARIA A. N. CORDEIRO

687 CAROLINA MANN SANTOS / EDUMAR VERGETT

689
IRACY ARAUJO / ELIZA F. ZAMBOTTO / HENRIQUE 
ARNO

691 STEFANO KOWALSKI

699 MAURI MELOTTI

701 MARIA BENTO CARDOSO / SEBASTIÃO A. CARDOSO

703
ANTONIO DALMAS / VILSON A. DALMAS / HERMES J. 
DALMAS / MARCELLA DALMAS / ANGELA P. DALMAS / 
SANDRO LUIZ DALMAS

707 PEDRO JOÃO BALENA / LUCILA BRANDT BALENA

709 AMADEU LIZOTT / JOANA TRICHES LIZOTT

711 JOÃO DALLA CHIESA / VIRGINIA DALLA CHIESA

713 CONSTANTINO CASAGRANDE

715 ORTENCIA LEMOS

719 PAULINO LEÃO / TEREZA LEÃO

723 PAULO LEÃO

725 CLOVIS FRANCIO

727 MIHAEL POPA / VASILE POPA

729 CARLITO ZAMINI MARTINI

735 ISMAEL O. DIAS

737 ODETE KOHLER OLIVEIRA

739 FREDERICO G. HAUSEN

741
JOSÉ FERREIRA / LITICIA MARIA BARZOTTO FERREI-
RA

743 MANOEL MARTINS DE SOUZA
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NC
OTTO LESSING / MARCO ANTONIO LESSING / MARIA 
IGNES LESSING TECCHIO / JULIO CESAR TECCHIO / 
ROSA FERLIN LESSING

NC
CARLOS SPERANÇA / JANDIR F. SPERANÇA / CELSO 
F. SPERANÇA

NC HERMÍNIO DONATTI

NC

AMELICA F. DE QUEIROZ / JOSÉ ALANO DE SOUZA 
/ PEDRO KIWGERSKI / JURACI BORGES DE SOUZA / 
JOÃO VITTOR VALARDÃO / JOSÉ VINICIOS VALAR-
DÃO / HELENA SUSIN / LOURDES MARIA SUSIN / 
MATHEU SUSIN /EUZÉBIO CATAPAM

NC ITALA R. PEREIRA

NC
ARI MAFFESSONI / VILSON LUIZ MAFFESSONI / RE-
CIERE MAFFESSONI / MARIA G. MAFFESSONI

NC ANGELO SERENA

NC CELÇO ZANATTA

NC
VENCIR FRANCO / RAFAEL DANELUZ CAMARGO / 
EUGENIO URIO

NC JOÃO KURACZ / MODESTO G. KURACZ

NC MANOEL MÜLLER

NC CLÉIA P. MAZZURANA

NC ARI ROMAN ROSS

NC ANA PAULINA BUKOSKI BORILLE / VICENTE BORILLE

NC
ARMANDO GUADAGNIN / ALDO JOSÉ GUADAGNIN / 
PEDRO GONÇALVES

NC EVALDO SWAROVSKI

NC
ENEIDE COELHO MACHADO / SEBASTIÃO ELOI 
MACHADO / EDMUNDO COELHO / MARIA OLIVIA 
COELHO

NC SANTINA PANATTA DA SILVA

NC MAURICIO BRESOLIN / VITOR BONDICZ MOTTA

NC PEDRO BALDI

NC
ANTONIO C. CARNEIRO / MARIA RITA DE LIMA 
CARNEIRO

NC ROGGER COLLEY

NC IRES C. ZANATTA

NC FABIO LUIS SOLANHA / MAGALI HECK SULZBACH

NC JONAS GIOPPO

NC IRACI SCOLARO

NC WENCESLAU G. VIEIRA

NC CLEVERSON ANTÔNIO MORESCO

NC IVO GILBERTO BUENO

NC CRISTIAN W. REINBOLD

NC JOÃO ODER P. OLIVEIRA

NC JANDIR L. ROVEDA

NC WALTER GAST / ONDINA G. GAST

NC GABRIEL LUCAS DOS SANTOS

NC
OTTO F. WILKE / IDUNA W. C. LOPES / WALDEMAR 
WILKE

NC JOÃO C. HECKLER

NC PAULO C. DOS SANTOS

NC
HERMECINDA DE PARIS / CAROLINA DE ZORDI / 
ELIAS DE PARIS

NC VALDIR PEREIRA

NC ROSALINA PLUTA

NC
OSCAR KOEHLER / HUGO BLOS/ ERICA P. KOEHLER / 
EVERSON HUGO KOEHLER

NC MERCEDES M. DA SILVA

843 MARIA D. COELHO / AUGUSTO COELHO

847 HILÁRIO PIERDONÁ / LUIZA DORS PIERDONÁ

849 ALZIRA SALOMÃO / DESTELINA SALOMÃO

851 AMANTINO GUZELLA

853 MARIA B. CORDEIRO

855 CAROLINA MANN SANTOS

857
ALBINA Z. DE SOUZA SANTOS / GLAUCY SALLETE 
BEHER / AZIR DE SOUZA SANTOS / MANOEL DE 
SOUZA SANTOS

859 MARIA DE SOUZA

861
ATILIO BERTANHOLLI / MILENA BERTANHOLLI / 
PALMA BERTANHOLLI

863
BRANDINA MACIEL / SILVIO MACIEL / BENJAMIN 
MACIEL

865
MOACIR MACIEL / PEDRO MACIEL / JOSÉ PIVA 
MACIEL

869 DEQUINHO SANTOS

871
FRANCISCO SCHREINER / FERNANDO ZIR / MARIA 
SCHREINER ZIR / GERMANO ZIR / DORACI

873 MARIA RITA CARNEIRO ARAUJO

875
JOSÉ KOEHLER / JOLANDA KOEHLER ZAMPRONIO / 
PAULINA M. KOEHLER

877 MIGUEL DE PRÓSPERO

879 GILBERTO PORTO LOPES

881 MARIA GRANEMANN

883 ANTONIO ROLIN DE MOURA

885
WALSIN N. GARCIA / CAROLINA ELIZABETH HONAI-
SER GARCIA

891 ZELINDA ALVES DO NASCIMENTO BONASSA

893 PEDRO TIBES

895 GHELLER

897 LEONIDES MARTINS

899 DE PAULA CARNEIRO

901 EDSON TRUN

909 VIVIAN RIBEIRO

911 ALTAIR MACIEL

913 LUIZ DE SOUZA

915 GUSTAVO RISTÃO

917 CARLOS VERÍSSIMO ALBINO

919 LUIZA MUENZ / ECLAIR MUENZ

921 VALDOMIRO RODRIGUES

923 JOÃO CASSOL

NC EVANDRO GAIO

NC WILSON RIBEIRO

NC
ANA LINHARES / MARIA DAS DORES LINHARES / 
JOSÉ RODRIGUES

NC ANDERSON KINAL

NC ILSON RIBEIRO

NC
NAIR FORMIGUIERI / ALDINA FORMIGUIERI / ODI-
LON FORMIGUIERI

NC FRANCISCO DA SILVA

NC CECÍLIA JASKO

NC TEREZINHA WILIAM

NC NEUZA GROCH

NC ANTONIO PEREIRA

NC JESSÉ FERNANDES

NC ISABELA M. GONÇALVES
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NC FLORIANO HORNE

NC VIDALVINA A. FERREIRA MARTINEZ

NC JOSÉ BENEDITO RIBEIRO / LENITA GOMES RIBEIRO

NC DALIA NS. PEPPS

NC OCTACÍLIO ROTTA / GUILHERME MOURA

NC
ANIRDO BECKER / SEBASTIÃO MOREIRA BRANCO / 
JOÃO BATISTA BRANCO / JOSEFA RIBEIRO BRANCO

NC
ALCIR A. ZANDAVALI / IVONE D. ZANDAVALI / 
MARIETA B. ZANDAVALLI / BENJAMIN ZANDAVALLI / 
OLMIRO ZANDAVALLI

NC NELSON D. ANTONIOLLI / OCALINA BISS

NC ELVIRA RODRIGUES FERREIRA

NC DIOGO A. RIBEIRO / IVO RAISEL

NC ARILDO ANTUNES DE LIMA / ANITA KELLER DE LIMA

NC MAYARA A. DALL’AGNOL / MARCOS H. DALL’AGNOL

NC
ELIZA KOPPE / EVA MACIEL / NORMÉLIO ATALIBA 
KOHL / DALGELISIA K. M. KOHL

NC VANILDE DE LIZ OLIVEIRA

NC ARNALDO R. MARTINS

NC
AMACY VELOSO DE ALMEIDA / LUIZ A. ALMEIDA / 
HELIO RODRIGUES

NC
OTTO WERNER / MARIA DE LOURDES LIEPINSKI 
WERNER / DINEY WERNER

NC OTILIA FISCHER / EUGENIO FISCHER

NC NEDY ABDALLA BIASI

NC JOÃO ZANATTA / ADELINA ZANATTA

NC OSNI THEODORO DA CUNHA

NC LUCIANA ANDRÉIA DOS SANTOS

NC HUGO ANDRE AUGUSTI

NC ALCIDES RATIER

NC MARIA B. OLIVEIRA

NC
ALDO N. MARTINS / MARIA M. DE FRANÇA / JOÃO P. 
DE FRANÇA

NC
JOANA F. ZANCHI / ADELIA ZANCHI / JOÃO ANTONIO 
ZANCHI

NC
ANASTACIA WELICZ WEIZMANN / AURORA WEIZ-
MANN

NC RICARDO HARTMANN

NC
CAROLINA GENETRINI FORMIGHEIRI / OLGA THO-
MAZI CARNEIRO / OSMAR THEIS (MAZOLA) / GLECI 
CARNEIRO

NC
BORMAR MADALOZZO / ESMERALDA A. MADALOZZO 
/ BORTOLO MADALOZZO / MARIA MADALOZZO

NC
FIORAVANTE ESPERANÇA / JOÃO ESPERANÇA / JOÃO 
ESPERANÇA FILHO / JULIA R. DE B. ESPERANÇA / 
JOÃO CARLOS ESPERANÇA NETO

NC HOMERO ANTONIO BAÚ

NC
GENESIO DE O. BASTOS / ARIOSTO LEAL BASTOS / 
IDA LEAL BASTOS

NC JORGE JOÃO / ADÉLIA THOMÉ JOÃO

NC ELIS S. BONATTO / RAUL A. DE ALMEIDA

NC LEOPOLDO LOPES MARTINS

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Ata de Registro de Preço Nº 21 - 2013 - FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2013 – FMAS, Processo Licitação nº 25/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - REGISTRO DE 
PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
Empresa LIDIA TORESAN MAGRO & CIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.480.326/0001-02, com 
sede na Rua Senador Salgado Filho, 158, Centro, na cidade de Caçador/SC, O prazo de validade de registro de preços será para 12 meses, 
conforme as seguintes especificações e preços unitários:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

4 300 UNID
OLHOS MOVEIS SEM PESTANA DIVER-
SOS TAMANHOS

VOLUNTÁ RIOS 0,30 90,00

41 1 PEÇA
FELTRO LISO, PEÇA COM 30 METROS 
APROXIMADAMENTE 1,50M

SANTA FÉ 320,00 320,00

42 1 PEÇA
FELTRO ESTAMPADO, PEÇA COM 30 
METROS APROXIMADAMENTE 1,50M

SANTA FÉ 525,00 525,00

43 50 KG
FIBRA DE SILICONE PARA ENCHIMEN-
TO

ALTENBURG 18,80 940,00

44 300 METRO
MANTA DE FIBRA DE SILICONE PARA 
ENCHIMENTO, APROXIMADAMENTE 
1,50M DE ALTURA

FIBRAN 9,80 2.940,00

TOTAL GERAL 4.815,00

Ata de Registro de Preço Nº 22 - 2013 - FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2013 – FMAS, Processo Licitação nº 25/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - REGISTRO DE 
PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
Empresa NEY TINTAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.257.552/0001-54, com sede na Rua Moa-
cir Sampaio, 30, Centro, na cidade de Caçador, SC, O prazo de validade de registro de preços será para 12 meses, conforme as seguintes 
especificações e preços unitários:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

3 60 UNID
ROLO DE ESPUMA PARA DECOUPAGE CILINDRO 
100 MM DE LARGURA X 32 MM

ROMA 1,95 117,00

14 75 UNID PINCEL CHANFRADO N10 TIGRE 4,70 141,00

15 30 UNID PINCEL CHANFRADO N 12 TIGRE 4,95 148,50

19 30 UNID PINCEL N 00 TIGRE 1,70 51,00

20 450 UNID
TINTA ACRÍLICA BRANCA À BASE DE ÁGUA 80 
ML

ACRILEX 4,10 1.845,00

21 100 UNID TINTA TOQUE DE SEDA 80ML CORES VARIADAS DACAR 4,30 430,00

22 55 UNID BETUME GEL A BASE DE ÁGUA 80 ML ACRILEX 3,40 187,00

23 55 UNID GOMA LACA ACRÍLICA BRILHANTE 80 ML ACRILEX 7,50 412,50

24 55 UNID GOMA LACA ACRÍLICA FOSCA 80 ML ACRILEX 7,85 431,75

39 100 UNID CRAQUELÊ KIT COM COR E VERNIZ ACRILEX 7,70 770,00

TOTAL GERAL 4.533,75

Ata de Registro de Preço Nº 23 - 2013 - FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2013 – FMAS, Processo Licitação nº 25/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - REGISTRO DE 
PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
Empresa PAPELARIA PARAÍSO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.949.623/0001-30, com sede na 
Rua Herculano Coelho de Souza, 111, Centro, na cidade de Caçador, SC, O prazo de validade de registro de preços será para 12 meses, 
conforme as seguintes especificações e preços unitários:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 70 UNID COLA PARA DECOUPAGE MADEIRA 100G ACRILEX 8,10 567,00

2 75 UNID COLA PARA DECOUPAGE TECIDO 100G ACRILEX 8,10 607,50

13 60 UNID COLA BRANCA EXTRA 1 KG CASCOREZ 14,80 1.110,00

16 30 UNID PINCEL CHATO N 12 CONDOR 2,40 72,00

17 75 UNID PINCEL N 16 CONDOR 3,25 243,75

18 45 UNID PINCEL N 20 CONDOR 4,70 211,50

25 1100 UNID FOLHA DE EVA 40X60 LISA LEO & LEO 1,50 1.650,00

26 500 UNID FOLHA EM EVA 40 X60 ESTAMPADA LEO & LEO 4,50 2.250,00
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27 500 UNID FOLHA EM EVA 40 X60 PLUSH LEO & LEO 4,50 2.250,00

28 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 15MM ISOFRIO 0,10 15,00

29 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 20MM ISOFRIO 0,15 22,50

30 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 35MM ISOFRIO 0,20 30,00

31 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 40MM ISOFRIO 0,47 70,50

32 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 50MM ISOFRIO 0,50 75,00

33 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 60MM ISOFRIO 0,64 96,00

34 150 UNID BOLA EM ISOPOR TAMANHO 70MM ISOFRIO 0,94 141,00

35 500 UNID
REFIL PARA PISTOLA DE COLA QUENTE (GROS-
SO)

RENDICOLA 0,90 450,00

36 50 UNID PISTOLA COLA QUENTE GRANDE TILIBRA 66,00 3.300,00

37 125 UNID RÉGUA EM ACRÍLICO 30CM DELLO 1,25 156,25

38 50 UNID COLA INSTANTÂNEA 20GR TEC BOND 7,00 350,00

40 10 UNID
BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE COM DIVER-
SAS ESTAMPAS, PROXIMADAMENTE 60CM DE 
ALTURA E 100M DE COMPRIMENTO

VMP 45,00 450,00

TOTAL GERAL 14.118,00

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1712/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFV0574 54150702D 162 * I5010/0 29/09/2013

AJA5682 54150073D 230 * V6599/2 08/10/2013

ANY4511 54150072D 162 * I5010/0 07/10/2013

BJH2049 55703481D 2336920/0 16/09/2013

BOG2564 55698716D 230 * VII6610/2 13/10/2013

CWI4497 55482585C 1655169/1 16/09/2013

DGK8903 55482592C 1655169/1 10/10/2013

DGK8903 55482593C 162 * I5010/0 10/10/2013

DRT7663 54150712D 230 * V6599/2 07/10/2013

GRY4524 54150715D 230 * V6599/2 07/10/2013

ICT5693 54150501D 230 * XIII6670/0 20/09/2013

IEF6527 55703474D 2336920/0 13/09/2013

INC5564 54150780D 2216408/0 07/10/2013

LWX5026 54150276D 230 * V6599/2 07/10/2013

LXV3683 55700711D 2326912/0 15/10/2013

LYR3459 55703729D 230 * V6599/2 12/10/2013

LYR3459 55703730D 162 * I5010/0 12/10/2013

LZP1885 54150320D 230 * V6599/2 16/09/2013

MAC0890 55703478D 2336920/0 16/09/2013

MAX0670 54150162D 162 * I5010/0 08/10/2013

MAX0670 55698755D 162 * I5010/0 11/10/2013

MBP5387 54150540D 230 * V6599/2 08/10/2013

MBU5865 55703477D 2336920/0 16/09/2013

MBU7428 54150076D 230 * VII6610/2 08/10/2013

MBZ6790 55698751D 1655169/1 04/10/2013

MCO4675 55700511D 230 * V6599/2 12/10/2013

1 / 2

Editais de Notificação de Trânsito
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCO4675 55700512D 1655169/1 12/10/2013

MCO4675 55700513D 162 * I5010/0 12/10/2013

MCO4675 55700514D 164 c/c 162 * I5118/0 12/10/2013

MDO0286 55703471D 2336920/0 12/09/2013

MEC2927 55699791D 162 * I5010/0 03/10/2013

MEC2927 55699792D 230 * V6599/2 03/10/2013

MFS6609 54150316D 230 * V6599/2 12/09/2013

MGE6994 54150717D 230 * V6599/2 08/10/2013

MGS7529 55703490D 2336920/0 18/09/2013

MGV0240 54150788D 230 * V6599/2 09/10/2013

MGX1406 54150720D 1755274/1 11/10/2013

MGX3745 54150169D 2216408/0 09/10/2013

MHW9347 54150137D 162 * I5010/0 14/09/2013

MIR7011 55700708D 2326912/0 12/10/2013

MJM4546 54150159D 230 * V6599/2 06/10/2013

MKC4947 54150544D 230 * V6599/2 08/10/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE OUTUBRO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1713/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGY2028 54150524D 1675185/1 04/10/2013

AIC8319 54150180D 220 * XIV6394/4 10/10/2013

AMD0268 54150323D 181 * XVII5541/2 07/10/2013

CFL9926 55704103D 1785347/0 06/10/2013

CWF1415 54150769D 2086050/1 04/10/2013

DFK3684 54150131D 181 * XVII5541/2 10/09/2013

GRY4524 54150282D 1955835/0 07/10/2013

GRY4524 54150283D 2396980/0 07/10/2013

HRD4899 55699970D 252 * VI7366/2 12/10/2013

IKS1077 55694177D 244 * I7030/1 16/09/2013

LXA8159 55704025D 181 * XV5525/0 14/09/2013

LXJ2111 55703964D 2086050/2 16/09/2013

MAB9014 54150765D 2096068/1 02/10/2013

MAG6235 54150267D 2086050/1 04/10/2013

MAT2649 54150138D 2096068/1 14/09/2013

MCO4675 55700515D 2086050/1 12/10/2013

MCO4675 55700516D 1955835/0 12/10/2013

MFS6854 54150271D 181 * XVII5541/6 07/10/2013

MGB0507 55482594C 2086050/1 10/10/2013

MGF6800 54150550D 181 * XVII5541/1 14/10/2013

MGX1406 54150721D 1705215/2 11/10/2013

MHP2164 55700715D 181 * IX5460/0 15/10/2013

MIT6454 54150709D 181 * XVII5541/2 07/10/2013

MJM4546 54150156D 181 * XVII5541/1 06/10/2013

MJM4546 54150160D 1955835/0 06/10/2013

MJM4546 54150161D 2396980/0 06/10/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJS5770 54150791D 214 * I6122/0 09/10/2013

MKI8783 55704151D 1675185/1 09/10/2013

MKN3189 54150124D 181 * IX5460/0 06/09/2013

MKQ3052 54150170D 252 * VI7366/2 09/10/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE OUTUBRO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1714/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFM7799 54149637D 230 * V6599/2 28/06/2013 R$ 191,53 

DDS2362 55699478D 230 * VII6610/2 03/08/2013 R$ 127,69 

DDS2362 55699479D 230 * XVI6700/0 03/08/2013 R$ 127,69 

DDS2362 55699480D 230 * IX6637/2 03/08/2013 R$ 127,69 

GLE6839 55693032D 1655169/1 21/05/2013 R$ 1.915,38 

JDC0636 55703437D 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

KEZ8441 54149758D 230 * VII6610/2 09/06/2013 R$ 127,69 

MAT9113 55107442C 1655169/1 07/07/2013 R$ 1.915,38 

MBF2783 55480486C 230 * I6556/4 12/07/2013 R$ 191,53 

MHA4130 54149715D 2326912/0 06/07/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE OUTUBRO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1715/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQC1742 54150104D 252 * VI7366/2 28/08/2013 R$ 85,12 

ILY8501 54149135D 181 * I5380/0 06/08/2013 R$ 85,12 

MBM7550 55703544D 186 * II5738/0 01/09/2013 R$ 191,53 

MBM7550 55703811D 1695207/0 01/09/2013 R$ 53,20 

MDU9584 54148799D 181 * XVII5541/1 20/07/2013 R$ 53,20 

MKS0098 54149812D 181 * XIII5509/0 09/07/2013 R$ 85,12 

MMA0016 54150101D 181 * XVII5541/2 27/08/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE OUTUBRO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 16 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.738/2013
DECRETO N.º 1.738/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saneamento 
Básico
Função: 17 - Saneamento
Sub-função: 512 - Saneamento Básico Urbano
Programa: 0017 - Gestão da Política de Água e Saneamento Básico
Atividade: 2.065 - Manutenção Técnica do Fundo Mun. de Sane-
amento Básico
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 150.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico, a ser apurado no exercí-
cio corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 16 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Camboriú

Prefeitura

Decreto N.° 1.737/2013
DECRETO N.º 1.737/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic. Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.052 - Manut. do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0024 - Transferências de Convênios - Outros
Código Reduzido: 16
VALOR: R$ 41.000,00

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic, Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.053 - Manut. do Programa Piso Básico do FMAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0191 - Piso Básico Fixo - IGD SUAS
Código Reduzido: 19
VALOR: R$ 20.000,00

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic. Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.056 - Manut. do Programa Bolsa Família
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0190 - Piso Básico Fixo - IGD - PBF
Código Reduzido: 31
VALOR: R$ 30.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
do Convênio de Alta Complexidade do Estado no valor de R$ 
41.000,00 (quarenta e um mil reais), mais R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) do Piso Básico Fixo - PBF - IGD SUAS e R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) do Piso Básico Fixo - PBF- IGD PBF, do Fundo Munici-
pal de Assistência Social, a ser apurado no exercício corrente, na 
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Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.041 – Manutenção do Programa Saúde da Família - 
PSF 
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0060 – Atenção Básica 
Código Reduzido: 24
VALOR: R$ 80.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.044 – Manutenção das Ações Estruturantes de Vig. 
Sanitária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0062 – Vigilância em Saúde
Código Reduzido: 36
VALOR: R$ 10.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.073 – Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 – Atenção de Média e Alta Complexi-
dade
Código Reduzido: 31
VALOR: R$ 25.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.075 – Manutenção das Atividades de Apoio ao Cofi-
naciamento -ESF
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0172 – Cofinaciamento ESF – SUS Estadual
Código Reduzido: 34
VALOR: R$ 40.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes do provável excesso de arrecadação dos 
recursos citados no quadro abaixo:

Código 
Reduzi-
do: RECURSOS: VALOR:
1 RECURSOS DO CONVÊNIO SAÚDE - UPA R$ 362.000,00

6
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEI-
TURA R$ 100.000,00

15
RECURSOS DE ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL R$ 25.000,00

21
RECURSOS DO PROGRAMA AGENTE 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE R$ 120.000,00

24
RECURSOS DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA R$ 80.000,00

36
RECURSOS DO PROGRAMA VIGILÂNCIA 
COM SAÚDE R$ 10.000,00

31
RECURSOS DE ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL R$ 25.000,00

34
RECURSOS DO CO-FINANCIAMENTO ESF 
– SUS ESTADO R$ 40.000,00

Decreto N.° 1.739/2013
DECRETO N.º 1.739/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 762.000,00 (setecentos e sessenta e dois mil reais) no orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 1.003 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidade 
de Saúde 
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0023 – Transferência de Convênio  
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 362.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.033 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0002 – Receitas Impostos e Tranf. de Impos-
tos
Código Reduzido: 6
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.036 – Manutenção dos Serv. De Aten. Móvel de Emer-
gência - SAMU
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 – Atenção de Média e Alta Complexi-
dade
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 25.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0011 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 
Atividade: 2.038 – Manutenção do Programa Agentes Comunitá-
rios de Saúde ACS 
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0060 – Atenção Básica 
Código Reduzido: 21
VALOR: R$ 120.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde  
Função: 10 – Saúde 
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PR 69/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2013-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FORNCIMENTO DE LINCENÇA 
DE USO TEMPORÁRIA DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, COM 
ACESSO SIMULTÂNEO PARA USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL DIRETA E INDIRETA, QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, OS QUANTITAVOS E SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELA-
TOS, DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 20 
(Vinte) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 31 de Outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 70/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS PARA O CONSUMO NAS COZI-
NHAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 18 
(Dezoito) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 71/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2013-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO SUPERIOR OU EMPRESA VINCULADA QUE OFEREÇA 
ENSINO SUPERIOR) PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, 
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DE PREENCHIMENTO DE CAR-
GOS EM CARATER EFETIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 17 de outubro de 2013.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Ata de Registro de Preços do PR 60/13 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 060/2013 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 023/2013 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA) PARA SEREM DISTRIBUIDAS AS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Municí-
pio de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 1º/11/2014

1ª Publicação.

PR 21/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2013-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA APLICAÇÃO NO 
SISTEMA DE ÁGUA ONDE PROPORCIONARÁ REGULARIDADE NAS 
LEITURAS DE CONSUMO DE ÁGUA EVITANDO A EVASÃO DE RE-
CEITAS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 13 
(Treze) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Resultado do PR 20/13 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2013-FMAS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi “DESERTA”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Ata de Registro de Preços do PR 59/2013
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 059/2013 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 022/2013 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CDR E DVD) NECESSÁ-
RIOS A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, para aten-
der a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de 
Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 1º/11/2014

1ª Publicação.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto N° 8.010 de 01 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO N° 8.010 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1°) Homologar a Resolução do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de nº 12 de 30 de outubro de 2013 anexa, parte 
integrante deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 18 
(Dezoito) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 72/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE SONDAGEM DE TERRENOS NO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ PARA FUTURAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU 
AMPLIAÇÃO DE UNIDADES PÚBLICAS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 18 
(Dezoito) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 73/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CARRETA TIPO PRANCHA COM CAPA-
CIDADE MÍNIMA DE 25.000KG PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS 
PESADAS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:45 horas do dia 18 
(Dezoito) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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LUCIELLE KAROLYNE CUBAS, Matrícula Funcional nº 000500;
DEISI ESTELA AMORIM, Registro no Sistema nº 955169;
ANA CLAUDIA VIEIRA DE LIMA, Matrícula Funcional nº 000726.

Art.2º) Cabe a Comissão de Aprovação e deferimento do Creden-
ciamento a Aprovação do pedido de inscrição para o credencia-
mento na forma do Edital nº 26/2009 e Análise dos Documentos 
que compõe a solicitação de Credenciamento.

Parágrafo único - para a realização das atribuições descritas no ca-
put deste artigo, a Comissão deverá emitir relatório devidamente 
assinado pelos membros.
 
Art.3º) A documentação a que se refere o artigo anterior são as 
seguintes:

PESSOA JURÍDICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), confor-
me Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sani-
tária Municipal, reconhecidamente apta para tal;
c) Cópia do CNPJ/MF;
d) Cópia do Contrato Social ou declaração de firma individual ou 
Estatuto Social devidamente registrado, no órgão competente e 
suas devidas alterações de reformulação;
e) Curriculum vitae resumido do(s) responsável (eis) técnico (s) 
anexar diploma, títulos e certificados. Discriminar, qualificar e 
quantificar por categoria funcional, CRM ou outros, sócios ou con-
tratados;
f) Comprovante de inscrição da unidade (clínica) e dos profissio-
nais no respectivo “Conselho Regional”;
g) No caso de clínicas, relacionar os equipamentos;

h) Cópia de Certidão Negativa de débito junto ao INSS;
i) Certidão Negativa do FGTS.

PESSOA FÍSICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), confor-
me Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sani-
tária Municipal, reconhecidamente apta para tal;
c) Cópia do CPF/MF;
d) Cópia do RG;
e) Curriculum vitae resumido (anexar diploma, títulos e certifica-
dos, quantificar a categoria funcional, CRM);
f) Comprovante de inscrição do profissional no respectivo “Conse-
lho Regional”;

Parágrafo único: A falta de quaisquer documentos é razão para o 
indeferimento da solicitação, uma vez homologada a inscrição, o 
prestador de serviços será convocado para firmar o Termo de Cre-
denciamento; a empresa ou profissional deverão manter atualiza-
do, os documentos relacionados nos itens, sob pena de anulação 
da inscrição.

Art.4º) Após o deferimento os pedidos serão encaminhados ao 
Serviço de Suprimentos para a Homologação da Inscrição e assi-
natura do Termo de Credenciamento.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
30 de outubro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
01 de novembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 01/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
2014 A 2017.

Rosana Emilia Greipel, Presidente do Conselho Municipal de Assis-
tência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei, promulga a 
seguinte RESOLUÇAO:

Art.1º) Aprova a o Plano Municipal de Assistência Social vigência 
2014 a 2017 .

Art.2º) Solicita por parte do Executivo Municipal a ampla divulga-
ção do Plano através da confecção de cartilhas para distribuição 
gratuita.

Art.3º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 30 de outubro de 2013.
ROSANA EMILIA GREIPEL
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos trinta dias do 
mês de outubro de 2013.

KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
Primeira Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC.

Decreto Nº 8.008 de 30 de Outubro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 8.008 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE APROVAÇÃO, ANÁLISE E 
DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DO PROCESSO DE CREDEN-
CIAMENTO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente o disposto no Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Munici-
pal; Decreta:

Art.1º) Nomeia membros para comporem a “Comissão de Apro-
vação, análise e Deferimento do Requerimento do Processo de 
Credenciamento de Profissionais e ou Clínicas Especializadas para 
a Realização de Exames e Consultas”, referente ao Processo Lici-
tatório de Inexigilibidade nº 26/2009, integrada pelos seguintes 
membros:
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Assistência Social de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos trinta dias do 
mês de outubro de 2013.

KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
Primeira Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC.

Portaria Nº 10.359 de 01 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.359 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos Artigos 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público, ocupante do 
cargo de público de Fiscal, na função de Fiscal de |Obras, Postu-
ras e Meio Ambiente, SÉRGIO DA COSTA, Matrícula Funcional nº 
000449, Registro no Sistema sob nº 954399, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento. Transporte e Obras, referente ao perí-
odo aquisitivo de 31 de outubro de 2010 a 31 de outubro de 2013.

Art.2º) O servidor gozará sua Licença Prêmio no período de 04 de 
novembro de 2013 á 03 de dezembro de 2013.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
01 de novembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 01/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.360 de 01 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.360 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública, ocupante do cargo público e na função de Agente Co-
munitário de Saúde, NILDA VIEIRA DE LIMA, Matrícula Funcional 
nº 000605, Registro no Sistema sob nº 954847, por motivo de 
doença, pelo período 11 de outubro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 11 de outubro de 2013 á 25 de 
outubro de 2013, já o período de 26 de outubro de 2013 á 31 de 
dezembro de 2013, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 30/10/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.009 de 01 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 8.009 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
REVOGA AS DISPOSIÇÕES DO ART. 4º DO DECRETO Nº 7.917 DE 
29 DE AGOSTO DE 2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Revogar as disposições do Art. 4º do Decreto nº 7.917 de 
29 e agosto de 2013, a partir de 01 de novembro de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
01 de novembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 01/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Resolução Nº 12 de 30 de Outubro de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
2014 A 2017.

Rosana Emilia Greipel, Presidente do Conselho Municipal de Assis-
tência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei, promulga a 
seguinte RESOLUÇAO:

Art.1º) Aprova a o Plano Municipal de Assistência Social vigência 
2014 a 2017 .

Art.2º) Solicita por parte do Executivo Municipal a ampla divulga-
ção do Plano através da confecção de cartilhas para distribuição 
gratuita.

Art.3º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 30 de outubro de 2013.
ROSANA EMILIA GREIPEL
Presidente do Conselho Municipal de
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1ª Alteração do Termo de Concessão de Direito de 
Uso de Bem Imóvel Público Municipal.
Gabinete do Prefeito
1ª ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO 
DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL.

Fica alterada a qualificação do Termo de Concessão de Direito de 
Uso de Bem Imóvel Público Municipal conforme segue:
Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.749/0001-
77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Município 
de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, dora-
vante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
DE ARTISTAS, ARTESÃOS E PRODUTORES RURAIS DE CAMPO 
ALEGRE “MÃOS DO CAMPO”, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.530.070/0001-75, estabelecida 
à Rodovia SC-430, nº 6.383, Bairro Belo Horizonte, no Município 
de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pela sua Presidenta, Senhora HERMA SCHWARZ HEINZEN, 
Portadora do CPF/MF nº 294.452.999-49, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, tem entre si, certo e ajustado, nos termos do 
Artigo 102 e Parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Munici-
pal nº 3.841 de 16 de maio de 2012.
Fica excluída a Cláusula Décima, do Termo de Concessão de Direi-
to de Uso de Bem Imóvel Público Municipal. As demais cláusulas 
do presente Termo de Concessão de Direito de Uso do Bem Imóvel 
Público Municipal permanecem inalteradas.

Campo Alegre/SC, 31 de outubro de 2013.
CONCEDENTE CONCESSIONÁRIA
RUBENS BLASZKOWSKI HERMA SCHWARZ HEINZEN

NAYRA JACIANA TEIXEIRA RAMOS
ASSESSORA JURÍDICA

TESTEMUNHAS
ROZMARI IZOLDE MUNHOZ.
CPF/MF nº 294.452.999-49

JOSÉ LUIS SILVA.
CPF/MF nº 304.385.869-72

Ata de Registro de Preços Nº 17/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2013
PROCESSO LICITARÓRIO Nº. 94/2013 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2013, no Serviço 
de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados 
os preços para aquisição de material de expediente para seto-
res administrativos da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 
conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa MÁXIMA PAPELARIA LTDA, CNPJ: 
85.260.164/0001-00, em decorrência da homologação do proces-
so licitatório nº. 94/2013, modalidade Pregão Presencial, para Sis-
tema de Registro de Preços.

LOTE 06

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de outubro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 01/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.361 de 01 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.361 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública, ocupante do cargo público de Professor I, na função de 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, MERI TEREZINHA 
MACHADO HÜBNER, Matrícula Funcional nº 000107, Registro no 
Sistema sob nº 954847, por motivo de doença, pelo período 23 de 
outubro de 2013 a 22 de novembro de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 23 de outubro de 2013 á 06 de 
novembro de 2013, já o período de 07 de novembro de 2013 á 22 
de novembro de 2013, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 23 de outubro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 01/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campos Novos - SC, 10 de Outubro de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Rescisão Contratual
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato nº 46/2012, celebrado entre o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto e a empresa Gasperin Empreiteira de Mão de obra 
Ltda.
Processo de Licitação nº 23/2012 - Tomada de preço 11/2012

Objeto: Rescisão contratual.
Data da assinatura: Fica rescindo a partir de 18.10.2013 o contra-
to 46/2012

Campos Novos - SC, 18 de Outubro de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Publicação de Termo Aditivo de Contrato N.º PMC 
4-49/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 4-49/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 44/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 04/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 4-49/2013 referente ao contrato n.º PMC 49/2013. Data do 
Aditivo: 31/10/2013. Objeto Contratado: REFORMA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO JUNIOR. Con-
tratada: J. LOPES CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 10.912.255/0001-
84. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, 
CNPJ: 83.102.384/0001-80. A vigência do presente contrato, que 
era até 01/11/2013, passará a ser até 30/01/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º 
1-73/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-73/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 73/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 14/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 1-73/2013 referente ao contrato n.º PMC 73/2013. 
Data do Aditivo: 18/10/2013. Objeto Contratado: REALIZAÇÃO 
DE DIAGNÓSTICO DAS RECEITAS MUNICIPAIS E ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE FINANCIAMENTO DENTRO DAS DIRETRIZES 

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Preço 
Unitário 

Preço 
Total

58 1.000 resma

Papel 
multiuso 
branco A4 
210x297 
mm, 
75g/m, 
com 500 
folhas. REPORT R$ 14,20

R$ 
14.200,00

TOTAL DO LOTE 06
R$ 
14.200,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto cons-
tam no Edital do processo licitatório epigrafado, independente-
mente de sua transcrição. 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MÁXIMA PAPELARIA LTDA
Representante legal

Campos Novos

Samae

Ext Pp122013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 
5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar 
o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 32/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS ELÉTRICOS A 
SEREM UTILIZADOS EM INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES DO SA-
MAE.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09:00hs do dia 13/11/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Ct312013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO Nº. 31/2013
DATA DE ASSINATURA: 10 de OUTUBRO de 2013.

OBJETO: Prorroga-se por 60 dias a vigência do contrato cno nº. 
25/2013, fincando com término previsto para o dia 09.12.2013.
CONTRATADA: Construcórdia Construções Ltda
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11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-21/2013 referente ao contrato 
n.º FMS 21/2013. Data do Aditivo: 31/10/2013. Objeto Contrata-
do: FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMO-
VÍVEIS, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCA-
MINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO 
OS PRINCÍPIOS DO SUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E 
EQUIDADE). Contratada: KARIN JAQUELINE WAGNER ME, CNPJ: 
10.174.036/0001-45. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica SUPRIMIDO do 
contrato o valor de R$ 10.020,00 (dez mil e vinte reais).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FMS 
6-23/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 6-23/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 27/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 07/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, tor-
na público o termo aditivo n.º FMS 6-23/2013 referente ao con-
trato n.º FMS 23/2013. Data do Aditivo: 09/10/2013. Objeto 
Contratado: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
CENTRO. Contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
05.279.711/0001-60. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de vigência 
que era até 22/10/2013, passará a ser até 19/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FMS 
7-11/2008
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 7-11/2008
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 7-11/2008 referente ao contrato 
n.º FMS 11/2008. Data do Aditivo: 25/10/2013. Objeto Contrata-
do: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS. Contratada: PENINHA S/S LTDA, 
CNPJ: 79.366.316/0001-51. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de 
vigência, que era até

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FMS 
7-12/2008
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 7-12/2008
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 

PMAT. Contratada: GV CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELE ME, 
CNPJ: 18.342.698/0001-99. Contratante: PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. A vigência 
do presente contrato, que era até 05/11/2013, passará a ser até 
05/03/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FME 
1-01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FME 1-01/2013
ACRESCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FME 01/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FME 01/2013

O Fundo Municipal de Esporte de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
03.914.543/0001-02, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-01/2013 referente ao contra-
to n.º FMS 01/2013. Data do Aditivo: 08/10/2013. Fica acresci-
do ao contrato, o valor de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e 
oito reais). Contratada: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ: 
83.189.308/0001-54. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES DE CANOINHAS, CNPJ: 03.914.543/0001-02.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FMS 
1-13/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 2-13/2013
ACRESCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 12/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 01/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-13/2013 referente ao contrato 
n.º FMS 13/2013. Data do Aditivo: 18/10/2013. Objeto Contra-
tado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA E OU CORRE-
TORA DE SEGUROS, PARA EMISSÃO DE APÓLICES DE SEGURO, 
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Contratada: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS, CNPJ: 01.356.570/0001-81. Contratante: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica 
acrescido ao contrato o valor de R$ 352,49 (Trezentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta e nove centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º FMS 
1-21/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-21/2013
SUPRESSÃO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 36/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 03/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 72/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 12/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 1-81/2013 referente ao contrato n.º PMC 81/2013. 
Data do Aditivo: 18/10/2013. Objeto Contratado: REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS ESCRITA E PRÁTICA E TÍ-
TULOS, CONFORME O CASO, PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 
NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: 
INSTITUTO O BARRIGA VERDE, CNPJ: 08.072.361/0001-55. Con-
tratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. A vigência do presente contrato, que era até 
18/11/2013, passará a ser até 18/01/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
11-94/2009
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 11-94/2009
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 89/2009
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 06/2009

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 11-94/2009 referente ao contrato n.º PMC 94/2009. Data do 
Aditivo: 30/09/2013. Objeto Contratado: VIGILÂNCIA DESARMA-
DA NO PRÉDIO DA PREFEITURA E PARQUE MUNICIPAL DE EXPO-
SIÇÕES OURO VERDE E OUTROS SERVIÇOS EVENTUAIS. Contra-
tada: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 07.168.167/0001-05. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. A vigência do presente contrato, que era até 
30/09/2013, passará a ser até 27/12/2013, e fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 118.989,39.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
3-155/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 3-155/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 143/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 37/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 3-155/2011 referente ao contrato n.º PMC 155/2011. 
Data do Aditivo: 31/10/2013. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE 
OBRAS RELATIVAS À AMPLIAÇÃO DA E.B.M. AROLDO CARNEI-
RO DE CARVALHO. Contratada: ENGEMO CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 03.637.604/0001-31. Contratante: PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. A vigência 
do presente contrato, que era até 05/11/2013, passará a ser até 
03/02/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 7-12/2008 referente ao contrato 
n.º FMS 12/2008. Data do Aditivo: 25/10/2013. Objeto Contrata-
do: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, AO PREÇO DA TABELA SIA/SUS.. 
Contratada: LABCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
S/C LTDA, CNPJ: 83.799.874/0002-69. Contratante: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. 
A vigência do contrato que era até 10/11/2013, passará a ser até 
31/10/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º 
FUNREBOM 2-01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FUNREBOM 2-01/2013
ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FUNREBOM 03/2013
TOMADA DE PREÇO N.º FUNREBOM 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º FUNREBOM 2-01/2013 referente ao contrato n.º FUNREBOM 
01/2013. Data do Aditivo: 07/10/2013. Objeto Contratado: REFOR-
MA DAS INSTALAÇÕES DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE CANOINHAS. Contratada: JRD LOGÍSTICA E SERVI-
ÇOS LTDA, CNPJ: 05.978.834/0001-90. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica 
acrescido ao contrato o valor de R$ 33.767,36 (trinta e três mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º 
FUNREBOM 3-01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FUNREBOM 3-01/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FUNREBOM 03/2013
TOMADA DE PREÇO N.º FUNREBOM 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º FUNREBOM 3-01/2013 referente ao contrato n.º FUNREBOM 
01/2013. Data do Aditivo: 10/10/2013. Objeto Contratado: REFOR-
MA DAS INSTALAÇÕES DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE CANOINHAS. Contratada: JRD LOGÍSTICA E SERVI-
ÇOS LTDA, CNPJ: 05.978.834/0001-90. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. A 
vigência do contrato, que era até 18/10/2013, passará a ser até 
17/12/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
1-81/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-81/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
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A vigência do presente contrato, que era até 16/10/2013, passará 
a ser até 14/11/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
5-84/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 5-84/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 117/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 30/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 5-84/2012 referente ao contrato n.º PMC 84/2012. 
Data do Aditivo: 31/10/2013. Objeto Contratado: CONSTRUÇÃO 
DE 05 (CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS. Contratada: SD 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.894.826/0001-90. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. A vigência do presente contrato, que era até 
01/11/2013, passará a ser até 29/11/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º FMS 22/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 22/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 40/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FMS 06/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMS 
22/2013. Data de assinatura: 16/10/2013. Contratante: PENINHA 
S/S LTDA, CNPJ: 79.366.316/0001-51. Objeto Contratado: REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, NA MÉDIA COMPLEXIDADE, 
CONFORME VALORES DA TABELA SUS. Valor: R$ 198.000,00 (cen-
to e noventa e oito mil). Prazo: 01/11/2013 à 16/10/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º FMS 23/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 23/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 41/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FMS 07/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 23/2013. Data de assinatura: 16/10/2013. Contratante: LAB-
CENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA, CNPJ: 
83.799.874/0002-69. Objeto Contratado: REALIZAÇÃO DE EXA-
MES LABORATORIAIS, NA MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME 
VALORES DA TABELA SUS. Valor: R$ 198.000,00 (cento e noventa 
e oito mil). Prazo: 01/11/2013 à 16/10/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
4-07/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 4-07/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 143/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 37/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 4-07/2013 referente ao contrato n.º PMC 07/2013. Data 
do Aditivo: 31/10/2013. Objeto Contratado: PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTA SEXTAVADA E DRENAGEM URBANA DAS RUAS HENRIQUE 
ZUGMANN E FREDERICO KOHLER. Contratada: JP COMERCIO E 
SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ: 15.143.172/0001-91. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. A vigência do presente contrato, que era até 
13/11/2013, passará a ser até 10/01/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
5-44/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 5-44/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 33/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 03/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 5-44/2013 referente ao contrato n.º PMC 44/2013. 
Data do Aditivo: 09/10/2013. Objeto Contratado: ADEQUAÇÃO 
DA ENTRADA DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5KVA 
- 15 KV - E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL BENEDITO THEREZIO DE CARVALHO. 
Contratada: QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, CNPJ: 
82.094.640/0001-72. Contratante: PREFEITURA DO MUNICI-
PIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. A vigência do 
presente contrato, que era até 16/10/2013, passará a ser até 
14/11/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
5-44/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 5-44/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 33/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 03/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 5-44/2013 referente ao contrato n.º PMC 44/2013. Data 
do Aditivo: 09/10/2013. Objeto Contratado: SERVIÇO DE TRANS-
FORMAÇÃO DE 112,5KVA - 15 KV - E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS INTERNAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL BENEDITO THE-
REZIO DE CARVALHO. Contratada: QUANTUM ENGENHARIA ELÉ-
TRICA LTDA, CNPJ: 82.094.640/0001-72. Contratante: PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
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CONDICIONADO. Contratante: Prefeitura do Município de Canoi-
nhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Valor: R$ 5.290,00 (cinco mil 
duzentos e noventa reais). Prazo: 15/10/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 135/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 135/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 76/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 08/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
135/2013. Data de assinatura: 17/10/2013. Contratada: PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.265.188/0001-77. Objeto Contra-
tado: FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁTICA CBUQ - FAIXA C COM 
APLICAÇÃO. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83.102.384/0001-80. Valor: R$ 470.600,73 (quatrocentos 
e setenta mil e seiscentos reais e setenta e três centavos). Prazo: 
17/10/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 136/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 136/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 147/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 06/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
136/2013. Data de assinatura: 21/10/2013. Contratada: GUINCHO 
SALOMON LTDA, CNPJ: 10.231.428/0001-07. Objeto Contratado: 
CONTRATO EMERGENCIAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
GUARDA DOS VEÍCULOS APREENDIDOS DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO N. 73/2008, QUE ESTÃO SOB A 
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO ATÉ QUE SEJA FIRMADO 
NOVO CONTRATO DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO 
E GUARDA DE VEÍCULOS QUE COMETEREM INFRAÇÕES PREVIS-
TAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. Contratante: Prefei-
tura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Va-
lor: R$ 16.335,00 (dezesseis mil trezentos e trinta e cinco reais). 
Prazo: 21/10/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 137/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 137/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 134/2013
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 26/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 137/2013. Data de assinatura: 29/10/2013. Contratada: SD 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.894.826/0001-90. 
Objeto Contratado: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO 
BARRACÃO DE RECICLAGEM, COM O FORNECIMENTO DE TODO 

Publicação de Termo de Contrato N.º FMS 24/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 24/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 36/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FMS 05/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n.º FMS 24/2013. Data de assinatura: 18/10/2013. Contratan-
te: PRONTAMENTE CLÍNICA PSIQUIÁTRICA S/S LTDA, CNPJ: 
10.217.948/0001-57. Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Prazo: 18/10/2013 à 
31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º FMS 25/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 25/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMS 
25/2013. Data de assinatura: 24/10/2013. Contratante: CLÍNICA 
REVIVER LTDA, CNPJ: 01.728.890/0001-15. Objeto Contratado: 
TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS E COMUNIDADE TE-
RAPEUTICA. Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Pra-
zo: 25/10/2013 à 22/01/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 133/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 133/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 127/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 61/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
133/2013. Data de assinatura: 09/10/2013. Contratada: ELOTECH 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ: 14.048.837/0001-15. 
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM 2 (DOIS) ELEVADORES SOCIAIS. Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-
80. R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). Prazo: 09/10/2013 à 
09/10/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 134/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 134/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n.º PMC 134/2013. Data de assinatura: 15/10/2013. Contrata-
da: FUERST REFRIGERAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 15.356.957/0001-
42. Objeto Contratado: MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
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Canoinhas/SC, 23 de outubro de 2013.
VEREADOR PIKE
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 23/10/2013.

JOSÉ LUIZ LACOWICZ
Secretário Legislativo

Resolução N° 1029
RESOLUÇÃO Nº 1.029, de 28/08/2013
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO À
EDUARDO PINHO MOREIRA

O Vereador Pike, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoi-
nhas, Faço saber, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Canoinhas 
à Eduardo Pinho Moreira, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Canoinhense.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações especificas do orçamento do Legislativo.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de agosto de 2013.
VEREADOR PIKE
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Resolução na Câmara de Vere-
adores de Canoinhas, em 28/08/2013.

JOSÉ LUIZ LACOWICZ
Secretário Legislativo

Resolução N° 1030
RESOLUÇÃO Nº 1.030, de 28/08/2013
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO À
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO

O Vereador Pike, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoi-
nhas, Faço saber, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Canoinhas 
à João Raimundo Colombo, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Canoinhense.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações especificas do orçamento do Legislativo.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de agosto de 2013.
VEREADOR PIKE
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Resolução na Câmara de Vere-
adores de Canoinhas, em 28/08/2013.

JOSÉ LUIZ LACOWICZ
Secretário Legislativo

MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Contratante: Prefeitura 
do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Valor: R$ 
21.367,00 (vinte e um mil, trezentos e sessenta e sete reais). Pra-
zo: 29/10/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo do Contrato N.º FMS 21/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 21/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 36/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 03/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMS 
21/2013. Data de assinatura: 10/10/2013. Contratante: KARIN JA-
QUELINE WAGNER ME, CNPJ: 10.174.036/0001-45. Objeto Con-
tratado: FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS 
REMOVÍVEIS, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor: 
de R$ 29.310,00 (vinte e nove mil trezentos e dez reais). Prazo: 
10/10/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Primeiro Aditivo ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 4.091/2008-6
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
4.091/2008-6. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CB-
MSC e o Município de Canoinhas-SC. OBJETO: Cessão do veiculo 
marca Renault, modelo Logan 1.6 16v, tipo automóvel, combustí-
vel Álcool/Gasolina, ano 2017, modelo 2008, cor vermelha, chassi 
nº 93YLSR2VH8J973034, placa MEU-8187. VIGÊNCIA: 5 (cinco) 
anos a contar da data de assinatura. DATA: Canoinhas, 21 de maio 
de 2013. 

SIGNATÁRIOS: Marcos de Oliveira, pelo CBMSC e Luiz Alberto Rin-
coski Faria, pelo Município.

Câmara muniCiPal

Lei N° 5.185, de 23/10/2013
LEI Nº 5.185, de 23/10/2013
AUTORIZA ALVARÁ PROVISÓRIO DE TAXI

O Vereador Pike, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoi-
nhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município; 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica concedido alvará de funcionamento provisório de 
ponto de taxi para Taxi Classic Ltda - ME, portadora do CNPJ nº 
15.572.492/0001-12, ocupando a vaga nº 30 no ponto 01, na Pra-
ça Lauro Müller.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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Edital 02/2013- Convoca Candidatos
Câmara de Vereadores de Canoinhas
Rua 3 de maio, 150 - Centro - Canoinhas-SC
“Departamento de Licitações”
www.canoinhas.sc.gov.br
EDITAL Nº 002/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2013

O Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Renato Jar-
del Gurtinski, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
realização do Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através da Portaria 
nº 57 de 30 de outubro de 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Legislativo Munici-pal e o disposto no artigo 37, II da Cons-
tituição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer na Coordenadoria Contábil, situado na Rua 3 de 
maio, nº 150, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:30 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Atestado de boa conduta, através da Certidão Regional para 
Fins Gerais Cível e Criminal e Certidão Regional de 1º Grau para 
Fins Eleitorais, expedida pela Justiça Federal da 4ª Região (http://
www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
m) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
n) Número de inscrição no PIS/PASEP;
o) 1 Fotografia 3X4 recente;
p) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
q) Comprovante de abertura de conta corrente junto a Caixa Eco-
nômica Federal, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) 

Resolução N° 1031
RESOLUÇÃO Nº 1.031, de 09/10/2013
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO À
MÁRCIO SCHIEFLER FONTES

O Vereador Pike, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoi-
nhas, Faço saber, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Canoinhas 
à Márcio Schiefler Fontes, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Canoinhense.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações especificas do orçamento do Legislativo.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 09 de outubro de 2013.
VEREADOR PIKE
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Resolução na Câmara de Vere-
adores de Canoinhas, em 09/10/2013.

JOSÉ LUIZ LACOWICZ
Secretário Legislativo

Homologa Concurso
Câmara de Vereadores de Canoinhas
Rua Três de Maio, nº 150 - Centro - Canoinhas-SC
www.canoinhas.sc.leg.br

PORTARIA Nº 57/2013
Homologa a classificação final geral do Concurso Público nº 
001/2013 para provimento de vagas para cargos públicos efetivos 
do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Canoinhas.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Renato Jar-
del Gurtinski, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 
26, da Lei Orgânica do Município de Canoinhas e pela Resolução 
825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º- TORNAR PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO da classificação 
final geral do Concurso Público nº 001/2013, realizado no dia 
06/10/2013, conforme listagem dos nomes dos candidatos expos-
ta no Anexo I desta Portaria, ordenada por cargo e em ordem 
decrescente de classificação final, já considerados os critérios de 
desempate, devidamente rubricada.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala do Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, 
em 30 de outubro de 2013.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Presidente

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 30 de outubro de 2013.

TARCISO RIBEIRO DE LIMA
Secretário Administrativo
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Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Capinzal

Prefeitura

Errata de Publicação
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição de número 1349, do dia 18/10/2013, referente ao ex-
trato do Termo Aditivo 001/2013;
Onde se lê:
CONTRATANTE: Município de Capinzal;

Leia-se:
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal;

no período, horário e local indicados no presente instrumento 
convocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais 
e cópias autenticadas dos documentos supracitados, ou fora da 
validade, acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a consequente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Legislativo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pela Coordenadoria Contábil.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concursa-
dos apresentar-se na Coordenadoria Contábil da Câmara, munidos 
dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), parcial de urina e audiométrico 
ocupacional, sendo que tais exames poderão ser realizados em 
qualquer laboratório, ficando a cargo do examinado as custas para 
realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Legislativo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente a 
Coordenadoria Contábil da Câmara a documentação exigida neste 
Edital, no prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente 
a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediata-
mente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Coorde-
nadoria Contábil da Câmara de Vereadores de Canoinhas e Depar-
tamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 31 de outubro de 2013.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas

EDITAL Nº. 002/2013
Anexo I

CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: CONTADOR LEGISLATIVO
MORGANA DIRSCHANBEL LESSAK

CARGO: AGENTE LEGISLATIVO
DALSON LUIS SALOMON

CARGO: AGENTE DE TIC
MARCIO JULIANO SELEME

CARGO: RECEPCIONISTA
JAQUELINE WRUBLEVSKI

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CAMILA FERNANDES PADILHA DE LIMA

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                      SETEMBRO/2012 A AGOSTO/2013                                                      |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |           0,00|           0,00|
DESPESA BRUTA COM PESSOAL-LEGISLATIVO(I)                |     518.447,20|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |     518.447,20|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS-LEGISLATIVO (art.19,§1º da LRF)(I|           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|     518.447,20|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         20.956.154,29
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100           2,47%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                 6,00%   1.257.369,26
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                         5,70%   1.194.500,79 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI

Catanduvas

Câmara muniCiPal

Relatórios de Gestão Fiscal - 2º Quadrimestre/2013
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                 JANEIRO A AGOSTO 2013/2º Quadrimestre                                                 |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                           PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do    1º Quadrimestre    2º Quadrimestre    3º Quadrimestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                                     0,00               0,00               0,00               0,00

    Divida Contratual                                                      0,00               0,00               0,00               0,00

    Outras                                                                 0,00               0,00               0,00               0,00

Ativo Financeiro (II)                                                      0,00         116.768,63         225.550,79               0,00

    Disponibilidade de Caixa                                               0,00         116.768,63         225.550,79               0,00

    Aplicações Financeiras                                                 0,00               0,00               0,00               0,00

    Demais Ativos Financeiros                                              0,00               0,00               0,00               0,00

    (-) Restos a Pagar                                                     0,00               0,00               0,00               0,00

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                                      0,00        -116.768,63        -225.550,79               0,00 

Receita Corrente Líquida - RCL                                    19.956.925,33      20.403.455,02      20.956.154,29               0,00

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     0,00               0,00               0,00               0,00

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                  0,00              -0,57              -1,08               0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              23.948.310,40      24.484.146,02      25.147.385,15               0,00

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                 JANEIRO A AGOSTO 2013/2º Quadrimestre                                                 |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR 1ºQuadrimestre 2ºQuadrimestre 3ºQuadrimestre

INTERNAS (I)                                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

          0,00           0,00           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL (I+II)                                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 19.956.925,33  20.403.455,02  20.956.154,29

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           4.390.523,57   4.488.760,10   4.610.353,94

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

CONTRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR 1ºQuadrimestre 2ºQuadrimestre 3ºQuadrimestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00           0,00

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                 JANEIRO A AGOSTO 2013/2º Quadrimestre                                                 |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                 Até o 2º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       20.956.154,29

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          3.352.984,69

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%            1.466.930,80

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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                                                       Município de CATANDUVAS

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                  JANEIRO A AGOSTO 2013/4º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                225.550,79 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                      5.619,77

 Disponibilidade Financeira                               225.550,79   Depósitos de Diversas Origens                             5.596,12

  Caixa                                                         0,00     PSSS - VENCIMENTOS E VANTAGENS                              0,00

    CAIXA                                                       0,00     INSS                                                        0,00

  Banco                                                   225.550,79     OUTRAS ENTIDADES                                            0,00

   Contas Movimento                                       225.550,79     PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                 0,00

    BB - PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO/FÉRIAS                   24.271,11     IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRR CNPJ,           0,00

    CEF CONTA MOVIMENTO                                         0,00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 0,00

    CEF - PROVISÃO OBRA                                         0,00     IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DIVERSOS                           0,00

    CEF/CTVAS CONTA MOVIMENTO                              49.038,66     OUTROS TRIBUTOS DO TESOURO NACIONAL CNPJ, CPF, UG           0,00

    CEF/CTVAS - PROVISÃO OBRA                             101.683,67     ICMS                                                        0,00

    BB  - BESC S/A CAMARA DE VEREADORES                    50.557,35     ISS                                                         0,00

   Aplicações Financeiras                                       0,00     FUNDO DE SAUDE - CBMDF/PMDF                                 0,00

    RECURSOS APLICADOS                                          0,00     IRRF/GDF                                                    0,00

    RECURSOS RESGATADOS                                         0,00     PSSS/GDF                                                    0,00

    OUTRAS APLICACOES                                           0,00     OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS CNPJ, CPF,           0,00

    PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA CNPJ,            0,00

    ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES CNPJ, CPF, U           0,00

    PLANOS DE SEGUROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                  0,00

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF, UG, IG OU       3.089,99

    ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                        0,00

    COOPERATIVAS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                       0,00

    RETENCAO A LOCADORES DE IMOVEIS CNPJ, CPF, UG, IG           0,00

    SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                         0,00

    ASSISTENCIA A SAUDE CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999              0,00

    DEPOSITOS E CAUCOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    DEPOSITOS PARA RECURSOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            0,00

    DEPOSITOS ESPECIAIS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNPJ, CPF, U           0,00

    DEPOSITOS DE CONVENIOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999             0,00

    DEPOSITOS DE ALIENAVEIS                                     0,00

    INSS                                                        0,00

    RETENÇAO ASSISTENCIA UNIMED                                 0,00

    ASSERV                                                      0,00

    EMPRESTIMO CEF                                              0,00

    EMPRESTIMO BESC                                             0,00

    PENSAO ALIMENTICIA                                          0,00

    IRRF                                                        0,00

    DESPESA CELULAR - EXCEDENTE                                 0,00

    DEPOSITOS DE TERCEIROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999             0,00

    DEPOSITOS DE RENDIMENTOS DO PIS/PASEP                       0,00

    DEPOSITO DO ITR E CONTRIBUICOES RURAIS                      0,00

    CONTRIBUICOES RURAIS A DISTRIBUIR                           0,00

    DEPOSITOS A DISTRIBUIR CODIGO DE TRIBUTO                    0,00

    DEPOSITOS A DISTRIBUIR - SALARIO EDUCACAO CODIGO            0,00

    DEPOSITOS DE ENTIDADES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999             0,00

    FAT - PMC CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                          0,00

    FAT PRO-INOVACAO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                   0,00

    DEPOSITOS PARA IMPORTACOES - PESQ. CIENTIFI CNPJ,           0,00

    DEPOSITOS ISS A DISTRIBUIR - DAR SUBSTITUICAO               0,00

    DEPOSITOS DAS RETENCOES PELOS ORGAOS PUBLICOS               0,00

    DEPOSITO DO IMPOSTO SIMPLES                                 0,00

                                                                         PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL - REFIS                      0,00
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                                                       Município de CATANDUVAS

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                  JANEIRO A AGOSTO 2013/4º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

    CONTR.INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - CIDE               0,00

    DEPOSITO RETENCOES DE CONTRIB.S/PAGTO A PJ CODIGO           0,00

    DEPOSITO REGIME ESPECIAL TRIBU DO PATRIMONI CODIG           0,00

    DEP.RET.DE CONTRIB.S/PAGTO ESTAD/MUNIC. A P CODIG           0,00

    PARCELAMENTO ESPECIAL PAES CODIGO DE TRIBUTO                0,00

    PARCELAMENTO MP Nº 303/06 - PAEX CODIGO DE TRIBUT           0,00

    PARCELAMENTO P/INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL CODIG           0,00

    DEPOSITOS DE ICMS A DISTRIBUIR                              0,00

    DEPOSITOS DE ISS A DISTRIBUIR                               0,00

    DEPOSITO DO IMPOSTO SIMPLES - INSS                          0,00

    DEPOSITOS REFIS INSS                                        0,00

    DEPOSITOS PAES INSS SIMPLES CODIGO DE TRIBUTO               0,00

    DEPOSITOS PAES ISS SIMPLES CODIGO DE TRIBUTO                0,00

    DEPOSITOS PAES ICMS SIMPLES CODIGO DE TRIBUTO               0,00

    DEPOSITOS INSS SIMPLES NACIONAL CODIGO DE TRIBUTO           0,00

    DEPOSITOS PAES PARCELAMENTO DE ARREMATACAO CODIGO           0,00

    DEPOSITOS DE TRIBUTOS A CLASSIFICAR CODIGO DE TRI           0,00

    DEPOSITOS DE TERCEIROS - BACEN                              0,00

    DEPOSITOS NA CONTA ESPECIAL - EMPR. EXTERNO NUMER           0,00

    REMUNERACAO DEPOSITOS CTA ESPECIAL-EMPR.EXT NUMER           0,00

    OUTROS DEPOSITOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999               2.506,13

  Restos a Pagar Processados                                   23,65

    Do Exercicio                                               23,65

      DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                    23,65

      DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARCELA                0,00

      DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                     0,00

      DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                     0,00

      DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARCELA                0,00

      DO EXERCICIO                                              0,00

      DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                     0,00

      DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                     0,00

    De Exercicios Anteriores                                    0,00

      DE EXERCICIOS ANTERIORES CNPJ, CPF, UG, IG OU 9           0,00

      DE EXERCICIOS ANTERIORES                                  0,00

      INSS - CONTRIBUICAO S/SERVICOS DE TERCEIROS               0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

    DEPOSITOS E CAUCOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                0,00

    OUTROS DEPOSITOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999                   0,00

SUBTOTAL                                                  225.550,79 SUBTOTAL                                                    5.619,77

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                    219.931,02

TOTAL                                                     225.550,79 TOTAL                                                     225.550,79

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                                1.956,35

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                     217.974,67
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                                                       Município de CATANDUVAS

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                  JANEIRO A AGOSTO 2013/4º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                                 217.974,67

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                         Município de CATANDUVAS                                                        |
|                                                       Relatório de Gestão Fiscal                                                       |
|                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |
|                                                Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |
|                                                   JANEIRO A AGOSTO 2013/4º Bimestre                                                    |
+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA |
|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA  |
|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM |
|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR|
|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO      |
|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS |
|                                              |              |              |              |              |              |              |
| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |              |
|  LEGISLATIVO                                 |              |              |              |              |              |              |
|   CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVA|          0,00|         23,65|          0,00|      1.956,35|          0,00|    225.550,79|
|   Subtotal                                   |          0,00|         23,65|          0,00|      1.956,35|          0,00|          0,00|
|                                              |              |              |              |              |              |              |
|   TOTAL                                      |          0,00|         23,65|          0,00|      1.956,35|          0,00|    225.550,79|

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA |
|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA  |
|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM |
|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR|
|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO      |
|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS |
|     LEGISLATIVA                              |          0,00|          0,00|          0,00|        126,35|          0,00|          0,00|
|   TOTAL                                      |          0,00|          0,00|          0,00|        126,35|          0,00|          0,00|

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                 001

                                                   Município de CATANDUVAS

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                    Até o 2º Quadrimestre de 2013

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses       518.447,20           2,47
Limite Maximo                                        1.257.369,26           6,00
Limite Prudencial                                    1.194.500,79           5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                            -225.550,79          -1,08
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     25.147.385,15         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      4.610.353,94          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas                    0,00           0,00
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              3.352.984,69          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita            1.466.930,80           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos             1.956,35     225.550,79

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                                    Município de CATANDUVAS                                                                                     |

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                          JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                                           |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |           0,00|           0,00|           0,00| 100,000|           0,00| 100,000|           0,00|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |           0,00|           0,00|           0,00| 100,000|           0,00| 100,000|           0,00|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |     472.868,98|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - 4º Bimestre/2013
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |   1.040.000,00|           0,00|   1.040.000,00|     136.192,89|     474.825,33|     134.236,54|     472.868,98|           0,00|  45,47|     567.131,02|

| DESPESAS CORRENTES                     |     890.000,00|           0,00|     890.000,00|     135.012,89|     470.894,33|     133.056,54|     468.937,98|           0,00|  52,69|     421.062,02|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |     600.000,00|           0,00|     600.000,00|     101.059,18|     342.833,52|     101.059,18|     342.833,52|           0,00|  57,14|     257.166,48|

|  Juros/Encargos da Dívida              |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Outras despesas Correntes             |     290.000,00|           0,00|     290.000,00|      33.953,71|     128.060,81|      31.997,36|     126.104,46|           0,00|  43,48|     163.895,54|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |     150.000,00|           0,00|     150.000,00|       1.180,00|       3.931,00|       1.180,00|       3.931,00|           0,00|   2,62|     146.069,00|

|  Investimentos                         |     150.000,00|           0,00|     150.000,00|       1.180,00|       3.931,00|       1.180,00|       3.931,00|           0,00|   2,62|     146.069,00|

|  Inversões Financeiras                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Amortização da Dívida                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |   1.040.000,00|           0,00|   1.040.000,00|     136.192,89|     474.825,33|     134.236,54|     472.868,98|           0,00|  45,47|     567.131,02|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |   1.040.000,00|           0,00|   1.040.000,00|     136.192,89|     474.825,33|     134.236,54|     472.868,98|           0,00|  45,47|     567.131,02|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |           0,00|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |   1.040.000,00|           0,00|   1.040.000,00|     136.192,89|     474.825,33|     134.236,54|     472.868,98|           0,00|  45,47|     567.131,02|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção                                                  |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                         JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                          |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)    1.040.000,00  1.040.000,00    136.192,89    474.825,33    134.236,54    472.868,98 100,00  45,47    567.131,02

01           LEGISLATIVA                          1.040.000,00  1.040.000,00    136.192,89    474.825,33    134.236,54    472.868,98 100,00  45,47    567.131,02

01.031         AÇÃO LEGISLATIVA                   1.040.000,00  1.040.000,00    136.192,89    474.825,33    134.236,54    472.868,98 100,00  45,47    567.131,02

 Subtotal                                  1.040.000,00  1.040.000,00    136.192,89    474.825,33    134.236,54    472.868,98 100,00  45,47    567.131,02

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                          1.040.000,00  1.040.000,00    136.192,89    474.825,33    134.236,54    472.868,98 100,00  45,47    567.131,02

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                      Demonstrativo de Restos a Pagar por Poder e Órgão                                                       |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                                    JANEIRO A AGOSTO 2013                                                                     |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2012     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2012     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

LEGISLATIVO

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2012     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2012     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                               Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos                                |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                         JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                          |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(07/2013) Anterior(2012)    Atual(2013)

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                              Demonstrativo do Resultado Nominal                                                              |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                         JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                          |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                                   0,00           0,00           0,00

DEDUÇÕES (II)                                                            0,00           0,00           0,00

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                         0,00           0,00           0,00

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                        0,00           0,00           0,00

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                                  0,00           0,00           0,00

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                                    0,00           0,00           0,00

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                       0,00           0,00

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia              0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                             Demonstrativo do Resultado Primario                                                              |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                         JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                          |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
  Outras                                       0,00           0,00           0,00           0,00
 Receita Patrimonial Liquida                   0,00           0,00           0,00           0,00
  Outras Transferências                        0,00           0,00           0,00           0,00
 Demais Receitas Correntes                     0,00           0,00           0,00           0,00
  Diversas Receitas Correntes                  0,00           0,00           0,00           0,00
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI            0,00           0,00           0,00           0,00

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)                890.000,00     133.056,54     468.937,98     431.051,81
 Pessoal e Encargos Sociais              600.000,00     101.059,18     342.833,52     273.456,26
 Outras Despesas Correntes               290.000,00      31.997,36     126.104,46     157.595,55
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)             0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX       890.000,00     133.056,54     468.937,98     431.051,81
Despesas de Capital (XI)                 150.000,00       1.180,00       3.931,00      15.785,00
 Investimentos                           150.000,00       1.180,00       3.931,00      15.785,00
 Inversões Financeiras                         0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)               0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV     150.000,00       1.180,00       3.931,00      15.785,00
Reserva de Conting. (XVI)                      0,00           0,00           0,00           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII    1.040.000,00     134.236,54     472.868,98     446.836,81
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -1.040.000,00    -134.236,54    -472.868,98    -446.836,81
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                               0,00

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                           Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital                                           |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                         JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO                                                          |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                               150.000,00       1.180,00       3.931,00     146.069,00

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                    150.000,00       1.180,00       3.931,00     146.069,00

DIFERENÇA (A)-(B)                                                                -150.000,00      -1.180,00      -3.931,00    -146.069,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                         0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                           0,00                  0,00                  0,00

 Despesas de Capital                                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Investimentos                                                                          0,00                  0,00                  0,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                               0,00                  0,00                  0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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                                                                  Município de CATANDUVAS

                                         Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                               JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

LRF, Art.48 - Anexo XVII

Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00           0,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00           0,00

Receitas Realizadas                                                              0,00           0,00

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00           0,00

Déficit Orçamentário                                                             0,00   1.040.000,00

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00   1.040.000,00

Dotação Atualizada                                                               0,00   1.040.000,00

Despesas Empenhadas                                                        136.192,89     474.825,33

Despesas Liquidadas                                                        134.236,54     472.868,98

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                        136.192,89     474.825,33

Despesas Liquidadas                                                        134.236,54     472.868,98

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                                  0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                               0,00           0,00

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                                 0,00           0,00         0,0000

Resultado Primario                                                0,00    -472.868,98         0,0000

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                    002

                                                                  Município de CATANDUVAS

                                         Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                               JANEIRO A AGOSTO 2013/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

LRF, Art.48 - Anexo XVII

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                                   0,00           0,00

Despesa de Capital Líquida                                                   3.931,00     146.069,00

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)                 0,00           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                     0,00           0,00

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00           0,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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Portaria N° 316/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 316/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 16.05.2012 à 15.05.2013, a ALINE DA SILVEIRA, matri-
culada sob o n° 1883/03, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 04.11.2013 à 23.11.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
31 de outubro de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

Portaria N° 317/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 317/2013

- CONSIDERANDO, que a Administração Municipal concedeu Li-
cença para tratar de assuntos particulares ao Servidor André Se-
bold, no período de 01.04.2009 a 31.03.2013;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 04/07/2008 a 31/03/2009 e de 01/04/2013 a 03/07/2013 
- 2008/2013, a André Sebold, matriculado sob o n° 1071/01, ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 04.11.2013 à 03.12.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, de acordo com o art. 46 da Lei Complementar nº 
008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 
31 de outubro de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 314/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 314/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 03.10.2012 à 02.10.2013, a SIMONE IARA DA SILVEIRA, 
matriculada sob o n° 2606/01, ocupante do cargo efetivo de Assis-
tente Social, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 04.11.2013 a 03.12.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
31 de outubro de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

Portaria N° 315/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 315/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 05/07/2012 à 04/07/2013, a RICARDO CLAUDINO, matri-
culado sob o n° 2627/01, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Equipamentos na Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 04.11.2013 à 23.11.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
31 de outubro de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de outubro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.842
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.842, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.482, de 
18 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arrecada-
ção verificado até 30 de setembro de 2013, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2017 Ações do Ensino Fundamen-
tal
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação  R$ 45.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$  45.000,00.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de outubro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.843
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.843, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar; da outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.588, de 25 de 
outubro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos 

Cocal do Sul

Prefeitura

Decreto SAF/N°. 513/13
DECRETO SAF/N°. 513/13, de 30 de outubro de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei n°. 1.118, de 14 de dezembro de 
2012, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Ficam autorizados a suplementar do orçamento vigente, a 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 - Fundo Municipal de Saúde
2.030 - Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.00.0126 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00.

Art. 2º A suplementação de que trata o Art. 1º., ocorre por con-
ta do excesso ou provável excesso de arrecadação observada no 
exercício na fonte de recursos - MAC - Média e Alta Complexidade.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 30 de outubro de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Concórdia

Prefeitura

Decreto N° 911/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO N° 911/2013, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.
Revoga o Decreto nº 963/2008, de 14 de maio de 2008, que ins-
titui Comissão Técnica para atender, encaminhar e acompanhar 
a execução do Programa de Benefício de Prestação Continuada 
- BPC, do Governo Federal e Benefícios Eventuais.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 963/2008, de 14 de maio de 
2008, que institui Comissão Técnica para atender, encaminhar e 
acompanhar a execução do Programa de Benefício de Prestação 
Continuada - BPC, do Governo Federal e Benefícios Eventuais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Atividades-Meio da SEMUT
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 75.000,00
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.6400 Recursos da Atenção Básica R$ 
111.000,00
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.6500 Recursos da Atenção de Média e
Alta Complexidade R$ 1.000.000,00
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0060.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.5100 Recursos de Convênios R$ 14.000,00
Órgão 19 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 19.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.122.0070.2401 Manutenção das Atividades-
Meio da FMC
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 7.000,00
Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.122.0074.2451 Manutenção das Atividades-
Meio da FMEC
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.400,00
Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0080.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 38.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 9.000,00
TOTAL ANULADO R$  2.206.811,00.
Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária 02.01 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0002.2002 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administra-
ção
Projeto/Atividade 04.122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas

elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigen-
te:
Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária 02.01 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0002.2002 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 74.000,00
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administra-
ção
Projeto/Atividade 04.122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 200.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 40.000,00
Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 05.01 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade 04.122.0012.2010 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUF
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 60.000,00
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 04.122.0021.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00
Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.122.0027.2027 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMURB
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 80.000,00
Projeto/Atividade 15.451.0032.1009 Modernização Urbanística
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 312.411,00
Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0033.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 110.000,00
Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 04.122.0038.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 40.000,00
Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das 
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Atividades-Meio do FMS
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Saúde R$ 21.411,00
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Saúde R$ 23.000,00
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Saúde R$ 180.000,00
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Saúde R$ 20.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Saúde R$ 80.000,00
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.6500 Recursos da Atenção de Média e Alta
Complexidade R$ 1.000.000,00
Projeto/Atividade 10.303.0052.2105 Assistência Farmacêutica
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.6400 Recursos da Atenção Básica R$ 
111.000,00
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0060.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.5100 Recursos de Convênios R$ 14.000,00
Órgão 19 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 19.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.122.0070.2401 Manutenção das Atividades-
Meio da FMC
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 7.000,00
Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.122.0074.2451 Manutenção das Atividades-
Meio da FMEC
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00
Projeto/Atividade 27.122.0079.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 400,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$  2.206.811,00.
Art. 3º Ficam suplementadas, com recursos do excesso de 

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00
Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade 12.361.0014.2012 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMED
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 78.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 16.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2013 Ações da Administração Es-
colar
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 310.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 90.000,00
Projeto/Atividade 12.361.0015.2017 Ações de Ensino Fundamen-
tal
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 80.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações de Educação Infantil
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0100 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de
Impostos - Educação R$ 80.000,00
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 04.122.0021.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.122.0027.2027 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMURB
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 25.000,00
Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.122.0048.2101 Manutenção das 
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de outubro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 145/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 145/2013, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:
- os Adendos nºs. 64/2013 e 66/2013 ao Laudo Técnico de Con-
dições Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de 
Saúde
- a CI DRH 517/2013, de 16 de outubro de 2013, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Adicional de 
Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cen-
to) sobre o salário mínimo:
I - VANIA TEREZINHA COMANDULLI, ocupante do cargo de Médi-
co, matrícula 173576-00;
II - THAISE CESCA, ocupante do cargo de Médico Comunitário - 
Clínico Geral.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de outubro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 146/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 146/2013, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e altera-
ções, e considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação na CI 
SEDES 432/2013, de 16 de outubro de 2013.

R E S O L V E:
Art. 1º Convocar a servidora DULCE BRESSAM RIZZI, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, em gozo de férias, para o 
exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a 
partir de 21 de outubro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 147/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 147/2013, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

arrecadação verificado até 30 de setembro de 2013, a dotação 
constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamen-
to vigente:
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.122.0048.2101 Manutenção das Atividades-
Meio do FMS
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0200 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 12.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$  12.000,00.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de outubro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 912/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DECRETO Nº 912/2013, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013.
Concede promoção vertical a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS, designada pelo Decreto nº 
206/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida às servidoras de provimento estável do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, abaixo relacio-
nadas, promoção vertical, para a Faixa de Vencimento II:

I – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de agosto de 2013: 
LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo;

II – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de outubro de 2013:

Nº DE ORDEM NOME DO SERVIDOR CARGO

1 Dirlei Stevens
Agente de Serviços 
Gerais

2 Luciane Dapont Roden Auxiliar de Biblioteca
3 Rosana da Cruz Servente Braçal

4 Roselaine Zotti
Agente de Serviços 
Gerais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no Edital de Remoção nº 1/2013, de 26  de setembro de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Edital de Remoção nº 1/2013, de 26 de setembro de 2013, conforme Anexo Único, parte integrante 
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2014.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração
ANEXO ÚNICO

Prot. Matrícula Nome
Unidade
atual

Disciplina/
Área

Unidade
pretendida

Turno
Tempo de 
serviço

Defe-rido
Indefe- 

rido
Motivo

19571/2013 94870-13
Elizia Salete 
Azeredo

EBM Ângelo 
Ary Biezus

Anos Iniciais
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.
Onze anos, 
sete meses e 
dezoito dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19647/2013 91804-04
Gelsi Trentin 
Niero

CMEI Aca-
lanto

Educação 
Infantil

CMEI Zilda 
Silveira Neves

Vesp.

Quatro anos, 
dois meses 
e vinte e um 
dias

X
Única candi-
data

19598/2013 57134-07
Kelli Rosa 
Bombana 
Benelli

EBM das 
Nações

Anos Iniciais EBM NaturezaVesp.
Um ano, oito 
meses e dois 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19599/2013 92215-02
Diolaine Suzin 
Camargo

EBM Giuse-
ppe Sette

Educação 
Física

EBM Maria 
Petroli

Mat.

Nove anos, 
sete meses e 
vinte e quatro 
dias 

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19578/2013 34932-03
Vera Lucia 
Gonçalves 
Carvalho

CMEI Regina 
Piola

Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Mat.

Nove anos, 
sete meses e 
vinte e sete 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19560/2013 53244-02
Graciele 
Camillo

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Vesp.
Quatro anos 
e dezessete 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19544/2013 91758-06
Rose Anto-
nietti Gomes 
de Almeida

REDE Anos Iniciais EBM NaturezaVesp.

Nove anos, 
seis meses 
e vinte e um 
dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19518/2013 50490-08
Dilvana Albie-
ro Giacomin

REDE
Educação 
Infantil

EBM Giuse-
ppe Sette

Vesp.
Quatro anos e 
oito meses 

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19469/2013 90050-03
Adriana Al-
berti Pagliochi

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Regina 
Piola

Mat.
Dois anos e 
três meses 

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19380/2013 10251-03 Marilisa Zonin
EBM Elizabe-
tha Pavan

História
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat./
Vesp.

Treze anos, 
dois meses 
e dezenove 
dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19679/2013 98272-04

Maria Apare-
cida Ribeiro 
de Sousa 
Hassemer

EBM Elizabe-
tha Pavan

Anos Iniciais EBM NaturezaVesp.
Sete anos e 
quatro meses

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19681/2013 98272-07

Maria Apare-
cida Ribeiro 
de Sousa 
Hassemer

REDE Anos Iniciais
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.
Sete anos e 
quatro meses

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19683/2013 59528-00
Maristela 
Isganzela 
Schwingel

CMEI Imi-
grantes

Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Mat.
Treze anos, 
três meses e 
dois dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19688/2013 66176-03
Fatima 
Teresinha de 
Oliveira Janke

CMEI Zilda 
Silveira Neves

Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Vesp.
Onze anos, 
sete meses e 
dezoito dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19667/2013 17337-04
Andreia Rech 
Gonçalves

REDE Anos Iniciais
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.
Três anos, um 
mês e vinte e 
dois dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço
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Prot. Matrícula Nome
Unidade
atual

Disciplina/
Área

Unidade
pretendida

Turno
Tempo de 
serviço

Defe-rido
Indefe- 

rido
Motivo

19687/2013 105384-03
Indianara 
Zagonel de 
Souza

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Vesp.
Sete meses e 
vinte e nove 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19713/2013 60569-00
Rosangela 
Lunge

EBM Giuse-
ppe Sette

Educação 
Física

EBM Maria 
Petroli

Mat.
Dezoito anos, 
oito meses e 
sete dias

X
3º critério: 
menor distân-
cia (2,1 km)

19740/2013 98256-01
Lise Mara 
Schwingel

CMEI Lua de 
Cristal

Educação 
Infantil

EBM Giuse-
ppe Sette

Vesp.

Dez anos, 
sete meses 
e dezenove 
dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19717/2013 41319-02
Vania Balbinot 
Bernardi

CMEI Criança 
Feliz

Educação 
Infantil

CMEI Regina 
Piola

Mat.

Nove anos, 
cinco meses 
e vinte e oito 
dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19950/2013 86150-05
Rosenei 
Clarice Schlick 
Kerber

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Mat.
Dois meses e 
um dia

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19924/2013 68055-03
Rosemeri 
Luisa Finger

REDE Anos Iniciais
GEM Nova 
Brasília

Vesp.
Um ano, oito 
meses e dois 
dias

X
Única candi-
data

19930/2013 415790-00
Fabiana Lan-
fredi Herpich

REDE
Educação 
Infantil

EBM Giuse-
ppe Sette

Vesp.
Dois anos, 
cinco meses e 
três dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19993/2013 101494-01
Terezinha 
Pagoto

REDE História
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat./Vesp.

Cinco anos, 
sete meses e 
vinte e oito 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19955/2013 39195-08
Catiane 
Albiero

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Vesp.
Quatro anos, 
três meses e 
três dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19954/2013 39195-06
Catiane 
Albiero

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Mundo 
da Criança

Mat.
Quatro anos, 
três meses e 
três dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19992/2013 100080-01
Marisa Ceci 
Nunes Car-
valho

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Frei 
Cipriano 
Chardon e 
EBM Parque 
de Exposições

Mat.
Nove anos, 
oito meses e 
quatro dias

X
1º critério: 
maior tempo 
de serviço

19794/2013 98787-00
Rose Mari 
Siega Balbi-
nott

REDE Anos Iniciais
EBM Frei 
Cipriano 
Chardon

Vesp.
Um ano, oito 
meses e dois 
dias

X
Única candi-
data

19814/2013 99953-09
Zulamar 
Maria Costa

REDE Anos Iniciais
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.
Um ano, oito 
meses e dois 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19806/2013 101818-00
Marcia Lucia 
Maldaner 
Frozza

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Regina 
Piola

Mat.
Quatro anos e 
oito meses

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19804/2013 101818-00
Marcia Lucia 
Maldaner 
Frozza

REDE
Educação 
Infantil

EBM Giuse-
ppe Sette

Vesp.
Quatro anos e 
oito meses

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19826/2013 40983-06
Salete Volpa-
to Woloszyn

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Frei 
Cipriano 
Chardon e 
EBM Parque 
de Exposições

Mat.

Cinco anos, 
quatro meses 
e vinte e dois 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19835/2013 87068-03
Maria Helena 
Possenti

REDE
Educação 
Infantil

CMEI Regina 
Piola

Mat.
Dois anos, 
um mês e um 
dia

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

19920/2013 96210-02
Margarete 
D’Aghetti

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Frei 
Cipriano 
Chardon e 
EBM Parque 
de Exposições

Mat.
Dois anos, 
oito meses e 
um dia

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço
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Prot. Matrícula Nome
Unidade
atual

Disciplina/
Área

Unidade
pretendida

Turno
Tempo de 
serviço

Defe-rido
Indefe- 

rido
Motivo

20010/2013 96563-04
Sandra Hele-
na Poletto

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Frei 
Cipriano 
Chardon e 
EBM Parque 
de Exposições

Mat.

Nove anos, 
seis meses e 
vinte e dois 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

20038/2013 4405-11
Andreia Cado-
rin Schiavini

REDE Anos Iniciais
EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.

Sete anos, 
seis meses 
e dezessete 
dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

20040/2013 103420-04
Magali Apare-
cida de Souza

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Frei 
Cipriano 
Chardon e 
EBM Parque 
de Exposições

Mat.
Dois anos, 
sete meses e 
cinco dias

X
1º critério: 
menor tempo 
de serviço

20041/2013 103420-04
Magali Apare-
cida de Souza

REDE
Língua Portu-
guesa

EBM Giuse-
ppe Sette

Mat.
Dois anos, 
sete meses e 
cinco dias

X
Única candi-
data

20042/2013 68640-01
Marcia Casa-
grande

REDE
Educação 
Física

EBM Maria 
Petroli

Mat.
Dezoito anos, 
oito meses e 
sete dias

X
3º critério: 
menor distân-
cia (3,8 km)

Portaria Nº 148/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 148/2013, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e considerando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administração sob nº 20001/2013, em 4 de outubro de 2013, do qual se extrai que 
o servidor CHARLES EDUARDO TIEMANN, em tese, não estaria exercendo com zelo e dedicação as atribuições do cargo, deixando as de-
pendências do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, sujas, desorganizadas, sem identificação dos materiais, impressos 
jogados e cobertos de poeira, caixas pesadas em cima de equipamentos frágeis, e que teria dificuldade para aceitar sugestões e se repor-
taria de forma agressiva à chefia;
- que o servidor infringiu, em tese, o disposto no art. 151, I e VII, da Lei Complementar nº 90/1994;
- o Parecer nº 1035/2013, da Assessoria Jurídica, de 14 de outubro de 2013, no sentido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165, da Lei Complementar nº 
90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor CHARLES EDUARDO TIEMANN, ocupante do 
cargo de Almoxarife, Grupo Ocupacional Funcional - GF.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem oportunas, 
em face da presente Sindicância:
I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - GE;
II - secretária: CLAUDINEIA SAIBEL, ocupante do cargo de Agente Administrativo;
III - vogais:
a) IDETE MARIA POZZO HERMANN, ocupante do cargo de Desenhista;
b) MARITANIA VIVAN DUARTE, ocupante do cargo de Agente Administrativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 149/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
PORTARIA Nº 149/2013, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 25 e seguintes 
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº. 
25/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2013- PMC

Objeto: Aquisição de artigos de vestuário, tecido, cama e mesa, 
para uso nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIS, 
com recursos oriundos do FNDE, conforme especificações cons-
tantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 20/11/2013, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 21/11/2013 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 01 de novembro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Errata do Extrato de Publicação do Pregão Presencial 
Nº 128/2013-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 128/2013-PMC

A Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras torna pública a cor-
reção do edital de licitação do Pregão Presencial nº 128/2013 
PMC, na seguinte forma: Onde se lê: Pregão Presencial 128/2013 
PMC Leia-se: Pregão Presencial SRP 128/2013 PMC. e Onde se 
lê: aquisição de materiais elétricos para utilização pela Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Obras na realização do Sonho de Natal 
2013, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do Edital, leia-se REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição 
de materiais elétricos para utilização pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Obras na realização do Sonho de Natal 2013 Os pra-
zos para protocolo dos envelopes de habilitação e a abertura da 
licitação continuam marcados para a mesma data e horário.

Concórdia, SC, 01 de novembro 2013.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras.

Extrato 4º TA Contrato Nº 343/2009 - PMC
Contrato Nº : 343/2009/2009
Aditivo Nº : 4 TA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TOTALINE OESTE LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 109/2009

Objeto : EXECUCAO DO PLANO DE MANUTENCAO, OPERACAO E 
CONTROLE - PMOC, DOS EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES 
DE AR, INSTALADOS NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. 

da Lei Complementar nº 602, de 29 de dezembro de 2011 e al-
terações.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, integrantes do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, Promoção por 
Titulação, nos percentuais abaixo, sobre o respectivo vencimento-
base, correspondente à nova habilitação na área específica de 
atuação:

Nº DE
ORDEM

NOME DO SERVI-
DOR

CARGO/CÓ-
DIGO MATRÍCULA

PERCENTUAL/
HABILITAÇÃO

1 Berenice Maria Fleck
Professor, 
código 10.10 93629-00

12% (pós-
graduação)

2
Fabiana Lanfredi 
Herpich

Professor, 
código 10.12 415790-00

12% (pós-
graduação)

3
Flavia Peruzzo 
Schwabenland

Especialista 
em Educação, 
código 11.12 18732-01

20% (mes-
trado)

4
Ivanice Maria Dalla 
Corte Fochesato

Professor, 
código 10.10 91367-00

12% (pós-
graduação)

5
Nalu Terezinha 
Farina

Professor, 
código 10.10 44075-00

12% (pós-
graduação)

6 Neidi Mara Janke
Professor, 
código 10.12 31143-03

12% (pós-
graduação)

7 Patricia Enck Poloni
Professor, 
código 10.12 94676-01

12% (pós-
graduação)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de outubro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 150/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 150/2013, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 41 
e seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alterações e considerando as avaliações efetuadas pela 
comissão especialmente designada. 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Promoção por 
Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por 
cento) do respectivo vencimento-base:

I – com efeitos pecuniários retroativos a 3 de maio de 2013: DIL-
VANA ALBIERO GIACOMIN, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 50490-08;

II – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de outubro de 2013:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

1 97756-03
Claudiane Sunti 
do Prado

Professor, código 
10.12

2 106003-00
Marcia Paulina 
Freisleben Burget

Professor, código 
10.12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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novembro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 
12 de dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 1.395,00 (Um Mil e Trezentos e Noventa e Cinco Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 332/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES HELLO LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 2.294,00 (Dois Mil e Duzentos e Noventa e Quatro Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 333/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 1.210,00 (Um Mil e Duzentos e Dez Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 334/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES OURO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 2.790,00 (Dois Mil e Setecentos e Noventa Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 335/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROMANITUR TRANSPORTES LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 

PREGAO PRESENCIAL N 0109 2009
Vigência : Início: 25/10/2013 Término: 31/10/2014
Assinatura : 25/10/2013
Valor R$ : 11.783,82 (Onze Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais 
e Oitenta e Dois Centavos)

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903917000000.01000000

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903917000000.01000000

Extrato 7º TA Contrato Nº 340/2009 - PMC
Contrato Nº : 340/2009/2009
Aditivo Nº : 7 TA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CRI COLETA RECICLAGEM E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
LIXO LTDA ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
2/2009

Objeto : PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E COMPACTAVEIS GERA-
DOS DENTRO DOS LIMITES DO PERIMETRO URBANO DO MUNI-
CIPIO DE CONCORDIA E NAS SEDES DESEUS DISTRITOS ATE O 
ATERRO SANITARIO MUNICIPAL. CONCORRENCIA N 0002 2009.
Vigência : Início: 30/10/2013 Término: 29/10/2014
Assinatura : 30/10/2013
Valor R$ : 1.446.967,68 (Um Milhão, Quatrocentos e Quarenta e 
Seis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Oito 
Centavos)

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903928000000.01000000

Dotação : 87 - 08.001.2030.333903928000000.01000000

Extrato Contrato N° 4/2013 - FIA
Contrato Nº : 4/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA
Contratada : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - 
FUNC
Licitação : Pregão Presencial 5/2013

Objeto : Contratação de empresa especializada visando presta-
ção de serviços de ministrar curso de formação, elaborar e aplicar 
prova teórica de conhecimento sobre os direitos da criança e do 
adolescente, prova prática em informática básica e material ne-
cessário para formação aos candidatos a conselheiros tutelares 
conforme especificações constantes nos anexos ?A? e ?B? deste 
edital.
Vigência : Início: 31/10/2013 Término: 30/11/2013
Assinatura : 31/10/2013
Valor R$ : 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais)

Dotação : 286 - 14.001.2152.333903948000000.03000000

Extratos Contrato Nº 331/2013 a 343/2013 - PMC
Contrato Nº : 331/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ODAIR CAGLIARI ME
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos 
de Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de 
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Valor R$ : 1.750,00 (Um Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 14 - 03.001.2006.344905233000000.01000000

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905233000000.01000000

Dotação : 80 - 07.001.1008.344905235000000.01000000

Contrato Nº : 340/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 126/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos novos diversos, para atender 
às necessidades de diversas secretarias, conforme especificações 
constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 28/11/2014
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 3.488,00 (Três Mil e Quatrocentos e Oitenta e Oito 
Reais)

Dotação : 14 - 03.001.2006.344905233000000.01000000

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905233000000.01000000

Dotação : 80 - 07.001.1008.344905235000000.01000000

Contrato Nº : 341/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MALAGUTTI & CIA LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 125/2013

Objeto : Aquisição e instalação de um conjunto de brinquedos 
a serem instalados na Praça Dogello Goss, praça central deste 
município, conforme especificações constantes nos anexos A e B 
do edital.
Vigência : Início: 30/10/2013 Término: 27/02/2014
Assinatura : 30/10/2013
Valor R$ : 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais)

Dotação : 92 - 08.001.1009.344905210000000.01000000

Contrato Nº : 342/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO CON-
CORDIA
Licitação : Pregão Presencial 122/2013

Objeto : Aquisição de cestas alimentação e peru, para distribuição 
aos servidores públicos, ativos e inativos, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal n° 623/2012 e 2° Decreto Municipal n° 
5.690/2012, conforme especificações constantes nos anexos ?A? 
e ?B? deste edital
Vigência : Início: 30/10/2013 Término: 27/02/2014
Assinatura : 30/10/2013
Valor R$ : 126.342,50 (Cento e Vinte e Seis Mil, Trezentos e Qua-
renta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903007000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903007000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903007000000.01000000

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903007000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903007000000.01000000

dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 2.074,00 (Dois Mil e Setenta e Quatro Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 336/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 2.551,00 (Dois Mil e Quinhentos e Cinquenta e Um 
Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 337/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GIOVANI LUIZ PASINATTO
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 1.377,00 (Um Mil e Trezentos e Setenta e Sete Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 338/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES E COMÉRCIO 29 LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 101/2013

Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte dos idosos que participarão do Encontro dos Grupos de 
Convivência dos Idosos, a ser realizado nos dia 05 e 07 de novem-
bro do presente ano, com base na Lei Municipal 2.752 de 12 de 
dezembro de 1993.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/10/2013
Valor R$ : 2.587,00 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Sete Reais)

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 339/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BUSINESS INFORMÁTICA LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 126/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos novos diversos, para atender 
às necessidades de diversas secretarias, conforme especificações 
constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 29/10/2013 Término: 28/11/2014
Assinatura : 29/10/2013
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Extrato do Convênio Nº 88/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 88/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE 
- CAMPUS CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 10.635.424/0005-
00, representado pelo seu Diretor-Geral, senhor JOLCEMAR FER-
RO.

OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação técnico-
pedagógica, visando propiciar formação educacional, profissional 
e tecnológica, às mulheres residentes no Município de Concórdia, 
que não possuam pleno acesso aos serviços básicos e/ou estejam 
em condições de insuficiência financeira ou psicológica, por meio 
do curso profissionalizante de Formação Inicial e Continuada de 
Trabalhadores - FIC “Mulheres com as mãos nas massas: auxiliar 
de padaria e confeitaria”.
PRAZO: Até 30.11.2013, com efeitos retroativos a 19.6.2013.
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2013.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 675/2013
DECRETO Nº 675/2013, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à Servidora Municipal, Sra. ISABEL CRISTINA TOZZO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 676/2013
DECRETO Nº 676/2013, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA  A SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO 
DA FAMILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903007000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903007000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903007000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903007000000.01000000

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903007000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903007000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903007000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903007000000.01000000

Dotação : 214 - 13.001.2101.333903007000000.01020000

Dotação : 332 - 06.001.2012.333903007000000.03010000

Dotação : 340 - 04.001.2007.333903007000000.03000000

Contrato Nº : 343/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação : Pregão Presencial 122/2013

Objeto : Aquisição de cestas alimentação e peru, para distribuição 
aos servidores públicos, ativos e inativos, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal n° 623/2012 e 2° Decreto Municipal n° 
5.690/2012, conforme especificações constantes nos anexos ?A? 
e ?B? deste edital
Vigência : Início: 30/10/2013 Término: 27/02/2014
Assinatura : 30/10/2013
Valor R$ : 113.568,00 (Cento e Treze Mil e Quinhentos e Sessenta 
e Oito Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903007000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903007000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903007000000.01000000

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903007000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903007000000.01000000

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903007000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903007000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903007000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903007000000.01000000

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903007000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903007000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903007000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903007000000.01000000

Dotação : 214 - 13.001.2101.333903007000000.01020000

Dotação : 332 - 06.001.2012.333903007000000.03010000

Dotação : 340 - 04.001.2007.333903007000000.03000000
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Cordilheira Alta, SC, 31 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

JAIR BORSOI Ciente em: ______/ _______/2013

Decreto N. 679/2013
DECRETO Nº 679/2013, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde à Servidora Municipal, Sra. ANA PAULA BIESSEK, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos a partir de 30 de outubro de 2013.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 31 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 680/2013
DECRETO Nº 680/2013, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. OSNI COLPANI, ocu-
pante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, 15 (quinze) dias de férias, relativas ao 
período aquisitivo de 15/09/2012 a 14/09/2013, que serão goza-
das no período de 04/11/2013 a 18/11/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de novembro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 31 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

OSNI COLPANI   Ciente em:¬¬¬¬¬¬¬ ____/ ____/2013

DECRETA
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença para acompanhamento 
de tratamento de saúde da mãe à Servidora Municipal, Sra. KATIA 
ROSY GRANDO, ocupante do cargo de Veterinária, lotada na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, de acordo 
com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 677/2013
DECRETO Nº 677/2013, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA  A SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO 
DA FAMILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para acompanhamento 
de tratamento de saúde do filho à Servidora Municipal, Sra. DAIA-
NE FAVERO, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 31 de outubro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 678/2013
DECRETO Nº 678/2013, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013
“DISPÕES SOBRE RETORNO ANTECIPADO DE FÉRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguinte 
da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Determinar ao Servidor Público Municipal, Sr. JAIR BORSOI, 
ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, seu retorno antecipado de férias a par-
tir de 03/11/2013, restando 15 (quinze) dias para gozo oportuno.

Parágrafo Único: As férias previstas no caput foram concedidas 
pelo Decreto n. 659/2013 e referem-se ao período aquisitivo de 
17/01/2012 a 16/01/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
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O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 99/2013.
Pregão Presencial n. 46/2013.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 ve-
ículo capacidade para 16 passageiros novo e 01 trator de pneus 
novo com recursos do FUNDAM.
Entrega dos Envelopes: até às 14:00 horas do dia 14/11/2013.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 14/11/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 01 de novembro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

Aviso Licitaçao Deserta - Processo 51/2013
Aviso de Licitação Deserta - PR Nº 51/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2013

O Município de Correia Pinto torna público para conhecimento dos 
interessados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº 51/2013 
que teve por objetivo AQUISIÇÃO DE MEIO FIO, TINTA RETROR-
REFLETIVA E PLACAS PARA CONCLUIR A OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS OBJETO DO CONVÊNIO CT 
Nº 0225753-64/2007-0. Sendo que não houve empresas interes-
sadas em participar do certame.

Correia Pinto (SC), 17 de outubro de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Aviso de Licitaçao Deserta- Processo 06/2013
Aviso de Licitação Deserta - PR Nº 06/2013 FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2013

O Município de Correia Pinto torna público para conhecimento dos 
interessados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº 06/2013 
que teve por objetivo a AQUISIÇÃO DE PRODUTO DE LIMPEZA E 
LAVANDERIA (EQUIPAMENTOS EM COMODATO), PARA USO DA 
FUNDAÇÃO HOSP DE CORREIA PINTO, sendo que não houve em-
presas interessadas em participar do certame.

Correia Pinto (SC), 31 de outubro de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
44/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 97/2013.
Pregão Presencial n. 44/2013.
Tipo: Menor preço global.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de peças e 
serviços para reforma de caçamba de caminhão para manutenção 
das atividades da Secretaria de Agricultura
Entrega dos Envelopes: até às 08:00 horas do dia 14/11/2013.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 14/11/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 01 de novembro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
45/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 98/2013.
Pregão Presencial n. 45/2013.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 ca-
minhão novo e 02 retroescavadeiras novas com recursos do FUN-
DAM.
Entrega dos Envelopes: até às 10:00 horas do dia 14/11/2013.
Abertura dos Envelopes: 10:30 horas do dia 14/11/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 01 de novembro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
46/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação
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Corupá

Prefeitura

Lei Nº. 2124/2013
LEI Nº. 2124/2013
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORUPÁ (SC) A TRANSFORMAR O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA (CISAMUNESC) EM CONSÓRCIO PÚBLICO E RA-
TIFICA O NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO RESPECTIVO 
CONSÓRCIO PÚBLICO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
munícipes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a transformação do Consórcio Intermunici-
pal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina (CIS/AMUNESC) em 
consórcio público de direito público, sob a forma de associação 
pública, nos termos da Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 
e do Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, passando 
a denominar-se Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina (CISNORDESTE/SC), ratificando-se o Protocolo 
de Intenções em anexo.
Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Corupá a firmar o Contrato de Consórcio Público do CISNOR-
DESTE/SC, decorrente da conversão do Protocolo de Intenções 
ratificado pelos entes federativos consorciados.
Art. 3º Para atender as despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei, serão utilizados recursos provenientes da dotação orça-
mentária, constante no orçamento vigente, respeitadas as normas 
de contabilidade pública expedidas pelo Poder Executivo Federal.
Art. 4º A extinção do CISNORDESTE/SC dependerá de instrumen-
to aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por to-
dos os entes consorciados.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
31 de outubro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda aos dois dias do mês de setembro 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Resolução 003/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal n. ° 1.612/2005

RESOLUÇÃO 003/2013
Dispõe sobre a homologação da eleição da Presidência do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente - CMDCA 
para mandato de setembro de 2013 a setembro de 2015 e dá 
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA/Corupá, usando das atribuições que lhe 

Aviso Licitaçao Deserta - Processo 53/2013
Aviso de Licitação Deserta - CC N.º 53 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA N°. 53/2013

O Município de Correia Pinto torna público para conhecimento dos 
interessados que restou DESERTO a Concorrência nº. 53/2013 
que teve por objetivo a OUTORGA EM REGIME DE CONCESSÃO, 
À EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSI-
TO (DIÁRIAS) DE VEÍCULO(S) QUE TENHA(M) INCORRIDO EM 
INFRAÇÃO (ÕES) PREVISTA(S) NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRA-
SILEIRO, APROVADO PELA LEI N° 9.503 DE 23 DE SETEMBRO 
DE 1997, NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL RELATIVA AO CÓDIGO 
DE POSTURAS E DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO NA FORMA 
PREVISTA NO ART. 175 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, sendo 
que não houve empresas interessadas em participar do certame.

Correia Pinto (SC), 17 de outubro de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Aviso Licitaçao Deserta - Processo 66/2013
Aviso de Licitação Deserta - PR N.º 66/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2013

O Município de Correia Pinto torna público para conhecimento dos 
interessados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº 66/2013 
que teve por objetivo a AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CONFOR-
ME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL. a, sendo que não houve 
empresas interessadas em participar do certame.

Correia Pinto (SC), 17 de outubro de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato de Aditivo - Processo 10/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO DE ADITIVO
Instrumento: Contrato nº 463/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS, PARA USO NAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, EDUCAÇAO, OBRAS, 
AGRICULTURA, MOBILIDADE URBANA E TURISMO, FUNDO MUN 
DE SAÚDE, FUNDO MUN D ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR, PARA O ANO DE 2013.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e as empresas:
JAIR ALANO DE SOUZA ME
CNPJ: 12.986.516/0001-36
Processo Licitatório nº 10/2013- Pregão Presencial

Correia Pinto/SC, 31 de Setembro de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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relativas a: IV - programas e projetos de capacitação e formação 
profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.”;
Considerando os Ofícios 311/2013 Conselho Tutelar, solicitando o 
financiamento de diárias para pernoite e refeições para 2 (dois) 
membros da equipe do Conselho Tutelar que participarão do XI 
Encontro Estadual de Conselheiros Tutelares, Conselheiros Munici-
pais e Rede de atendimento, que acontecerá em São José/SC, nos 
dias 27 a 29 de outubro do corrente ano.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o custeio, através dos recursos do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo: 2 (duas) ins-
crições e 2 ½ (duas e meia) diárias para o Conselho Tutelar, a sa-
ber: Dorilde L. Schmoeller e Grace Raquel Benkendoff Raasch, que 
participarão do XI Encontro Estadual de Conselheiros Tutelares, 
conselheiros Municipais e Rede de atendimento, que acontecerá 
em São José/SC, nos dias 27 a 29 de outubro do corrente ano.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Corupá (SC), 22 de outubro de 2013.
FELIPE RAFAELI RODRIGUES
PRESIDENTE DO CMDCA

Resolução 005/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal n. ° 1.612/2005
RESOLUÇÃO 005/2013
Dispõe sobre a participação de Conselheiros Tutelares no Lança-
mento do Novo APOIA - Aviso Por Infrequência Escolar.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA/Corupá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.612, de 20 de setembro 
de 2005, em conformidade com deliberação da Reunião Ordinária 
realizada no dia 21 de outubro de 2013.

Considerando o Art. 11 da Lei Municipal nº 1.612/2005 “Fica cria-
do o fundo Municipal da Criança e do Adolescente como capta-
dor e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deli-
berações do Conselho de Direitos da Criança e do adolescente, [ 
].”;
Considerando o Art. 13, inc. IV da Lei Municipal nº 1.612/2005, 
compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente “Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio de 
criança e adolescente, nos termos das resoluções do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”;
Considerando o Art. 2o da Resolução 137/2010/CONANDA: “Os 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vin-
culados aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente [ 
] órgãos formuladores, deliberativos e controladores das ações de 
implementação da política dos direitos da criança e do adolescen-
te, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e 
o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 
2o do Art. 260 da Lei n°8.069, de 1990.”;
Considerando que o Art. 12 da Resolução 137/2010/CONANDA 
nos trás que a definição quanto à utilização dos recursos dos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º (leia-se 9o), deve competir única e 
exclusivamente aos Conselhos dos Direitos;
Considerando o Art. 15 da Resolução 137/CONANDA: “A aplicação 
dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para 
o financiamento de ações governamentais e não-governamentais 

são conferidas pela Lei Municipal nº 1.612, de 20 de setembro de 
2005, tendo em vista o disposto no artigo 8º, § 3º, em deliberação 
unânime, dos conselheiros presentes na Reunião Ordinária realiza-
da no dia 21 de outubro de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Homologar os nomes dos Conselheiros eleitos para a pre-
sidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, assim constituída:

I - presidente: Felipe Rafaeli Rodrigues;
II - vice-presidente: Gilberto Kaszubowski;
III - secretária: Silvana Zoleti da Silva Fernandes.

Art. 2º A presidência eleita do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente exercerá mandato no período de setem-
bro de 2013 a setembro de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá (SC), 22 de outubro de 2013.
FELIPE RAFAELI RODRIGUES
PRESIDENTE DO CMDCA

Resolução 004/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal n. ° 1.612/2005

RESOLUÇÃO 004/2013
Dispõe sobre a participação de Conselheiros Tutelares no XI En-
contro Estadual de Conselheiros tutelares, Conselheiros Municipais 
e Rede de atendimento.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA/Corupá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.612, de 20 de setembro 
de 2005, em conformidade com deliberação da Reunião Ordinária 
realizada no dia 21 de outubro de 2013.

Considerando o Art. 11 da Lei Municipal nº 1.612/2005 “Fica cria-
do o fundo Municipal da Criança e do Adolescente como capta-
dor e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deli-
berações do Conselho de Direitos da Criança e do adolescente, [ 
].”;
Considerando o Art. 13, inc. IV da Lei Municipal nº 1.612/2005, 
compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente “Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio de 
criança e adolescente, nos termos das resoluções do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”;
Considerando o Art. 2o da Resolução 137/2010/CONANDA: “Os 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vin-
culados aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente [ 
] órgãos formuladores, deliberativos e controladores das ações de 
implementação da política dos direitos da criança e do adolescen-
te, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e 
o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 
2o do Art. 260 da Lei n°8.069, de 1990.”;
Considerando que o Art. 12 da Resolução 137/2010/CONANDA 
nos trás que a definição quanto à utilização dos recursos dos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º (leia-se 9o), deve competir única e 
exclusivamente aos Conselhos dos Direitos;
Considerando o Art. 15 da Resolução 137/CONANDA: “A aplicação 
dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para 
o financiamento de ações governamentais e não-governamentais 
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PMCMV - 1 Governo Federal, a área de XXXX m², a ser desmem-
brada do imóvel matriculado sob o n° XXXXXX, no Oficio de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul, em conformidade 
com mapa (anexo 1).

Parágrafo Único - A área a ser desmembrada do imóvel constante 
do caput, no valor de XXXXXXXX é por esta lei, desafetada de sua 
natureza de bens públicos e passam a integrar a categoria de bens 
dominiais.

Art. 2° - A área a ser desmembrada do imóvel descrito no artigo 1° 
desta lei será utilizada exclusivamente no âmbito do Programa Mi-
nha Casa Minha Vida - PMCMV e constará dos bens integrantes do 
FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, não se comunicando 
com o patrimônio da instituição gestora do fundo - Caixa Econô-
mica Federal, observadas ainda, quanto a tais bens, as restrições 
constantes do artigo 1°, § 3° da Lei Federal n° 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001.

Art. 3° - O donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado 
nos termos desta lei exclusivamente para construção de unidades 
habitacionais destinadas a população de baixa renda, com renda 
mensal bruta de até R$ 1.600,00.

Parágrafo Único - A propriedade das unidades habitacionais pro-
duzidas será transferida pelo Donatário para cada um dos bene-
ficiários, mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, lei n° 11.977, de 07 
de julho de 2009.

Art. 4° - A doação realizada de acordo com a autorização contida 
nesta lei ficará automaticamente revogada, revertendo a proprie-
dade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade se:

I - O Donatário fizer uso do imóvel doado, para fim distinto daque-
le determinado no artigo 3° desta LEI;
II - A construção das unidades habitacionais não iniciar em até 
12 (doze) meses contados a partir da efetiva doação, na forma 
da LEI.
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, _____de ______________ de 201 __.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Resolução Cmhis 002/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.
Lei Municipal Nº 1.842/2008
RESOLUÇÃO CMHIS 002/2013

O CONSELHO MUNICIPAL DE INTERESSE SOCIAL DE CORUPÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 
dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº 1.842 de 27 de 
maio de 2008, que instituiu o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, resolve:

Art. 1º SOLICITAR ao Executivo Municipal, a viabilidade de me-
didas urgente e prioritária na situação habitacional das famílias:

- Magali Sohn Klitzke e

- Luiz Fossile

Anexo relatório da Defesa Civil e avaliação Sócio-econômico Fa-
miliar.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário.

relativas à: IV - programas e projetos de capacitação e formação 
profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.”;

Considerando os Ofícios 274/2013, 275/2013 e 276/2013 Conse-
lho Tutelar, solicitando o reembolso com os gastos na participação 
de Conselheiros Tutelares no Lançamento do Novo APOIA, ocor-
rido em 06 de setembro de 2013, no Auditório da Procuradoria 
Geral da Justiça, em Florianópolis/SC.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o reembolso, através dos recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a: Dorilde L. Sch-
moeller, Grace Raquel Benkendoff Raasch e Lauri Amandio (moto-
rista), que participaram do Lançamento do Novo APOIA, ocorrido 
em 06 de setembro de 2013, no Auditório da Procuradoria Geral 
da Justiça, em Florianópolis/SC.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Corupá (SC), 22 de outubro de 2013.
FELIPE RAFAELI RODRIGUES
PRESIDENTE DO CMDCA

Resolução Cmhis 001/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.
Lei Municipal Nº 1.842/2008
RESOLUÇÃO CMHIS 001/2013

Sugere ao Município que realize doação.

O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
DE CORUPÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº 
1.842 de 27 de maio de 2008, que instituiu o CONSELHO MUNICI-
PAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

RESOLVE:
Art. 1º - Sugere ao Executivo Municipal para que, doe áreas de 
terra ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial. Mediante cria-
ção de Lei nos moldes do anexo I.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário.

Corupá (SC), 10 de outubro de 2013.
FELIPE RAFAELI RODRIGUES
PRESIDENTE DO CMHIS

ANEXO I

Projeto de Lei n° XXXXXX

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREAS DE 
TERRAS DE SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL - FAR, ADMINISTRADO PERLA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Corupá, Luiz Carlos Tamanini, no exer-
cício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Corupá e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Corupá a doar ao Fundo 
de Arrendamento Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 
10.188, de 12/02/2001, representado pela Caixa Econômica Fede-
ral, responsável pela gestão do FAR e pela operacionalização do 
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Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 61/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2013

O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
EM HOTEL E REFEIÇÕES PELO PERÍODO DE 5 DIAS, DESTINADOS 
AOS PARTICIPANTES DO “IV SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO INCLU-
SIVA: DIREITO A DIVERSIDADE”, QUE ACONTECERÁ DE 18 A 22 
DE NOVEMBRO DE 2013, DAS 08:30 ÀS 13:00 E DAS 14:00 ÀS 
18:30, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.Os interessados em 
participar do certame deverão entregar o envelope contendo a 
Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação até as 14:30 horas do dia 14/11/2013, no Protocolo 
Central da Prefeitura Municipal, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, 
Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 15:00 horas do dia 14/11/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 31 de Outubro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo Pregoeiro

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO
Contratado: COMACO CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE 
IMÓVEIS LTDA
CNPJ: 10.637.480/0001-50
Modalidade: CONCORRÊNCIA P / OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Número da Licitação: 65/2012 Número do Processo: 65/2012
Número do Contrato: 228/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
27/10/2013 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (PROJETO PROINFANCIA TIPO C) NA RUA AURACÉLIA DE AN-
DRADE LEMOS, BAIRRO GETULIO VARGAS EM CURITIBANOS-SC, 
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data da Assinatura: 27/09/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 09/10/2013
Vigência: 27/09/2013 a 27/10/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Corupá (SC), 10 de outubro de 2013.
FELIPE RAFAELI RODRIGUES
PRESIDENTE DO CMHIS

Portaria Nº 2721/13
PORTARIA Nº 2721/13
INSTITUI E DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
DE BENS MÓVEIS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, e considerando o Decreto n° 440, de 10 
de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o cronograma de ações 
para implementação de procedimentos contábeis padronizados e 
consolidados com o plano de contas aplicado ao setor público;

RESOLVE
Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação Patrimonial, com atri-
buições de reavaliar e fazer o reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos bens móveis de propriedade do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 2º - Ficam designados os servidores MOACIR DE OLIVEIRA 
RAMOS JUNIOR, SILVANA WILLE KLETTENBERG, JEAN MARCEL 
BERTOLDI DIEL, VALÉRIA ASSIS DE OLIVEIRA, WALDIR KRI-
SANSKI JÚNIOR, APARECIDA INÊS CORRÊA e JULIANA TWARDO-
WSKI, para sob a presidência do primeiro e secretaria da última, 
compor a Comissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3º - O exercício de membro da Comissão não será remunera-
do, sendo considerado como serviço público relevante.

Art. 4º - A Comissão terá até 31 de dezembro de 2013 para a 
conclusão e apresentação dos trabalhos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 29 de outubro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Edital de Convocação 027/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 027/2013. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de suas atribuições le-
gais; RESOLVE: Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas 
no anexo I, aprovados no concurso público que trata o Edital nº 
003/2013. Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão com-
parecer no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publica-
ção deste, ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande 
do Sul, 50, centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário: 
Das 8h as 12h e das 13h e 30min as 17h e 30min. Art. 3º Os 
aprovados no Concurso ora convocados, após o exame admissio-
nal, deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de 
nomeação e posse: Certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso; Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral 
(via internet); Certificado de reservista ou dispensa de incorpora-
ção (no caso de candidatos do sexo masculino); Comprovante de 
escolaridade em conformidade com a habilitação exigida; Registro 
no órgão competente (depende do cargo); Cédula de Identidade; 
CPF; Comprovação de inexistência de condenação criminal transi-
tada em julgado. 01 foto 3x4 recente; Certidão de nascimento dos 
filhos menores de 14 anos; Carteira de Trabalho com número de 
PIS-PASEP; Comprovante de conta corrente em Banco; Compro-
vante de residência -atualizado; Carteira de tipagem sanguínea; se 
caso possuir Carteira de motorista; (depende do cargo). Carteira 
de vacinação; declaração negativa de acumulação de cargo publi-
co, na forma do que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c 
da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II. 
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas: - Contra Hepatite B - Contra 
Tétano - Contra Febre Amarela - VTV (Contra Sarampo, Caxumba 
e Rubéola). - Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado 
de exame preventivo de câncer de Colo de Útero. Para atuar nas 
demais Secretarias: apresentar comprovante das seguintes vaci-
nas: - Contra tétano - VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero. Art. 4º. Será considerado 
desistente e, portanto, eliminado, o candidato que não compare-
cer na data estabelecida para comprovação dos requisitos exigidos 
para cada cargo ou não apresentar os documentos relacionados 
no art. 3º deste Edital, sendo convocados o próximo candidato da 
relação de classificação. Art. 5º Este Edital entrará em vigor na 
data de sua publicação. Faxinal dos Guedes, SC, 31 de outubro de 
2013. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal. REGISTRADO E PU-
BLICADO EM DATA SUPRA. ANEXO I. CARGO: AGENTE DE SERVI-
ÇOS ESPECÍFICOS. CANDIDATO, CLASSIFICAÇÃO, DILMAR NERY 
DA SILVA 4º. ANEXO II. DECLARAÇÃO. NOME: ESTADO CIVIL: 
ENDEREÇO RUA: BAIRRO: CIDADE: TELEFONE: CPF: CÉDULA DE 
IDENTIDADE: EMPREGO: HORAS SEMANAIS: LOCAL DE TRABA-
LHO: DATA DESTA DECLARAÇÃO: DECLARO para os devidos fins 
e efeitos sob as penas da lei, em virtude de minha contratação 
no emprego acima identificado, neste Município de Faxinal dos 
Guedes, que não percebo proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF e que não acumulo cargo, 
emprego ou função pública em quaisquer órgãos ou entidades de 
Administração Pública, de qualquer dos Poderes, nas esferas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
em autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações mantidas pelo Poder Público, bem como com suas 
subsidiárias e controladas, na condição de ativo ou inativo, res-
salvado o disposto no art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal. 
Assinatura do Declarante.

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Processo Seletivo 005/2013
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013 DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2013.
Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo para Provimen-
to de Cargos Públicos em Caráter Temporário para o Município de 
Erval Velho.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nas Leis Municipais nºs 0899/99, 
0949/01, Lei Complementar nºs 021/2009 e alterações posteriores 
e Lei Complementar 007/2001, estabelece normas para a reali-
zação do Processo Seletivo da Prefeitura para a contratação de 
servidores em caráter temporário para a atuação no Município de 
Erval Velho, visando substituições que venham ocorrer durante o 
exercício de 2014, conforme as normas e condições estabelecidas 
no edital de abertura.

Os cargos, pré-requisitos e jornada de trabalho, estão especifica-
dos abaixo:
Agente Comunitário de Saúde - 40 hrs - Ensino fundamental com-
pleto; Agente de Serviços Gerais I - 40 hrs - Alfabetizado; Agente 
de Serviços Gerais II - 40 hrs - Alfabetizado; Assistente Social - 40 
hrs - Superior e Inscrição no CRESS; Auxiliar de Saúde Bucal - 40 
hrs - Ensino médio completo e curso profissionalizante de auxiliar 
de odontologia ou instrumentista; Farmacêutico - 40 hrs - Superior 
com habilitação na área e registro; Mecânico - 40 hrs - Ensino 
Fundamental Completo com experiência em Caminhão e Máqui-
nas Pesadas.; Médico - 40 hrs - superior com habilitação na área 
e registro no CRM; Motorista - 40 hrs - Fundamental completo 
com CNH mínima na categoria “D”; Operador de Máquinas - 40 
hrs - Fundamental completo com CNH mínima na categoria “C”; 
Professor de Educação Física - 20 hrs - Ensino superior completo 
na área, ou a partir da 5ª fase da habilitação escolhida; Professor 
de Artes - 20 hrs - Ensino Superior Completo na área ou, a partir 
da 5ª fase de habilitação escolhida, ou ensino médio completo 
e habilidade na área do teatro e coral, arte aplicada e pintura; 
Professor de Informática - 20 hrs - Ensino médio completo e 200 
horas, no mínimo, de cursos de aperfeiçoamento na área especí-
fica ou cursando curso superior na área de Informática; Professor 
de Inglês - 20 hrs - Ensino Superior completo na área ou, a partir 
da 5º fase de habilitação escolhida ou ensino médio completo e 
200 horas de curso de Língua Inglesa. Professor de Séries Iniciais 
e Educação Infantil - 20 hrs - Ensino Superior completo na área 
ou, a partir da 5ª fase da habilitação escolhida, ou Ensino Médio 
Magistério; Psicólogo - 40 hrs - Curso Superior em Psicologia, ha-
bilitação legal no exercício da profissão e Registro no CRP; Técnico 
em Enfermagem - 40 hrs - Ensino Médio e Curso Profissionalizante 
de Técnico em Enfermagem, habilitação legal no exercício da pro-
fissão e Registro no COREN.

Este Edital, em sua versão integral será publicado nos sites: www.
aprendersc.com.br / www.ervalvelho.sc.gov.br para que todos os 
interessados tomem conhecimento a partir do dia 04/11/2013.

Erval Velho, SC, 04 de novembro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal
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Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2258/2013
PORTARIA N.º 2.258, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administra-
tivo; e comunicação interna n.º 140/2013, da Secretaria de Ação 
Social;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARGARIDA DA ROCHA MIOT-
TO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 038.207.489-03, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no perí-
odo de 09 de novembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0325/2013
DECRETO Nº 0325, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0038, DE 
14 DE OUTUBRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0038 de 14 de outu-
bro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0324/2013
DECRETO Nº 0324, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), nas seguintes dota-
ções:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.306.0006.2.013 - Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (53) R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

417219902 - Apoio Financeiro a Municípios R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 31 DE OUTUBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2257/2013
PORTARIA N.º 2.257, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ROBERTO STANGUERLIN, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 753.550.519-87, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE SANEAMENTO, com lotação na Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de novembro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0038 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

PROFESSOR ACT

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área Esp.
Pós Grad. Tempo Serviço 

Área Esp.
Portador 

Defic.
Data  

Nascimento
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Professor de Educação físicaDisciplina: 4º

Filhos

2 JANAINA PITT 8 60 2 NÃO 9/6/19901 0

1 ROBERTO RODRIGUES BELLO 2 20 0 NÃO 29/9/19852 0

sexta-feira, 1 de novembro de 2013 Página 1 de 1
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2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2262/2013
PORTARIA Nº 2.262, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora HELENA APARECIDA ZANELLA DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 522.508.819-
87, nomeada no cargo de provimento em comissão de COORDE-
NADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, em 
01 de novembro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0032/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0203/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0032/2013 - PMF

Objeto: Contratação direta de show para as festividades de fim de 
ano do Município com o “Grupo Charla de Galpão”, a ser realizado 
no dias 31 de dezembro de 2013, na Praça Maria Frey, nesta ci-
dade. Contratada: BI SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, empresa 
de representação exclusiva dos artistas (Carta de Exclusividade 
apresentada) inscrita no CNPJ sob nº 11.739.076/0001-50. Valor 
e pagamento: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a ser pago 
em 2 (duas) parcelas; Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 31 de outubro de 2013.
Ivo Biazzolo - Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0033/2013 
Banda Projeto Z
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0204/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0033/2013 - PMF

Objeto: Contratação direta de show musical com a “Banda Proje-
to Z” a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2013, com início 
previsto para às 23:00 horas, junto a Praça Maria Frey, nesta ci-
dade. Contratada: PROJETO Z PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.007.046/0001-35. Valor e pagamento: 
R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais) a ser pago em 

Portaria Nº 2259/2013
PORTARIA N.º 2.259, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, MARIA SIRLENE FLORES BONALDO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 017.812.149-56, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, como 
responsável pela realização de despesas no regime de adianta-
mento da Secretaria de Ação Social, no período de 01 de novem-
bro de 2013 a 30 de novembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2260/2013
PORTARIA N.º 2.260, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 
03 de março de 2010, e alterações posteriores; e comunicação 
interna n.º 147/2013, da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ROSECLERI FATIMA TREVISAN WEBER, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 579.136.680-91, no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMEN-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de 
novembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2261/2013
PORTARIA Nº 2.261, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora DELIR MORAES FANTIN, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 777.378.499-04, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, 
com carga horária de 40 horas semanais, em 01 de novembro de 
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração

Decreto N.º 153/2013
DECRETO Nº 153, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
54.300,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orçamento) e demais 
legislação.

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
54.300,00 (cinqüenta e quatro mil e trezentos reais) no orçamento 
fiscal vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.200,00
0412291.004 - Aquisição de Veículos 10.200,00
4.4.90.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas 10.200,00
06.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 44.100,00
20606482.012 - Func. E Manut. Da Secret. De Agric. e Pesca 
44.100,00
3.3.90.0.3.24.001031 - Aplicações Diretas 44.100,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 54.300,00 (cinqüenta e quatro mil e trezentos reais) correrão 
por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Cancelada do Pe84/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO ELETRONICO Nº. 84/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que res-
tou DESERTA o Pregão Eletrônico nº84/2013 que teve por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
emissão de passagens aéreas para servidores e agentes políticos 
da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba.

Garopaba, 31 de outubro de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

2 (duas) parcelas; Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 31 de outubro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial 0027/2013-Sf
Aviso do Pregão Presencial nº 0027/2013 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027/2013 - SF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de peças para reposição e mão-de-obra para conserto do siste-
ma do filtro do combustível do motor do veículo caminhão VW 
Constelation, placas MKM-6541, frota nº 265. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 09:15 horas do dia 
14.11.2013. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),31 de outubro de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 152/2013
DECRETO Nº 152, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
62.400,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orçamento) e demais 
legislação,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), no Orçamen-
to vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  32.400,00
0412291.004 - Aquisição de Veículos 32.400,00
4.4.90.0.1.92.001104 - Aplicações Diretas 32.400,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00
10301252.073 - Func. E Manut. Do Setor Saúde 30.000,00
3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), correrão 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Gaspar, 01 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 98/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 98/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio com 1/3 em pecúnia, a(o) 
servidor(a ) CARLOS ROBERTO DE CASTILHO, ocupante do car-
go efetivo de Fiscal, lotado na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo de 
13/03/2008 a 28/03/2013, devendo folgar 02 meses a partir de 
17/12/2013 a 14/02/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Aviso de Pregão Presencial Nº 216/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 216/2013

OBJETO: Registro de Preços de serviços de escavação, assenta-
mento de tubos, recobrimento das tubulações, confecção de cai-
xas coletoras pluviais com tampas, com fornecimento de mão de 
obra, máquinas, caminhões e ferramentas. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: até às 9h do dia 19/11/2013. ABERTURA: dia 19/11/2013 
às 9h30min. A íntegra do Edital está disponível no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal, Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435, Cen-
tro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 01 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso de Pregão Presencial Nº 229/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 229/2013

OBJETO: Contratação de empresa para a identificação do prédio 
da nova sede do quartel do corpo de bombeiros - repete. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 14/11/2013. 
ABERTURA: dia 14/11/2013 às 14h. A íntegra do Edital está dispo-
nível no Depto. de Compras do Paço Municipal, Rua Cel Aristiliano 
Ramos, 435, Centro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 01 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso de Licitação Cancelada Pe85/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO ELETRONICO Nº. 85/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
restou DESERTA o Pregão Eletrônico nº85/2013 que teve por ob-
jeto a aquisição de Solução Química Desinfetante de Alto Nível 
Tira de Teste de Solução, para realizar desinfecção de alto nível, 
no endoscópio utilizado pelo serviço de endoscopia.

Garopaba, 31 de outubro de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Gaspar

Prefeitura

Portaria RH 96/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 96/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) LUCIANE ERONDINA VIEIRA , ocupante do cargo efe-
tivo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 02/01/2007 a 06/04/2013, devendo 
folgar a partir de 05/11/2013 a 02/02/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 97/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 97/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio com 1/3 em pecúnia, a(o) 
servidor(a ) MARCOS APARECIDO NUNES DE SOUZA, ocupante 
do cargo efetivo de Escriturário, lotado na Secretaria Municipal 
de Indústria,Comércio e Turismo (à disposição na Secretaria de 
Planejamento), referente ao período aquisitivo de 22/04/2008 a 
30/04/2013, devendo folgar 02 meses a partir de 19/11/2013 a 
17/01/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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2.015 - 

MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 29.500,00

2.016 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 66.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0058 - Aplicações Diretas R$ 28.843,31

08.00 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO 
08.01 - DEPARTAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA 
1.027 - REFORMA DA UNIDADE SANITÁRIA CENTRAL 
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

10.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 
10.01 - DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS 
2.031 - ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 57.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 300.000,00

11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
11.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0.001 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA. 
4.6.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 300.000,00

0.003 - PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MU-
NICIPAL 
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

15.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS 
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS 
2.027 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR. 
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 13.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00

2.028 - MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suple-
mentar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os 
seguintes recursos:

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
1.019 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTAÇÃO E FAZENDA 
03.01 - DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
1.002 -  AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

02.00 -
2.035 -  DEPARTAMENTO DE FAZENDA
PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 315.000,00

04.00 - SECRETARIA DE PLAN IND. COM. E DES.. URBANO 
04.02 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
1.026 - IMPLANTAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 120.000,00

06.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Extrato do Aditivo Nº Quinto do Contrato Nº SAF-
89/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº QUINTO DO CONTRATO Nº SAF-
89/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/10/2013. VENCTO.: 28/02/2014. Toma-
da de preços nº.: 124/2011. OBJETO: contratação de empresa de 
consultoria especializada para a revisão e complementação do pla-
no diretor de desenvolvimento urbano de Gaspar. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRA-
TADA: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA (83.256.172/0001-58).

Gaspar/SC, 30 de Outubro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Grão Pará

Prefeitura

Lei Municipal Nº 1.931/2013
LEI MUNICIPAL N. 1.931/2013.
(De 31 de outubro de 2013)
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA 
ANEXOS DAS LEIS N. 1.609, DE 27 DE AGOSTO DE 2009, (PPA), E 
N. 1.882, DE DE 23 DE OUTUBRO DE 2012, (LDO), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e Ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização 
da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e com o Plano Plurianual, da Lei Municipal N. 1.898, De 
18 De Dezembro De 2012, que estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exer-
cício de 2013, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Grão-Pará até os valores abaixo relacionados:
03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.01 - DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
2.004 - CONTRIBUIÇÃO À ENTIDADES MUNICIPALISTAS 
3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferência a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos R$ 3.000,00

02.00 -
2.005 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA
EXECUÇÃO DO PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 44.000,00

06.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFÂNTIL 
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 85.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 -  Aplicações Diretas R$ 75.000,00

2.014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 26.000,00
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Portaria Nº 771/2013
PORTARIA Nº 771/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora LOURDES FERREIRA BRANDAO (Matr. 
3721), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil, Nível - 6, Refererência “A”, 40 horas semanais, 
para ocupar o Cargo de Secretária de Educação, Cultura e Espor-
tes, Nível - Agente Político, a partir de 01 de novembro de 2013, 
de conformidade com a Lei Complementar nº 286/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 772/2013
PORTARIA Nº 772/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor LUIZ HENRIQUE G. D. VALGRANDE (Matr. 
3087), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Analista de 
Execução de Obras Públicas, Nível/Referência - 10/A, 20 horas 
semanais, lotado na Secretaria de Planejamento mediante Portaria 
nº 807/2009, para responder pela função de Fiscal de Obras Públi-
cas, a partir de 01 de novembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 773/2013
PORTARIA Nº 773/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 407/2013, a qual cede a Ser-
vidora CARLA REGINA DOS SANTOS GASPARETTO (Matr. 756), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível - 3, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da 
LC Nº 280/2011, ao Cartório Eleitoral da 85ª Zona Eleitoral, até 31 
de outubro de 2014, conforme Oficio ZE 085/satb n. 115/2013, e, 
de conformidade com o que preceitua o artigo 120 da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

2.014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0058 - Aplicações Diretas 23.843,31
4.4.90.00.00.00.00.00.0058 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

2.016 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 22.000,00

2.020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO 
3.1.90.00.00..00.00.00.0001 - Aplicações Diretas R$ 36.000,00
3.1.90.00.00..00.00.00.0018 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
3.3.90.00.00..00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
4.4.90.00.00..00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

10.00 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS 
10.01 - DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS 
1.015 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E PONTES E BUEIROS 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 406.500,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, 
31 de outubro de 2013.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria de Administração e Fazen-
da em 31 de outubro de 2013.

DIONE HEINZEN
Secretário da Administração e Fazenda

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 770/2013
PORTARIA Nº 770/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria nº 529/2013, da Servidora ROSE-
MERI AMANCIO DAMASIO (Matr. 3703), a contar de 01 de novem-
bro de 2013 até o término do ano letivo de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-
46 neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson 
Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Andrade 
Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, estabeleci-
da na Av. Beira Rio, nº 333, Centro, Herval D’ Oeste CNPJ nº 
03.377.072/0001-40, neste ato representado por seu Sócio, Senhor 
Simar José Rosa, brasileiro, Sócio Administrador, portador do CPF 
n 437.061.009-59 doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 035/2013, que 
tem por objeto a  a execução de  reforma nas Unidades de Saúde  
do Bairro Nossa Senhora Aparecida e Nossa Senhora de Fátima  
no município de Herval d’Oeste, mediante sujeição às normas do 
Edital  do Processo Licitatório nº 040/2013 – Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2013, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto o aumento de serviços da pla-
nilha orçamentária contratual, do item 002 – Reforma da Unidade 
de Saúde da Família do bairro Nossa Senhora de Fátima devido 
alteração do projeto conforme justificativa  técnica  do engenheiro 
fiscal da obra.

Parágrafo único - São acrescidos a planilha contratual  do item  os 
seguintes serviços:

Item Serviços Unidade Quant.
Valor Uni-
tário Valor Total

3. 0 Pintura

3.1
Repitura com 
tinta acrílica m² 400 9,10 3.640,00

5.0 Serviços  Finais 

5.1
Toldo metálico 
com lona ud 1 609,40 609,40

5.2
Portão Metálico 
2,50x2,20 m ud 1 858,00 858,00

5.3
Grades Metáli-
cas para janelas m² 34,82 91,82 3197,52

BDI incluso Total R$ 8.304,92

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

O Aumento constante na Cláusula primeira corresponde a um 
acréscimo do quantitativo do objeto na ordem de 23,358 % do 
valor total inicial do Contrato, que era de R$ 35.554,12 (trinta e 
cinco mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e doze centavos), 
correspondendo a um aumento no valor de R$ 8.304,92 (oito mil, 
trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos).

Parágrafo único - Com o acréscimo decorrente deste Termo Aditi-
vo, o valor do contrato original passará de R$ 35.554,12 (trinta e 
cinco mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e doze centavos), 
para R$ 43.859,04 (quarenta e  três mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo 58 in-
cisos I,·, no artigo 65 inciso I, alínea “a,” ·, da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar.

CLÁUSULA QUARTA– Das Disposições Finais

A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão 

as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N° 026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2013
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE

TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual publicação de atos oficiais do 
Município de Herval d’Oeste em jornal de circulação estadual com 
abrangência no Estado de Santa Catarina, comprovado pelo Insti-
tuto Verificar de Circulação (IVC), com edições diárias de segunda-
feira até domingo, em fonte Arial, tamanho 08. pelo período de 
12 meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 14h00min horas do dia 14/11/2013.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 01 de novembro de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito

Termo Aditivo Nº082/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Endereço: Av. Beira Rio, nº 333
Contratada

TERMO ADITIVO Nº082/2013 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
Pelo presente instrumento de contrato, o Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
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de nova ordem de serviço, para a realização dos serviços previstos no instrumento contratual, até a data limite de 30/11/2013 .

Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 036/2013, que não foram modificados por força deste Termo Aditivo, permanecem em 
pleno vigor sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 29 de outubro de 2013.

NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72
Contratante                           

SIMAR JOSÉ ROSA
Sócio Administrador 
CPF: 437.061.009-59
Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA
CPF: 687.857.399-87

MARIANA COLUSSO
CPF: 052.051.949-36

Termo Aditivo Nº083/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: COLOMBO ACRÍLICOS LTDA. ME
CNPJ/MF Nº 03.409.052/0001-04
Endereço: Av. XV de novembro, 674 - subsolo
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 083/2013 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde de  Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 17.799.033/0001-46  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa COLOMBO ACRILICOS  LTDA. ME . pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. XV de Novembro, 674 - sub-
solo inscrita no  CNPJ n. 03.409.052/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao instru-
mento contratual   Autorização de Fornecimento nº 807/2013, que tem por objeto  o fornecimento de  placas identificadoras para as diversas 
Unidades de Saúde da Estratégia da Família  da Secretaria Municipal de Saúde  , mediante sujeição às normas do Processo Licitatório nº 
053/2013 Pregão Presencial nº 017/2012, Lei 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo  nos quantitativos dos itens vencidos pela CONTRATADA  conforme tabela constante no 
anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Com o acréscimo nos quantitativos o valor contratado  original passará de R$ 13.280,00 (treze mil duzentos e  oitenta reais, para R$ 
16.201,50 (dezesseis mil,duzentos e um reais e vinte e cinquenta centavos) representando um acréscimo de  22 %  que corresponde a R$ 
2.921,50  (dois mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo no artigo 65 inciso I ·, da Lei Federal  8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
e Legislação Complementar.

CLÁUSULA QUARTA   – Das Disposições Finais

A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão de nova autorização de fornecimento, para a realização dos serviços 
previstos no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas  que não foram modificados por força deste Termo Aditivo, permanecem em pleno vigor sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 29 de outubro de 2013.
NELSON GUINDANI DIEGO COLOMBO
Prefeito Municipal  Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 052.500.339-89
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Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA
CPF: 687.857.399-87

MARIANA COLUSSO
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 083/2013 DE 21 DE OUTUBRO  DE 2013  ANEXO I

Item Especificação Unidade Marca
Qtde
Licitada

Valor Licitado
em R$

Valor Total 
Licitado

Qtde 
Aditivo
22%

Valor  Aditi-
vado
22%

Quantidade
Total 
Pós Aditivo

Valor Total 
Pós aditivo

01

PLACA DE ACRÍLI-
CO RETA, DIMEN-
SÃO 400X120 MM, 
ESPESSURA 2,4MM, 
IMPRESSÃO DE TINTA 
VINÍLICA E FUNDO 
DE TINTA AUTOMO-
TIVA (ATÉ 6 CORES). 
FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE, TODAS 
AS PLACAS COM O 
NOME DOS SETORES 
DIFERENTES. UND PLACRIL 200 19,50 3.900,00 17 331,50 217 4.231,50

02

PLACA DE ACRÍLICO 
RETA, DIMENSÃO 
700X700 MM, ESPES-
SURA DE 3MM, UND PLACRIL 20 175,00 3.500,00 0 0 20 3.500,00

03

PLACA DE ACRÍLICO 
RETA, DIMENSÃO 
1000X600 MM, ESPES-
SURA DE 6 MM, COM 
PLOTAGEM DE ADE-
SIVO NA FRENTE E 
NO VERSO DA PLACA. 
SENDO NA FRENTE 
ADESIVO RECORTADO 
COM OS NOMES DOS 
FUNCIONÁRIOS E OS 
CARGOS QUE OCU-
PAM. FIXAÇÃO COM 
4 ALONGADORES, DE 
25MM DE DIÂMETRO 
E 25MM DE AFASTA-
MENTO DA PAREDE. UND PLACRIL 8 370,00 2.960,00 7 2.590,00 15 5.550,00

04

PLACA DE ACRÍLICO 
RETA, DIMENSÃO 
1000X600 AFASTA-
MENTO DA PAREDE. UND PLACRIL 8 365,00 2.920,00 0 0 8 2.920,00

Totais 13.280,00 24 2.921,50 260 16.201,50

NELSON GUINDANI            
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72 
Contratante   

DIEGO COLOMBO
Sócio Administrador
CPF: 052.500.339-89
Contratada

Termo Aditivo Nº084/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
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Termo Aditivo Nº085/2013
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d`Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante
Estado de Santa catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D`OESTE
Empresa: Guilherme Braghirolli - ME
CNPJ/MF Nº 10.638.257/0001-27
Endereço: Rua Nereu Ramos, 719, Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 085/2013 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
Pelo presente instrumento, o “Prefeitura Municipal de Herval 
d`Oeste”, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa Guilherme Braghirolli - 
ME. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, 719, Centro, Herval d’Oeste – SC,  inscrita no  CNPJ nº 
10.638.257/0001-27, neste ato representada pelo seu procurador 
senhor Olmar Luiz Braghirolli, brasileiro, casado, portador do CPF 
nº 294.839.219-53 doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
Nº 007B/2013, que tem por objeto  o registro de preços para o 
eventual fornecimento de gêneros alimentícios para merenda das 
Unidades escolares, pré-escolares, centro municipais de educa-
ção infantil, projetos e serviços de copa e cozinha das Unidades 
Gestoras do Município de Herval d’Oeste, mediante sujeição às 
normas do Processo Licitatório nº 44/2013  Pregão Presencial nº 
14/2013, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a revisão dos valores do item  
registrado para o fornecedor  em decorrência  de aumento da 
matéria prima.

ITEM DESCRIÇÃOUND
VALOR RE-
GISTRADO

VALOR 
REVISÃO

VALOR 
REVISADO

104

PÃO DE 
CACHORRO 
QUENTE UND R$ 0,49 R$ 0,07 R$ 0,56

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERCENTUAL 

Esta revisão de valores se dá no importe de + 15 % (quinze por 
cento) sobre o valor registrado originalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo no artigo 
65 inciso II, alínea “d” ·, da Lei Federal  8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada e Legislação Complementar.,e parecer jurídico nº 
006/2013-A.

CLÁUSULA QUARTA   – Das Disposições Finais

Todos os demais itens e cláusulas da ata de registro de preços nº 
07B/2013, que não foram modificados por força deste Termo Adi-
tivo, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Rua Antonio Bevilaqua nº 30
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 084/2013 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, e a em-
presa Andrade Construções Ltda. pessoa jurídica de direito priva-
do, estabelecida na Rua Antônio Bevilaqua, 30, Centro, Herval D’ 
Oeste CNPJ n. 03.377.072/0001-40, neste ato representado por 
seu Sócio, Senhor Simar José Rosa, brasileiro, Sócio Administra-
dor, portador do CPF n 437.061.009-59, resolvem celebrar o pre-
sente Termo Aditivo ao Contrato Nº 052/2011, que tem por objeto 
a Construção da Creche/Escola Infantil tipo B do Programa Pró-
Infância a ser instalada na Rua 1º de Janeiro, Bairro São Jorge, 
município de Herval d’Oeste, mediante sujeição às normas do Edi-
tal do Processo Licitatório nº 0061/2011, na Modalidade de Con-
corrência para Obras de Engenharia nº 001/2011, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução da ordem de serviço nº 015/2011 bem como da vigência do 
contrato em epígrafe pelo período de 60 dias contados da publica-
ção do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, pa-
rágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 29 de Outubro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante  

SIMAR JOSÉ ROSA
Sócio Administrador
CPF: 437.061.009-59
Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA
CPF: 687.857.399-87 

MARIANA COLUSSO
CPF: 052.051.949-36
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ISRAEL PEDROSO ROCHA
Controlador Geral do Município

Extrato: PMI Fazenda 2012/04 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI FAZENDA 2012/04 A02
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S/A
C.N.P.J: 60.701.190/0001-04

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2014 E PERMANENCIA DO VALOR UNITA-
RIO DAS AUTENTICAÇÕES.
Valor: R$ 193.500,00 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 219/2011 Pregão 98/2011

Imbituba, 24 de outubro de 2013.
IVAN VITÓRIO
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

JOSÉ ROBERTO BLANCO 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 2013/122 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2013/122 A00
Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL - IBAM
C.N.P.J: 33.645.482/0001-96

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EXISTENTES NOS QUADROS 
PERMANENTE E TEMPORÁRIO DE PESSOAL DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IMBITUBA.
Valor: R$ 118.000,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 112/2013 Dispensa 18/2013

Imbituba, 04 de outubro de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - 
IBAM 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sefaz 2013/130 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEFAZ 2013/130 A00
Contratada: ALINEA CONSULTORIA CONTABIL LTDA
C.N.P.J: 17.306.003/0001-50

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE CONTA-
BILIDADE APLICADA AO SETOR PUBLICO, COM O OBJETIVO DE 
DIAGNOSTICAR DIVERGENCIAS OCORRIDAS ENTRE O EXTRATO 
BANCÁRIO E OS VALORES LANÇADOS NO SISTEMA DE CONTABI-
LIDADE COM O INTUITO DE CORRIGI-LOS JUNTAMENTE COM OS 
SETORES RESPONSAVEIS.
Valor: R$ 30.000,00 Prazo: 30 dias

Herval d’Oeste, 29 de Outubro de 2013.
NELSON GUINDANI             OLMAR LUIZ BRAGHIROLLI
Prefeito Municipal  Procurador 
CPF: 501.589.459-72 CPF: 294.839.219-53
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA
CPF: 687.857.399-87

MARIANA COLUSSO
CPF: 052.051.949-36

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/Seduc Nº 003, de 31 de Outubro de 
2013.
PORTARIA PMI/SEDUC Nº 003, de 31 de outubro de 2013.
Dispõe sobre a instauração de sindicância, designação dos sindi-
cantes e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformida-
de com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que 
institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Processo Administrativo nº 
15644/2013;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 29, da Lei Comple-
mentar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, Sindicância, destinada a 
apurar supostas irregularidades na conduta do Professor Sr. Luiz 
Carlos Liduíno ante ao 6º ano 01, da Escola Básica Municipal Basi-
leu José da Silva, no dia 11 de outubro de 2013, conforme narrado 
em relatório emitido pela direção da escola e Boletim de Ocorrên-
cia n. 00381-2013-05302 registrado pela genitora de um aluno, 
que teria sofrido um suposto constrangimento.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 3.086, de 18 de abril de 
2007, os seguintes servidores para compor a Comissão de Sindi-
cância:
I - Rozenilda Matos Rodrigues da Rosa, matrícula nº 491, Profes-
sora III 20hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação, que 
presidirá;
II - Andreia Mendes da Silva, Professora II 20hs, matrículas nº 
5213 e 5317, lotada na Secretaria Municipal de Educação; e
III - Valdirene Dias Gonçalves, Professora III 20hs, matrícula nº 
1772, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis na forma da LEI.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 31 de outubro de 2013.
MICHELA DA SILVA FREITAS
Secretária Municipal de Educação

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.
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Fundamento: Processo nº. 216/2013 Carta Convite 13/2013
Imbituba, 29 de outubro de 2013.
IVAN VITÓRIO
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

ALINEA CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 096/2013
EDITAL SEAGP Nº 096/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2010, divulgado através do Edital nº 04/2010, de 12 de novembro de 2010, bem como, 
o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2010, de 07 de 
fevereiro de 2011, que homologou os resultados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2010, para comparecer ao Gerência de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública 
- GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 30 de Outubro a 29 de Novembro de 2013, no 
horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perderá auto-
maticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de outubro de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 096/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS
Tec. de Enfermagem
JANAINA DOS SANTOS VIEIRA KUNZLER

Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 052/13
Ato da Presidência nº 052/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 37ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 04 
de novembro de 2013 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

114 PLC n° 293/2013 25/10/13
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Institui o Programa Municipal de Incentivo à Cultura 
de Imbituba – PROCULT e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª
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REQ n° 54/2013 29/10/13
Legis-
lativo 
Municipal

Guilherme 
Santos Souza

Requer ao Excelentíssimo Prefeito do Município 
de Imbituba, Senhor Jaison Cardoso de Souza, 
informações sobre o número de vagas nas creches 
do município de Imbituba e o número de vagas 
necessárias para atender à atual demanda.

Ordinário Única Única

REQ n° 55/2013 29/10/13
Legis-
lativo 
Municipal

Renato Carlos 
de Figueiredo

Requer à Câmara de Vereadores de Imbituba, atra-
vés de seu Presidente Vereador Luís Antônio Dutra, 
a apresentação de Projeto de Lei para a nomeação 
da creche que será construída na comunidade de 
Campestre, na oportunidade de sua inauguração, de 
Creche Sueli Duarte Adriano (Dona Prata).

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 31 de outubro de 2013.

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA
Vice-Presidente

ROSÁLIA MARIA DE SOUZA SGROTT
Primeira-Secretária

ROGBERTO DE FARIAS PIRES
Segundo-Secretário

Aviso de Audiência Pública N° 008/2013
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 008/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Luís Antônio Dutra, no uso de suas atribuições e com fundamento na legislação 
em vigor, juntamente com o Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, 
Pesca e Fiscalização, Vereador Rui Geraldo Rodrigues, COMUNICAM aos interessados que farão realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA visando colher 
subsídios e informações adicionais junto à sociedade civil para as discussões sobre o Projeto de Lei n° 4.437/2013 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Imbituba para o Exercício Financeiro de 2014.
A audiência ocorrerá no dia 05 de novembro de 2013, terça-feira, às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

Imbituba/SC, 29 de outubro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

RUI GERALDO RODRIGUES
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  1/6

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 29 de Outubro de 2013, às 08:45 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  51/2013, Licitação nº 25/2013 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

o registro de Preços, com entrega parcelada de material de limpeza destinado as atividades dos Orgãos e Unidades da Administração
Pública Municipal.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  33/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2013, às oito horas e quarenta e cinco minutos, o Pregoeiro Laudecir Francio
e a servidora Jucilene Goldoni Caliari , membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram
abertura ao julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em
epígrafe. Apresentaram-se para participar do certame as empresas: ILLO QUIMICA LTDA - EPP, AP OESTE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, VANCIN
INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA e COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP. Aberta a sessão pública
pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que os representantes apresentassem a documentação comprobatória de posse de
poderes para representar suas empresas e ofertarem lances verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital.
Assim o fez, o Srº. CLAUDIR LIRIO CALZA procurador da empresa ILLO QUIMICA LTDA - EPP, o Sr. VALÉRIO
SAMUEL VANCIN sócio proprietário da empresa VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA, o Srº FABRICIO
FRACASSO representante credenciado da empresa COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP, o Srº
KLEBER LUIZ LÍBANO sócio proprietário da empresa OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME e o Srº
GILMAR GURALSKI procurador da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA . Indagados pelo
Pregoeiro sobre o credenciamento, todas as empresas acima mencionadas se credenciam como microempresa . Na
sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei
10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 -
Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na
análise da proposta constatou-se que as licitantes apresentaram as mesmas conforme os requisitos mínimos fixados no
Edital. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão em planilhas anexas ao presente
auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das licitantes vencedoras,
sendo que os documentos nele contido foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os
Representantes Legais das licitantes. Na análise da documentação constatou-se que as empresas apresentaram a
documentação conforme exigência do presente Edital. Ante o exposto os representantes das licitantes denegaram o
direito de recorrer das fases dessa licitação. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e
os representantes legais das empresas presente ao final da sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

8370 - ILLO QUIMICA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 AGUA SANITÁRIA : Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Hipoclorito de Sódio 10%, Estabilizante e
Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Hipoclorito de Sódio. Teor de
Cloro ativo 2 a 2,5%. Embalagem em material que impeça
a ação de luz solar, com data de fabricação impressa na
embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo
indicações, recomendações, precauções e cuidados em
caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas
de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto não devera ser superior a 5 meses a partir da data
de entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades.
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Registro MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 300,00  ILLO QUIMICA 0,0000 6,878  2.063,41   

5 DESINFETANTE: Embalagem  05 Litros: COMPOSIÇÃO:
Tensoativo Aniônico, Umectante, Perfume, Espessante e
Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil
Amônio. Embalagem translucida, com data de fabricação
impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma
contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar,
embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega,  fragrâncias a escolher. .
( (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Registro  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 200,00  ILLO QUIMICA 0,0000 8,8432 1.768,64   

Ipumirim

Prefeitura

Ata de Reunião do Julgamento do PL 51, PP 25-2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  2/6

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

8370 - ILLO QUIMICA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

6 DESENGRAXANTE LIMPEZA PESADA: Embalagem  05
Litros: COMPOSIÇÃO: Tensoativo aniônico, Neutralizante,
Espessante, Coadjuvantes, Conservante, Essência,
Corante e Veículo.PRINCÍPIO ATIVO: Alquil Benzeno
Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, com data de
fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a
mesma contendo indicações, recomendações, precauções
e cuidados em caso de acidentes e modo de usar,
embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega. . (Apresentar AFE-
Autorização de funcionamento da Empresa e Notificação
MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC
184/2001).

Gl 50,00  ILLO QUIMICA 0,0000 11,7909 589,55   

7 DETERGENTE NEUTRO: Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, Neutralizante,
Umectante, Espessante, Conservante e Veículo.
PRINCÍPIO ATIVO: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio.
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa
na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo
indicações, recomendações, precauções e cuidados em
caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas
de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de
entrega. (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento
da Empresa  e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 80,00  ILLO QUIMICA 0,0000 10,8084 864,67   

8 DESENGRAXANTE MULTI-USO: Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, Neutralizante,
Alcalinizante, Solvente, Corante e Veículo. PRINCÍPIO
ATIVO: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem
translucida, com data de fabricação impressa na
embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo
indicações, recomendações, precauções e cuidados em
caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas
de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de
entrega.  .  (Apresentar AFE- Autorização de
funcionamento da Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe
DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 30,00  ILLO QUIMICA 0,0000 11,7909 353,73   

Total do Participante -------->
_________________________

5.640,00   

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2 AMACIANTE DE ROUPAS: Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio,
Acidulante, Essência, Conservante,  Coadjuvante, Corante
e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil
Amônio. Embalagem translucida, com data de fabricação
impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma
contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar,  com os
dados do fabricante, fragrâncias a escolher.  Validade do
produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de
entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades.  (Apresentar
AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e
Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e
RDC 184/2001).

Gl 50,00  ILLO /
CLASSIC

0,0000 11,7423 587,12   

3 SABONETE LIQUIDO PEROLADO: Embalagem  05 Litros,
Base perolizada; COMPOSIÇÃO:  Acqua, , Laureth-2,
Cocoamidopropyl betaine, Sodium Laureth Sulfate, citric
Acid, methylisothiazolinone / methylchloroisothiazolinone,
Disodium EDTA, Cocamide DEA, sodium chloride,
Glycerin, Perfum. Embalagem translucida, com data de
fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio,
embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante, Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega, fragrâncias a escolher.
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 70,00  ILLO / FLOR
ACACIA

0,0000 17,6379 1.234,65   

28 Sabão em pó pct 05 kg composição: tensoativo aniônico,
coadjunvantes, sinergista, tempotantes, branqueador
óptico, corantes, enzimas, carga, essência e água -

PCT 50,00  GUANABARA /
5 KG

0,0000 18,6206 931,03   
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CNPJ:
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  3/6

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

40 SABÃO EM BARRA - Cx. 16 UNIDADES CX 40,00  GOTA LIMPA /
STO ANT

0,0000 34,3915 1.375,66   

41 Cera em pasta amarela e vermelha lata 400 gramas LT 200,00  GUANABARA /
PSTA

0,0000 15,6727 3.134,54   

Total do Participante -------->
_________________________

7.263,00   

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

4 CERA ACRÍLICA: Embalagem  05 Litros. COMPOSIÇÃO:
Agente de polimento, Emulsificante, Polímero Acrílico,
Conservante, Agente de controle de PH, Atenuador de
Espuma, Fragrância, Veiculo e Corante. Embalagem em
material que impeça a ação de luz solar, com data de
fabricação e lote impressas na embalagem, a mesma
contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar, a mesma
embalada em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega. Cor a escolher.
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001). g

Gl 120,00  ILLO / AUTO
BRILHO

0,0000 38,90    4.668,00   

Total do Participante -------->
_________________________

4.668,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

8170 - VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

9 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 3Kg  Rolo
c/100 unid.

Rl 50,00  ORLEPLAST 0,0000 3,8742 193,71   

10 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 5Kg  Rolo
c/100 unid.

Rl 50,00  ORLEPLAST 0,0000 4,7357 236,79   

16 SAPONÁCEO LIQUIDO CREMOSO: contendo 300 ml,
com tampa abre-fecha, indústria brasileira, COMPOSIÇÃO:
tensoativo aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente
de branqueamento e essência. PRINCÍPIO ATIVO: ácido
tricloroisocianúrico. a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de
acidentes e modo de usar, que não risca no uso.
Embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega. . (Apresentar do produto
a AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e
Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e
RDC 184/2001).

UN 500,00  SANY BRIL 0,0000 2,6778 1.338,90   

17 DETERGENTE DE LOUÇAS NEUTRO:  Embalagem
transparentes de 500 ml, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de
acidentes e modo de usar.  COMPOSIÇÃO: glicerina,
componente ativo, coadjuvantes, conservantes,
sequestrante, espessante, corantes e veiculo.
COMPONENTE ATIVO:  linear alquil sulfonato de sódio,
tensoativo biodegradável, testado dermatologicamente.
Embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto devera ser superior a 24
meses a partir da data de entrega. (Apresentar AFE-
Autorização de funcionamento da Empresa e Notificação
MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC
184/2001).

UN 500,00  YPE 0,0000 1,636  818,00   

18 PURIFICADOR DE AR - Frasco 277g 400 ml FR 100,00  BOM AR 0,0000 8,7137 871,37   
19 LIMPA VIDRO em líquido para limpeza de vidros e

acrílicos, embalagem  de  500ml
FR 120,00  ZAVASKI 0,0000 4,3052 516,62   

27 SACO DE TECIDO : Medidas externas mínimas de 60 de
largura x 80 cm de altura. COMPOSIÇÃO:  100 % algodão,
para limpeza, lavado e alvejado,  com do peso superior a
220 gramas, o mesmo devera conter  etiqueta da fabrica
informando a composição do tecido e metragem.

UN 300,00  FELIPE 0,0000 3,8747 1.162,41   

31 Saponáceo em pó - 300 gr UN 1.200,00  SANY BRIL 0,0000 2,9706 3.564,72   
34 Embalagems para guardar mantimentos de 3Kg rolo c/100

un.
Rl 50,00  ORLEPLAST 0,0000 5,5881 279,41   
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
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82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  4/6

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

8170 - VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

35 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS -2 Kg  Rolo
c/100 unid.

UN 50,00  ORLEPLAST 0,0000 3,4355 171,78   

36 Esponja multiuso dupla face - 2 cores pacote 04 unidades UN 500,00  BETTAMIN 0,0000 2,6778 1.338,90   
43 Esponja de lã de aço pacotes com 8 esponjas PCT 300,00  YPE 0,0000 1,5413 462,39   

Total do Participante -------->
_________________________

10.955,00   

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

11 Saco de lixo Picotado tam. 63 x 80cm 50 litros rolo c/ 50 un Rl 200,00  BRUKLIN /
PEGA LIXO

0,0000 6,3112 1.262,23   

12 Saco de lixo picotado tam.75x 105cm,100 litros rolo c/ 25
un

Rl 200,00  BRUKLIN /
PEGA LIXO

0,0000 6,3111 1.262,22   

13 Saco de lixo picotado, tamanho 59x62, de 30 litros, em rolo
de 50 unidades

Rl 200,00  BRUKLIN /
PEGA LIXO

0,0000 6,3111 1.262,22   

45 SACO DE LIXOS DE 15LTS, ROLO COM 50 UNIDADES UN 300,00  BRUKLIN /
PEGA LIXO

0,0000 6,3111 1.893,33   

Total do Participante -------->
_________________________

5.680,00   

LOTE:  6

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

14 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8   USO DOMESTICO,
FRASCO DE 1 LITRO

L 500,00  MEGA / 92,8 0,0000 4,2648 2.132,40   

15 ALCOOL 70º  FRASCOS COM 1.000 ML L 500,00  MEGA / 70 0,0000 4,6552 2.327,60   

Total do Participante -------->
_________________________

4.460,00   

LOTE:  7

Item

Participante:

Especificação

6040 - COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

20 RODO DE ESPUMA:  com base plástica, e cepa de
madeira, tamanho de 25 x 08 cm: a espuma de ser
grampeada na madeira e no plástico, cabo de 1,20 mts
com ponteira plástica.

UN 100,00  BORBOLETA 0,0000 9,4974 949,74   

21 RODO ALUMINIO 45 cm : com cabo de alumínio de 1,40
mts, contendo manopla na ponta , com reforço soldado na
base, fixação do cabo com parafuso ,  com base de EVA
duplo prensada, com aba anti-respingo de fácil substituição
do EVA .

UN 70,00  RODOS 2000 0,0000 28,4925 1.994,48   

22 RODO METAL 60 CM : com cabo de alumínio de 1,50 mts,
contendo manopla na ponta , com reforço soldado na base
de metal e EVA duplo prensado  , fixação do cabo com
parafuso ,  com aba anti-respingos  de fácil substituição do
EVA.

UN 30,00  RODOS 2000 0,0000 28,4925 854,78   

Total do Participante -------->
_________________________

3.799,00   

LOTE:  8

Item

Participante:

Especificação

8920 - AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

23 PAPEL TOALHA:  Pacotes com 1000 unidades ,medidas
mínimas 22 cm x 20 cm, com 2 (duas ) dobras ou mais,
COMPOSIÇÃO: 100% Fibras Celulósicas Virgens,
Gramatura (variação +- 5%) - Tipo de folha de 21 g/m2 -
Simples, Alvura Mínimo 800 GE , Gofre em flores,
embalados em Polietileno.

PCT 1.000,00  GUIPEL LUXO 0,0000 10,9294 10.929,38   

24 Papel higiênico fardo com 16 pacotes  com 4 rolo de 60mts
(total 64 rolos), com folhas extra virgem, branco gofrado.

FARD 160,00  FOFINHO 0,0000 62,7095 10.033,52   
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CNPJ:
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  5/6

LOTE:  8

Item

Participante:

Especificação

8920 - AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

25 PAPEL HIGIÊNICO:  Folha Dupla 30 metros X 10 cm,
COMPOSIÇÃO: 100% Fibras Celulósicas Virgens,
Gramatura (variação +- 5%) - Tipo de folha de 14 g/m2 -
Dupla, Alvura Mínimo 800 GE , Picotado e Gofre em flores,
fardo com 12 rolos, embalados em Polietileno impresso,
com alça.

FARD 30,00  FOFINHO 0,0000 20,9032 627,10   

Total do Participante -------->
_________________________

21.590,00   

LOTE:  9

Item

Participante:

Especificação

8170 - VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

26 Papel Toalha Bobina 6 x 200 mts- larg.20cm- super luxo FARD 20,00  VIPP PLUS 0,0000 57,25    1.145,00   

Total do Participante -------->
_________________________

1.145,00   

LOTE:  10

Item

Participante:

Especificação

8170 - VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

29 Copos Plásticos descartáveis embal. com 2500 unidades
180ml, peso minimo de 180 gramas

CX 100,00  CRISTALCOPO 0,0000 69,7236 6.972,36   

30 Copos Descartável 80 ml- Caixa c/ 2500 Unidades CX 30,00  CRISTALCOPO 0,0000 66,7546 2.002,64   

Total do Participante -------->
_________________________

8.975,00   

LOTE:  11

Item

Participante:

Especificação

6040 - COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

32 TOALHA LISTRADA PARA LIMPEZA G.tam.Minimo 54X98
CM

UN 300,00  MARTINS 0,0000 5,3138 1.594,14   

33 Toalha listrada p/limpeza peq. tam. minimo 40 x60cm UN 200,00  MARTINS 0,0000 2,8941 578,82   
37 Lixeiro com tampa de 10 litros UN 80,00  IN-BR 0,0000 16,9288 1.354,30   
38 LIXEIRO PLASTICOS DE 50 LITROS COM TAMPA UN 50,00  JAGUAR 0,0000 20,3164 1.015,82   
39 VASSOURA DE NYLON 37CM BASE MADEIRA C/ CABO UN 100,00  INOVATA 0,0000 6,5721 657,21   
42 Bota de Borracha Nº 38 UN 100,00  RB 0,0000 32,8025 3.280,25   
44 Balde Plástico com cabo aluminio resistente  11 LTS UN 50,00  JAGUAR 0,0000 12,0892 604,46   

Total do Participante -------->
_________________________

9.085,00   

Total Geral ----------------------> 83.260,00   
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
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82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  6/6

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  29  de  Outubro  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  1/7

       O(a)  Prefeito Municipal,  Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

ILLO QUIMICA LTDA     (8370)
1 AGUA SANITÁRIA : Embalagem  05 Litros: COMPOSIÇÃO:

Hipoclorito de Sódio 10%, Estabilizante e Veículo. PRINCÍPIO
ATIVO: Hipoclorito de Sódio. Teor de Cloro ativo 2 a 2,5%.
Embalagem em material que impeça a ação de luz solar, com
data de fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio,
a mesma contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em
caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto não devera ser superior a 5 meses a partir da data de
entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades.  (Apresentar AFE-
Autorização de funcionamento da Empresa e Registro
MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001). -
Marca: ILLO QUIMICA

Gl 300,00  0,0000 6,878  2.063,41

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2013
25/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/10/2013
o registro de Preços, com entrega parcelada de material de limpeza destinado as atividades dos Orgãos e 
Unidades da Administração Pública Municipal.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 51, PP 25-2013
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  2/7

 LOTE:  1

ILLO QUIMICA LTDA     (8370)
5 DESINFETANTE: Embalagem  05 Litros: COMPOSIÇÃO:

Tensoativo Aniônico, Umectante, Perfume, Espessante e
Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio.
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na
embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar,  embaladas em caixas de papelão com os dados
do fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega,  fragrâncias a escolher. . (
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e
Registro  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC
184/2001). - Marca: ILLO QUIMICA

Gl 200,00  0,0000 8,8432 1.768,64

6 DESENGRAXANTE LIMPEZA PESADA: Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Tensoativo aniônico, Neutralizante, Espessante,
Coadjuvantes, Conservante, Essência, Corante e
Veículo.PRINCÍPIO ATIVO: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio.
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na
embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar, embaladas em caixas de papelão com os dados
do fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18
meses a partir da data de entrega. . (Apresentar AFE-
Autorização de funcionamento da Empresa e Notificação
MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001). -
Marca: ILLO QUIMICA

Gl 50,00  0,0000 11,7909 589,55

7 DETERGENTE NEUTRO: Embalagem  05 Litros:
COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, Neutralizante, Umectante,
Espessante, Conservante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Alquil
Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, com data
de fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a
mesma contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em
caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de
entrega. (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa  e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001). - Marca: ILLO QUIMICA

Gl 80,00  0,0000 10,8084 864,67

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
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82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  3/7

 LOTE:  1

ILLO QUIMICA LTDA     (8370)
8 DESENGRAXANTE MULTI-USO: Embalagem  05 Litros:

COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, Neutralizante,
Alcalinizante, Solvente, Corante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO:
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, com
data de fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio,
a mesma contendo indicações, recomendações, precauções e
cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em
caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade do
produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de
entrega.  .  (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001). - Marca: ILLO QUIMICA

Gl 30,00  0,0000 11,7909 353,73

Total do Fornecedor: 5.640,00

 LOTE:  2

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)
2 AMACIANTE DE ROUPAS: Embalagem  05 Litros:

COMPOSIÇÃO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio, Acidulante,
Essência, Conservante,  Coadjuvante, Corante e Veículo.
PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio. Embalagem
translucida, com data de fabricação impressa na embalagem,
rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar,  com os dados do fabricante, fragrâncias a
escolher.  Validade do produto devera ser superior a 18 meses a
partir da data de entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades.
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e
Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC
184/2001). - Marca: ILLO / CLASSIC

Gl 50,00  0,0000 11,7423 587,12

3 SABONETE LIQUIDO PEROLADO: Embalagem  05 Litros, Base
perolizada; COMPOSIÇÃO:  Acqua, , Laureth-2,
Cocoamidopropyl betaine, Sodium Laureth Sulfate, citric Acid,
methylisothiazolinone / methylchloroisothiazolinone, Disodium
EDTA, Cocamide DEA, sodium chloride, Glycerin, Perfum.
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na
embalagem, rotulo de alumínio, embaladas em caixas de
papelão com os dados do fabricante, Validade do produto devera
ser superior a 18 meses a partir da data de entrega, fragrâncias
a escolher.  (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001). - Marca: ILLO / FLOR ACACIA

Gl 70,00  0,0000 17,6379 1.234,65

28 Sabão em pó pct 05 kg composição: tensoativo aniônico,
coadjunvantes, sinergista, tempotantes, branqueador óptico,
corantes, enzimas, carga, essência e água - - Marca:
GUANABARA / 5 KG

PCT 50,00  0,0000 18,6206 931,03

40 SABÃO EM BARRA - Cx. 16 UNIDADES - Marca: GOTA LIMPA
/ STO ANT

CX 40,00  0,0000 34,3915 1.375,66

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  4/7

 LOTE:  2

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)
41 Cera em pasta amarela e vermelha lata 400 gramas - Marca:

GUANABARA / PSTA
LT 200,00  0,0000 15,6727 3.134,54

Total do Fornecedor: 7.263,00

 LOTE:  3

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)
4 CERA ACRÍLICA: Embalagem  05 Litros. COMPOSIÇÃO:

Agente de polimento, Emulsificante, Polímero Acrílico,
Conservante, Agente de controle de PH, Atenuador de Espuma,
Fragrância, Veiculo e Corante. Embalagem em material que
impeça a ação de luz solar, com data de fabricação e lote
impressas na embalagem, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar, a mesma embalada em caixas de papelão com
os dados do fabricante. Validade do produto devera ser superior
a 18 meses a partir da data de entrega. Cor a escolher.
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e
Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC
184/2001). g - Marca: ILLO / AUTO BRILHO

Gl 120,00  0,0000 38,90    4.668,00

Total do Fornecedor: 4.668,00

 LOTE:  4

VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA     (8170)
9 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 3Kg  Rolo c/100

unid. - Marca: ORLEPLAST
Rl 50,00  0,0000 3,8742 193,71

10 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 5Kg  Rolo c/100
unid. - Marca: ORLEPLAST

Rl 50,00  0,0000 4,7357 236,79

16 SAPONÁCEO LIQUIDO CREMOSO: contendo 300 ml, com
tampa abre-fecha, indústria brasileira, COMPOSIÇÃO:
tensoativo aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente de
branqueamento e essência. PRINCÍPIO ATIVO: ácido
tricloroisocianúrico. a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar, que não risca no uso. Embaladas em caixas de
papelão com os dados do fabricante. Validade do produto devera
ser superior a 18 meses a partir da data de entrega. .
(Apresentar do produto a AFE- Autorização de funcionamento da
Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe DECRETO N.
79.094/77 e RDC 184/2001). - Marca: SANY BRIL

UN 500,00  0,0000 2,6778 1.338,90

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  5/7

 LOTE:  4

VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA     (8170)
17 DETERGENTE DE LOUÇAS NEUTRO:  Embalagem

transparentes de 500 ml, a mesma contendo indicações,
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e
modo de usar.  COMPOSIÇÃO: glicerina, componente ativo,
coadjuvantes, conservantes, sequestrante, espessante, corantes
e veiculo. COMPONENTE ATIVO:  linear alquil sulfonato de
sódio, tensoativo biodegradável, testado dermatologicamente.
Embaladas em caixas de papelão com os dados do fabricante.
Validade do produto devera ser superior a 24 meses a partir da
data de entrega. (Apresentar AFE- Autorização de
funcionamento da Empresa e Notificação  MS/ANVISA. Cfe
DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001). - Marca: YPE

UN 500,00  0,0000 1,636  818,00

18 PURIFICADOR DE AR - Frasco 277g 400 ml - Marca: BOM AR FR 100,00  0,0000 8,7137 871,37

19 LIMPA VIDRO em líquido para limpeza de vidros e acrílicos,
embalagem  de  500ml - Marca: ZAVASKI

FR 120,00  0,0000 4,3052 516,62

27 SACO DE TECIDO : Medidas externas mínimas de 60 de largura
x 80 cm de altura. COMPOSIÇÃO:  100 % algodão, para
limpeza, lavado e alvejado,  com do peso superior a 220 gramas,
o mesmo devera conter  etiqueta da fabrica informando a
composição do tecido e metragem. - Marca: FELIPE

UN 300,00  0,0000 3,8747 1.162,41

31 Saponáceo em pó - 300 gr - Marca: SANY BRIL UN 1.200,00  0,0000 2,9706 3.564,72

34 Embalagems para guardar mantimentos de 3Kg rolo c/100 un. -
Marca: ORLEPLAST

Rl 50,00  0,0000 5,5881 279,41

35 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS -2 Kg  Rolo c/100
unid. - Marca: ORLEPLAST

UN 50,00  0,0000 3,4355 171,78

36 Esponja multiuso dupla face - 2 cores pacote 04 unidades -
Marca: BETTAMIN

UN 500,00  0,0000 2,6778 1.338,90

43 Esponja de lã de aço pacotes com 8 esponjas - Marca: YPE PCT 300,00  0,0000 1,5413 462,39
Total do Fornecedor: 10.955,00

 LOTE:  5

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)
11 Saco de lixo Picotado tam. 63 x 80cm 50 litros rolo c/ 50 un -

Marca: BRUKLIN / PEGA LIXO
Rl 200,00  0,0000 6,3112 1.262,23

12 Saco de lixo picotado tam.75x 105cm,100 litros rolo c/ 25 un -
Marca: BRUKLIN / PEGA LIXO

Rl 200,00  0,0000 6,3111 1.262,22

13 Saco de lixo picotado, tamanho 59x62, de 30 litros, em rolo de
50 unidades - Marca: BRUKLIN / PEGA LIXO

Rl 200,00  0,0000 6,3111 1.262,22

45 SACO DE LIXOS DE 15LTS, ROLO COM 50 UNIDADES -
Marca: BRUKLIN / PEGA LIXO

UN 300,00  0,0000 6,3111 1.893,33

Total do Fornecedor: 5.680,00

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  6/7

 LOTE:  6

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)
14 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8   USO DOMESTICO,

FRASCO DE 1 LITRO - Marca: MEGA / 92,8
L 500,00  0,0000 4,2648 2.132,40

15 ALCOOL 70º  FRASCOS COM 1.000 ML - Marca: MEGA / 70 L 500,00  0,0000 4,6552 2.327,60
Total do Fornecedor: 4.460,00

 LOTE:  7

COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA     (6040)
20 RODO DE ESPUMA:  com base plástica, e cepa de madeira,

tamanho de 25 x 08 cm: a espuma de ser grampeada na
madeira e no plástico, cabo de 1,20 mts com ponteira plástica. -
Marca: BORBOLETA

UN 100,00  0,0000 9,4974 949,74

21 RODO ALUMINIO 45 cm : com cabo de alumínio de 1,40 mts,
contendo manopla na ponta , com reforço soldado na base,
fixação do cabo com parafuso ,  com base de EVA duplo
prensada, com aba anti-respingo de fácil substituição do EVA . -
Marca: RODOS 2000

UN 70,00  0,0000 28,4925 1.994,48

22 RODO METAL 60 CM : com cabo de alumínio de 1,50 mts,
contendo manopla na ponta , com reforço soldado na base de
metal e EVA duplo prensado  , fixação do cabo com parafuso ,
com aba anti-respingos  de fácil substituição do EVA. - Marca:
RODOS 2000

UN 30,00  0,0000 28,4925 854,78

Total do Fornecedor: 3.799,00

 LOTE:  8

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA     (8920)
23 PAPEL TOALHA:  Pacotes com 1000 unidades ,medidas

mínimas 22 cm x 20 cm, com 2 (duas ) dobras ou mais,
COMPOSIÇÃO: 100% Fibras Celulósicas Virgens, Gramatura
(variação +- 5%) - Tipo de folha de 21 g/m2 - Simples, Alvura
Mínimo 800 GE , Gofre em flores, embalados em Polietileno. -
Marca: GUIPEL LUXO

PCT 1.000,00  0,0000 10,9294 10.929,38

24 Papel higiênico fardo com 16 pacotes  com 4 rolo de 60mts (total
64 rolos), com folhas extra virgem, branco gofrado. - Marca:
FOFINHO

FARD 160,00  0,0000 62,7095 10.033,52

25 PAPEL HIGIÊNICO:  Folha Dupla 30 metros X 10 cm,
COMPOSIÇÃO: 100% Fibras Celulósicas Virgens, Gramatura
(variação +- 5%) - Tipo de folha de 14 g/m2 - Dupla, Alvura
Mínimo 800 GE , Picotado e Gofre em flores, fardo com 12 rolos,
embalados em Polietileno impresso, com alça. - Marca:
FOFINHO

FARD 30,00  0,0000 20,9032 627,10

Total do Fornecedor: 21.590,00

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2013 - PR

51/2013
15/10/2013

Folha:  7/7

 LOTE:  9

VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA     (8170)
26 Papel Toalha Bobina 6 x 200 mts- larg.20cm- super luxo - Marca:

VIPP PLUS
FARD 20,00  0,0000 57,25    1.145,00

Total do Fornecedor: 1.145,00

 LOTE:  10

VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA     (8170)
29 Copos Plásticos descartáveis embal. com 2500 unidades  180ml,

peso minimo de 180 gramas - Marca: CRISTALCOPO
CX 100,00  0,0000 69,7236 6.972,36

30 Copos Descartável 80 ml- Caixa c/ 2500 Unidades - Marca:
CRISTALCOPO

CX 30,00  0,0000 66,7546 2.002,64

Total do Fornecedor: 8.975,00

 LOTE:  11

COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA     (6040)
32 TOALHA LISTRADA PARA LIMPEZA G.tam.Minimo 54X98 CM -

Marca: MARTINS
UN 300,00  0,0000 5,3138 1.594,14

33 Toalha listrada p/limpeza peq. tam. minimo 40 x60cm - Marca:
MARTINS

UN 200,00  0,0000 2,8941 578,82

37 Lixeiro com tampa de 10 litros - Marca: IN-BR UN 80,00  0,0000 16,9288 1.354,30

38 LIXEIRO PLASTICOS DE 50 LITROS COM TAMPA - Marca:
JAGUAR

UN 50,00  0,0000 20,3164 1.015,82

39 VASSOURA DE NYLON 37CM BASE MADEIRA C/ CABO -
Marca: INOVATA

UN 100,00  0,0000 6,5721 657,21

42 Bota de Borracha Nº 38 - Marca: RB UN 100,00  0,0000 32,8025 3.280,25

44 Balde Plástico com cabo aluminio resistente  11 LTS - Marca:
JAGUAR

UN 50,00  0,0000 12,0892 604,46

Total do Fornecedor: 9.085,00
Total Geral: 83.260,00

Ipumirim,   30   de  Outubro   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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Lima para o desempenho das funções de Coordenadora da Estra-
tégia Saúde da Família.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Irineópolis (SC), 31 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 353/2013
PORTARIA Nº 353/2013.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS À SERVI-
DORA CONTRATADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar nº 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - DELEGAR a HARIELI TOMASI, servidora contratada por 
tempo determinado para as atividades de Assistente Social, por-
tadora da CNH Registro nº 05047928360, categoria AB, compe-
tência para dirigir os veículos oficiais de uso e propriedade da 
Municipalidade, quando no desempenho de atividades inerentes 
as suas funções, durante o período de vigência de seu contrato de 
trabalho.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação 17/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 17/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2013
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação em nome de Celio 
Bossow e outros.

Irineópolis, 01 de novembro de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Homologação 65/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 66/2013
INEXIGIBILIDADE Nº. 12/2013
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Bela 
Vista Prestadora de Serviços Ltda.

Irineópolis, 17 de outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º 350/2013
PORTARIA N º 350/2013.
“CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE A SERVIDOR OCUPANTE DE 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 21/10/2013 
a 25/10/2013, ao servidor CLERIS MAURO SCHAFASCHEK, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, vinculado a Se-
cretaria Municipal da Administração.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21/10/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º 351/2013
PORTARIA N º 351/2013.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA OCUPANTE DE 
EMPREGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 25/10/2013 
a 21/02/2014, à servidora TANIA REGINA HOIÇA NOVACOSKI, 
ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
vinculado a Secretaria Municipal da Saúde.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 25/10/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 352/2013
PORTARIA N º 352/2013.
REVOGA A PORTARIA Nº 033/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 105, 
inciso II da Lei Complementar n º 007/2001, de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a pedido da servidora, o inteiro teor da Portaria 
nº 033/2013, de 09/01/2013, que designa a Cleusa Clarice de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

Contratada: Bela Vista Prestadora de Serviços Ltda.

Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços 
de hora/maquina, para programas diversos no município
Valor estimado: R$ 844.800,00 (Oitocentos e quarenta quatro mil 
e oitocentos reais)
Vigência - 17/10/2013 a 16/10/2014
Base Legal - Processo Licitatório 66/2013 - Inexigibilidade nº. 
12/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Processo Licitatório 74/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 74/2013
CHAMADA PÚBLICA N.º 05/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 19 de novembro de 2013, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Chamada Pública, 
com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com 
a Lei n.º 8.666/93, visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, conforme lei 11.947/2009, para novembro 
e dezembro de 2013. O Edital de Licitação encontra-se a disposi-
ção dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua 
Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 31 de outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 75/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 75/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 19 de novembro de 2013, ás 
14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presen-
cial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo 
com a Lei n.º 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA 
USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. O Edital de Lici-
tação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamen-
to de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 15:00hs, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis 
- SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

Irineópolis, 01 de novembro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Cancelamento - 145/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 145/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Metzler & Cia Ltda.

Objeto: Aquisição de 01 veiculo para a Secretaria da Educação
Conforme solicitado pela contratada, torna publico o CANCELA-
MENTO do contrato em epigrafe, pelo fato que a mesma se recusa 
a assinar.

Irineópolis, 01 de novembro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 144/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 144/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  841/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADA1927 59908266D 181 * XII5495/0 14/09/2013

LWR3822 59908043D 230 * V6599/2 01/09/2013

LWR3822 59908045D 1655169/1 01/09/2013

LWR3822 59908046D 230 * IX6637/1 01/09/2013

LYO3251 59908351D 162 * I5010/0 21/09/2013

LYV4488 59908136D 230 * XIII6670/0 03/09/2013

MBX8474 59908170D 1655169/1 31/08/2013

MBX8474 59908171D 2286530/0 31/08/2013

MHT3732 59908260D 162 * I5010/0 24/08/2013

MHT3732 59908261D 230 * V6599/2 24/08/2013

MKN1744 59908042D 1755274/1 31/08/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  841/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADA1927 59908266D 181 * XII5495/0 14/09/2013

LWR3822 59908043D 230 * V6599/2 01/09/2013

LWR3822 59908045D 1655169/1 01/09/2013

LWR3822 59908046D 230 * IX6637/1 01/09/2013

LYO3251 59908351D 162 * I5010/0 21/09/2013

LYV4488 59908136D 230 * XIII6670/0 03/09/2013

MBX8474 59908170D 1655169/1 31/08/2013

MBX8474 59908171D 2286530/0 31/08/2013

MHT3732 59908260D 162 * I5010/0 24/08/2013

MHT3732 59908261D 230 * V6599/2 24/08/2013

MKN1744 59908042D 1755274/1 31/08/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Itaiópolis

Prefeitura

Editais de Notificação
Editais de Notificações referente ao mês de Outubro de 2013.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  842/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL8791 59908160D 162 * I5010/0 17/07/2013 R$ 574,61 

AEL8791 59908161D 230 * V6599/2 17/07/2013 R$ 191,53 

AEL8791 59908162D 230 * IX6637/1 17/07/2013 R$ 127,69 

AHW3813 59908028D 230 * V6599/2 29/06/2013 R$ 191,53 

CXQ5115 59908163D 230 * V6599/2 02/08/2013 R$ 191,53 

CXQ5115 59908164D 1655169/1 02/08/2013 R$ 1.915,38 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  843/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGK8625 59908137D 181 * XIX5568/0 09/09/2013

MLR0534 59908272D 2336920/0 27/09/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  844/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADF5941 59908376D 1675185/1 03/10/2013

ADW0495 59908142D 2326912/0 09/09/2013

AJB3004 59908221D 2336920/0 11/09/2013

ARN0490 59908225D 2336920/0 11/09/2013

AVP2748 59908227D 2336920/0 11/09/2013

AVT1130 59908382D 230 * VII6610/2 06/10/2013

AVT1130 59908383D 1675185/1 06/10/2013

CMD5061 59908173D 1675185/1 09/09/2013

CMD5061 59908174D 162 * I5010/0 09/09/2013

JPC1401 59908224D 2336920/0 11/09/2013

LNE1144 59908407D 230 * V6599/2 06/10/2013

LNE1144 59908408D 1655169/1 06/10/2013

LXX1997 59908047D 162 * I5010/0 18/09/2013

LXX1997 59908048D 230 * V6599/2 18/09/2013

LZA8486 59908223D 2336920/0 11/09/2013

MCW3587 59908370D 181 * XI5487/0 03/10/2013

MDQ3172 59908175D 162 * I5010/0 09/09/2013

MDQ3172 59908176D 230 * V6599/2 09/09/2013

MDQ3172 59908177D 230 * I6556/5 09/09/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  845/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APY8791 59907772D 231 * VII6858/0 26/02/2013 R$ 85,12 

CID6869 59908025D 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

DYC8513 54781836C 252 * VI7366/2 29/05/2013 R$ 85,12 

MDV4358 59908055D 230 * V6599/2 26/05/2013 R$ 191,53 

MFF8434 59908112D 162 * I5010/0 23/06/2013 R$ 574,61 

MFF8434 59908113D 164 c/c 162 * I5118/0 23/06/2013 R$ 574,61 

MFF8434 59908114D 230 * XI6653/2 23/06/2013 R$ 127,69 

MFV2687 59908022D 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

MGR0502 59908153D 230 * II6564/0 26/06/2013 R$ 191,53 

MGR0502 59908154D 1675185/1 26/06/2013 R$ 127,69 

MHF0882 59907923D 2336920/0 08/03/2013 R$ 127,69 

MIP2618 59908155D 1655169/1 26/06/2013 R$ 1.915,38 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  846/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFQ3988 59908179D 162 * I5010/0 21/09/2013

AJL0029 59908355D 181 * IX5460/0 23/09/2013

AJL0029 59908357D 2326912/0 23/09/2013

ANM3000 59908268D 230 * XXII6769/1 20/09/2013

IVN1520 59908372D 1675185/1 03/10/2013

IVN1520 59908373D 1685193/0 03/10/2013

MAB5061 59908056D 2336920/0 19/09/2013

MFH7413 59908069D 2336920/0 19/09/2013

MFH7413 59908352D 1685193/0 21/09/2013

MJT9577 59907967D 230 * V6599/2 20/09/2013

MJT9577 59907968D 1655169/1 21/09/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  847/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACA7267 55232949D 162 * I5010/0 20/07/2013 R$ 574,61 

ACA7267 59907801D 1655169/1 20/07/2013 R$ 1.915,38 

AVO0571 55233287D 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

CLQ4943 59908019D 1655169/1 22/06/2013 R$ 1.915,38 

CLQ4943 59908020D 162 * I5010/0 22/06/2013 R$ 574,61 

CLQ4943 59908021D 230 * V6599/2 22/06/2013 R$ 191,53 

DGH7392 59907682D 230 * V6599/2 19/05/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE NOVEMBRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi suspensa pelo 
prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, 
procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada 
mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão 
às 10h54min, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Apoio:
MARCIO ROBERTO GONZATTO
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ELISÂNGELA C. G. RODRIGUES
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

Licitantes presentes:

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR 
LTDA ME
OSMAR MEYER RIBEIRO

DOCA CASA & JARDIM LTDA 
ME
JANUÁRIO LUÍZ NUNES

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.435 de 31 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 4.435 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013.
“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:
Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA (SC), 
órgão colegiado com caráter permanente e deliberativo, na forma 
do artigo 2º da Lei nº 1.678 de 05 de abril de 1991 alterada pela 
Lei nº 4.143 de 17 de agosto de 2011, fica assim constituído:

REPRESENTANTES DO GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

Titular: Elizete Marques - Secretaria de Saúde
Suplente: Samantha Peixoto - Secretaria de Saúde

Titular: Lucia S. Mantovani - Secretaria de Saúde
Suplente: Sonia Pozza - Secretaria de Saúde

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CONVENIA-
DOS

Titular: Anderson Bezerra da Silva - Hospital Universitário Santa 
Terezinha - UST
Suplente: Nadia Aparecida Lorencette - Institulo de Patologia Jo-
açaba

Titular: Cristian Ouriques Breda - Centro de Análises Clínicas - 
CEPAC
Suplente: Gláucio Grando Galli - Laboratório Pasteur

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública - Convite Nº 016/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 01/11/2013 Horário: 10h:00min

Licitação /Modalidade
CONVITE
PROCESSO

Nº 016/2013
Nº 111/2013

OBJETO:

Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para executar a construção de 
mureta com tela, com área total de 107,34m no Centro de Preparação 
de Merenda Escolar, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas 
orçamentárias, parte integrante do edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1897/2013.  Observando que 
a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, jornal 
de circulação no estado, site municipal e mural público, no dia 
23/10/2013 a fim de ampla divulgação. Das empresas convidadas, 
as quais foram: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, 
CNPJ/MF: 00.263.284/0001-09, BESEN MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO, CNPJ/MF: 79.851.697/0001-01 e CONSTRUTORA LOVEM-
BERGER LTDA ME, CNPJ/MF: 04.614.454/0001-03. Protocolaram 
envelopes as empresas: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

01/11/2013 322 08h:28m

MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO TABAMAR 
LTDA ME 00.263.284/0001-09

01/11/2013 323 08h:55m
DOCA CASA & JARDIM 
LTDA ME 82.887.829/0001-12

Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes de 
habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente la-
crados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação da 
empresa licitante, analisados todos os documentos e rubricados 
por todos os membros da CPL, onde foi constatado que as empre-
sas estavam de acordo com o edital, e portanto foram considera-
das HABILITADAS. Passando à fase seguinte foram abertos os en-
velopes de PROPOSTAS das empresas habilitadas, os quais foram 
achados conforme, chegando ao seguinte resultado classificatório:

Empresa Valor Total

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME R$ 32.617,85

DOCA CASA & JARDIM LTDA ME R$ 32.617,85

Verificado o empate entre as propostas das empresas participan-
tes foi realizado o sorteio em conformidade com item 6.2 do edital, 
sendo para tanto, utilizada uma urna contendo o nome de cada 
empresa participante, em seguida o Secretário de Planejamen-
to e Urbanismo, o Sr. Márcio Roberto Gonzatto foi convidado a 
retirar um papel da urna, o qual constava o nome da empresa 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME que portanto foi 
considerada vencedora do certame com o valor de R$ 32.617,85 
(trinta e dois mil seiscentos e dezessete reais e oitenta e cinco 
centavos). Cientes os licitantes do resultado supra, ficam os mes-
mos notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na 
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Decreto Nº 4.436 de 31 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 4.436 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL 
4.290 DE 21/12/12 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais), proveniente do superávit financeiro 
do exercício anterior oriundo de recursos próprios, destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamen-
to Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval 
D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.062 - Operação e Manutenção do Sistema de 
Esgoto
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-38
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 31 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 1505
PORTARIA Nº 1.505 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) MARIA ELISA BEVI-
LACQUA CAVALLI, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-
PRÊMIO a que tem direito, referente aos períodos de 01 de janeiro 
de 2008 a 31 de dezembro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2009 (12 dias) e 01 de janeiro de 2010 
a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), por um período de 36 dias, 
a partir de 28 de outubro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 28 de outubro de 2013, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 29 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1506
PORTARIA Nº 1.506 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) MAIARA MENA BARRETO LENZI, Téc-
nico de Administração, para exercer as funções de Assistente dos 

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Titular: Liliane Simara Fernandes - UNOESC
Suplente: Maria Esther Duran Traverso - UNOESC

Titular: Reanir Terezinha Machado - Sindicato dos Trabalhadores 
em Saúde de Joaçaba
Suplente: Irene Souza Haus - Sindicato dos Trabalhadores em 
Saúde de Joaçaba

Titular: Sérgio Ricardo Zanardo - Conselho Regional de Medicina 
- CRO
Suplente: Soraia Maria Hack Comunello - Associação Brasileira de 
Odontolologia - ABO

Titular: Athos Flávio Santiago Neves - Conselho Regional de Me-
dicina - CREMESC
Suplente: Sandra Regina Pacheco Pinheiro - Assoc.Profissionais de 
Serviço Social - APROSSMOSC

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
REPRESENTANTES DOS SINDICATOS E ASSOCIAÇÕES CLASSIS-
TAS

Titular: Arno Lebkuchen - Sindicato do Comércio Varejista - SIN-
DILOJAS
Suplente: Aquilino Rodrigues - Sindicato dos Empregados no Co-
mércio

Titular: Luiz Néri Karloh - Associação dos Aposentados e Pensio-
nistas - ASAPREV
Suplente: Dileto Paganini - Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Titular: Aurélio José Biazotto - Sindicato dos Bancários
Suplente: Jorge da Rosa - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Municipal - SINTESPM

REPRESENTANTES DA UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADO-
RES E CONSELHOS COMUNITÁRIOS

Titular: Jair Antonio Schüler - União das Associações de Moradores
Suplente: Diego Mauro Bairros - Associação de Moradores do bair-
ro Jardim das Hortências

Titular: Mauro Nei Rodrigues - União das Associações de Mora-
dores
Suplente: Irineu Parolin - Associação de Moradores do bairro San-
ta Tereza

Titular: Lourdes Maria Rothen - Associação de Moradores da Vila 
Cachoeirinha
Suplente: Ademir Lamb - União das Associações de Moradores

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE PACIENTES

Titular: Ricieri Antonio Freiberger - Rede Feminina de Combate ao 
Câncer - RFCC
Suplente: Ivanilde Rhoden Ratico - Rede Feminina de Combate ao 
Câncer - RFCC

Titular: Zeno Vier - União da Melhor Idade
Suplente: Ricardo Luiz Tommasi - Comunidade Casa Esperança e 
Vida - CCEV

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 31 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ADRIANO NORA, Técnico de Ad-
ministração, conforme requerimento protocolado sob n.º 121.567 
de 13 de setembro de 2011, referente ao período de 01 de janeiro 
de 2007 a 31 de dezembro de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º 
do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 30 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1510
PORTARIA N.º 1.510 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) HELENA ZARDO CRUBER, Auxi-
liar de Serviços Internos, conforme requerimento protocolado sob 
n.º 121.616 de 15 de setembro de 2011, referente ao período de 
01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009, de acordo com 
o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 30 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1511
PORTARIA Nº 1.511 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sr. JOSE ANTONIO MARTINS para 
acompanhar e fiscalizar o contrato nº 121/2013/PMJ proveniente 
do Processo Licitatório n.º 110/2013/PMJ - Pregão Presencial n.º 
64/2013/PMJ de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei 
n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 30 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE

Serviços Administrativos, nível FCM-3, vinculado a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de acordo com as Leis Complementares nº 
76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de outubro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 29 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1507
PORTARIA N.º 1.507 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) JUÇARA EDITH STEFANES, 
Professor Pós Graduado Nível I (Pós Graduado), conforme reque-
rimento protocolado sob n.º 121.465 de 06 de setembro de 2011, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro 
de 2006, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 30 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1508
PORTARIA N.º 1.508 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) IVANA DE FATIMA SILVA MA-
CHADO, Professor Pós Graduado Nível II (Mestrado), conforme 
requerimento protocolado sob n.º 121.466 de 06 de setembro de 
2011, referente ao período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de 
dezembro de 2008, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 
2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 30 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1509
PORTARIA N.º 1.509 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
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- Modalidade: Pregão Presencial 12/2013/FAS.

Objeto: a contratação de serviços especializados para a realização 
de Teste Seletivo para preenchimento de vagas em caráter tem-
porário para atuarem junto ao Programa ACESSUAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, nos cargos de Coordenador, Téc-
nico de Nível Superior e Técnico de Nível Médio.
- Empresas Vencedoras:
PIASCON - SOCIEDADE PI DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
VALOR R$ 6.900,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 31 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 31/2013 FMAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2013/FMAS
PL 15/2013/FMAS - PP 12/2013/FMAS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: SOCIEDADE PI DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA.

OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços especializa-
dos para a realização de Teste Seletivo para preenchimento de va-
gas em caráter temporário para atuarem junto ao Programa ACES-
SUAS da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos cargos de 
Coordenador, Técnico de Nível Superior e Técnico de Nível Médio.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.101 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A COMU-
NIDADE
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.01.000.000000 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
VALOR R$ 6.900,00 ( seis mil e novecentos reais ).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do contrato
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2013

Simae

Pregão Presencial 0042/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0057/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0042/2013
PROTOCOLO JHL 3070/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0042/2013 - Licitação 0057/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: Aquisição de Quadros de Comando para Acionamento de 
Aeradores a serem instalados nas Lagoas de Tratamento de Esgo-
to em Herval do Oeste.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 14/11/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 14/11/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 04/11/2013 a 14/11/2013
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 

Portaria N.º 1512
PORTARIA Nº 1.512 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
1º INSTAURAR “Processo Administrativo Disciplinar”, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim 
de que se apure possível infração dos deveres funcionais por parte 
da Sra. Mariluz Almeida Chagas.

2º DESIGNAR os servidores, INES MARIA PICOLI GEMELLI, DA-
NIELE GALVÃO RODRIGUES E DIANE CARINA MATANA, para con-
duzirem a Comissão, sob a presidência do primeiro, a fim de dar 
cumprimento ao disposto no item anterior, em razão das atribui-
ções que lhe foram conferidas através do Decreto n.º 4.259 de 
04 de março de 2013 e Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de novembro de 2013.
RAFAEL LASKE

Extrato CC 9/2013/PMJ - 117/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2013/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 9/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a execu-
ção dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação asfáltica em CAUQ - Concreto 
Asfáltico Usinado a Quente, de 23 (vinte e três) ruas do perímetro 
urbano do Município de Joaçaba, SC. Forma de Julgamento: Menor 
Preço por Lote. Tipo: Empreitada por preço unitário. Data da aber-
tura: Dia 10/12/2013, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamen-
to e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do dia 10/12/2013 
no Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para aquisição do Edital: 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras 
e Licitações, situada na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 31 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homolog PL 15/2013 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2013/FAS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 15/2013/FAS, nos se-
guintes termos:
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3.1

Estaca 
pré-mol-
dada de 
concreto-
seção 
26x26cm 
– carga 
de ruptu-
ra 75ton M 144,00- 100,00 - 14.400,0014.400,00

Total item 3.0 14.400,00
Total Geral 15.180,00

Sub-Cláusula Segunda: O pagamento será realizado de forma total 
em uma única parcela, após entrega da placa da obra e estacas 
pré-moldadas no depósito do SIMAE situado na Rua Francisco Sar-
tori em Herval do Oeste-SC,  bem como mediante apresentação 
do documento fiscal devidamente atestado por servidor do SIMAE 
competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é com-
petente o Foro da cidade sede da CONTRATANTE, comarca de 
Joaçaba.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui ex-
plicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Joaçaba – SC 31 de Outubro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI  
Diretora Presidente do SIMAE               

MARCIO MENDES DA ROSDA 
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:
ELIANE A CERON VIER     
Gerente Setor de Materiais, Transp e Patrimônio  
CPF 596.843999-87     
 
JOÃO CARLOS UNGERICHT 
Diretora Técnico 
CREA- 17019-3

Edital de Concurso Publico
EDITAL Nº  JHL 001 /2013 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS PARA CONCURSO 
PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS EM CARÁTER PERMA-
NENTE E CADASTRO DE RESERVA NO SERVIÇO INTERMUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO (SIMAE), AUTARQUIA DOS MUNICÍPIOS DE 
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA,SC.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, Diretora Presidente do Servi-
ço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, autarquia dos muni-
cípios de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, SC, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o art. 37, II, da CF, resolve abrir 
inscrições e estabelecer normas neste edital, para preenchimento 
de vagas de cargos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos 
dos Servidores do SIMAE, previsto na Lei Complementar n.º 193, 
de 06 de setembro de 2010 e suas alterações, o qual reger-se-á, 
no que compete, de acordo com o disposto nessa LC n.º 193/2010 
e na LC n.º 76/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba e suas alterações, e com as nor-
mas estabelecidas no Edital n. JHL 001/2013.

O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a 
responsabilidade da Georgeo Almeida ME (Aprender.com) inscrita 

pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 04 DE NOVEMBRO DE 2013
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Termo de Rescisão Contratual - SIMAE
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO JHL Nº 0040/2013 
QUE ENTRE SI CELEBRAM o Serviço Intermunicipal de Água e Es-
goto, inscrito no CNPJ nº 84.591.890/0001-43 e a empresa Cons-
truções Herval Ltda – ME, inscrito no CNPJ 09.234.560/0001-85.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal 
das cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, Estado de 
Santa Catarina, sito à Rua Tiradentes, 123, inscrito no CNPJ sob 
nº 84.591.890/0001-43, neste ato, representada por sua Diretora 
Presidente Sra. Elisabet Maria Zanela Sartori, portadora da Car-
teira de Identidade nº 582.728 SSI/SC e CPF nº 386.948.169-20, 
na qualidade de CONTRATANTE,  e do outro lado CONSTRUÇÕES 
HERVAL LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado com sede à 
Rua Pedro Kuns, nº 20, Bairro Santa Tereza, em Joaçaba, estado 
de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 09.234.560/0001-85, nes-
te ato representada pelo seu seu procurador, o Sr. Márcio Mendes 
da Rosa, portador do CPF nº 006.137.360-52, têm justo e firma-
do entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com os despachos e demais elementos constantes do processo 
licitatório JHL 0016/2013, PROTOCOLO 0906/2013 - Edital TP nº 
0001/2013,  resolvem rescindir o referido Contrato 0040/2013 de 
Prestação de Serviços, com fundamento no art. 78, inciso XVII, 
da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a Rescisão do Contrato nº 
0040/2013 de Prestação de Serviço, celebrado em 16 de Maio de 
2013.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, pela impossibilidade de 
construção do reservatório de água potável denominado RAP-23 
no local previamente estabelecido, tendo em vista a Prefeitura Mu-
nicipal de Joaçaba, através do Oficio nº 522/2013, ter paralisado 
a obra do SIMAE porque esta inviabiliza a duplicação do Acesso 
Adolfo Ziguelli, projeto recém-elaborado pelo município. 

Sub-Cláusula Primeira: Por assim estarem de acordo às partes, fir-
mam a presente rescisão de contrato com ressarcimento à Contra-
tada a razão de R$ 15.180,00(Quinze mil, cento e oitenta reais), 
correspondentes aos seguintes serviços realizados e ou materiais 
já adquiridos:

1Item DescriçãoUn Quant

M.Obra 
Valor 
Unit

M.Obra
Mate-
riais

M.Obra
Vlr Uni-
tário

Materiais
Vlr Uni-
tário Total

1.0 Serviços Preliminares

1.1
Taxas e 
licenças Vb 1,00 42,00 150,00 42,00 150,00 192,00

1.2

Placa 
de Obra 
(2,00 x 
1,00 m) M2 2,00 44,00 250,00 88,00 500,00 588,00

Total item 1.0 780,00
3.0 Estruturas de Concreto
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Lages

Prefeitura

PP 87-2013 PML e TP 07-2013 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 87-2013 PML.
Objeto: Prestação de Serviços Gerais de Roçada Manual e/ou Me-
canizada Costal com Recolhimento de Residuos
Tipo: Menor Preço Por Hora
Abertura: 14/11/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 170.085,00

Modalidade:TP 07-2013 SEMASA.
Objeto: Prestação de serviços de Pesquisa e detecção acústica de 
vazamentos não visíveis e identificação de vazamento visíveis em 
redes de distribuição de água.
Tipo: Menor Preço Por Hora
Abertura: 21/11/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 428.355,61

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 cada, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem 
ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 1º de novembro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

1º Termo Aditivo ao Contrato 35/2013 - Saude
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 35/2013 – 1º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: Fundo Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 
13, Centro, Lages/SC – CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 08.780.814/0001-06, com sede à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, 4325 – Concórdia/SC - cep: 89.700-
000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gás Oxigênio 
Medicinal para atender a demanda de consumo do Pronto Aten-
dimento e para Pacientes em Tratamento Domiciliar da Secretaria 
Municipal da Saúde, no exercício de 2013.
– DO ACRÉSCIMO
– Ficam acrescidos ao objeto do contrato mais 25% (vinte e cinco 
por cento) do total licitado, em conformidade com a solicitação da 
Secretaria Municipal e parecer favorável da Procuradoria Geral do 
Município sob nº 1871/2013, conforme segue:

Item Gás Qtd R$ total

01
Oxigênio 
06m³ 3.750 45,30 169.875,00

02
Oxigênio 
01m³ 200 34,20 6.840, 00

Total Geral 176.715,00

Lages, SC, 01 de novembro de 2013
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

no CNPJ sob o nº 08.195.807/0001-39, com sede em Joaçaba 
(SC).

As inscrições serão realizadas no período entre 04/11/2013 a 
25/11/2013 junto ao SIMAE em Joaçaba, no horário das 08h00min 
às 11h00min e das 14h00min às 17h00min, no Setor de Recursos 
Humanos,

O presente certame destina-se ao provimento dos cargos constan-
tes no Anexo I, parte integrante do Edital, do Quadro permanente 
de servidores do SIMAE, descrito a seguir:

ANEXO I
DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS 

Cargos

Carga 
Horária
SemanalVAGAS

Remunera-
ção
Mensal

Habilitação 
Mínima
para Contratação

Tipo de
Prova

Operador 
de ETA 
Padrão 06 40 hrs

01

R$ 2.534,10

Ensino Médio 
Completo e curso 
específico de 
técnico em Quími-
ca, Meio Ambien-
te ou Saneamen-
to com Aptidão 
em Informática 
(curso de editor 
de textos e plani-
lhas eletrônicas) e 
CNH “B”.

Prova 
Escrita e 
TAF (Teste 
de Aptidão 
Física) 

Opera-
dor dos 
Sistemas de 
Abasteci-
mento de 
Água
Padrão 05 40 hrs 01 R$ 2.101,61

Ensino Médio 
Completo e curso 
específico de
técnico em Sane-
amento ou Meio 
Ambiente com 
Aptidão em
Informática (cur-
so de editor de 
textos e planilhas 
eletrônicas) e 
CNH “AB”.

Prova 
Escrita e 
TAF (Teste 
de Aptidão 
Física)

Operador 
de Máqui-
nas
Padrão 04 40 hrs 01 R$ 1.719,18

Ensino médio 
completo com 
CNH “C” ou 
superior.

Prova 
Escrita, TAF 
(Teste de 
Aptidão Físi-
ca) e Prova 
Prática.

Auxiliar 
Administra-
tivo
Padrão 03 40 hrs

CR 
(Ca-
dastro 
Reserva)R$ 1.379,69

Ensino Médio 
Completo com 
Aptidão em Infor-
mática (editor de 
textos e planilhas 
eletrônicas)

Prova 
Escrita

Este Edital, em sua versão integral será publicado para fins de 
publicidade legal, nos Murais Públicos dos Municípios de Atuação 
do SIMAE (Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna), Sede do SIMAE  e 
nos sites: www.aprendersc.com.br / www.simae.sc.gov.br a partir 
de 04 de Novembro de 2013.

Joaçaba, 04 de Novembro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 
– SIMAE
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leves e máquinas pesadas que compõem a frota municipal. Re-
cebimento da documentação e das propostas até 09h00min do 
dia 14 de Novembro de 2013. Reunião pública para abertura das 
propostas comerciais a partir das 09h10min do dia 14/11/2013. 
Obtenção do Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores 
informações: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis, 01 de Novembro de 2013. 
THACYANA CANALLE 
Pregoeira.

Homologação de Processo Licitatório
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013
PROCESSO Nº 55/2013
HOMOLOGAÇÃO: 29/10/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de Material Perma-
nente (relógios-ponto e servidor) visando atender as necessidades 
das Secretarias e órgãos sob o domínio da Administração, con-
forme especificações técnicas contidas no Termo de Referência 
- Anexo I do Edital.

CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.821,00 (dez mil oitocentos e vinte e 
um reais)

CONTRATADO: RELOMAX COMERCIO E MANUTENCAO DE RELO-
GIOS LTDA - E
VALOR DA DESPESA: R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecen-
tos reais)

Lebon Régis, 01/11/2013
LUDOVINO LABAS 
Prefeito Municipal.

Homologação de Processo Licitatório - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2013
PROCESSO Nº 14/2013
HOMOLOGAÇÃO: 29/10/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de Material Per-
manente (móveis, material médico hospitalar, eletrodomésticos e 
eletroeletrônicos) para os Postos de Saúde do Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do 
Edital.

CONTRATADO: COMPRAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta 
reais)

CONTRATADO: INFOHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 531,00 (quinhentos e trinta e um reais)

CONTRATADO: INFOPLAN LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.130,00 (dez mil cento e trinta reais)

CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES ME
VALOR DA DESPESA: R$ 24.588,00 (vinte e quatro mil quinhentos 
e oitenta e oito reais)

CONTRATADO: DIAL DEPARTAMENTOS EIRELI EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.042,80 (um mil e quarenta e dois reais 
e oitenta centavos)

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Pregao N°32/2013 - FMS
EDITAL DE PREGAO N°32/2013 - FMS
PROCESSO N°43/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 14 de 
novembro de 2013 às 10h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACO-
ES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro 
Muller/SC, se reunirá com a finalidade de receber propostas para 
aquisição de Equipamentos para o Samu. O edital na íntegra está 
disponível no Setor de Licitações, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 01 de Novembro de 2013.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Abertura de Processo Licitatório
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58\2013 - TOMADA DE PREÇOS N° 
09\2013

O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através da Comissão de Licita-
ções torna pública a instauração de procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por item, 
sob a forma de execução indireta e empreitada por preço global, 
para contratação de empresa para execução da obra de cobertu-
ra em estrutura arco-metálica de quadra poliesportiva da Escola 
Nucleada Municipal Núcleo Rio Doce, com área total de 510,00 
m², incluindo material e mão de obra conforme projeto básico. 
Os envelopes nº. 01 e 02, respectivamente “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Li-
citações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro até às 09h do dia 
19 de Novembro de 2013. A sessão de abertura será no mesmo 
dia às 09h10min. Cadastramento conforme Lei 8666/93. Maiores 
informações através do e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou 
tel.: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis, 01 de Novembro de 2013. 
ADAIR DA SILVA MATTOS 
Presidente.

Extrato Abertura de Processo Licitatório
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
56/2013

O Município de Lebon Régis através da Pregoeira Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Lote. Ob-
jeto: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de peças 
e acessórios para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
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Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 03.00 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0803.27.812.0049.2040 - Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 03.00 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 25.000,00

Art. 2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2012.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 25 de outubro de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1693
DECRETO Nº 1693 de 25 de outubro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2013”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei 
nº 1.076 de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) à conta 
do superávit financeiro do exercício de 2012, apurado na Fonte 
00 - Recursos Ordinários, criando a Fonte e Valor no Orçamento 
do Município para 2013, atribuído à Atividade:

UNIDADE GESTORA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade - 1201.08.244.0025.2026 - Manutenção da Assistência 
Social Geral
Modalidade de Aplicação - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pes-
soal e Encargos Sociais
Fonte - 0.3.00 - Recursos Ordinários R$ 16.800,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 16.800,00

Art. 2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2012.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Luzerna(SC), 25 de outubro de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1695
DECRETO Nº 1695 de 31 de outubro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso II do art. 22 da Lei nº 1.076 de 05/12/12,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL na importância de R$ 

CONTRATADO: ESCOBRINQ LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.581,08 (sete mil quinhentos e oitenta e 
um reais e oito centavos)

CONTRATADO: LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI COMERCIO 
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta 
reais)

CONTRATADO: CLIMA SERVICE REFRIGERACAO LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 13.700,00 (treze mil setecentos reais)

CONTRATADO: M MOBILE EIRELI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 4.452,00 (quatro mil quatrocentos e cin-
quenta e dois reais)

CONTRATADO: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013
PROCESSO Nº 15/2013
HOMOLOGAÇÃO: 29/10/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de Material Perma-
nente (relógios ponto) visando atender as necessidades da Secre-
taria de Saúde, Hospital e Maternidade Santo Antônio e os Postos 
de Saúde do Município, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CONTRATADO: RELOMAX COMERCIO E MANUTENCAO DE RELO-
GIOS LTDA - E
VALOR DA DESPESA: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)

Lebon Régis, 01/11/2013

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1692
DECRETO Nº 1692 de 25 de outubro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2013”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei 
nº 1.076 de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no va-
lor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) à conta do superávit 
financeiro do exercício de 2012, apurado na Fonte 00 - Recursos 
Ordinários, criando a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento do 
Município para 2013, atribuído as atividades abaixo relacionadas:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Atividade - 0401.04.122.0004.2004 - Manutenção da Assessoria 
Jurídica
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Navegantes

Prefeitura

Edital Preliminar de Classificação
Edital de Processo Seletivo 003/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO N.° 003/2013

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a 
Comissão para Acompanhamento de Processo Seletivo, nomeada 
pela Portaria n.° 2947/2013,  torna público a classificação pre-
liminar dos candidatos inscritos ao Processo Seletivo 003/2013, 
conforme segue:

1. Os candidatos classificados preliminarmente constam listados 
no anexo I deste edital, em ordem de número de cargo e seguida-
mente em ordem de classificação.

São considerados classificados, conforme Capítulo VIII do edital:

8.2. São considerados aprovados os candidatos que atingirem 
nota final igual ou superior a 3,00  (três). 
8.2.1. Para os cargos de nível superior a nota final será dada apli-
cando-se a seguinte fórmula: NF = NPE + NPT (nota final igual a 
nota da prova   escrita  mais nota  da prova de títulos)
2. Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de 
classificação (da maior para a menor nota) já considerados os 
critérios de desempate.
2.1 Os candidatos cuja nota final não atingiu o mínimo previsto 
para a classificação, constam como desclassificados identificados 
pela sigla “desc”.

3. Os recursos contra a classificação preliminar, poderão ser inter-
postos nos dias 01/11 e 04/11/2013, de acordo com o estabele-
cido no edital.

Navegantes  (SC),  31 de outubro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

OBS> Divulgação Postada no site www.iobv.com.br às 11h55min 
do dia 31/10/2013, ficando a visualização condicionada à atualiza-
ção do site pelo servidor geral da locaweb em São Paulo.
 
Edital de Processo Seletivo 003/2013

30.000,00 (trinta mil reais), proveniente do superávit financeiro 
do exercício anterior oriundo de recursos próprios, destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento 
do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval 
D’Oeste e Luzerna - SIMAE:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.062 - Operação e Manutenção do Sistema de 
Esgoto
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-38
Valor: R$ 30.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 31 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Públicação Resumida _ Contrato Concurso Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Contrato Administrativo n° 0048/2013.
Contratada: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BAN-
DEIRANTES LTDA ME

Objeto: Prestação de Serviços Especializados para realização de 
Concurso Público e Processo Seletivo para admissão de Servido-
res, para atuar nas diversas Secretarias, setores e áreas da Ad-
ministração Municipal conforme relação de cargos constantes no 
Contrato.
Vigência do contrato: Até 20/02/2014, conforme Anexo IX do edi-
tal, podendo ser prorrogado mediante justificativa expressa da 
contratada acolhida pela Administração Municipal.
Valor total do contrato para a execução dos serviços: R$ 26.200,00 
(vinte e seis mil e duzentos reais) a serem pagos em parcela única, 
em até dez dias úteis após termino dos trabalhos.

Macieira - SC, 01 de novembro de 2013.
IANA S. SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira.

www.ciga.sc.gov.br
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ANEXO I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO N.° 003/2013

Cargo: 01. Agente de Serviços Gerais - Educação

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0064 ARIANE RONCALIO 18/07/1982 5 5,00 5 5,00 10 10,00

1364 CRISTIANE SOUZA SANTOS 09/07/1983 5 5,00 5 5,00 10 10,00

1374 EMANUELLE DE PAULA RIBEIRO 21/08/1984 5 5,00 5 5,00 10 10,00

0448 CRISTINA ELIANE DA SILVA 07/04/1987 4 4,00 5 5,00 9 9,00

1147 ANGELICA DA SILVA 16/08/1990 4 4,00 5 5,00 9 9,00

0046 CLAUDETE DOS PASSOS ALVES 02/11/1956 3 3,00 5 5,00 8 8,00

0031 SOLANGE IRINEIA ANDRE 23/04/1986 3 3,00 5 5,00 8 8,00

1340
RUTE ALAIDE TABALIPA AMO-
RIM 09/01/1970 4 4,00 4 4,00 8 8,00

0102
MARIA ROSINEIDE SILVA 
SOARES 06/07/1974 4 4,00 4 4,00 8 8,00

0348 EDICLEIA VEIGA DA SILVA 04/03/1989 4 4,00 4 4,00 8 8,00

0048 JOSIANE WOSNIAK 12/07/1982 2 2,00 5 5,00 7 7,00

0278 BRUNA ROBERTA FRITZKE 05/08/1983 2 2,00 5 5,00 7 7,00

0741 EDINEIA  KISLIKOSKI MACHADO03/03/1987 2 2,00 5 5,00 7 7,00

0716
ROSÂNGELA FERREIRA DAVILLA 
MACHADO 23/09/1967 3 3,00 4 4,00 7 7,00

0246 MARCIA PIRES DOS SANTOS 17/05/1978 3 3,00 4 4,00 7 7,00

0821
FABIANE DOS SANTOS MOTA 
THEISS 24/04/1982 3 3,00 4 4,00 7 7,00

0128 ELIZABETH DA SILVA 20/04/1958 4 4,00 3 3,00 7 7,00

1445 VALDENICE PARAIBA LIMA 23/09/1979 4 4,00 3 3,00 7 7,00

0435 PATRICIA LAMIM 30/05/1992 4 4,00 3 3,00 7 7,00

1448 ZAIDE ESPERANDIO 16/06/1972 1 1,00 5 5,00 6 6,00

0742 TANIA MARI PASSOS DA LUZ 01/01/1966 2 2,00 4 4,00 6 6,00

1000
TERZINHA  MARQUES  PON-
TIOLI 23/01/1969 2 2,00 4 4,00 6 6,00

0038 REGINALDO MAURO VIEIRA 13/05/1975 2 2,00 4 4,00 6 6,00

0049 JORGEANE WOSNIAK 08/12/1983 2 2,00 4 4,00 6 6,00

1459
ROSANE AUGUSTA SOUZA DE 
MENDONÇA 04/09/1964 3 3,00 3 3,00 6 6,00

0606 MARILDA FRANCO BRICK 17/04/1978 3 3,00 3 3,00 6 6,00

0713 MARICÉLIA SOUZA 02/11/1972 0 - 5 5,00 5 5,00

1050 NOEME ALVES BRANDÃO 26/12/1971 1 1,00 4 4,00 5 5,00

0138 TAINA ARANHA SILVA 22/06/1995 2 2,00 3 3,00 5 5,00

0419
JOSIANE MARIA INOCENCIO DA 
SILVA COSTA 18/01/1980 3 3,00 2 2,00 5 5,00

1466 DORACI FRANCISCO DA SILVA 10/01/1937 0 - 4 4,00 4 4,00

1330
SILVIA RENATA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS 01/04/1970 0 - 4 4,00 4 4,00

1667 LEILA NEVES FONTOURA 19/06/1984 1 1,00 3 3,00 4 4,00

0454 LUCIENE BENATTI 17/09/1969 2 2,00 2 2,00 4 4,00

0316
MARIA CRISTINA DA SILVA 
KRAEMER 31/03/1967 0 - 3 3,00 3 3,00

1027 SHIRLEY MARA SCHWARZ 01/02/1968 1 1,00 2 2,00 3 3,00

1338 MARIA DO CARMO SILVA 11/10/1945 2 2,00 1 1,00 3 3,00

1399 DEBORA CRISTINA ROSA 05/05/1979 0 - 2 2,00 2 desc

0054 FABIA INOCENCIO 09/01/1986 0 - 2 2,00 2 desc

1025 ONADIR NASCIMENTO LIBORIO 04/12/1952 1 1,00 1 1,00 2 desc
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0224
ROSANI DE FÁTIMA ANTUNES 
DE CAMPOS 02/11/1967 1 1,00 1 1,00 2 desc

0575 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 26/03/1980 0 - 1 1,00 1 desc

0191 SONIA ODETE RODRIGUES 13/05/0969 0 - 1 1,00 1 desc

0927 ENI EDINA DA SILVA 22/08/1954 1 1,00 0 - 1 desc

1002 MARIA IVANDETE CORREA 17/04/1959 0 - 0 - 0 0,00

0529
ROSANE SILVA DOMINGOS 
MACHADOS 24/05/1967 0 - 0 - 0 0,00

0816 Douglas Calisto 30/06/1989 Ausente

0528 JAQUEL DA SILVA 10/01/1978 Ausente

1166 KELLY FERREIRA LAUREANO 05/07/1991 Ausente

0285 LUCIANE MARIA DA SILVA 09/12/1978 Ausente

1467 MARIA APARECIDA ESPINDOLA 23/08/1961 Ausente

1463 MARIA CHAVES 08/08/1958 Ausente

0143
MARIA CRISTIANE ROSA FOR-
QUIM 19/11/1979 Ausente

0302 OLISANE DE FATIMA OLIVEIRA 24/05/1980 Ausente

0552
ROSALINA DE OLIVEIRA PEI-
XOTO 19/02/1967 Ausente

0556 ROSE DA SILVA RENAU 07/04/1988 Ausente

1097 ROSELY DE OLIVEIRA SOARES 01/10/1976 Ausente

1072 VALERIA DA SILVA 15/09/1979 Ausente

1165 WILMA MIRANDA DA ASSUNÇAO20/03/1959 Ausente

Cargo: 02. Agente de Serviços Gerais - Obras

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1590 LUCAS MARTINS ROLIM 24/09/1975 2 2,00 5 5,00 7 7,00

0234 RONI CARLOS DOS SANTOS 14/02/1977 2 2,00 5 5,00 7 7,00

0511 JOÃO CARLOS PEREIRA 12/01/1948 1 1,00 2 2,00 3 3,00

1596 ADEMAR LUEBKE 21/07/1958 Ausente

1553 ADRIANA RODIO 23/10/1978 Ausente

1610 ANSELMO GRACIETI 28/07/1944 Ausente

0218 JOSE TOBIAS 02/07/1946 Ausente

Cargo: 03. Agente de Serviços Gerais - Saúde

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0399 DENISE PORTO BRUNO 25/04/1970 4 4,00 4 4,00 8 8,00

0499
MARISE APARECIDA BETTONI 
QUEIROZ 09/02/1964 3 3,00 4 4,00 7 7,00

0485 NELCI NASCIMENTO 06/04/1963 4 4,00 3 3,00 7 7,00

1043 ROSEMERI GUILHERME DE LIMA29/07/1967 1 1,00 3 3,00 4 4,00

0715
RUTE FERREIRA DAVILLA DE 
CARVALHO 13/12/1969 1 1,00 0 - 1 desc

1293 LUIZA SCHULLER WALTRIKL 09/10/1957 Ausente

Cargo: 04. Instrutor de Corte de Cabelo

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1668 IDALINA RODRIGUES DA SILVA 12/02/1960 Ausente

Cargo: 05. Instrutor de Corte e Costura
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Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0284
PERLA ALESSANDRA PROVEZZI 
DANIEL 14/04/1975 8 3,20 6 2,40 14 5,60

Cargo: 06. Instrutor de Manicure

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1524 MARIA APARECIDA LEMOS 07/10/1957 5 2,00 2 0,80 7 desc

Cargo: 07. Agente Comunitário de Saúde ESF

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1128
VALDETE DE FATIMA OLIVEIRA 
DA COSTA 31/10/1957 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1339 VANDERLEIA DO PRADO 25/05/1990 8 3,20 4 1,60 12 4,80

0711
CHANA MARQUES DE OLIVEIRA 
SOUZA 19/06/1978 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1380 BRUNA CAROLINE DOS SANTOS 16/07/1995 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1363
LUCIANA JESSICA ANDREA 
BEGNINI 10/02/1988 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1603 REGINA CELI BINICK 26/01/1959 5 2,00 4 1,60 9 3,60

1122 SALETE BISON 02/03/1969 7 2,80 2 0,80 9 3,60

1595
DAIANA IEGLI CORREA RODRI-
GUES 19/08/1987 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1563 SANDRAMARA DENICOL 13/09/1988 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0216 ANNELISE DOLORIS WEIRICH 23/10/1986 4 1,60 4 1,60 8 3,20

0814 DANIELA ARIELE DA SILVA 07/05/1986 Ausente

1123 NOELI BATISTA 23/01/1963 Ausente

0784 VANILDE CHAVES 08/05/1979 Ausente

0776 VANILDES DIOMAR 27/04/1981 Ausente

Cargo: 10. Arte - Educador Dança de Rua 40h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1562 JOHN REI DE OLIVEIRA 01/10/1992 Ausente

Cargo: 12. Arte - Educador Violão 40h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1632
MÁRIO JORGE BANDEIRA DE 
CARVALHO 27/11/1986 12 4,80 5 2,00 17 6,80

1033 GIANDER DA SILVA MARIN 12/12/1986 9 3,60 4 1,60 13 5,20

0137 JEFFERSON DA SILVA FARIA 13/08/1982 4 1,60 1 0,40 5 desc

1479
TAYRON WILLIAM BARACY 
GAUTO 02/06/1990 Ausente

Cargo: 14. Instrutor de Informática 20h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0473 LUIZ FELIPE APOLINÁRIO 22/12/1992 9 3,60 7 2,80 16 6,40

0813 DARLANE DOS SANTOS 01/07/1988 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1564
CINTHIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
CARVALHO 23/12/1989 4 1,60 4 1,60 8 3,20
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0835 MARCOS DIAS MENEGHEL 05/12/1993 4 1,60 4 1,60 8 3,20

Cargo: 15. Instrutor de Informática 40h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0179 THIAGO DAVID PRUSS 25/08/1983 11 4,40 7 2,80 18 7,20

1644 PAULO RICARDO ARAIS 29/03/1988 11 4,40 6 2,40 17 6,80

0774 VIVIANE DE CÁSSIA CATARINA 21/05/1987 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1238 RODRIGO VARGAS 23/04/1985 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0686 LUCAS MATHEUS VICENTE 04/01/1996 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1337
JHONATAN CRISTYAN DE SOUZA 
DA SILVA 22/07/1994 5 2,00 4 1,60 9 3,60

1114 ANA CAROLINE RAUE 20/05/1992 5 2,00 3 1,20 8 3,20

0129 DANIELA ANTONIO PEREIRA 29/01/1974 6 2,40 2 0,80 8 3,20

1105 LUIZ GUSTAVO SAES AGULHARI 16/07/1995 4 1,60 3 1,20 7 desc

0135 GERUSA LUIZ 02/09/1982 4 1,60 1 0,40 5 desc

0050 LUANA FERREIRA ZUCATELLI 02/06/1995 1 0,40 2 0,80 3 desc

1052 HUMBERTO GIOVANE MENDES 20/09/1985 Ausente

0754 LUCIANO SABINO 29/08/1990 Ausente

Cargo: 16. Leiturista - DAE

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0527 FERNANDO SIEBERT SETARO 05/11/1984 13 5,20 8 3,20 21 8,40

1382
ARAQUEM MAXIMO TOLARDO 
APIACA 25/03/1975 11 4,40 4 1,60 15 6,00

0664 PATRICIA BERALDO DE FARIA 09/08/1983 11 4,40 4 1,60 15 6,00

1078 WALMOR BORTOLATO 31/07/1961 9 3,60 4 1,60 13 5,20

1213
MARIA APARECIDA ALMEIDA 
MOUSQUER 03/05/1972 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0638 ANDERSON ARRUDA JOAQUIM 26/08/1883 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0327 PAULO DOS SANTOS MACIEL 08/04/1980 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0341 HUGO ANSELMO VITOLO 26/01/1961 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0427 JEFERSON GABRIEL ANDRE 14/11/1985 7 2,80 4 1,60 11 4,40

1095
VITORIA REGIA HONORIO DOS 
SANTOS 24/09/1975 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1426
GERSON MATOS DESTRO 
JUNIOR 24/06/1983 8 3,20 2 0,80 10 4,00

0489 LETICIA SILVA CONCEIÇÃO 26/08/1994 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0461 JAN PIERRE HENCKEL 07/01/1991 6 2,40 3 1,20 9 3,60

0601 ROSANGELA PERES FRANÇA 30/05/1978 5 2,00 3 1,20 8 3,20

1112 MARCOS AURÉLIO SALVADOR 02/05/1977 4 1,60 3 1,20 7 desc

1344
JESSICA MIKAELY RODRIGUES 
DA SILVA 20/11/1992 4 1,60 3 1,20 7 desc

1130 ROZELANE BRIGIDA COELHO 11/12/1965 2 0,80 3 1,20 5 desc

0269 ROSIMERI SILVA MARIA 22/08/1982 1 0,40 2 0,80 3 desc

1272 FRANCISCO ALEX GRANDI 12/08/1982 Ausente

1267
KATRYNE RAPHAELA CASTAG-
NARO DA SILVA 29/09/1982 Ausente

1232 THIAGO ANTONIO RUPP 19/08/1990 Ausente

Cargo: 17. Monitor de Educação Especial

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.
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Acertos Nota Acertos Nota

1307 JEFERSON ANDRÉ PEREIRA 19/03/1987 13 5,20 7 2,80 20 8,00

0185
CRISTIANE VANESA HOLSTEIN 
DA MOTA 06/05/1983 10 4,00 8 3,20 18 7,20

0591 LUCIANA MABA DA SILVA 31/01/1977 8 3,20 9 3,60 17 6,80

0029
MARILENE DA SOLIDADE PEREI-
RA DA SILVA 29/08/1969 9 3,60 8 3,20 17 6,80

0604 BRUNA DELL OLIVO 04/03/1994 9 3,60 8 3,20 17 6,80

1672 DILAN ANACLETO LUCREZIA 30/08/1994 9 3,60 8 3,20 17 6,80

0740 FRANCINE SIMAS 05/03/1995 9 3,60 8 3,20 17 6,80

0680
KARIN CRISTINE WESTERKAMP 
DE CARVALHO SALVINI 04/07/1978 10 4,00 7 2,80 17 6,80

1241 CRISTINE FLACH ABBIS 10/06/1990 10 4,00 7 2,80 17 6,80

0762 MAYELY GUZATTI PARIZOTTO 05/07/1995 10 4,00 7 2,80 17 6,80

1037 MARILIN MARIN 02/09/1955 11 4,40 6 2,40 17 6,80

1134 MARIA CECILIA PIOLLA SEARA 17/05/1960 11 4,40 6 2,40 17 6,80

0198 CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 05/12/1983 11 4,40 6 2,40 17 6,80

0252
MICHELLY HERIKA NUNES DOS 
SANTOS 06/02/1991 11 4,40 6 2,40 17 6,80

1182 BRUNA EDUARDA NAGEL 11/11/1992 7 2,80 9 3,60 16 6,40

0735
MARIA GORETTI DUPLAA 
SOARES 15/10/1965 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0874
SANDRA LUZIA BARBOSA DE 
OLIVEIRA 01/12/1973 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0729
JESSICA MORGANA CRISPIM 
BERNARDES 26/11/1988 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0907
BRENDA CAROLINE GODOY 
SCHON 02/01/1993 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0769 LEONARDO CARLOS KLOCK 23/11/1991 9 3,60 7 2,80 16 6,40

0759
DANIELE DA SILVA CARDOSO 
FLORES 13/09/1993 9 3,60 7 2,80 16 6,40

0210 ANDRÉ FELIPE DA COSTA 09/12/1993 9 3,60 7 2,80 16 6,40

1143 LUCIANA DESCHAMPS 17/03/1971 6 2,40 9 3,60 15 6,00

0805
CRISTINA NASCIMENTO ROMA-
NHOLI 27/09/1983 6 2,40 9 3,60 15 6,00

0226 ELISANDRA PAULINA 28/11/1989 6 2,40 9 3,60 15 6,00

0127
ROSA MARIA DA SILVAROSA 
MARIA DA SILVA 22/01/1967 7 2,80 8 3,20 15 6,00

0725 IVONETE IRACEMA DA SILVA 04/10/1982 7 2,80 8 3,20 15 6,00

1550 GISELY CUSTODIO DOS SANTOS26/10/1985 7 2,80 8 3,20 15 6,00

0467
IZABEL  CRISTINA DO NASCI-
MENTO 22/02/1987 7 2,80 8 3,20 15 6,00

1224 CAMILA ALMEIDA CALDERON 07/03/1989 7 2,80 8 3,20 15 6,00

0935 IZETE ZIMERMANN 07/03/1964 8 3,20 7 2,80 15 6,00

0632 ROSANGELA CARREIRA 13/03/1964 8 3,20 7 2,80 15 6,00

0921 SIRLEI MACIEL 13/06/1976 8 3,20 7 2,80 15 6,00

0636
ANTONIO MARCOS GOMES DA 
COSTA 28/12/1979 8 3,20 7 2,80 15 6,00

0942
JOSIANE APARECIDA GUIDI 
MAGAROTTO 29/07/1980 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1548
VIVIANE ALVES FERNANDES 
PEREIRA DE OLIVEIRA 13/06/1988 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1247 AGLEISON ALVES DE SOUSA 03/12/1988 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1188 TAIS DA SILVA 11/08/1994 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1615 LETICIA ALVES JURADO 04/05/1973 9 3,60 6 2,40 15 6,00

0739 PATRICIA VALENTE TINOCO 15/06/1978 9 3,60 6 2,40 15 6,00

1521 THAIS COSTA DE MAGALHÃES 10/05/1984 9 3,60 6 2,40 15 6,00
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0873 EVELYN ALVES CUSTODIO 10/01/1993 9 3,60 6 2,40 15 6,00

0517 CELSO ZAMPARONI 31/01/1966 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1580 CAMILA SABEL 30/01/1992 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1660 LUCIEIDE CONCARI 04/02/1996 10 4,00 5 2,00 15 6,00

0290 SONIA MARIA DA SILVA 13/04/1980 5 2,00 9 3,60 14 5,60

1527 ROSANGELA COELHO 09/05/1973 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1083 GILMARA FATIMA DOS SANTOS 10/10/1977 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0406 PAMELA WISENTAENER 06/10/1992 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1334
FERNANDA CRISTINA MACHADO 
GOMES 24/01/1993 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0519 GISLEINE MACHADO 30/05/1994 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0076 ANA CAROLINA ROSA 19/08/1994 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1629 ELAINE BARROS DA SILVA 00/00/0000 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1007 RÚBIA CRISTINA DOS SANTOS 14/04/1975 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1475
ROSANGELA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 08/03/1981 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1394 LARISSA CARVALHO SOUZA 31/12/1981 7 2,80 7 2,80 14 5,60

0924 JOSIANE DA CUNHA MARTINS 08/04/1982 7 2,80 7 2,80 14 5,60

0229 EDILENE MARIA DA SILVA 24/10/1983 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1346 GRASIELE SCHNEIDER 23/12/1985 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1219 TIAGO ROMÃO FERREIRA 04/02/1988 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1233 RHUANA GABRIELE DE SOUZA 29/05/1988 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1039 JUCELY MARTINS 09/07/1991 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1549 VIVIANE CARLOTTO 15/02/1993 7 2,80 7 2,80 14 5,60

0509 PAMELA OHANA RAMOS 28/06/1994 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1566 SUELI DA APARECIDA SOUZA 28/07/1965 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0967 PATRICIA RODRIGUES TAVARES 28/01/1977 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0930 SIRLEI SOARES CORREIA 10/03/1983 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0388
PRISCILA ALINE PICOTI DA 
SILVA MACHADO 24/05/1993 8 3,20 6 2,40 14 5,60

1589 ADRIANA PINTO 26/08/1971 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1194 CRISTIANE VICENTE 09/07/1975 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1449 CINARA RAMOS DA SILVA 21/06/1981 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1570 MAIK ANACLETO LUCREZIA 28/12/1992 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1073
MARIANA MAZILDA ANACLETO 
DA GRAÇA 14/09/1982 4 1,60 9 3,60 13 5,20

1369
LAURA NAIR DOS SANTOS 
GONÇALVES 26/09/1984 4 1,60 9 3,60 13 5,20

1488 LUCILEA MARIA BENTO MIGUEL 03/10/1984 4 1,60 9 3,60 13 5,20

1349 ROSANGELA BARBOZA REBELLO 25/09/1960 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0912 MARIA ELENA GUBERTT 06/08/1966 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0801 IRACI DE OLIVEIRA PILAR 17/11/1968 5 2,00 8 3,20 13 5,20

1035 JULIANA REIS GONZAGA 29/12/1983 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0309 PATRÍCIA DE SOUZA 23/05/1987 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0100 TAMARA LUZ DOMINGOS 11/07/1993 5 2,00 8 3,20 13 5,20

1029 EDNA HAMMERS GALIZA 22/10/1966 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0959 NEIVA FATIMA DE SOUZA 17/05/1974 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1486 SAMANTHA MARCELINO 16/09/1975 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0350 ANA PAULA SILVA RODRIGUES 08/04/1981 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0333
NELZI NELI INACIO BITTEN-
COURT 20/08/1981 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1378 PAULA RUBIA GAYA 28/12/1983 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1068 ELIETE WALMIRA TOMASE 14/01/1985 6 2,40 7 2,80 13 5,20
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0114 SYLVANA ELIZABETH BECKER 19/05/1985 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0089 SUÉLEN MONSINI DE OLIVEIRA 31/07/1985 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0541 FRANCIANE LUAR SARAMENTO 24/02/1989 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1139 GLAIS DOS SANTOS 28/06/1991 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0367
ANA PAULA FERREIRA DOS 
SANTOS 08/07/1991 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1160 MARINA EDUARDA MAFRA 03/12/1992 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0332 DÉBORA SCHUELTER 28/06/1994 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1542
STEPHANIE  FIGUEIREDO DA 
ROSA 13/12/1994 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1593
TÂNIA WENDHAUSEN RAMOS 
DA SILVA 29/12/1952 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1201 NELSI MIRANDA DETTONI 08/01/1959 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0429 MARILIN MOREIRA 23/08/1976 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1075
LEANDRA REGGAN RIBEIRO 
SOUTO 18/11/1978 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1227 DANIELLI DUARTE ADAMI 20/12/1984 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1482 DAIANE MARIA DA SILVA 14/07/1987 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0270
JULIA NATIELI DE LIMA FREI-
TAS 26/11/1987 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0568 KARINA GESSER 23/05/1988 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1101 VANESSA OLIVEIRA 30/09/1988 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0261 SUELEN CRISTINE CAMACHO 10/03/1991 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0772 ELISANE SILVA LINALDI 22/11/1993 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0893 MAURÍCIO SOUZA COUTO 01/05/1995 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1106 SONIA QUINONES ABASTO 21/02/1965 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0323 MARIA GISELI DA SILVEIRA 06/02/1988 8 3,20 5 2,00 13 5,20

1189 TANI CLEIA DA SILVA 06/04/1988 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0141
CLAUDINE TOLENTINO DE 
SOUZA 11/10/1989 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0607 MARIA FERNANDA VINHOLI 01/03/1991 8 3,20 5 2,00 13 5,20

1282
DENISE APARECIDA NASCI-
MENTO 29/04/1974 4 1,60 8 3,20 12 4,80

0643 VANESSA RAMOS MACHADO 19/05/1980 4 1,60 8 3,20 12 4,80

1041 EDINA DE MIRANDA 15/11/1984 4 1,60 8 3,20 12 4,80

1092 MARILIA LIRA DE SOUZA 08/05/1994 4 1,60 8 3,20 12 4,80

1325 GIANINE LIGIA BITTENCOURT 20/12/1957 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1649 DILMERIA AP IVANHICHEM 23/04/1980 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1261 FABIANA DA SILVA COELHO 01/04/1981 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1518
SHIRLE FERREIRA DO VALLE 
PEREIRA 30/04/1981 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1251 ALESSANDRA GRIMES CORREA 26/07/1982 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0947 CAMILA DE SOUZA NUNES 27/09/1984 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1493 ELAINE ANCINI DOS SANTOS 12/11/1985 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0588 CAMILA REISER ROSA 22/07/1986 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0906 FERNANDA FLORENCIA D`AVILA27/07/1987 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0673
MARRIETY CRISTINE BRAZ 
LOPES 21/02/1993 5 2,00 7 2,80 12 4,80

667 AMABILE LAIS FELICIANO 20/10/1994 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0660 LUCAS LO AMI RODRIGUES 28/11/1995 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0522 STEFANI LARISSA DE SOUZA 17/12/1995 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0272
VILMA ARAUJO PORTO SCHA-
EFER 01/04/1949 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1384 ROSELI CORREA DE ALMEIDA 26/08/1964 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1148 ELIANE BORBA COUTO 01/06/1966 6 2,40 6 2,40 12 4,80
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0997
TATIANA RIBEIRO VILELA 
CAMARGO 10/04/1973 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0306 ELAINE NERI SIMÕES BAE 24/02/1978 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1260
JULIANA DA SILVA COELHO 
MUSSO COSTA 05/03/1978 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1127 MIRIAM VIEIRA 24/03/1980 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0177
SUSI VANIA CARDOSO DA 
SILVEIRA 19/07/1981 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0830 JULIANA ARDIGO GAIDARJI 28/01/1986 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1545 ROSANA GAMBA DE AGUIAR 22/02/1989 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0508 JANAINA DA AMARAL 15/06/1989 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0072 JAQUELINE RITA CELISTA 29/11/1990 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0524
STEFANIE KAROLINE RODRI-
GUES DO NASCIMENTO 23/02/1991 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1059 VANIA MARIA DE ALMEIDA 10/09/1957 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0080 ANDRÉA MACHADO GARCIA 10/08/1981 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1348
CARLA CHRISTIANE PEREIRA 
DA SILVA 02/09/1984 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1152
JESSICA HELOISE DA SILVA 
CORDEIROJ 30/12/1989 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0468 LILIAN MAURICIO  SCHWERTZ 17/02/1993 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1438
CLAUDETE ALVES BARBOSA 
MAFRA 15/03/1973 3 1,20 8 3,20 11 4,40

1226 NADIA APARECIDA ZAMARIOLA 19/12/1961 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1149
ALBERTINA KUNTZ VIEIRA DA 
SILVA 14/03/1974 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1614 ANGELA MARIA KOTTWITZ 04/10/1974 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0174
VALQUIRIA BERENICE DE MELO 
AGUIAR 26/04/1978 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0848 PRISCILA MELCHERT VIEIRA 25/02/1982 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0117
MIRIAN MARIA GESSER DE 
MATTOS 06/07/1983 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1317
FRANCIELI DE PAULA SOBRI-
NHOFR 08/01/1985 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0764 RAFAELA KERTICHKA PEREIRA 04/07/1987 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0987 STEPHANY LEITÃO RODRIGUES 29/09/1992 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1119 KAREN SUZANE RODRIGUES 10/11/1992 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0605 BIANCA CRISTINA BENTO 12/08/1994 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0815
ELIZANDRA EGER XAVIER 
COSTA 28/09/2013 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0368 MARIA IVANI REIS DA SILVA 08/11/1959 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1181 ZILDA GAYA DA SILVA 20/10/1961 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0795 CELIA TERESA DOS SANTOS 30/04/1962 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0988 ROSA MARIA MARCELINO 31/08/1968 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1111 CLEDINEI APARECIDA FERREIRA26/12/1974 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1465 TATIANE PEREIRA 11/12/1977 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1049 JUSSARA COUTO SALAI 17/05/1978 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0165
JUSSARA DORTI DE MELO 
AMORIM 12/04/1980 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0916 ANA PAULA DE OLIVEIRA 16/11/1983 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0023 VANESSA CARDOZO OURIQUES 18/12/1983 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1655 MAIARA BORGES 13/08/1990 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0781 EDILENE NEUSA DE SOUZA 15/06/1991 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0518 DEVANIR MARIA ZAMARIOLA 21/10/1954 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1254
VERA LUICA GONÇALVES FREI-
TAS DA SILVA 05/05/1957 6 2,40 5 2,00 11 4,40
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0915
NORAIDES JUSTINO DE FREI-
TAS 02/09/1957 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1024 CHARLENE FÁTIMA DA SILVA 13/04/1982 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1509
GENILDA NEPOMICENO PEREI-
RA 15/05/1982 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1335 MARISTELA TEREZINHA BRAGA 09/09/1983 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1061 LAIZ CRISTINA BEBER 09/06/1993 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0086 KARLA DENISE BUENO COLLA 28/03/1995 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1220 ADRIANE DA LUZ 17/08/1983 7 2,80 4 1,60 11 4,40

0288 CARINA MARIA DA SILVAC 25/03/1987 2 0,80 8 3,20 10 4,00

1071 LETICIA DA CRUZ DA SILVA 25/01/1992 2 0,80 8 3,20 10 4,00

1552
JEANNINE FERREIRA BOING DA 
SILVA 29/10/1992 2 0,80 8 3,20 10 4,00

0809
NEUSA MARIA POPENG DE 
SOUZA 28/12/1962 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0569 ALCILENE DOS SANTOS 21/11/1963 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0889
SORAIA CRTISTINA DOS SAN-
TOS 31/12/1967 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0397
CLAUDIA MARIA SATO DELGA-
DO 17/07/1973 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0971
SILVANIA NARCIZA SAGAS 
MARTINS 05/10/1973 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0649 ANGELA ROVER LEAL 26/04/1976 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1647 JANINE LORDES INÁCIO 24/04/1981 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0372 ROSANGELA CARLA PAULINI 02/04/1990 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1168 KELLY FERREIRA LAUREANO 05/07/1991 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1135
ANA CARLINA DE ALMEIDA 
HENN 28/01/1995 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1156 TAISE DE AUGUSTINHO 08/05/1995 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0983 IVANI DE BORBA 10/03/1952 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0303 ELENI LUZIA AUGUSTO MACIEL 05/12/1956 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0626
ROSEMARI APARECIDA RAMOS 
NASCIMENTO 03/08/1962 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0559 EDIMARI SCHAUFFERT 02/12/1965 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0819 ANDREA RAMOSANDREA RAMOS12/09/1969 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0304
CLEIDE MARIA DE SOUZA AN-
TUNES MARTINS 07/02/1973 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1253
SORAIA DA SILVA RODRIGUES 
BITTENCOURT 08/02/1980 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1319 MIRIAN RODRIGUES 27/05/1982 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1231 VIVIANE RODRIGUES 07/01/1983 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1361 CAROLINE SOUZA SANTOS 08/12/1986 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1158
DORENILCE TAVARES COSTA 
REIS 28/03/1987 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1633 LILIAN CRISTINA CAMILO 30/10/1987 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1277 MIRIAN CRISTINA DA SILVA 10/06/1988 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0867 SUNAMITA TABITA DOS SANTO 13/01/1992 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1551 IANAIANA MARQUES DE LIMA 21/12/1992 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1273 VIVIANE CARINE CIPRIANO 12/08/1993 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1252 AMÁBILE RAISER SOARES 28/06/1995 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1289 JUREMA FIGLESKI DE AGUIAR 29/10/1965 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0943 ANA ALICE DOS SANTOS 26/07/1968 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1503 ELAINE ROMI FERNANDES 07/06/1969 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1558
EDNILCA PAULO DA SILVA 
VICENTE 02/02/1970 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0573 ADILSON TELES DOS SANTOS 23/06/1973 5 2,00 5 2,00 10 4,00
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1541
DANIELA CORREA DA SILVA DE 
MELLO 04/12/1977 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1248 ANDREIA ROCHA LOURENÇO 04/04/1978 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1013
MARILEI APARECIDA GOMES 
RIBEIRO 24/06/1978 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0806 JANAINA MUNIZ 24/07/1982 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1588
JULIANA APARECIDA EMEREN-
CIANO PEREIRA 17/09/1985 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0073
JOSÉ MIRALDO DOS SANTOS 
JUNIOR 14/05/1986 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1388 PRISCILA LEMOS 11/08/1988 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0694 THAISE REGINA FERNANDES 15/10/1990 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1191 MARILÚCIA DA LUZ TORMEN 09/09/1970 6 2,40 4 1,60 10 4,00

1648
ANDERKELY DOS SANTOS 
DORNELLES 20/07/1990 1 0,40 8 3,20 9 3,60

1444
JANAINA CAMPOS DA LUZ 
HENRIQUE 17/03/1983 3 1,20 6 2,40 9 3,60

1594
ARIANA DA SILVA MARTINS 
BRAGA 21/10/1983 3 1,20 6 2,40 9 3,60

1480 MAYARA IVIAN DA COSTA 20/08/1986 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0838
GABRIELA AUACHE CORTES 
PEREIRA 06/09/1990 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0079 JOSIANE RITA CELISTA 29/11/1990 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0602 MÁRCIA SACAVEM 27/07/1964 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1076
MARIA APARECIDA VIEIRA 
BORTOLATO 27/05/1969 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0767 MARIA DAS NEVES DA SILVA 19/08/1970 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1193 ANDREA VICENTE 09/04/1971 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1225 MIRIAN BALOK SANT ANNA 03/01/1972 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0502 JAQUELINE SUZANA DE SOUZA 13/05/1972 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0974 VIVIAN PATRICIA CARDOSO 02/10/1977 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0861 ALEXSSANDRA LUCZYSZYN 28/08/1978 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1354
MARCIANA APARECIDA DE 
OLIVEIRAM 08/03/1979 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0981 EDIANE CLAUDINO 29/01/1980 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1393 HEVERLY COSTA DO MONTE 24/05/1984 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1113 ELAINE CRISTINA VASTRES 05/01/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1067 LUANA LACERDA 15/04/1991 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0336 MARIA DOLORES EHLERS 21/06/1960 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0736 ROSANGELA RAMOS CORREIA 25/10/1963 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0033 CRISTINEIA DE AMORIM 09/10/1978 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0595 MARYANE CRISTINE CORDEIRO 21/06/1994 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0884 KETLIN SCHMITT 08/12/1994 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0650
MARGARETE BORCHARTT DE 
LIMA FEDEROVICZ 25/10/1969 2 0,80 6 2,40 8 3,20

0832 CHRISTIANE DOS SANTOS 22/08/1979 2 0,80 6 2,40 8 3,20

1612 JULIANA CAROLINE MOROSKI 23/11/1990 2 0,80 6 2,40 8 3,20

0436 LIODETE DA ROSA 24/06/1968 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0156
KELI CRISTINA DE SOUZA DE 
JESUS 28/07/1973 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1098 ROBERTO MACHADO 17/08/1987 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0577 MICAELA MARINA DIAZ 23/11/1992 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1088 ANDRESSA MARIA DE SANTI 29/05/1995 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1278 SABRINA COSTA DOMICIANO 20/10/1986 4 1,60 4 1,60 8 3,20

0531 MARLUCI CARDOZO GONÇALVES16/06/1989 4 1,60 4 1,60 8 3,20
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1396
LIGIA MARIA DE MIRANDA 
SILVA 03/07/1970 1 0,40 6 2,40 7 desc

1487 NARALYNE PEDROZO RICOBOM 30/12/1990 1 0,40 6 2,40 7 desc

0387 EDINETE DE SANTANA 29/01/1970 2 0,80 5 2,00 7 desc

1087 MARINÊS DOS SANTOS 29/01/1978 2 0,80 5 2,00 7 desc

0785 GABRIELA BATISTA MACHADO 18/02/1989 2 0,80 5 2,00 7 desc

1157 ERIMAR FRANCISCO 19/12/1960 3 1,20 4 1,60 7 desc

0422 LUCILENE CARDOSO PINHEIRO 27/07/1970 3 1,20 4 1,60 7 desc

1504 CINARA  DOS SANTOS 18/08/1994 3 1,20 4 1,60 7 desc

0625 ROSEMEIRE VIEIERA ALVES 14/02/1966 1 0,40 5 2,00 6 desc

0620 SUELI TERESINHA LOBO 17/10/1972 1 0,40 5 2,00 6 desc

0755
ALESSANDRA VIVIANE DA SILVA 
VEDANA 16/11/1976 1 0,40 5 2,00 6 desc

0180
VANESSA FARIAS BATISTA DE 
OLIVEIRAV 24/08/1989 1 0,40 5 2,00 6 desc

1022
ROSEMARY DE SOUZA DOS 
SANTOS 03/06/1979 2 0,80 4 1,60 6 desc

0777 LUANA GRAZIELA FLORES 04/05/1981 3 1,20 3 1,20 6 desc

1266 MARILENE CLAUDINO 03/05/1979 Não assinou o cartão resposta

1243 MYRIAN DE SOUZA FIRMINO 02/12/1970 Não assinou o cartão resposta

1351
RAFAELA DA PAIXÃO GOMES 
CAMILO 11/08/1988 Não assinou o cartão resposta

0634 RAIZIRE SILVA SOUZA 30/04/1966 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

0639 RAPHAELA SANTOS NEVES 26/07/1996 Não assinou o cartão resposta

0253 VALERIA PEREIRA BARBOSA 08/12/1982 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

1440 ZENILDA CANDIDO 21/09/1958 Preencheu cartão com círculos impossibilitando leitura

1001 ANA  PAULA FIGLESKI 24/10/1992 Ausente

1249
ANA KAROLINE ROCHA NAHIR-
NE 06/04/1994 Ausente

1613 ANA LEITE 31/07/1980 Ausente

1057 ANDREA DA SILVA OLIMPIO 08/03/1981 Ausente

0370 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA21/12/1955 Ausente

1637
BEATRIS FRANCINI DOS SAN-
TOS 18/04/1994 Ausente

1164 DIEINI SIQUEIRA 16/07/1994 Ausente

0200 FRANCIELI EMER LOCOTTI 10/08/1987 Ausente

0274
KARLA CAROLYNA BATISTA DOS 
SANTOS AUACHE 13/04/1990 Ausente

0235
LAISE CAMILA PEREIRA DE 
SOUSA 25/01/1988 Ausente

1478
LAURICE NASCIMENTO SAR-
MENTO COSTA 06/07/1992 Ausente

1538 LEILA  REGINA REIS FAVAROL 13/12/1961 Ausente

1223
LOIANE PATRICIA MENEZES DE 
OLIVEIRA 28/09/1983 Ausente

1568
LUANA BORGES DA VEIGA DOS 
SANTOS 09/12/1993 Ausente

1523
LUCINEIDE SILVA FRANÇA DOS 
SANTOS 16/02/1980 Ausente

1468
MARIA JUCINEIA TEIXEIRA DA 
SILVA 02/08/1965 Ausente

0472
MARIANA ALCANTARA DO NAS-
CIMENTO 03/11/1988 Ausente

0237 MARÍLIA MÁRCIA PERETTO 04/05/1957 Ausente

0998
MILENA KADJA DE SOUZA SOA-
RES VIANA 10/04/1985 Ausente

1494 PATRÍCIA APARECIDA FERREIRA07/05/1981 Ausente

0655 ROSANE SCHMITT 28/04/1961 Ausente
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0720 SELMA HELEMA JACO 27/08/1971 Ausente

1578 SHEILA REGINA COUTO RABITO 01/08/1981 Ausente

0566
SIMONE RUBIA CABRAL FREI-
TAS 09/09/1970 Ausente

1476 SUELEN DA SILVA ALVES 02/04/1986 Ausente

0934 THAIS RIBEIRO CORREIA 07/12/1991 Ausente

Cargo: 18. Monitor de Educação Infantil

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0645
JULIANA DE ARAÚJO CORRÊA 
DA SILVA 07/01/1971 10 4,00 8 3,20 18 7,20

1115 LUCIMAR SILVEIRA BRITO 30/11/1977 9 3,60 8 3,20 17 6,80

1258 IDA CRISTINA GOMES RABITO 23/02/1982 9 3,60 8 3,20 17 6,80

1315
SUSANA DA PIEDADE GOMES 
CORREA 12/12/1986 9 3,60 8 3,20 17 6,80

0133 RUTE MERI FERREIRA DA LUZ 05/02/1962 10 4,00 7 2,80 17 6,80

0979 KARINA SATIRO DA SILVA 12/09/1990 12 4,80 5 2,00 17 6,80

0479 CRISTIANA PEREIRA DE SOUSA 21/05/1985 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0338 DANIELE DE CASTRO PEIXE 06/12/1982 10 4,00 6 2,40 16 6,40

0264 JANAINA CORREA 06/09/1985 7 2,80 8 3,20 15 6,00

0471 JOSIANE ONOFRE 24/03/1987 7 2,80 8 3,20 15 6,00

0420 GEOVANA CARDOSO FLORIANO 20/07/1995 7 2,80 8 3,20 15 6,00

1461 ROSETE CELESTIANO DA SILVA 17/06/1973 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1216 GISELE CRISTINA FORMENTO 24/12/1981 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1546 ELICA DA SILVA 05/04/1990 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1462
BRUNA THAIS PINHEIRO FER-
REIRA 03/04/1994 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1179 SOLANGE APARECIDA CANOFRE 29/12/1981 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1031 CINARA APARECIDA JUSTINO 16/01/1985 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1664 ARIANE VIEGAS LUIZA 05/04/1988 6 2,40 8 3,20 14 5,60

1398 FERNANDA LEMES BRITES 01/01/1989 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0087
PAMELA RODRIGUES CHAGAS 
ZEFERINO 15/10/1991 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0770 GRAZIELI ESTEVAO CARDOSO 19/10/1992 6 2,40 8 3,20 14 5,60

0852 ARILSON PEREIRA 21/04/1961 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1477
ADRIANA SIMOES DE SOUZA 
COELHO 19/05/1971 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1454 ANGELA APDA CELESTINO 13/10/1979 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1391
ELISANDRA MACHADO DE BOR-
BA COSTA 09/09/1980 7 2,80 7 2,80 14 5,60

0608 EDILAINE DE ABREU GAUTERIO 29/11/1987 7 2,80 7 2,80 14 5,60

0011
AMANDA CAROLINA DOS SAN-
TOS MENDES 15/05/1996 7 2,80 7 2,80 14 5,60

1184
VERGINIA APARECIDA JARSKI 
ANTUNES 11/02/1968 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0202
SILVANA APARECIDA DA SILVA 
RODRIGUES 15/09/1971 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0909 ANA PAULA NONNEMACHER 08/06/1981 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0004 ANA CRISTINA SANTHIAGO 15/09/1989 9 3,60 5 2,00 14 5,60

0465
JANAINA IRENE PATRICIO DA 
ROCHA 06/01/1981 4 1,60 9 3,60 13 5,20

0710 MARISE SABRINA DA SILVA 01/02/1993 4 1,60 9 3,60 13 5,20

0681 LUCILENE MOREIRA 05/10/1980 5 2,00 8 3,20 13 5,20

1217
SATIE ANDREIA ODAWARA 
FUSINATO 20/01/1986 5 2,00 8 3,20 13 5,20
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0951 ANA PAULA DA SILVA FERRI 06/03/1986 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0242 CELIA REGINA LIBORIO 28/06/1992 5 2,00 8 3,20 13 5,20

0543
VANESSA CRISTINA DIAN 
PINOTTI 09/05/1980 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0244
DEYSE DAIANE MARTINS DE 
OLIVEIRA 29/03/1982 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1635 ALINE MORGANA BALDO 29/08/1987 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1140 DAIANE CRISTINA DE ASSIS 28/02/1988 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0520 GIZANDRA PRIMON 11/11/1990 6 2,40 7 2,80 13 5,20

0553 DANIELA APARECIDA MOROSKI 04/03/1993 6 2,40 7 2,80 13 5,20

1321 LICIA DE FATIMA SENABIO 29/12/1972 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0892
MARIANA RIBEIRO CORDOVA 
PEREIRA 04/12/1985 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1470 ANALICE P. QUEIROZ 05/12/1987 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0375 GLEICIANI DAVILA MACHADO 16/01/1990 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1062
JAQUELINE MOURAO DE OLI-
VEIRA 18/04/1993 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0258 MARIELE ALVES DE MIRANDA 23/01/1994 7 2,80 6 2,40 13 5,20

1505 LEDIANE DIAS ALVES 07/01/1995 7 2,80 6 2,40 13 5,20

0718 MAINGRA REGINA FAUSTO 23/12/1988 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0421 LETÍCIA DE PAULA ALMEIDA 22/08/1990 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0118 LETICIA NALDI RAFAEL 21/09/1994 3 1,20 9 3,60 12 4,80

0600 MARIA DO CARMO CARBALLO 03/06/1977 4 1,60 8 3,20 12 4,80

0376
CRISTIANE APARECIDA DE 
SOUZA 13/12/1985 4 1,60 8 3,20 12 4,80

0941
CATIA CRISTINA COUTO FLO-
RES 16/06/1967 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0267 ANDREA REGINA DE SOUZA 14/07/1973 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1218 ADRIANA LIBERATO SOUZA 12/06/1974 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1178 DANIELA CRIVELETTO MARINS 08/08/1978 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0092 SUELEN FABIANE LUZ 04/02/1985 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0581 ARIANA ALVES 25/03/1985 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1162 MARA HELENA THEISS 23/07/1986 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0960 LIDIANA SILVA DOS SANTOS 10/09/1987 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0203 ANE KAROLINE PORTELLA 08/12/1988 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0319 ERICA HELENA DE SOUZA 04/06/1989 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1236
CLAUDIA TAIARA PEREIRA 
GOMES 07/07/1990 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1300 ARIANE ZILZ DE SOUSAARIANE 12/09/1991 5 2,00 7 2,80 12 4,80

1678
ANA PAULA VIEIRA DOS SAN-
TOS 07/11/1991 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0555 ANA PAULA BERKENBROCK 23/10/1994 5 2,00 7 2,80 12 4,80

0925 CAROLINE SEVERINO C 01/03/1979 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0390 JULIANA STANCK 14/05/1985 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0862 MAIARA CRISTINA VIEIRA 17/12/1990 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1513
CARLA DANIELA DO NASCI-
MENTO 11/09/1994 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0152 BRUNA REGINA PEREIRA 17/02/1995 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0094
CARLA DOLORES DA SILVA 
FERREIRA NUNES 04/10/1973 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0292
TACIARA WIERBISTKI DE AL-
MEIDA ROSANELLI 18/06/1978 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1529 CLEUNICE QUEIROZC 13/12/1981 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0337 ILCA ARAUJO HARBS 25/01/1986 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1056
BRUNA REGINA ALVES DE 
OLIVEIRA 22/06/1986 7 2,80 5 2,00 12 4,80
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1559 VERA LUCIA DA SILVA 06/04/1988 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0457 JANECLEIA ARTINI 14/06/1990 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0145 TAIANA WANDERHERZ 08/01/1988 8 3,20 4 1,60 12 4,80

0535
ANA CRISTINA BARBOSA 
GUERRA 23/12/1973 3 1,20 8 3,20 11 4,40

1481 CARLA ELIDIANE CORDEIRO 07/07/1990 3 1,20 8 3,20 11 4,40

0877 CARULINI ALEXANDRINA 30/05/1992 3 1,20 8 3,20 11 4,40

1506 ANDRÉA ALTINI 15/02/1983 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1628 KELLEN LETICIA DE BARROS 09/09/1986 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0172 CARINE BORECK RODRIGUES 26/06/1990 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1269
JÉSSICA ALINE ROCHA DA 
SILVA 24/07/1991 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1107 LISLIE DA COSTA DOS SANTOS 04/09/1991 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0975 LAIS SCARLET COLEHO GALVEZ 08/11/1991 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0554 MARIANE CARDOSO 20/01/1992 4 1,60 7 2,80 11 4,40

1573 THAIS STEFANI COUTO 15/03/1992 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0724 AMANDA NAYRA PEREIRA 13/07/1992 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0732 FRANCIELI ROFRIGUES 14/08/1994 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0833 SABRINA DA SILVA MANGRICH 06/06/1995 4 1,60 7 2,80 11 4,40

0671 GLAUCIA ANDREIA CALLEGARIM26/10/1971 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0661 VIVIANE COLLA 16/03/1979 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0329 VANI BOASKEVIS 18/08/1983 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0414 MARIANA MENDES 26/04/1984 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0425 ISABEL DOS SANTOS DEMETRIO11/05/1984 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1131
MARAISA GABRIELA DE ANDRA-
DE LEAO 02/11/1984 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0006 SUELEN STEPHANIE ROSA 24/09/1987 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0453
CINANDRA LUIZA PAVI RICO-
BOM 21/06/1988 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0184
SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA 
SANTOSS 27/06/1989 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1279 GERUZA DARCI FRANSCISCO 13/01/1990 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0015 KATHY CAROLINE STEIN 04/05/1990 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0403 CIBELE MARIA DE CARVALHO 05/03/1992 5 2,00 6 2,40 11 4,40

1377
MICHELE REGINA SERRANO 
DOS SANTOS 26/03/1994 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0221
REGINA FERNANDE DE OLI-
VEIRA 20/11/1962 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0876
JANETE AGOSTINHO DOS SAN-
TOS ROMÃO 17/05/1970 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0317 THAIS NEVES HABITZREUTER 04/07/1980 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0042
CLEUZA APARECIDA GOMES-
CLEUZA APARECIDA GOMES 18/01/1981 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0395 KEILA PATRICIA RODRIGUES 08/02/1985 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1400 JOYCE ADRIANE FRANZ 05/08/1985 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0498 FERNANDA LOPES SARAIVA 05/03/1989 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0161 HINDIANARA MENDES 16/04/1989 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1132 KELLIN GABRIELE LINHARES 12/05/1994 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1305 STEFANY ALINE CARDOSO 29/07/1994 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0398 AMANDA VITÓRIA DA COSTA 24/12/1995 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1298
ROSEMERI BERNARDES DE 
SOUZA 11/11/1967 7 2,80 4 1,60 11 4,40

0017 ROSANGELA ULLIRSCH 03/07/1971 2 0,80 8 3,20 10 4,00

1046
PRISCILA SILVA SOUZA DO 
VALE 05/07/1982 2 0,80 8 3,20 10 4,00
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1328
ROBERTA ALINE DA LUZ PA-
TRICIO 02/08/1988 2 0,80 8 3,20 10 4,00

1642 IOLANDA FRANCIELE BORGES 03/03/1991 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1457 GISELE FERNANDES INACIO 09/03/1993 3 1,20 7 2,80 10 4,00

0215 FABIELE FERNANDES INACIO 22/09/1995 3 1,20 7 2,80 10 4,00

1554 SILVANA JOSE DE ANDRADE 31/01/1976 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1605
EGISIELE ABIGAIL DE SOUZA-
MATIAS MATEUS 04/03/1983 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0199 FRANCIELI EMER LOCOTTI 10/08/1987 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0500 ANA MARIA BETTONI QUEIROZ 14/09/1987 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0154
PAULA VANDERLEIA DO NASCI-
MENTOS 22/10/1987 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1512 SHANNA FRANCESCA BORGES 25/01/1988 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1240 ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE10/12/1988 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1333 IVANA APARECIDA HARBS 18/06/1991 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1435 ANGELA BRANGRATES 28/02/1992 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0807 ELAINE CRISTINA JORGE 26/12/1993 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0085 JESSICA DOS SANTOS 22/04/1994 4 1,60 6 2,40 10 4,00

0236
MAGDA ANGELITA DE FREITAS 
SOARES DE ANDRADE 04/01/0197 4 1,60 6 2,40 10 4,00

1522 ANDRÉIA NOGUEIRA DA SILVA 26/11/1979 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1383 GREICI KELLY INDTHURN 06/01/1993 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0654 DANIELA CIRINEA DE FREITAS 08/02/1993 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0256 ANDRESSA DA SILVA TRINDADE 06/04/1995 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0105
PRISCILA CRISTINA EMMEREN-
CIANO 17/04/1994 6 2,40 4 1,60 10 4,00

0669 KAROLINE CRISTINA CIPRIANO 21/06/1995 6 2,40 4 1,60 10 4,00

1355 CLAUDIVANE PEDROZO EBERTE 02/10/1980 1 0,40 8 3,20 9 3,60

1096 ELAINE GONÇALVES MACIEL 15/03/1985 2 0,80 7 2,80 9 3,60

0322
INDIANARA SOLANGE RODRI-
GUES CRISPIM 09/01/1994 2 0,80 7 2,80 9 3,60

1274 RAFAELA INTHURE 02/12/1978 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0855
MARIA NILZIDETH DA SILVA 
SANTOS 05/08/1980 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0547
GISELE CRISTINA LOURENÇO 
DO NASCIMENTO 25/04/1983 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0530 DANIELA PERES 02/09/1983 3 1,20 6 2,40 9 3,60

1040
TAIS MARA SCHWINGEL FER-
REIRA 24/08/1988 3 1,20 6 2,40 9 3,60

1175 BIANCA PATRICIO 16/06/1991 3 1,20 6 2,40 9 3,60

0631 ANGELINA DE FATIMA GOBI 05/07/1965 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1145 VANIA CRISTINA RAMOS 22/01/1985 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0173 GRASIELE GOMES SANTIAGO 03/03/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1453 JORDANIA LEITE MORAIS 12/04/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1086 SIMONE ANHAIA 29/06/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0688 PATRICIA DERMINA DA SILVA 19/06/1987 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0483 JULIANA LUCIA VIEIRA 18/07/1987 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1255 GIOVANA CORREA BORGES 11/11/1989 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0091 JULIANE ROMAO 13/01/1990 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0239 NAYARA DOS SANTOS 02/12/1990 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1536 JAQUELINE DE SOUZA 01/03/1993 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0692 ANA CAROLINE COUTO MAES 26/03/1993 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1455
DANIELA ESPERANDIO LUDO-
VINO 18/08/1994 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0443 ANA CAROLINE OURIQUES 20/09/1995 4 1,60 5 2,00 9 3,60
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1360 RUTE CORDEIRO 21/04/1962 5 2,00 4 1,60 9 3,60

1404 VIVIANE BENTA DA DRUZ 05/12/1984 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0209 MARISADESOUZA 24/06/1990 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0098
ELIZABETH CRISTINE CORDEI-
RO 02/08/1995 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0722 NICOLY IANKA MOREIRA 18/02/1996 5 2,00 4 1,60 9 3,60

0545 CLAUDINEIA VARGAS TEIXEIRA 11/07/1977 1 0,40 7 2,80 8 3,20

0786 TAINARA KREFF 24/08/1994 1 0,40 7 2,80 8 3,20

0653
ANA CLAUDIA SILVA DOS 
SANTOS 08/12/1980 2 0,80 6 2,40 8 3,20

0383
ELISANDRA FRANCISCO PEREI-
RAE 16/10/1982 2 0,80 6 2,40 8 3,20

1662
THAIS KAROLINE DA CUNHA 
JOSÉ 26/08/1991 2 0,80 6 2,40 8 3,20

1054 IZABELY CRISTHINY BOCUTTI 06/11/1993 2 0,80 6 2,40 8 3,20

0195 TAINARA SOLANGE RODRIGUES 15/04/1995 2 0,80 6 2,40 8 3,20

0640
JANASELLA RANNY AUGUSTA DE 
SOUZA 28/06/1980 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1316
NATALIA DA SILVA COSTA 
OLIVEIRA 27/12/1980 3 1,20 5 2,00 8 3,20

1415 EROTIDES DA SILVA MARTINS 30/08/1981 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0995 ANA LÚCIA DE SOUZA 08/08/1983 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0536 NATALI COSTA DE SOUZA 25/04/1986 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0576 JENAMA BARBOSA DA SILVA 24/02/1992 3 1,20 5 2,00 8 3,20

0149 RAQUEL DE OLIVEIRA 08/12/1974 4 1,60 4 1,60 8 3,20

1451
CLAUDIA DE AZEVEDO VELHO 
DE SOUZA 21/04/1982 5 2,00 3 1,20 8 3,20

0563 FABIANA ALVES 15/04/1984 5 2,00 3 1,20 8 3,20

1609
LAICIA NABIA DE SOUZA 
MATIAS 26/10/1995 5 2,00 3 1,20 8 3,20

0932 ROSIMERI PEREIRA 11/05/1982 0 - 7 2,80 7 desc

0328 RUTE GARCIA XAVIER 16/06/1964 1 0,40 6 2,40 7 desc

1048
MARILANGE ISARITA VALENTIM 
CRISPIM 00/00/0000 1 0,40 6 2,40 7 desc

0315 ANDREIA LUCZYSZYN 08/11/1976 2 0,80 5 2,00 7 desc

0158 IVONE SOMARIVA 13/05/1981 2 0,80 5 2,00 7 desc

1631 NATALY CRISTINI MAFRA 14/05/1995 2 0,80 5 2,00 7 desc

1275 VILMA HELI DE SOUZA 13/02/1959 3 1,20 4 1,60 7 desc

0843
LUCIANE CORDEIRO DE LIMA 
SILVA 14/09/1973 1 0,40 5 2,00 6 desc

0170 LUCIANA ANACLETO CLAUDINO 16/04/1981 1 0,40 5 2,00 6 desc

1011 SOLANGE KOLLN 07/02/1988 1 0,40 5 2,00 6 desc

0096 THAIS CAROLINE SOBON 18/01/1995 1 0,40 5 2,00 6 desc

0268
JANISE INÁCIO DOS SANTOS 
CONCEIÇA 19/10/1969 2 0,80 4 1,60 6 desc

0743
SOLANGE FAGUNDES SIMIO-
NATO 19/01/1990 2 0,80 4 1,60 6 desc

0449
VANESSA APARECIDA MENDES 
MADUREIRA 04/09/1980 1 0,40 4 1,60 5 desc

0186
MARIA CRISTIANE DA CONCEI-
ÇO CHAVES 19/12/1986 1 0,40 4 1,60 5 desc

1526 VANESASSA RAMOS BARBOSA 11/04/1989 2 0,80 3 1,20 5 desc

0330 MARIA IOLANDA DA COSTA 11/08/1979 0 - 4 1,60 4 desc

0287 LUCIANE MARIA DA SILVA 09/12/1978 1 0,40 2 0,80 3 desc

1389 DAIANE DA ROSA LOPES 08/03/1990 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

0446 JESSICA CRISTINA WOLDMAM 18/12/1990 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

1586 LAYS DE OLIVEIRA REIS 18/03/1987 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura
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0521 LETÍCIA ROSENBROCK 09/02/1990 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

0579 LUCILEIA MARLETE CUSTODIO 19/06/1979 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

1607 BRUNA LEANDRO 22/10/1994 Ausente

1514 CAROLINE SANTOS  DE LOIOLA 26/09/1993 Ausente

1214
ELISANGELA JACONBITTEN-
COURT 18/05/1976 Ausente

0153
GABRIELLE CAMILA DOS SAN-
TOS 07/03/1994 Ausente

0214 GISELE DOS SANTOS 23/02/1981 Ausente

0550 GISLAINE FERNANDA ANTUNES 09/10/1989 Ausente

1352 JAINE DE OLIVEIRA 28/01/1993 Ausente

0751
JESSICA HELLEN DE JESUS 
ORTIS 18/05/1991 Ausente

1617
JOSIELI APARECIDA DE LIMA 
DOS SANTOS 26/01/1986 Ausente

0482
JUCEMARA LINHARES DE 
FRANÇA 19/06/1991 Ausente

1124 JULIANA GRACIETTI 10/05/1985 Ausente

1621
LUDMILA MATOS VIEIRA DA 
SILVA ZIMMERMANN 08/05/1994 Ausente

0146 MARIA LUCLIA COSTA DA SILVA 31/03/1991 Ausente

1268 MARILENE CLAUDINO 03/05/1979 Ausente

0778
MARISANGELA APAREIDA 
GODINHO 15/04/1980 Ausente

0802 ROSANGELA CARLA PAULINI 02/04/1990 Ausente

0415 VILMARA ALVELINA DE SOUZA 26/12/1983 Ausente

1669 VIVIANA HEMKEMAIER 30/04/1985 Ausente

0734 VIVIANE DA SILVA RENAU 21/09/1985 Ausente

Cargo: 19. Monitor do Abrigo

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.F

Acertos Nota Acertos Nota

0926 LUANA ROSA DIAS 24/06/1987 12 4,80 6 2,40 18 7,20

0438 FERNANDA BOTTARO SANTOS 18/06/1990 8 3,20 7 2,80 15 6,00

1424 PRISCILA LEMOS 02/04/1987 5 2,00 9 3,60 14 5,60

1650
LUSELY CORREIA DOS SANTOS 
LOURENÇO 10/12/1985 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0140 JOICE DOS SANTOS 06/07/1984 5 2,00 6 2,40 11 4,40

0063 COSMO SILVA 03/08/1988 2 0,80 7 2,80 9 3,60

1561 ISMAR MACHADO 10/01/1976 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1540
CRISTIANE ZILDA DOS SAN-
TOSC 15/07/1973 2 0,80 5 2,00 7 desc

1323 LUCIMAR MESTRE 25/08/1969 3 1,20 3 1,20 6 desc

0451 CLEUZA DO CARMO LEMES 25/08/1963 Ausente

Cargo: 20. Professor Educação Infantil (habilitado)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0491 GISELE DA SILVA COUTO 08/04/1981 7 2,80 5 2,00 12 4,80 1,00 5,80

0014 CARIN DAIANA SALOMAO 11/08/1986 7 2,80 5 2,00 12 4,80 1,00 5,80

0492 PATRICIA LUCINDO KAFKA 17/10/1987 8 3,20 4 1,60 12 4,80 1,00 5,80

0003 ANGELA RAMOS LIMA 26/05/1976 7 2,80 7 2,80 14 5,60 0,00 5,60

0197
ROSÂNGELA APARECIDA RO-
TERS 24/01/1966 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40
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0968
ROSLEINE BURCKHART ANGIO-
LETTI 03/02/1980 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40

1296 ANDREA APARECIDA GRITTENS 13/04/1978 6 2,40 7 2,80 13 5,20 0,00 5,20

1177 MARCIA DA SILVA 14/09/1979 6 2,40 7 2,80 13 5,20 0,00 5,20

1169 TÂNIA APARECIDA ALEXANDRE 21/11/1985 6 2,40 7 2,80 13 5,20 0,00 5,20

1469
JANAINA BEATRIS ROCHA DA 
LUZ 05/01/1973 8 3,20 5 2,00 13 5,20 0,00 5,20

0494 SIRLEI TEREZINHA WOLFART 01/06/1985 8 3,20 5 2,00 13 5,20 0,00 5,20

0549 ANA RUBIA DO AMARAL ROSA 24/09/1979 9 3,60 4 1,60 13 5,20 0,00 5,20

0647 SHAIANE LOUISE BALTAZAR 01/04/1987 9 3,60 4 1,60 13 5,20 0,00 5,20

0627
ROSANGELEI POSSAMAI DOS 
SANTOS 24/07/1978 5 2,00 5 2,00 10 4,00 1,00 5,00

0871 JOSILENE YANSÃN DE JESUS 27/01/1986 5 2,00 5 2,00 10 4,00 1,00 5,00

1190 MELIZA DE AGUIAR DE JESUS 21/06/1973 6 2,40 4 1,60 10 4,00 1,00 5,00

0548 FLAVIA REGINA FERREIRA 12/09/1980 6 2,40 4 1,60 10 4,00 1,00 5,00

0228 ELIANE DA SILVA UESLER 02/01/1974 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

0512 ELIANE MARISA MONERETTO 28/06/1977 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

0111 VANDERLÉIA BONA 10/08/1981 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

1658 LEISA BLASIUS DA CUNHA 27/04/1964 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0024 CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 27/01/1979 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

1170 PAULA PRICILA DA SILVA KORB 14/02/1987 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0904 LUCIANE GILDA DOS SANTOSL 21/11/1989 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80

0345
ARIANE DA COSTA MENDES 
WANGER 27/09/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60 1,00 4,60

0879 HELOISA GRAF LENOIR 03/05/1985 5 2,00 4 1,60 9 3,60 1,00 4,60

0025 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 01/08/1985 5 2,00 4 1,60 9 3,60 1,00 4,60

0442
ROSANGELA NATALINA CURSEL 
OURIQUES 21/12/1977 6 2,40 3 1,20 9 3,60 1,00 4,60

0251
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO 
MARTINS 03/06/1972 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0205
DINACIR KOSCIANSKI DOS 
SANTOS 05/09/1977 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0380 LEDINÉIA CORREIA BURCKHART08/09/1978 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0113 LUCIANA MARGI DA SILVA 14/09/1980 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

1366 SELONI APARECIDA RAMOS 02/03/1968 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0780
MARY CLEIA MADZGALA PR-
ZYWITOWSKI 22/04/1969 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

1212
ARLETE TEREZINHA AZILIERO 
FERREIRA 07/08/1969 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0516 CIBELE DAVILA VIEIRA 11/01/1980 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

1306 SUÉLLI DREWS 10/09/1990 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0405 AMANDA BORBA COUTO 14/02/1991 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0255 EVELYN KLIMKE NAZARIO 09/08/1981 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0765
SARAH VENTURINI PINTO DIAS 
COMBY 24/09/1986 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0799
ALINI FERNANDES DA SILVA 
MASSACOTI 02/06/1982 9 3,60 2 0,80 11 4,40 0,00 4,40

0831 VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 05/02/1977 3 1,20 5 2,00 8 3,20 1,00 4,20

0839
FABIANA APARECIDA DOS SAN-
TOS LOPES 13/03/1978 3 1,20 5 2,00 8 3,20 1,00 4,20

0771 GABRIELA REINERT 13/09/1984 4 1,60 4 1,60 8 3,20 1,00 4,20

1021
VIVIANE NARSIRA SOARES 
LEITE 13/09/1974 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20

0060
ADRIANE MOREIRA DA CONCEI-
ÇÃO SANTANAA 21/05/1978 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20

1099 FABIANA VENTURI 26/03/1981 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20
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1144
INGRAÇA CIROSE ARAGÃO DA 
SILVA 15/03/1987 7 2,80 1 0,40 8 3,20 1,00 4,20

0007 ZORAIDE WALDETE DA SILVA 09/04/1979 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

0707 GISELE PRESTES DE SENA 13/04/1981 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

1303
CONCECA MARIA DA COSTA 
NETA DOS SANTOS 08/01/1965 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1051
ADRIANA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 19/11/1972 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1199 ROSEMERE FARIAS DA SILVA 28/09/1979 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0750 JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 15/10/1985 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0658 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS 06/06/1980 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0948 SARA LUIZ 05/10/1980 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1288 ROSAURA DE ABREU GAUTERIO 26/10/1980 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1066 SONILDA CORREA DOS SANTOS 10/01/1981 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1138
ERIKA MICHELLE GRANJA 
BARRETO 17/01/1985 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1574 MARISTELA CAMILO DA SILVA 30/01/1985 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0938 VANESSA DOS SANTOS 22/08/1989 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0055
FRANCIELLE GONÇALVES DOS 
SANTOS 19/08/1990 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0794
MARIA IZABEL EMILIO RE-
BELLOMA 27/04/1966 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0574 JACILENE BARROS WILDE 25/11/1971 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

1065 MARIA ELI LOURENCO 20/04/1974 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0551
ANTÔNIA ISMANIA FREIRE 
PINHEIRO 30/05/1981 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0026 JULIANA MELLIES BRAATZ 28/12/1983 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0614 FRANCIELE CANDIDO 30/05/1986 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0672 NELIR MOSER 29/11/1964 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0365
ELIANA CRISTINA GAMA DA 
SILVA 03/05/1971 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1430
LUCIMARA PEREIRA MANCIO 
ROSA 29/12/1974 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0231 CINARA ROCHA SANTOS 19/03/1978 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1284 VIVIANE DOS SANTOS SIMÃO 15/09/1981 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0597 GRAZIELA DA SILVA PEREIRA 06/10/1981 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0396 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO 24/12/1984 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0972 DAIANE DE JESUS 15/02/1986 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1464 LUCIANA DA LUZ SILVA REIS 10/01/1988 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1155 MARIA LIDIA PEREIRA PROVESI 20/08/1958 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1126 ROSA BARBOSA 28/02/1970 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0677 RENATA LUIZ 14/04/1972 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1064 MARISTELA VIEIRA 26/12/1975 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0678
FRANCISLAINE CRISTINA DA 
SILVA 07/02/1976 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0691 FLAVIA MARQUES DA SILVA 21/01/1977 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1425 FERNANDA MEDEIROS 29/12/1981 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1203 DANIARA RENATA ALVES 26/11/1986 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0703 CLAUDINEIA PEDRO 22/12/1987 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0544 MAIARA FERNANDES 25/10/1989 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1044 DALVA MARIA FLORES 08/06/1958 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0357 FLAVIA MARCELINO PORTO 13/01/1972 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20
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1342
CAROLINE DA SILVA FIGUEIRE-
DO COUTO 10/10/1983 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0526
GRACIERICA APARECIDA ROSA 
GAUTO 19/07/1987 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0789 MAELLY CUSTODIO PIVATTO 21/09/1987 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0260 ELIANE HASSE BUCHHOLZ 12/01/1966 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1390 ELEINE LÉA BAADER 04/05/1975 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

0790 JOSIANE DAVILA 24/06/1978 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1020 VIVIANE CORREA FRANCO 26/05/1979 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

0344
ELIZIANE CRISTINA DE OLI-
VEIRA 25/10/1990 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

0670 JOSIANE DOS SANTOS VICTOR 06/06/1978 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0687 ANA PAULA TUROS 28/10/1981 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0081 JERUSA LEITE 27/05/1988 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0977 MARISTELA COELHO GALVEZ 23/09/1964 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0712
SUSANA MARIA FRANCISCO 
DESPESELL 09/01/1978 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1010
BARBARA SOCORRO GUIMARA-
ES TOME 10/01/1985 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0431 ALICE DA SILVA 10/10/1985 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0059 NAYARA CALDONHO 14/06/1991 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0298 TANIA REGINA GALVEZ PINTO 16/09/2062 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0705 Roseli Hanck dos SANTOS 10/10/1969 7 2,80 1 0,40 8 3,20 0,00 3,20

0766 ELISANDRA PINHEIRO VARGAS 06/03/1982 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

0702 ADRIANA CRISTINI DE SOUZA 23/12/1983 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

1598 ELIZABETE ALVES DA SILVA 02/07/1984 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

0008 ISABEL BAUMRUCKER 13/06/1985 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

1290 CELIA DZIN OLEGARIO 16/07/1973 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0151
SOLANGE GORETI  DA SILVA 
DOS SANTOS 23/10/1979 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1473
MARIÂNGELA PEDROSO DE 
OLIVEIRA 30/07/1982 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1652 ALINE ELZA ALBINO 11/11/1988 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1301 ANDRIELI GRITTENS 21/11/1990 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0254 ESTER CORDEIRO 01/07/1965 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0476
NAZARETH BODART DOS SAN-
TOS COUTO 10/06/1968 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1623 ALZENIRA GERALDO DA SILVA 27/12/1973 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1012
CRISTINA FARIAS DOS SANTOS 
MAFRA 07/01/1979 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1280
JOSIANE PEZENTI ALBUQUER-
QUE 21/05/1984 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1402 ZAIRA IRIAS DA SILVA 31/12/1986 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0022 ANA CRISTINA SERPA 22/11/1990 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1557 ROSILENE OLIVEIRA DA COSTA 11/08/1978 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0622
CRISTIANE DOS SANTOS ZU-
CHETTI 05/06/1983 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

1202
ELIZABETE KLIMKE DO NASCI-
MENTO 24/01/1963 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1230 LEONILDA DE SOUZA 11/12/1974 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0481
SANDRA SOCORRO SILVA DOS 
SANTOS VILASANTE 07/07/1971 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0423
LAURA MILENE BANDEIRA 
CREMONESE 30/07/1985 2 0,80 4 1,60 6 2,40 0,00 desc

0851
DENISE REGINA COSTA DA 
SILVADE 01/10/1966 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

1372 RENATA CIPRIANO 12/09/1980 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc
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1018
ROSICLEIA DOS SANTOS 
FELICIO 14/06/1985 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0787 ANA PAULA DA SILVA 13/08/1986 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

1070 FERNANDA SILVIA DOS SANTOS 06/08/1990 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0335 MARÍLIA ROSA MUSSO 13/01/1962 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0093 MARCIA REGINA LUZ 30/07/1972 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0409
SILVANA MARIA INÁCIO SCH-
MITT 20/07/1975 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1329 ANA DEISE LOPES 16/02/1976 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0249 FABRICIA INOCÊNCIO 04/12/1983 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0299
MARIA APARECIDA SILVA 
VIANNA 01/12/1945 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

1371 NEIDE LOPES BARROSO 09/08/1977 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0009 SUZANA JOSE DA SILVA 12/09/1979 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0460 JOSILENE LOURENÇO 22/06/1981 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0586 VISANGELA SAGAS 18/03/1984 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0837 CRISTIANE MENDES DA SILVA 24/12/1987 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0308 IARA FRANÇA  RITTER 28/11/1989 6 2,40 0 - 6 2,40 0,00 desc

1208 GABRIELA ANA DOMINGOS 20/09/1986 3 1,20 2 0,80 5 2,00 0,00 desc

1137
ANGELA MARIA DOS SANTOS 
ROSA 06/04/1972 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0412
SONIA REGINA RODRIGUES 
BOTELHO 15/01/1971 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

1392
GEISA CARLA RODRIGUES DOS 
SANTOS 15/02/1985 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

0413
LEONELA DE SOUSA NASCIMEN-
TO ROMÃO 16/09/1983 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

1015 DAIANE SIQUEIRA FERREIRA 03/03/1989 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0903 SUELY BATISTA NEGRAO 09/09/1954 1 0,40 3 1,20 4 1,60 0,00 desc

1180 CARLA ISABEL BORGES 07/12/1985 1 0,40 3 1,20 4 1,60 0,00 desc

0293 CRISTIANE ROSA DA COSTA 01/10/1979 3 1,20 1 0,40 4 1,60 0,00 desc

0116
ANA CÂNDIDA NOCETTI CAS-
TRO RODRIGUES 13/09/1980 3 1,20 1 0,40 4 1,60 0,00 desc

1309 LIDIANE SANTOS ISENSEEL 01/01/1988 3 1,20 1 0,40 4 1,60 0,00 desc

1381
ELISANGELA APARECIDA DE 
OLIVEIRA WEIMER 10/02/1977 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

0624 LÉIA MARIA ALVES DA LUZ 18/12/1959 1 0,40 1 0,40 2 0,80 0,00 desc

1080
MARLENE CARNEIRO DE OLI-
VEIRA 23/05/1983 2 0,80 0 - 2 0,80 0,00 desc

0107 ARIANE CAROLINA DA CRUZ 17/07/1981 Não assinou o cartão resposta

1195 PAULA CRISTINA GONÇALVES 05/11/1983 Não assinou o cartão resposta

1085 SANDRA APARECIDA BECHER 31/01/1974 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

1229
SILVIA LETICIA FARIAS GRU-
MICHÉ 25/11/1972 Não assinou o cartão resposta

0656
AMANDA BECCARY DE MEDEI-
ROS 31/10/1976 Ausente

1408 AMANDA GRIMES 11/04/1986 Ausente

0034 ANA MARIA OKER 03/09/1982 Ausente

0756
APARECIDA DONIZETE RODRI-
GUES 01/05/1966 Ausente

1608 MARISA GERLACH DOS REIS 19/05/1961 Ausente

1496 MARLI SOARES 16/08/1973 Ausente

1332
TATIANA DE MELLO BORGES 
JOAQUIM 19/05/1982 Ausente

1116
TEREZINHA DE JESUS VALEN-
TIM DE OLIVEIRAT 05/04/1969 Ausente
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Cargo: 21. Professor Educação Infantil 
(não-habilitado)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1661 FABRICIA DA ROCHA 05/10/1985 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0719 BIANCA MARTINS 27/03/1991 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

1375
ESTER ROSELAINE CORREA DE 
LIMA 31/12/1982 4 1,60 6 2,40 10 4,00 0,00 4,00

1507 ALESSANDRA CORREA 19/07/1978 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

1436 SANDRA DE MELLO DE LIMA 26/01/1984 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1437 ELIANE ELOI BUZZI BIEZU 09/08/1968 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1294 MAILA ANACLETO 22/11/1986 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0744 PRISCILA DOS SANTOS 26/11/1987 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0842 THAÍS MEDEIROS 21/05/1993 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1271 BRUNA HELOISA FERNANDES 13/04/1995 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0674 RUTHE SILVA DOS ANJOS 17/01/1957 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1386 SÉFORA DE FATIMA MAFRA 13/05/1976 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1429 ISABEL CRISTINA ZIMMERMANN26/04/1990 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1228 JÉSICA SABRINY DE FREITAS 07/11/1993 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1418
DILZA DE FÁTIMA NODA SER-
RANO 18/03/1969 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0016 ANA CAROLINA DA SILVA 03/05/1984 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0318 JENNIFER LUARA ROCHA 17/03/1990 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0721 ROSANE BODANESE SENEM 02/07/1976 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1034
IVONE TERESINHA DOS PASSOS 
ORTIZ 19/04/1966 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

1200
VANUZA TEREZINHA BRAND DE 
FREITAS 29/02/1980 3 1,20 2 0,80 5 2,00 0,00 desc

0936 SUELI D. DE MELO 15/08/1970 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

1286 SIRLENE FRANCISCO VIEIRA 19/08/1970 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0294 NAYARA DOS SANTOS 02/12/1990 Preencheu cartão com x impossibilitando leitura

0300 ANA CLÁUDIA COSTA MOURA 31/05/1970 Ausente

0313
ANDRESSA DA COSTA GAUTE-
RIO DE ARAUJO 11/09/1981 Ausente

0561 DEYSE REGINA DOS SANTOS 01/12/1982 Ausente

1483 LETICIA CLEDINEIA BENTO 04/05/1992 Ausente

1471
PRISCILA LAGOAS MARTINI 
FURUUCHI 19/11/1985 Ausente

0917
THAIS APARECIDA FELICIANO 
DE LIMA 08/03/1983 Ausente

Cargo: 22. Professor Sala de Recursos Multifuncionais

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0131 ALESSANDRA VIEIRA 11/10/1971 9 3,60 3 1,20 12 4,80 1,00 5,80

0565
MARLIZE BOROVICZ DE OLI-
VEIRA 14/06/1982 9 3,60 5 2,00 14 5,60 0,00 5,60

0564 ALINE LUISA SOUZA GONZALES 02/04/1980 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0263 ROSE LEDI GOETZ 11/01/1961 5 2,00 4 1,60 9 3,60 1,00 4,60

0699 MARILIA MARIA DE SOUZA 13/10/1964 6 2,40 3 1,20 9 3,60 1,00 4,60

1577 TEREZINHA FEUSER STASUN 30/09/1966 7 2,80 2 0,80 9 3,60 1,00 4,60

1299 ALINE MATHEUS TEIXEIRA 15/04/1985 5 2,00 6 2,40 11 4,40 0,00 4,40

1531
LUIZIANE VENTURINI GONÇAL-
VES 23/02/1978 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0610 EVANIR DA SILVA 31/05/1959 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20
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0220 CHRISTIANE SORAIA DE LIMA 09/08/1978 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0984
IZOLETE SCHLEMPER AMARAN-
TE 08/03/1964 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0698 ANA LÚCIA FREIBERGER 08/06/1989 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1100 MARIA DE LOURDES MOTTA 13/10/1968 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0823
ROSALINA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1966 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0108 JEZAINE GONÇALVES 03/02/1977 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0587 HELOISA DEMERIO 25/10/1985 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

1146 ELIANE DE CHAVES DUPLA 18/03/1979 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1520 DAYANA PETROSKI 05/02/1982 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

0918 AMANDA PINHEIRO 20/06/1991 Ausente

0753 INDIAMARIS PEREIRA 02/12/1988 Ausente

1535 MONICA SOARES BASCHTA 09/02/1983 Ausente

Cargo: 23. Professor Séries Finais ARTES 
10h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0863 ANDERSON DO ROSÁRIO 03/01/1980 9 3,60 7 2,80 16 6,40 0,00 6,40

Cargo: 25. Professor Séries Finais ARTES 
20h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1245
MÁRCIA DENYSE MACÊDO DA 
SILVA 20/11/1971 3 1,20 6 2,40 9 3,60 0,00 3,60

0037 PATRICIA ONDINA COELHO 19/07/1977 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0356 EDSON SANTANA 07/02/1985 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1109 JULIETA JAURRETCHE 15/12/1982 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0188 ANA PAULA VOGEL CARDOSO 05/06/1986 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1103 SIMONE ZUCHELLI JAGUSZESKI 09/09/1986 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0908 LEILA REGINA PIVATTOL 06/01/1959 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0075 CRISTINA MARIA ROSA 21/01/1979 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

0233 MONICA EVELYN WEIERS 19/04/1962 0 - 0 - 0 - 0,00 -

Cargo: 26. Professor Séries Finais ARTES 20h (não hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1502 MONICK NICOLETTI PEREIRA 01/12/1983 6 2,40 6 2,40 12 4,80 0,00 4,80

0989 TATIANI RENGEL 07/03/1985 5 2,00 6 2,40 11 4,40 0,00 4,40

0980 ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA 17/02/1963 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1367 BIANCA ALCANTARA BALDO 02/04/1983 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1641 VALÉRIA SEVERINO DE SOUZA 26/04/1968 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0696 BRIGITE HEMMER 24/02/1971 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1353
MARCIANA APARECIDA DE 
OLIVEIRAM 08/03/1979 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0513 FRANCIS ALAN OLIVERA SALLES17/08/1992 Ausente

0439 OSCAR FERRAZZO GONÇALVES 06/03/1995 Ausente

Cargo: 27. Professor Séries Finais CIÊN-
CIAS 10h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.
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Acertos Nota Acertos Nota

1626
LISIANE ALVES GUADAIM 
RIBEIRO 18/11/1985 8 3,20 4 1,60 12 4,80 1,00 5,80

1434 JOYE KARINA BALERA 20/11/1982 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

Cargo: 29. Professor Séries Finais CIÊNCIAS 20h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0882 TATHIANA CRISTINE PEREIRA 24/08/1983 9 3,60 4 1,60 13 5,20 0,00 5,20

0963
LUCIANA ASSUMPÇÃOO DE 
CARVALHO DOS SANTOS 19/05/1987 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

0441
HILAIRE MOURA RODRIGUES 
MARTINS 13/03/1986 6 2,40 6 2,40 12 4,80 0,00 4,80

0277 ANDREIA DA SILVA ALVES 14/11/1984 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80

1008 MATHEUS CAMARGO MARTINS 10/11/1981 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0248 CASSIANE TATSCH 17/11/1986 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0923 VIVIAN CARDOSO DA SILVA 27/12/1986 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0121 CRISTIANE PEREIRA DE ARAUJO15/10/1985 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0733 ANDREA MARLI DOS SANTOS 29/10/1971 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0637 IRACI ALVES 23/07/1966 4 1,60 2 0,80 6 2,40 1,00 3,40

0706
SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
BISSOLI 19/09/1985 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0126 KELLEN DE FATIMA SARAIVA 04/03/1977 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1636 ELIANE GOMES MAFRA 08/06/1974 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0824 ROBERSON CARLOS KOLLN 15/07/1992 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1572 WALQUIRIA MELO DE JESUS 06/12/1960 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

1331 VIVIANO SCHÜTZ BERNARDES 12/02/1981 Ausente

Cargo: 30. Professor Séries Finais CIÊNCIAS 20h (não hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1117 JERUSA DE CÁSIA BORDIM 28/03/1982 8 3,20 5 2,00 13 5,20 0,00 5,20

1653
ALINE CHIARELLI CRISTOFO-
LINI 28/04/1990 9 3,60 4 1,60 13 5,20 0,00 5,20

1519 GILMARA ROCHA 03/10/1973 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

1102 JANAINA CARDOSO BIANCHI 18/12/1986 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

Cargo: 31. Professor Séries Finais ED. FÍSICA 10h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0095
FREDERICO PEIXOTO FERRO 
NAKUI 04/01/1972 6 2,40 1 0,40 7 2,80 1,00 3,80

Cargo: 32. Professor Séries Finais ED. FÍSICA 10h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0469 LILIAN MAURICIO  SCHWERTZ 17/02/1993 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

Cargo: 33. Professor Séries Finais ED. 
FÍSICA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1308 FABIANO VIANNA FILARDO 06/02/1972 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40
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1167 SIRLEY CRISTINE MEDEIROS 02/12/1985 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40

0493 GABRIELA CRISTINA PALMEIRA 14/06/1988 7 2,80 4 1,60 11 4,40 1,00 5,40

0223 CAMILA DE OLIVEIRA 24/06/1990 7 2,80 4 1,60 11 4,40 1,00 5,40

0950 RAFAEL DOS SANTOS 02/01/1987 5 2,00 5 2,00 10 4,00 1,00 5,00

0788 JAQUELINE SCHIOCHET 09/07/1977 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

0381 RONALDO IDALGO 22/02/1974 9 3,60 1 0,40 10 4,00 1,00 5,00

0965
FERNANDA MICHAELI DE 
SOUZA 25/01/1988 6 2,40 6 2,40 12 4,80 0,00 4,80

0845
ADRIANA GORETI DIAS BARBO-
ZA DOMINGOS 17/09/1975 4 1,60 5 2,00 9 3,60 1,00 4,60

0136 FRANCIELI CAROLINE CABRAL 29/01/1991 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0708 EDUARDO LUIZ MEZZON 12/05/1972 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20

1420 ANDREIA FERREIRA 05/12/1973 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20

0167 CINTIA CARDOSO 03/03/1987 6 2,40 2 0,80 8 3,20 1,00 4,20

0083 CARINA KAMMER DOS SANTOS 10/06/1982 7 2,80 1 0,40 8 3,20 1,00 4,20

0593 AMAURI CUNHA PADILHA 17/04/1985 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1287 CARLOS ARIOLI 04/04/1978 8 3,20 2 0,80 10 4,00 0,00 4,00

1036 ANDREA REGINA MARÇANEIRO 08/05/1978 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1084 CARINA DA SILVA 26/04/1988 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1442 RODRIGO DALTON FRUTUOSO 05/06/1987 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0139 MARCELO DE BORBA PAULO 27/06/1968 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1356 GRACIELE DE ABREU MARTINS 01/06/1983 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

0369 JULIANA HARUMI NAKUI 09/06/1982 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1311
MARICLEIDE DOS SANTOS 
LAURINDO 06/02/1980 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0243 CÉLIA REGINA DA SILVA 26/08/1961 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

0758
MARINE RGERIA DOS PASSOS 
REISER 05/10/1982 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0360 EVANDRO RODRIGO WEBER 08/08/1988 6 2,40 0 - 6 2,40 0,00 desc

0684 ANNY KARULINY ESPINDOLA 06/06/1988 5 2,00 0 - 5 2,00 0,00 desc

1656
ANDELON OLIVEIRA DOS 
SANTOS 12/06/1977 Ausente

1358 JONAS MARTINS DAY 27/01/1984 Ausente

Cargo: 34. Professor Séries Finais ED. FÍSICA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0428 GILBERTO DA ROSA JÚNIOR 26/08/1994 9 3,60 6 2,40 15 6,00 0,00 6,00

1379 PAULA RUBIA GAYA 28/12/1983 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0084
BIANCA KAROLINE LOPES 
GOOSSEN 31/03/1992 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0374 ROSANGELA CARLA PAULINI 02/04/1990 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

0225 ALEXANDER MENDES SEVERINO18/05/1982 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1129 RICKY JHONATAN FLORENCIO 21/06/1989 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0580
ALESSANDRO ROBERTO FER-
NANDES 11/09/1973 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1326
GERMOCI VAILATTE DE OLI-
VEIRA 30/08/1983 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0846 THIAGO TROES 08/11/1991 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

1221 ANDRE LUIZ DA LUZ 04/11/1977 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1320 IVAN CARDOSO 20/01/1987 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1215 GIORGEA DE SOUZA SELL 22/10/1980 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1528 RICARDO CLEMENTE 27/08/1992 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

1484 MICHELE BRAZ LOPES 07/08/1990 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc
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0928
MATHEUS ROBERTO DOS SAN-
TOS DA ROSA 03/01/1993 Não assinou o cartão resposta

1619 GABRIEL LUIZ TAMANINI 04/10/1992 Ausente

0487 MARCELO HENRIQUE MACHADO 08/03/1989 Ausente

1318 SILVANDRO LUIS DE ASSIS 23/08/1986 Ausente

Cargo: 36. Professor Séries Finais E. RELIGIOSO 10h não h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0999
RODRIGO HOGENDOORN HAI-
MANN, OFS 06/09/1977 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

1569 MARCIA ROSEANE BORGES 30/12/1982 Ausente

Cargo: 37. Professor Séries Finais GEOGRAFIA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1600 MARCIA ANDREA GERVASIO 18/11/1974 8 3,20 6 2,40 14 5,60 0,00 5,60

0478
ALESSANDRA BRANDL MUNIZ 
DO AMARAL 06/10/1977 6 2,40 6 2,40 12 4,80 0,00 4,80

0822 IANDRA BORGES 24/04/1984 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0463 LUIZ FERNANDO SOARES 19/11/1977 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

1427 JORGE BARGORDAKIS JUNIOR 07/12/1967 10 4,00 0 - 10 4,00 0,00 4,00

1441 HADWIG VOSS 03/10/1963 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0818 VÂNIA DE SOUSA GONÇALVES 21/02/1978 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

Cargo: 38. Professor Séries Finais GEOGRAFIA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0162 GREGORIO CARLOS DE SIMONE 10/03/1987 8 3,20 6 2,40 14 5,60 0,00 5,60

1005 CRISTIANE COSTA VICENTE 22/05/1982 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0018 ERALDO LOPES CARNEIRO 21/01/1962 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1017 EDGAR FIDGLESKI 05/12/1980 3 1,20 2 0,80 5 2,00 0,00 desc

0176 DEIVID HENRIQUE ROSSI 18/08/1991 Ausente

Cargo: 39. Professor Séries Finais HISTÓ-
RIA 10h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0898
VIRGÍNIA MARA HINOJOSA 
VALDEZ 02/06/1983 Ausente

Cargo: 40. Professor Séries Finais HISTÓRIA 10h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0190 IVANILDO QUADROS 05/04/1975 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0810
SERGIO JOREGE TRIMMER DA 
SILVA 25/04/1976 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

1345 RENAN DA SILVA DO VALE 15/10/1986 3 1,20 1 0,40 4 1,60 0,00 desc

Cargo: 41. Professor Séries Finais HISTÓ-
RIA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota
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0240
WILLIAM STERCHELE BAR-
CELLOS 03/03/1977 9 3,60 5 2,00 14 5,60 0,00 5,60

0886 ELISEU GOMES ISRAEL 29/06/1984 7 2,80 6 2,40 13 5,20 0,00 5,20

0120
SAMARA DANTAS TRIGUEIRO 
DE OLIVEIRA 20/04/1983 5 2,00 5 2,00 10 4,00 1,00 5,00

1032 BENTA CRISTINA SOUZA 28/10/1986 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0883 EVANDRO ROBSON SCHAEFER 10/02/1987 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80

0757 CLEO JUVENAL GONCALVES 29/09/1982 5 2,00 4 1,60 9 3,60 1,00 4,60

1544
PATRICIA COELHO MARTINS 
PEREIRA 08/09/1694 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0791 CÍNTIA SOARES 26/05/1987 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0811 RODRIGO LIMA MOTHÉ 27/08/1986 8 3,20 1 0,40 9 3,60 0,00 3,60

1407 MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA26/10/1980 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0775 VANESSA DE OLIVEIRA 16/04/1990 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0611 PAULO ROBERTO KUSTER 27/07/1987 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1244 JOSÉ AFONSO DE VARGAS 24/08/1974 Ausente

0919
JACKSON FERREIRA DA SILVA 
SANTOS 11/12/1975 Ausente

1666
MARIA LEOPOLDINA INOCEN-
CIO CAMARGO DA S. T. CRUZ 13/02/1981 Ausente

1665
SARA DOS SANTOS FELIX 
SEVERINO 12/04/1989 Ausente

Cargo: 42. Professor Séries Finais HISTÓRIA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1151 MARCIA BRAZ LOPES 21/09/1966 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

1262 SAMARA NASATO 29/07/1977 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0314 SAMARA MAELI DA SILVA 22/06/1993 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0747
THYRCIANE FEITOSA DE SAN-
TANA 09/05/1989 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0312 JEFERSON WILLIAM MUELLER 04/06/1978 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0894
JOAQUIM EDUARDO DE OLI-
VEIRA 17/02/1994 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1343 ALEXANDRA ARLINDA DA SILVA 13/08/1988 7 2,80 1 0,40 8 3,20 0,00 3,20

0361 TATIANA NERI SIMOES 07/01/1980 Ausente

Cargo: 45. Professor Séries Finais INGLÊS 
20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0584 MIRELLA SHELLIGAN MAIA 16/02/1978 12 4,80 6 2,40 18 7,20 0,00 7,20

0596
OSVALDO CORREA DE MELLO 
JUNIOROSV 20/03/1970 10 4,00 3 1,20 13 5,20 0,00 5,20

0985 ADRIANA ERBS LIVINALLI 09/08/1982 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

1585 LETICIA GUTTERRES PORTALET 02/10/1972 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0993
ELISANGELA SILVA LINALDI 
PELEGRINI 27/10/1982 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0663
GISELE DE FÁTIMA BALDO 
BISPO 16/05/1982 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0005 TEREZA DE FÁTIMA SCAVACINI 18/02/1962 Ausente

Cargo: 46. Professor Séries Finais INGLÊS 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0090 SUZAN CRISTINA LEAL 19/04/1989 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc
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0745
ÉRICA SUZANA PEDROZZO 
SOETH 06/07/1993 Ausente

Cargo: 47. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 10h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

1292
PATRÍCIA COLIM DA SILVA 
GONÇALVES 24/04/1984 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

Cargo: 49. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0793 ELAINE CARTELL PATRCIO 02/10/1956 11 4,40 4 1,60 15 6,00 0,00 6,00

0856 ADRIANA DAMBROS MARCHETTI05/10/1968 10 4,00 2 0,80 12 4,80 1,00 5,80

1089 PATRICIA DUARTE CIDRAL 08/12/1988 8 3,20 3 1,20 11 4,40 1,00 5,40

0168
MARGARETE ELSA GROSS 
REINKE 04/02/2051 8 3,20 3 1,20 11 4,40 1,00 5,40

0130 CARLOS ALBERTO MEDEIROS 15/06/1970 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0872
LUCIENE EVANGELISTA DOS 
SANTOS SILVA 13/01/1968 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

1638 JUSSARA RISSATTO 31/03/1966 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1405
SIMONI REGINA SEVERINO 
SCHMITZ 31/12/1961 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0920
CRISTIANE DA CONCEIÇÃO 
CERQUEIRA 28/12/1979 8 3,20 2 0,80 10 4,00 0,00 4,00

1304
TATIANE ROBERTA VIEIRA 
CORREA 12/04/1981 8 3,20 2 0,80 10 4,00 0,00 4,00

0077 THAIS CATTAR DA COSTA 10/04/1982 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

1060 ANDRÉA DE CÁSSIA SILVEIRA 01/02/1980 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0746 JOCELINO GONÇALVES 09/02/1959 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1651 NADIA NICE DA LUZ 30/04/1965 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0730 ADRIANA ANGELA DA SILVA 19/10/1981 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0829 ANA ALICE TEIXEIRA 22/07/1977 7 2,80 1 0,40 8 3,20 0,00 3,20

1532 EDSON FABRÍCIO DE SOUZA 18/06/1985 7 2,80 1 0,40 8 3,20 0,00 3,20

0957 CLAUDETE TERESINHA DA ROSA26/08/1976 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0257 NADIR BETT JANUARIO 29/06/1978 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1587 JÚLIO CÉSAR MORAES 15/02/1967 1 0,40 1 0,40 2 0,80 0,00 desc

1582 RAFAEL HENRIQUE MALIGERI 06/11/1982 Ausente

1362 VOLMAR ADRIANO JUNIOR 16/09/1973 Ausente

Cargo: 50. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 20h 
nãoh

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0592 LUCIANA MABA DA SILVA 31/01/1977 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

1397 FELIPE RODRIGUES SEVERINO 31/01/1989 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

1511 JEANE CAOLINE THEISS 25/03/1983 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1616 SALMA  MARIA DE SOUZA 10/09/2013 9 3,60 1 0,40 10 4,00 0,00 4,00

1176 CAROLINA RAMOS ACCETTA 07/10/1981 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0768 CAMILA LEALCAMILA LEAL 22/12/1988 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0641 NATÁLIA MENDES 19/08/1995 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

Cargo: 51. Professor Séries Finais MATEMÁTICA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.
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Acertos Nota Acertos Nota

1153
JUNIOMAR NASCIMENTO DA 
SILVA 07/03/1983 9 3,60 4 1,60 13 5,20 1,00 6,20

0123 NEIDE RITA ROMON 20/03/1974 7 2,80 6 2,40 13 5,20 0,00 5,20

1576 SHERON LUBNA BECK 29/04/1986 8 3,20 5 2,00 13 5,20 0,00 5,20

0331 ANTONIO EDUARDO PINHEIRO 27/09/1981 8 3,20 2 0,80 10 4,00 1,00 5,00

1313 ALFREDO PEDRO BORBA NETO 04/06/1980 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

1365 CRISTIANE MARILENA DA SILVA 11/06/1980 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0477
ANTONIO LUIS MUNIZ DO 
AMARAL 21/05/1971 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0182 MARIO JOSE PIRATH 02/03/1958 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0996
CARLOS ALBERTO DIAS CA-
MARGO 05/05/1975 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0808 MAURICIO VALPIR DA SILVA 13/09/1970 8 3,20 2 0,80 10 4,00 0,00 4,00

1094
CÉLIA REGINA DE ANDRADE 
PEREIRA. 13/08/1952 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

1077 IRACEMA MARIA DOS SANTOS 13/05/1959 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0358 JONAS WALTRIK 08/10/1985 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

0238 CELIANA FRITZ 29/07/1976 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0311 LIGIA MARA EVARISTO 04/07/1964 Ausente

Cargo: 52. Professor Séries Finais MATEMÁTICA 20h não 
hab

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0902 EMERSON JOSÉ DA SILVA 31/10/1989 10 4,00 3 1,20 13 5,20 0,00 5,20

1474 JOHN REINERT COSTA 03/04/1994 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80

1026 RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN 01/04/1992 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0850 JOSÉ ELIAS DE JESUS 18/12/1960 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0393 CAROLINA MARONE ADAMCZYK 18/07/1982 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0731 ARMANDO CARMO DA SILVA JR 06/04/1962 8 3,20 1 0,40 9 3,60 0,00 3,60

1387 RONDINELLE COELHO REIS 06/07/1982 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

Cargo: 53. Professor Séries Iniciais (hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0371
EDILENE IRIS CALDEIRA LOU-
RENCO 14/01/1984 9 3,60 5 2,00 14 5,60 1,00 6,60

0940
SUELI MARIA TRIMMER SILVA 
DA CUNHA 30/07/1963 10 4,00 5 2,00 15 6,00 0,00 6,00

0827
VIVIANI TAIMARA BERNARDES 
GALVEZ 15/05/1975 7 2,80 5 2,00 12 4,80 1,00 5,80

1501 ISABELA MONTE CRISTO LOPES 10/12/1979 7 2,80 5 2,00 12 4,80 1,00 5,80

0417
KENIA CRISTINA RUDOLFO DA 
CRUZ 13/06/1984 7 2,80 5 2,00 12 4,80 1,00 5,80

1234 KATIA DA SILVA FIGUEIREDO 02/01/1964 10 4,00 4 1,60 14 5,60 0,00 5,60

1283 ANDREIA GERALDOA 09/04/1980 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40

1197 CARLA GOMES DE OLIVEIRA 20/07/1985 6 2,40 5 2,00 11 4,40 1,00 5,40

0961 SILVANA LETICIA DUMKE 24/06/1982 7 2,80 6 2,40 13 5,20 0,00 5,20

1263
LAURA CRISTINA DE SOUZA 
RODRIGUES 15/08/1973 9 3,60 4 1,60 13 5,20 0,00 5,20

0250 ELIANE DE FATIMA RAMOS 09/11/1978 10 4,00 3 1,20 13 5,20 0,00 5,20

0701
CARLA FELIPE DE JESUS ALVES 
PINTO 25/08/1982 6 2,40 4 1,60 10 4,00 1,00 5,00

0621
SUZELE BENTA DO NASCIMEN-
TO 06/03/1985 6 2,40 4 1,60 10 4,00 1,00 5,00
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1009
JUCELEI PEDROZO DOS SANTOS 
DE SIQUEIRA 07/11/1985 6 2,40 4 1,60 10 4,00 1,00 5,00

0206
CARMEN CLEDI  SCHWERTZ 
ALVES 21/10/1962 7 2,80 3 1,20 10 4,00 1,00 5,00

0464 NEUZA MARIA DE SOUZA 09/01/1962 6 2,40 6 2,40 12 4,80 0,00 4,80

1183
ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS 
SCHULZ 18/10/1988 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0067
MARLI REGINA PACHECO FAUS-
TOMARLI REGINA 29/02/1968 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0503 ADRIANA PRESTES FURTADO 20/07/1976 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0937 PATRICIA BITTENCOURT 13/09/1981 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0366
GEOVANITA SAMANTA HELL-
GRENN 14/05/1982 8 3,20 4 1,60 12 4,80 0,00 4,80

0847
ROSANGELA MARIA SENFF 
WILLE 21/11/1969 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80

1120 LUCIANA ANDREIA ALMEIDA 16/03/1982 10 4,00 2 0,80 12 4,80 0,00 4,80

0695 JUSSARA MARIA THEISS 28/07/1986 5 2,00 4 1,60 9 3,60 1,00 4,60

1341 ROSANGELA ROSA DA SILVA 10/09/1969 6 2,40 3 1,20 9 3,60 1,00 4,60

0088 CRISTIANE SEVERINO 05/11/1972 6 2,40 3 1,20 9 3,60 1,00 4,60

0181 CINTIA RENATACABRAL 23/02/1984 6 2,40 3 1,20 9 3,60 1,00 4,60

0782
GARDENIA DE FATIMA ALVES 
ROSA 18/05/1959 7 2,80 2 0,80 9 3,60 1,00 4,60

1016 CRISTINA PAULO MONTEIRO 15/10/1973 7 2,80 2 0,80 9 3,60 1,00 4,60

0897 VALDELIRIA MIOTTO 28/12/1973 7 2,80 2 0,80 9 3,60 1,00 4,60

0978
APARECIDA DONIZETE RODRI-
GUES 01/05/1966 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0737 CLAUDIANE PIERRE 26/09/1971 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

0841
MARCIA BARBARA SCHIZZI 
RIBEIRO DE DEUS 15/04/1982 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

1495 RAQUEL PALOMA DA SILVA 20/11/1976 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

1161 DAYANE LESAN MEYER 22/02/1983 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0585 JEAN CARLOS RIBEIRO 06/05/1971 9 3,60 2 0,80 11 4,40 0,00 4,40

0455 LUCILE PATRICIA FONSECA 16/06/1978 3 1,20 5 2,00 8 3,20 1,00 4,20

0532
FABIANA REGINA DE SOUZA 
SANTOS 13/04/1969 4 1,60 4 1,60 8 3,20 1,00 4,20

1211
FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 14/12/1977 5 2,00 3 1,20 8 3,20 1,00 4,20

1023
CHRISTIANE DA SILVA DE 
SOUZA 19/04/1974 7 2,80 1 0,40 8 3,20 1,00 4,20

0245 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 26/10/1967 4 1,60 6 2,40 10 4,00 0,00 4,00

1196 GRAZIELA DA SILVA FLORES 09/05/1981 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

0657
CAROLINA MAMBRINI MON-
TEIRO 21/05/1981 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

1222
MARIA FÁTIMA DA SILVA 
RIBEIRO 13/10/1961 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

1537 LUIZA RAMOS DE LIMA COUTO 06/01/1969 6 2,40 4 1,60 10 4,00 0,00 4,00

0812 JUSCELINO OLIVEIRA 17/05/1961 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1534 MAGRIT DECKER 11/01/1967 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0352 MARCIA RODRIGUES CARDOSO 14/10/1971 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0689
SHIRLEY SCHNEIDER SCHREI-
BER DA COSTA 29/01/1984 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

0804 JANAINA FORLIM DE SOUZA 20/09/1981 8 3,20 2 0,80 10 4,00 0,00 4,00

1198 SAMIA HASSAN RESLAN 22/01/1979 3 1,20 6 2,40 9 3,60 0,00 3,60

0125 ELAINE CRISTINA DA TRINDADE31/05/1989 3 1,20 6 2,40 9 3,60 0,00 3,60

0056 JOCIMARA PEREIRA MEZZON 24/09/1970 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0504 DENICE SILVA ROSA FERREIRA 28/10/1978 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0495
FRANCIANE CONCEIÇÃO ROSA 
DE ALMEIDA 27/11/1987 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60
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0134 NEUSA LUZIA DA ROCHA COSTA05/10/1952 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1423 MARISE LINDOMAR COUTO 29/08/1974 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1663
REGIANE FERNANDA CALDO-
NHO 22/04/1978 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

0514
LETICIA CASSIMIRO DA SILVA 
CARDOSO 24/01/1987 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1439
SIMONE JUSSARA MORITZ 
PINTO 28/03/1972 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1584 ANA PAULA JORGE BERNARDES 11/04/1975 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0992
RITA DE CASSIA DA CUNHA 
BITTENCOURT 10/10/1975 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1270 FABIANE DALLAGO 06/11/1979 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0709 DANIELA BARON KOLHER 02/12/1979 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0976 CHARLENE OLIVEIRA BRÁZ 25/07/1981 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

0232
MARIANA BERNARDETE ARA-
GÃO 23/12/1988 7 2,80 2 0,80 9 3,60 0,00 3,60

0384
ANTONIA EDINICE RODRIGUES 
DE ARAUJO 13/06/1976 8 3,20 1 0,40 9 3,60 0,00 3,60

1163
VALDILEIA SANTOS COIMBRA 
ROCHA 07/09/1976 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0748
ROBERTA APARECIDA NADALINI 
AGUIAR 21/08/1980 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

1121
JULIANA APARECIDA DA SILVA 
TRAMONTIN 28/09/1986 3 1,20 5 2,00 8 3,20 0,00 3,20

0507 ROSANGELA CHIMKA 09/07/1976 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1508 PATRICIA HERING DOS SANTOS 01/09/1977 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

0714 ROSELI CUNHA 24/10/1953 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0913 RITA ROSE KORMANN 01/10/1956 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0432 KARIN MARCELLOS PEREIRA 23/10/1956 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1517 EDNALVA SILVA REANÇA 18/01/1977 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0474 LUCIANA TRAMONTIN NOLLI 20/08/1978 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0104
DANIELE CAROLINA DE OLIVEI-
RA ROSA 19/05/1980 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1368 GRAZIELE LOURENÇO FERREIRA13/05/1986 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

1539 LUANA CRISTINA FONSECA 04/03/1983 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1419 MARIA APARECIDA SERAFIM 11/08/1966 2 0,80 5 2,00 7 2,80 0,00 desc

0458 KAREM ELIANE CARLOS 04/09/1978 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

1206
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA 
SILVEIRA 20/09/1982 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

0362 WILLIANS CORREA 05/12/1989 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

1627
IVANIZA PINTO DOS SANTOS 
BRUNO 19/07/1982 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1406
TAMARA APARECIDA DOS 
SANTOS 10/05/1986 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0666 TATIANE NASCIMENTO 28/07/1984 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1410
JULIANA APARECIDA MICHA-
LACK 05/10/1984 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0619 FRANCIELLI DE LIMA 14/01/1986 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

0437
MARIA EVERAILDES OLIVEIRA 
BREGANTIN 10/07/1962 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0373 MARIÂNGELA COGO DA SILVA 09/12/1972 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0956 ELISANE  ANGIOLETT ALTINI 30/06/1984 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0546 AMANDA FELICIO DOS SANTOS 27/12/1974 3 1,20 4 1,60 7 2,80 0,00 desc

0189
ANDREIA RODRIGUES DOS 
SANTOS BATISTA 30/09/1985 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0792 VIVIANE VALMIRA SAGAS NOLLI15/11/1979 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1256 ADELINA DIAS PEREIRA 11/08/1966 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc

0534 ELIETE AMARO 13/09/1972 6 2,40 1 0,40 7 2,80 0,00 desc
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0628 MARILDA PEREIRA 02/07/1958 2 0,80 4 1,60 6 2,40 0,00 desc

0834
SUELEN AURELIA RICARDO 
FLOR 04/03/1991 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0896 MARISA CORREA 18/12/1973 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1108
ELIANE CRISTINA AMARAL DOS 
SANTOS 21/04/1984 2 0,80 4 1,60 6 2,40 0,00 desc

1171 MARISTELA CARLOS CORRÊA 01/02/1965 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

1571 DAMARIS BEUTER DO PRADO 31/05/1978 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

1209 FLAVIA RODRIGUES FERREIRA 28/02/1988 3 1,20 3 1,20 6 2,40 0,00 desc

0700
LUCIANA HELENA CRISPIM DA 
SILVA 21/12/1972 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0958 DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS19/09/1986 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0890
SABRINA MARCELINO DIAS DA 
SILVA 01/01/1989 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1373
MARIA CRISTINA  SANTOS 
ALVES 13/10/1954 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0642 DANIELA RAMOS URBANETTI 30/06/1978 5 2,00 1 0,40 6 2,40 0,00 desc

0836 REGIANE DA SILVA ROMÃO 13/08/1983 3 1,20 2 0,80 5 2,00 0,00 desc

1159 ANA MARIA ANGIOLETTI 26/07/1962 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

1403 CREUSA EDIT VERÍSSIMO 10/04/1966 2 0,80 3 1,20 5 2,00 0,00 desc

1235 VANI FRANCISCA INACIO 23/06/1959 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0567 PATRICIA ROSA TRAPLE 26/10/1968 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0630 VANESSA ROBERTA FLOR 01/07/1992 4 1,60 1 0,40 5 2,00 0,00 desc

0953
CRISTIANA DE SOUZA DOLI-
VEIRA 06/06/1976 2 0,80 2 0,80 4 1,60 0,00 desc

0761 LAIR NILSA BASTOS 26/08/1966 1 0,40 2 0,80 3 1,20 0,00 desc

1401
JULIANA DA SILVA ANDRETA 
LANZIANI 17/02/1973 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

0954 MARCIA DOLIVEIRA STEFFEN 15/01/1974 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

1314 JUCINÉIA MARTINS NAZARIO 05/08/1978 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

0444
JULIANA GARCIA MASCARE-
NHAS 25/03/1983 2 0,80 1 0,40 3 1,20 0,00 desc

0144 ADAINA TAMIRES PACHECO 24/11/1987 Não assinou o cartão resposta

0986 ANDREA CURSEL 10/11/1984 Não assinou o cartão resposta

0486
CARLA DE SOUZACARLA DE 
SOUZA 14/04/1979 Não assinou o cartão resposta

1385 CRISTIANI MARIA AMORIM 21/08/1974 Não assinou o cartão resposta

1555 ANA MARIA HOBUS 18/09/1981 Ausente

1082
ANA ROSELI LUDVICHAK DE 
SOUZA 30/08/1961 Ausente

1515
CELIONARA DOS SANTOS 
PEREIRA 05/01/1969 Ausente

0051 CHARLES ALBERTO PASSOS 03/10/1971 Ausente

1604 IONE GOMES RABITO FERREIRA14/08/1984 Ausente

0644 MIRIAM VIEIRA 26/01/1987 Ausente

1205
SONIA NIEDERMEIER GOLL 
CONZATTI 31/10/1973 Ausente

Cargo: 54. Professor Séries Iniciais  (não 
hab)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T N.F.

Acertos Nota Acertos Nota

0538 ARIANE SOARES ALVES 04/07/1985 7 2,80 6 2,40 13 5,20 0,00 5,20

0020 DAMARIS CORREA 02/02/1971 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

1433
ALESSANDRA ALVES CASERES 
DA SILVA 26/03/1981 7 2,80 5 2,00 12 4,80 0,00 4,80

0039 JULIANA KOVACS LACERDA 06/07/1980 9 3,60 3 1,20 12 4,80 0,00 4,80
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1014
LETÍCIA RANGUET NASCIMEN-
TO 03/05/1990 6 2,40 5 2,00 11 4,40 0,00 4,40

1237
SANDRA CIANE PRAWUCKI 
MICHELUZZI 03/01/1976 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0342 FRANCIELE CRISTINA SCHMITT 29/05/1987 7 2,80 4 1,60 11 4,40 0,00 4,40

0466 REGINA MARIA DA SILVA 08/03/1961 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

1204 KATIANE MARIA GARCIA 26/08/1973 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

0119
CAROLINE MENDES BORTOLATO 
MODOLON 11/01/1990 8 3,20 3 1,20 11 4,40 0,00 4,40

1431
JOSETE BEZERRA DE MELO 
SILVA 28/04/1969 4 1,60 6 2,40 10 4,00 0,00 4,00

0078
KATIA CILENE KLOPPEL MI-
RANDA 29/06/1969 5 2,00 5 2,00 10 4,00 0,00 4,00

0326 TATIANY REGINA FABENI 06/02/1989 7 2,80 3 1,20 10 4,00 0,00 4,00

1058
ANGELA RIBEIRO MACHADO 
LOPES 11/02/1980 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0010 TAYANA VIEIRA DA COSTA 06/09/1982 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

0982 CLAUDIA RUTH DA SILVA 22/08/1988 4 1,60 5 2,00 9 3,60 0,00 3,60

1409 PRISCILA ALVES 31/07/0198 5 2,00 4 1,60 9 3,60 0,00 3,60

1281 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 30/12/1978 6 2,40 3 1,20 9 3,60 0,00 3,60

1491 RENATA REGINATTO ROQUE 18/01/1978 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1516 MAYARA RODRIGUES 20/12/1994 4 1,60 4 1,60 8 3,20 0,00 3,20

1657 ELIANE GONÇALVES 15/08/1989 5 2,00 3 1,20 8 3,20 0,00 3,20

0401 TEREZA DOS SANTOS INACIO 19/09/1965 6 2,40 2 0,80 8 3,20 0,00 3,20

1370 MARIA APARECIDA INACIO 06/11/1970 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

0379 PAULA CRISTINA DE SOUZA 26/11/1992 4 1,60 3 1,20 7 2,80 0,00 desc

1413 ANDRE LUIZ CARDOSO 01/01/1969 5 2,00 2 0,80 7 2,80 0,00 desc

1276 TERESINHA DA CUNHA 17/08/1966 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

1634
JOSIANE DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES 22/09/1979 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0659
ALESSANDRA P. DA SILVA FELI-
SARDO 02/09/1987 4 1,60 2 0,80 6 2,40 0,00 desc

0434 REGIANE MARINA DE MATTOS 24/09/1976 2 0,80 2 0,80 4 1,60 0,00 desc

0207
GISELLY TABORDA LIMA QUA-
DROS 00/00/0000 Ausente

0797 SILENE BARBOSA LEITE VIEIRA 11/04/1975 Ausente

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1047 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Procuradora, A PEDIDO, a senhora BEATRIZ FERREIRA RAMS-
DORF SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1048 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Assessor Técnico I o senhor EUCLIDES MENDES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC

Nomeações e Exonerações Em Função de Confiança
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1044 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gerente de Produção Geral da Secretaria do Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, a senhora SUELEN PRISCILA DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 1º/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE SETEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de setembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1046 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Executivo de Projetos Estratégicos I o senhor RICARDO MA-
CHADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 1º/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 30 DE SETEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de setembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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DECRETO N º 1051 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Assistente Técnico-Administrativo da Secretaria da 
Educação a senhora ARIANA ZIMERMANN RÉGIS PROPODOSKI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1053 DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, exonerada da função de confiança de 
Secretária de Escola CEI EJA (SESC-8) a senhora BIANCA ALCÂN-
TARA BALDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/9/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1054 DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1049 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Secretária de Escola CEI EJA (SESC-3) a senhora ARIANA ZIMER-
MANN RÉGIS PROPODOSKI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1050 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Executivo de Projetos Estratégicos I o senhor EUCLIDES 
MENDES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de Marketing o senhor LAURECIR LUIZ DOS 
SANTOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 15/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1071 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal I o senhor AGENOR NAS-
CIMENTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1073 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 

NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Migração o senhor VAGNER LUÍS DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1055 DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gestor Público Municipal III o senhor JOÃO OSVALDO MANDIRA, 
A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1070 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA
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DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gestora Pública Municipal III a senhora FERNANDA QUEIROZ 
DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1090 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gestora Pública Municipal III a senhora ECLAIR COR-
DEIRO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 24/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1095 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER INTERINAMENTE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Agente Pública Municipal I a senhora FRANCIELE 
JUSTINO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 7/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1088 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gestora Pública Municipal I a senhora MARIA DE FÁTIMA BAR-
BOZA VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1089 DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,
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DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Agente Pública Municipal II a senhora GERUSA LUIZ.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 30/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1098 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Agente Pública Municipal III a senhora LAURA MILENA BANDEIRA 
CREMONESE.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 30/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 005/2013 
Fuman - Republicação-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2013 FUMAN
REPUBLICAÇÃO/ATUALIZAÇÃO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
PICK UP O KM PARA ATENDER A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: dia 14/11/2013 até às 13:50 hs. Abertura envelo-
pes: dia 14/11/2013 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra 
à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer INTERINAMEN-
TE a função de confiança de Secretária de Administração e Logís-
tica a senhora ALESSANDRA MÜLLER.

Art. 2 º A nomeação em questão dá-se pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, durante as férias da titular da pasta.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1096 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gestor Público Municipal I o senhor ROBERTO MACHADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 30/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 1097 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,
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8.2. São considerados aprovados os candidatos que atingirem 
nota final igual ou superior a 3,00  (três). 
8.2.1. Para os cargos de nível superior a nota final será dada apli-
cando-se a seguinte fórmula: NF = NPE + NPT (nota final igual a 
nota da prova   escrita  mais nota  da prova de títulos)
2. Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de 
classificação (da maior para a menor nota) já considerados os 
critérios de desempate.
2.1 Os candidatos cuja nota final não atingiu o mínimo previsto 
para a classificação, constam como desclassificados identificados 
pela sigla “desc”.

3. Os recursos contra a classificação preliminar, poderão ser inter-
postos nos dias 01/11 e 04/11/2013, de acordo com o estabele-
cido no edital.

Navegantes  (SC),  31 de outubro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

OBS> Divulgação Postada no site www.iobv.com.br às 11h55min 
do dia 31/10/2013, ficando a visualização condicionada à atualiza-
ção do site pelo servidor geral da locaweb em São Paulo.
 
Edital de Concurso Público 001/2013

site; www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 01 de novembro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 159/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 159/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONTROLE DE PONTO (RELÓGIO COM PONTO BIOMÉTRICO) 
DEVIDAMENTE INSTALADOS PARA REGISTRAR AS ENTRADAS E 
SAÍDAS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: dia 14/11/2013 
até às 08:50 hs. Abertura envelopes: dia 14/11/2013 às 09:00 hs. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. 

Navegantes, 01 de novembro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito.

Extrato Homologação Dispensa Licitação Nº 
170/2013 PMN
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PMN N°170/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN N° 170/2013.
PROCESSO Nº 170/2013.
HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
CONTRATADO: TIME TEC CONTROLE DE PONTO/ACESSO LTDA.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MA-
NUTENÇÃO DOS PONTOS BIOMÉTRICOS DO MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 30 de outubro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município.

Edital Preliminar de Classificação
Edital de Concurso Público 001/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a 
Comissão para Acompanhamento de Concurso Público, nomeada 
pela Portaria n.° 2947/2013,  torna público a classificação pre-
liminar dos candidatos inscritos ao Concurso Público 001/2013, 
conforme segue:

1. Os candidatos classificados preliminarmente constam listados 
no anexo I deste edital, em ordem de número de cargo e seguida-
mente em ordem de classificação.

São considerados classificados, conforme Capítulo VIII do edital:
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Anexo I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013

Cargo: 01. Agente de Serviços Gerais (Edu-
cação)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

0306 SUSANA DENISE ZEN 05/02/1964 14 5,60 10 4,00 24 9,60

1967 LEILA  REGINA REIS FAVAROL 13/12/1961 14 5,60 9 3,60 23 9,20

1232 ANA PAULA PEREIRA NUNES 08/03/1989 12 4,80 10 4,00 22 8,80

1744 EMANUELLE DE PAULA RIBEIRO 21/08/1984 13 5,20 8 3,20 21 8,40

0193 ROSIMARA SILVA ROSA SOARES 13/02/1989 13 5,20 8 3,20 21 8,40

1805 MIRIAN KELI ADONA 13/11/1983 11 4,40 9 3,60 20 8,00

0654 MARILEIA SILVA 11/06/1988 11 4,40 9 3,60 20 8,00

0512 VALDILEIA MACHADO 25/04/1970 12 4,80 8 3,20 20 8,00

0647 SELMA GONÇALVES 19/11/1970 12 4,80 8 3,20 20 8,00

0643
MARIANA DE JESSUS DA PENHA 
ZIMERMENN 03/08/1978 12 4,80 8 3,20 20 8,00

1039
FABIANE DOS SANTOS MOTA 
THEISS 24/04/1982 12 4,80 8 3,20 20 8,00

1717 VALMIR JOSE ROSA 02/10/1963 13 5,20 7 2,80 20 8,00

1113 MARCIA BORBA 22/10/1976 13 5,20 7 2,80 20 8,00

0599 CARLA DELFINO 13/07/2004 13 5,20 7 2,80 20 8,00

1704 RUTE ALAIDE TABALIPA AMORIM 09/01/1970 11 4,40 8 3,20 19 7,60

0662 ARIANE RONCALIO 18/07/1982 11 4,40 8 3,20 19 7,60

0712 LEILA MELLO 27/08/1982 11 4,40 8 3,20 19 7,60

0137 SOLANGE IRINEIA ANDRE 23/04/1986 11 4,40 8 3,20 19 7,60

1808 REGINALDO MAURO VIEIRA 13/05/1975 12 4,80 7 2,80 19 7,60

1981 ENELICE MILANI 23/11/1970 10 4,00 8 3,20 18 7,20

0569 CLECI MARTINS DA ROCHA 12/03/1972 11 4,40 7 2,80 18 7,20

0462
JOSIANE MARIA INOCENCIO DA 
SILVA COSTA 18/01/1980 11 4,40 7 2,80 18 7,20

0709 ANDREIA COELHO DIAS 23/06/1975 12 4,80 6 2,40 18 7,20

2160 LEILA NEVES FONTOURA 19/06/1984 13 5,20 5 2,00 18 7,20

1729 CRISTIANE SOUZA SANTOS 09/07/1983 10 4,00 7 2,80 17 6,80

0721
MIKAELLY DE AMORIM GUILHER-
MINO 15/06/1994 10 4,00 7 2,80 17 6,80

0049
CLEIA APARECIDA MULLERCLEIA 
APARECIDA MUELLER 11/12/1952 11 4,40 6 2,40 17 6,80

1724
NEIVA APARECIDA VOLPATO DA 
SILVA 21/07/1967 9 3,60 7 2,80 16 6,40

0487 EDINEIA  KISLIKOSKI MACHADO 03/03/1987 10 4,00 6 2,40 16 6,40

0504 CRISTINA ELIANE DA SILVA 07/04/1987 10 4,00 6 2,40 16 6,40

2048 GRACIELE ROSA DE MATOS 20/11/1993 11 4,40 5 2,00 16 6,40

1436 MARIA JOSÉ DE MORAES 30/08/1965 9 3,60 6 2,40 15 6,00

0722 MARILDA FRANCO BRICK 17/04/1978 9 3,60 6 2,40 15 6,00

1870 VALDENICE PARAIBA LIMA 23/09/1979 9 3,60 6 2,40 15 6,00

1331 SUSAN LADE LEMOS 31/08/1976 10 4,00 5 2,00 15 6,00

0502 PATRICIA LAMIM 30/05/1992 10 4,00 5 2,00 15 6,00

0483 TANIA MARI PASSOS DA LUZ 01/01/1966 8 3,20 6 2,40 14 5,60

1416 SUZANA FÁTIMA DE OLIVEIRAS 08/08/1983 9 3,60 5 2,00 14 5,60

0895 LUIZA BOM 26/06/1984 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1396 ROSINETE DA SILVA DOS SANTOS 21/07/1969 10 4,00 4 1,60 14 5,60

1980 SALVILINA NUNES DOS SANTOS 09/01/1957 7 2,80 6 2,40 13 5,20
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1976 LORETE FERNANDES 16/08/1955 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0039 CLAUDETE DOS PASSOS ALVES 02/11/1956 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0726 LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA25/05/1975 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0199 VANESSA ANGIOLETTI 23/02/1984 8 3,20 5 2,00 13 5,20

0554 NELCI NASCIMENTO 06/04/1963 9 3,60 4 1,60 13 5,20

1297 SHIRLEY MARA SCHWARZ 01/02/1968 9 3,60 4 1,60 13 5,20

0043 JOSIANE WOSNIAK 12/07/1982 6 2,40 6 2,40 12 4,80

0109 ELIZABETH DA SILVA 20/04/1958 7 2,80 5 2,00 12 4,80

2091 VALENTINA VALT BENTO 25/05/1958 7 2,80 5 2,00 12 4,80

1466 LUCIANA SILVA DE SOUZA 18/08/1978 7 2,80 5 2,00 12 4,80

0114 MARIA VENCESLAU DA SILVA 28/10/1953 8 3,20 4 1,60 12 4,80

1334 NOEME ALVES BRANDÃO 26/12/1971 8 3,20 4 1,60 12 4,80

1186
ROSANE AUGUSTA SOUZA DE 
MENDONÇA 04/09/1964 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0360
IVONE DOMINGOS DOS ANJOS 
MARTINS 20/11/1965 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1248
ZORAIDE MARIA DA COSTA DO-
MICIANO 25/03/1966 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0211
LUCIANE CANDIDO HARTCOPH DA 
SILVA 04/04/1986 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1689
SILVIA RENATA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 01/04/1970 7 2,80 4 1,60 11 4,40

1858 ZAIDE ESPERANDIO 16/06/1972 7 2,80 4 1,60 11 4,40

0337 MARIA APARECIDA JUSTINO 14/12/1965 5 2,00 5 2,00 10 4,00

2008 MARLENE DA ROCHA 07/05/1967 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0217
ROSANI DE FÁTIMA ANTUNES DE 
CAMPOS 02/11/1967 5 2,00 5 2,00 10 4,00

1705 BRUNA ROBERTA FRITZKE 05/08/1983 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0349 FRANCIELE CESARIA FERREIRA 12/10/1992 5 2,00 5 2,00 10 4,00

0156 VALERIA PEITER 16/01/1955 6 2,40 4 1,60 10 4,00

0800 KELIS CRISTINA MATOS DA SILVA 06/04/1974 6 2,40 4 1,60 10 4,00

0927 ELZA DOS PASSOS FARIA 21/11/1945 8 3,20 2 0,80 10 4,00

0340
MARIA CRISTINA DA SILVA KRA-
EMER 31/03/1967 4 1,60 5 2,00 9 3,60

1108
EVANDILMA DA SILVA CAMARGO 
ROMAO 06/09/1970 4 1,60 5 2,00 9 3,60

0116 TAINA ARANHA SILVA 22/06/1995 6 2,40 3 1,20 9 3,60

1259 IRATANIA SILVA DO NASCIMENTO 04/04/1989 2 0,80 5 2,00 7 desc

0851 MARICÉLIA SOUZA 02/11/1972 2 0,80 3 1,20 5 desc

1247 LEURA FATIMA CONRRADO 08/06/1974 2 0,80 3 1,20 5 desc

1391 MARCIA GOMES BALTAZAR 03/05/1971 3 1,20 1 0,40 4 desc

1181 ENI EDINA DA SILVA 22/08/1954 1 0,40 2 0,80 3 desc

0684 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 26/03/1980 1 0,40 2 0,80 3 desc

1508 MARILENE SANTANA 12/03/1968 1 0,40 1 0,40 2 desc

1264 TERZINHA  MARQUES  PONTIOLI 23/01/1969 2 0,80 0 0,00 2 desc

1365 GISELE VALDENISE FELICIO 28/09/1986 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

0885 MARIA IVANDETE CORREA 17/04/1959 Preencheu todas alternativas anulando-as

1360 ADRIANA CORREA GIL PAMPUCH 01/11/1970 Ausente

0875 CARINA FERREIRA 14/01/1990 Ausente

1030 CATIA MAGALI DOS PASSOS 04/02/1969 Ausente

0516 CLAUDINEI MANOEL DA SILVA 12/04/1984 Ausente

0038 ELIANE DOS SANTOS 08/08/1987 Ausente

0351 FATIMA PATRICIA ZIMMERMANN 29/05/1972 Ausente

1399 IVANIR ELAINE MONTIEL 28/03/1962 Ausente
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0582 JACI GILDA CARDOSO 13/05/1957 Ausente

0611 JAQUEL DA SILVA 10/01/1978 Ausente

0510 LUCIENE BENATTI 17/09/1969 Ausente

1641 LUIZA SCHULLER WALTRIKL 09/10/1957 Ausente

1079 LUZIA DE SOUZA SANDANO 25/08/1956 Ausente

1458 MARIA GLACY SILVEIRA 27/11/1950 Ausente

1007 RITA DE CASSIA SANTTANA 18/10/1985 Ausente

2041 RITA MARISTELA DOS SANTOS 14/01/1980 Ausente

1087 ROSA PIRES SANTANA 10/08/1966 Ausente

0642 ROSALINA DE OLIVEIRA PEIXOTO 19/02/1967 Ausente

0651 ROSE DA SILVA RENAU 07/04/1988 Ausente

1407 ROSELY DE OLIVEIRA SOARES 01/10/1976 Ausente

0926 SILVANA AYRES 09/02/1961 Ausente

1185 TERESINHA RODRIGUES 07/08/1975 Ausente

1363 VALERIA DA SILVA 15/09/1979 Ausente

1743 VANDRESSA DOS SANTOS HERTER 17/05/1985 Ausente

1829 WILMA MIRANDA DA ASSUNÇAO 20/03/1959 Ausente

 

Cargo: 02. Agente de Serviços Gerais (Obras)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

0570 JONAS GUILHERME LEMOS 30/01/1970 14 5,60 8 3,20 22 8,80

1020
MARCOS DE OLIVEIRA DAS CHA-
GAS 04/07/1994 12 4,80 9 3,60 21 8,40

0488 MAIARA DANIELE FELÍCIO 04/07/1992 13 5,20 7 2,80 20 8,00

0230 RONI CARLOS DOS SANTOS 14/02/1977 10 4,00 6 2,40 16 6,40

0695 EMERSON CLAUDINOR DA SILVA 10/10/1973 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1800 VALDIR MARTINS 29/03/1957 8 3,20 6 2,40 14 5,60

0478 SEBASTIÃO ALVES DA SILVA 29/07/1970 8 3,20 6 2,40 14 5,60

1358 JOSÉ FLORENCIO ROSA 30/10/1953 6 2,40 5 2,00 11 4,40

1984
MARCELO ROGÉRIO DOS PRAZE-
RES 04/05/1971 4 1,60 3 1,20 7 desc

0027 LIRIO GRACIOLLI 11/11/1964 4 1,60 2 0,80 6 desc

0037 VALDELINO NATIVIDADE FELICIO 22/01/1946 0 0,00 0 0,00 0 desc

1713 VALDIR GARCIA 11/02/1972 0 0,00 0 0,00 0 desc

0737 CARLOS SERGIO DE SOUZA 20/12/1965 Ausente

2053
DAMACENO GONÇALVES DE 
QUEVEDO 27/03/1957 Ausente

0392
ISACK WELINGTON SILVA DOS 
SANTOS 17/03/1995 Ausente

0206 JOSE TOBIAS 02/07/1946 Ausente

0210 PEDRO GETULIO DE JESUS 26/01/1957 Ausente

 
Cargo: 03. Agente de Serviços Gerais (Saú-
de)

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1354 RICARDO JOSÉ FELISBINO 08/12/1980 15 6,00 10 4,00 25 10,00

2131
PERY XAVIER VIEIRA DOS SANTOS 
NETO 24/02/1962 14 5,60 8 3,20 22 8,80

1368 MARCIA APARECIDA DE MELLO 19/05/1971 14 5,60 8 3,20 22 8,80

0990 ODETE DE OLIVEIRA 03/05/1977 14 5,60 8 3,20 22 8,80

1372 UGILSON LUIZ FOLLE 18/11/1966 14 5,60 7 2,80 21 8,40
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1596 MARCOS ANTONIO MULLER NETO 14/08/1987 12 4,80 8 3,20 20 8,00

1818
MONALISA NAIARA TOMAS RI-
BEIRO 12/02/1993 12 4,80 8 3,20 20 8,00

0474 MARILENE FORNITANI 23/03/1973 13 5,20 7 2,80 20 8,00

2054 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 29/03/1985 10 4,00 9 3,60 19 7,60

1719 LIZETE DO ROCIO BERTAÇONI 31/01/1963 11 4,40 8 3,20 19 7,60

1669 RENATO GASPERI 19/12/1959 13 5,20 5 2,00 18 7,20

0580
MARISE APARECIDA BETTONI 
QUEIROZ 09/02/1964 8 3,20 8 3,20 16 6,40

0894 EDVALDO COUTO 09/02/1960 9 3,60 6 2,40 15 6,00

1926 IDALINA SOARES 15/10/1958 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1666 ANTONIA LUIZA DE SANTANA 12/07/1966 10 4,00 5 2,00 15 6,00

1169 FABIA NOGUEIRA 09/08/1977 6 2,40 6 2,40 12 4,80

1971 JORGE MACHADO RODRIGUES 13/11/1975 6 2,40 5 2,00 11 4,40

0725 TERESINHA LUCIANO ROSA 25/11/1969 4 1,60 3 1,20 7 desc

1318 ROSEMERI GUILHERME DE LIMA 29/07/1967 2 0,80 2 0,80 4 desc

1874 ELISA CLAUDETE FAUST QUERINO 25/12/1957 Ausente

0649 ERICA MILENE FERREIRA LOPES 17/02/1989 Ausente

0905 FABIO AUGUSTO NASCIMENTO 18/04/1976 Ausente

1748 TAMARA SILVA DA SILVA 05/02/1991 Ausente

 

Cargo: 04. Motorista de Caminhão

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1282 LEANDRO AMARAL 22/11/1979 13 5,20 8 3,20 21 8,40

0720 THOMAS GUILHERMINO DA SILVA 20/06/1990 13 5,20 8 3,20 21 8,40

0284
JOSÉ GUSTAVO FREDENHAGEM DE 
OLIVEIRA 30/07/1952 13 5,20 7 2,80 20 8,00

1215
CARLOS ALBERTO CAMARGO DA 
SILVA 12/04/1984 13 5,20 7 2,80 20 8,00

0944 ANTONIO CARLOS DA SILVA 28/10/1953 12 4,80 7 2,80 19 7,60

1686
WILSON PARIZOTTOWILSON 
PARIZOTTO 27/12/1961 13 5,20 6 2,40 19 7,60

1142 JOÉL DE OLIVEIRA 12/05/1985 10 4,00 8 3,20 18 7,20

1204 JHONATANDIAS 31/03/1991 11 4,40 7 2,80 18 7,20

0564 ADORY CESAR DA SILVA 28/12/1959 12 4,80 5 2,00 17 6,80

1319 OCEANO FERNADES DOS SANTOS 14/08/1971 9 3,60 6 2,40 15 6,00

1209 MARCELO ALTINI 23/09/1978 11 4,40 4 1,60 15 6,00

1605 MARCOS MARIN 16/06/1964 9 3,60 5 2,00 14 5,60

1444 CLAUDIO FORMASARO JUNIOR 12/04/1982 Ausente

1489 DANILO BENTO 07/12/1986 Ausente

0276 JOAO OSVALDO MANDIRA 29/03/1972 Ausente

1694 MARCIO MARIN 21/12/1968 Ausente

0941
SANDRO RUDIMAR DE SOUZA 
CAMPOS 28/02/1971 Ausente

 

Cargo: 05. Agente Comunitário de Saúde ESF

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

0551 LUIZ ANTONIO PATIñO 26/08/1963 10 2,50 14 3,50 24 6,00

1383 HALINA TERESA HOTEL 08/12/1962 8 2,00 12 3,00 20 5,00

0935
CHANA MARQUES DE OLIVEIRA 
SOUZA 19/06/1978 6 1,50 13 3,25 19 4,75
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1317 ARIANE APARECIDA DA SILVA 24/01/1986 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1338 KELTON HANSEN 08/01/1994 8 2,00 10 2,50 18 4,50

1992 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 17/02/1986 9 2,25 9 2,25 18 4,50

1445
VALDETE DE FATIMA OLIVEIRA DA 
COSTA 31/10/1957 10 2,50 8 2,00 18 4,50

0766
JESSICA LAINE CAMPOS DO NAS-
CIMENTO 19/04/1995 11 2,75 7 1,75 18 4,50

0122
DAYANE PATRICIA LAUREANO DE 
JESUS 07/09/1978 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1415 LUANA BRAGA DE MAFRA 01/09/1990 6 1,50 11 2,75 17 4,25

0931 GRAZIELI ESTEVAO CARDOSO 19/10/1992 8 2,00 9 2,25 17 4,25

0417 JAISON GILLEADY DOS SANTOS 05/03/1990 4 1,00 12 3,00 16 4,00

0359
SAMIRA REGINA DOS SANTOS 
BARREIRO 06/11/1983 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0081 PATRICIA DOS SANTOS 02/12/1970 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0015
SANDRA REGINA VOLTOLINI 
BAMBINETTI 28/02/1972 8 2,00 8 2,00 16 4,00

0639 LUCIANA GOMES MOURA 22/07/1976 10 2,50 6 1,50 16 4,00

2067 ELIANE BERGER DE ALMEIDA 18/09/1957 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0334 IRANI BORGES CARDOSO 05/07/1983 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0145 ALINE TATIANE ROSA 29/04/1984 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0613 ANDREIA MACHADO 07/08/1974 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0806 SALETE BISON 02/03/1969 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1968 ADRIANA PINTO 26/08/1971 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1920 ANDRÉ BASTOS CAMARGO 16/08/1986 7 1,75 8 2,00 15 3,75

0297 CARIN SIMONI FRITZKEK 02/07/1978 8 2,00 7 1,75 15 3,75

1018 VERA LUCIA DA SILVA LIMA 03/01/1974 4 1,00 10 2,50 14 3,50

1138 HAMILTON CESAR GOEDERT 07/11/1963 6 1,50 8 2,00 14 3,50

0300 ZILMA CORDOVA 27/06/1979 7 1,75 7 1,75 14 3,50

1852 MARIA ROSEMERI PLATEN REGIS 07/02/1967 10 2,50 4 1,00 14 3,50

1711 ANGELINA DE FATIMA BEZERRA 05/04/1963 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0768 JOANA APARECIDA CAMPOS 03/01/1960 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0333 MIRIAM APARECIDA DA SILVA 24/10/1965 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0347
MARIA AUDENARA DA SILVA 
CARNEIRO 09/04/1980 6 1,50 7 1,75 13 3,25

1008 LEILA APARECIDA IGNÁCIO 15/10/1966 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1726 ELLEN KLAUMANN AMARO 25/06/1992 7 1,75 6 1,50 13 3,25

0744 NEUSA FÁTIMA DE OLIVEIRA 26/05/1961 8 2,00 5 1,25 13 3,25

0703
LEONARDO LIMA DE ALENCAR 
SANTOS 12/05/1987 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1361 MARIA APARECIDA GAZANIGA 01/12/1973 3 0,75 8 2,00 11 desc

0358 TEREZA SCHROEDER 02/01/1955 4 1,00 7 1,75 11 desc

1923
IARA APARECIDA BASTOS CAMAR-
GO 28/04/1960 5 1,25 6 1,50 11 desc

0951
SUSANA TEIXEIRA DA SILVA 
RODRIGUES 22/03/1969 5 1,25 6 1,50 11 desc

0826 PAULO ROBERTO COUTO 20/12/1961 6 1,50 5 1,25 11 desc

1190
ANDREA ELOISE DANIEL PINHO 
DE SOUZA 18/09/1979 1 0,25 9 2,25 10 desc

0829 SINESIO SEBASTIÃO DE SOUZA 21/05/1965 2 0,50 8 2,00 10 desc

0691 ERACI CLOTILDE COUTO REISER 23/05/1976 2 0,50 8 2,00 10 desc

0032 HELOISA DE SOUZA 29/10/1958 3 0,75 7 1,75 10 desc

0301 DANIELE DE ALENCAR DE LIMA 14/01/1982 3 0,75 7 1,75 10 desc

0051 COSMO SILVA 03/08/1988 3 0,75 7 1,75 10 desc

1937 ANDERSON ALVES COLZANI 22/11/1995 3 0,75 7 1,75 10 desc
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0693 FRANCIELLI APARECIDA NERLING 03/12/1985 4 1,00 6 1,50 10 desc

1042 JUCIANE DOS SANTOS COUTO 23/06/1970 5 1,25 5 1,25 10 desc

1477 ELAINE ANCINI DOS SANTOS 12/11/1985 5 1,25 5 1,25 10 desc

0355 MARIA JULIA PLOTEGHER 29/08/1955 2 0,50 7 1,75 9 desc

1385 DANIELA ARIELE DA SILVA 07/05/1986 3 0,75 6 1,50 9 desc

0332 KELLY SILVA DA ROSA 11/02/1987 3 0,75 6 1,50 9 desc

1101 DJENIFER GOMES WESTPHAL 11/10/1991 3 0,75 6 1,50 9 desc

0714 ELIZABETE MACIEL DE ARAUJO 12/07/1972 6 1,50 3 0,75 9 desc

2068 REGINA CELI BINICK 26/01/1959 4 1,00 4 1,00 8 desc

0891
TANIA ROSANA ANDRESEN AL-
BANO 06/11/1962 4 1,00 3 0,75 7 desc

0525
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS FERNANDES 01/08/1979 5 1,25 2 0,50 7 desc

0186 GLAUCIA PEREIRA DE MENDONÇA 08/05/1983 Ausente

0812 LISIANE COUTO DOS SANTOS 16/05/1986 Ausente

0447 MANOELA MARIA PINTO 15/10/1993 Ausente

2015 MARCELO JUNKOS 26/04/1969 Ausente

2099 MARCIA SALVADOR CONRADO 24/12/1986 Ausente

0889 RENATO GASPERI 19/12/1959 Ausente

1482
ROSANA DO SOCORRO ARAUJO 
MELO 17/03/1976 Ausente

0246 SILAINE MAFRA 18/01/1980 Ausente

0888 UGILSON LUIZ FOLLE 18/11/1966 Ausente

 
Cargo: 06. Auxiliar de Consultório Dentario 
ESF

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1244 JULIANA MARA GARCIA 06/06/1978 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1816
PRISCILA HELENA SELLGE MAR-
TINS 24/07/1982 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1745 CARLA SACAVEM 03/11/1976 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1342 JULIANA DA SILVA 30/11/1982 6 1,50 9 2,25 15 desc

1493
JESSICA HELOISE DA SILVA COR-
DEIROJ 30/12/1989 8 2,00 7 1,75 15 desc

0444 JUSSARA DE OLIVEIRA MALDANER 24/09/1984 4 1,00 10 2,50 14 desc

0364 ELIZANGELA DUNCKE DA SILVA 27/09/1993 4 1,00 9 2,25 13 desc

1907 MARCOS SILVEIRA PINTO 09/02/1986 5 1,25 8 2,00 13 desc

1606 LUCIANA DE JESUS DORBERTO 17/07/1992 4 1,00 8 2,00 12 desc

0112 MARIA ZENILDA DE OLIVEIRA 17/11/1965 3 0,75 5 1,25 8 desc

1210 NEIVA MARIA KOCHEM 13/08/1966 Ausente

1593 RENATA CRISTINA VIEIRA 13/03/1980 Ausente

 

Cargo: 07. Monitor de Educação Infantil

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

0372 DANIELE DE CASTRO PEIXE 06/12/1982 9 2,25 15 3,75 24 6,00

1601 IDA CRISTINA GOMES RABITO 23/02/1982 9 2,25 13 3,25 22 5,50

2070 LEILA MENGARDA 07/07/1976 8 2,00 13 3,25 21 5,25

1347 JAQUELINE MOURAO DE OLIVEIRA 18/04/1993 8 2,00 13 3,25 21 5,25

1708 ENAYRAN DOS REIS 16/11/1990 9 2,25 12 3,00 21 5,25

0132 GABRIELLE CAMILA DOS SANTOS 07/03/1994 11 2,75 10 2,50 21 5,25

1156 ANA PAULA NONNEMACHER 08/06/1981 7 1,75 13 3,25 20 5,00
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1476 PATRICIA ALVES FABRIS 15/12/1984 7 1,75 13 3,25 20 5,00

0728 KARINA SHEYLA CARNIEL 21/06/1995 7 1,75 13 3,25 20 5,00

0097 LETICIA NALDI RAFAEL 21/09/1994 8 2,00 12 3,00 20 5,00

1226 PATRICIA RODRIGUES TAVARES 28/01/1977 10 2,50 10 2,50 20 5,00

0834
NÁDIA CRISTINA SIQUEIRA 
CORRÊA 03/02/1968 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0773
JULIANA DE ARAÚJO CORRÊA DA 
SILVA 07/01/1971 6 1,50 13 3,25 19 4,75

1114 EVELYN ALVES CUSTODIO 10/01/1993 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0810 GLAUCIA ANDREIA CALLEGARIM 26/10/1971 7 1,75 12 3,00 19 4,75

2009 RENATA RICOBOM PIVATTO 01/07/1979 7 1,75 12 3,00 19 4,75

1894
ROSANGELA DOS SANTOS OLI-
VEIRA 08/03/1981 7 1,75 12 3,00 19 4,75

0311 EGINA RIBAS DE LIMA VOLTOINI 18/07/1981 7 1,75 12 3,00 19 4,75

0666 JAKLINE CRISTINA GONÇALVES 07/11/1990 7 1,75 12 3,00 19 4,75

0231
MAGDA ANGELITA DE FREITAS 
SOARES DE ANDRADE 04/01/0197 7 1,75 12 3,00 19 4,75

1539 GISELE MARIA MELLIES FUCKNER 18/05/1980 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0701 CAMILA REISER ROSA 22/07/1986 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0732
NAYRA BEATRIZ CARDOZO DA 
ROSA 14/08/1986 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0808 TÁBATA LEONTINA DE OLIVEIRA 24/08/1988 8 2,00 11 2,75 19 4,75

1530 MARIANGELA SABRINA PEREIRA 08/12/1995 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0178
ADRIANA SIMOES DE SOUZA 
COELHO 19/05/1971 9 2,25 10 2,50 19 4,75

2071 KATIA CILENE DE FREITAS SAUD 22/04/1974 9 2,25 10 2,50 19 4,75

1196 MARCELA DE MEDEIROS ZABOT 25/02/1983 9 2,25 10 2,50 19 4,75

1019 DARLANE DOS SANTOS 01/07/1988 9 2,25 10 2,50 19 4,75

1002 ELAINE CRISTINA JORGE 26/12/1993 9 2,25 10 2,50 19 4,75

1483 VANIA CRISTINA RAMOS 22/01/1985 10 2,50 9 2,25 19 4,75

0785 DANIELA CIRINEA DE FREITAS 08/02/1993 11 2,75 8 2,00 19 4,75

2143 IVONI ANA LEBKUCHEN 22/09/1970 5 1,25 13 3,25 18 4,50

1562
SATIE ANDREIA ODAWARA FUSI-
NATO 20/01/1986 5 1,25 13 3,25 18 4,50

0350 ILCA ARAUJO HARBS 25/01/1986 5 1,25 13 3,25 18 4,50

0497
ELIS CASAS CORDOVA SOUZA 
LIMA 14/10/1988 5 1,25 13 3,25 18 4,50

1586 ARIANE APARECIDA BORSOI 26/07/1989 5 1,25 13 3,25 18 4,50

0819 KARLA BIANCA LOPES 16/11/1993 5 1,25 13 3,25 18 4,50

1242 JULIANA MENDES 15/01/1981 6 1,50 12 3,00 18 4,50

0245
DEYSE DAIANE MARTINS DE 
OLIVEIRA 29/03/1982 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1098
RAFAELA PACHECO HUBES RO-
MERO 26/07/1982 6 1,50 12 3,00 18 4,50

0552 JULIANA LUCIA VIEIRA 18/07/1987 6 1,50 12 3,00 18 4,50

2013 JOSSIANE LAYS BONIN ULLER 01/08/1991 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1985
STEPHANIE  FIGUEIREDO DA 
ROSA 13/12/1994 6 1,50 12 3,00 18 4,50

0270 ANDREA REGINA DE SOUZA 14/07/1973 7 1,75 11 2,75 18 4,50

0999 MARFA FERNANDA SCRAMOCIN 26/06/1980 7 1,75 11 2,75 18 4,50

2032 FERNANDA MONTEIRO TOMASI 15/10/1980 7 1,75 11 2,75 18 4,50

0158 JENIFFER PEREIRA 08/06/1994 7 1,75 11 2,75 18 4,50

0042 DANIELA ANACLETO LUCREZIA 28/09/1995 7 1,75 11 2,75 18 4,50

1450 CRISTIANE KUSSUMOTO CHAVES 23/11/1979 8 2,00 10 2,50 18 4,50

1825 PRISCILA LEMOS 02/04/1987 8 2,00 10 2,50 18 4,50
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1620 CHRISTIANE DA SILVA 04/07/1973 9 2,25 9 2,25 18 4,50

1758 DOUGLAS OLIVEIRA ROCHA 20/04/1987 9 2,25 9 2,25 18 4,50

1452 ANA CARLINA DE ALMEIDA HENN 28/01/1995 3 0,75 14 3,50 17 4,25

1171 NADIA APARECIDA ZAMARIOLA 19/12/1961 5 1,25 12 3,00 17 4,25

1270 RÚBIA CRISTINA DOS SANTOS 14/04/1975 5 1,25 12 3,00 17 4,25

0341 THAIS NEVES HABITZREUTER 04/07/1980 5 1,25 12 3,00 17 4,25

2119 ALINE MORGANA BALDO 29/08/1987 5 1,25 12 3,00 17 4,25

1647 ROSEMERI BERNARDES DE SOUZA 11/11/1967 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1828 DAYANE NEVES DOS SANTOS 21/05/1981 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1340
BRUNA REGINA ALVES DE OLI-
VEIRA 22/06/1986 6 1,50 11 2,75 17 4,25

0159 GENECI COLLA 16/05/1987 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1621 MIRIAN CRISTINA DA SILVA 10/06/1988 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1692 EVELIN FRANCINE CARDOSO 03/03/1992 6 1,50 11 2,75 17 4,25

0591 PAMELA OHANA RAMOS 28/06/1994 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1902 FABIELE FERNANDES INACIO 22/09/1995 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1197 CATIA CRISTINA COUTO FLORES 16/06/1967 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1425 VALDA LOPES MACIEL FURLAN 18/07/1973 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1382 GILMARA FATIMA DOS SANTOS 10/10/1977 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0637 CRISTINEIA DE AMORIM 09/10/1978 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1716
MATILDE APARECIDA COLLA DA 
COSTA 02/04/1979 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1673 LINDSEI DE FATIMA REBELO 15/10/1985 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1781 THIAGO MARQUES DA SILVA 09/12/1986 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1221
LAILA CAROLINE DE BRITO 
GIRENZ 04/05/1987 7 1,75 10 2,50 17 4,25

2047 DAIANE MARIA DA SILVA 14/07/1987 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0005 SUELEN STEPHANIE ROSA 24/09/1987 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0892
PAULA VANDERLEIA DO NASCI-
MENTOS 22/10/1987 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1987 ROSANA GAMBA DE AGUIAR 22/02/1989 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0565 CAMILA CRISTINA MANGORRA 12/02/1990 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0910 SUELLEN CRISTINE VELOSO 30/07/1990 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0597 GIZANDRA PRIMON 11/11/1990 7 1,75 10 2,50 17 4,25

2081 NARALYNE PEDROZO RICOBOM 30/12/1990 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0073
PAMELA RODRIGUES CHAGAS 
ZEFERINO 15/10/1991 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0378 ELISANE SILVA LINALDI 22/11/1993 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0110 CAMILA CAROLINE SEVERINO 28/11/1995 7 1,75 10 2,50 17 4,25

2046 LARISSA HELENA DA SILVA 26/04/2007 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1355
ANTONIO MARCOS GOMES DA 
COSTA 28/12/1979 8 2,00 9 2,25 17 4,25

0107 ANDREIA CRISTINA PASIANI 18/05/1982 8 2,00 9 2,25 17 4,25

1898 CARLA ELIDIANE CORDEIRO 07/07/1990 8 2,00 9 2,25 17 4,25

1250
JESSICA ALINE CONRRADO DOS 
SANTOS 05/10/1992 8 2,00 9 2,25 17 4,25

1123
JANETE AGOSTINHO DOS SANTOS 
ROMÃO 17/05/1970 9 2,25 8 2,00 17 4,25

0856 MARIANA DOS SANTOS 31/05/1982 9 2,25 8 2,00 17 4,25

0280
KARLA CAROLYNA BATISTA DOS 
SANTOS AUACHE 13/04/1990 9 2,25 8 2,00 17 4,25

2111 THAIS KELY DA SILVA DIAS 16/08/1993 9 2,25 8 2,00 17 4,25

1561 ADRIANA LIBERATO SOUZA 12/06/1974 4 1,00 12 3,00 16 4,00

0461 MARIANA MENDES 26/04/1984 4 1,00 12 3,00 16 4,00
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0117 JOICE DOS SANTOS 06/07/1984 4 1,00 12 3,00 16 4,00

2092
MARLOWA ALVES DE MOURA 
RIBEIRO 13/07/1986 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1766 PRISCILA LEMOS 11/08/1988 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1900 TAIS CARREIRA DE CARVALHO 30/01/1992 4 1,00 12 3,00 16 4,00

2065 LEONOR PEREIRA ZUWANG 31/10/1961 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1701
CLAUDIA CRISTINA ALMEIDA 
BRASIL 05/07/1980 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1001
CRISTINA NASCIMENTO ROMA-
NHOLI 27/09/1983 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1086 RAQUEL DO CARMO RONCIANO 15/06/1986 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1390 CARINA MARIA DA SILVAC 25/03/1987 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0724 EDILAINE DE ABREU GAUTERIO 29/11/1987 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1599 GIOVANA CORREA BORGES 11/11/1989 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0908 SOLANGE FAGUNDES SIMIONATO 19/01/1990 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0670 MARILU PETRY 07/10/1991 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1869
BRUNA THAIS PINHEIRO FERREI-
RA 03/04/1994 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0660 ELIZABETH CRISTINE CORDEIRO 02/08/1995 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1730 VANESSA DA SILVA SANTOS 17/05/1981 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1136
MARIANA RIBEIRO CORDOVA 
PEREIRA 04/12/1985 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0530 JOSIANE ONOFRE 24/03/1987 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0513 JANECLEIA ARTINI 14/06/1990 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1576 CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 07/07/1990 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0241 CELIA REGINA LIBORIO 28/06/1992 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1311 THAISA DOS SANTOS MENDONÇA 22/11/1992 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1847 NARYE CRISTINE DA SILVEIRA 22/03/1994 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0354 ADRIANA LAURINDO DE JESUS 15/05/1994 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0522 MILENA CRISTINE DOMICIANO 10/01/1995 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0133 MONICA EVELYN WEIERS 19/04/1962 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0749
ROSEMARI APARECIDA RAMOS 
NASCIMENTO 03/08/1962 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0365 RUTE GARCIA XAVIER 16/06/1964 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1986 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 07/04/1975 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1296 EDILENE MARIA DA SILVA 24/10/1983 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0152 JULIANA DOS SANTOS 04/08/1984 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0545 CRISTIANA PEREIRA DE SOUSA 21/05/1985 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1439 ANA PAULA DA SILVA FERRI 06/03/1986 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1760 MARA HELENA THEISS 23/07/1986 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0479 CAROLINE NASIR BENTO 11/01/1989 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0921 EDIVANIA OLIVEIRA PINA 14/06/1993 7 1,75 9 2,25 16 4,00

0672 GABRIELA SCHMOELZ BOERA 28/12/1995 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1738
LAURA NAIR DOS SANTOS GON-
ÇALVES 26/09/1984 8 2,00 8 2,00 16 4,00

1305 ALINE DOS ANJOS 08/01/1991 8 2,00 8 2,00 16 4,00

0869 MARISTELA MEISEN ERBS 31/10/1977 3 0,75 12 3,00 15 3,75

0630 FRANCIANE LUAR SARAMENTO 24/02/1989 3 0,75 12 3,00 15 3,75

1523 DANIELA CRIVELETTO MARINS 08/08/1978 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1178 CAROLINE SEVERINO C 01/03/1979 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1091
SILVANA BRITO SALUSTIANO 
FERREIRA 04/12/1979 4 1,00 11 2,75 15 3,75

0934 VERA LUCIA DA SILVA 06/04/1988 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1866 GISELE FERNANDES INACIO 09/03/1993 4 1,00 11 2,75 15 3,75
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1310 RANIERI SOARES DE ARAÚJO 01/10/1995 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1558 LUZIA APARECIDA SEVERINO 13/12/1957 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0113 RUTE MERI FERREIRA DA LUZ 05/02/1962 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0014 ROSANGELA ULLIRSCH 03/07/1971 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1979 TAIZ ANDREA WASCHBURGER 12/06/1977 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0144 JUSSARA DORTI DE MELO AMORIM12/04/1980 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1905
ELISÂNGELA BERNARDINA DA 
COSTA 16/07/1980 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0745
CASSIANA DEBORAH FERREIRA 
DA SILVA 31/03/1986 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1563 TIAGO ROMÃO FERREIRA 04/02/1988 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0168
JULIANA CRISTINA ANACLETO 
OLIVEIRA 28/01/1993 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0595 GISLEINE MACHADO 30/05/1994 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1301 ALESSANDRA MARA SAGAZ INACIO13/05/1978 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1677
NATALIA DA SILVA COSTA OLI-
VEIRA 27/12/1980 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1182 ROSIMERI PEREIRA 11/05/1982 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0030 ANA MARIA OKER 03/09/1982 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1472 PRISCILLA ALVES FABRIS 15/12/1984 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0257 GRASIELA CORREIA DE MORAES 05/11/1985 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0135 CÍNTIA CONCEIÇÃO DA SILVA 06/08/1986 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0201
MARIA CRISTIANE DA CONCEIÇO 
CHAVES 19/12/1986 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0756
ROSIANE MARIA DOS SANTOS 
PATRICIO 03/10/1987 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0173
SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA 
SANTOSS 27/06/1989 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1418 LISLIE DA COSTA DOS SANTOS 04/09/1991 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0075 THAIS CAROLINE SOBON 18/01/1995 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1076 ALICE VIEIRA DE ALMEIDA 03/03/1995 6 1,50 9 2,25 15 3,75

2078 LAICIA NABIA DE SOUZA MATIAS 26/10/1995 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0792 LUCAS LO AMI RODRIGUES 28/11/1995 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0671 ALCILENE DOS SANTOS 21/11/1963 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1370 SILAINE MAFRA 18/01/1980 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1872 JACIELE RODRIGUES 01/11/1980 7 1,75 8 2,00 15 3,75

2100 TAMIRES DAIANI VIEIR 08/09/1991 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1614 DAISY APARECIDA LEITE REISER 18/11/1978 8 2,00 7 1,75 15 3,75

0848 MARISE SABRINA DA SILVA 01/02/1993 8 2,00 7 1,75 15 3,75

0644 DANIELA APARECIDA MOROSKI 04/03/1993 8 2,00 7 1,75 15 3,75

1875 ROSETE CELESTIANO DA SILVA 17/06/1973 2 0,50 12 3,00 14 3,50

1590
SIDIANE RIBEIRO DA SILVA 
LUEDKE 10/11/1987 2 0,50 12 3,00 14 3,50

1276
MARGARETE CORREA DE SOUZA 
DE OLIVEIRA 14/10/1974 3 0,75 11 2,75 14 3,50

0382 DIANA LIMA BERNHARDT SERPA 05/09/1983 3 0,75 11 2,75 14 3,50

0184 EDINEIA WACHHOLZ BORGES 25/09/1987 3 0,75 11 2,75 14 3,50

0534
KETILI DOS SANTOS DE ANDRA-
DEK 09/09/1988 3 0,75 11 2,75 14 3,50

0309 CLEOMAR CRISTINA NERES 22/09/1977 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0119
SANIE MIRIAN DA CUNHA GISTO 
CONCEIÇÃO 14/05/1980 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0526
JANAINA IRENE PATRICIO DA 
ROCHA 06/01/1981 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0225
TATIANE APARECIDA CABRAL 
EVARISTO 01/10/1985 4 1,00 10 2,50 14 3,50
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2130 JUCILEIDE ZILMA DOS SANTOS 31/10/1986 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0578 FERNANDA LOPES SARAIVA 05/03/1989 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0584 ELIZE CRISTINE DA LUZ 21/05/1989 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0689 VANESSA BORGES 05/06/1990 4 1,00 10 2,50 14 3,50

1446 KELLIN GABRIELE LINHARES 12/05/1994 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0263 ANDRESSA DA SILVA TRINDADE 06/04/1995 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0975
LUCIANA ANDREA VENTURA 
ANTUNES 09/09/1971 5 1,25 9 2,25 14 3,50

2042 FLAVIOROBERTODESOUZA 14/06/1973 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0434 CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 17/07/1973 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0074
CARLA DOLORES DA SILVA FER-
REIRA NUNES 04/10/1973 5 1,25 9 2,25 14 3,50

1440 RAFAELLA VILLAIM 21/04/1979 5 1,25 9 2,25 14 3,50

1029 PRISCILLA LOPES DE ALMEIDA 14/06/1980 5 1,25 9 2,25 14 3,50

1448 ALINE DE LIMA VIEIRA 11/03/1981 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0057
FLAVIA FRANCISCO RAMOS DE 
ALMEIDA 20/09/1982 5 1,25 9 2,25 14 3,50

1096 CAMILA DE SOUZA NUNES 27/09/1984 5 1,25 9 2,25 14 3,50

1217 LIDIANA SILVA DOS SANTOS 10/09/1987 5 1,25 9 2,25 14 3,50

2146 THAIS KAROLINE DA CUNHA JOSÉ 26/08/1991 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0431
PRISCILA ALINE PICOTI DA SILVA 
MACHADO 24/05/1993 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0108
ANA CECILIA MACHADO DA SIL-
VEIRA 06/02/1967 6 1,50 8 2,00 14 3,50

0482 ROSANGELA DIAS DE ANDRADE 15/12/1968 6 1,50 8 2,00 14 3,50

2072 SIMONE BISPO DOS SANTOS 28/07/1969 6 1,50 8 2,00 14 3,50

0770
JANASELLA RANNY AUGUSTA DE 
SOUZA 28/06/1980 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1884 ELISABETH RODRIGUES 10/10/1981 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1559 GISELE CRISTINA FORMENTO 24/12/1981 6 1,50 8 2,00 14 3,50

0878 FERNANDA DOS SANTOS PINTO 02/03/1982 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1935 GENILDA NEPOMICENO PEREIRA 15/05/1982 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1878 ELISIANE MARCHIORO LEITAO 15/03/1983 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1017 RAFAELA GALVEZ PINTO 20/09/1984 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1639
EDINA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS 08/06/1985 6 1,50 8 2,00 14 3,50

0226 MARIANA LUIZA FERREIRA 07/09/1988 6 1,50 8 2,00 14 3,50

2171 ANA PAULA VIEIRA DOS SANTOS 07/11/1991 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1678 LICIA DE FATIMA SENABIO 29/12/1972 7 1,75 7 1,75 14 3,50

0207
VIVIANE FERNANDES COSTA 
FRANCISCO 19/12/1979 7 1,75 7 1,75 14 3,50

1608 ALICE PACHECO 14/07/1980 7 1,75 7 1,75 14 3,50

1817 EROTIDES DA SILVA MARTINS 30/08/1981 7 1,75 7 1,75 14 3,50

1676
SUSANA DA PIEDADE GOMES 
CORREA 12/12/1986 7 1,75 7 1,75 14 3,50

0681 DAINE GABRIEL 28/10/1985 8 2,00 6 1,50 14 3,50

0617 LILIAN DO NASCIMENTO 19/08/1994 8 2,00 6 1,50 14 3,50

1750
MICHELE REGINA SERRANO DOS 
SANTOS 26/03/1994 9 2,25 5 1,25 14 3,50

1532 TANI CLEIA DA SILVA 06/04/1988 2 0,50 11 2,75 13 3,25

0782 MITILENE REGINA DA LUZ 28/07/1989 2 0,50 11 2,75 13 3,25

0576 ISADORA DIAS 05/03/1993 2 0,50 11 2,75 13 3,25

0968 TAINARA KREFF 24/08/1994 2 0,50 11 2,75 13 3,25

0635 VANESSA CRISTINA DIAN PINOTTI 09/05/1980 3 0,75 10 2,50 13 3,25

0692 ARIANA ALVES 25/03/1985 3 0,75 10 2,50 13 3,25
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1775 JOYCE ADRIANE FRANZ 05/08/1985 3 0,75 10 2,50 13 3,25

1392 SIMONE ANHAIA 29/06/1986 3 0,75 10 2,50 13 3,25

1566 ORLANDA GOELZER AIMORÉ 04/09/1957 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1855 VIVIANE COLLA 16/03/1979 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0846 DORINHA DE LIMA PINHEIRO 05/11/1979 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1718 CLAUDIVANE PEDROZO EBERTE 02/10/1980 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0395 ANA PAULA SILVA RODRIGUES 08/04/1981 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0946 FRANCIELLE RIBEIRO 24/06/1983 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1755
MIRIAN MARIA GESSER DE MAT-
TOS 06/07/1983 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0619 NATALI COSTA DE SOUZA 25/04/1986 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1353 VALÉRIA ELIS FRITZ 03/05/1986 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1624 SABRINA COSTA DOMICIANO 20/10/1986 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0033 ROBERTA ALINE DA LUZ PATRICIO 02/08/1988 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0120 ADRIANA CONRADO 10/04/1989 4 1,00 9 2,25 13 3,25

1261 JOICY JANUARIO GUEDES 14/08/1995 4 1,00 9 2,25 13 3,25

2039
JOSIANE CRISTINE FERREIRA 
SCHERMACK RIBEIROJOSIA 15/07/1890 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0898 JANICE FRANZOSI 09/08/1965 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1529
VERGINIA APARECIDA JARSKI 
ANTUNES 11/02/1968 5 1,25 8 2,00 13 3,25

2150 ADILIA ANTUNES HILDEFONSO 09/11/1968 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1082 ADELAIR CECHINEL SALAI 20/08/1979 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0713 LUZIA MARCELO DE SOUZA 26/10/1981 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0470 ISABEL DOS SANTOS DEMETRIO 11/05/1984 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0353 MARIA GISELI DA SILVEIRA 06/02/1988 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1272 SOLANGE KOLLN 07/02/1988 5 1,25 8 2,00 13 3,25

2084 JULIANA CAROLINE MOROSKI 23/11/1990 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1124 CARULINI ALEXANDRINA 30/05/1992 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0675 JOCILENE NASCIMENTO 19/09/1994 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0646 ANA PAULA BERKENBROCK 23/10/1994 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1267
NILZA BERNARDES DE SOUZA 
BETTEGA 25/01/1967 6 1,50 7 1,75 13 3,25

1389 ROSEMERI MARIA PEREIRA 20/05/1976 6 1,50 7 1,75 13 3,25

1089 ALEXSSANDRA LUCZYSZYN 28/08/1978 6 1,50 7 1,75 13 3,25

1084 MARILENA FÁTIMA GOMES 17/05/1957 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1504 ANZHELA KUCHERENKO DA ROSA 25/02/1969 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1989 ELIETE WALMIRA TOMASE 14/01/1985 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1099 JESSICA PATRICIO 13/05/1991 7 1,75 6 1,50 13 3,25

0688 MICAELA MARINA DIAZ 23/11/1992 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1925 CINARA  DOS SANTOS 18/08/1994 7 1,75 6 1,50 13 3,25

1116 JOSEFA DE LOURDES LIMA JOÃO 27/05/1961 8 2,00 5 1,25 13 3,25

1568 DANIELLI DUARTE ADAMI 20/12/1984 8 2,00 5 1,25 13 3,25

0370 MARIA DOLORES EHLERS 21/06/1960 2 0,50 10 2,50 12 3,00

0939 NEUSA PEREIRA DA ROCHA 08/02/1979 2 0,50 10 2,50 12 3,00

0147
JEANNINE FERREIRA BOING DA 
SILVA 29/10/1992 2 0,50 10 2,50 12 3,00

0594 DEVANIR MARIA ZAMARIOLA 21/10/1954 3 0,75 9 2,25 12 3,00

1388 SONIA MARIA DA SILVA 13/04/1980 3 0,75 9 2,25 12 3,00

0937 OLIVIA MARIA RAMOS FERREIRA 02/02/1995 3 0,75 9 2,25 12 3,00

0322
JANISE INÁCIO DOS SANTOS 
CONCEIÇA 19/10/1969 4 1,00 8 2,00 12 3,00
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1813
ROSINEIDE OLIVEIRA COSTA 
SANTOS 16/06/1970 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1846 CLAUDETE ALVES BARBOSA MAFRA15/03/1973 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1712 LISIANE DIAS 12/08/1976 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0367 MARIA IOLANDA DA COSTA 11/08/1979 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0822 LUCILENE MOREIRA 05/10/1980 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0733 NELZI NELI INACIO BITTENCOURT 20/08/1981 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0072 SUELEN FABIANE LUZ 04/02/1985 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0189 ANE KAROLINE PORTELLA 08/12/1988 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1126
VANESSA FARIAS BATISTA DE 
OLIVEIRAV 24/08/1989 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0149 CARINE BORECK RODRIGUES 26/06/1990 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0959 EDILENE NEUSA DE SOUZA 15/06/1991 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1253 LELIANE BRINING MENDONÇA 27/07/2067 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0962 VITALINA POLETE FELTZ 12/02/1963 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0490 LIODETE DA ROSA 24/06/1968 5 1,25 7 1,75 12 3,00

1812 ACIOLI VILMA LEITE 05/12/1970 5 1,25 7 1,75 12 3,00

1988 ANGELA ROVER LEAL 26/04/1976 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0784 MIRIAM VIEIRA 24/03/1980 5 1,25 7 1,75 12 3,00

1962 ALINE RODRIGUES DA SILVA 29/04/1984 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0577 ANA MARIA BETTONI QUEIROZ 14/09/1987 5 1,25 7 1,75 12 3,00

1862 DANIELA ESPERANDIO LUDOVINO 18/08/1994 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0008
AMANDA CAROLINA DOS SANTOS 
MENDES 15/05/1996 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0687
LORECI TEREZINHA TEIXEIRA 
BARBOSA DA SILVA 14/08/1967 6 1,50 6 1,50 12 3,00

0620 ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 23/12/1973 6 1,50 6 1,50 12 3,00

0685 JENAMA BARBOSA DA SILVA 24/02/1992 6 1,50 6 1,50 12 3,00

0991 LUCIA DE FATIMA SOUZA SANTOS 29/12/1977 7 1,75 5 1,25 12 3,00

1401 NOELI SCAION 15/03/1970 8 2,00 4 1,00 12 3,00

0586 SIMONE LIBARDO DOS SANTOS 09/02/1985 0 0,00 11 2,75 11 desc

0498 ANA CAROLINE OURIQUES 20/09/1995 1 0,25 10 2,50 11 desc

0572 ELENICE FELICIO SAGAS 01/12/1970 2 0,50 9 2,25 11 desc

0706 IVONE SOMARIVA 13/05/1981 2 0,50 9 2,25 11 desc

1157 GRACE HOSTIM BARBOSA 25/08/1982 2 0,50 9 2,25 11 desc

1699 MARISTELA TEREZINHA BRAGA 09/09/1983 2 0,50 9 2,25 11 desc

2019 NOELI NASCIMENTO DA ROSA 13/09/1967 3 0,75 8 2,00 11 desc

1426 ELAINE CRISTINA VASTRES 05/01/1986 3 0,75 8 2,00 11 desc

1933 SHANNA FRANCESCA BORGES 25/01/1988 3 0,75 8 2,00 11 desc

0645 MARIANE CARDOSO 20/01/1992 3 0,75 8 2,00 11 desc

1591
MARIA DE FATIMA GERALDINO DE 
OIVEIRA 14/05/1961 4 1,00 7 1,75 11 desc

0632
GISELE CRISTINA LOURENÇO DO 
NASCIMENTO 25/04/1983 4 1,00 7 1,75 11 desc

0366 VANI BOASKEVIS 18/08/1983 4 1,00 7 1,75 11 desc

0638 GISLAINE FERNANDA ANTUNES 09/10/1989 4 1,00 7 1,75 11 desc

1626 GERUZA DARCI FRANSCISCO 13/01/1990 4 1,00 7 1,75 11 desc

0904 JULIANE ROMAO 13/01/1990 4 1,00 7 1,75 11 desc

0291 NAIARA FARIAS PEREIRA 06/10/1991 4 1,00 7 1,75 11 desc

0345
INDIANARA SOLANGE RODRIGUES 
CRISPIM 09/01/1994 4 1,00 7 1,75 11 desc

0262 MARIELE ALVES DE MIRANDA 23/01/1994 4 1,00 7 1,75 11 desc

0085
PRISCILA CRISTINA EMMEREN-
CIANO 17/04/1994 4 1,00 7 1,75 11 desc
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0884 FRANCIELI ROFRIGUES 14/08/1994 4 1,00 7 1,75 11 desc

2076
EGISIELE ABIGAIL DE SOUZAMA-
TIAS MATEUS 04/03/1983 5 1,25 6 1,50 11 desc

1799 VIVIANE BENTA DA DRUZ 05/12/1984 5 1,25 6 1,50 11 desc

0978 MARILENE CORDEIRO KLOCK 20/04/1979 6 1,50 5 1,25 11 desc

0815 ROSEMEIRE VIEIERA ALVES 14/02/1966 2 0,50 8 2,00 10 desc

2038 MARCIA DOS SANTOS 04/06/1973 2 0,50 8 2,00 10 desc

0296
TACIARA WIERBISTKI DE ALMEIDA 
ROSANELLI 18/06/1978 2 0,50 8 2,00 10 desc

0799 ANA CRISTINA SANTHIAGO 15/09/1989 2 0,50 8 2,00 10 desc

1233
SILVANIA NARCIZA SAGAS MAR-
TINS 05/10/1973 3 0,75 7 1,75 10 desc

0501 SUELEN DA SILVA FLORISBELO 26/03/1990 3 0,75 7 1,75 10 desc

0054 SUILAN SANTOS DE LIMA 07/08/1981 4 1,00 6 1,50 10 desc

0615 DANIELA PERES 02/09/1983 4 1,00 6 1,50 10 desc

0150 GRASIELE GOMES SANTIAGO 03/03/1986 4 1,00 6 1,50 10 desc

2020 FERNANDA LEMES BRITES 01/01/1989 4 1,00 6 1,50 10 desc

0192 MARISADESOUZA 24/06/1990 4 1,00 6 1,50 10 desc

1092 ROSEANI FATIMA PEREIRA 27/12/1991 4 1,00 6 1,50 10 desc

0907 NAIARA KRENKEL 29/05/1995 4 1,00 6 1,50 10 desc

0841
NEREUSA APARECIDA RIBEIRO DE 
JESUS 13/05/1963 5 1,25 5 1,25 10 desc

1343 ANDREA DA SILVA OLIMPIO 08/03/1981 7 1,75 3 0,75 10 desc

1909 SONIA QUINONES ABASTO 21/02/1965 1 0,25 8 2,00 9 desc

0636 CLAUDINEIA VARGAS TEIXEIRA 11/07/1977 1 0,25 8 2,00 9 desc

0362
VANESSA APARECIDA MENDES 
MADUREIRA 04/09/1980 1 0,25 8 2,00 9 desc

0930
ADEILDES RODRIGUES DOS SAN-
TOS SOUZA 09/07/1964 2 0,50 7 1,75 9 desc

1393 NELCI DA CONCEIÇÃO DE FREITAS18/08/1979 2 0,50 7 1,75 9 desc

1527 ZILDA GAYA DA SILVA 20/10/1961 3 0,75 6 1,50 9 desc

0852 JULIANA SOARES 24/06/1991 3 0,75 6 1,50 9 desc

0573
PATROCINIA ABREU REIS DO 
NASCIMENTO 14/03/1961 4 1,00 5 1,25 9 desc

1487
MARICÉLIA DIAS GUIMARÃES 
VIEIRA 12/08/1970 4 1,00 5 1,25 9 desc

0492
ALESSANDRA LUCIANE DOS 
SANTOS 18/07/1994 4 1,00 5 1,25 9 desc

1006 ANA LUCIA DA COSTA SILVA 06/08/2067 4 1,00 5 1,25 9 desc

1695 IVANA APARECIDA HARBS 18/06/1991 0 0,00 8 2,00 8 desc

1064
LUCIANE CORDEIRO DE LIMA 
SILVA 14/09/1973 2 0,50 6 1,50 8 desc

0266 JANAINA CORREA 06/09/1985 2 0,50 6 1,50 8 desc

0121 VERONICA SANTOS DA SILVA 18/02/1995 2 0,50 6 1,50 8 desc

0212 REGINA FERNANDE DE OLIVEIRA 20/11/1962 3 0,75 5 1,25 8 desc

0614 NICOLY IANKA MOREIRA 18/02/1996 3 0,75 5 1,25 8 desc

0253 PATRICIA MARIA PALUMBO 11/07/1982 4 1,00 4 1,00 8 desc

0804 KAROLINE CRISTINA CIPRIANO 21/06/1995 2 0,50 5 1,25 7 desc

2120 IOLANDA FRANCIELE BORGES 03/03/1991 2 0,50 4 1,00 6 desc

0371 ALINE EHLERS KAIPPER 13/08/1992 Não assinou cartão resposta

1820 CINTIA REGINA ANACLETO 29/05/1987 Preencheu cartão com círculos, impossibilitando leitura

1195 JULIANA PATRICIA DELFINO 09/10/1982 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

1783 KELEN CRISTINA DE LIMA ROSA 18/01/1979 Preencheu cartão com pontinhos, impossibilitando leitura

0124 TAIANA WANDERHERZ 08/01/1988 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

2027 ANA SILVIA CAMARGO DA LUZ 14/07/1990 Ausente
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2080 AURICELA SILVA OLIVEIRA 25/07/1978 Ausente

0130 BRUNA REGINA PEREIRA 17/02/1995 Ausente

0505 CLEUZA DO CARMO LEMES 25/08/1963 Ausente

1685 DANIELA ALVES FERREIRA 14/09/1985 Ausente

1801 DAYSE SANTOS DA COSTA 16/10/1980 Ausente

1763 DIEINI SIQUEIRA 16/07/1994 Ausente

2052 ELIZABETH FLORES 17/10/1986 Ausente

0964 FATIMA APARECIDA INOCENCIO 08/11/1969 Ausente

0183 FRANCIELI EMER LOCOTTI 10/08/1987 Ausente

0592 FRANCIS ALAN OLIVERA SALLES 17/08/1992 Ausente

0967 GABRIELA BATISTA MACHADO 18/02/1989 Ausente

0893
GABRIELI GARCIA DA ROCHA 
WERNER 14/12/1990 Ausente

0196 GISELE DOS SANTOS 23/02/1981 Ausente

1883 HILDA CAMILA RICARDO 29/06/1993 Ausente

0914 JESSICA HELLEN DE JESUS ORTIS 18/05/1991 Ausente

2156 LIDIANE HENRIQUE DE ARAÚJO 12/09/1981 Ausente

1442 LUCIENE COUCEIRO FERNANDES 25/02/1974 Ausente

2135
LUDMILA MATOS VIEIRA DA SILVA 
ZIMMERMANN 08/05/1994 Ausente

0859 MAINGRA REGINA FAUSTO 23/12/1988 Ausente

0129 MARIA LUCLIA COSTA DA SILVA 31/03/1991 Ausente

1438 NOELI BATISTA 23/01/1963 Ausente

2103 PATRICIA ROSILDA D OLIVEIRA 09/07/1980 Ausente

0521 RAFAELA SILVA BORGES 22/02/1988 Ausente

1033 SABRINA CORREA 03/07/1994 Ausente

0668 SIMONE RUBIA CABRAL FREITAS 09/09/1970 Ausente

1957 VANESASSA RAMOS BARBOSA 11/04/1989 Ausente

0954 VANILDES DIOMAR 27/04/1981 Ausente

0887 VIVIANE DA SILVA RENAU 21/09/1985 Ausente

 

Cargo: 08. Motorista Socorrista SAMU

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1010 RAFAEL MARCHAND 24/05/1979 12 3,00 11 2,75 23 5,75

0752 THIAGO ANDERSON DOS SANTOS 19/11/1984 6 1,50 15 3,75 21 5,25

0705 LUIZ CARLOS DE CHAGAS 08/01/1974 7 1,75 13 3,25 20 5,00

1930 ARICÉLIO NICOLA COSTA 27/11/1970 11 2,75 9 2,25 20 5,00

2097 GEAZI BERGMANN DE SOUZA 10/08/1981 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1728 TIAGO TEIXEIRA DE SOUZA 26/03/1986 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1016 ODAIR ODELON DA SILVA 31/10/1966 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1871 ALEXANDRE POFAHL 20/02/1973 4 1,00 11 2,75 15 3,75

0574 HABINADAB JOSÉ DA SILVA 16/11/1988 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1910 ADIR WETZEL 06/06/1984 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0897 ANDERSON OLIVEIRA MATIAS 03/06/1981 5 1,25 7 1,75 12 3,00

1585 CHARLES CRUZ ROCHA 02/12/1980 6 1,50 6 1,50 12 3,00

1720 JEFFERSON GEVIESKI OURIQUES 15/10/1980 7 1,75 5 1,25 12 3,00

1464 LUCIANO ANGELO PIERRE 10/04/1974 3 0,75 6 1,50 9 desc

2010 JOSE VAGNER MAFRA 28/12/1979 3 0,75 6 1,50 9 desc

1991 CLAUDIO DE QUADRA 03/09/1976 3 0,75 5 1,25 8 desc

0813 DIONATAN SOUZA DA SILVA 21/12/1985 Ausente
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0870 FABIANO FRANNCISCO MOMO 01/06/1979 Ausente

0463 VINICIO JOSÉ DOS SANTOS 27/11/0984 Ausente

 

Cargo: 09. Técnico em Enfermagem

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

0558 DIOGO MEDEIROS DA ROSA 28/12/1983 10 2,50 11 2,75 21 5,25

1785 JULIANA CRISTINA PEREIRA 27/05/1987 7 1,75 13 3,25 20 5,00

1222
APARECIDA ADRIANA FERREIRA 
DA SILVA 07/01/1981 8 2,00 12 3,00 20 5,00

0494 CARLA DUARTE 16/05/1980 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0648 EDILAMAR APARECIDA DA SILVA 26/06/1966 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0667 LUCI SOARES ALVES 14/12/1967 8 2,00 11 2,75 19 4,75

1623 IDINÉIA ANA DA SILVA 10/01/1982 9 2,25 10 2,50 19 4,75

1618 TICIANA DA SILVA ALVES 07/10/1980 6 1,50 12 3,00 18 4,50

0467 MARILENE LUNARDI CONTI 21/02/1983 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1572 OFELIA SEBASTIANA VIEIRA 06/08/1953 7 1,75 11 2,75 18 4,50

1868 SILVANA DE OLIVEIRA RAMOS 01/05/1978 7 1,75 11 2,75 18 4,50

0460 MARIA LUZIA MOSA 29/05/1974 5 1,25 12 3,00 17 4,25

1056 ELEIDA MACHADO DE MATOS 02/03/1959 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1830 SILVANA DE JESUS DE SOUZA 24/01/1977 6 1,50 11 2,75 17 4,25

0764 OSWALDO GODOY LEITE NETO 30/03/1977 6 1,50 11 2,75 17 4,25

1950 PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 03/12/1987 6 1,50 11 2,75 17 4,25

0983 VALDIRENE DA SILVA 25/02/1972 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1675
FRANCIELI DE PAULA SOBRINHO-
FR 08/01/1985 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0575 JESSICA MARCONDES DA COSTA 22/04/1991 4 1,00 12 3,00 16 4,00

0094 EDKEYT EUFRASIO DE ANDRADE 16/04/1993 4 1,00 12 3,00 16 4,00

0845 RAFAELA DE SOUZA 30/09/1985 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0872 RÚBIA DOS SANTOS COSTA 25/07/1974 8 2,00 8 2,00 16 4,00

1137
MARIA BERENILDA MARTINS DA 
SILVA 15/08/1974 3 0,75 12 3,00 15 3,75

1854
ABIGAIL DA CONCEIÇÃO FERREI-
RA 28/11/1965 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1672 GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI 24/03/1978 4 1,00 11 2,75 15 3,75

2152 ELIANA POLUCENA HOWE 21/09/1978 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1693
WANDERÉIA DOS SANTOS SAN-
THIAGO 02/01/1994 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0399 MARIA AURICELIA DA SILVAL 31/12/1982 7 1,75 8 2,00 15 3,75

0873 ELINE ODAIL MOSER 08/09/2065 7 1,75 8 2,00 15 3,75

1732 ROSANE APARECIDA MOREIRA 13/11/1974 2 0,50 12 3,00 14 3,50

0160 FERNANDA MICHELS CEVEI 14/04/1982 2 0,50 12 3,00 14 3,50

0153
CARLA PATRICIA DA CRUZ BAR-
BOSA 24/10/1975 3 0,75 11 2,75 14 3,50

0948 FABIANA BISSOLI 16/12/1981 3 0,75 11 2,75 14 3,50

1834 SUELI NUNES 27/12/1967 4 1,00 10 2,50 14 3,50

0223 LUCIENE COUCEIRO FERNANDES 25/02/1974 4 1,00 10 2,50 14 3,50

1239
NEUSA ANTONIA DIAS DA SILVA 
SANTOS 03/02/1975 3 0,75 10 2,50 13 3,25

0219 LÍDIA RAMOS DA SILVA PRADO 23/02/1990 3 0,75 10 2,50 13 3,25

1999 CARMEN BREXI 05/07/1971 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0543 JORGE ALBERTO TEIXEIRA 18/07/1973 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0899
CINTIA APARECIDA DE SOUZA 
ARRAES 04/02/1974 4 1,00 9 2,25 13 3,25
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0750 DANIELA DA SILVA MARCELINO 24/05/1979 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0313 EDILENE SIQUEIRA DA SILVA 06/06/1980 6 1,50 7 1,75 13 3,25

1886 VALDINEIA MOREIRA DA SILVA 27/01/1975 7 1,75 6 1,50 13 3,25

0239
SIRLENE CAMARGO DE MEIRA DA 
LUZ 28/10/1971 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1885 RONESE RONCALIO XAVIER 13/09/1981 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1380 IRACEMA SERAFIM BERETA 27/12/1965 2 0,50 9 2,25 11 desc

1468 SELIA ALELIANA DE SOUZA 18/11/1967 2 0,50 9 2,25 11 desc

2018 GRAZIELE INTHURN BENTO 03/02/1983 4 1,00 7 1,75 11 desc

0625 MARLETE DUARTE 05/03/1960 2 0,50 8 2,00 10 desc

1502 PRICILA ROBERTA SANTOS 03/07/1983 4 1,00 6 1,50 10 desc

0308 SARITA FAGUNDES DA SILVA 15/12/1983 4 1,00 6 1,50 10 desc

1970 ELMA INACIO BORGES 14/12/1966 3 0,75 5 1,25 8 desc

0294 MARGARETE DA SILVA 06/12/1971 Preencheu cartão com pontinhos, impossibilitando leitura

1887 CLAUDETE PRASERES DA SILVA 17/11/1962 Ausente

1238 CLEUSA DE FATIMA BERTIN 01/04/1958 Ausente

1811 ISABEL BALBINOT DA SILVA 05/09/1968 Ausente

1118 LECI TERESINHA DE ALMEIDA 09/07/1971 Ausente

1121 LILIANE CRISTINE CUNHA 06/01/1993 Ausente

0738 MARCIA ADRIANE LENZ TORRESM 27/09/1971 Ausente

0843 ROSELI TERESINHA JESUINO 21/09/1964 Ausente

1100 SALETE MENDES 29/01/1965 Ausente

0765 VANDERLI SANCHES CORREA 14/05/1969 Ausente

2096 VERONICA XAVIER DA COSTA 03/11/1964 Ausente

 

Cargo: 10. Técnico em Radiologia

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1941 ADEMAR NEVES 22/01/1974 12 3,00 16 4,00 28 7,00

1778 TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES 13/08/1980 11 2,75 16 4,00 27 6,75

0290 FERNANDO RAMPAZZO 26/10/1989 12 3,00 14 3,50 26 6,50

0432 RICARDO JOCELI MAFRA 15/10/1980 12 3,00 12 3,00 24 6,00

0430 ALESSANDRO TEODORO 15/11/1974 7 1,75 16 4,00 23 5,75

0403
KELLY CRISTINA ESPINOSA MO-
NOMI 30/05/1980 9 2,25 14 3,50 23 5,75

0677 SIMONE CRISTINA VICENTE 24/04/1975 7 1,75 15 3,75 22 5,50

0480 DIEGO EMIR DAMASCENO PAIM 28/08/1981 9 2,25 13 3,25 22 5,50

1322 SANDI TAVARES SARDINHA 13/12/1989 9 2,25 13 3,25 22 5,50

1633 RAFAEL AUGUSTO GARSKE MORI 23/04/1982 6 1,50 15 3,75 21 5,25

1792 VANESSA SIMONETTO 24/04/1986 6 1,50 15 3,75 21 5,25

1840 PRISCILLA FRANCEZ GONÇALVES 09/08/1984 7 1,75 14 3,50 21 5,25

1012 SAMANTA CAROLINA PEREIRA 25/10/1990 7 1,75 14 3,50 21 5,25

1896 FERNANDA FERNANDES DE SOUZA 27/12/1983 8 2,00 13 3,25 21 5,25

0763 GIOVANI ROBERTO LOPES 08/10/1980 11 2,75 10 2,50 21 5,25

0352 JANAINA FEUSER 22/02/1979 12 3,00 9 2,25 21 5,25

1228 MARCIO FONSECA FELIX 04/12/1986 5 1,25 15 3,75 20 5,00

1400 DAIANE HENTGES 15/12/1988 5 1,25 15 3,75 20 5,00

0289
LUIZ DANIEL DE BARROS SAN-
CHEZ 13/07/1975 6 1,50 14 3,50 20 5,00

2170 RAFAEL FLORES 21/09/1984 6 1,50 14 3,50 20 5,00

0011
THIAGO GARRIDO PEREIRA DA 
SILVA 11/11/1984 6 1,50 14 3,50 20 5,00
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1307 MARISA MAZUR 03/11/1964 8 2,00 12 3,00 20 5,00

0164 LILIAN REBELO 10/10/1985 8 2,00 12 3,00 20 5,00

1936 ANDRÉ FELIZARDO 17/07/1987 8 2,00 12 3,00 20 5,00

0204 TASSIANA ALESSANDRA LANGER 20/04/1990 8 2,00 12 3,00 20 5,00

1174 FLAVIO LUCAS DA SILVA 22/06/1968 9 2,25 11 2,75 20 5,00

1011 ELIZA MAURINA COELHO 01/07/1984 9 2,25 11 2,75 20 5,00

0963 RODRIGO SALVADOR 19/08/1990 10 2,50 10 2,50 20 5,00

0046 FABIANNE PAULINO DE OLIVEIRA 24/10/1980 11 2,75 9 2,25 20 5,00

2083 CARLA ALVES BALDEZ 11/12/1972 4 1,00 15 3,75 19 4,75

0316 JOSIANE ALINEA DA SILVA 09/08/1982 4 1,00 15 3,75 19 4,75

0103 GLEICK HENRIQUE BILSE SILVA 25/12/1986 6 1,50 13 3,25 19 4,75

1133 LILIAN DELFINO BAQUESQUI 01/10/1969 7 1,75 12 3,00 19 4,75

1131
IARA BEZERRA DE ANDRADE 
FARIA 19/06/1979 7 1,75 12 3,00 19 4,75

1895 PAMELA DOS REIS SOARES 23/12/1993 7 1,75 12 3,00 19 4,75

1135 FRANCIELLE VICENTE ROSA 17/05/1987 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0622 WELLYNGTON DAVID DA SILVA 10/06/1987 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0881 FELIPE AUGUSTO MARTINS 05/02/1993 4 1,00 14 3,50 18 4,50

0550 VALDIR CORREA 08/10/1974 5 1,25 13 3,25 18 4,50

0606 ROMEU SILVA REGO 18/10/1989 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1998 SUELIN REGINA DE OLIVEIRA 22/10/1991 6 1,50 12 3,00 18 4,50

1293 JULIANA FALCÃO GARCIA 21/07/1983 7 1,75 11 2,75 18 4,50

1845 DOUGLAS REOLON PROENÇO 21/04/1989 7 1,75 11 2,75 18 4,50

0952 MAURICIO JULIO TOBIAS 08/10/1975 3 0,75 14 3,50 17 4,25

1047 THAISE PONCIANO DA SILVA 01/09/1989 4 1,00 13 3,25 17 4,25

0992 RAFAELA CAROLINE PAUL 08/05/1992 5 1,25 12 3,00 17 4,25

2069 KATIA REGINA IGNACZUK PEREIRA17/12/1982 6 1,50 11 2,75 17 4,25

2062 JULIANA MARIA MIGUEL 30/11/1977 7 1,75 10 2,50 17 4,25

0335 RAFAEL MATTOS CORREIA 17/02/1982 7 1,75 10 2,50 17 4,25

1851 EDSON CEZAR DE MORAES 25/08/1972 8 2,00 9 2,25 17 4,25

1044 RICARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 07/03/1980 3 0,75 13 3,25 16 4,00

0457
CARMEM FERNANDA MACIEL 
ARAÚJO 17/03/1974 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1836 GIOVANA SANTOS PIMENTEL 11/06/1979 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1397 FRANCIELE LIMA VIEIRA 08/07/1983 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1857
FRANCIELI BECKER DE SOUZA 
MARI MALQUI 13/01/1987 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1625 GUILHERME CARDOSO MENDES 08/04/1990 4 1,00 12 3,00 16 4,00

1280 EZEQUIEL RAMOS RIBEIRO 30/06/1973 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0061 CRISTINA MARIA HAUSER MAFRA 26/04/1977 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0600 Paolo de Tarso Anderson Schwarz 02/02/1981 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1698 KLAÍNA MAIHARA KASTEHLEN 08/02/1984 5 1,25 11 2,75 16 4,00

1642 MARIA ELISA BUDAG 15/09/1990 5 1,25 11 2,75 16 4,00

0747 JEFFERSON MARCELO RIBEIRO 17/04/1981 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0465 LETÍCIA DE PAULA ALMEIDA 22/08/1990 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1622 LUIZ OTAVIO DA SILVA 26/01/1991 6 1,50 10 2,50 16 4,00

1437 ERLON JESSE FERREIRA 08/10/1973 7 1,75 9 2,25 16 4,00

1628 ROBERTO DE GREGÓRIO 03/10/1963 9 2,25 7 1,75 16 4,00

1455
MARIA ISAURA LINS SANTOS 
COUTINHO 06/03/1985 4 1,00 11 2,75 15 3,75

1788 LUIS CARLOS MACIEL DE PAULA 02/12/1974 5 1,25 10 2,50 15 3,75
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1026
MARIA CRISTINA MENEZES 
OSÓRIO 26/11/1977 5 1,25 10 2,50 15 3,75

1877 GILBERTO KOCK 15/08/1985 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0995 JOSÉLIA PEREIRA 03/07/1986 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0319 CATIUSCIA DOS SANTOS LESSA 22/05/1989 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0380
ALESSANDRA CECILIA DE CARVA-
LHO 27/03/1991 5 1,25 10 2,50 15 3,75

0790 ELIEZER MACHADO FARIAS 17/07/1968 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1453
ELIMARA GRAH DE BARBA GALLIA-
NI 28/04/1978 6 1,50 9 2,25 15 3,75

0179 CLAUDETE DE OLIVEIRA 09/08/1978 6 1,50 9 2,25 15 3,75

1333 VANESSA TAFAREL BORGES 28/11/1980 7 1,75 8 2,00 15 3,75

2140 CAROLINE CAMILLO NURNBERG 14/05/1992 8 2,00 7 1,75 15 3,75

0601 SUSANA DOS SANTOS NAZÁRIO 17/03/1981 2 0,50 12 3,00 14 3,50

0017 ADILSON PEREIRA 01/11/1990 5 1,25 9 2,25 14 3,50

0443
ELISETE APARECIDA MELCHIORET-
TO DA ROCHA 17/05/1973 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1328 DANIELE GOMES INACIO 08/03/1990 6 1,50 8 2,00 14 3,50

1286 ADRIANA MULLER MESQUITA 08/09/1967 3 0,75 10 2,50 13 3,25

0557 WILSON FELIPE MARTINS 01/09/1986 3 0,75 10 2,50 13 3,25

0736
MARGARETE TERESINHA FER-
RANTI 05/03/1978 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0821 JAISON RODRIGO ALVES 28/10/1982 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0272 NELSON DA SILVA 22/04/1979 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0343 ANA PAULA FERREIRA DA VALLE 24/02/1988 5 1,25 8 2,00 13 3,25

1555 LILIANE MARIA LEITE 07/03/1992 3 0,75 9 2,25 12 3,00

1770
ROSÂNGELA CRISTINA GONÇAL-
VES FAGUNDES 02/01/1978 4 1,00 8 2,00 12 3,00

1580 MARIA SOLANGE SANTANA 28/05/1964 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0929 CHIRLENE MARIA TOMAZ 30/04/1982 6 1,50 6 1,50 12 3,00

2105 HELENILCE FELIX MARINHO 14/05/1982 8 2,00 4 1,00 12 3,00

1507 MARINA EDUARDA MAFRA 03/12/1992 2 0,50 9 2,25 11 desc

0336 JULIANA DA SILVA CAMARGO 16/04/1987 3 0,75 8 2,00 11 desc

1315 SONIA DOS SANTOS 08/05/1777 4 1,00 7 1,75 11 desc

0707
CAROLINA MEDEIROS DO NASCI-
MENTO 24/10/1986 2 0,50 8 2,00 10 desc

1122 THIAGO SOUZA GONÇALVES 23/04/1984 3 0,75 7 1,75 10 desc

1062 ROBSON SALVADOR 21/05/1989 5 1,25 5 1,25 10 desc

0955 ALEXANDRA MARA SLAGA 18/12/1980 Não assinou cartão resposta

2075 ÂNGELA PEREIRA ESPÍNDOLA 18/07/1972 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

1911 CARLA NIEDZVIEDZKI 13/02/1992 Não assinou cartão resposta

0375 CELIA REGINA HENKEL BERTOLDI 20/11/1985 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

1945 DEBORA PILAR BERIA 20/01/1982 Não assinou cartão resposta

1780 DEISE FERMINO DE BORBA 27/04/1974 Não assinou cartão resposta

0960 FABRICIA CARDOSO 21/11/1982 Não assinou cartão resposta

0318
FLORÊNCIA DOS SANTOS DE 
ALENCAR 02/06/1977 Não assinou cartão resposta

0449 JAIRO ANDRE RASCH ROOS 19/12/1980 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

0710 JESSICA DAIANE STORTI 14/04/1991 Não assinou cartão resposta

1564 JOAO VICENTE VIEIRA BARCELLOS01/09/1985 Não assinou cartão resposta

1725 JULIANA BROGLIO ROQUE 12/01/1984 Não assinou cartão resposta

0966 LUANA KENUELE AGOSTINI 01/09/1985 Não assinou cartão resposta

0327 MARGARETE ESTEVES FERREIRA 02/10/1978 Não assinou cartão resposta

1839 PRISCILA GONÇALVES 02/09/1986 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura
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1285 REGIANE RIGHETTO CABRAL 08/05/1981 Não assinou cartão resposta

2128
RUY NERI ROBALOS DA ROSA 
JÚNIOR 10/06/1978 Não assinou cartão resposta

0484 SILVANA  JÚLIA BENTO DA ROSA 23/11/1985 Não assinou cartão resposta

1024 THIAGO MENEZES OSÓRIO 15/08/1979 Não assinou cartão resposta

0271 ALESSANDRO ANTÔNIO CASTOLDI 04/03/1987 Ausente

0989 ALEXANDRO GOULART 18/10/1986 Ausente

1314 BRUNA THIESEN 10/04/1990 Ausente

0717 CATIA CRISTIANE DIAS ROSSI 29/12/1975 Ausente

0867 CLAUDIA LUISA GONÇALVES 27/05/1990 Ausente

2098 CLAUDIA RODRIGUES RAMOS 16/07/1982 Ausente

0247 DANIEL NUNCIO 21/10/1980 Ausente

1059 DANIELA MARA CORRÊA 20/05/1989 Ausente

0090 DANIELI CRISTINA REGELIN 30/08/1989 Ausente

1471 DUANY DOMINGUES DA SILVA 28/08/1988 Ausente

1326 ELIANE VARGAS HENNIN 02/09/1986 Ausente

1144 ÉLVIO MEURER MARIOTTO 12/10/1977 Ausente

1023 HERCULANO PINTO 25/11/1982 Ausente

0169 HILBERT LAUSMANN GOMES 20/12/1985 Ausente

2159 KARTHY ALINY SOMARIVA 25/04/1988 Ausente

1467
MARA REJANE ALVARES DOS 
SANTOS 07/04/1979 Ausente

1422 MARCELO BARLETE 19/07/1986 Ausente

1428 MARCELO MAURO DE SOUZA 01/03/1967 Ausente

1463
MARCOS AURELIO DUFFECKE 
TIBES 12/10/1983 Ausente

1433 MARGIT EBERHARDT 17/02/1965 Ausente

2063 MERCI HAAS HENTGES 16/04/1968 Ausente

1028 PAMELA REGINA SERPA 26/02/1989 Ausente

1485
PRISCILA DE LIMA CESÁRIO 
PEREIRA 05/11/1991 Ausente

2005 ROBERTO SILVA DABLE 26/01/1979 Ausente

2169 ROMILSON MOREIRA OLIVEIRA 04/08/1980 Ausente

1374
ROSANGELA MACHADO DOS 
SANTOS 28/07/1979 Ausente

 

Cargo: 11. Técnico em Saúde Bucal

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E.

   Acertos Nota Acertos Nota

1668 ANGELITA AMORIM TELLES 29/12/1981 5 1,25 15 3,75 20 5,00

1159 PÂMELA THAYSE AMORIM 11/11/1990 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0143 CONCEIÇÃO APARECIDA  DA SILVA24/10/1970 6 1,50 7 1,75 13 3,25

 

Cargo: 12. Auditor

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0970 ANA EISING 15/08/1965 18 4,50 16 4,00 34 8,50 0,00    8,50 

0793 FERNANDO SEDREZ SILVA 06/04/1979 11 2,75 13 3,25 24 6,00 2,00    8,00 

1556 LUCIANO DA COSTA 07/02/1977 10 2,50 16 4,00 26 6,50 1,00    7,50 

0520 NATÃ CARLOS ESTEVAM BEZERRA 23/02/1985 17 4,25 12 3,00 29 7,25 0,00    7,25 

1864 GRAZIELA FEIJÓ VIEIRA 30/09/1981 15 3,75 13 3,25 28 7,00 0,00    7,00 

2126 ALBERTO KLABUNDE FILHO 14/09/1984 15 3,75 13 3,25 28 7,00 0,00    7,00 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

0769 VALDORI ANDRE DA ROSA 03/01/1987 13 3,25 14 3,50 27 6,75 0,00    6,75 

1634 RICARDO MACHADO DO AMARAL 28/10/1982 15 3,75 12 3,00 27 6,75 0,00    6,75 

1741 ELIANE VARELLA DOMINGUES 02/10/1974 13 3,25 10 2,50 23 5,75 0,00    5,75 

0918 LUANA FREITAS DA ROSA 21/04/1987 13 3,25 10 2,50 23 5,75 0,00    5,75 

1806
ARMINDO ROBERTO AQUINO 
LEIVA 17/04/1968 14 3,50 9 2,25 23 5,75 0,00    5,75 

1432 PAULO RENATO CRISPIM 16/12/1980 14 3,50 9 2,25 23 5,75 0,00    5,75 

1958 LEONARDO TASSO 09/08/1985 14 3,50 9 2,25 23 5,75 0,00    5,75 

2162 IVAN TERNES 27/08/1978 11 2,75 11 2,75 22 5,50 0,00    5,50 

0346 TANYARA LILIAN GREIN 17/04/1989 11 2,75 11 2,75 22 5,50 0,00    5,50 

1795 LUDIMILA PEREIRA DE OLIVEIRA 31/01/1983 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

1765 HAROLDO FIEBES 11/10/1981 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00    5,50 

0661 MARA GLORIA DOS SANTOS 17/05/1987 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00    5,50 

0453 FABIANO MORISCO JACINTO 04/03/1977 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

1762 LISIANE PERINI FIEBES 26/08/1986 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

0068
NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRAN-
CISCO 15/04/1997 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

1952 MARIA ELZA GARCIA 11/06/1974 13 3,25 8 2,00 21 5,25 0,00    5,25 

2003 CRISTINA VIVAN 07/11/1991 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

2106 SIGMAR DEEKE JUNIOR 24/03/1980 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

1674 CRISTIANE DA VENTURA BALELO 19/12/1972 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

0464
MARCOS ROBERTO MELCHIORET-
TO 20/12/1981 11 2,75 9 2,25 20 5,00 0,00    5,00 

1364 DANIEL BUENO KURZLOP 20/08/1987 11 2,75 9 2,25 20 5,00 0,00    5,00 

1324 ROGERIO CORREA LEITE 11/08/1965 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

1819 CHARLES ROBERTO LOES JUNIOR 26/06/1981 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

1369 LUIZ EDUARDO BUENO 28/08/1986 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

1667 ANDREIA REINAUET PEREIIRA 03/02/1989 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

2004 GABRIELLA DOGNINI 09/05/1989 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

1697 ALEODETE BETTI LIRA 11/11/1957 8 2,00 8 2,00 16 4,00 1,00    5,00 

1978 ABNER CLAITON MIGUEL 09/04/1984 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

2133 RAFAEL POSSAMAI 04/03/1985 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

1582 IRINEU VIEIRA PEREIRA 11/09/1972 11 2,75 8 2,00 19 4,75 0,00    4,75 

0796 LAURISTELA OTT 01/12/1981 12 3,00 7 1,75 19 4,75 0,00    4,75 

1931 MARIANA HOFFMANN 29/08/1985 10 2,50 5 1,25 15 3,75 1,00    4,75 

1974 LUIZ AUGUSTO FONTANA JUNIOR 15/02/1976 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1928 FELIPE ALVES FREITAS 09/04/1987 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

2108
CRISTIANE DIENEFER RABELO 
PEREIRA 15/06/1987 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

2138 MARCONE BUCHNER PEREIRA 26/01/1984 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

2026 GUILHERME TREVISAN COSTA 20/03/1982 4 1,00 13 3,25 17 4,25 0,00    4,25 

0115 RAFAELA FLOR RODRIGUES 27/03/1987 8 2,00 9 2,25 17 4,25 0,00    4,25 

1166 THALITA CATTAR PEREIRA 04/03/1980 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

1914 ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN 22/04/1987 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

0162 RONY SANDRO DA LUZ 27/01/1978 10 2,50 7 1,75 17 4,25 0,00    4,25 

1807 LILIANE NILZETE SILVEIRA 16/09/1981 10 2,50 7 1,75 17 4,25 0,00    4,25 

1164 JULIANO ANDRADE DA SILVA 31/08/1982 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1897 HEIDE ANGELICA STEFAN 08/03/1978 8 2,00 8 2,00 16 4,00 0,00    4,00 

2021 EDUARDO DO CANTO ALMEIDA 27/02/1979 8 2,00 8 2,00 16 4,00 0,00    4,00 

1965 GISELE MENDES SERAFIM 03/03/1981 9 2,25 7 1,75 16 4,00 0,00    4,00 

2043 ALESSANDRA REGINA LUCAS 09/05/1981 10 2,50 6 1,50 16 4,00 0,00    4,00 

1279 ANDRÉA KARLA CORDEIRO 21/12/1973 11 2,75 5 1,25 16 4,00 0,00    4,00 
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1291 GIOVANNI GERVIN 13/02/1987 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

1072 RAFAELA CRISTINA RIBEIRO 05/11/1983 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

1577 SIDNEI MILANI 11/04/1979 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1036 GISELE MÜLLER CALDAS 31/05/1984 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1997 ANDERSON SEIDE MOLLERI 05/10/1986 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1929 EDUARDO JOSE CARDOSO 31/05/1965 10 2,50 5 1,25 15 3,75 0,00    3,75 

1163 LIZANDRA GABRIELLE MELIM 10/10/1991 5 1,25 9 2,25 14 3,50 0,00    3,50 

1588 ISABEL CAMILO GALIETA 20/08/1974 8 2,00 6 1,50 14 3,50 0,00    3,50 

1906 HENRY CLAUDE XAVIER 18/08/1978 8 2,00 6 1,50 14 3,50 0,00    3,50 

1893 NAIARA LAUREANO 28/08/1990 8 2,00 6 1,50 14 3,50 0,00    3,50 

1821 MARIANA FLORIANO 20/01/1988 9 2,25 5 1,25 14 3,50 0,00    3,50 

1660 ANA CAROLINE LEHMKUHL 17/01/1984 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

1003 MAURICIO VALPIR DA SILVA 13/09/1970 8 2,00 5 1,25 13 3,25 0,00    3,25 

1891 JEAN CARLOS PAZA 06/07/1983 7 1,75 5 1,25 12 3,00 0,00    3,00 

1609 IULI DA CUNHA CESCHIN 12/03/1987 8 2,00 4 1,00 12 3,00 0,00    3,00 

1740
MILENE CRISTINA DA SILVA 
SCHMITZ 26/10/1971 2 0,50 9 2,25 11 2,75 0,00 desc

0876 MELINA DE FÁTIMA CATAPAN 26/05/1987 7 1,75 3 0,75 10 2,50 0,00 desc

0286 PATRÍCIA FERNANDA TEXEIRA 05/01/1979 1 0,25 8 2,00 9 2,25 0,00 desc

2115 LARISSA DE SANTI 13/08/1990 2 0,50 6 1,50 8 2,00 0,00 desc

1956 SERGIO LUÍS DE OLIVEIRA 07/03/1974 4 1,00 4 1,00 8 2,00 0,00 desc

1772 DAYANE LUANA SPENA 13/09/1989 Ausente

0420 EDUARDO LUIZ CAMARGO 27/07/1981 Ausente

0940 GABRIELE JACOBS BASSAN 29/09/1989 Ausente

1551 JANAINA ELOÁ DA SILVA 28/02/1981 Ausente

1843 JONAS NESTOR DA SILVA 28/06/1980 Ausente

2058 JULIANO DE AZEVEDO 14/02/1990 Ausente

1569 MARCELO CARNEIRO 21/10/1982 Ausente

1187
OTAVIANO MARQUES PEREIRA DE 
OLIVEIRA 21/01/1986 Ausente

1246 RENATO FERREIRA 20/03/1982 Ausente

1022 RICARDO JOSE CABRAL 30/12/1982 Ausente

2134 ROGERIO PADARATZ 08/11/1963 Ausente

1690
SOLANGE SILVA LECHINSKI ZULIA-
NI SILVEIRA 03/01/1983 Ausente

1739 TACIANE JARDIM ANDREOLLI 08/03/1991 Ausente

1648 TATIANA SCHUTZ BERNARDES 16/12/1977 Ausente

1721 THIAGO JARACESKI 07/08/1985 Ausente

 

Cargo: 13. Auditor Fiscal

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1715 JANAINA BRANCALEONE 01/09/1981 15 3,75 15 3,75 30 7,50 1,00    8,50 

1410 LAÉLIO PEREIRA JÚNIOR 27/02/1974 16 4,00 17 4,25 33 8,25 0,00    8,25 

0422 JEFFERSON AMARAL 06/09/1978 12 3,00 17 4,25 29 7,25 1,00    8,25 

1521 SÁVIO JAISONN BLONCOSKI 23/09/1981 15 3,75 17 4,25 32 8,00 0,00    8,00 

0203 MARLLON VIEIRA DE OLIVEIRA 04/07/1984 16 4,00 15 3,75 31 7,75 0,00    7,75 

0626 WILLIAN JOSÉ DE SOUZA 21/05/1979 14 3,50 13 3,25 27 6,75 1,00    7,75 

1679 MARCELO NICOLAS AYALA FERES 15/01/1983 14 3,50 16 4,00 30 7,50 0,00    7,50 

1329
CIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
LIMA FILHO 11/03/1988 16 4,00 14 3,50 30 7,50 0,00    7,50 

1996 NELI BREXI 28/12/1968 12 3,00 13 3,25 25 6,25 1,00    7,25 
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1224 ANDERSON VIANA ZAGUINI 12/12/1981 11 2,75 16 4,00 27 6,75 0,00    6,75 

1966 THASSIA BORGES 07/05/1983 15 3,75 12 3,00 27 6,75 0,00    6,75 

0188
PAULO ADOLFO DE MEDEIROS 
OENNING 27/02/1990 17 4,25 10 2,50 27 6,75 0,00    6,75 

0053 CARLA ESTEFÂNIA PIRES ROCHA 05/12/1984 11 2,75 15 3,75 26 6,50 0,00    6,50 

1619 TULIO SANDY DE JESUS GOMES 29/04/1979 12 3,00 14 3,50 26 6,50 0,00    6,50 

0182 RICARD EURICO COELHO 16/12/1969 14 3,50 12 3,00 26 6,50 0,00    6,50 

1085 MAYRA DANIELI DOLZAN 02/07/1983 11 2,75 11 2,75 22 5,50 1,00    6,50 

0508 DOUGLAS LEMOS 17/04/1981 11 2,75 14 3,50 25 6,25 0,00    6,25 

1644 CLOVIS ALEXANDRE TRUCHINSKI 13/02/1966 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

0383
GISELA SONNI DRAEGER BLAHO-
BRAZOFF GRIMALDI 18/12/1968 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

1700 FRANCIELE DINIZ 17/02/1982 17 4,25 8 2,00 25 6,25 0,00    6,25 

0541 MAIRON ATILIO ARCENO 07/01/1987 11 2,75 13 3,25 24 6,00 0,00    6,00 

2088 JEAN CARLOS BUENO 23/12/1987 12 3,00 12 3,00 24 6,00 0,00    6,00 

1223 MARLON DONISETE PIVATTO 03/02/1973 14 3,50 10 2,50 24 6,00 0,00    6,00 

1972 BRUNA GRISANG 24/01/1985 9 2,25 14 3,50 23 5,75 0,00    5,75 

0466 KARINA COSTA 04/05/1989 11 2,75 12 3,00 23 5,75 0,00    5,75 

1379 LUIZ CARLOS CRUZ MOREIRA 07/10/1975 13 3,25 10 2,50 23 5,75 0,00    5,75 

1263 CLÉO LUIS FLECK 08/08/1981 13 3,25 10 2,50 23 5,75 0,00    5,75 

0082
RENATA CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA 09/04/1990 8 2,00 14 3,50 22 5,50 0,00    5,50 

0958 ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 26/03/1970 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 

1535 SERGIO LUIZ DE JESUS PEREIRA 28/05/1973 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 

0598 MORGANA SCHOENAU DA SILVA 15/10/1989 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00    5,50 

1710 JOSÉ CARLOS MAFRA 08/12/1967 13 3,25 9 2,25 22 5,50 0,00    5,50 

1656 ADOLFO ZAGUINI NETO 27/02/1980 9 2,25 9 2,25 18 4,50 1,00    5,50 

0779 PRISCILA BACCA 29/04/1988 8 2,00 13 3,25 21 5,25 0,00    5,25 

1809 JORGE HENRIQUE TOFFOLO 18/11/1968 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

1645 JOAO ANSELMO SERPA JUNIOR 22/08/1978 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

1890 MAYCKON JOSÉ DE SOUZA 19/06/1981 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

0624 ALESSANDRA CRISTINA HOEHN 07/06/1972 13 3,25 8 2,00 21 5,25 0,00    5,25 

0161 DANUZA CRISTINA SIMAS 14/05/1981 13 3,25 8 2,00 21 5,25 0,00    5,25 

1602
FRANCISCO EDUARDO JOHANN-
SEN 29/02/1984 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

0010 MARCOS ANTONIO MULLER NETO 14/08/1987 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

1149 ALCIDES ANTONIO  GIRARDI 10/03/1960 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

2056
HENRIVAL ATAÚL DOS SANTOS 
FILHO 22/06/1970 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

1779 ANANDA ANDRESSA DE SOUZA 25/05/1990 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

2059 FRANCELINA MARIA PEREIRA 03/04/1963 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

1932 RAFAEL JOSÉ VIEIRA 19/03/1985 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

1671
MARCUS VINICIUS RODRIGUES 
SILVA OTTOBONI 22/10/1986 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

1227 JEAN CARLO SIMAS 03/05/1982 11 2,75 8 2,00 19 4,75 0,00    4,75 

0078 CLADEMIR RIFFEL 09/10/1988 11 2,75 8 2,00 19 4,75 0,00    4,75 

1520 LUCIANO CARLOS REBELO 10/01/1975 8 2,00 7 1,75 15 3,75 1,00    4,75 

1284 MARCELO IVO STEDILE 20/11/1979 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

0419 EDENILSON JOSE DOS SANTOS 26/09/1975 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

0585 MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS 29/12/1976 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

1327 FABIO HENRIQUE MERLIN 21/02/1966 11 2,75 7 1,75 18 4,50 0,00    4,50 

1146 ARIANE GARCIA LAZZARIS 25/06/1990 12 3,00 6 1,50 18 4,50 0,00    4,50 
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2093
JOAO CARLOS DOMINGUES CAR-
NEIRO 06/06/1964 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

0423 NEILA CRISTINA RIBEIRO 05/11/1976 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1955 JAQUELINE SUSAN MACHADO 04/05/1989 8 2,00 9 2,25 17 4,25 0,00    4,25 

0652 RAFAEL JUNIOR SENES 28/06/1982 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

1143 DENISE FERREIRA DE MACEDO 09/08/1982 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

1560 SANDRO SILVA IMPERIO DA CRUZ 04/11/1975 11 2,75 6 1,50 17 4,25 0,00    4,25 

1873 MAURICIO QUERINO 06/04/1987 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

1479 DAIANA PENKAL KUPICKI 16/03/1987 8 2,00 8 2,00 16 4,00 0,00    4,00 

1990 JOSMAR DALL ACQUA 02/02/1973 10 2,50 6 1,50 16 4,00 0,00    4,00 

1784 PRISCILA TAIZI MAFRA ROMÃO 21/12/1984 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

0312
ALEXANDRE FIGUEIREDO DA 
SILVA 22/05/1974 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

1908 ANGELA GNEIPEL DE SOUZA 04/10/1976 11 2,75 4 1,00 15 3,75 0,00    3,75 

0539 VANDRE LUIZ DE MELLO 16/08/1983 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

2090
JULIANA DA SILVA DO NASCIMEN-
TO 09/01/1989 8 2,00 5 1,25 13 3,25 0,00    3,25 

1963 JOÃO PAULO BAPTISTA SERPA 01/05/1983 8 2,00 4 1,00 12 3,00 0,00    3,00 

1794
ESTEFANI DAIANY VERLINDO 
NUNES DE MELO 17/07/1988 3 0,75 7 1,75 10 2,50 0,00    desc

1942
ADRIANA REGINA DOS SANTOS 
RIBEIRO 27/09/1975 Ausente

1348 ALBERTO KLABUNDE FILHO 14/09/1984 Ausente

1796 ALEXANDER PINTO 19/04/1983 Ausente

0240 ANNA CLAUDIA GAYA COSTA 10/05/1983 Ausente

1237 DEISE BELINI COELHO 26/11/1988 Ausente

0932 EDISON SEIHITI KUSSABA 26/12/1954 Ausente

2163
ERNESTO VAGNER FERRAZ RO-
DRIGUES 23/01/1972 Ausente

1612
GERALDO NUNES GONÇALVES 
JUNIOR 19/11/1963 Ausente

0450 GINA WERNER 31/03/1967 Ausente

1339 JADER WILLIAN LEITE 22/10/1988 Ausente

0621
JAMILE GAMBORGI RAMOS PAS-
SOS 22/05/1978 Ausente

2025 JOÃO PAULO MACHADO 22/08/1984 Ausente

2049 JOCELIO SILVA ALEIXO 27/06/1973 Ausente

2030 JUCELITO CARDOSO 06/04/1974 Ausente

1856 LILIAN KELLI DE SOUZA 26/03/1984 Ausente

1501 MELQUISEDEC DE CARVALHO 04/09/1954 Ausente

1511 SEBASTIÃO ANTUNES DE SOUZA 22/03/1966 Ausente

2085 SIMONE MYRIAN BELIN 04/05/1964 Ausente

0861 SUELI CARDOSO 04/01/1985 Ausente

1193 THIAGO AUGUSTO DUARTE 02/07/1982 Ausente

1500 THIAGO RISSO RODRIGUES 29/07/1984 Ausente

0877 VIVIAN NAIARA ERN 30/04/1988 Ausente

 

Cargo: 14. Médico Cardiologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1480 LUIZ CARLOS ZAMARIOLA 13/04/1948 16 4,00 9 2,25 25 6,25 0,00    6,25 

0451
JOSÉ RUBENS GONÇALVES ALVES 
JUNIOR 30/05/1962 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

1786 CHRISTIAN SANTANGELO LEINER 15/01/1977 Ausente
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Cargo: 15. Médico Cirurgião Geral 10 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1607 CARLOS EMANUEL WUTZOW 07/08/1981 11 2,75 6 1,50 17 4,25 0,00    4,25 

 

Cargo: 18. Médico Cirurgião Vascular

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0900 PEDRO EVANDRO ALVIM DE FARIA 29/12/1972 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

 

Cargo: 19. Médico Clínico Geral 10 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0251
PRISCILA MOSCHETTA CAVALET 
GODOI 29/11/1981 10 2,50 7 1,75 17 4,25 0,00    4,25 

0901 PATRÍCIA ELISA VELOSO 04/01/1975 12 3,00 5 1,25 17 4,25 0,00    4,25 

0402
ANTONIO DE OLIVEIRA FILGUEI-
RAS 12/03/1956 9 2,25 7 1,75 16 4,00 0,00    4,00 

2142
CRISTINA ANGELICA NUNES 
GONÇALVES 11/12/1985 Ausente

 

Cargo: 20. Médico Clínico Geral 20 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0755 GUILHERME LUIZ TREVIZAN 24/12/1974 11 2,75 13 3,25 24 6,00 1,00    7,00 

0387 JORGE LUIZ MICHAELL SCHRAMM 04/12/1974 15 3,75 9 2,25 24 6,00 0,00    6,00 

1481 BRUNA MARCOLLA 03/11/1985 15 3,75 9 2,25 24 6,00 0,00    6,00 

2107 ROSANGELA BOGO GALINDO 26/02/1977 Ausente

0942 THAIS MELO CERQUEIRA 25/04/1982 Ausente

 

Cargo: 21. Médico Dermatologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1119
CAMILA FERNANDA NOVAK PI-
NHEIRO DE FREITAS 17/12/1985 14 3,50 16 4,00 30 7,50 1,00    8,50 

0945 FERNANDA COSTA FONSECA 23/03/1984 15 3,75 8 2,00 23 5,75 1,00    6,75 

0860 ANA CAROLINA GARCIA POZETTI 29/10/1981 15 3,75 6 1,50 21 5,25 1,00    6,25 

1346 MARCIANO CESAR MARQUES 03/05/1966 12 3,00 8 2,00 20 5,00 1,00    6,00 

1543 GIANE ELIS GAUZE 26/11/1980 13 3,25 8 2,00 21 5,25 0,00    5,25 

0415 INGRID KOTH RIBAS 15/05/1984 Ausente

1323 VANESSA CRISTINA SOARES 20/08/1981 Ausente

0154
VITOR AZULAY CAMILLO MON-
TEIRO 13/01/1979 Ausente

 

Cargo: 22. Médico Endocrinologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0411 LAILA MEIRA TEIXEIRA 21/07/1985 13 3,25 10 2,50 23 5,75 1,00    6,75 

2011 DANIELA ZYLBERBERGD 19/09/1974 Ausente

0655 LUCIANA DE MORAES PENNO 12/11/1980 Ausente

1075 MICHELLE GARCIA POLESEL 21/11/1983 Ausente
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Cargo: 23. Médico ESF

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1646
CESAR GATTERMANN XAVIER 
CARVALHO 13/12/1984 14 3,50 13 3,25 27 6,75 0,00    6,75 

1649 IANA PIRES DO AMARAL 08/10/1984 13 3,25 11 2,75 24 6,00 0,00    6,00 

2057 WALDEMAR RODRIGUES 14/03/1949 14 3,50 10 2,50 24 6,00 0,00    6,00 

0220 GUSTAVO SOARES DRUMOND 27/11/1967 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00    5,50 

0544 SAMIS  FARIAS  SIMAS 08/06/1975 12 3,00 9 2,25 21 5,25 0,00    5,25 

0850 ARIANE DE ALMEIDA SAVARIS 10/12/1983 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

1915
NILZA TERESINHA MENDES DE 
CAMPOS 22/12/1957 11 2,75 7 1,75 18 4,50 0,00    4,50 

0832
GIOVANA MULLER ROSSATTO DA 
FONSECA 22/09/1985 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

0329 ANDRÉ BATISTA RIBEIRO 07/12/1988 Ausente

1954 FERNANDO FERRI 06/01/1982 Ausente

0807
MÁRCIO ANDRÉ COSTA DOS 
SANTOS 22/04/1980 Ausente

0581
MARIA CRISTINA DE ARAUJO 
NEVES 25/02/1965 Ausente

1199 REBECA MAIOLINO PEDRO 19/01/1982 Ausente

0805 TEMIS DESIRE MOREIRA 14/06/1974 Ausente

 

Cargo: 24. Médico Gastroenterologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0862 MARCELO VARGAS ARDENGHI 02/07/1975 16 4,00 9 2,25 25 6,25 1,00    7,25 

 

Cargo: 25. Médico Ginecologista 20 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0148 LUCAS BARBOSA DA SILVA 21/04/1971 17 4,25 10 2,50 27 6,75 1,00    7,75 

0976 ALEX FABIO DA FONSECA 27/02/1969 12 3,00 8 2,00 20 5,00 0,00    5,00 

1753 KARINA HENNING UHLMANN 22/04/1985 11 2,75 8 2,00 19 4,75 0,00    4,75 

1632 KAREN AQUINO DAMETTO 04/01/1985 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

 

Cargo: 27. Médico Oftalmologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1635 BRUNO MAGALHAES JUNQUEIRA 05/01/1982 14 3,50 9 2,25 23 5,75 1,00    6,75 

1150 ISABELA RODRIGUES ARANTES 06/06/1982 13 3,25 9 2,25 22 5,50 1,00    6,50 

0605 MAIARA DALCEGIO 04/09/1985 14 3,50 11 2,75 25 6,25 0,00    6,25 

1120 RICARDO FIAD PASINI 17/09/1982 9 2,25 10 2,50 19 4,75 1,00    5,75 

1709
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
BRITO JUNIOR 07/12/1972 Ausente

1655
MARCOS HENRIQUE SILVA MAR-
TINS 29/08/1979 Ausente

1953
RAPHAEL AYRES DE ASSIS BAR-
BOSA 11/03/1980 Ausente

 

Cargo: 28. Médico Ortopedista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 192

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

2012 MARCIO TAUBMAN 15/12/1974 Ausente       -   

1960 DANIEL ARAUJO FERNANDES 27/09/1977 Ausente

 

Cargo: 29. Médico Pediatra

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0715 DIEGO VASCONCELLOS DIZIOLI 11/03/1975 Ausente       -   

1349
WESLEY DE MORAES PEREIRA 
JUNIOR 16/01/1981 Ausente

1175 INGRID SCHRAMM BATHKE 03/01/1983 Ausente

 

Cargo: 31. Médico Psiquiatra 20 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1462 PEDRO MATIAS GUIMARAES 14/02/1967 14 3,50 8 2,00 22 5,50 0,00    5,50 

0409
ROSANGELA APARECIDA GASQUES 
DE BARI 05/05/1963 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

 

Cargo: 32. Médico Psiquiatra 40 horas

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1951
WALTER FILIPE DE ALMEIDA CAM-
POS DE SENA 31/12/1984 14 3,50 8 2,00 22 5,50 0,00    5,50 

 

Cargo: 33. Médico Reumatologista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0986 EMILIO WEINGRABER 01/11/1983 15 3,75 12 3,00 27 6,75 1,00    7,75 

1141 RAFAELLA GAYA ROSA 01/06/1982 Ausente

 

Cargo: 34. Odontólogo Endodontista

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1225 FABIANA DA SILVA COPPO 22/09/1979 12 3,00 12 3,00 24 6,00 1,00    7,00 

0442
ISABELA ANDRESSA COSTANARO 
PETRY FACIN 20/01/1985 11 2,75 12 3,00 23 5,75 0,00    5,75 

1835 NAYRA BITTENCOURT ORLOWSKI 20/11/1990 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

1727 BRUNA PASINI 07/08/1990 Ausente

2066 FRANCIANE PERSIN 14/01/1987 Ausente

1513 SARAH BERNHARDT OZELAME 28/02/1990 Ausente

 
Cargo: 35. Odontólogo de Pacientes com 
Necessidades Espec

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0035
CAROLINA MARIA COIMBRA 
MACHADO 12/10/1973 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00    5,50 

2023 DIEGO MOURA CIDRAL 28/08/1979 Ausente

1378 GLADYS LEONORE SOBERON 21/11/1980 Ausente

 
Cargo: 36. Odontólogo Traumatologista 
Bucomaxilofacial

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF
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   Acertos Nota Acertos Nota

1470 FERNANDO ANTONINI 15/04/1983 16 4,00 15 3,75 31 7,75 1,00    8,75 

0871 PATRÍCIA DOS SANTOS CEU 26/04/1984 15 3,75 13 3,25 28 7,00 0,00    7,00 

0472 ANDERSON LUIZ RAMOS 27/02/1981 6 1,50 13 3,25 19 4,75 1,00    5,75 

1441
GUILHERME MACHADO ALVARES 
DE LIMA 08/01/1985 Ausente

 

Cargo: 37. Professor de Anos Iniciais

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1538 CARLA GOMES DE OLIVEIRA 20/07/1985 11 2,75 17 4,25 28 7,00 1,00    8,00 

1627 ANDREIA GERALDOA 09/04/1980 12 3,00 15 3,75 27 6,75 1,00    7,75 

1434 LUCIANA ANDREIA ALMEIDA 16/03/1982 13 3,25 17 4,25 30 7,50 0,00    7,50 

0187
KENIA CRISTINA RUDOLFO DA 
CRUZ 13/06/1984 10 2,50 16 4,00 26 6,50 1,00    7,50 

0070 CRISTIANE SEVERINO 05/11/1972 9 2,25 16 4,00 25 6,25 1,00    7,25 

2123 MARIANA FERREIRA ARAUJO 12/11/1987 9 2,25 15 3,75 24 6,00 1,00    7,00 

0555 CARLA DE SOUZA 14/04/1979 12 3,00 12 3,00 24 6,00 1,00    7,00 

0165 CARMEN CLEDI  SCHWERTZ ALVES 21/10/1962 13 3,25 11 2,75 24 6,00 1,00    7,00 

0674 JOSIMERE DE BORBA 07/07/0198 12 3,00 15 3,75 27 6,75 0,00    6,75 

0974 VIVIANE VALMIRA SAGAS NOLLI 15/11/1979 8 2,00 15 3,75 23 5,75 1,00    6,75 

1803 JULIANA APARECIDA MICHALACK 05/10/1984 13 3,25 14 3,50 27 6,75 0,00    6,75 

0831 JUSSARA MARIA THEISS 28/07/1986 6 1,50 16 4,00 22 5,50 1,00    6,50 

1702 MICHELLI CRISTINA PEREIRA 20/07/1982 8 2,00 14 3,50 22 5,50 1,00    6,50 

0839
CARLA FELIPE DE JESUS ALVES 
PINTO 25/08/1982 8 2,00 14 3,50 22 5,50 1,00    6,50 

1922 ISABELA MONTE CRISTO LOPES 10/12/1979 9 2,25 13 3,25 22 5,50 1,00    6,50 

1268
JUCELEI PEDROZO DOS SANTOS 
DE SIQUEIRA 07/11/1985 9 2,25 13 3,25 22 5,50 1,00    6,50 

1055 REGIANE DA SILVA ROMÃO 13/08/1983 10 2,50 12 3,00 22 5,50 1,00    6,50 

1469 LEDINÉIA MILITÃO 03/03/1986 11 2,75 11 2,75 22 5,50 1,00    6,50 

1610
LAURA CRISTINA DE SOUZA RO-
DRIGUES 15/08/1973 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

0787 CAROLINA MAMBRINI MONTEIRO 21/05/1981 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

1216 DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS 19/09/1986 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

0098
CAROLINE MENDES BORTOLATO 
MODOLON 11/01/1990 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00    6,25 

1147 VALDELIRIA MIOTTO 28/12/1973 8 2,00 13 3,25 21 5,25 1,00    6,25 

0533
MARIANA ALCANTARA DO NASCI-
MENTO 03/11/1988 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00    6,00 

0781 RAQUEL WOSNIAK NAUMANN 07/07/1989 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00    6,00 

0987
ANDREIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS BATISTA 30/09/1985 7 1,75 13 3,25 20 5,00 1,00    6,00 

1522 MARISA CORREA 18/12/1973 9 2,25 11 2,75 20 5,00 1,00    6,00 

0754 VANESSA ROBERTA FLOR 01/07/1992 8 2,00 15 3,75 23 5,75 0,00    5,75 

1578 KATIA DA SILVA FIGUEIREDO 02/01/1964 9 2,25 14 3,50 23 5,75 0,00    5,75 

0317
LORENA MASCARENHAS MACHADO 
DE LIMA 17/07/1986 9 2,25 14 3,50 23 5,75 0,00    5,75 

2094 JOICE LENARA DA SILVA 28/06/1987 10 2,50 13 3,25 23 5,75 0,00    5,75 

2127 ARIELE VIÉGAS LUIZA 11/06/1994 10 2,50 13 3,25 23 5,75 0,00    5,75 

0740 SUZELE BENTA DO NASCIMENTO 06/03/1985 6 1,50 13 3,25 19 4,75 1,00    5,75 

2155 JULIANA HOFFMANN KRIEGER 16/11/1986 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

1547 FLAVIA RODRIGUES FERREIRA 28/02/1988 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

0012 GABRIELA SANTOS BOMVECCHIO 05/06/1979 12 3,00 11 2,75 23 5,75 0,00    5,75 
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0267 ROSE LEDI GOETZ 11/01/1961 8 2,00 11 2,75 19 4,75 1,00    5,75 

1534 MARIA IZABEL DOS SANTOS 02/12/1976 8 2,00 11 2,75 19 4,75 1,00    5,75 

1134
EDILENE IRIS CALDEIRA LOUREN-
CO 14/01/1984 10 2,50 9 2,25 19 4,75 1,00    5,75 

1015 JUSCELINO OLIVEIRA 17/05/1961 9 2,25 13 3,25 22 5,50 0,00    5,50 

1964 LUIZA RAMOS DE LIMA COUTO 06/01/1969 9 2,25 13 3,25 22 5,50 0,00    5,50 

1054 SUELEN AURELIA RICARDO FLOR 04/03/1991 5 1,25 13 3,25 18 4,50 1,00    5,50 

1519 MARINÊS ROSA SANTOS 20/04/1968 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 

0616
FABIANA REGINA DE SOUZA 
SANTOS 13/04/1969 6 1,50 12 3,00 18 4,50 1,00    5,50 

0142 MÁRCIA REGINA DOS SANTOS 13/08/1971 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

0167 CINTIA RENATA CABRAL 23/02/1984 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

0155
OSVALDO OSMUNDO ISENSEE 
FILHO 24/05/1985 7 1,75 14 3,50 21 5,25 0,00    5,25 

2016 DAMARIS BEUTER DO PRADO 31/05/1978 8 2,00 13 3,25 21 5,25 0,00    5,25 

1277 CRISTINA PAULO MONTEIRO 15/10/1973 4 1,00 13 3,25 17 4,25 1,00    5,25 

1212 ELISANE  ANGIOLETT ALTINI 30/06/1984 9 2,25 12 3,00 21 5,25 0,00    5,25 

1130 CHARLENE OLIVEIRA BRÁZ 25/07/1981 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

1218 SILVANA LETICIA DUMKE 24/06/1982 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

0511 LUCILE PATRICIA FONSECA 16/06/1978 9 2,25 8 2,00 17 4,25 1,00    5,25 

0753 MARILDA PEREIRA 02/07/1958 10 2,50 7 1,75 17 4,25 1,00    5,25 

0590 ROSANGELA CHIMKA 09/07/1976 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1904 GRAZIELA DA SILVA FLORES 09/05/1981 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1061
MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEI-
RO DE DEUS 15/04/1982 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1528
ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS 
SCHULZ 18/10/1988 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1546
DALMA LUCIA DE OLIVEIRA MES-
QUITA 10/01/1953 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

1722
ANA ROSELI LUDVICHAK DE 
SOUZA 30/08/1961 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

0050 JOCIMARA PEREIRA MEZZON 24/09/1970 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

0844 DANIELA RAMOS URBANETTI 30/06/1978 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

0083
DANIELE CAROLINA DE OLIVEIRA 
ROSA 19/05/1980 4 1,00 15 3,75 19 4,75 0,00    4,75 

1617 FABIANE DALLAGO 06/11/1979 7 1,75 12 3,00 19 4,75 0,00    4,75 

0913
ROBERTA APARECIDA NADALINI 
AGUIAR 21/08/1980 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

2102
IVANIZA PINTO DOS SANTOS 
BRUNO 19/07/1982 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

0835 ANA LÚCIA FREIBERGER 08/06/1989 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

0588 ADRIANA PRESTES FURTADO 20/07/1976 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

1069 VANESCA FERREIRA DE LIMA 14/10/1990 7 1,75 8 2,00 15 3,75 1,00    4,75 

1497 WILLIANS CORREA 05/12/1989 4 1,00 14 3,50 18 4,50 0,00    4,50 

0568
FRANCIANE CONCEIÇÃO ROSA DE 
ALMEIDA 27/11/1987 6 1,50 12 3,00 18 4,50 0,00    4,50 

1579 VANI FRANCISCA INACIO 23/06/1959 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0106 DENICE SILVA ROSA FERREIRA 28/10/1978 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0650 RENATA GONÇALVES 16/02/1982 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0397 MARCIA RODRIGUES CARDOSO 14/10/1971 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1768 ELEINE LÉA BAADER 04/05/1975 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

0971 DENISAURA OTOWICZ DA SILVA 26/01/1983 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1132
SABRINA MARCELINO DIAS DA 
SILVA 01/01/1989 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1294 CHRISTIANE DA SILVA DE SOUZA 19/04/1974 7 1,75 7 1,75 14 3,50 1,00    4,50 

1943 JANETE APARECIDA GOMES 11/01/1968 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 
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0961
GARDENIA DE FATIMA ALVES 
ROSA 18/05/1959 6 1,50 7 1,75 13 3,25 1,00    4,25 

0696 JEAN CARLOS RIBEIRO 06/05/1971 4 1,00 12 3,00 16 4,00 0,00    4,00 

0295 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 26/10/1967 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

1664 SANDRA REGINA SOLIGO 16/07/1973 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

0410 JENNIFER ROHDE 10/05/1988 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

1004 MARIA IZABEL EMILIO REBELLOMA27/04/1966 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1049 PATRICIA HERING DOS SANTOS 01/09/1977 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

0405 GEOVANITA SAMANTA HELLGRENN14/05/1982 4 1,00 11 2,75 15 3,75 0,00    3,75 

0849 DANIELA BARON KOLHER 02/12/1979 5 1,25 10 2,50 15 3,75 0,00    3,75 

1158 RITA ROSE KORMANN 01/10/1956 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

0549 LARA MOLINA DA ROSA 21/02/1987 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1826 MARISE LINDOMAR COUTO 29/08/1974 4 1,00 10 2,50 14 3,50 0,00    3,50 

0596
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA 
SILVEIRA 20/09/1982 5 1,25 9 2,25 14 3,50 0,00    3,50 

1545 FRANCIELE CRISTINA SCHMITT 29/05/1987 6 1,50 8 2,00 14 3,50 0,00    3,50 

1771 ROSANA  ANTONIA DA SILVA 06/12/1971 4 1,00 6 1,50 10 2,50 1,00    3,50 

1889 ADELINA DIAS PEREIRA 11/08/1966 5 1,25 5 1,25 10 2,50 1,00    3,50 

1000 JANAINA FORLIM DE SOUZA 20/09/1981 4 1,00 9 2,25 13 3,25 0,00    3,25 

0446 JURACI MARIA ANTONIETTI 15/04/1954 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00    3,25 

1478 SCARLET LOUISE POTT 12/10/1992 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00    3,25 

1262
RITA DE CASSIA DA CUNHA BIT-
TENCOURT 10/10/1975 6 1,50 7 1,75 13 3,25 0,00    3,25 

1912 RAQUEL PALOMA DA SILVA 20/11/1976 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

0486 AMANDA PINHEIRO 20/06/1991 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

1776
JULIANA DA SILVA ANDRETA 
LANZIANI 17/02/1973 5 1,25 7 1,75 12 3,00 0,00    3,00 

0056
MARLI REGINA PACHECO FAUSTO-
MARLI REGINA 29/02/1968 6 1,50 6 1,50 12 3,00 0,00    3,00 

1919 LUANDA SEVERINO 14/10/1983 4 1,00 7 1,75 11 2,75 0,00 desc

1537 ALEXSANDRA DE OLIVEIRA MATOS 21/02/1981 4 1,00 6 1,50 10 2,50 0,00 desc

0023 ADAINA TAMIRES PACHECO 24/11/1987 Não assinou cartão resposta

0021 BEATRIZ PACHECO DA ROCHA 13/07/1973 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

1977 ADRIANE OBREGON DA ROSA 18/01/1980 Ausente

0503 CELIANE JOMARA BAUMGAERTNER22/03/1977 Ausente

1139
ELISANGELA ROSANA LOPES DA 
SILVA 05/11/1977 Ausente

1411 FABIANA VENTURI 26/03/1981 Ausente

0571 LORDES JULIANE DE SOUZA 19/08/1984 Ausente

0013
MAIARA CRISTINA SAGAS DALL 
AGNOL 10/11/1985 Ausente

2073
MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
DOLESKI 12/10/1971 Ausente

1271 MARIA ISABEL MÂNICA 18/06/1970 Ausente

2000 ROSILENE OLIVEIRA DA COSTA 11/08/1978 Ausente

1810 SICRUNE BOHN 02/12/1980 Ausente

 

Cargo: 38. Professor de Educação Infantil

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1515
ROSANGELEI POSSAMAI DOS 
SANTOS 24/07/1978 11 2,75 15 3,75 26 6,50 1,00    7,50 

1106 ELY DA LUZ DARADDA 09/12/1970 9 2,25 16 4,00 25 6,25 1,00    7,25 

0634 FLAVIA REGINA FERREIRA 12/09/1980 10 2,50 15 3,75 25 6,25 1,00    7,25 
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0542 GISELE DA SILVA COUTO 08/04/1981 11 2,75 14 3,50 25 6,25 1,00    7,25 

0076 FERNANDA ADRIANO 04/05/1979 12 3,00 13 3,25 25 6,25 1,00    7,25 

1876 LUCIANA DA LUZ SILVA REIS 10/01/1988 11 2,75 17 4,25 28 7,00 0,00    7,00 

1791 LILIAN GOMES RIBEIRO 05/07/1982 12 3,00 16 4,00 28 7,00 0,00    7,00 

1832 ROSELI BRAZ  PEREIRA 25/07/1963 9 2,25 15 3,75 24 6,00 1,00    7,00 

1638 KEILA DE SOUZA SIQUEIRA 29/07/1981 12 3,00 12 3,00 24 6,00 1,00    7,00 

0923 MAELLY CUSTODIO PIVATTO 21/09/1987 9 2,25 18 4,50 27 6,75 0,00    6,75 

0776 SHAIANE LOUISE BALTAZAR 01/04/1987 10 2,50 17 4,25 27 6,75 0,00    6,75 

1860 MICHELLE APARECIDA VECHI 18/08/1987 7 1,75 16 4,00 23 5,75 1,00    6,75 

0009 CARIN DAIANA SALOMAO 11/08/1986 8 2,00 15 3,75 23 5,75 1,00    6,75 

1777 CREUSA EDIT VERÍSSIMO 10/04/1966 10 2,50 13 3,25 23 5,75 1,00    6,75 

1341 ZENILDA VEIGA RIBEIRO 25/01/1973 11 2,75 12 3,00 23 5,75 1,00    6,75 

1706
CAROLINE DA SILVA FIGUEIREDO 
COUTO 10/10/1983 10 2,50 16 4,00 26 6,50 0,00    6,50 

0282 MIRIANE DEJANIRA INOCENCIO 19/09/1987 10 2,50 16 4,00 26 6,50 0,00    6,50 

0092 LUCIANA MARGI DA SILVA 14/09/1980 11 2,75 15 3,75 26 6,50 0,00    6,50 

0041
FRANCIELLE GONÇALVES DOS 
SANTOS 19/08/1990 7 1,75 15 3,75 22 5,50 1,00    6,50 

0499 JULIANA GARCIA MASCARENHAS 25/03/1983 12 3,00 14 3,50 26 6,50 0,00    6,50 

1230
ROSLEINE BURCKHART ANGIO-
LETTI 03/02/1980 8 2,00 14 3,50 22 5,50 1,00    6,50 

1245 ANDREA CURSEL 10/11/1984 9 2,25 13 3,25 22 5,50 1,00    6,50 

0229 MARIANA BERNARDETE ARAGÃO 23/12/1988 9 2,25 13 3,25 22 5,50 1,00    6,50 

0258 ESTER CORDEIRO 01/07/1965 10 2,50 12 3,00 22 5,50 1,00    6,50 

1548 GABRIELA ANA DOMINGOS 20/09/1986 6 1,50 15 3,75 21 5,25 1,00    6,25 

1492 ELIZETE GOIS CARDOSO 25/05/1986 11 2,75 14 3,50 25 6,25 0,00    6,25 

0924
SARAH VENTURINI PINTO DIAS 
COMBY 24/09/1986 11 2,75 14 3,50 25 6,25 0,00    6,25 

1127
IARA MARIA DA ANUNCIAÇÃO 
CERQUEIRA 28/10/1964 7 1,75 14 3,50 21 5,25 1,00    6,25 

0879 VANDERLÉIA BONA 10/08/1981 9 2,25 12 3,00 21 5,25 1,00    6,25 

1714 ANDREA APARECIDA GRITTENS 13/04/1978 9 2,25 15 3,75 24 6,00 0,00    6,00 

0320 CAROLINE CHAGAS SANTOS 20/07/1989 9 2,25 15 3,75 24 6,00 0,00    6,00 

1460 BARBARA RODRIGUES LONGEN 05/01/1990 5 1,25 15 3,75 20 5,00 1,00    6,00 

0088 JEZAINE GONÇALVES 03/02/1977 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00    6,00 

0697 HELOISA DEMERIO 25/10/1985 6 1,50 14 3,50 20 5,00 1,00    6,00 

0386
ARIANE DA COSTA MENDES 
WANGER 27/09/1986 6 1,50 14 3,50 20 5,00 1,00    6,00 

0181 ROSÂNGELA APARECIDA ROTERS 24/01/1966 7 1,75 13 3,25 20 5,00 1,00    6,00 

1934 ELZA ANICETO DA SILVA 08/04/1979 8 2,00 12 3,00 20 5,00 1,00    6,00 

1110 JOSILENE YANSÃN DE JESUS 27/01/1986 8 2,00 12 3,00 20 5,00 1,00    6,00 

1154
FABIANE PEDRONI VESHOSCKI 
DA LUZ 16/12/1975 9 2,25 11 2,75 20 5,00 1,00    6,00 

0045
ADRIANE MOREIRA DA CONCEI-
ÇÃO SANTANAA 21/05/1978 9 2,25 11 2,75 20 5,00 1,00    6,00 

0562 SIRLEI TEREZINHA WOLFART 01/06/1985 9 2,25 11 2,75 20 5,00 1,00    6,00 

1665 JULIANA CRISTINA DIAS DA SILVA 14/05/1979 11 2,75 9 2,25 20 5,00 1,00    6,00 

0036 NAYARA CALDONHO 14/06/1991 9 2,25 14 3,50 23 5,75 0,00    5,75 

0886 BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS 21/09/1980 10 2,50 13 3,25 23 5,75 0,00    5,75 

2158
SARA JANE ULLIRSCH DE OLIVEI-
RA 05/08/1990 10 2,50 13 3,25 23 5,75 0,00    5,75 

1542
ELIZABETE KLIMKE DO NASCI-
MENTOE 24/01/1963 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

1793 ANDREIA FERREIRA 05/12/1973 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

0495 SILVANA MARIA INÁCIO SCHMITT 20/07/1975 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 
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1703
SUZETE APARECIDA DE MIRANDA 
DOS SANTOS 07/07/1978 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

1652
ALELU GABRIELA DADAM PINTO 
DOS SANTOS 15/05/1989 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

0633 AMANDA FELICIO DOS SANTOS 27/12/1974 8 2,00 11 2,75 19 4,75 1,00    5,75 

0496
ROSANGELA NATALINA CURSEL 
OURIQUES 21/12/1977 8 2,00 11 2,75 19 4,75 1,00    5,75 

0019 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 01/08/1985 8 2,00 11 2,75 19 4,75 1,00    5,75 

1153 LUCIANE GILDA DOS SANTOSL 21/11/1989 6 1,50 16 4,00 22 5,50 0,00    5,50 

0002 ANGELA RAMOS LIMA 26/05/1976 7 1,75 15 3,75 22 5,50 0,00    5,50 

1514 PAULA PRICILA DA SILVA KORB 14/02/1987 7 1,75 15 3,75 22 5,50 0,00    5,50 

0256 TANIA REGINA GALVEZ PINTO 16/09/2062 7 1,75 15 3,75 22 5,50 0,00    5,50 

1335
ADRIANA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 19/11/1972 8 2,00 14 3,50 22 5,50 0,00    5,50 

0838 ADRIANA CRISTINI DE SOUZA 23/12/1983 8 2,00 14 3,50 22 5,50 0,00    5,50 

1554 ELIDIANE TAMAGNO 13/04/1985 8 2,00 14 3,50 22 5,50 0,00    5,50 

0255
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO 
MARTINS 03/06/1972 9 2,25 13 3,25 22 5,50 0,00    5,50 

1757 ELIANE PACHECO RODRIGUES 28/08/1976 9 2,25 13 3,25 22 5,50 0,00    5,50 

1496 DEISE CARDOSO 28/04/1980 5 1,25 13 3,25 18 4,50 1,00    5,50 

1499 ELAINE TEODORO DE JESUS 25/05/1976 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 

1102 DANIELA DEITOS DAY 31/05/1986 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 

1427
TEREZINHA DE JESUS VALENTIM 
DE OLIVEIRAT 05/04/1969 6 1,50 12 3,00 18 4,50 1,00    5,50 

0816 FRANCISLAINE CRISTINA DA SILVA07/02/1976 6 1,50 12 3,00 18 4,50 1,00    5,50 

0828 FLAVIA MARQUES DA SILVA 21/01/1977 11 2,75 11 2,75 22 5,50 0,00    5,50 

0957
MARY CLEIA MADZGALA PRZYWI-
TOWSKI 22/04/1969 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

1381 MARLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA 23/05/1983 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

1456
ANGELA MARIA DOS SANTOS 
ROSA 06/04/1972 8 2,00 10 2,50 18 4,50 1,00    5,50 

0593 ELIANE MARISA MONERETTO 28/06/1977 8 2,00 10 2,50 18 4,50 1,00    5,50 

1657 SUÉLLI DREWS 10/09/1990 4 1,00 17 4,25 21 5,25 0,00    5,25 

1509 FERNANDA APARECIDA DOLINE 06/03/1982 6 1,50 15 3,75 21 5,25 0,00    5,25 

1194 VANESSA DOS SANTOS 22/08/1989 6 1,50 15 3,75 21 5,25 0,00    5,25 

1457
ERIKA MICHELLE GRANJA BAR-
RETO 17/01/1985 7 1,75 14 3,50 21 5,25 0,00    5,25 

0104 ELAINE CRISTINA DA TRINDADE 31/05/1989 7 1,75 14 3,50 21 5,25 0,00    5,25 

1680 MILENA COUTO VIEIRA 20/12/1980 8 2,00 13 3,25 21 5,25 0,00    5,25 

1351 TATIANA NADIA DOS REIS 23/08/1984 9 2,25 12 3,00 21 5,25 0,00    5,25 

1213 ROSANA CINTIA DA SILVA 07/08/1984 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

2137 LUCÉLIA WILPERT DE OLIVEIRA 04/08/1989 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

1899 ILCA SCHLINDWEIN 14/04/1967 6 1,50 11 2,75 17 4,25 1,00    5,25 

1552
FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 14/12/1977 6 1,50 11 2,75 17 4,25 1,00    5,25 

0323 IARA FRANÇA  RITTER 28/11/1989 6 1,50 11 2,75 17 4,25 1,00    5,25 

0310 MARIA APARECIDA SILVA VIANNA 01/12/1945 11 2,75 10 2,50 21 5,25 0,00    5,25 

1574 LEONILDA DE SOUZA 11/12/1974 7 1,75 10 2,50 17 4,25 1,00    5,25 

0608
GRACIERICA APARECIDA ROSA 
GAUTO 19/07/1987 5 1,25 15 3,75 20 5,00 0,00    5,00 

1553
ARLETE TEREZINHA AZILIERO 
FERREIRA 07/08/1969 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 

0424 LEDINÉIA CORREIA BURCKHART 08/09/1978 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 

1636 DAYANA PETROSKI 05/02/1982 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 

1093 LUCILENE BATISTA DEMELO 14/09/1983 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 

1394 CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO 28/09/1986 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 
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1918 ANA CATARINA GONÇALVES 30/04/1991 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00    5,00 

1541 SAMIA HASSAN RESLAN 22/01/1979 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

0641
ANTÔNIA ISMANIA FREIRE PI-
NHEIRO 30/05/1981 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

0007 ISABEL BAUMRUCKER 13/06/1985 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1234 DAIANE DE JESUS 15/02/1986 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1774 ZAIRA IRIAS DA SILVA 31/12/1986 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

0398 DAIANE SIQUEIRA FERREIRA 03/03/1989 7 1,75 13 3,25 20 5,00 0,00    5,00 

1208 MARCIA DOLIVEIRA STEFFEN 15/01/1974 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

0788 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS 06/06/1980 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

2118 ALINE ELZA ALBINO 11/11/1988 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00    5,00 

0476 MARISA MARLENE MAFRA 24/06/1966 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

0079 JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE 21/05/1984 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

2154 SHIRLEI FRANCISCO LISBOA 22/08/1985 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

0925 ELISANDRA PINHEIRO VARGAS 06/03/1982 5 1,25 11 2,75 16 4,00 1,00    5,00 

0682 JACILENE BARROS WILDE 25/11/1971 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

0084 REGIANE FERNANDA CALDONHO 22/04/1978 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00    5,00 

1058
LOURDES MARILDA NEIDERT 
SEMPTICOWSKI 16/01/1958 6 1,50 10 2,50 16 4,00 1,00    5,00 

1761 MARLENE MAZUREK 06/01/1969 6 1,50 10 2,50 16 4,00 1,00    5,00 

0131 PATRÍCIA ORTIZ PEREIRA 09/08/1981 6 1,50 10 2,50 16 4,00 1,00    5,00 

2139 LEISA BLASIUS DA CUNHA 27/04/1964 11 2,75 9 2,25 20 5,00 0,00    5,00 

1589 CRISTIANE FLOR DE SOUZA 26/08/1981 7 1,75 9 2,25 16 4,00 1,00    5,00 

0933 GABRIELA REINERT 13/09/1984 7 1,75 9 2,25 16 4,00 1,00    5,00 

0381 MARLI DE SOUZA 06/08/1978 4 1,00 15 3,75 19 4,75 0,00    4,75 

1913 ROBERTA DE SOUZA 05/12/1985 4 1,00 15 3,75 19 4,75 0,00    4,75 

1939 EDNALVA SILVA REANÇA 18/01/1977 5 1,25 14 3,50 19 4,75 0,00    4,75 

0016 ANA CRISTINA SERPA 22/11/1990 5 1,25 14 3,50 19 4,75 0,00    4,75 

1737 JOICE FARIAS DA SILVA 10/07/1985 6 1,50 13 3,25 19 4,75 0,00    4,75 

0777 ALISON MAIRA DA SILVA WEISE 21/02/1970 7 1,75 12 3,00 19 4,75 0,00    4,75 

0315 JOSIANI FELICIO 08/11/1978 7 1,75 12 3,00 19 4,75 0,00    4,75 

0623 SANDRA BARILLI CIPRIANO 18/02/1980 7 1,75 12 3,00 19 4,75 0,00    4,75 

0086 ARIANE CAROLINA DA CRUZ 17/07/1981 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

1946 IRONEIDE GOMES ALVES 08/08/1982 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

1949 JENNIFER LUCHTEMBERG 15/06/1984 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

0055 TATIANE NASCIMENTO 28/07/1984 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

2116 SHAIANE PRADO 07/02/1985 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

2145 FABRICIA DA ROCHA 05/10/1985 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

1789 TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 10/05/1986 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00    4,75 

1295 CIRLEIA JULIANA INACIO 08/07/1980 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

1526 CARLA ISABEL BORGES 07/12/1985 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

1637 CELIA DZIN OLEGARIO 16/07/1973 5 1,25 10 2,50 15 3,75 1,00    4,75 

1057 CRISTIANE MENDES DA SILVA 24/12/1987 5 1,25 10 2,50 15 3,75 1,00    4,75 

0221 ELIANE DA SILVA UESLER 02/01/1974 6 1,50 9 2,25 15 3,75 1,00    4,75 

1249 MARILUCIA FORTE 12/08/1970 7 1,75 8 2,00 15 3,75 1,00    4,75 

0185
VERA LUCIA DA SILVA DOS SAN-
TOS 01/12/1969 5 1,25 13 3,25 18 4,50 0,00    4,50 

1077 MONICA FERREIRA 26/06/1978 6 1,50 12 3,00 18 4,50 0,00    4,50 

0233 VANEZA VARGAS DE LARA 26/01/1981 6 1,50 12 3,00 18 4,50 0,00    4,50 

0385 ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 25/10/1990 6 1,50 12 3,00 18 4,50 0,00    4,50 

0729
ELIANA MARIA FONTOURA DE 
SOUZA 27/07/1965 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 
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0837
LUCIANA HELENA CRISPIM DA 
SILVA 21/12/1972 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0020 CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 27/01/1979 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

1404 ALEXANDRA DARCI FRANCISCO 26/09/1980 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0718 GRAZIELA DA SILVA PEREIRA 06/10/1981 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0824 ANA PAULA TUROS 28/10/1981 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0259 JONATA JOSUE SCHULZE 13/11/1987 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

0452 AMANDA BORBA COUTO 14/02/1991 7 1,75 11 2,75 18 4,50 0,00    4,50 

2040 ANA PAULA JORGE BERNARDES 11/04/1975 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1211
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE 
SOUZA 29/11/1975 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

2141
ROMÉLIA CALENZANE BOURGUIG-
NON RANGEL 05/06/1979 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

1742 RENATA CIPRIANO 12/09/1980 8 2,00 10 2,50 18 4,50 0,00    4,50 

0006 SUZANA JOSE DA SILVA 12/09/1979 4 1,00 10 2,50 14 3,50 1,00    4,50 

1881
LEILA MARIA DO NASCIMENTO 
FERREIRA 19/02/1966 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

1880 SUELI BORGES FERNANDES 14/09/1969 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

1924 ANA CELIA CABRAL DO CARMO 09/07/1974 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

0980 ANA PAULA DA SILVA 13/08/1986 10 2,50 8 2,00 18 4,50 0,00    4,50 

1756
ELISANGELA APARECIDA DE OLI-
VEIRA WEIMER 10/02/1977 6 1,50 8 2,00 14 3,50 1,00    4,50 

1859 ODAIL CRISTINA DE OLIVEIRA 27/01/1979 6 1,50 8 2,00 14 3,50 1,00    4,50 

1321 DALVA MARIA FLORES 08/06/1958 7 1,75 7 1,75 14 3,50 1,00    4,50 

1533 MELIZA DE AGUIAR DE JESUS 21/06/1973 7 1,75 7 1,75 14 3,50 1,00    4,50 

1359 SONILDA CORREA DOS SANTOS 10/01/1981 4 1,00 13 3,25 17 4,25 0,00    4,25 

0058 PAULA CRISTINA GONÇALVES 05/11/1983 4 1,00 13 3,25 17 4,25 0,00    4,25 

1630 ROSENILDA NUNES RAMOS 05/06/1980 5 1,25 12 3,00 17 4,25 0,00    4,25 

1491 TÂNIA APARECIDA ALEXANDRE 21/11/1985 5 1,25 12 3,00 17 4,25 0,00    4,25 

1853 MARCIA DOS SANTOS 04/06/1973 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

0969 JOSIANE DAVILA 24/06/1978 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

1754 DAIANE REIS 17/10/1980 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

0699 VISANGELA SAGAS 18/03/1984 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

1544 DANIARA RENATA ALVES 26/11/1986 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

0627 MAIARA FERNANDES 25/10/1989 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

1362 FERNANDA SILVIA DOS SANTOS 06/08/1990 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

0477 ANALICE DIAS 23/11/1083 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

1384 MARIA AMÁLIA DE ABREU 25/11/1972 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1205 CRISTIANA DE SOUZA DOLIVEIRA 06/06/1976 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

0190
DINACIR KOSCIANSKI DOS SAN-
TOS 05/09/1977 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1540 ROSEMERE FARIAS DA SILVA 28/09/1979 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1281 BRUNA KOSAKOSKI 01/08/1991 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

0172 JANISLEY MARIA DA CUNHA 09/08/1993 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1616 BRUNA HELOISA FERNANDES 13/04/1995 7 1,75 10 2,50 17 4,25 0,00    4,25 

1266 SILVIA REGINA MARTIM MULLER 04/01/1982 8 2,00 9 2,25 17 4,25 0,00    4,25 

0917 JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 15/10/1985 8 2,00 9 2,25 17 4,25 0,00    4,25 

1584 ELAINE DE OLIVEIRA VALENÇA 08/07/1981 10 2,50 7 1,75 17 4,25 0,00    4,25 

1790 MARIA APARECIDA REIS 03/09/1960 6 1,50 7 1,75 13 3,25 1,00    4,25 

1125 HELOISA GRAF LENOIR 03/05/1985 6 1,50 7 1,75 13 3,25 1,00    4,25 

1207 BIANCA RAYMUNDO 28/04/1989 6 1,50 7 1,75 13 3,25 1,00    4,25 

1782 ANDRIELI GRITTENS 21/11/1990 6 1,50 7 1,75 13 3,25 1,00    4,25 
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0906
SONIA REGINA RODRIGUES 
BOTELHO 15/01/1971 11 2,75 6 1,50 17 4,25 0,00    4,25 

1631 VIVIANE DOS SANTOS SIMÃO 15/09/1981 3 0,75 13 3,25 16 4,00 0,00    4,00 

0741
CRISTIANE DOS SANTOS ZUCHET-
TI 05/06/1983 4 1,00 12 3,00 16 4,00 0,00    4,00 

0254 NELCI MARIA VIEIRA ALBINO 15/06/1968 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

1524 MARCIA DA SILVA 14/09/1979 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

2110
JOSIANE DE OLIVEIRA GONÇAL-
VES 22/09/1979 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

0988
ALINI FERNANDES DA SILVA 
MASSACOTI 02/06/1982 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

0066 JERUSA LEITE 27/05/1988 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

1879 JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 05/01/1973 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

1837 LUCIMARA PEREIRA MANCIO ROSA29/12/1974 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

0303 CRISTIANE ROSA DA COSTA 01/10/1979 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

0916 CLAUDIA RUTH DA SILVA 22/08/1988 6 1,50 10 2,50 16 4,00 0,00    4,00 

1040
ROSALINA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1966 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1865 ROSANE BACHMANN LOPES 01/04/1974 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1219 ALEXANDRINA ALVEZ DE OLIVEIRA24/11/1977 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1191 PATRICIA BITTENCOURT 13/09/1981 7 1,75 9 2,25 16 4,00 0,00    4,00 

1050 VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 05/02/1977 3 0,75 9 2,25 12 3,00 1,00    4,00 

1849 MAGRIT DECKER 11/01/1967 8 2,00 8 2,00 16 4,00 0,00    4,00 

1202 JOSIANE GONÇALVES 02/10/1980 8 2,00 8 2,00 16 4,00 0,00    4,00 

0708 ROSELI DOS SANTOS BINI 01/11/2062 4 1,00 8 2,00 12 3,00 1,00    4,00 

0742 LÉIA MARIA ALVES DA LUZ 18/12/1959 9 2,25 7 1,75 16 4,00 0,00    4,00 

0126
SOLANGE GORETI  DA SILVA DOS 
SANTOS 23/10/1979 9 2,25 7 1,75 16 4,00 0,00    4,00 

1975 DENISE PARANAGUÁ 10/06/1978 3 0,75 12 3,00 15 3,75 0,00    3,75 

1172 GREICY ISIDIO DOS SANTOS 24/05/1985 4 1,00 11 2,75 15 3,75 0,00    3,75 

0523 NEUZA MARIA DE SOUZA 09/01/1962 5 1,25 10 2,50 15 3,75 0,00    3,75 

0683 ROSANE BODANESE SENEM 02/07/1976 5 1,25 10 2,50 15 3,75 0,00    3,75 

0024 JULIANA MELLIES BRAATZ 28/12/1983 5 1,25 10 2,50 15 3,75 0,00    3,75 

1386 SANDRA APARECIDA BECHER 31/01/1974 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

0440 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO 24/12/1984 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

0177 VANESSA CRISTINA CORRÊA 20/11/1987 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

1661 LIDIANE SANTOS ISENSEEL 01/01/1988 6 1,50 9 2,25 15 3,75 0,00    3,75 

1176 LUCIANE DA COSTA SILVA 19/05/1978 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

0664 ALINE LUISA SOUZA GONZALES 02/04/1980 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

1927 ALINE SIMONE NARDES 04/04/1984 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

0731
ANA MARIA CAROLINA WUNDE-
VALDE FELAU 03/11/1986 7 1,75 8 2,00 15 3,75 0,00    3,75 

0797 MARI ANNE DA SILVA FELIX LUZ 30/10/1985 3 0,75 8 2,00 11 2,75 1,00    3,75 

0532 OLIANE DE ALMEIDA 18/06/1976 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1536 ROSANE DA SILVA 09/01/1977 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1938
DAGMAR MARIA GONZAGA KAL-
BUSCH 01/10/1984 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

1289 VIVIANE CORREA FRANCO 26/05/1979 3 0,75 11 2,75 14 3,50 0,00    3,50 

0811 NELIR MOSER 29/11/1964 4 1,00 10 2,50 14 3,50 0,00    3,50 

0802 JOSIANE DOS SANTOS VICTOR 06/06/1978 4 1,00 10 2,50 14 3,50 0,00    3,50 

0680 JUCINÉIA MARTINS NAZARIO 05/08/1978 5 1,25 9 2,25 14 3,50 0,00    3,50 

2031 LORENI TERESINHA DE LIMA 17/06/1973 6 1,50 8 2,00 14 3,50 0,00    3,50 

0018 HELENA ISIS LEAL 19/11/1981 6 1,50 8 2,00 14 3,50 0,00    3,50 

1940 PAULA DA COSTA SANTOS 13/09/1983 6 1,50 8 2,00 14 3,50 0,00    3,50 
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1802 ADLINE DA SILVA RÉBIS 17/02/1985 6 1,50 8 2,00 14 3,50 0,00    3,50 

1510
VALDILEIA SANTOS COIMBRA 
ROCHA 07/09/1976 7 1,75 7 1,75 14 3,50 0,00    3,50 

1405 NEIDE LOPES BARROSO 09/08/1977 7 1,75 7 1,75 14 3,50 0,00    3,50 

0228 CINARA ROCHA SANTOS 19/03/1978 7 1,75 7 1,75 14 3,50 0,00    3,50 

1764
GEISA CARLA RODRIGUES DOS 
SANTOS 15/02/1985 10 2,50 4 1,00 14 3,50 0,00    3,50 

1236 MARISTELA COELHO GALVEZ 23/09/1964 4 1,00 9 2,25 13 3,25 0,00    3,25 

1654
CONCECA MARIA DA COSTA NETA 
DOS SANTOS 08/01/1965 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00    3,25 

0817 RENATA LUIZ 14/04/1972 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00    3,25 

0518 JOSILENE LOURENÇO 22/06/1981 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00    3,25 

0071 MARCIA REGINA LUZ 30/07/1972 6 1,50 7 1,75 13 3,25 0,00    3,25 

0471 SCHIRLE DOS SANTOS POLICARPO08/04/1973 6 1,50 7 1,75 13 3,25 0,00    3,25 

0416 JUCÉLIA PEREIRA 14/10/1987 6 1,50 7 1,75 13 3,25 0,00    3,25 

1041 TATIANE DA ROSA MIRANDAT 05/01/1984 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

1583 ELENIR DOS SANTOS 03/05/0978 7 1,75 6 1,50 13 3,25 0,00    3,25 

1200 KARINY MACUCO RÉGIS 26/05/1981 3 0,75 9 2,25 12 3,00 0,00    3,00 

0252 FABRICIA INOCÊNCIO 04/12/1983 3 0,75 9 2,25 12 3,00 0,00    3,00 

0840 CLAUDINEIA PEDRO 22/12/1987 3 0,75 9 2,25 12 3,00 0,00    3,00 

1696
DENISE REGINA COSTA DA SIL-
VADE 01/10/1966 4 1,00 8 2,00 12 3,00 0,00    3,00 

0853
SUSANA MARIA FRANCISCO DES-
PESELL 09/01/1978 4 1,00 8 2,00 12 3,00 0,00    3,00 

0096
ANA CÂNDIDA NOCETTI CASTRO 
RODRIGUES 13/09/1980 5 1,25 7 1,75 12 3,00 0,00    3,00 

0459
LEONELA DE SOUSA NASCIMENTO 
ROMÃO 16/09/1983 5 1,25 7 1,75 12 3,00 0,00    3,00 

0264 ELIANE HASSE BUCHHOLZ 12/01/1966 6 1,50 6 1,50 12 3,00 0,00    3,00 

1643 MAILA ANACLETO 22/11/1986 7 1,75 5 1,25 12 3,00 0,00    3,00 

1357 MARIA ELI LOURENCO 20/04/1974 8 2,00 4 1,00 12 3,00 0,00    3,00 

1827 FERNANDA MEDEIROS 29/12/1981 2 0,50 9 2,25 11 2,75 0,00 desc

0833 RUTHE SILVA DOS ANJOS 17/01/1957 3 0,75 8 2,00 11 2,75 0,00 desc

1640 ROSAURA DE ABREU GAUTERIO 26/10/1980 3 0,75 8 2,00 11 2,75 0,00 desc

1152 SUELY BATISTA NEGRAO 09/09/1954 4 1,00 7 1,75 11 2,75 0,00 desc

1735 SELONI APARECIDA RAMOS 02/03/1968 4 1,00 7 1,75 11 2,75 0,00 desc

0123 RENATALU MAFRA MIANES 22/02/1976 4 1,00 7 1,75 11 2,75 0,00 desc

1921 SANDRA MARA FERREIRA TORRES 20/11/1989 4 1,00 7 1,75 11 2,75 0,00 desc

0373 MARÍLIA ROSA MUSSO 13/01/1962 5 1,25 6 1,50 11 2,75 0,00 desc

1173 REGEANE JORGE VESHOSCKI 14/09/1979 5 1,25 6 1,50 11 2,75 0,00 desc

1308
CLAUDIA REGINA DE SOUZA 
VIEIRA 02/01/1979 6 1,50 5 1,25 11 2,75 0,00 desc

0820
LIDIA ROSA DOS NAVEGANTES 
SANTOS 25/01/1971 5 1,25 5 1,25 10 2,50 0,00 desc

0836 MARILIA MARIA DE SOUZA 13/10/1964 6 1,50 4 1,00 10 2,50 0,00 desc

0922 LAIR NILSA BASTOS 26/08/1966 6 1,50 4 1,00 10 2,50 0,00 desc

0003 ZORAIDE WALDETE DA SILVA 09/04/1979 3 0,75 6 1,50 9 2,25 0,00 desc

2074 ELIZABETE ALVES DA SILVA 02/07/1984 4 1,00 5 1,25 9 2,25 0,00 desc

0739 FRANCIELLI DE LIMA 14/01/1986 4 1,00 5 1,25 9 2,25 0,00 desc

0977
GLÓRIA REGINA DOS SANTOS 
VALLE 25/08/1968 3 0,75 5 1,25 8 2,00 0,00 desc

2095 ALZENIRA GERALDO DA SILVA 27/12/1973 3 0,75 5 1,25 8 2,00 0,00 desc

1498 MARIA LIDIA PEREIRA PROVESI 20/08/1958 4 1,00 3 0,75 7 1,75 0,00 desc

1688 ANA DEISE LOPES 16/02/1976 4 1,00 2 0,50 6 1,50 0,00 desc

1027 MARIA SOLANGE PEREIRA 19/02/1968 Preencheu cartão com pontinhos, impossibilitando leitura
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1484 NAIARA REIS 28/02/1986 Não assinou cartão resposta

0514 VERENA LEAL LOURENÇO 21/04/1959 Preencheu cartão com x impossibilitando a leitura

1658 ANA CAROLINE RAUE 20/05/1992 Ausente

0928 ANALU COSTA MAFRA 19/09/1985 Ausente

1888 ANDRÉIA MULLER RODRIGUES 19/01/1984 Ausente

2151 BARTÍRIA ALVES ROCHA SILVA 20/09/1972 Ausente

1240 EDIANE CLAUDINO 29/01/1980 Ausente

1831 ELISANDRA RAMOS 15/11/1981 Ausente

1961 ELIZANDRA DA SILVA NOVAES 04/12/1977 Ausente

1486 EUNIDIO LUIS RANNOVE 08/05/1976 Ausente

0780 GREYCE RAQUEL PEREIRA 03/07/1980 Ausente

0903 JANAY CUSTÓDIO DA SILVA 28/04/1987 Ausente

1140 JOSIANI BERNARDO CALEFI 29/11/1982 Ausente

2082 MARISA GERLACH DOS REIS 19/05/1961 Ausente

2117 MAYARA LOURDES FRANCISCO 21/02/1994 Ausente

1611 MIRELA CIRILO ROLDÃO COSTA 18/10/1981 Ausente

0537
NAZARETH BODART DOS SANTOS 
COUTO 10/06/1968 Ausente

1815 PATRICIA TORQUATO 23/10/1980 Ausente

1214
PRISCILA FÁTIMA GOMES DE 
MEIRA 19/09/1986 Ausente

0384
PRISCILLA OLIVEIRA ALVES BRA-
CELLOS 20/08/1985 Ausente

1373 VANESSA CRISTINA NASCIMENTO 23/02/1972 Ausente

0814 ZELIA  DOTTO 22/05/1954 Ausente

 

Cargo: 40. Professor Séries Finais ARTES 20h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1684 RAQUEL FINK 30/08/1981 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00    6,00 

1419 JULIETA JAURRETCHE 15/12/1982 11 2,75 13 3,25 24 6,00 0,00    6,00 

1413 SIMONE ZUCHELLI JAGUSZESKI 09/09/1986 7 1,75 15 3,75 22 5,50 0,00    5,50 

0379 EDSON SANTANA 07/02/1985 7 1,75 11 2,75 18 4,50 1,00    5,50 

0060 CRISTINA MARIA ROSA 21/01/1979 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

0176 ANA PAULA VOGEL CARDOSO 05/06/1986 6 1,50 11 2,75 17 4,25 0,00    4,25 

1155 LEILA REGINA PIVATTO 06/01/1959 8 2,00 7 1,75 15 3,75 0,00    3,75 

0031 PATRICIA ONDINA COELHO 19/07/1977 Ausente

 

Cargo: 41. Professor Séries Finais CIÊNCIAS

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0767 IRACI ALVES 23/07/1966 9 2,25 14 3,50 23 5,75 3,00    8,75 

0883 ANDREA MARLI DOS SANTOS 29/10/1971 12 3,00 17 4,25 29 7,25 0,00    7,25 

1298 ISABEL CRISTINA BOHN VIEIRA 31/01/1982 12 3,00 13 3,25 25 6,25 1,00    7,25 

1882 EDISON DE SOUZA BRASIL JÚNIOR23/03/1982 14 3,50 14 3,50 28 7,00 0,00    7,00 

1128 TATHIANA CRISTINE PEREIRA 24/08/1983 14 3,50 13 3,25 27 6,75 0,00    6,75 

0138 KELLEN DE FATIMA SARAIVA 04/03/1977 10 2,50 11 2,75 21 5,25 1,00    6,25 

1573 SIMONE BOASTIK 10/11/1987 6 1,50 13 3,25 19 4,75 1,00    5,75 

1179 VIVIAN CARDOSO DA SILVA 27/12/1986 7 1,75 12 3,00 19 4,75 1,00    5,75 

0022 DAMARIS CORREA 02/02/1971 11 2,75 11 2,75 22 5,50 0,00    5,50 

1269 MATHEUS CAMARGO MARTINS 10/11/1981 6 1,50 15 3,75 21 5,25 0,00    5,25 
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2007 WALQUIRIA MELO DE JESUS 06/12/1960 5 1,25 11 2,75 16 4,00 1,00    5,00 

2034
LIGIA MENDES DOS SANTOS 
BENDER 21/11/1966 5 1,25 10 2,50 15 3,75 1,00    4,75 

1043 ROBERSON CARLOS KOLLN 15/07/1992 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

1603 JULIANA DOS SANTOS 27/01/1980 8 2,00 6 1,50 14 3,50 0,00    3,50 

0067 HILDEMARA SANTOS BARBOSA 23/02/1987 6 1,50 6 1,50 12 3,00 0,00    3,00 

2114 MANOELA TORMEN CRIVELETTO 31/12/1992 Ausente

2167
PAULA KARINE WORMSBECHER 
NOLLI 20/02/1987 Ausente

 
Cargo: 42. Professor Séries Finais ENSINO 
RELIGIOSO 10h

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1752 ANTONIO CARLOS LUIZ ARAGAO 01/08/1971 7 1,75 14 3,50 21 5,25 1,00    6,25 

1104
ROSANGELA DA SILVA DO NASCI-
MENTO 02/02/1967 7 1,75 7 1,75 14 3,50 1,00    4,50 

 
Cargo: 44. Professor Séries Finais GEOGRA-
FIA

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

0400 CARLOS EDUARDO BERNARDES 03/07/1987 8 2,00 15 3,75 23 5,75 1,00    6,75 

1038 IANDRA BORGES 24/04/1984 12 3,00 14 3,50 26 6,50 0,00    6,50 

1035 VÂNIA DE SOUSA GONÇALVES 21/02/1978 9 2,25 12 3,00 21 5,25 1,00    6,25 

2060 MARCIA ANDREA GERVASIO 18/11/1974 9 2,25 15 3,75 24 6,00 0,00    6,00 

0175 ALINE GONDO URBANO 07/09/1985 5 1,25 16 4,00 21 5,25 0,00    5,25 

1423
JANAINA SANCHES MARQUES 
LOPES 17/11/1989 11 2,75 9 2,25 20 5,00 0,00    5,00 

1592 ALVARO AUGUSTO MILANI 09/03/1960 6 1,50 13 3,25 19 4,75 0,00    4,75 

0538
ALESSANDRA BRANDL MUNIZ DO 
AMARAL 06/10/1977 4 1,00 12 3,00 16 4,00 0,00    4,00 

1421 REGIA SEARA SALVINI 28/12/1983 7 1,75 7 1,75 14 3,50 0,00    3,50 

2161 JOSÉ MARIA OURIQUES 21/12/1956 6 1,50 7 1,75 13 3,25 0,00    3,25 

 
Cargo: 45. Professor Séries Finais MATEMÁ-
TICA

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

1257 LACI ANA CESÁRIO ADRIANO 10/02/1974 14 3,50 18 4,50 32 8,00 0,00    8,00 

0044 ARLETE MOURA FONSECA 22/07/1966 14 3,50 14 3,50 28 7,00 1,00    8,00 

0368 ANTONIO EDUARDO PINHEIRO 27/09/1981 12 3,00 15 3,75 27 6,75 1,00    7,75 

0919
ALINE DE FÁTIMA MELLO FLORÊN-
CIO 05/05/1986 12 3,00 13 3,25 25 6,25 1,00    7,25 

0435 CAROLINA MARONE ADAMCZYK 18/07/1982 11 2,75 17 4,25 28 7,00 0,00    7,00 

0427 CRISTIANO ARCENO 24/05/1980 14 3,50 14 3,50 28 7,00 0,00    7,00 

1371
CRISTIANE APARECIDA XAVIER 
BARBOSA SEVERINO 02/05/1986 11 2,75 12 3,00 23 5,75 1,00    6,75 

0151 JONAS WALTRIK 08/10/1985 10 2,50 16 4,00 26 6,50 0,00    6,50 

0438
MARINEIDES LOURDES PRAXS-
NECKI 28/04/1967 11 2,75 10 2,50 21 5,25 1,00    6,25 

0325 LIGIA MARA EVARISTO 04/07/1964 12 3,00 12 3,00 24 6,00 0,00    6,00 

0102 NEIDE RITA ROMON 20/03/1974 7 1,75 16 4,00 23 5,75 0,00    5,75 

0536 ANTONIO LUIS MUNIZ DO AMARAL21/05/1971 10 2,50 13 3,25 23 5,75 0,00    5,75 

2029 SHERON LUBNA BECK 29/04/1986 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00    5,50 
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1260 CARLOS ALBERTO DIAS CAMARGO 05/05/1975 11 2,75 11 2,75 22 5,50 0,00    5,50 

0235 CELIANA FRITZ 29/07/1976 9 2,25 12 3,00 21 5,25 0,00    5,25 

2147 NEIDE MELO 01/12/1963 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

0363 MARLY EDELGUNDES VIEIRA 04/03/2057 10 2,50 7 1,75 17 4,25 1,00    5,25 

0062 GILBERTO DOS SANTOS 12/10/1960 9 2,25 11 2,75 20 5,00 0,00    5,00 

1549 JOSELITO LINHARES 14/09/1969 5 1,25 11 2,75 16 4,00 0,00    4,00 

0166 MARIO JOSE PIRATH 02/03/1958 8 2,00 6 1,50 14 3,50 0,00    3,50 

0920 IRACEMA MARIA DOS SANTOS 13/05/1959 Ausente

1145
ANTONIO NICOLAU CEZAR DA 
ROCHA 29/11/1960 Ausente

1494 LUANY LEITE SCHAEFER 15/12/1990 Ausente

 

Cargo: 46. Terapeuta Ocupacional

Inscrição Candidato Nascimento Conhecimentos Gerais Específica T.A. N.P.E. PT NF

   Acertos Nota Acertos Nota

2136 FRANCINE KLUG DA COSTA 27/02/1987 15 3,75 13 3,25 28 7,00 0,00    7,00 

1283 FERNANDA MORAES DUTRA 23/11/1981 13 3,25 11 2,75 24 6,00 1,00    7,00 

1595 FERNANDA LÉIA GASDA TAMBOSI 10/02/1980 9 2,25 12 3,00 21 5,25 1,00    6,25 

0607
NÁDIA BROMBINI OTERO KA-
MINSKI 21/01/1986 10 2,50 11 2,75 21 5,25 1,00    6,25 

1387
JULIANA ISTCHUK BRUNING DE 
OLIVEIRA 27/12/1983 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00    6,00 

1734 JOSIANE PEREIRA 07/04/1976 10 2,50 11 2,75 21 5,25 0,00    5,25 

0314
SANDRA REGINA MARQUES 
SECCHI 06/04/1968 6 1,50 11 2,75 17 4,25 1,00    5,25 

0760
ALEXANDRA ROCKENBACK BIT-
TENCOURT 18/05/1978 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00    4,75 

1459 JULIO CESAR DA SILVA 21/02/1972 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

2101 JULIANA ESTER ALVES 30/04/1984 10 2,50 9 2,25 19 4,75 0,00    4,75 

0640 FERNANDA ALANA RANGHETTI 06/11/1989 9 2,25 9 2,25 18 4,50 0,00    4,50 

0134 CRISTIANE ROSA MACHADO 09/11/1982 5 1,25 9 2,25 14 3,50 1,00    4,50 

0500 PAULA DE LIMA PASSOS 23/08/1985 9 2,25 8 2,00 17 4,25 0,00    4,25 

1051
FABIANE NICOLAU BRESSAN 
SZöNYI DE SILIMON 13/06/1985 Ausente

1306 SINTHIA DOS SANTOS 24/05/1978 Ausente

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Edital Preliminar de Classificação
Edital de Concurso Público 002/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão para Acompanhamento de Concurso Público, nomeada pela Portaria n.° 
2947/2013,  torna público a classificação preliminar dos candidatos inscritos ao Concurso Público 002/2013, conforme segue:

1. Os candidatos classificados preliminarmente constam listados no anexo I deste edital, em ordem de número de cargo e seguidamente 
em ordem de classificação.

São considerados classificados, conforme Capítulo VIII do edital:

8.2. São considerados aprovados os candidatos que atingirem nota final igual ou superior a 3,00  (três). 
8.2.1. Para os cargos de nível superior a nota final será dada aplicando-se a seguinte fórmula: NF = NPE + NPT (nota final igual a nota da 
prova   escrita  mais nota  da prova de títulos)
2. Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de classificação (da maior para a menor nota) já considerados os critérios de 
desempate.
2.1 Os candidatos cuja nota final não atingiu o mínimo previsto para a classificação, constam como desclassificados identificados pela sigla 
“desc”.

3. Os recursos contra a classificação preliminar, poderão ser interpostos nos dias 01/11 e 04/11/2013, de acordo com o estabelecido no 
edital.

Navegantes  (SC),  31 de outubro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

OBS> Divulgação Postada no site www.iobv.com.br às 11h55min do dia 31/10/2013, ficando a visualização condicionada à atualização do 
site pelo servidor geral da locaweb em São Paulo.
 
Edital de Concurso Público 002/2013

ANEXO I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013

Cargo: 01. Assistente de Biblioteca

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota

0013 TADEU HENRIQUE ARAUJO SILVA 03/11/1982 10 2,50 10 2,50 20 5,00

0051 MAGDA LUANA PORAZZI MONTEIRO 17/05/1990 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0106 MARIA JOSÉ FLOR 19/03/1963 10 2,50 9 2,25 19 4,75

0147 DAIANE FEGER 10/02/1985 10 2,50 9 2,25 19 4,75

0082 ANNA AMANDA KRAUSS 18/12/1990 11 2,75 8 2,00 19 4,75

0137 JOSEMAR ALVES ZUNINO 12/01/1985 10 2,50 8 2,00 18 4,50

0035 MARGARETH BERLINCK DA COSTA 09/06/1960 8 2,00 9 2,25 17 4,25

0107 APOLLO MARQUES DE AMORIMA 13/01/1975 4 1,00 12 3,00 16 4,00

0165 DÉBORA DOS ANJOS SANTOS 09/01/1992 6 1,50 10 2,50 16 4,00

0083 LOURDES DA SILVEIRA 13/11/1984 8 2,00 7 1,75 15 3,75

0172 MARILDA DE LIMA 12/11/1988 9 2,25 6 1,50 15 3,75

0160 TATIANE DE ROSSO DE SOUZA 19/05/1972 10 2,50 4 1,00 14 3,50

0143 RICARDO ISMAEL TESTONI 13/08/1979 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0089 NAIR EMILIA MENDES SERAFIM 11/05/1963 6 1,50 7 1,75 13 3,25

0032 MARIA CRISTINA DA SILVA 13/09/1974 3 0,75 9 2,25 12 3,00

0130 FABRICIA DAURA FABENI 14/08/1972 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0005 JESSICA DOS SANTOS 22/04/1994 4 1,00 8 2,00 12 3,00

0153 LIZANDRA CRISTINA BALELO 29/11/1994 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0129 CINTYA DE LARA IVANTCO 28/07/1995 5 1,25 7 1,75 12 3,00
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0150 BÁRBARA BRAZ DE MORAIS 16/12/1995 5 1,25 7 1,75 12 3,00

0125 ALESSANDRA REGINA LUCAS 09/05/1981 3 0,75 8 2,00 11 DES

0039 SCHEILA SALETE DO NASCIMENTO 29/03/1983 3 0,75 8 2,00 11 DES

0021 VILMA ARAUJO PORTO SCHAEFER 01/04/1949 4 1,00 7 1,75 11 DES

0018 GISELLY TABORDA LIMA QUADROS 00/00/0000 5 1,25 6 1,50 11 DES

0127 MIRIAN BALOK SANT ANNA 03/01/1972 6 1,50 4 1,00 10 DES

0068 CARLOS DOS SANTOS BENDLIN 06/08/1985 4 1,00 5 1,25 9 DES

0161 PATRICIA CORREA 27/10/1979 2 0,50 6 1,50 8 DES

0014 LUCIANA ANACLETO CLAUDINO 16/04/1981 4 1,00 3 0,75 7 DES

0131 CRISTIANE ALZIRA ALVES 05/01/1971 Preencheu o cartão com x impossibilitando leitura

0092 JAINI DE CARVALHO 02/03/1993 Preencheu o cartão com x impossibilitando leitura

0042 ANDREA LIS DA SILVA MUCENEEKI 30/01/1985 Ausente

0168 ELISABETE CARMONA CHIARATTI 01/11/1948 Ausente

0134 JUSSARA CRISTINA DA SILVA 24/11/1990 Ausente

0054 MAIRON ATILIO ARCENO 07/01/1987 Ausente

0152 MONICA MARINHO DA SILVA LARA 05/09/1978 Ausente

0045 SABRINA DA SILVA MANGRICH 06/06/1995 Ausente

0118 SEBASTIÃO DONIZET DE SOUZA 04/02/1969 Ausente

0146 SURANIA MARIA DA SILVA OSWALD 14/12/1990 Ausente

Cargo: 02. Assistente de Produção Cultural

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota

0033 FRANCIELE MAZIERO 08/05/1990 9 2,25 11 2,75 20 5,00

0142 MARCOS VENÍCIO MONTAGNA 05/01/1986 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0063
LOUISE CRISTINA CORRÊA DO NASCI-
MENTO 10/02/1984 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0174 JOÉLIA DA COSTA SILVA 14/09/1992 8 2,00 11 2,75 19 4,75

0091 JANICLER RIBEIRO DAPUNICENA 05/03/1995 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0028 JULIA CRISTINA MAFRA DA COSTA 12/11/1981 6 1,50 6 1,50 12 3,00

0132 CIBELI DA SILVA CARDOSO 08/01/1986 3 0,75 8 2,00 11 DES

0086 DANIELA MARA CORRÊA 20/05/1989 5 1,25 6 1,50 11 DES

0154 STELLA REGINA SATO 21/04/1967 2 0,50 7 1,75 9 DES

0025 ELISA DALAGNELO MUELLER 10/06/1987 Ausente

0156 MARCELO ALVES DI JURA 20/06/1980 Ausente

0135 MURILO EDUARDO VILLAIN 15/05/1993 Ausente

Cargo: 03. Monitor de Oficinas de Artes Culturais

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota

0164 CLEUSA MENDES 04/06/1969 4 1,00 9 2,25 13 3,25

0148 LUCIA DE SANTANA DA SILVA 00/00/0000 5 1,25 8 2,00 13 3,25

0116 VALCILENE CRISTIANE BORTOLATO 09/08/1988 6 1,50 5 1,25 11 DES

0027 ELZIENE MAFRA DA COSTA 06/08/1957 Ausente

0066 ISIS DO ROCIO PEREIRA MARCON 12/05/1948 Ausente

Cargo: 04. Monitor de Telecentro

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota
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0095 IA REGINA DOS SANTOS DOMINGUES 22/07/1957 8 2,00 12 3,00 20 5,00

0087 ALEXANDRE DAMIAO COSTA 26/09/1975 7 1,75 12 3,00 19 4,75

0057 MARCIA DIAS CORDEIRO 24/09/1974 3 0,75 9 2,25 12 3,00

Cargo: 05. Técnico de Cinema

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota

0141 FÁBIO SILVESTER THIBES 19/07/1991 13 3,25 17 4,25 30 7,50

0055 ANDRE LUIS REGIS DE MOURA 08/08/1972 11 2,75 13 3,25 24 6,00

0159 LUIZ FERNANDO LOURENÇO 17/06/1972 8 2,00 14 3,50 22 5,50

0158 SCHEILA FABIANE GONÇALVES DA LUZ 09/05/1987 9 2,25 12 3,00 21 5,25

0111 HELYSON CESAR CEOLIN PASSOS 24/12/1980 6 1,50 13 3,25 19 4,75

0138 KELI WOLINGER DAS NEVES 15/05/1986 Ausente

Cargo: 07. Bibliotecário

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T NF

Acertos Nota Acertos Nota

0034 PATRICIA DE MORAES FARIAS 16/06/1967 12 3,00 12 3,00 24 6,00 1,00 7,00

0151 EDUARDO SILVEIRA 02/11/1985 12 3,00 14 3,50 26 6,50 0,00 6,50

0011 FRANCISCO GABRIEL CORADI 25/02/1988 12 3,00 12 3,00 24 6,00 0,00 6,00

0038
CAROLINE NELI CESCONETTO DE OLI-
VEIRA PINTO 02/05/1986 8 2,00 14 3,50 22 5,50 0,00 5,50

0140 ALINE TRIERWEILER DE SOUSA 06/11/1989 7 1,75 14 3,50 21 5,25 0,00 5,25

0139 MARCELI PEREIRA DE ANDRADE 05/02/1987 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00 5,00

0126 RICARDO KRÜGER TAVARES 18/03/1987 6 1,50 14 3,50 20 5,00 0,00 5,00

0024 DEBORAH MATIAS GOMES 07/06/1985 5 1,25 15 3,75 20 5,00 0,00 5,00

0155 TATIANE CRISTINA GHENO 25/06/1987 5 1,25 15 3,75 20 5,00 0,00 5,00

0076 MIRIAM LÚCIA DE ALMEIDA 18/11/1967 8 2,00 11 2,75 19 4,75 0,00 4,75

0070 JUAREZ REZENDE ARAUJO 27/06/1960 8 2,00 6 1,50 14 3,50 1,00 4,50

0120 SANDRA ANGELA DA SILVA 02/10/1975 Ausente

Cargo: 08. Produtor Cultural

Inscrição Candidato Nascimento
Conhecimentos 
Gerais Específica T.A. N.P.E. P.T NF

Acertos Nota Acertos Nota

0048 MARIA DE FÁTIMA PEDRO 24/03/1980 14 3,50 18 4,50 32 8,00 0,00 8,00

0079 GABRIELA SPEZZATTO 02/08/1990 13 3,25 15 3,75 28 7,00 0,00 7,00

0080 WAGNER NASCIMENTO DE SOUZA 15/07/1983 10 2,50 17 4,25 27 6,75 0,00 6,75

0123 MÁRCIA DENYSE MACÊDO DA SILVA 20/11/1971 14 3,50 11 2,75 25 6,25 0,00 6,25

0015 RODRIGO SKERKOSKI 30/12/1980 9 2,25 16 4,00 25 6,25 0,00 6,25

0144 PATRICIA BOLSONI 02/01/1972 9 2,25 14 3,50 23 5,75 0,00 5,75

0171 PALOMA MAYARA MENDONÇA 07/07/1981 12 3,00 10 2,50 22 5,50 0,00 5,50

0103 ELAINE CRISTINA BEBER 11/05/1982 10 2,50 12 3,00 22 5,50 0,00 5,50

0094 NIVALDO JOSÉ KLOPPEL 21/08/1962 10 2,50 10 2,50 20 5,00 0,00 5,00

0162 MARCELA INÊS GERVÁSIO 21/10/1981 9 2,25 10 2,50 19 4,75 0,00 4,75

0069 KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS 10/08/1982 6 1,50 13 3,25 19 4,75 0,00 4,75

0073 ROSIANE DOMICIANO SERAFIM 28/09/1966 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00 3,25

0114 CLEUSA MENDES 04/06/1969 5 1,25 8 2,00 13 3,25 0,00 3,25

0096 NICOLAU CLARINDO PAULO NETO 07/01/1987 Ausente
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Extrato Ata Pregão Presencial Nº 005/2013 Fuman 
- Deserto-
Extrato ata Pregão Presencial nº 005/2013 FUMAN - deserto-

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 
1/2013 (Sequência: 1)

Ao(s) 29 de Outubro de 2013, às 14:00 horas, na sede da(o) FUN-
DACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE NAVEGANTES , reuni-
ram-se o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 
4410, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 5/2013, 
Licitação nº.
5/2013 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

A PREGOEIRA E A EQUIPE DE APOIO REUNIRAM-SE NO LOCAL E 
HORÁRIO PREVIAMENTE AGENDADO COM INTUITO DE PROCES-
SAR E JULGAR AS PROPOSTAS INERENTES AO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 05/2013 QUE VISA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO PICK UP O KM PARA ATENDER A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. CONTUDO 
NÃO COMPARECEU NENHUM INTERESSADO, DECLARANDO-SE A 
PRESENTE SESSÃO DESERTA. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR 
DECLARA-SE A SESSÃO ENCERRADA
DETERMINANDO-SE A REPUBLICAÇÃO DO PRESENTE INSTRU-
MENTO CONVOCATÓRIO.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que 
será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:
CARLA CLAUDINO -   - Presidente da Comissão de Licitação

HUMBERTO GALVEZ JUNIOR-   - PREGOEIRO SUBSTITUTO

JOSÉ CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA -   - MEMBRO

FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO -   - MEMBRO

MARIA BENEDITA CORREA -   - MEMBRO

Navegantes, 29 de Outubro de 2013

Nova Trento

Prefeitura

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 071/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
071/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2013
HOMOLOGAÇÃO: 18/10/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/
FUNDO DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação dos serviços de 
locação de carro de som (com motorista e combustível), incluindo 
o serviço de gravação, para Programas, Projetos, Campanhas Te-
máticas e Institucionais, Atos Administrativos e Oficiais e informa-
ções diversas, de acordo com o interesse público do Município de 
Nova Trento, e atendendo as especificações constantes do anexo 
I, que integra o edital.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

Extrato Ata Julgamento de Propostas Conc. Nº 
133/2013 PMN
ATA JULGAMENTO PROPOSTA CONC.Nº 133/2013 PMN

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICI-
PAL PROFESSORA VERGINA GUEDES LEMOS, NA LOCALIDADE DE 
ESCALVADINHOS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 28/2013 
(Sequência: 1)

Ao(s) 30 de Outubro de 2013, às 14:00 horas, na sede da(o) PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 1165, 
para julgamento das propostas de preço das proponentes habi-
litadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no 
Processo Licitatório nº 133/2013, Licitação nº 133/2013 - CC, na 
modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para es-
tudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discrimi-
nando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: ABERTA A SESSÃO COM A PRESENÇA DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DAS EMPRESAS CONS-
TRUTORA RENASCENCE LTDA EPP, TAVARES CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA ME, SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA ME, CONSTRUTORA 
SANTA FÉ LTDA EPP, SANECON SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES 
LTDA TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS EXETUANDO-SE A 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB QUE NÃO CREDENCIOU RE-
PRESENTANTE. APÓS A ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILI-
TAÇÃO VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA SANECON SANEAMENTO 
E CONSTRUÇÕES LTDA, NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO PRE-
VISTA NO ITEM 4.4.8 E A EMPRESA SOVRANA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA DE FA-
LÊNCIA E CONCORDATA VENCIDA RESTANDO AMBAS DESCLAS-
SIFICADAS. LOGO APÓS PASSOU-SE A FASE DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTAS CONSTATANDO-SE QUE AS EMPRE-
SAS APRESENTARAM PROPOSTAS CONFORME DETERMINAÇÃO 
DO EDITAL, RESTANDO COMO VENCEDORA A EMPRESA CONS-
TRUTORA SANTA FÉ LTDA EPP.  OS REPRESENTANTES ABDICA-
RAM SEU DIREITO DE INTERPOR RECURSO, MOMENTO DE QUE 
ADJUDICA-SE A EMPRESA COMO VENCEDORA E ENCAMINHA-SE 
OS AUTOS PARA HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETEN-
TE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARA-SE A SESSÃO EN-
CERRADA.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamen-
to, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação 
e pelos representantes das proponentes.

Navegantes, 30 de Outubro de 2013
COMISSÃO:
HUMBERTO GALVEZ JUNIOR-   - Presidente da Comissão de Lici-
tação

FERNANDA HASMANN CONSTANCIO-   - MEMBRO
MARIA BENEDITA CORREA-   - MEMBRO
PATRICIA APARECIDA GUALBERTO -   - MEMBRO
DOUGLAS LEMOS-   - MEMBRO
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Ata de Registro de Preços N° 034/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2013
PROCESSO Nº 116/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2013 

Aos .30 dias do mês de outubro de 2013, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, 
Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, na 
Ata de julgamento de preços, homologada em 30/10/2013, RE-
SOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes 
disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços para aquisição 
de medicamentos para contratações futuras, destinadas ao supri-
mento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade - 
constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste Edital, 
menor preço por item.
As Licitantes registradas para os materiais cotados são:

DIMASTER – COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.
(02.520.829/0001-40)

Item Quant. Unid. Descrição Marca

Valor
 Unitá-
rio

Valor
Total

2 50.000 Comp.

CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO – 500MG. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA 
CONTENDO ATÉ 1.000 
UNIDADES (COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CAPSU-
LA) EM EMBALAGENS 
CARTELA/BLISTER) 10 
A 20 UNIDADES. PRATI 0,13 6.500,00

10 120.000 Comp.

SINVASTATINA 40 MG 
COMP – APRESENTA-
ÇÃO: CAIXA COM ATÉ 
1.000 CPR EMBALADOS 
EM CARTELAS OU BLIS-
TER DE ATÉ 30 CPR. SANVAL0,09 10.800,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 17.300,00

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.
(94.894.169/0001-86)

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Valor
 Unitário

Valor
Total

5 3.000 Comp.

LEVODOPA + CARBIDO-
PA (250 MG + 25 MG). 
APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM ATÉ 30 CPR OU 
CAIXA CONTENDO DE 
200 A 500 CPR, DISPOS-
TOS EM EMBALAGENS 
(CARTELAS) DE 10 CPR.

HYPER-
MARCA 0,265 795,00

12 15.000 Comp.

SULFAMETOXAZOL +  
TRIMETOPRIMA 400:80 
MG. APRESENTAÇAO 
CAIXA CONTENDO DE 
200 A 500 PRATI 0,053 795,00

EMPRESA VENCEDORA:
SONIA MURARO LUCHTENBERG (CNPJ N° 13.450.694/0001-00) 
- Valor estimado de: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos 
reais);
Vigência: 12 meses.

Nova Trento/SC, 30 de outubro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços N° 032/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2013
PROCESSO Nº 112/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2013

Aos 18 dias do mês de outubro de 2013, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, 
Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, na 
Ata de julgamento de preços, homologada em 18 de outubro de 
2013, RESOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do 
certame citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as 
seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para a Contratação dos serviços de locação de carro de som (com 
motorista e combustível), incluindo o serviço de gravação, para 
Programas, Projetos, Campanhas Temáticas e Institucionais, Atos 
Administrativos e Oficiais e informações diversas, de acordo com 
o interesse público do Município de Nova Trento, e atendendo as 
especificações constantes do anexo I,  que integra o edital. Con-
siderando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial,   tipo menor preço por Lote,  HOMOLOGADO 
a classificação da empresa conforme abaixo especificada, objeto 
de publicação prévia no Diário Oficial dos Municípios, respectiva-
mente:

SONIA MURARO LUCHTENBERG (CNPJ N° 13.450.694/0001-00)

Item Quantidade Unidade Especificação
Valor Uni-
tário Valor Total

01 300 Horas
Serviço de som para 
Prefeitura e Turismo 28,00 8.400,00

02 300 Horas

Serviço de som 
para a Secretária de 
Saúde 28,00 8.400,00

03 100 Horas
Serviço de som para 
a Assistência Social 28,00 2.800,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 19.600,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os serviços deverão ser executados conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, os 
produtos deverão ser entregues nos prazos e nas condições esti-
puladas no presente Edital e seus anexos.

Nova Trento/SC, 18 de outubro de 2013
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro
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11 1.000 Frasco

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA (40MG 
+ 8 MG) ML SUSP 
ORAL – FRS APROXI-
MADAMENTE 50 ML – 
EMBALADOS EM CX DE 
ATÉ 100 FRS. TEUTO 0,74 740,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 5.160,00

WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA.(12.573.787/0001-
60)

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Valor
 Unitário

Valor
Total

3 100 Frasco

INSULINA GLAR-
GINA 10ML (PARA 
SERINGA)

SANOFI-
AVENTIS 243,96 24.396,00

4 100 Frasco

INSULINA GLAR-
GINA 3ML (PARA 
CANETA).

SANOFI-
AVENTIS 86,83 8.683,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 33.079,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os  produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, 
os produtos licitados deverão  ser   entregues   no   endereço   
constante   do   pedido, desde que atendidas as exigências do 
edital, sem ônus para a Prefeitura de Nova Trento, em horário de 
expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus 
anexos.

Nova Trento/SC, 30 de outubro de 2013.
ARIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Ouro Verde

Prefeitura

Decreto Nº2402
DECRETO N. º 2402/2013
“Dispõe Sobre a Suplementação e Anulação de Dotação Orçamen-
tária no Orçamento Vigente e da outras providencias”.
Rosane Minetto Selig, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Mun. 821/2012, de 18 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), destinados a refor-
çar a seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Vigente:

0401 - SECRETARIA/COORD. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE 
12.361.1201.2009 - Manutenção do Ensino Fundamental 
31900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0101 - Reduzido 011 
R$ 22.000,00

14 20.000 Comp.

ESCOPOLAMINA N-
BUTIL + DIPIRONA 
10MG/500MG – APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA 
CONTENDO DE 200 A 
1000 CPR, DISPOSTOS 
EM EMBALAGENS (CAR-
TELA) DE 10 CPR.

MEDQUI-
MICA 0,124 2.480,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 4.070,00

CENTERMEDI – COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(03.652.030/0001-70)

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Valor
 Unitário

Valor
Total

13 720 Comp.

GABAPENTINA 300 
MG – PORT.344/C1) 
COMP. APRESENTA-
ÇÃO: CAIXA COM 30 
CPR. ARROW 0,48 345,60

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 345,60

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
(81.706.251/0001-98)

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Valor
 Unitário

Valor
Total

7 1.000 Frasco

METOCLOPRAMIDA, 
CLORID. 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS – FRASCO 10 
ML – EMBALADOS 
EM CAIXAS COM 
ATÉ 200 FRS.

HIPOLA-
BOR 0,459 459,00

9 150.000 Comp.

SINVASTATINA 20 
MG, COMP – APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA 
COM ATÉ 1.000 
CPR, EMBALADOS 
EM CARTELAS OU 
BLISTER DE ATÉ 30 
CPR. SANDOZ 0,051 7.650,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 8.109,00

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.(67.729.178/0004-
91)

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Valor
 Unitário

Valor
Total

1
5.000 Comp.

ALENDRONATO DE 
SÓDIO 70 MG – APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA 
COM ATÉ 1.000 CPR, 
EMBALADOS EM CAR-
TELAS OU BLISTER DE 
ATÉ 4 CPR.

EMS/
GERM/
SIGMA 0,32 1.600,00

6 20.000Comp.

ESCOPOLAMINA N-
BUTIL 10MG. APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA 
CONTENDO DE 200 A 
1.000 CPR, DISPOS-
TOS EM EMBALAGENS 
(CARTELA) BELFAR 0,141 2.820,00
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Decreto Nº2404
DECRETO N. º 2404/2013
“Dispõe Sobre a Suplementação e Anulação de Dotações Orça-
mentárias no Orçamento Vigente e da outras providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
especial a Lei Municipal 821/2012, de 18 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado a reforçar a se-
guinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.101.2038 - Manut. Das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
31900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0664 - Reduzido 016 
R$ 2.000,00
TOTAL R$ 2.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentárias do 
orçamento vigente:

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.101.2038 - Manut. Das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
33900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0664 - Reduzido 011 
R$ 2.000,00
TOTAL R$ 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Ouro Verde (SC), em 28 de Outubro de 2013
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2405
DECRETO N.º 2405/2013
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS ROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 035/2009.

DECRETA:
Art. 1º  - Fica Concedido Função de Confiança de Direção de 
Departamento e de Equipes de Trabalho, Padrão FG, Nível 01, ao 
servidor Público Municipal Sr. Odimar Tirelli.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013, revogadas as 
disposições em contrario.

Ouro Verde - SC, em 31 de Outubro de 2013.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

TOTAL R$ 22.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
anulação parcial e/ou total das seguintes Dotações Orçamentárias 
do Orçamento Vigente:

0401 - SECRETARIA/COORD. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE 
12.361.1201.2009 - Manutenção do Ensino Fundamental 
33900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0101 - Reduzido 012 
R$ 7.000,00
44900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0101 - Reduzido 013 
R$ 15.000,00
TOTAL R$ 22.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 4º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, 28 de Outubro de 2013
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2403
DECRETO N. º 2403/2013
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade 
com o Inciso III do Artigo 10 da Lei Municipal nº. 821, de 18 de 
Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 35.300,00 (Trinta e cinco mil e trezentos reais), destinados 
a reforçar a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente, 
conforme discriminação abaixo:
04.01 - SECRETARIA/COORD. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE 
12.361.1201.2009 - Manutenção do Ensino Fundamental 
31900000 - Aplicações Diretas - Fonte 0118 - Reduzido 011 
R$ 35.300,00
TOTAL GERAL R$ 35.300,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto, correrá por conta 
do Excesso de Arrecadação apurado até o presente momento, no 
valor total de R$ 35.300,00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte e 
oito reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, em 28 de outubro de 2013
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 212

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

Palhoça

Prefeitura

Edital Pregão 208-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 208/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
19 de novembro de 2013 às 14:00, na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Muni-
cipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residen-
cial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
208//2013, que tem por objeto aquisição de bandeiras do Brasil, 
Estado de Santa Catarina e diversos municípios. O edital que está 
embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 31 de outubro de 2013. 
A PREGOEIRA.

Pregão Presencial 205-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 205/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº. 205/2013, no dia 13 de outubro de 2013, às 
09:00hs, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Cen-
tro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Te-
rezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL através do sistema de REGIS-
TRO DE PREÇOS que tem como objeto a aquisição de carga de gás 
e vasilhames para as cozinhas das unidades de ensino do Municí-
pio, para a Secretaria de Educação, deste Município. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 31 de outubro de 2013. 
PREGOEIRO (A).

Pregão Presencial 206/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 206/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº. 206/2013, no dia 14 de novembro de 2013, 
às 09:00hs, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL que tem como objeto a aqui-
sição de calha de alumínio, para ser instalada na sede do Corpo 
de Bombeiros de Palhoça. O edital que está embasado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br. 

Decreto Nº2406
DECRETO N. º 2406/2013
“ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE TRABALHO AO FUNCIONALIS-
MO PÚBLICO MUNICIPAL LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA-ESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica Determinada a entrada em vigor a partir de 01 de 
Novembro de 2013, novo Horário de Trabalho ao Funcionalismo 
Público Municipal, lotados na Secretaria Municipal de Infra-Estru-
tura, conforme especifica:
TURNO:
ÚNICO: das 07:00 às 13:00 hs.
Parágrafo Único: Constatada a necessidade de modificação do ho-
rário de trabalho para outros setores da Administração Pública 
Municipal, a qualquer tempo o Poder Executivo Municipal baixará 
ato determinando as devidas alterações.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 31 de Outubro de 2013.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2406
DECRETO N. º 2406/2013
“ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE TRABALHO AO FUNCIONALIS-
MO PÚBLICO MUNICIPAL LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA-ESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica Determinada a entrada em vigor a partir de 01 de 
Novembro de 2013, novo Horário de Trabalho ao Funcionalismo 
Público Municipal, lotados na Secretaria Municipal de Infra-Estru-
tura, conforme especifica:
TURNO:
ÚNICO: das 07:00 às 13:00 hs.
Parágrafo Único: Constatada a necessidade de modificação do ho-
rário de trabalho para outros setores da Administração Pública 
Municipal, a qualquer tempo o Poder Executivo Municipal baixará 
ato determinando as devidas alterações.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 31 de Outubro de 2013.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal
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Integrada para Gestão Educacional compreendendo: serviços de 
adequação de procedimentos, customização, disponibilização e 
implantação de sistema aplicativo e treinamento para atendimento 
à Faculdade Municipal de Palhoça. VALOR: R$ 76.160,00 (setenta 
e seis mil cento e sessenta reais). DATA: 16/09/2013.

Contrato Nº149/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º149/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BARRACÃO DECORAÇÕES LTDA ME. OBJETO: contra-
tação de empresa para fornecimento e instalação de divisórias 
para a Secretaria de Educação e Uni-dades de Ensino.VALOR: R$ 
52.294,00 (cinqüenta e dois mil duzentos e noventa e quatro re-
ais). DATA: 04/10/2013.

Contrato Nº152/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º152/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA EPP. OBJETIVO: contratação de empresa para 
reforma da Praça na Praia de Baixo na Pinheira, retirada do deck e 
colocação de calçada padrão, localizada no município de Palhoça/
SC, incluindo mão de obra com fornecimento de todo material. 
VALOR: R$ 71.890,49 (setenta e um mil oitocentos e noventa reais 
e quarenta e nove centavos). DATA: 08/10/2013.

Contrato Nº155/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º155/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HP & E COMERCIAL LTDA EPP. OBJETIVO: aquisição de 
materiais para proteção dos funcionários da Secretaria de Desen-
volvimento da Agricultura e da Pesca. VALOR: R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais). DATA: 11/10/2013.

Contrato Nº156/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º156/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa SANTOMAQ SERVIÇOS DE PEÇAS IMPLEMENTOS AGRÍ-
COLAS LTDA ME. OBJETIVO: aquisição de peças para manutenção 
de roçadeiras da Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e 
da Pesca. VALOR: R$ 17.790,00 (dezessete mil setecentos e no-
venta reais). DATA: 11/10/2013.

Contrato Nº162/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º162/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa WTFAISCA ENGENHARIA & LOGÍSTICA LTDA. OBJETI-
VO: contratação de empresa para construção de pilares amplos 
em concreto armado para sustentação das adutoras de água tra-
tada da região Central de Palhoça contra erosões nas margens da 
rodovia 282, incluindo mão de obra com fornecimento de todo 
material VALOR: R$ 128.003,29 (cento e vinte e oito mil três reais 
e vinte e nove centavos). DATA: 14/10/2013.

Palhoça, 31 de outubro de 2013. 
PREGOEIRO (A).

Pregão Presencial Nº 207/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 207/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 18 de novembro de 2013, às 14:00h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 207/2013, que tem por objeto a aquisição de extintores e 
sinalização de emergência para ad Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Educação. O edital que está embasado na lei de li-
citações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: 
www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 31 de outubro de 2013. 
A PREGOEIRA.

Resultado Pregão 193-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
193/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de equipamentos 
de comunicação para equipar as guarnições de serviço do Corpo 
de Bombeiros de Palhoça, de acordo com as especificações dos 
Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA ficou classifi-
cada em 1° lugar no lote 01, totalizando R$ 55.000,00 (cinqüenta 
e cinco mil reais).

Palhoça, 24 de outubro de 2013.

Contrato Nº140/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATO N.º140/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa OR-BENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OB-
JETO: contratação de serviços de jardinagem, paisagismo, ma-
nutenção e limpeza de área do Parque Ecológico Municipal. 
VALOR: R$ 7.100,00(sete mil e cem reais) por mês, totalizan-
do R$ 28.400,00(vinte e oito mil e quatrocentos reais). DATA: 
11/09/2013.

Contrato Nº142/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º142/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIT-MAP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de Solução 
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PALHOÇA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA E CAIXA ECONÔMICA.

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela 
CAIXA, dos seguintes serviços às CONTRATANTES:
I - Em caráter de exclusividade:
a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 
100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo Municí-
pio e demais Contratantes, que hoje representam 3575 servidores, 
abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados 
em contas salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor 
de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha 
a manter vínculo de remuneração com as CONTRATANTES, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou 
bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito deste instru-
mento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na 
conta corrente do Município.
b) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou co-
brança bancária do IPTU cobrado pelo MUNICÍPIO mediante utili-
zação de guias de recebimento ou cobrança integrada da CAIXA.
c) Centralização e processamento da receita municipal e da mo-
vimentação financeira de todas as contas correntes, inclusive da 
Conta Única do MUNICÍPIO (sistema de caixa único) se houver; 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos 
ou convênios em outras instituições financeiras.
d) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO e de-
mais Contratantes, relativa aos recursos provenientes de transfe-
rências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem 
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras 
instituições financeiras.
e) Centralização e processamento das movimentações financeiras 
de pagamento a credores, incluindo fornecedores, através de cré-
dito em contas Caixa, bem como de quaisquer pagamentos ou ou-
tras transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍPIO 
e demais Contratantes a entes públicos ou privados, a qualquer 
título, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, con-
tratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos 
em outras instituições financeiras.
f) Centralização e processamento de todas as movimentações fi-
nanceiras dos Fundos do Poder Executivo Municipal, a qualquer tí-
tulo, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com 
obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, 
por força de lei ou exigência do órgão repassador.
g) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do MUNICÍ-
PIO e demais Contratantes, bem como dos recursos dos Fundos a 
que alude a alínea “f”;

h) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou 
cobrança bancária de todos os tributos, receitas d e serviços, 
contribuições econômicas, tarifas, cobrados pelo MUNICIPIO, Au-
tarquias, Fundos e Fundações vinculadas, mediante utilização de 
guias de recebimento ou cobrança integrada CAIXA.
i) Centralização e manutenção na CAIXA do produto de arrecada-
ção, através de cobrança bancária, de todos os tributos, receitas 
de serviços, contribuições econômicas, tarifas, cobrados pelo MU-
NICÍPIO e demais Contratantes, inclusive quando arrecadados em 
outras Instituições Financeiras ou tesouraria própria.

II - Em caráter prioritário:

a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensio-
nistas e estagiários da Prefeitura Municipal de Palhoça e órgãos da 
Administração Direta, mediante consignação em folha de paga-
mento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de 
ordem interna da CAIXA.

Contrato Nº165/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO N.º165/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA EPP. OBJETIVO: aquisição de 
móveis e utensílios para o Fundo Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 2.692,80 (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e 
oitenta centavos). DATA: 29/10/2013.

Contrato Nº166/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO N.º166/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CÉ-LIA REGINA WAMBOMMEL SANI ME. OBJETIVO: 
aquisição de móveis e utensí-lios para o Fundo Municipal de As-
sistência Social. VALOR: R$ R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais). DATA: 29/10/2013.

Contrato Nº167/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO N.º167/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA EPP. OBJETIVO: aquisição de móveis e utensílios 
para o Fundo Municipal de As-sistência Social. VALOR: R$ 730,00 
(setecentos e trinta reais). DATA: 29/10/2013.

Contrato Nº168/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO N.º168/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA EPP. OBJETIVO: aquisição de móveis e utensílios 
para o Fundo Municipal de Assistência Social. VALOR: R$ 730,00 
(setecentos e trinta reais). DATA: 29/10/2013.

Contrato Nº174/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º174/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VERA LÚCIA ESPÍNDOLA MOREIRA EPP. OBJETIVO: con-
tratação de empresa para prestação de serviço de locação de so-
norização e grades de isolamento para utilização na Semana Afro 
nos dias 16 e 20 de Novembro de 2013 para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. VALOR: R$ 6.660,00 (seis mil seiscentos e 
sessenta reais). DATA: 31/10/2013.

Extrato Contrato de Prestação de Serviços Nº 
172/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 172/2013.- (CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUN-
DO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FACULDADE MUNICIPAL DE 
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I - Em caráter de exclusividade:
a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 
100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo Municí-
pio e demais Contratantes, que hoje representam 3575 servidores, 
abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados 
em contas salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor 
de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha 
a manter vínculo de remuneração com as CONTRATANTES, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou 
bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito deste instru-
mento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na 
conta corrente do Município.
b) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou co-
brança bancária do IPTU cobrado pelo MUNICÍPIO mediante utili-
zação de guias de recebimento ou cobrança integrada da CAIXA.
c) Centralização e processamento da receita municipal e da mo-
vimentação financeira de todas as contas correntes, inclusive da 
Conta Única do MUNICÍPIO (sistema de caixa único) se houver; 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos 
ou convênios em outras instituições financeiras.
d) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO e de-
mais Contratantes, relativa aos recursos provenientes de transfe-
rências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem 
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras 
instituições financeiras.
e) Centralização e processamento das movimentações financeiras 
de pagamento a credores, incluindo fornecedores, através de cré-
dito em contas Caixa, bem como de quaisquer pagamentos ou ou-
tras transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍPIO 
e demais Contratantes a entes públicos ou privados, a qualquer 
título, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, con-
tratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos 
em outras instituições financeiras.
f) Centralização e processamento de todas as movimentações fi-
nanceiras dos Fundos do Poder Executivo Municipal, a qualquer tí-
tulo, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com 
obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, 
por força de lei ou exigência do órgão repassador.
g) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do MUNICÍ-
PIO e demais Contratantes, bem como dos recursos dos Fundos a 
que alude a alínea “f”;

h) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou 
cobrança bancária de todos os tributos, receitas d e serviços, 
contribuições econômicas, tarifas, cobrados pelo MUNICIPIO, Au-
tarquias, Fundos e Fundações vinculadas, mediante utilização de 
guias de recebimento ou cobrança integrada CAIXA.
i) Centralização e manutenção na CAIXA do produto de arrecada-
ção, através de cobrança bancária, de todos os tributos, receitas 
de serviços, contribuições econômicas, tarifas, cobrados pelo MU-
NICÍPIO e demais Contratantes, inclusive quando arrecadados em 
outras Instituições Financeiras ou tesouraria própria.

II - Em caráter prioritário:

a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensio-
nistas e estagiários da Prefeitura Municipal de Palhoça e órgãos da 
Administração Direta, mediante consignação em folha de paga-
mento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de 
ordem interna da CAIXA.

b) Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais de processos de 
qualquer natureza, nos casos em que o MUNICÍPIO e demais Con-
tratantes possua autonomia na definição do banco depositário.

c) Aplicação das disponibilidades financeiras e administração dos 

b) Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais de processos de 
qualquer natureza, nos casos em que o MUNICÍPIO e demais Con-
tratantes possua autonomia na definição do banco depositário.

c) Aplicação das disponibilidades financeiras e administração dos 
ativos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Municipio de Palhoça.

Parágrafo Primeiro - O presente CONTRATO tem âmbito nacional, 
abrangendo toda a rede da CAIXA que é composta por agências/
PA disponibilizados para atendimento aos servidores/empregados 
das CONTRATANTES.

Parágrafo Segundo - Fica designada pela CAIXA a Ag. Palhoça 
(nº 1784), localizada Avenida Barão do Rio Branco, 51, Centro, 
Palhoça/SC, como estrutura organizacional responsável para re-
alizar o atendimento às CONTRATANTES, bem como articular o 
efetivo cumprimento das obrigações assumidas pela CAIXA neste 
instrumento.

DATA: 29/10/2013

Prefeito Municipal de Palhoça
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Instituto de Previdência Social
Dos Servidores Públicos do Município
De Palhoça
GUSTAVO HAENING GERENT

_____________________________
Águas de Palhoça
GEOVANE PROBST

Fundo Municipal de Saúde
ROSINEI DE SOUZA HORACIO

Fundo Municipal de Saúde
RITA DE CASSIA ESPINDOLA

Fundo Municipal Meio Ambiente 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

Fundo Municipal de Assistência e FIA 
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA

Fundo Corpo de Bombeiros 
FERNANDO IRENO VIEIRA 

Faculdade Municipal de Palhoça 
MARIÁH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA

Extrato Contrato de Prestação de Serviços Nº 
172/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 172/2013.- (CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUN-
DO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FACULDADE MUNICIPAL DE 
PALHOÇA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA E CAIXA ECONÔMICA.

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela 
CAIXA, dos seguintes serviços às CONTRATANTES:
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Extrato de Termo Aditivo Nº 153/2013
TERMO ADITIVO Nº153/2013.- (PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2013).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA VINÍCIUS GOE-
DERT ME

OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução de 
Obras nº 081/2013.

DATA: 08/10/2013
GEOVANE PROBST
Superintendente da Águas de Palhoça

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 154/2013
TERMO ADITIVO Nº154/2013.- (TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2012).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA RONALDO DA 
ROSA JR ME

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução 
de Obras nº 108/2012, retroagindo seus efeitos a 03/09/2013, 
sendo o prazo de vigência com início 03/09/2013 a 02/01/2014.
Fica acrescido o valor de R$ 36.745,55 (trinta e seis mil, setecen-
tos e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), sendo 
R$ 25.894,22 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e vinte e dois centavos), referente ao emprego dos materiais, 
e R$ 10.851,33 (dez mil, oitocentos e cinquenta e um reais e trinta 
e três centavos), referente aos serviços de mão de obra, no per-
centual de 9,073% do valor atualizado do contrato nº 108/2012 
conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia correspon-
dente a readequação ao projeto inicial, demonstrado através das 
peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial 
Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, apensadas ao 
presente instrumento.
DESPESA ORÇAMENTÁRIA: - A despesa decorrente do presente 
termo aditivo correrá por conta do orçamento da Secretaria de 
Infraestrutura, Defesa Civil, Energia e Telecomunicações, através 
do elemento: “198” - 14.01.2026.4.4.90.51.91.

DATA:08/10/2013
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário de Assistência Social

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU - 56676-6

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 157/2013
TERMO ADITIVO Nº157/2013.- (QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA STANDARD CONS-
TRUÇÕES LTDA ME

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o 

ativos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Municipio de Palhoça.

Parágrafo Primeiro - O presente CONTRATO tem âmbito nacional, 
abrangendo toda a rede da CAIXA que é composta por agências/
PA disponibilizados para atendimento aos servidores/empregados 
das CONTRATANTES.

Parágrafo Segundo - Fica designada pela CAIXA a Ag. Palhoça 
(nº 1784), localizada Avenida Barão do Rio Branco, 51, Centro, 
Palhoça/SC, como estrutura organizacional responsável para re-
alizar o atendimento às CONTRATANTES, bem como articular o 
efetivo cumprimento das obrigações assumidas pela CAIXA neste 
instrumento.

DATA: 29/10/2013

Prefeito Municipal de Palhoça
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Instituto de Previdência Social
Dos Servidores Públicos do Município
De Palhoça
GUSTAVO HAENING GERENT

Águas de Palhoça
Geovane Probst

Fundo Municipal de Saúde
ROSINEI DE SOUZA HORACIO

Fundo Municipal de Saúde 
RITA DE CASSIA ESPINDOLA

Fundo Municipal Meio Ambiente 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

Fundo Municipal de Assistência e FIA 
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA

Fundo Corpo de Bombeiros 
FERNANDO IRENO VIEIRA 

Faculdade Municipal de Palhoça 
MARIÁH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA

Extrato de Termo Aditivo Nº 146/2013
TERMO ADITIVO Nº146/2013.- (TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA CADRECON ENGE-
NHARIA E TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução 
de Obras nº 119/2012.

DATA: 02/10/2013

RENI ANTONIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU 56675-6

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

Extrato de Termo Aditivo Nº 161/2013
TERMO ADITIVO Nº161/2013.- (SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2013).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA VINÍCIUS GOE-
DERT ME

OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 44.415,00 (quarenta e qua-
tro mil, quatrocentos e quinze reais), no percentual de 28,39%, 
do valor do contrato nº 081/2013, conforme cálculo efetuado pelo 
setor de engenharia correspondente a readequação ao projeto 
inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Quadro de 
Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do 
Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
Fica acrescido o valor de R$ 38.598,00, sendo R$ 29.541,90 
(vinte e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais), referente 
ao emprego dos materiais, e R$ 9.056,10 (nove mil, cinquenta 
e seis reais e dez centavos), referente aos serviços de mão de 
obra, no percentual de 24,667% do valor atualizado do contrato 
nº 081/2013 conforme cálculo efetuado pelo setor de engenha-
ria correspondente a readequação ao projeto inicial, demonstrado 
através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, 
b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, 
apensadas ao presente instrumento.
DISPENSA ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
termo aditivo correrá por conta do orçamento da Autarquia Águas 
de Palhoça, através do elemento: “14” - 26.01.2.136.4.4.90.51.91.

DATA:14/10/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 164/2013
TERMO ADITIVO Nº164/2013.- (PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº181/2012).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA MAWICON - CONS-
TRUTORA LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução 
de Obras nº 108/2012, retroagindo seus efeitos a 03/09/2013, 
sendo o prazo de vigência com início 03/09/2013 a 02/01/2014.

Fica acrescido o valor de R$ 135.555,82 (cento e trinta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), 
sendo R$ 101.176,51 (cento e um mil, cento e setenta e um reais 
e cinquenta e um centavos), referente ao emprego dos materiais, 
e R$ 34.379,31 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e nove 
reais e trinta e um centavos), referente aos serviços de mão de 
obra, no percentual de 24,7306% do valor atualizado do contrato 
nº 181/2012 conforme cálculo efetuado pelo setor de engenha-
ria correspondente a readequação ao projeto inicial, demonstrado 
através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, 
b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, 
apensadas ao presente instrumento.

DISPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente ter-
mo aditivo correrá por conta do orçamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social, através do elemento: “7” -18.18.01.08.243.003
3.1.158.4.4.90.51.91.

DATA:18/10/2013

prazo contratual anunciado na Cláusula IV, Lotes 06, 07, 08 e 09, 
do Contrato de Execução de Obras n.º 135/2012.

DATA:14/10/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 158/2013
TERMO ADITIVO Nº158/2013.- (QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA
AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, Lote 03, do Contrato de Execu-
ção de Obras n.º 133/2012.

DATA:14/10/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 159/2013
TERMO ADITIVO Nº159/2013.- (QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA
EMPREITEIRA PAVICON LTDA

OBJETO: Devido ao reajuste estabelecido no item 14 - Do Reajus-
te de Preços, sub item 14.1, do edital convocatório, fica reajustado 
no percentual de 7,80% o saldo remanescente ao contrato de exe-
cução de obras nº 132/2012, tendo como base o INCC (Índice Na-
cional da Construção Civil), referente ao período de agosto/2012 a 
julho/2013, perfazendo o valor R$ 158.494,68 (cento e cinquenta 
e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito 
centavos), conforme especificado na planilha em anexo.

DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente termo 
aditivo, correrá por conta da Secretariam de Infraestrutura, através 
da rubrica orçamentária: “215” 14.01.1.023.4.4.90.51.91.00.00.

DATA:14/10/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

JOSÉ TADEU CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA - SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração
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OBJETO: Fica prorrogado por mais 180 dias (cento e oitenta), o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execu-
ção de Obras nº 193/2012.

DATA: 30/10/2013
RENI ANTONIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços Nº 
151/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 151/2013.- (CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA- FEPESE FUNDA-
ÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIO-ECONÔMICAS

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
para prestação de serviços de planejamento, elaboração, divul-
gação, execução, realização das provas e ainda, a participação 
conjunta na elaboração do edital, acompanhamento, controle e 
divulgação final dos resultados para realização de Concurso Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Palhoça, para preenchimento de 
vagas previstas na Lei nº 096/2010 - Plano de Cargos e Salários, 
conforme especificações no Anexo I, e proposta da contratada.

VALOR DO CONTRATO: Para a execução total dos serviços, o valor 
contratual será variável, em razão da impossibilidade de previsão 
do número de candidatos inscritos, ou seja, o valor será variável 
de acordo com o número de candidatos, conforme parâmetro con-
tido na tabela abaixo:

Nº CANDIDATOS CUSTO TOTAL
ATÉ 2.000 R$ 240.650,00
DE 2001 A 2500 R$ 255.500,00
DE 2501 A 3000 R$ 271.400,00
DE 3001 A 3500 R$ 287.560,00
DE 3501 A 4000 R$ 303.800,00
DE 4001 A 4500 R$ 320.000,00
DE 4501 A 5000 R$ 335.000,00
ACIAM 5001 R$ 335.000,00
60,00 POR CANDIDATO

DATA: 07/10/2013
FEPESE FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIO-ECONÔ-
MICAS
ALEXANDRE MARINO COSTA

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Termo Aditivo Nº148/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº 148/2013 AO CONTRATO N.º177/2011 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DANIELA VILMA 
MOREIRA ME. OBJETO: Fica prorrogado até 16/09//2015 o prazo 
contratual anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Concor-
rência Pública n.º 177/2011. O presente termo aditivo passa a ter 
vigência a partir de 16/09/2013. DATA: 02/10/2013.

NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário de Assistência Social

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 170/2013
TERMO ADITIVO Nº 170/2013.- (SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2012).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA EMPREITEIRA PA-
VICON LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, 
o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, Lote 01, do Contrato 
de Execução de Obras n.º 132/2012.

DATA: 25/10/2013
RENI ANTONIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 171/2013
TERMO ADITIVO Nº 171/2013.- (PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2012).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA VIAN EMPREITEI-
RA LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 430 (quatrocentos e trinta) 
dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato 
de Execução de Obras nº 145/2012, retroagindo seus efeitos a 
10/10/2012, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de en-
genharia.
Fica acrescido o valor de R$ 14.240,00 (quatorze mil e duzentos e 
quarenta reais), sendo R$ 11.360,00 (onze mil trezentos e sessen-
ta reais), referente ao emprego dos materiais, e R$ 2.880,00 (dois 
mil, oitocentos e oitenta reais), referente aos serviços de mão de 
obra, no percentual de 6,261% do valor atualizado do contrato 
nº 108/2012 conforme cálculo efetuado pelo setor de engenha-
ria correspondente a readequação ao projeto inicial, demonstrado 
através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, 
b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, 
apensadas ao presente instrumento.
DESPESA ORÇAMENTARIA: A despesa decorrente do presente ter-
mo aditivo correrá por conta do orçamento da Secretaria de Infra-
estrutura, através do elemento: “215” - 14.01.1.023.4.4.90.51.91.

DATA: 25/10/2013
RENI ANTONIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Termo Aditivo Nº 173/2013
TERMO ADITIVO Nº173/2013.- (SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº195/2012).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA HANG EMPREITEI-
RA LTDA
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Contrato Nº 107/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 107/2013, Referente a Chamada Pública 005/2013.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fami-
liar para alimentação escolar.Contratado: LOURDES DEORACKI 
JANKOSKI, totalizando o montante de R$ 3.375,00 (três mil e tre-
zentos e setenta e cinco reais). Vigência: O presente instrumento 
terá inicio na data de sua assinatura e término previsto para o dia 
31 de dezembro de 2013.

Papanduva/SC, 23 de outubro de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 131/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 131/2013

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 145/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 30/10/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa AUTO POSTO GIRARDI 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.571.598/0001-22, nas quantida-
des estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus 
Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de combustíveis, conforme especificações constantes 
na Relação dos Itens Adjudicados ao fornecedor acima identifica-
do;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser re-
alizado pela empresa que assinar a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
547.500,00 (quinhentos e quarenta sete mil e quinhentos reais), 
sendo R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos) por litro abaste-
cido, referente ao item 01, objeto do processo licitatório Pregão 
Presencial Registro de Preços 145/2013.
1.4.1 - O objeto adjudicado deverá ser entregue no Município de 
Papanduva/SC, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, a saber:
a) O Óleo Diesel Comum deverá ser entregue diretamente nos 
tanques de combustíveis dos veículos da frota municipal, no horá-
rio das 00:00 às 23:59 horas, conforme a necessidade, em bom-
ba de abastecimento devidamente habilitada de acordo com a 
legislação pertinente, localizada no máximo à 5km da Garagem 
Municipal de Papanduva. A retirada dos combustíveis somente 
poderá ser efetuada mediante requisição da contratante, a qual 
mencionará o veículo a ser abastecido e a quantidade de litros a 
serem entregues, sendo que a contratada deverá emitir nota fiscal 
correspondente ao abastecimento, discriminando o veículo abas-
tecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem como a 
quilometragem ou horas do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contra-
tações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

Termo Aditivo Nº150/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO ADITIVO Nº 150/2013 AO CONTRATO N.º084/2012 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL 
LTDA. OBJETO: Fica incluído na Ata de Registro de Preços de For-
necimento de Combustível n.º 084/2012, o veículo FIAT DOBLÔ 
ATTRACTIVE 1.4, Placa MLG5315, chassi n.°9BD119707D1110026, 
Código RENAVAM n.°568576195, de uso exclusivo do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social. DATA: 04/10/2013.

Termo Aditivo Nº160/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº160/2013 AO CONTRATO N.º082/2013 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EMPREITEIRA PAVI-
CON LTDA. OBJETIVO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vin-
te) dias o prazo contratual anunciado na Cláusula IV. O presente 
termo aditivo passa a ter vigência a partir de 23/09/2013. DATA: 
14/10/2013.

Termo Aditivo Nº163/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº163/2013 AO CONTRATO N.º089/2012 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO 
PUEL LTDA. OBJETIVO: Fica incluído na Ata de Registro de Pre-
ços de Fornecimento de Combustível n.º 089/2012, o veículo 
FIAT Uno Mille Fire Flex, ano/mod 2006, Placa MDD2195, chassi 
n.°9BD15822764866386, Código RENAVAM n.°889990743. DATA: 
14/10/2013.

Contrato Nº145/2013
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º145/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VINÍCIUS GOEDERT ME. OBJETO: colocação de telas gal-
vanizadas para cercamento do terreno de propriedade da Águas de 
Palhoça. VALOR: R$ 16.997,59 (dezesseis mil novecentos e noven-
ta e sete reais e cinqüenta e nove centavos). DATA: 02/10/2013.

Papanduva

Prefeitura

Contrato Nº 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 104/2013, Referente ao Pregão Presencial 136/2013.
Objeto: prestação de serviços através de empresa especializada 
para realização de teste seletivo.Contratado: CLICK SOLUÇÕES 
TECNICAS, ADMINISTRATIVAS E PEDAGOGICAS LTDA, totalizan-
do o montante de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos 
reais). Vigência: O presente instrumento terá inicio na data de sua 
assinatura e término previsto para o dia 31 de janeiro de 2014.

Papanduva/SC, 22 de outubro de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal
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6.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

7.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
8.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
8.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
8.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - A empresa vencedora não poderá subcontratar ou transferir 
a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expres-
sa autorização da Administração Municipal.

9.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

9.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva/SC, 30 de outubro de 2013.
SILVANA FREDERICO 
Pregoeira

MÁRCIO WISNIEVSKI 
Equipe de Apoio

OTÁVIO HUNKA 
Equipe de Apoio

específicas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legis-
lação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a pre-
ferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos 
do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 145/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente, confor-
me necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação do 
objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo 
de contratação;
4.2 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada serão efetuados 
até o 12º(décimo segundo) dia do mês subsequente ao de forne-
cimento;
4.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
5.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial n° 145/2013 e seus anexos;
5.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
5.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
5.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
5.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
5.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
5.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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Decreto Nº 323/2013
DECRETO Nº 323, de 1º de novembro de 2013.
Dispõe sobre o horário de trabalho dos Servidores Públicos Mu-
nicipais da Administração Direta e Indireta do Município de Porto 
União, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, com fundamento 
no disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das con-
tas públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as despesas à pro-
gramação financeira de entrada de receitas para o corrente ano;

CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando a 
redução do custo administrativo, assegurando, todavia, o funcio-
namento contínuo dos serviços essenciais do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de se manterem os investimentos 
públicos indispensáveis ao incremento da economia local;

CONSIDERANDO ser imperioso preservar os empregos, bem como 
assegurar a regularidade dos pagamentos a fornecedores e aos 
servidores públicos municipais;

CONDIDERANDO que as medidas, mesmo que de pequeno im-
pacto, serão de fundamental importância para adequação à nova 
realidade financeira e orçamentária do Município e para atingir os 
objetivos previstos no presente ato;

CONSIDERANDO que os repasses do Fundo de Participação dos 
Municípios não são suficientes para atender todas as demandas 
do Município;

CONSIDERANDO finalmente que, durante a vigência do horário 
brasileiro de verão, a redução da jornada de trabalho nos órgãos 
e entidades do Poder Executivo gera a contenção das despesas 
operacionais, inclusive dos gastos com energia elétrica, sem pre-
judicar a produtividade e o atendimento ao público,

DECRETA:
Art. 1º Até o dia 28 de fevereiro de 2014, o horário e a respectiva 
jornada de trabalho dos Servidores Públicos Municipais da Admi-
nistração Direta e Indireta do Município de Porto União, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, será de segunda a sex-
ta-feira, determinado na forma disposta a seguir, de acordo com 
o local de trabalho onde cada servidor executa suas atribuições:

I- Gabinete do Prefeito:
- das 12:00 h às 18:00 h

II- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
- das 12:00 h às 18:00 h

III- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
- das 12:00 h às 18:00 h

IV- Secretaria Municipal de Administração e Esporte:
- das 12:00 h às 18:00 h

V- Secretaria Municipal de Planejamento:
- das 12:00 h às 18:00 h

VI- Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade:

SIRLEI AP. ALVES LOPES 
Equipe de Apoio

AUTO POSTO GIRARDI LTDA

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Decreto N° 316/2013
DECRETO Nº 316, de 21 de outubro de 2013.
Dispõe sobre a suspensão do Decreto nº 695, de 23 de novembro 
de 2011, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, 
Edição nº 875, de 29 de novembro de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Ofício nº 0390/2013/01PJ/POR, SIG MP nº 
06.2011.00002326-4, que recomenda ao Prefeito Municipal de 
Porto União suspender/rever a aprovação do “Loteamento Arau-
cária”, através do Decreto nº 695, de 23 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que através do Decreto nº 695, de 23 de novem-
bro de 2011 foi aprovado o desmembramento da área da Matrícula 
nº 19.939;

CONSIDERANDO que o Registro de Imóveis efetuou o desmem-
bramento da área constante da Matrícula nº 19.939, criando as 
Matrículas nºs 21.448, 21.449, 21.450, 21.451, 21.452, 21.453, 
21.454, 21.455, 21.456, 21,457, 21.458, 21.459, 21.460, 21.461, 
21.462, 21.463, 21.464, 21.465, 21.466, 21.467, 21.468, 21.469, 
21.470, 21.471, 21.472, 21.473, 21.474 e 21.475;

CONSIDERANDO o teor da Súmula 473, do Supremo Tribunal Fe-
deral,

DECRETA:
Art. 1º Suspende o Decreto nº 695, de 23 de novembro de 2011, 
que aprovou o “Loteamento Araucária”, de propriedade da Sra. 
Jayle Cristine Abbas e Sr. Licyomar Hugo Ulrich, localizado no Bair-
ro Cidade Nova, neste Município, composto de uma gleba transcri-
ta no Registro de Imóveis desta Comarca sob o nº 19.939.

Art. 2º Ficam consequentemente suspensas todas as transações, 
transferências, aprovações de consultas prévias, alvarás de cons-
trução e outros que porventura tenham relação com as Matrículas 
mencionadas nas considerações acima, por prazo indeterminado, 
até a readequação dos projetos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 21 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Portaria N° 049/2013
PORTARIA Nº 049, de 1º de novembro de 2013.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administra-
tivo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Admi-
nistrativo nomeada pela Portaria nº 028, de 15 de julho de 2013, 
donde restou caracterizada a inassiduidade habitual por parte do 
Servidor Público Municipal Thiago Rodrigo Alves;

CONSIDERANDO que foram observados todos os princípios consti-
tucionais, principalmente de ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Servidor Público Municipal THIAGO RODRIGO 
ALVES, com fulcro no artigo nº 227, inciso III, da Lei Municipal nº 
2.055, de 20 de outubro de 1994.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato 0015/2013 Impress
Extrato de Contrato 0015/2013
IMPRESS - Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
dos Servidores Públicos de Porto União
Partes: IMPRESS e AMX ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA.

Objeto: prestação de serviços de assessoria financeira.
Remuneração: R$6.000,00 (seis mil reais)
Vigência: 12 meses (doze meses).
Base legal: artigo 25, II, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 01 de novembro de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS

AMX ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA
Contratada

Extrato de Contrato 051/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 051/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e a empresa Úrsula Waldraff - 
EPP. Objeto: aquisição de material permanente destinados a ma-
nutenção de instituição de acolhimento - Alta Complexidade.
Valor total: R$ 3.759,00 (Três mil e setecentos e cinqüenta e nove 
reais).
Vigência: será da data de assinatura do contrato até 25/04/2014.
Base legal: Pregão Presencial 016/2013 Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

- das 12:00 h às 18:00 h

VII- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Susten-
tável e Meio Ambiente:
- das 12:00 h às 18:00 h

VIII- Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos:
- das 07:00 h às 13:00 h

IX- Secretaria Municipal de Agricultura:
- das 07:00 h às 13:00 h

X- Secretaria Municipal de Educação - Sede Administrativa:
- das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h

XI- Secretaria Municipal de Saúde:
a) Sede Administrativa (Anexo à Policlínica Central):
- das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h

b) Unidades de Saúde do Centro, Bairros e Interior:
- das 08:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00

§ 1º Excetuam-se do caput deste artigo os servidores que a carga 
horária for menor que 40 (quarenta) horas semanais ou que tra-
balham em regime de escala de revezamento.

§ 2º A adoção de horário com carga horária de 06 (seis) horas 
ininterruptas só se aplica aos servidores que atuam em repartições 
cujos serviços não se caracterizam como essenciais, que devem 
manter os atuais horários e jornadas de trabalho.

§ 3º Para as Secretarias Municipais em que a jornada de trabalho 
for de 06 (seis) horas ininterruptas, dispensa-se, neste caso, o 
intervalo para refeições.
 
Art. 2º Aos servidores que não se enquadrarem na carga horária 
definida neste Decreto, compete ao Secretário da Pasta adequar 
através de Ato individual o horário a ser cumprido pelo servidor, 
respeitando a carga horária estabelecida em Lei Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de novembro de 
2013, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Resolução Nº 009/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 009, de 31 de outubro de 2013.
Dispõe sobre o Plano Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições, legais e regimentais, em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social, em reunião Extraordinária 
ocorrida em 31 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social para o 
quadriênio 2014 a 2017.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União, 31 de outubro de 2013.
MARCIA MARIA BAGGIO CAUS
Presidente do CMAS
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2.028
Manutenção do Gabinete do Secre-
tário de Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 40.249,65
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.067 Manutenção do Ensino Fundamental
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 427.920,83
08.03 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.031
Manutenção do Departamento 
Administrativo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 426.477,58

2.118
Pagamento da Dívida Fundada Inter-
na - Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.700,00

TOTAL R$ 896.348,06

Art. 2º-

Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de 
R$ 896.348,06 (oitocentos e noventa e seis mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e seis centavos), as seguintes dotações 
do orçamento vigente do município de Rio do Sul:

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

05.06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

2.060
Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 353.855,11

08.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

2.028
Manutenção do Gabinete do Secretá-
rio de Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 49.323,16
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.029 Manutenção do Ensino Fundamental
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 34.215,41

3.3.50.00
Transferência à Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos R$ 177.990,44

2.066 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 120.439,27

3.3.50.00
Transferência à Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos R$ 42.000,00

2.068
Manutenção das Atividades Pedagó-
gicas

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 48.799,87
08.03 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Porto União SC, 25 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ÚRSULA WALDRAFF - EPP
Contratada.

Extrato de Contrato 052/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 052/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e a empresa Luis Kaminski - ME. 
Objeto: aquisição de material permanente destinados a manuten-
ção de instituição de acolhimento - Alta Complexidade.
Valor total: R$ R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais)
Vigência: será da data de assinatura do contrato até 25/04/2014.
Base legal: Pregão Presencial 016/2013 Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 25 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

LUIS KAMINSKI - ME.
Contratada.

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
016/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 025/2013 - FAS
Pregão Presencial 016/2013 - FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Úrsula Waldraff - EPP
Luis Kaminski - ME

Porto União SC, 25 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Lei 5.414
LEI Nº 5.414, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Ficam suplementadas até o limite de R$ 896.348,06 (oitocen-
tos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
seis centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do 
município de Rio do Sul:

08.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 2.155,42

02.07
DEPARTAMENTO DO PRO-
CON

2.006
Manutenção do Departamen-
to do Procon

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 4.247,48

TOTAL R$ 344.332,84

Art. 2º-

Em contrapartida as suplementações constantes do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
344.332,84 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), as seguintes 
dotações do orçamento vigente do município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00
Transferência à Instituições Privadas 
sem fins Lucrativos R$ 107.474,70

2.012
Manutenção do Departamento de 
Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 187.995,44
02.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
2.003 Manutenção do Departamento de Defesa Civil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.168,62
02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 39.694,08

TOTAL R$ 344.332,84

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito de Rio do Sul em exercício

Lei 5.416
LEI Nº 5.416, de 31 de outubro de 2013.
“ANULA DOTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPLE-
MENTA DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Fica suplementada até o limite de R$ 960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente 
do município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.0.00.00
Manutenção do Departamento Admi-
nistrativo

3.3.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 69.724,80

TOTAL R$ 896.348,06

Art. 3º-
Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º-
Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito de Rio do Sul em exercício

Lei 5.415
LEI Nº 5.415, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Ficam suplementadas na importância de R$ 344.332,84 (tre-
zentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos), as seguintes dotações do orçamen-
to vigente do município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO

2.002
Manutenção do Gabinete do 
Prefeito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 173.524,47
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 47.093,91

2.012
Manutenção do Departamento de 
Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 36.952,25

2.064
Manutenção do Depto Guarda 
Municipal

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.610,21
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 10.888,49
02.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
2.003 Manutenção do Departamento de Defesa Civil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 34.499,70
02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 15.360,91

02.05
DEPARTAMENTO DE EXPE-
DIENTE

2.005 Manutenção do Departamento de Expediente
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4.0.00.00 Despesas de Capital
4.5.00.00 Inversões Financeiras
4.5.90.00 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
05.05 DEPARTAMENTO DE PROJETOS

2.013
Manutenção do Departamento de 
Projetos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 138.911,93
06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.015 Manutenção do Departamento de Informática
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.823,99
2.016 Manutenção do Gabinete do Sec. Administração
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 160.998,60
06.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
2.018 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.91.00
Aplicações Diretas - Oper. Intra-
Orçamentária R$ 18.301,62

06.04 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
2.019 Manutenção do Departamento de Compras
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.475,52
06.05 DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
2.020 Manutenção do Departamento de Previdência
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 53.666,20

07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA

07.05 DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO
2.026 Manutenção do Departamento de Arrecadação
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.090,10
07.06 DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO
2.027 Manutenção da Divisão de Protocolo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 23.476,61

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E EMPREENDEDORISMO

09.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E EMPREENDEDORISMO

2.043
Manutenção Gab. Sec. Desenvolvimento Econômico e Empre-
endedorismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 53.666,20

2.044
Manutenção do Depto de Desenvolvimento Econômico 
Nacional

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.333,00
09.04 DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.045 Manutenção do Depto de Turismo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

2.030
Manutenção do Ensino Funda-
mental

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
00.000.01 Recursos Educação R$ 960.000,00

TOTAL R$ 960.000,00

Art. 2º-

Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), a seguinte 
dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
00.000.02 Recurso Saúde R$ 960.000,00

TOTAL R$ 960.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito de Rio do Sul em exercício

Lei 5.417
LEI Nº 5.417, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Ficam suplementadas até o limite de R$ 1.598.891,45 (um 
milhão, quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e 
um reais e quarenta e cinco centavos), as seguintes dotações do 
orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

04.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.01 PROCURADORIA JURÍDICA
2.008 Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 54.997,20
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 14.985,77

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

05.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DES. URBANO E MEIO AMBIEN-
TE

2.009
Manutenção do Gabinete do Sec. de Desenvolvimento Urb. e 
Meio Ambiente

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 88.165,90
05.03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
1.001 Desapropriação de Imóveis



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.690,30
05.06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

2.060
Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 101.466,56
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Manutenção do Gabinete do Sec. Administração
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.223,27
06.02 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
2.017 Manutenção do Departamento de Patrimônio
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.046,37
06.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
2.018 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 148.413,66
06.04 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
2.056 Manutenção do Departamento de Processos Licitatórios
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 25.467,49

07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA

07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
2.021 Manutenção do Gabinete do Secretário da Fazenda
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.134,77
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 84.324,67
2.010 Manutenção do Departamento de Cadastro Multifinalitário
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.707,94
07.02 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
2.023 Manutenção do Departamento de Fiscalização Tributário
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 36.644,43
07.03 DEPARTAMENTO CONTÁBIL

2.024
Manutenção do Departamento 
Contábil

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 37.049,26

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E EMPREENDEDORISMO

09.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E EMPREENDEDORISMO

2.043
Manutenção Gabinete do Secret. de Desenv. Econômico e 
Empreendedorismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 17.437,48
2.047 Incentivo as Empresas
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.166,50
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS

10.01
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

2.036
Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 133.826,14
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS
2.038 Manutenção do Departamento de Obras e Melhorias Viárias
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 179.689,33
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.042 Manutenção do Departamento de Agricultura
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 128.414,77

12.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

12.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

2.057 Conselho Tutelar
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 14.653,61
12.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.105 Manutenção do Gabinete do Secretário de Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.090,61
2.106 Manutenção do Departamento de Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAL
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 364.157,85

TOTAL R$ 1.598.891,45

Art. 2º-

Em contrapartida as suplementações constantes do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
1.598.891,45 (um milhão, quinhentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), 
as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de 
Rio do Sul:

03.00 GABINETE DO VICE PREFEITO
03.01 GABINETE DO VICE PREFEITO
2.007 Manutenção do Gabinete do Vice Prefeito
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.679,46

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE

05.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

2.009
Manutenção Gab. Sec. Desenvolvimento Urbano e Meio Am-
biente

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 140.539,95
05.03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.011 Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
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3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 176.192,91
2.111 Manutenção do Departamento de Habitação
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 50.875,33

TOTAL R$ 1.598.891,45

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito de Rio do Sul em exercício

Decreto 3705
DECRETO Nº 3705, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.417 de 31/10/2013.

DECRETA:

Art. 1º-

Ficam suplementadas até o limite de R$ 1.598.891,45 (um 
milhão, quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa 
e um reais e quarenta e cinco centavos), as seguintes dotações 
do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

04.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.01 PROCURADORIA JURÍDICA
2.008 Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 54.997,20
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 14.985,77

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

05.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DES. URBANO E MEIO AMBIEN-
TE

2.009
Manutenção do Gabinete do Sec. de Desenvolvimento Urb. e 
Meio Ambiente

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 88.165,90
05.03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
1.001 Desapropriação de Imóveis
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.5.00.00 Inversões Financeiras
4.5.90.00 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
05.05 DEPARTAMENTO DE PROJETOS

2.013
Manutenção do Departamento de 
Projetos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 138.911,93
06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.015 Manutenção do Departamento de Informática
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
09.04 DEPARTAMENTO DE TURISMO

2.045
Manutenção do Departamento de 
Turismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 29.876,98
2.046 Promoção e Realização de Eventos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 25.212,10
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS

2.037
Pavimentação de Ruas, Execução de Galerias e Aquisição de 
Materiais

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.176,62
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 113.000,00
2.038 Manutenção do Departamento de Obras e Melhorias Viárias
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 150.000,00
10.04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.039 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 62.709,53
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 18.000,00
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.041
Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Agricul-
tura

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 55.887,07
11.03 DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA

2.110
Manutenção do Departamento de 
Pecuária

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 40.180,63
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.832,78 

12.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

12.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

2.057 Conselho Tutelar
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.381,55
12.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.105 Manutenção do Gabinete do Secretário Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 122.740,34
12.03 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
2.065 Manutenção do Fundo de Habitação
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 179.689,33
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.042 Manutenção do Departamento de Agricultura
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 128.414,77

12.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

12.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

2.057 Conselho Tutelar
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 14.653,61
12.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.105 Manutenção do Gabinete do Secretário de Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.090,61
2.106 Manutenção do Departamento de Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAL
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 364.157,85

TOTAL R$ 1.598.891,45

Art. 2º-

Em contrapartida as suplementações constantes do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de 
R$ 1.598.891,45 (um milhão, quinhentos e noventa e oito 
mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e cinco 
centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do 
Município de Rio do Sul:

03.00 GABINETE DO VICE PREFEITO
03.01 GABINETE DO VICE PREFEITO
2.007 Manutenção do Gabinete do Vice Prefeito
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.679,46

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

05.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

2.009
Manutenção Gab. Sec. Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 140.539,95
05.03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.011 Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.690,30

05.06
DEPARTAMENTO DE MEIO AM-
BIENTE

2.060
Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 101.466,56
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Manutenção do Gabinete do Sec. Administração
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.823,99
2.016 Manutenção do Gabinete do Sec. Administração
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 160.998,60
06.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
2.018 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.91.00
Aplicações Diretas - Oper. Intra-
Orçamentária R$ 18.301,62

06.04 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
2.019 Manutenção do Departamento de Compras
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.475,52
06.05 DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
2.020 Manutenção do Departamento de Previdência
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 53.666,20

07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA

07.05 DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO
2.026 Manutenção do Departamento de Arrecadação
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.090,10
07.06 DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO
2.027 Manutenção da Divisão de Protocolo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 23.476,61

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E EMPREENDEDORISMO

09.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E EMPREENDEDORISMO

2.043
Manutenção Gab. Sec. Desenvolvimento Econômico e Empre-
endedorismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 53.666,20

2.044
Manutenção do Depto de Desenvolvimento Econômico 
Nacional

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 38.333,00
09.04 DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.045 Manutenção do Depto de Turismo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.166,50
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS

10.01
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

2.036
Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 133.826,14
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS
2.038 Manutenção do Departamento de Obras e Melhorias Viárias
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
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10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS

2.037
Pavimentação de Ruas, Execução de Galerias e Aquisição de 
Materiais

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 28.176,62
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 113.000,00
2.038 Manutenção do Departamento de Obras e Melhorias Viárias
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 150.000,00
10.04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.039 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 62.709,53
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 18.000,00
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.041
Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Agricul-
tura

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 55.887,07
11.03 DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA

2.110
Manutenção do Departamento de 
Pecuária

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 40.180,63
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.832,78 

12.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

12.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

2.057 Conselho Tutelar
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.381,55
12.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.105 Manutenção do Gabinete do Secretário Assistência Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 122.740,34
12.03 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

2.065
Manutenção do Fundo de Habita-
ção

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 176.192,91
2.111 Manutenção do Departamento de Habitação
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 50.875,33

TOTAL R$ 1.598.891,45

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.223,27
06.02 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
2.017 Manutenção do Departamento de Patrimônio
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.046,37
06.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
2.018 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 148.413,66

06.04
DEPARTAMENTO DE SUPRIMEN-
TOS

2.056 Manutenção do Departamento de Processos Licitatórios
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 25.467,49

07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA

07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
2.021 Manutenção do Gabinete do Secretário da Fazenda
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.134,77
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 84.324,67
2.010 Manutenção do Departamento de Cadastro Multifinalitário
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.707,94
07.02 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
2.023 Manutenção do Departamento de Fiscalização Tributário
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 36.644,43
07.03 DEPARTAMENTO CONTÁBIL

2.024
Manutenção do Departamento 
Contábil

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 37.049,26

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E EMPREENDEDORISMO

09.01
GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E EMPREENDEDORISMO

2.043
Manutenção Gabinete do Secret. de Desenv. Econômico e 
Empreendedorismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 17.437,48
2.047 Incentivo as Empresas
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
09.04 DEPARTAMENTO DE TURISMO

2.045
Manutenção do Departamento de 
Turismo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 29.876,98
2.046 Promoção e Realização de Eventos
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 25.212,10
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UABRS:
EDNEI SANDRI - Titular
MARIA OLENDINA MAÇANEIRO - Suplente

AEAVI:
JULIANO CESAR GORAL - Titular
ARNO NARDELLI - Suplente

III - Representantes dos operadores dos serviços de saneamento 
básico:

SERRANA:
ALEXANDRE CARVALHO - Titular
VALERIA DE FATIMA LODI DE BORBA - Suplente

CASAN:
RANGEL BARBOSA - Titular
CESAR LUIZ CUNHA - Suplente

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
30 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício.

Decreto 3699
DECRETO N° 3699, de 30 de outubro de 2013.
“CONCEDE VEÍCULO POR TEMPO DETERMINADO A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°- Fica concedido por tempo determinado à Fundação Muni-
cipal de Desporto Rio do Sul o veículo, conforme segue:

O Veículo Ônibus VW NEOBUS MEGA - Placa MCH 6798 - Frota 
231 - Chassi nº 9BWRF82W82R214051 - Ano 2002 - Renavan nº 
790653737 - Cor Branco - da Secretaria Municipal de Educação, 
pelo prazo determinado nos dias:

Saída: 03/11/2013
Retorno: 03/11/2013

Saída: 08/11/2013
Retorno: 08/11/2013

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do veículo 
cedido por este Decreto, ocorrerão a conta das dotações específi-
cas do orçamento vigente da Fundação Municipal de Desporto de 
Rio do Sul.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
30 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

Decreto 3696
DECRETO Nº 3696, de 29 de outubro de 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO.”

O Prefeito Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Especial de Concurso Interno 
de Remoção, integrada pelas Sras. Pamela Priscila Eichholz, Arlete 
de Souza, Carla Fabiana Ribeiro, Carmela Suzana da Veiga Ferreira 
e Débora Roiwas para, sob a Presidência da primeira, coordenar 
todas as etapas do Concurso Interno de Remoção - Ano 2013, 
inclusive realizar o julgamento de quaisquer recursos referentes 
ao Concurso Interno.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
29 de outubro de 2013
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício.

Decreto 3698
DECRETO Nº 3698, de 30 de outubro de 2013.
“NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica e na Lei Municipal nº 4.707 de 18/04/2008 e no Decreto 
nº1.620de 17.01.2011.

DECRETA:
Art.1º- Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Sane-
amento, os membros abaixo relacionados, conforme o Art. 2º do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamento, apro-
vado pelo Decreto nº 1.620/2011:

I - Representantes do Poder Público:

Gabinete do Prefeito:
GARIBALDI ANTONIO AYROSO - Presidente
JEAN PIER XAVIER DE LIZ - Vice-Presidente

Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te:
CRISTIANO C.D.L. SEGATTO - Titular
HEBER FERREIRA XAVIER - Suplente

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
AUGUSTINHO IGNÁCIO - Titular
NILTON XAVIER - Suplente

II - Representantes Sociedade Civil:

ACIRS:
PAULO CESAR MAÇANEIRO - Titular
EDUARDO SCHROEDER - Suplente
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Decreto 3702
DECRETO Nº 3702, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.414 de 31/10/2013.

DECRETA:

Art. 1º-

Ficam suplementadas até o limite de R$ 896.348,06 (oitocen-
tos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
seis centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do 
município de Rio do Sul:

08.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

2.028
Manutenção do Gabinete do Secretá-
rio de Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 40.249,65
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.067 Manutenção do Ensino Fundamental
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 427.920,83
08.03 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.031
Manutenção do Departamento Admi-
nistrativo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 426.477,58

2.118
Pagamento da Dívida Fundada Inter-
na - Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.700,00

TOTAL R$ 896.348,06

Art. 2º-

Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, 
ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 896.348,06 
(oitocentos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e seis centavos), as seguintes dotações do orçamento 
vigente do município de Rio do Sul:

05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

05.06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

2.060
Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 353.855,11

08.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

2.028
Manutenção do Gabinete do Secretá-
rio de Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 49.323,16
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.029 Manutenção do Ensino Fundamental

Decreto 3701
DECRETO Nº 3701, de 31 de outubro de 2013.
“DESIGNA MEMBROS PARA EXERCEREM O CONTROLE DE FRO-
TAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DEFINE ATRIBUIÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art.1º - Ficam designados para exercerem o Controle de Frotas do 
Poder Executivo Municipal os seguintes servidores:

I - Pedro Elias Rodrigues - representante da Secretaria Municipal 
de Administração; Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanis-
mo e Meio Ambiente; Secretaria Municipal da Fazenda e Gabinete 
do Prefeito;

I I - Edolino Sabino - representante da Fundação Cultural;

I II- Tiago Reif - representante da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos;

I V - Robson da Silva - representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura;

V - Ivanir Schlemper Neves - representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

VI - Nílson Crespi - representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação;

VII - Eduardo Figueiredo - representante da Fundação Municipal 
de Desportos;

VIII - Márcia Silva - representante da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação;

I X - Farley de Ávila - representante da Assessoria Especial de 
Defesa do Cidadão.

Art. 2º - Os servidores designados exercerão atividades adminis-
trativas referentes ao controle de frotas, tais como: controle de 
todos os tipo de abastecimentos, cadastro de notas fiscais, con-
trole das manutenções dos veículos, recebimento e identificação 
dos condutores infratores, controle dos vencimentos e dos pontos 
das CNHs.

Parágrafo único. Os respectivos servidores serão responsáveis pela 
funcionalidade do sistema de controle dos veículos de sua secre-
taria, devendo monitorá-lo constantemente resolvendo quaisquer 
adversidades que estejam na sua competência, conforme expres-
sada no caput deste artigo.

Art. 3º - Os servidores ora designados, cumprirão mandato até 31 
de dezembro de 2016.

Art. 4º - Pelo desenvolvimento das atividades expressas neste De-
creto, os membros designados no Artigo 1º, não serão remune-
rados, sendo consideradas tais atribuições como serviço público 
relevante.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

2.078 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
00.000.02Recurso Saúde R$ 960.000,00

TOTAL R$ 960.000,00

Art. 3º-

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

Decreto 3704
DECRETO Nº 3704, de 31 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.415 de 31/10/2013.

DECRETA:

Art. 1º-

Ficam suplementadas na importância de R$ 344.332,84 (tre-
zentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos), as seguintes dotações do orçamen-
to vigente do município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 173.524,47
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 47.093,91

2.012
Manutenção do Departamento de 
Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 36.952,25

2.064
Manutenção do Depto Guarda 
Municipal

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.610,21
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 10.888,49
02.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
2.003 Manutenção do Departamento de Defesa Civil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 34.499,70
02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 34.215,41

3.3.50.00
Transferência à Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos R$ 177.990,44

2.066 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 120.439,27

3.3.50.00
Transferência à Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos R$ 42.000,00

2.068
Manutenção das Atividades Pedagó-
gicas

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 48.799,87
08.03 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.0.00.00
Manutenção do Departamento Admi-
nistrativo

3.3.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 69.724,80

TOTAL R$ 896.348,06

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

Decreto 3703
DECRETO Nº 3703, de 31 de outubro de 2013.
“ANULA DOTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPLE-
MENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.416 de 31/10/2013.

DECRETA:

Art. 1º-

Fica suplementada até o limite de R$ 960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente 
do município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
2.030 Manutenção do Ensino Fundamental
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
00.000.01 Recursos Educação R$ 960.000,00

TOTAL R$ 960.000,00

Art. 2º-

Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), a seguinte 
dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de 
Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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n. 35431/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Cozinheiro, 
para apurar os fatos relatados no Memorando n. 554/2013/SME, 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação e documentos em 
anexo e também, o Afastamento Preventivo da respectiva servi-
dora pelo prazo de 60 (sessenta dias) contados a partir de 04 de 
novembro de 2013, com fundamento não Art. 189 da Lei Comple-
mentar n. 207/2010.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos I, II, III, IV, VII, IX, X e XI e Art. 158, incisos 
I, IV, X e XVII, ambos da Lei Complementar n. 207 de 28 de 
setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a 
penalidade prevista no Art. 173 da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 2755/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
b) Vanessa Fey, matrícula n. 31194/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
c) Liliana Regina May Ayroso, matrícula n. 29793/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.

Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.

Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.

Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N° 1280/RH
PORTARIA Nº. 1280/RH

JEAN PIER XAVIER DE LIZ, Prefeito Municipal de Rio do Sul em 
exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, JULLIAN HERMANN CREUTZBERG para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 15.360,91
02.05 DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE
2.005 Manutenção do Departamento de Expediente
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 2.155,42
02.07 DEPARTAMENTO DO PROCON

2.006
Manutenção do Departamento do 
Procon

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 4.247,48

TOTAL R$ 344.332,84

Art. 2º-

Em contrapartida as suplementações constantes do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
344.332,84 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), as seguintes 
dotações do orçamento vigente do município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO

2.002
Manutenção do Gabinete do 
Prefeito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00
Transferência à Instituições Priva-
das sem fins Lucrativos R$ 107.474,70

2.012
Manutenção do Departamento de 
Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 187.995,44
02.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
2.003 Manutenção do Departamento de Defesa Civil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.168,62
02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 39.694,08

TOTAL R$ 344.332,84

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de outubro de 2013
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

Portaria N. 1283/RH
PORTARIA N. 1283/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 021/2013, referente à servidora Iliete Veneri, matrícula 
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RESOLVE:
Art..1º Designar, para no período de 24/06/2013 a 08/07/2013, de 
acordo com Art. 46 da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, 
a servidora municipal ANDREIA BECKER, matrícula nº 3529901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, exercer as 
atribuições do cargo de Diretor de Unidade Educacional de “Pe-
queno Porte” - CEI Favinho de Mel I, durante o impedimento da ti-
tular, por motivo de férias. E pelo exercício da função, faz jus além 
da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal 
no percentual de 15% do seu vencimento base, em cumprimento 
ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria terá efeito financeiro a partir da data de sua 
publicação.

Rio do Sul, 29 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1279/RH
PORTARIA Nº 1279/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o Art. 1°, da Portaria n. 0841/RH de 03 de julho de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Conceder, nos termos do Protocolo nº 140417/2013, 
Abono de Permanência ao(a) servidor(a) EDITE TEREZINHA DE 
ANDRADE HOFFMANN, matrícula 918001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo PROFESSOR em virtude de ter direito a apo-
sentadoria voluntária a partir de 01/08/2013, de acordo com o Art. 
40, § 1º, III, “a” da C.F., e ainda permanecendo em atividade.”

Art. 2º. Alterar o Art. 2°, da Portaria n. 0841/RH de 03 de julho de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos financeiros a partir de 01/08/2013.”

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Extrato de Edital 47/2013 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2013 FMS
OBJETO: Contratação de serviços e aquisição de materiais para 
realização de evento, promovido pelo Núcleo de Apoio a Saúde 
da Família, visando a integração entre as Estratégias de Saúde da 
Família da Secretaria de Saúde.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 09:00 horas do dia 14/11/2013.

Rio do Sul, 30 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito Municipal em exercício

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria N° 1281/RH
PORTARIA Nº. 1281/RH

JEAN PIER XAVIER DE LIZ, Prefeito Municipal de Rio do Sul em 
exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010, SILMARA SARAI DA SILVA para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 30 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito Municipal em exercício

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria N° 1282/RH
PORTARIA Nº. 1282/RH

JEAN PIER XAVIER DE LIZ, Prefeito Municipal de Rio do Sul em 
exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, CLARICE KLANN CONSTANTINO para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 31 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito Municipal em exercício

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria Nº 1.278/2013
PORTARIA Nº. 1.278/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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Termo de Convocação - Clarice Klann Constantino
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLARICE KLANN CONSTANTINO, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
1282/RH de 31/10/2013, publicada em 04/11/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo
Exames necessários
Auxiliar De Serviços Gerais
Calceteiro
Carpinteiro
Coveiro
Eletricista
Motorista De Caminhão
Motorista De Veiculo Leve
Operador De Equipamentos
Pedreiro
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX, RX CO-
LUNA LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, ATESTADO SANIDADE 
MENTAL FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Demais Cargos
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 
40 ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PRO-
FISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTADO SANIDADE MENTAL 
FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 04 de novembro de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

__________________________________

Termo de Convocação - Jullian Hermann Creutzberg
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JULLIAN HERMANN CREUTZBERG, é com satisfação 
que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 

CREDENCIAMENTO e SESSÃO DE LANCES: As 09:30 horas do dia 
14/11/2013, na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reu-
niões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, Rua Tuiuti, 
154, centro, Setor de Compras, fone (47) 3531 1437, pelo e-mail 
licitacao.saude@hotmail.com ou no site www.riodosul.sc.gov.br, 
no link Licitações - Editais Secretaria da Saúde.

Rio do Sul (SC), 30 de outubro de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito Municipal em Exercício

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

6° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo N° 
231/2013
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 231/2013 firmado 
em 25/02/2013, com término previsto para 20/12/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Givanil-
do Silva, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS, portador(a) 
do CPF 053.416.289-42, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 231/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera as cláusulas primeira e segunda do Contrato Administrativo, 
que passam, a partir de 01/11/2013, a vigorar com as seguintes 
redações:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor de Música, com 
jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Es-
cola Modelo Ella Kurt, em virtude de vaga não ocupada através de 
Concurso Público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 391,75 (trezentos e noventa e um 
reais e setenta e cinco centavos), mensais, devendo o valor ora 
pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver re-
ajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS
Contratado(a)
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Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
1281/RH de 30/10/2013, publicada em 04/11/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo
Exames necessários
Auxiliar De Serviços Gerais
Calceteiro
Carpinteiro
Coveiro
Eletricista
Motorista De Caminhão
Motorista De Veiculo Leve
Operador De Equipamentos
Pedreiro
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX, RX CO-
LUNA LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, ATESTADO SANIDADE 
MENTAL FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Demais Cargos
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 
40 ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PRO-
FISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTADO SANIDADE MENTAL 
FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 04 de novembro de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

__________________________________

Câmara muniCiPal

Resumo Termo de Credenciamento N° 05/2013
RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 05/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2013
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2013

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - SC.
Contratada: ADEMIR ALVARO SCHNEIDER JUNIOR & CIA LTDA 
ME - JORNAL NOVA ERA

Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços 
de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, 
por meio de imprensa escrita.

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA - 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
1280/RH de 30/10/2013, publicada em 04/11/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo
Exames necessários
Auxiliar De Serviços Gerais
Calceteiro
Carpinteiro
Coveiro
Eletricista
Motorista De Caminhão
Motorista De Veiculo Leve
Operador De Equipamentos
Pedreiro
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX, RX CO-
LUNA LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, ATESTADO SANIDADE 
MENTAL FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Demais Cargos
HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 
40 ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PRO-
FISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTADO SANIDADE MENTAL 
FORNECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 04de novembro de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

__________________________________

Termo de Convocação - Silmara Sarai da Silva
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SILMARA SARAI DA SILVA, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS).
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Portaria Nº. Dp0343/2013
PORTARIA Nº. DP0343/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para o Sr. ARCELINO ANTO-
NIO DA LUZ, pelo período de 19/09/2013 a 19/10/2013, conforme 
atestado médico e pericia médica partes integrantes da presente 
portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 25 de Setembro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0344/2013
PORTARIA Nº. DP0344/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. KEIDIMA 
INHAIA, do cargo de Agente Comunitária de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 15 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0346/2013
PORTARIA Nº. DP0346/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. MARIA DA SILVA 
GODINHO, pelo período de 10/10/2013 a 31/03/2014, conforme 
atestado médico e pericia da Previdência Social, partes integrantes 
da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 15 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assina-
tura e se encerra em 31/12/2013.
Valor: O preço para o presente ajuste é de R$ 2,00 (dois reais) o 
centímetro², para jornal/revista de periodicidade diárias, e de R$ 
1,00 (um real) o centímetro², para jornal/revista de periodicidade 
semanal, aceito pela CREDENCIADA, entendido este como preço 
justo e suficiente para o total execução do presente objeto.

Rio do Sul, 30 de outubro de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara Municipal

ADEMIR ALVARO SCHNEIDER
Empresa Ademir Álvaro Schneider Junior & CIA LTDA ME - JORNAL 
NOVA ERA

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp0341/2013
PORTARIA Nº. DP0341/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SIBELE SANTIAN 
GAIO, pelo período de 30 dias, conforme atestado médico.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario, com efeitos retroativos a 12 
de março de 2013.

Salto Veloso-SC, em 25 de Setembro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0342/2013
PORTARIA Nº. DP0342/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado a pedido, a partir desta data, a Sra. 
MARLENE TEREZINHA THEISEN, do cargo de Assistente Social, da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0350/2013
PORTARIA Nº. DP0350/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para o Sr. GENTIL SARTOREL, 
pelo período de 180 dias conforme atestado médico e pericia mé-
dica partes integrantes da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 28 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp345/2013
PORTARIA Nº. DP345/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 14 de Outubro de 2013 a 12 de Novembro de 2013, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor JOSÉ ROBERTO TREVISOL BITTEN-
COURT, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/18/2009 a 31/07/2010, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 15 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Contrato Prestação Serviço N. 006/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALI-
ZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA Nº 006/2013.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO 
VELOSO, pessoa jurídica de Direito Público Privado, com sede na 
Rua Padre Agostinho Rombaldi, 58 na cidade de Salto Veloso, Es-
tado de Santa Catarina , inscrito no CNPJ Nº 08.607.626/0001-72 
representado pelo seu Presidente o Senhor Silvano Tinelli, brasi-
leiro, casado, servidor público municipal, CPF nº 767.356.059-34, 
RG 2.666.151-9, residente e domiciliado na Rua São João, Bairro 
Escolar em Salto Veloso - Santa Catarina e de outro:

CONTRATADA: CPL ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de Con-
córdia, Estado de Santa Catarina, à Rua Getulio Vargas, 56 - Sala 
04- Centro, inscrito no CNPJ sob nº 00.462.389/0001-97, repre-
sentado pôr seu Sócio PAULO ROBERTO SOMMER DA SILVA, 

Portaria Nº. Dp0347/2013
PORTARIA Nº. DP0347/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. JERUSA COSTA, 
pelo período de 15/10/2013 a 02/12/2013, conforme atestado 
médico e pericia da Previdência Social, partes integrantes da pre-
sente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 16 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0348/2013
PORTARIA Nº. DP0348/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SIBELE SANTIAN 
GAIO, pelo período de 30 dias, conforme atestado médico e peri-
cia médica partes integrantes da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 21 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0349/2013
PORTARIA Nº. DP0349/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. CINTIA DE SOUZA 
ALMEIDA PERETTI, pelo período de 03/10/2013 a 30/11/2013, 
conforme atestado médico e pericia da Previdência Social, partes 
integrantes da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 24 de Outubro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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falha intermitentes.
4. A ocorrência de “vírus” ocasionada pôr utilização de software 
de origem duvidosas ou indeterminada que o usuário utilizar em 
seu equipamento.
5. A CONTRATADA fornece suporte contratual de software para a 
versão corrente e a imediatamente procedente. Para versões an-
teriores poderá ocorrer, mediante solicitação prévia e negociação 
com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTE

O preço mensal dos softwares será de R$ 620,00 (Seiscentos e 
vinte reais). O pagamento dos serviços prestados pela CONTRA-
TADA, será feito até o décimo dia útil do mês subsequente ao da 
prestação de serviço, mediante apresentação da competente nota 
fiscal, o pagamento a cargo da CONTRATANTE
poderá se efetuar através do BANCO DO BRASIL, por meio de 
Ordem Bancária na Conta Corrente Número 398.090-1, agência 
5236-1 da Cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, sob a 
denominação CPL - ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. O 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, implicará na sus-
pensão da prestação de serviços, até o cumprimento pecuniário 
pendente.
Parágrafo Primeiro - O reajuste será feito pelo INPC ou outro índi-
ce oficial do Governo.

CLÁUSULA SEXTA - QUANTO A CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta de programações orçamentárias 
próprias dos orçamentos municipal pelo período que vigorar o 
presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - NA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRA-
TUAL

Regerá esta cláusula, no que couber, o estatuído pela Lei 8.666/93, 
artigos 77 e 80, acordos e regulamentos específicos, na eventuali-
dade da inexecução total ou parcial do objeto contratado.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Em não havendo interesse na con-
tinuidade deste contrato, poderão as partes rescindir o presen-
te instrumento a qualquer tempo, desde que notifiquem a outra 
expressamente com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento da notificação, sem obrigações 
indenizatórias por qualquer das partes

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Ficam estabelecidas as seguintes penalidades na eventual inadim-
plência total ou parcial da CONTRATADA; as advertências estabe-
lecidas na Lei 8.666/93, em seus artigos 86 a 99.

CLÁUSULA NONA - QUANTO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

É de 05 (Cinco) dias úteis o prazo para o apenado intentar recurso 
administrativo, contados da notificação e dirigido à autoridade su-
perior aquela que aplicou a sanção, e até o julgamento da medida 
restará sobrestado a pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato é de 01 (um) ano , a partir de 
01 de Novembro de 2013 até o dia 31 de Outubro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Em conformidade com o dispositivo contido no artigo 67, da Lei 

Empresário, carteira de identidade nº 631.444-9 - SSP/SC, inscrito 
no CPF/MF Nº 304.969.779-20, residente e domiciliado na Cidade 
de Concórdia, Estado de Santa Catarina, denominado neste instru-
mento particular como CONTRATADA, tem pôr justo e contratado 
a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e 
Consultoria de Software, tudo de conformidade com as condições 
e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

O objeto deste instrumento contratual é a prestação de serviços 
de Assessoria e Consultoria Técnica na área de software de Con-
tabilidade Pública, Folha de Pagamento e Portal da Transparência 
compreendendo implantação e treinamento operacional ao pesso-
al do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.A CONTRATADA atenderá a CONTRATANTE, pôr via telefônica, 
Internet ou pessoalmente quando o caso requerer.
2. A CONTRATADA compromete-se a fornecer assistência técnica 
de software durante o expediente compreendendo das 8.00 às 
12.00 e das 13.30 às 18.00 horas de Segunda a Sexta-feira, e terá 
o prazo de 12.00 horas descontados o período de deslocamento, 
para resolver o problema se caso for gerado em decorrência do 
software aplicativo, objeto do presente instrumento.
3. A CONTRATADA poderá optar pelo ressarcimento de despesas 
ao CONTRATANTE, e solicitar que lhes sejam encaminhados os ar-
quivos quando a recuperação dos mesmos depender de laborató-
rio, localizado na Cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina.
4. A CONTRATADA é responsável pela atualização dos sistemas, 
sempre atendendo a Legislação pertinente e suas modificações.
5. Em havendo necessidade de deslocamento para atendimento 
“In loco” a pedido da CONTRATANTE, as despesas de viagem se-
rão arcadas pela CONTRATANTE.
6. A CONTRATADA tem como responsabilidade todas as despesas 
funcionais e operacionais necessárias ao bom desempenho dos 
serviços especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA do presente ins-
trumento de contrato.
7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, pre-
videnciárias, fiscais e comerciais resultante da execução do con-
trato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1.Cumprir as orientações e procedimentos técnicos indicados pela 
CONTRATADA Municiar a CONTRATADA com informações neces-
sárias, em tempo hábil para o desenvolvimento dos software afim 
de atender as exigências dos Órgãos de Controle Externos.
2. Permitir somente a CONTRATADA acesso aos software, e ao 
pessoal de seu quadro funcional que esteja treinados para sua 
operacionalização.
3. Facilitar a CONTRATADA acesso as informações e documenta-
ções necessárias à execução dos serviços para o qual o software 
se aplique.
4. Colocar a disposição da CONTRATADA, os equipamentos de 
processamento de dados para execução dos serviços. Manter um 
jogo de “Backups” semanais atualizados dia a dia e mensais em 
duas cópias de igual teor, para que sejam preservados os dados 
em arquivos fora do equipamento utilizado para processamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS LIMITAÇÕES DO SERVIÇO

1.Os serviços serão prestados exclusivamente com referencia ao 
software objeto do presente instrumento.
2. Os serviços previstos no presente instrumento não incluem a 
solução de problemas causados pôr:  
3. Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela 
ocorrência de defeitos na climatização ou condições elétricas com 
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Prêmio, triênio 2009/2012. Orlando Paitra. Professor Anos Iniciais. 
SEMED.

Portaria nº 3661, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Rosangela Pires Cardoso. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3662, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2009/2012. Nadia Rejane de Borba. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3663, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Liane Bayerl. Professor Anos Iniciais. 
SEMED.

Portaria nº 3664, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Rosilene Ribeiro. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 3665, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2009/2012. Elisabeth Sadowsky. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3666, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Marli Kobus Rudnick. Professor Educação 
Infantil. SEMED.

Portaria nº 3667, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2008/2011. Ragli Jaqueline Branco Oleinik Soares. 
Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 3668, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Silene Latocheski Simbalista. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3669, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2005/2008. Jucelia Drechsler Zotz. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3670, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Anita Maria Simon Werle. Professor não 
titulado. SEMED.

Portaria nº 3671, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Anicia Ptaszeck Pykosz. Auxiliar de 
Operações. SEMED.

Portaria nº 3672, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Sandra Elisabeth Piekarski. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3673, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2002/2005. Roseli Rosencheck Schlogl. Professor 
Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 3674, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Neusa Rodrigues dos Santos. Auxiliar 
de Serviços. SEMED.

Portaria nº 3675, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2005/2008. Renata Leocadia Amazilda Wedekind. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3676, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2009/2012. Sirlene Lesnhak Munhoz. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3677, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Maria Goreti Meister. Professor Anos 

8.666/93, caberá a um representante da CONTRATANTE a fiscali-
zação de execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Através de Termo Aditivo o presente contrato poderá sofrer altera-
ções nas situações estabelecidas pela Lei 8.666/93, em seu artigo 
65, e alterações pela Lei 8.883/94, numerado o Termo em ordem 
crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Ficará a cargo da CONTRATANTE a publicação deste Contrato por 
extrato, na forma do artigo 61 parágrafo único da Lei 8.666/93 e 
Lei 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Para todos os efeitos de direito, o presente Contrato será arqui-
vado na repartição competente do CONTRATANTE na forma do 
artigo 60 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o FORO da Comarca de Videira, Estado de Santa Ca-
tarina, na forma do artigo 55 parágrafo 2º da Lei 8.666/93, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja , para dirimir quaisquer questões decorrentes da plena e fiel 
execução deste Contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
CONTRATO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na presença 
de duas testemunhas.

Salto Veloso,SC, 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
SILVANO TINELLI     PAULO ROBERTO SOMMER DA SILVA
PRESIDENTE      SÓCIO GERENTE
CPF/MF Nº 767.356.059-34   CPF/MF Nº 304.969.779-20
PELO CONTRATANTE    PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
SILBELI MATOS GANASINI  GABRIELA BISSANI
CPF nº 715.854.609-82   CPF nº 078.605.259-76

São Bento do Sul

Prefeitura

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 3657, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Almira Teresinha do Valle Pinto. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 3658, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2008/2011. Marise Inês Kohlbeck Beckert. Professor 
Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 3659, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Edeltraud Ilg. Professor Anos Iniciais. 
SEMED.

Portaria nº 3660, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
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Portaria nº 3696, de 29 de outubro de 2013. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 25 de outubro de 2013. Gabriela Tambosi. 
Bioquímico. Grupo Ocupacional 5. Nível I. Classe A. 40 horas se-
manais. SEMUS.

Portaria nº 3697, de 29 de outubro de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Gilmara de Lima. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 3699, de 29 de outubro de 2013. Retira Gratificação 
de Função FG 2, a partir de 01 de novembro de 2013, concedida 
à servidora Edineia Narlock Kaluzny, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo.

Portaria nº 3700, de 29 de outubro de 2013. Concede Função 
Gratificada de Assessoramento em Notificações Judiciais, a partir 
de 01 de novembro de 2013, à servidora Edineia Narlock Kaluzny, 
ocupante do cargo de Oficial Administrativo, na Procuradoria.

Portaria nº 3701, de 30 de novembro de 2013. Retira a Gratifica-
ção de Função FG 5, a partir de 01 de novembro de 2013, conce-
dida à servidora Marisa do Amaral, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo.

Portaria nº 3702, de 30 de outubro de 2013. Exonera Diretor do 
Departamento de Programas e Projetos, a partir de 01 de novem-
bro de 2013. Rafael Olices Celeski. SEMAS.

Portaria nº 3703, de 30 de outubro de 2013. Nomeia Diretor do 
Departamento de Programas e Projetos, a partir de 01 de novem-
bro de 2013. Marisa do Amaral. SEMAS.

Portaria nº 3704, de 30 de outubro de 2013. Concede Gratifica-
ção de Função FG 2 - Agente de área de telefonia, secretariado e 
serviços gerais, a partir de 01 de novembro de 2013, à servidora 
Jessica Vanessa Bruesky, ocupante do cargo de Recepcionista, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3705, de 30 de outubro de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 30 de outubro de 2013. Renato Aldair Viliczinski. 
Técnico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 4. Nível I. Classe A. 
40 horas semanais. SEMUS.

São Bento do Sul, 04 de novembro de 2013.
FERNANDO TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 3693/2013
PORTARIA Nº 3693, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal LANDIVIO 
RONSCHKA, ocupante do cargo de Operador de Máquina I, na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, averba-
ção de Tempo de Serviços/Contribuição do INSS, Protocolo nº 
20024050.1.00033/02-0, de 16 anos, 04 meses e 05 dias, para 
fins de aposentadoria, conforme documentação anexa ao Proces-
so nº 7326, de 25 de outubro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de outubro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3678, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2002/2005. Dione Maria Cavalheiro. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 3679, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Elisa Maria Muench Vergopolan. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 3680, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Roselene Pereira da Rosa. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 3681, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Carlos Roberto Baptista. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3682, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2007/2010. Iara Cristiane Voigt. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3683, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença Prê-
mio, triênio 2010/2013. Claudineia Andrzejewski. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3684, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013. Marli de Souza Quandt. Auxiliar de Ser-
viços. SEMED.

Portaria nº 3685, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2007/2010. Paulo Alves. Auxiliar de Operações. 
SEMOB.

Portaria nº 3686, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2002/2005. Giancarlo Zanon. Médico Clínico Geral. 
SEMUS.

Portaria nº 3687, de 25 de outubro de 2013. Concede Licença 
para Tratar de Assuntos Particulares, pelo prazo de dois meses, a 
contar de 09 de outubro de 2013. Maria Soares Bueno. Auxiliar de 
Operações. SEMED.

Portaria nº 3688, de 29 de outubro de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 24 de outubro de 2013. Adeonilda Maria Bassa-
ni de Oliveira. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Neide 
de Fatima Lobermeyer. SEMED.

Portaria nº 3689, de 29 de outubro de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 28 de outubro de 2013. Maria Madalena Afonso 
dos Santos. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Amor 
Perfeito. SEMED.

Portaria nº 3690, de 29 de outubro de 2013. Concede Licença 
Prêmio, período 29/10/2013 a 27/11/2013. Leslie Lia Hermes Ts-
choke. Farmacêutico. SEMUS.

Portaria nº 3691, de 29 de outubro de 2013. Concede Abono de 
Permanência, a partir de 09 de julho de 2013, à servidora Leonete 
Milczewsky, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, con-
forme Processo nº 6009/2013.

Portaria nº 3692, de 25 de outubro de 2013. Concede Auxílio Es-
colar, a partir de 01de outubro de 2013, conforme Processo nº 
7196/2013. Rosemare Augustin. SEFIN.

Portaria nº 3695, de 29 de outubro de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 25 de outubro de 2013. India Nara Siqueira. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. SEMOB.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMPREENDENDO 
PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO 
E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS 
E INSTITUCIONAIS, QUE SEJAM DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL. Os interessados poderão obter maiores 
informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Su-
primentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administração, 
sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no 
horário das 08h00min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

Aviso de Licitação - Pregão Nº 295/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 295/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 19 de novembro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS VIAS DO MUNICIPIO PARA SINALIZAÇAO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 08 de outubro de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA M. SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Revogação de Publicação de Retificação de Termo 
de Homologação e Adjudicação Em Chamada Pública 
128/2013
REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Revoga-se a publicação da retificação de Termo de Homologação e 
Adjudicação em Chamada Pública nº 128/2013 com o fornecedor 
Jornal Liberdade nas Asas da Notícia Ltda ME, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC no dia 02 de outubro de 2013 
- Edição 1337, valendo a publicação do Termo de Homologação 
e Adjudicação em Chamada Pública nº 128/2013 com o mesmo 
fornecedor publicado em 19 de agosto de 2013 - Edição 1305.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
Diretor de Compras

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3694/2013
PORTARIA Nº 3694, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal WERNER TASCHEK, 
ocupante do cargo de Fiscal da Fazenda, na Secretaria Municipal 
de Finanças, averbação de Tempo de Serviços/Contribuição do 
INSS, Protocolo nº 20024050.1.00082/13-7, de 08 anos, 05 meses 
e 02 dias, para fins de aposentadoria, conforme documentação 
anexa ao Processo nº 7301, de 24 de outubro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de outubro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3698/2013
PORTARIA Nº 3698, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com 
redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 
35, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de novembro de 
2013, aposentadoria voluntária proporcional por idade e tempo de 
contribuição à segurada LENI LIRES DREVEK DAL BÓ, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, Grupo 
Ocupacional - Assistência Educacional, Nível II, Classe D, matrícu-
la nº 3103, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 6595/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de novembro de 2013.

São Bento do Sul, 29 de outubro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 
316/2013
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 316/2013
TÉCNICA E PREÇO

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 19 de dezembro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
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§ 2º - Os pais e ou responsáveis que optarem por outra Unidade 
Escolar, diferente das relacionadas no parágrafo anterior, deverão 
fazê-lo no período destinado a matrículas novas, conforme artigo 
5º destas Diretrizes.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2013
ALCIONE TERESINHA HINKE
Secretária Municipal de Educação

Samae

Portaria/SAMAE /SBS/ Nº 231 de 01 de Novembro 
de 2013.
“Constitui e nomeia os membros da Comissão Permanente de Li-
citação”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° Ficam designados para formação da Comissão Permanente 
de Licitação, na abertura, análise e julgamento das licitações do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São 
Bento do Sul - SC, que ficará assim constituída:

PRESIDENTE Alexsandra Carvalho Suominski - matrícula 396
SECRETÁRIO Paulo Schwirkowski - matrícula 474
SUPLENTE Osni Paulo Langa - matrícula 152
MEMBRO Adair Chaves - matrícula 350
MEMBRO Ivana Aparecida Pereira - matrícula 370
MEMBRO Osvalcir Peters - matrícula 355
MEMBRO Valdir Grosskopf - matrícula 381

Art. 2° Ausente um dos integrantes, inclusive o Presidente, será 
substituído pelo Suplente da Comissão;

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01/11/2013, revogando-se a 
portaria n° 127/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 232 de 01 de Novembro 
de 2013.
“Designar Pregoeiros e Equipe de Apoio”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na 
modalidade de pregão, no âmbito do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul, os servidores:

Alexsandra Carvalho Suominski - matrícula 396
Edelson Ilg - matrícula 336
Paulo Schwirkowski - matrícula 474

Revogação Edital de Concorrência Pública Nº 
178/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
REVOGAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 178/2013

O Município de São Bento do Sul, através do Secretário de Admi-
nistração, amparado pela conveniência e o interesse da Adminis-
tração Pública e de acordo com caput do art. 49 da Lei 8.666/93, 
REVOGA A LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 178/2013 
destinado a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMPREENDENDO 
PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E 
CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E 
INSTITUCIONAIS, QUE SEJAM DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL. Vem através deste comunicar que, devido 
à questionamentos e inconsistências de informações no edital e 
para sanar os problemas nele existentes, revoga-se a licitação com 
vistas à instauração de novo Processo Licitatório.

São Bento do Sul, 29 de outubro de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Adendo Às Diretrizes Para Matrícula do Ano Letivo 
de 2014
ADENDO ÀS DIRETRIZES PARA MATRÍCULA DO ANO LETIVO DE 
2014

A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições, 
torna pública a inclusão dos parágrafos 1º e 2º ao artigo 4º das 
diretrizes que fixam datas e critérios para as matrículas/cadastros 
nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de São Bento 
do Sul, para o ano letivo de 2014.

Considerando que para o ano letivo de 2014 a Secretaria Municipal 
de Educação não oferecerá turmas de pré escola nos Centros de 
Educação Infantil Municipais Pastor Adolf Prinz, Castelo Encantado 
e Tico e Teco, com o objetivo de ampliar vagas de 0 a 3 anos nes-
tas Unidades Escolares,

Considerando a obrigatoriedade da pré escola, estabelecida pela 
Lei nº 12.796, de 04 de abril de 2013,

Inclua-se

CAPÍTULO IV
DO CRONOGRAMA

Art. 4º  

§ 1º - Os pais e ou responsáveis dos alunos de Maternal II dos 
Centros de Educação Infantil Municipais Pastor Adolf Prinz, Castelo 
Encantado e Tico e Teco terão os dias 07 e 08 de novembro de 
2013 para realizar a matrícula para a Pré Escola em período parcial 
e ou cadastro para Pré Escola em período integral nas Unidades 
Escolares mais próximas da Unidade de origem, conforme segue:

a) CEIM Pastor Adolf Prinz: EBM Profª Ladir dos Santos (integral), 
EBM Profª Aracy Hansen (parcial) e EBM Dr. Hercílio Malinowsky 
(parcial);
b) CEIM Castelo Encantado: PEM Criança Feliz (integral), EBM Ale-
xandre Pfeiffer (integral), EBM Ver. Alexandre Alfredo Garcia (inte-
gral) e EBM Baselisse Carvalho Ramos Virmond (parcial);
c) CEIM Tico e Teco: CEIM Trenzinho Maluco (integral), EBM Pref. 
Henrique Schwarz (parcial), EBM Pres. Castelo Branco (integral e 
parcial), EBM Pref. Alfredo Diener (integral).
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São Domingos

Prefeitura

Processo Licitatório Prefe N. 067/2013
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 067/2013
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 028/2013
O Pregoeiro Oficial do Município, Estado de Santa Catarina, TORNA 
PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 14 de novembro de 2013, 
estará recebendo as propostas dos interessados para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO NATALINA MÓVEL para o Natal Luzes 2013. 
TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade 
com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; 
Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decre-
to 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo 
fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: licitacao@saodomin-
gos.sc.gov.br.

São Domingos, SC, 29 de outubro de 2013.
FLAVIO CELESTE LORENZI
Pregoeiro Oficial.

São José

Prefeitura

Contrato/Ct: N° 255/2013
Contrato/CT: n° 255/2013 - PR 058/2013 - Processo 111/2013 - 
Contratado: ADSERVI - Administradora de Serviços Ltda. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de 
obra especializada (recepcionista, zelador, jardineiro e agente de 
serviços gerais), para atender a Fundação Municipal de Cultura e 
Turismo do Município de São José/SC. Valor Global: R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais). Prazo: O prazo de vigência e exe-
cução deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assi-
natura deste instrumento. Data da Assinatura do Contrato: 23 de 
setembro de 2013.

Termo Aditivo/TA Nº 043/2010
Termo Aditivo/TA nº 043/2010 - DL 005/2010 - Processo 4742/2009 
- Locador: João José Vieira. Objeto: Locação de um imóvel, com 
área de 2.880 m², constituído por prédio de alvenaria, com 02 
(dois) pavimentos, e área construída de 1.341 m², localizado na 
Rua Irmãos Vieira, nº 20, Campinas, em São José. Prazo: Fica 
prorrogado o prazo do Contrato nº 043/2010 por mais 12 (doze) 
meses, a contar do dia 02/07/2013. Data da assinatura: 01 de 
outubro de 2013.

Termo Aditivo/TA Nº 251/2010-03
Termo Aditivo/TA nº 251/2010-03 - DL 045/2010 - Processo 
284/2010 - Locadora: TS Administradora de Bens Ltda. Objeto: 
Locação de um imóvel localizado na Rua Silvia Maria Fabro, nº 
79, bairro Kobrasol, em São José/SC, para instalação da sede 
da Base Operacional da 11ª Região da Polícia Militar, com área 
construída de 181,81 m². Prazo: Fica prorrogado o prazo do Con-
trato nº 251/2010 por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 
14/10/2013. Reajuste: As parcelas de locação passam a vigorar 

Sibele Vanessa Jantsch - matrícula 392

Parágrafo Único - Em caso de impossibilidade de participação do 
pregoeiro indicado no Edital de cada certame, este poderá ser 
substituído por qualquer outro pregoeiro citado acima.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São 
Bento do Sul, os servidores:

Alexsandra Carvalho Suominski - matrícula 396
Adair Chaves - matrícula 350
Antônio Valdemir Baier - matrícula 446
Ivana Aparecida Pereira- matrícula 370
Osvalcir Peters - matrícula 355
Osni Paulo Langa - matrícula 152
Paulo Schwirkowski - matrícula 474
Valdecir Ribeiro - matrícula 330

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de novembro de 2013, 
revogando-se a portaria n° 126/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 230 de 31 de Outubro de 
2013.
“CEDE SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - CEDER, para prestar serviços junto à Delegacia, o servidor 
MARCOS LUÍS PEREIRA DUARTE, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Analista de Saneamento I, lotado nesta Autarquia.

Art. 2° Caberá ao SAMAE o ônus da remuneração devida ao ser-
vidor.

Art. 3° A cessão se dará por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo 
caso o SAMAE o solicite ou se o interesse público o exigir.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
DIRETOR PRESIDENTE

Portal das
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°128/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°128/2013

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.361.4.2006 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 17.631,67

Anula:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081- Aplicações Diretas  
R$ 11.050,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0004- Aplicações Diretas R$ 6.581,67

Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0004 - Aplicações Diretas  
R$ 6.581,67
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  
R$ 11.050,00

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.26.782.22.2016- Func. e Manut. da Coord. de Obras 
R$ 2.378,04

Anula:
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 2.378,04

Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  
R$ 2.378,04

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°129/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro

com a importância de R$ 4.165,81 (quatro mil, cento e sessenta 
e cinco reais e oitenta e um centavos), totalizando R$ 49.989,72 
(quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta 
e dois centavos). Data da assinatura: 19 de setembro de 2013.

Ata de Registro de Preços Nº 070/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2013 - PR 068/2013 - Pro-
cesso 134/2013 - Fornecedor: SINASC - Sinalização e Construção 
de Rodovias Ltda. Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa de engenharia para eventual execução de serviços 
de sinalização horizontal e vertical do sistema viário do Municí-
pio de São José com fornecimento de materiais. Valor Global: R$ 
2.001.554,60 (dois milhões, um mil, quinhentos e cinqüenta e 
quatro reais e sessenta centavos). Vigência: 01 (um) ano, conta-
dos a partir de sua assinatura. 

Data da assinatura da Ata: 30 de setembro de 2013. 
VERA SUELY DE ANDRADE
Diretora de Compras.

São Lourenço do Oeste

Câmara muniCiPal

Edital Nº 01/2013 - Prorroga Prazo de Validade do 
Concurso Público Nº 01/2011
EDITAL Nº 001/2013

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011
PRORROGA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A 
PROVER, EM CARÁTER EFETIVO, VAGA EM CARGO DO QUADRO 
DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, Vereador Walmor José Pederssetti, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e:

- considerando que, nos termos do Edital 001/2011, do Concurso 
Público n° 001/2011, item 1.3., o prazo de validade do concurso 
em questão é de 02 anos, a expirar em 23/11/2013;

- considerando que o mesmo item 1.3 do referido Edital 001/2011, 
do Concurso Público n° 001/2011, prevê a possibilidade de prorro-
gação do prazo de validade do concurso, uma única vez, por igual 
período; e,

- considerando a oportunidade e conveniência de se fazer a pror-
rogação do concurso em questão, resguardando inclusive a eco-
nomicidade da administração da Câmara Municipal;

Resolve PRORROGAR por mais 02 (dois) anos o prazo de validade 
do Concurso Público n° 001/2011, destinado ao provimento em 
caráter efetivo de vaga de contador, em cargo do quadro de pes-
soal do Poder Legislativo Municipal, que vigorará até 23/11/2015.

Permanecem em vigor e igualmente prorrogadas todas as normas 
estabelecidas no referido Edital 001/2011, do Concurso Público n° 
001/2011.

Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste/SC, em 30 de 
outubro de 2013.
WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
Presidente
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05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
05.01.12.365.4.2008 - Funcionamento e Manutenção da
Educação Infantil R$ 5.365,90

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0217 - Aplicações Diretas  
R$ 5.365,90

05.01.12.361.4.2006 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 8.975,22

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0217 - Aplicações Diretas  
R$ 8.975,22

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 31 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 307/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
PORTARIA n.º 307/2013
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA PARA CONCLUSÃO DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dis-
posto no Art. 180 da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Prorrogar por mais trinta (30) dias, a contar da publicação 
desta Portaria, o prazo de vigência para conclusão dos trabalhos 
do Procedimento Administrativo Disciplinar, e competente apre-
sentação do Relatório Conclusivo, conforme previsão do art. 189, 
da Lei Municipal nº. 05/1997.

Art. 2.º - Cumprindo a previsão contida no art. 191, da Lei Munici-
pal nº. 05/1997, fica determinada também a prorrogação do afas-
tamento preventivo da servidora investigada a fim de que sejam 
apurados todos os fatos narrados sem prejuízo na continuidade 
dos trabalhos prestados por esta Municipalidade.

Parágrafo Único: O afastamento de que se trata o “caput” deste 
artigo não obsta ao pagamento do vencimento da servidora e tem 
como prazo os mesmos trinta (30) dias estipulados nesta Portaria.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 308/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito

CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°129/2013
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº722/2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$84.617,00 
(oitenta e quatro mil, seiscentos e dezessete reais) por conta do 
Excesso de Arrecadação do FUNDEB nas dotações abaixo identi-
ficadas:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.365.4.2008 - Funcionamento e Manutenção da
Educação Infantil R$ 46.365,50

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0217 - Aplicações Diretas  
R$ 46.365,50

05.01.12.361.4.2006 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 38.251,50

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0217 - Aplicações Diretas  
R$ 38.251,50

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 29 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°130/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°130/2013
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº722/2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$14.341,12 
(quatorze mil, trezentos e quarenta e um reais e doze centavos) 
por conta do Excesso de Arrecadação do FUNDEB nas dotações 
abaixo identificadas:
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Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 308/2013
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR QUE MEN-
CIONA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 10, da Lei nº. 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo men-
cionado, haja vista, ter completado mais três anos de serviço pres-
tado junto a esta Instituição.

-JONAS JOÃO HOFFMANN - MOTORISTA II - LETRA F.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
039/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
039/2013, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA SILVIA MARIA MEN-
DES BARNABÉ.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora 
SILVIA MARIA MENDES BARNABÉ, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob Nº 596.045.496.34, residente e domiciliada a Rua Lino 
Pedro da Silva, nº 72 - Sertão Maruim - São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 039/2013, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
039/2013 até o dia 13/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 01 de novembro de 2013.
MUNICÍPIO     CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01 – Fone/Fax: (048) 3277-0122
CEP: 88125-000 – São Pedro de Alcântara – SC.
www.pmspa.sc.gov.br /  administracao@pmspa.sc.gov.br

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2013 

O Prefeito de São Pedro de Alcântara – SC, JUCÉLIO KREMER, torna público que estarão abertas às 
inscrições ao Processo Seletivo para formação de Cadastro de Reserva para possível Admissão em 
Caráter Temporário no ano de 2014 para o Quadro de Pessoal conforme quadro demonstrativo: 

 

CÓD. CARGO Nº 
VAGAS

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA

SALÁRIO 
BASE (R$)

CARGA 
HORÁRIA

TIPO
DE 

PROVA

01 
Trabalhador 

Braçal CR(*) Alfabetizado 689,88 40 horas Prática 

02 
Auxiliar de 

Serviços Gerais CR(*) 
Ensino Fundamental 

incompleto (4ª. Série) 689,88 40 horas Escrita 

03 Motorista II CR(*) 
Ensino Fundamental 

incompleto 
(4ª série) e CNH-D E 

Curso para Condutores de 
Veículos de Transporte 

Escolar.

1.100,36 40 horas Prática 

04 
Operador de 
Máquina II CR(*) 

Ensino Fundamental 
incompleto 

(4ª série) e CNH-D 
1.477,97 40 horas Prática 

05 
Operador de 
Máquina III CR(*) 

Ensino Fundamental 
incompleto 

(4ª série) e CNH-D 
1.630,66 40 horas Prática 

06 
Agente 

Comunitário de 
Saúde-ESF 

CR(*) Ensino Fundamental e 
residir na área em que 

irá atuar.  
Opção 01 - (Boa 
Parada até Santa 

Teresa) 

Opção 02 - (Centro - 
SPA) 

689,88 40 horas Escrita 

07 Telefonista CR(*) Ensino Médio 689,88 30 horas Escrita 

08 Fiscal de 
Tributos 

CR(*) Ensino Médio 1.113,63 40 horas Escrita 

09 
Agente 

Administrativo CR(*) 
Ensino Médio e /ou 

Técnico Administrativo 1.040,63 40 horas Escrita 

Edital de Processo Seletivo N° 001/2013
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10 
Técnico em 
Edificações 

CR(*) 
Ensino Médio/Técnico 

Edificações com 
registro no órgão de 
classe competente 

1.113,63 40 horas Escrita 

11 

Agente de 
Vigilância 

Epidemiológica 
CR(*) 

Ensino Médio/Técnico 
em Enfermagem  com 
Capacitação em Sala de 
Vacina e BCG (no ato da 
inscrição), com registro no  

COREN 

1.100,36 40 hora Escrita 

12 Auxiliar de 
Enfermagem -

ESF 

CR(*) 

Ensino Médio/Auxiliar 
de Enfermagem ou 

Técnico em 
Enfermagem com 

registro no COREN de 
Auxiliar de 

Enfermagem 

1.100,32 40 horas Escrita 

13 
Técnico em 
Enfermagem CR(*) 

Ensino Médio/Técnico em 
Enfermagem e registro no 
COREN de Técnico em 

Enfermagem 
1.113,63 40 horas Escrita 

14 

Professor I 
(Auxiliar de 

sala) 
CR(*) 

Ensino Médio Completo 
em Magistério ou 

Superior Incompleto em 
Pedagogia  

(cursando a 5ª fase) 

725,98 20 horas 
Escrita 
Títulos 

15 
Professor II 
(Educação 
Infantil) 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo em Pedagogia 
com habilitação em 
Educação Infantil  

950,83 20 horas 
Escrita  
Títulos 

16 
Professor II 
(Anos/Séries 

Iniciais) 

CR(*) 
Ensino Superior Completo 

em Pedagogia com 
habilitação em 

Anos/Séries Iniciais 
950,83 20 horas 

Escrita  
Títulos 

17 

Professor II 
(Educação 
Especial) 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo em Pedagogia 
com habilitação em 
Educação Infantil e 
Anos/Séries Iniciais 

950,83 20 horas 
Escrita  
Títulos 

18 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Português 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 Hora/aula Escrita 
Títulos 

19 

Professor 
Horista 

Habilitado em 
Matemática 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 Hora/aula Escrita  
Títulos 

20 

Professor 
Horista 

Habilitado-
História 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 
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21 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Geografia 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53  

Hora/aula 
Escrita  
Títulos 

22 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Ciências 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 13,53 Hora/aula Escrita  
Títulos 

23 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Educação Física 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

24 
Professor 
Horista 

Habilitado- 
Artes 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

25 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Informática 
Educativa 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

26 
Professor 
Horista 

Habilitado-
Alemão 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

27 
Professor 
Horista 

Habilitado-Ingês 
CR(*) 

Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 
Hora/aula Escrita 

Títulos 

28 

Professor 
Horista 

Não Habilitado- 
Português 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

29 

Professor 
Horista 

Não Habilitado – 
Matemática 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

30 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
História 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

31 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Geografia 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

32 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Ciências 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

33 

Professor 
Horista 

Não Habilitado 
Educação Física 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula 

Escrita  
Títulos 
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34 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Artes 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

35 

Professor 
Horista 

Não Habilitado- 
Informática 
Educativa 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

36 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Alemão 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

37 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Inglês 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

38 
Enfermeiro - 

ESF 

CR(*) Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem e registro 
no COREN 

2.804,07 40 horas Escrita 

39 
Médico Clínico 

Geral -ESF 
2 vagas +

CR(*) 
Curso Superior Completo 

em Medicina, Clínica 
Geral e registro no CRM 

6.972,18+ 
2.013,22 40 horas Escrita 

40 

Médico 
Ginecologista/ 

Obstetra 
CR(*) 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 

Especialidade na área 
afim e registro no CRM 

3.398,14 
+ 

1.006,60 
20 horas Escrita 

41 
Médico Pediatra CR(*) 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 

Especialidade na área 
afim e registro no 

COREN 

3.398,14 
+ 

1.006,60 

20 horas Escrita 

Provas Escritas: Serão realizadas no dia 30/11/2013, na Escola Básica Municipal Dr. Adalberto Tolentino 
de Carvalho, das 14h às 16h. 

O Edital completo está afixado no mural das publicações da Prefeitura Municipal e disponível no site 
www.pmspa.sc.gov.br

São Pedro de Alcântara, em 31 de outubro de 2013. 

JUCÉLIO KREMER 
      Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01 – Fone/Fax: (048) 3277-0122 
CEP: 88125-000 – São Pedro de Alcântara – SC. 
    www.pmspa.sc.gov.br /  administracao@pmspa.sc.gov.br

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2013 

O Prefeito de São Pedro de Alcântara-SC, JUCELIO KREMER, torna público que estarão abertas no período 
de 01 de novembro de 2013 a 14 de novembro de 2013, as inscrições para o Processo Seletivo, para 
formação de Cadastro de Reserva, para vagas a serem preenchidas em Caráter Temporário, de acordo com 
a necessidade do município, no Exercício de 2014, no Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
conforme especificado abaixo, o qual reger-se-à pelas instruções deste Edital. 

1. DOS CARGOS, DAS VAGAS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CÓD. CARGO Nº 
VAGAS

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA

SALÁRIO 
BASE (R$)

CARGA 
HORÁRIA

TIPO
DE 

PROVA

01 
Trabalhador 

Braçal CR(*) Alfabetizado 689,88 40 horas Prática 

02 
Auxiliar de 

Serviços Gerais CR(*) 
Ensino Fundamental 

incompleto (4ª. Série) 689,88 40 horas Escrita 

03 Motorista II CR(*) 
Ensino Fundamental 

incompleto 
(4ª série) e CNH-D e 

Curso para Condutores de 
Veículos de Transporte 

Escolar. 

1.100,36 40 horas Prática 

04 
Operador de 
Máquina II CR(*) 

Ensino Fundamental 
incompleto 

(4ª série) e CNH-D 
1.477,97 40 horas Prática 

05 
Operador de 
Máquina III CR(*) 

Ensino Fundamental 
incompleto 

(4ª série) e CNH-D 
1.630,66 40 horas Prática 

06 
Agente 

Comunitário de 
Saúde-ESF 

CR(*) Ensino Fundamental e 
residir na área em que 
irá atuar. Opção 01 - 

(Boa Parada até Santa 
Teresa) 

Opção 02 - (Centro - 
SPA) 

689,88 40 horas Escrita 

07 Telefonista CR(*) Ensino Médio 689,88 30 horas Escrita 

08 Fiscal de 
Tributos 

CR(*) Ensino Médio 1.113,63 40 horas Escrita 

09 
Agente  Ensino Médio e /ou    
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Administrativo CR(*) Técnico Administrativo 1.040,63 40 horas Escrita 

10 
Técnico em 
Edificações 

CR(*) 
Ensino Médio/Técnico 

Edificações com 
registro no órgão de 
classe competente 

1.113,63 40 horas Escrita 

11 

Agente de 
Vigilância 

Epidemiológica 
CR(*) 

Ensino Médio/Técnico 
em Enfermagem  com 
Capacitação em Sala de 
Vacina e BCG (no ato da 
inscrição), com registro no  

COREN 

1.100,36 40 hora Escrita 

12 Auxiliar de 
Enfermagem -

ESF 

CR(*) 

Ensino Médio/Auxiliar 
de Enfermagem ou 

Técnico em 
Enfermagem com 

registro no COREN de 
Auxiliar de 

Enfermagem 

1.100,32 40 horas Escrita 

13 
Técnico em 
Enfermagem CR(*) 

Ensino Médio/Técnico em 
Enfermagem e registro no 
COREN de Técnico em 

Enfermagem 
1.113,63 40 horas Escrita 

14 

Professor I 
(Auxiliar de 

sala) 
CR(*) 

Ensino Médio Completo 
em Magistério ou 

Superior Incompleto em 
Pedagogia  

(cursando a 5ª fase) 

725,98 20 horas 
Escrita 
Títulos 

15 
Professor II 
(Educação 
Infantil) 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo em Pedagogia 
com habilitação em 
Educação Infantil  

950,83 20 horas 
Escrita  
Títulos 

16 
Professor II 
(Anos/Séries 

Iniciais) 

CR(*) 
Ensino Superior Completo 

em Pedagogia com 
habilitação em 

Anos/Séries Iniciais 
950,83 20 horas 

Escrita  
Títulos 

17 

Professor II 
(Educação 
Especial) 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo em Pedagogia 
com habilitação em 
 Educação Especial   

950,83 20 horas 
Escrita  
Títulos 

18 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Português 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 Hora/aula Escrita 
Títulos 

19 

Professor 
Horista 

Habilitado em 
Matemática 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 Hora/aula Escrita  
Títulos 

20 

Professor 
Horista 

Habilitado-
História 

CR(*) Ensino Superior 
Completo na área afim 13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136004/11/2013 (Segunda-feira)

21 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Geografia 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53  

Hora/aula 
Escrita  
Títulos 

22 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Ciências 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 13,53 Hora/aula Escrita  
Títulos 

23 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Educação Física 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

24 
Professor 
Horista 

Habilitado- 
Artes 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

25 

Professor 
Horista 

Habilitado-
Informática 
Educativa 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

26 
Professor 
Horista 

Habilitado-
Alemão 

CR(*) 
Ensino Superior 

Completo na área afim 
13,53 

Hora/aula Escrita  
Títulos 

27 
Professor 
Horista 

Habilitado-Ingês 
CR(*) 

Ensino Superior 
Completo na área afim 

13,53 
Hora/aula Escrita 

Títulos 

28 

Professor 
Horista 

Não Habilitado- 
Português 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

29 

Professor 
Horista 

Não Habilitado – 
Matemática 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

30 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
História 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

31 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Geografia 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

32 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Ciências 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

33 

Professor 
Horista 

Não Habilitado 
Educação Física 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula 

Escrita  
Títulos 
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34 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Artes 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

35 

Professor 
Horista 

Não Habilitado- 
Informática 
Educativa 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

36 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Alemão 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

37 

Professor 
Horista 

Não Habilitado-
Inglês 

CR(*) 
Ensino Superior 

Incompleto  
Cursando 5ª fase na área 

afim 

11,85 
Hora/aula Escrita  

Títulos 

38 
Enfermeiro - 

ESF 

CR(*) Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem e registro 
no COREN 

2.804,07 40 horas Escrita 

39 
Médico Clínico 

Geral -ESF 
2 vagas + 

CR(*) 
Curso Superior Completo 

em Medicina, Clínica 
Geral e registro no CRM 

6.972,18+ 
2.013,22 40 horas Escrita 

40 

Médico 
Ginecologista/ 

Obstetra 
CR(*) 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 

Especialidade na área 
afim e registro no CRM 

3.398,14 
+ 

1.006,60 
20 horas Escrita 

41 
Médico Pediatra CR(*) 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 

Especialidade na área 
afim e registro no 

COREN 

3.398,14 
+ 

1.006,60 

20 horas Escrita 

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1    As inscrições serão realizadas no período de 01/11/2013 a 14/11/2013, das 07:30h às 12h
(segunda a sexta-feira), nas dependências da Prefeitura Municipal, sito à Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, no Centro da cidade de São Pedro de Alcântara, nos termos do Edital. 

1.2    O Candidato só poderá se inscrever para um único cargo. 

1.3   São de inteira responsabilidade dos candidatos os dados informados, bem como o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição. 

1.4    Efetuada a inscrição não será aceito pedido de alteração na ficha, exceto o referente ao endereço do 
candidato. 

1.5    O candidato deverá manter atualizado seu endereço enquanto estiver participando do Processo 
Seletivo e no período subseqüente, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço. 

1.6     Para realizar a inscrição, o candidato deverá: 
a) Preencher a ficha de inscrição: 
b) Apresentar os documentos originais RG e CPF e fotocópia dos mesmos (RG e CPF). 
c) Apresentar fotocópia do comprovante de residência. 
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d) Apresentar fotocópia autenticada do curso de Capacitação em Sala de Vacina e BCG (no ato da 
inscrição) para o cargo de Agente de Vigilância Epidemiológica. 

e) Apresentar fotocópia autenticada de cursos de aperfeiçoamentos, realizados nos últimos 03 
(três) anos, no ato da inscrição, para os cargos da área da Educação/Magistério – para Provas 
de Títulos. 

f) Efetuar no ato da inscrição o pagamento da taxa de inscrição. 
g) Motorista II – Curso para Condutores de Veículos de Transporte Escolar.

1.7    A adulteração de qualquer elemento da cópia da cédula de identidade, em relação ao original da 
mesma ou a não veracidade de declaração apresentada na ficha de inscrição ou em decorrência 
deste Edital, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na 
eliminação do candidato do Processo Seletivo, se a inscrição já estiver homologada. 

1.8   A taxa de inscrição é de R$ 20,00 para todos os cargos.  

1.9   O pagamento da taxa de inscrição deverá ser no ato da inscrição. 

1.10    A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. 

1.11    O candidato após efetuar a inscrição, receberá no ato, o cartão de identificação com a indicação de
seu número, na qual deverá apresentar ao fiscal de sala no dia da realização das provas. 

1.12    O Edital, a Ficha de Inscrição e Anexos está disponível no site: www.pmspa.sc.gov.br, somente   
para efeitos de consulta e impressão. 

1.13   Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não 
mais serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto. 

2.  DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

2.1    Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição 
no presente Processo Seletivo desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com 
as atribuições do cargo em provimento. 

2.2    Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos 
portadores de deficiência (cinco por cento) do número de vagas oferecidas para cada Cargo ou 
01(uma) quando o resultado da  aplicação deste percentual sobre o número de vagas for inferior a 
unidade e o número de vagas igual ou superior a 05(cinco). 

2.3    Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e alterações. 

2.4    As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. 

2.5    O candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-la especificando-a no topo 
da Ficha de Inscrição em cor vermelha – DEFICIENTE FÍSICO - e anexar Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como, a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova (solicitação de prova  
especial Ampliada). 

2.6    Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados, dentro do prazo do período das 
inscrições, serão considerados como não portadores de deficiência e não terão a prova especial 
preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova em 
condições especiais. 
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2.7    O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.8    Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for 
considerada incompatível com a função a ser desempenhada. 

2.9   As inscrições que cumprirem os requisitos aqui exigidos serão homologadas. 

2.10    O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas 
deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência até a data limite para a realização das inscrições. 

2.11   Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão 
submetidos a uma junta médica oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com 
o exercício das atribuições do cargo. 

2.12   Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização de provas deverão 
mencionar, em declaração anexa a ficha de inscrição, indicando as condições especiais que 
necessitam para a realização das provas.  A decisão desses requerimentos caberá à Comissão do 
Processo Seletivo que poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das 
condições do candidato. 

3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

3.1    Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documentação apresentada e satisfeitas as 
exigências, o Prefeito Municipal homologará as inscrições, na data provável de 20 de novembro,
ocorrendo após a publicação e afixação em local público e no site www.pmspa.sc.gov.br.

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 O Processo Seletivo constará de duas etapas para o cargo de Professor: 
a) Prova Escrita de caráter eliminatório; e 
b) Prova de Títulos (Cursos de aperfeiçoamento na área na qual o candidato se inscrever) de caráter 

classificatório. 

4.2 Para os cargos de Motorista II, Operador de Máquina I, II e III e Trabalhador Braçal o Processo 
Seletivo constará de uma única etapa: 

a) Prova Prática de caráter eliminatório. 

4.3 Para os demais cargos o Processo Seletivo constará de uma única etapa: 
a)   Prova Escrita de caráter eliminatório. 

5. DA PROVA ESCRITA 

5.1    A Prova Escrita será realizada no dia 30 de novembro de 2013, das 14h às 16h, na Escola Básica 
Municipal Doutor Adalberto Tolentino de Carvalho, localizada no bairro de Santa Teresa, São 
Pedro de Alcântara – SC. 

5.2    A prova escrita para o cargo de professor terá 25 questões objetivas com 4 (quatro) alternativas de 
resposta cada uma, sendo que uma única será a correta. Cada questão correta valerá 0,32 pontos, 
podendo alcançar no máximo 8,00 pontos. 

a) A nota da prova de escrita será somada com a da prova de títulos para obtenção da nota final. 
b) As disciplinas as quais versarão a prova, bem como, o número de questões constam no quadro 

abaixo: 
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DISCIPLINAS Nº. DE 
QUESTÕES

TOTAL DE 
QUESTÕES

Língua Portuguesa 05
25 Matemática 05

Conhecimentos Gerais 05
Conhecimentos específicos 10

5.3    Para os cargos de Motorista II, Operador de Máquina II e III e Trabalhador Braçal, não haverá 
prova escrita.  

5.4    Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Telefonista, Médico Clínico Geral - ESF, Clínico 
Médico Geral, Médico Ginecologista/Obstetra e Médico Pediatra, a prova escrita terá 25 questões 
objetivas com 4 (quatro) alternativas de resposta para cada uma, sendo que haverá somente uma 
correta. Cada questão correta valerá 0,40 pontos, podendo alcançar no máximo 10,00 pontos. 
a) As disciplinas as quais versarão a prova, bem como, o número de questões constam no quadro 

abaixo: 

DISCIPLINAS Nº. DE 
QUESTÕES

TOTAL DE 
QUESTÕES

Língua Portuguesa 10
25 Matemática 10

Conhecimentos Gerais 05
OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação dos candidatos, quando 
os Conteúdos coincidirem para Graus de Formação diferenciados.

5.5    Para os demais cargos, a prova escrita terá 25 questões objetivas com 4 (quatro) alternativas de 
resposta para cada uma, sendo que haverá somente uma correta. Cada questão valerá 0,40 pontos, 
podendo alcançar no máximo 10,00 pontos. 
a) As disciplinas as quais versarão a prova, bem como, o número de questões constam no quadro 

abaixo: 

DISCIPLINAS Nº. DE 
QUESTÕES

TOTAL DE 
QUESTÕES

Língua Portuguesa 05
25 Matemática 05

Conhecimentos Gerais 05
Conhecimentos específicos 10
OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação dos candidatos, quando 
os Conteúdos coincidirem para Graus de Formação diferenciados.

5.6   O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência de 30 (trinta) minutos, munidos 
de documento de identificação com foto, cartão de identificação da inscrição do processo seletivo e 
caneta esferográfica azul ou preta. 

5.7    Não terá acesso ao local da prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em 
hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

5.8    No recinto de provas não será permitida a utilização de equipamentos de rádio tipo “MP3” ou 
similar, bem como o uso de telefone celular, máquina calculadora ou qualquer outro aparelho, bem 
como folha de rascunho. 

5.9    O caderno de questões é o espaço pelo qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO 
no CARTÃO DE RESPOSTAS.

5.10   O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo inteiramente com caneta 
esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. O Cartão 
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Resposta será o único documento válido para efeito de correção da prova, que deverá ser 
devolvido devidamente assinado para o fiscal da sala ao final da prova. 

5.11    Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções,  não estiver assinalada,  que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível, duplicidade de resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 

5.12   Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta, por erro do candidato. 

5.13    Na realização da Prova não é permitido pedir esclarecimentos sobre o enunciado das questões ou 
modo de resolvê-las. 

5.14    Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de 
assinarem o lacre do envelope das provas juntamente com os fiscais, na coordenação do concurso. 

5.15  Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais executores e 

seus auxiliares ou autoridades presentes; 
b) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato 

ou terceiros, bem como se utilizando de livros, notas, impressos ou equipamentos não 
permitidos; 

c) Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) Usar telefone celular nas dependências dos locais das provas, ou qualquer outro meio de 

comunicação; 
e) Perturbar de qualquer forma a ordem dos trabalhos; 
f) Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 

5.16  O gabarito das provas será publicado a partir das 13h do dia 02 de dezembro de 2013.

6. DA PROVA DE TÍTULOS 

6.1     A prova de títulos será válida somente para o cargo de professor. 

6.2     Serão considerados como Títulos, os certificados de cursos de aperfeiçoamento na área para a 
qual o candidato se inscrever. 

6.3     Somente serão aceitos certificados de cursos de aperfeiçoamento devidamente registrados, dos 
quais constem os conteúdos programáticos, a carga horária e o período da realização. Não serão 
aceitas Declarações de frequência a cursos de aperfeiçoamento. Somente Certificados dos últimos 
3 anos. 

6.4     Cada hora de curso de aperfeiçoamento, na área específica, valerá 0,02 pontos e o máximo de 
horas que o candidato poderá apresentar e/ou aproveitar, será 100 (cem) horas, podendo 
a l cança r  no  máx i mo  2,0 pontos.  

6.5     Os comprovantes (fotocópias) dos certificados dos cursos de aperfeiçoamento deverão ser 
autenticados (poderão ser autenticados na Prefeitura, acompanhados da via original) e 
anexados à ficha de inscrição. 

6.6     A nota da prova de títulos será somada com a da prova escrita para obtenção da nota final. 

7. DA PROVA PRÁTICA 
   

      8.1 A prova prática será válida somente para os cargos de Motorista II, Operador de II e III e 
Trabalhador Braçal.  
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      8.2  A prova prática será realizada no dia 30 de novembro 2013, a partir das 14 horas, nas            

dependências da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara-SC. 

      8.3    Nas provas práticas que exigirem o emprego de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob 
a responsabilidade do Município ou da entidade que realizar o certame, poderá ser procedida, a 
critério da fiscalização, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, com risco de danificá-los. As circunstâncias que motivarem a exclusão 
do candidato, isto é, sua desclassificação do Processo Seletivo – serão registradas em ata, com 
assinatura de pelo menos 02 (duas) testemunhas. 

       8.4   Haverá um tempo máximo para a realização de cada item da prova, de acordo com a tabela a seguir, 
considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, 
por parte dos candidatos. 

       8.5  No critério Eficiência (para realização das provas práticas) as tarefas a serem executadas pelos 
candidatos serão idênticas avaliando-se quem terá realizado a tarefa toda, ou a maior quantidade 
com relação ao tempo pré-estabelecido ou em menor tempo, com a mesma qualidade. 

       8.6 Para a realização da Prova prática, os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de     
antecedência, com trajes apropriados para o teste, portando cédula de identidade, documento de 
inscrição e Carteira Nacional de Habilitação (para o cargo de Motorista II e Operador de Máquina I, 
II e III). A prova será realizada de acordo com a ordem de chegada. 

       8.7  Será considerado habilitado (aprovado) na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 5,00 (cinco) pontos. 

       8.8    Havendo possibilidade, as provas práticas serão filmadas e/ou fotografadas. 

        8.9   Atividades para as Provas Práticas e Tempo de Duração: 

CARGO ATIVIDADES 

Operador 
de Máquinas  II e 

III

Executar atividades inerentes ao cargo (operar equipamento rodoviário 
e/ou agrícola), sendo que a avaliação será feita pelo desempenho do 
candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento 
utilizado. 
Duração da Prova: de 05 a 10 minutos 
Fatores a serem avaliados: 
I - Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria) 
II - Habilidades ao operar o equipamento; 
III - Aproveitamento do Equipamento - 
IV - Produtividade 
V - Técnica/Aptidão/Eficiência 
Cada critério terá a pontuação de até 1,00 pontos - em um total de até 5,00 
pontos para todos os critérios.

Motorista II 

Executar atividades inerentes ao cargo (dirigir veículos de acordo com as 
normas estabelecidas pelo Código Nacional de Trânsito), sendo que a 
avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá 
executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em consideração 
o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e seguindo a Ficha de 
Avaliação utilizada pelo DETRAN/SC, atribuindo-se penalidades graves, 
médias e leves para cada infração cometida, com perdas de pontos 
correspondentes. 
Duração da Prova: de 05 a 10 minutos 
Fatores a serem avaliados: 
I - Habilidades ao dirigir de acordo com o Código Nacional de Trânsito. 
Este critério valerá 10,00 pontos. 
Executar atividades inerentes ao cargo, sendo que a avaliação será feita 
pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 
normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado. 
Duração da Prova: de 20 a 30 minutos 
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Trabalhador 
Braçal 

Fatores a serem avaliados: 
I - Habilidades com ferramentas 
II - Eficiência/Qualidade 
III - Produtividade 
IV - Organização na execução dos Trabalhos 
V - Técnica/Aptidão/Eficiência 
Cada critério terá a pontuação de até 2,00 pontos - em um total de 10,00 
pontos para todos os critérios. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1    Será classificado na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco) 
pontos, para os cargos de Motorista II, Operador de Máquina I, II e III, e Trabalhador Braçal. 

8.2     Para os demais cargos será classificado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 4,00 
(quatro) pontos na prova escrita com questões objetivas. 

8.3    A classificação será feita por cargo, em ordem decrescente da nota final obtida, expressa com duas 
casas decimais. 

8.4    A classificação será feita de acordo com as informações prestadas na Ficha de Inscrição, que 
deverão ser comprovadas  exclusivamente quando da efetiva contratação. A não comprovação da 
habilitação declarada implicará na desclassificação do candidato. 

8.5     Ocorrendo empate na pontuação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). 

8.6     Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, 
               o desempate será feito através dos seguintes critérios, por ordem de preferência: 

   a) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos se for, o caso; 
   b) Maior número de acertos nas questões de Português; 
   c) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
   d) Maior idade. 
     

       10.   DOS RECURSOS 

10.1 Serão admitidos recursos das seguintes fases: 
               a)   do presente edital; 

b) do não deferimento do pedido de inscrição;  
c) da formulação das questões; 
d) da discordância com o gabarito das provas escritas;
e) da classificação; 
f) da homologação do resultado do Processo Seletivo; 

10.2 A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de 02 (dois)  
dias úteis, contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento dirigido à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

10.3 Os demais recursos deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, 
endereço, sua fundamentação que deverá ser clara e objetiva e será dirigido à Comissão do 
Processo Seletivo. 

10.4 O recurso só será conhecido se encaminhado, pelo candidato  recorrente,   para o e-mail: 
jurídico@pmspa.sc.gov.br o prazo para tanto será de 02 (dois) dias úteis excluídos o dia da 
publicação: 

a) da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou 
de deferimento da inscrição de outro candidato; 

b) dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas; 
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c) da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para 
a  revisão de sua  própria    prova e notas e para impugnar a homologação do resultado do 
Processo Seletivo; 

d) os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e encaminhados 
pelo candidato para o   e-mail: jurídico@pmspa.sc.gov.br .  

10.5 Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal. 

      11. CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DO CARGO (POSSE).

11.1 No ato da posse o candidato deverá apresentar: 
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo (cópia autenticada 

em cartório), com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício profissional, 
se for o caso. 

b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido 
por médico oficial. As despesas com exames serão custeados pelo candidato 
classificado. 

c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio. 
d) Declaração de que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, 

emprego ou função pública. 
e) Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública as penalidades 

disciplinares. 
f) Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro 

funcional no serviço público municipal: 
- Prova de identidade; 
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino; 
- CPF; 
- Comprovante de escolaridade exigido para o cargo, no ato da Posse; 
- Carteira de habilitação exigida para o cargo, no ato da posse; 
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição; 
- Comprovar idade mínima de 18 anos; 
- Uma foto 3x4; 
- Certidão de Casamento; 
- Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP; 
- Folha Corrida Judicial; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- Outros documentos exigidos por Lei. 

g) O candidato mesmo aprovado no Processo Seletivo será eliminado do mesmo se não 
apresentar os documentos constantes deste capítulo, no ato da posse. 
h) Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento 
próprio, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do Processo, a novo chamamento 
uma só vez. 

  12.   DO REGIME EMPREGATÍCIO

  12.1 Os habilitados e classificados no Processo seletivo serão admitidos sob o regime      
Celetista. 

13.  DA VALIDADE DO CONCURSO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano; 

13.2 A aprovação no Processo Seletivo não gera o direito à admissão, mas credencia o aprovado à 
nomeação durante o prazo de sua validade. 
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13.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso  já 
expresso   na ficha  de inscrição,  de aceitar as condições do Edital de Processo  Seletivo, nos termos 
em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos  e leis em vigor. 

13.4 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma. 

13.5 Será automaticamente cancelada a inscrição do candidato que efetuar o pagamento da mesma 
com cheque sem provisão de fundos, ou outra irregularidade que impossibilite o recebimento da 
quantia. 

13.6 Caberá à Comissão Organizadora do Processo Seletivo a anulação de questões. 

13.7 Serão publicados os resultados dos candidatos habilitados que atingirem a nota mínima 
exigida. 

13.8 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão Organizadora. 

13.9 A guarda dos cartões respostas deste Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Prefeitura 
Municipal, por um período de 06 meses após a homologação do resultado final, quando serão 
incinerados. 

   14.0 Os casos omissos serão resolvidos pelo setor jurídico desta Prefeitura. 

                                                        São Pedro de Alcântara, em 31  de outubro de 2013. 

JUCELIO KRMER 
      Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Conteúdos Programáticos para as Provas  

(Comuns a todos os cargos) 

DISCIPLINA CONTEÚDOS 

Língua 
Portuguesa 

Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica, 
crase, Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e 
Nominal, Semântica , Classe, Estrutura e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, 
figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, 
Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de 
tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e 
Fonologia. Literatura Brasileira: suas escolas, seus escritores e suas obras. Funções da Linguagem 

Matemática 

(Número, álgebra, geometria, medidas e estatística)
Número e suas operações. Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, 
ângulo, tempo; Regra de Três e proporções. Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de 
expressões algébricas; equações, ineqüações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de 
Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas. Geometria Plana e espacial. 
Seqüências e progressões. Matrizes e Determinantes. Sistemas Lineares. Análise Combinatória. 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções. Trigonometria: no triângulo 
retângulo e triângulos quaisquer. Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções 
cônicas. Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância. Polinômios e Equações Algébricas. 
Noções de limites, derivadas e integral. 

Conhecimentos
Gerais 

Atualidades do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, generalidades e conceitos do Brasil e do 
Mundo; História e Geografia Gerais, do Brasil e de Santa Catarina, Economia Social; Questão 
Agrária; Distribuição de Renda; terceiro Setor; Relações com o trabalho; Direitos dos Deficientes; 
Constituição Federal; Urbanização; Regiões Metropolitanas; Problemas Ambientais, Urbanos e 
Agrícolas; Meio Ambiente; população; Estados Brasileiros; Organização social, política e 
econômica do Brasil; Dívida Externa e Interna; Histórico Municipal.(aspectos históricos, 
geográficos, econômicos, sociais, políticos e populacionais do município). 
História e colonização do Município de São Pedro de Alcântara/SC. 
Constituição Federal nos assuntos relacionados aos direitos e deveres do cidadão, administração 
pública, servidor público, previdência social 

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação dos candidatos, quando os Conteúdos 
coincidirem para Graus de Formação diferenciados. 
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ANEXO II 
Conteúdos Programáticos  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
CARGO CONHECIMENTOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS 

Agente 
Administrativo 

Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - Dos Direitos Sociais - Da 
Nacionalidade - Dos Direitos Políticos - Dos Municípios - Da Administração Pública - Dos 
Servidores Públicos - Dos Impostos Dos Municípios - Repartição Das Receita Tributárias - Das 
Finanças Públicas - Do Orçamento Outros: Lei n.º 4.320/1964; Lei Complementar n.º 101/2000 
(Responsabilidade Fiscal); Lei n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002 (Licitações); Lei n.º 
8.429/1992 (Improbidade Administrativa); Planejamento Estratégico; Generalidades 
administrativas e Contábeis; Correspondência Oficial; Código Tributário Nacional: Tributos 
Municipais e Estaduais; Técnica Legislativa; Atos Legais; Noções básicas de informática 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Sistema a único de Saúde - SUS - princípios e diretrizes; Noções elementares r eferente ao 
processo saúde e doença; Equipe de saúde; Programa de Saúde da Família - estratégia de 
reorientação do modelo assistencial - Princípios e diretrizes (equipe mínima, territorialização); 
Programa de Agente Comunitário de Saúde; Atribuições do Agente Comunitário de Saúde - Lei 
n.º 11.350/2006; Noções elementares referente às Doenças Sexualmente Transmissíveis, tipos, 
forma de contágio e prevenção; Visita Domiciliar (características e objetivos); SIAB - Sistema 
de Informação da Atenção da Atenção Básica - Fichas A, B, C, D, SSA2, PMA2; O 
Cadastramento das Famílias e o Acompanhamento a Gestante, Hipertenso,Diabético; Noções 
referente à Doenças de Notificação Compulsória; Noções elementares referente o 
acompanhamento ao paciente com tuberculose e hanseníase; Noções elementares referente à 
Saúde Bucal. 

Agente de 
Vigilância 

Epidemiológica 

Histórico do combate às doenças transmissíveis no Brasil; A Cadeia Epidemiológica das 
doenças transmissíveis; Agentes infecciosos e suas propriedades; Conceitos Básicos usados em 
Epidemiologia; Noções Básicas de Epidemiologia Descritiva; Indicadores de Saúde (medidas 
de saúde coletiva - coeficiente, taxa,) e utilização nos serviços de saúde; Conhecimento da 
Portaria n 1943/MG?MS de 18.10.01 referente Doenças de Notificação Compulsória; 
Organização do Sistema de Vigilância Epidemiológica - Município, Estado e União; Vigilância 
Epidemiológica das doenças imunoprevisíveis; Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmitidas por vetores; Vigilância Epidemiológica das doenças diarréicas; Vigilância 
Epidemiológica das Zoonoses; Sistema de Informação em Epidemiologia (notificação, 
investigação, fluxo das informações); Noções básicas de informática 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Generalidades e conceitos fundamentais; As atribuições do auxiliar de enfermagem; 
Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de enfermagem); Normas de bio-
segurança; Assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes 
mellitus, hipertensão arterial); Assistência à saúde da mulher,(pré-natal, preventivo do câncer 
do colo de útero e mama, planejamento familiar); Assistência à saúde da criança e do 
adolescente; Assistência a saúde mental; Assistência ao paciente hospitalizado; Precauções 
universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública; Sistema a único de Saúde - SUS - 
princípios e diretrizes; Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis; Equipe 
de saúde e equipe de enfermagem; Programa da saúde da família - estratégia de reorientação do 
modelo assistencial; Esquema de vacinação - doenças parasitárias; Métodos contraceptivos; 
Rotinas Básicas: Pressão arterial - Temperatura; 
Acomodação de pacientes ao leito; Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e 
utensílios; Verificação de trabalho de parto; Sintomas em parada cárdio-respiratória, choque 
circulatório; Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção 
Unidades de transformação (g, mg, l, ml e cm3); Noções básicas de informática 

Enfermeiro 

Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica; Esquema de 
vacinação - controle de doenças sexualmente transmissíveis; Orientação à gestantes no pré-
natal; Precauções Universais, desinfecção e uso de aparelhos e utensílios; Saúde Pública e 
saneamento básico; 
Conhecimentos sobre: Hipercalcemia - Cianosose - Tuberculose pulmonar e seu tratamento - 
Pneumonias - Varizes esôfago / gástricas - Rubéola - Alcalose respiratórias - Parada 
circulatória - Meningite; 
Causas de mortalidade infantil; Generalidades e conceitos fundamentais; As atribuições do 
profissional da categoria; Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de 
enfermagem); Normas de bio-segurança; Assistência à saúde do adulto (problemas 
respiratórios, cardiológicos, diabetes mellitus, hipertensão arterial); Assistência à saúde da 
mulher,(pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e mama, planejamento familiar); 
Assistência à saúde da criança e do adolescente; Assistência a saúde mental; Assistência ao 
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paciente hospitalizado; Precauções universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública; 
Sistema a único de Saúde - SUS - princípios e diretrizes; Noções de vigilância epidemiológica 
das doenças transmissíveis; Equipe de saúde e equipe de enfermagem; Programa da saúde da 
família - estratégia de reorientação do modelo assistencial; Esquema de vacinação - doenças 
parasitárias; Métodos contraceptivos; 
Rotinas Básicas: Pressão arterial - Temperatura; Acomodação de pacientes ao leito; Locais e 
forma de administração de remédios, aparelhos e utensílios; Verificação de trabalho de parto; 
Sintomas em parada cárdio-respiratória, choque circulatório; 
Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção; Unidades de 
transformação (g, mg, l, ml e cm3); Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de 
pesquisa científica; Administração e Planejamento do Serviço de Enfermagem; Noções básicas 
de informática. 

Técnico 
Edificações 

Generalidades e conceitos técnicos constantes do Código de Obras do Município e demais 
legislação para o exercício do cargo; Forma de procedimentos e execução para solucionar 
problemas envolvendo: Embargo, Habite-se, Afastamento, Infrações diversas e suas 
penalidades; Noções sobre construção (Piso, telhado, teto, paredes, proteção de edifícios, 
concretagem, esquadrias, pavimentações, saneamento básico, drenagem, proteção de edifícios; 
Lei Orgânica do Município; Código de Posturas; Noções básicas de informática 

Técnico de 
Enfermagem 

Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica; 
- Esquema de vacinação – controle de doenças sexualmente transmissíveis. 
Orientação a gestantes no pré-natal 
- Precauções Universais, desinfeção e uso de aparelhos e utensílios. 
- Saúde Pública e saneamento básico 
- Conhecimentos 
sobre: 
Hipercalcemia 
Cianosos 
e 
Tuberculose pulmonar e seu tratamento 
Pneumonias 
Varises esôfago – gástricas 
Rubéola; 
Alcalose 
respiratórias 
Parada circulatória 
Menigite 
- Causas de mortalidade infantil 
- Generalidades e conceitos fundamentais; 
- As atribuições do profissional da categoria 
- Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de enfermagem) 
- Normas de biossegurança 
- Assistência à saúde do adulto (problemas respiraatórios, cardiológicos, 
diabetes mellitus, hipertençao arterial, 
- Assistência à saúde da mulher (pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e 
mama, 
planejamento familiar) 
- Assistência à saúde da criança e do adolescente 
- Assistência à saúde mental 
- Assistência ao paciente hospitalizado 
- Precauções universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública; 
- Sistema a único de Saúde – SUS – princípios e diretrizes 
- Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis. 
- Equipe de saúde e equipe de enfermagem 
- Programa da saúde da família – estratégia de reorientação do modelo assistencial 
- Esquema de vacinação – doenças parasitárias; 
- Métodos contraceptivos; 
- Rotinas Básicas: 
Pressão arterial – 
Temperatura; Acomodação 
de pacientes ao leito 
Locais e forma de administração de remédios, aparelhos 
e utensílios. Verificação de trabalho de parto 
Sintomas em parada cardio-respiratória, choque circulatório; 
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- Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção. 
- Unidades de transformação (g, mg, l, ml e cm3) 
- Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica 
- Administração e Planejamento do Serviço de Enfermagem 
- Noções básicas de informática. 

Fiscal de tributos 
(Nível Médio) 

Constituição  Federal: Direitos  e Deveres  Individuais  e Coletivos – Dos Direitos Sociais –
Da Nacionalidade - Dos Direitos  Políticos – Dos Municípios  – Da Administração  Pública –
Dos Servidores  Públicos – Dos Impostos dos Municípios – Repartição  Das Receita
Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos;  Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Generalidades Contábeis; 
Correspondência Oficial; Código Tributário Nacional; Noções Básicas de Informática 
Lei federal n.º 8137, 27 de dezembro de 1990 (defini  os crimes  contra  a ordem econômica); 
Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003; Estatuto  Geral da Micro e Pequena 
Empresa (Lei complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006). 

ANEXO III 
Conteúdos Programáticos  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ÁREA: MAGISTÉRIO 

ÁREA CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Professor 
(conteúdos gerais - 
comuns a todos os 

cargos) 
- Educação Infantil 

- Anos/Séries 
Iniciais 

- Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento 
-Didática Geral; 
-Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 
-PPP – Plano Político Pedagógico da escola 
-Constituição Federal, na parte referente a Educação 
-ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
-Temas transversais ou multidisciplinares 
-PCN 
-RCNEI (ED. INFANTIL) 
-Estudos Temáticos 
-História da Educação e da Pedagogia 
-Sociologia da Educação 
-Filosofia da Educação. 
-Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. MEC – 2006 
-Metodologia das Disciplinas 
-Atualidades dentro da área educacional; 

Artes 
Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no 
Brasil e no Mundo; Correntes; Correlação das Artes com as demais disciplinas; Metodologias 
utilizadas pelas Artes para formação do homem. 

Inglês Classes gramaticais; Interpretação de Textos; Vocabulário; Gramática. 

Educação Física 

Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento teórico prático das modalidades 
esportivas; Concepções psicomotoras na educação física escolar; Educação Física e o 
desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da 
Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na Educação Física e desportos; 
Treinamento desportivo geral; Treinamento Ideal; Conceitos básicos de musculação; Teoria e 
prática da flexibilidade; Biologia do esporte; Condicionamento físico e saúde; Preparação 
física; Tratado de fisiologia do exercício. 

Geografia Geografia do Brasil, de Santa Catarina e Geral. 

Informática 
Educativa 

Programação; Linguagem de Programação; Banco de Dados; Algoritmo; Sistema Operacional; 
Sistemas (Independente, Integrado, Distribuído); Redes de computadores; Conceitos básicos 
(Fundamentos, software, hardware, memórias); Sistemas operacionais Windows (manipulação 
de arquivos, configurações básicas); Linux conceitos básicos; Microsoft Office(Word, Excel, 
PowerPoint, Access); Conhecimentos básicos de internet (browser, e-mail, www, ftp, Chat), 
Backup, Antivírus, Compactadores e descompactadores. 

Língua Portuguesa
Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; 
Acentuação  gráfica; Classes gramaticais;  Conjugação de verbos  usuais; Regência; 
Concordância Verbal  e Nominal, Fonética, Classe,  Estrutura  e Formação  de Palavras.  
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Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem 
Figurada. Discurso Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; 
Emprego de pronomes;  Formas de tratamento; Interpretação de textos;  Versificação. 
Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia. Literatura Brasileira, suas escolas 
e seus escritores. Funções da Linguagem 

Matemática 

(Número, álgebra, geometria, medidas e estatística)
Número e suas operações. Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, 
capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções. Cálculos 
algébricos: produtos notáveis, fatoração  de expressões algébricas; equações, inequações e 
sistemas  polinomiais de 1º e 2º graus.  Estudo  de Funções:  1° e 2° Graus, logarítmica, 
exponencial, trigonométricas. Geometria Plana e espacial. Seqüências e progressões.  
Matrizes e Determinantes. Sistemas Lineares. Análise 
Combinatória. Matemática Financeira: Juros simples e compostos,  juros e funções. 
Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos  quaisquer. Geometria  Analítica: ponto e 
reta, circunferência, secções cônicas. Estatística: termos de uma pesquisa estatística, 
Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância. Polinômios e Equações Algébricas. Noções de limites, 
derivadas  e integral. 

História -História do Brasil, de Santa Catarina e Geral 

Ciências 

-Visão Geral e origem   da vida; 
-Citologia 
-Citoplasma 
-Metabolismo energético das células 
-Células; 
-Reprodução Histologia animal 
-Genética 
-Ecologia 

Alemão 

-Classes gramaticais 
-Interpretação de Textos 
-Vocabulário 
-Gramática 
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ANEXO IV 

ATESTADO PARA CARACTERIZAÇÃO DE PESSOA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA

Atesto, em cumprimento a Lei n° 7853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 3298/99 de 20 de 
dezembro de 1999, que o(a) Sr.(a)   , portador  do RG n°   , 
nascido  em 
  /  /  , foi devidamente avaliado clinicamente enquadrando-se, segundo o Artigo 4° , do 
Decreto 3298/99, na seguinte categoria: 
1. ( ) deficiência  física 
2. ( ) deficiência  auditiva 
3. ( ) deficiência  visual 
4. ( ) deficiência  mental 
5. ( ) múltipla 
6. ( ) Outras. Quais   

7. CID   

8. Especificação das atividades relativas ao cargo compatíveis com a deficiência apresentada: -   

Local:  Data:   /   /   

Assinatura do Médico   

Nome do Médico:  

CRM  Nº   

Declaro ter recebido cópia deste atestado e autorizo a declaração do CID/ diagnóstico correspondente  à 

minha deficiência. Assinatura do (a) candidato (a)   
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ANEXO V  

FORMULÁRIO DE RECURSO

NOME DO CANDIDATO:
ENDEREÇO: 
TELEFONE:
CARGO:
Nº de INSCRIÇÃO:

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

( ) Contra Indeferimento  de Inscrição 
( ) Contra Gabarito da Prova Escrita 
( ) Contra Resultado  Prova Escrita  
( ) Contra Resultado Prova Prática   
( )      Contra Resultado Prova Títulos 

Ra 
Nº da questão:    
Gabarito oficial:     
Resposta do Candidato:   

Justificativa do candidato  – Razões do Recurso 

Usar um formulário para cada recurso. 

O recurso só será conhecido se encaminhado para o e-mail:  j u r i d i c o @ p m s p a . s c . g o v . b r   
Data:   /  /2013 

Assinatura do Candidato: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - EDITAL N° 001/2013

Nº da Inscrição

Código  do Cargo: Nome do Cargo: 

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:  / / Sexo:  M(   )   F(   )

CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:

Endereço: Bairro:

Município: Estado: CEP:

Fone: ( ) e-mail -

Portador de Necessidade Especial 
( ) Sim ( ) Não 

Declaração de Condições 
Especiais:  ( ) Sim ( )Não 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas  no Edital de abertura  deste Processo Seletivo, 
responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas.

São Pedro  de Alcântara,  em
............/................/..............

Assinatura do Candidato:

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA INSCRIÇÃO PARA PROCESSO 

Nº da Inscrição

Código  do Cargo: Nome do Cargo: 

Nome do(a) Candidato(a):

Obrigatório  a apresentação  deste, juntamente com a carteira de  identidade no local da prova. Levar caneta 
(Preta do Azul) e chegar 30 minutos de antecedência..

São Pedro  de Alcântara,  em
............/................/.............

Assinatura do Responsável pelo Recebimento: (Prefeitura ou 
Empresa)

Via Candidato
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - EDITAL N° 001/2013  - MAGISTÉRIO

Nº da Inscrição

Código  do Cargo: Nome do Cargo:

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento: / / Sexo:  M(   )   F(   )

CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:

Endereço: Bairro:

Município: Estado: CEP:

Fone: ( ) e-mail -

Portador de Necessidade Especial = (  ) Sim( ) Não Declaração de Condições  Especiais:( ) Sim ( )Não
Títulos Apresentados:

(Somente será considerado  com Certificado em Anexo): - se preciso,  utilize o 
verso.Nome do Curso Órgão Promotor Carga Horária Período de

Realização
    
    
    
    
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo,
responsabilizando- me pelas informações aqui prestadas.

São Pedro  de Alcântara,  em
............/................/........... 
.

Assinatura do Candidato:

Atenção: Esta Ficha é Apenas para os Professores

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - EDITAL N° 001/2013 - 
MAGISTÉRIO

Nº da Inscrição

Código  do Cargo: Nome do Cargo: 

Nome do(a) Candidato(a):

Obrigatório  a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. Levar 
caneta (Preta ou Azul) e chegar 30 minutos de antecedência.

Azul) e chegar 45 minutos de
São Pedro  de Alcântara,  em
............/................/.............. .

Assinatura do Responsável pelo Recebimento: (Prefeitura ou 
Empresa)

Via Candidato 
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A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 04 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.289/2013, de 1º de Outubro de 2013
PORTARIA Nº 5.289/2013, de 1º de outubro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Juliana Holtz Thomaz, a partir desta data, 
conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Regsitro de 
Preços Nº. 89/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PRE-
ÇOS Nº. 89/2013-PMS
PROCESSO Nº. 1962013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de limpeza para suprir as necessidades da Secretaria de Plane-
jamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saúde e Assistência 
Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de novem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de novembro de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  53/2013 - DL

91/2013
01/11/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FARMACIA ANJO - FARMA LTDA - ME
AV. MAL. CASTELO BRANCO, 5033
Schroeder  -  SC
06.944.058/0001-70

Aquisição de medicamento fornecido pelo Município de Ação Judicial nº 026.13.001215-2 para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 254.826.695

Código: 9934

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação, que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

JUSTIFICATIVA 
Paciente portadora de intolerância a lactose(CID F41.1) e sintomas de fibromialgia. Decisão de tutela antecipada
contra o Município de Schroeder/SC.

Schroeder,  1  de  Novembro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 120,00  Escitalopram 10mg COMP 1,62  194,40  

2 240,00  Lyrica 75 mg COMP 2,86  686,40  

3 120,00  Tramadol 10mg CAPS 1,60  192,00  

4 120,00  Celebra 200mg COMP 3,23  387,60  

5 120,00  Artrolive CAPS 1,65  198,00  

Dispensa Nº 53/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  53/2013 - DL

91/2013
01/11/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  30  de  Outubro  de  2013

1.658,40

15 dias após recebimento do documento fiscal

(um mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e
 quarenta centavos)

30/10/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  79/2013 - DL

195/2013
31/10/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SORRISO PURIFICADORES LTDA - ME
RUA REINOLDO RAU,818 SALA 04
Jaraguá do Sul  -  SC
07.049.058/0001-79

aquisição e troca de refis nos aparelhos purificadores de água PURIFIC instalados na Secretaria de Planejamento Gestão
e Finanças, Secretara de Saúde e Assistência Social , Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Procon do 
Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 11684

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Estes refis precisam ser substituidos necessáriamente de 6 em 6 meses, para garantia de água potável. Como até
o presente momento tráta-se de fornecimento exclusivo da Purific - Jaraguá, através de seu representante "Sorriso
Purificadores", por ser próximo e não cobrar mão de obra, necessitamos desta troca para garantirmos a qualidade
da água, neste verão. Contudo, com a aquisição de novos purificadores da mesma marca, já temos garantia de
fornecimento de refis de outras revendas autorizadas para as trocas de 2014, para as quais já estamos
providenciando licitação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  31  de  Outubro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 2,00  Refis para Purificador de Agua PURIFIC na Scretaria de Plan

Gestão e Finanças (Recepção).
UN 65,00  130,00  

2 2,00  Dois Refis para Purificador de Agua PURIFIC na Scretaria do
Saneamento (Águas)

UN 65,00  130,00  

3 4,00  Quatro Refis para Purificadores de Agua PURIFIC na Secretaria da
Educação (Biblioteca e CEIM Zerbin)

UN 65,00  260,00  

4 4,00  Quatro Refis para Purificadores de Agua PURIFIC na Secretaria da
Saúde (Assistência CRAS E CREAS)

UN 65,00  260,00  

Dispensa Nº 79/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  79/2013 - DL

195/2013
31/10/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  21  de  Outubro  de  2013

780,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(setecentos e oitenta reais)

21/10/2013

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).
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Siderópolis

Prefeitura

Ato de Publicação do Resumo do Edital Pregão 
Presencial PMS 79/2013
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 79/2013

O Município de Siderópolis, através da Prefeitura Municipal torna 
público as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, que no dia 
14/11/2013, às 09:30 horas (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR 
DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 
- Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com 
a finalidade de receber propos¬tas para a contratação de empresa 
especializada em Aquisição de uma unidade de britagem semi-
móvel, para produção de 50 à 70 tonelada hora de base. O edital 
já está disponível na Secretaria de Administração do Município. 
Maiores informações poderão ser sanadas através do e-mail: lici-
tação@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 01 de novembro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Sombrio

Prefeitura

Extrato Convênio 011/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 011/2013
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Câmara de Dirigentes Lojistas de Sombrio - SC/
CDL.
CNPJ Nº. 83.871.681/0001-90

OBJETO: Transferência de auxilio financeiro para o Programa Natal 
Encantado 2013
VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 31/01/2013
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Timbé do Sul

Prefeitura

Decreto 163/2013
DECRETO Nº. 163, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL, NO EXERCÍCIO 
DE 2.013.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

Extrato do Contrato Nº. 220/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 220/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 195/2013-PMS - Dispensa nº. 79/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SORRISO PURIFICADORES LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 07.049.058/0001-79, estabelecida na Rua Reinoldo Rau 
nº. 818, sala 04, Bairro Centro, na cidade de Jaragua do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, CEP: 89.251-600

Objeto : Constitui o presente contrato aquisição e troca de refis 
nos aparelhos purificadores de água PURIFIC instalados na Se-
cretaria de Planejamento Gestão e Finanças, Secretara de Saúde 
e Assistência Social , Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer e Procon do Município de Schroeder/SC., conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01

Refis para Purificador 
de Agua PURIFIC 
na Scretaria de Plan 
Gestão e Finanças 
(Recepção).

02 Unid. 65,00 130,00

02

Dois Refis para Purifi-
cador de Agua PURIFIC 
na Scretaria do Sanea-
mento (Águas)

02 Unid. 65,00 130,00

03

Quatro Refis para 
Purificadores de Agua 
PURIFIC na Secretaria 
da Educação (Bibliote-
ca e CEIM Zerbin)

04 Unid. 65,00 260,00

04

Quatro Refis para 
Purificadores de Agua 
PURIFIC na Secretaria 
da Saúde (Assistência 
CRAS E CREAS)

04 Unid. 65,00 260,00

TOTAL R$ 780,00

Valor do contrato: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)

Data da Assinatura: 31/10/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Portal das
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Decreto 165/2013
DECRETO Nº. 165, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL DE 2.013, POR 
CONTA DO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, por conta do su-
perávit do exercício anterior, no valor de R$ 12.825,00 (doze mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais), distribuídos da seguinte forma:

06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021: Mac. ambulatorial e hospitalar
31.90.00.00.00.00.00.0347(33) - Aplicações Diretas 
R$ 12.825,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, consta do saldo bancário apurado 
em 31 de dezembro de 2012, deduzido os Restos a Pagar, credi-
tado na conta corrente 68.681-6 Agência 5.300-7 do Banco do 
Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 22 de outubro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 166/2013
DECRETO Nº. 166, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL DE 2013 POR 
CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais), distribuídos da seguinte forma:

06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. ambulatorial e hospitalar
3.1.90.00.00.00.00.00.0303 (32) - Aplicações Diretas 
R$ 29.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes:
I - Provável Excesso de Arrecadação na fonte de recursos 303  
R$ 29.000,00

Art. 3º - A suplementação de que trata este Decreto fica condi-
cionada a efetiva apuração do excesso de arrecadação na fonte 
indicada.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), na dotação abaixo 
informada:

06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.00.00.00.00.00.0101(9) - Aplicações Diretas 
R$ 35.200,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, são decorrentes da anulação total 
da dotação especificada abaixo:
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac Ambulatorial e Hospitalar
3.3.50.00.00.00.00.00.0101(10) - Aplicações Diretas 
R$ 35.200,00

Timbé do Sul, 21 de outubro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 164/2013
DECRETO Nº. 164, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL, NO EXERCÍCIO DE 2.013.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 17.000,00 (dezesse-
te mil reais), na dotação abaixo informada:

04.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Departamento 
de Educação
2.008 - Transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0087(24) - Aplicações Diretas 
R$ 17.000,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, são decorrentes da anulação total 
da dotação especificada abaixo:

04.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Departamento 
de Educação
2.008 - Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0087(28) - Aplicações Diretas 
R$ 17.000,00

Timbé do Sul, 21 de outubro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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creditados em conta corrente nº 647083-1 da Caixa Econômica 
Federal, Agência 1084 - Turvo - SC., são decorrentes do provável 
excesso de arrecadação do exercício em curso, na forma da Lei 
Federal 4.320/64.

Art. 3º - Ficam autorizados os ajustes no Plano Plurianual 
20010/2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013, que se 
fizerem necessários em função do crédito orçamentário de que 
trata este Decreto.

Art. 4º - A suplementação de que trata este Decreto fica condicio-
nada a efetiva arrecadação do recurso.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timbé do Sul, 23 de outubro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Portaria Nº Timboprev-07, de 1° de Novembro de 
2013
PORTARIA Nº TIMBOPREV-07, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contrata-
ção do Servidor Público Municipal Ivonei Marcos Pasqualini.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Com-
plementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e Lei nº 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de servidor abaixo relacionado:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE TIMBÓ-TIMBOPREV

NOME 
PORTARIA CONTRAT/ALTERA-
ÇÃO

DATA TÉRMINO

Ivonei Marcos PasqualiniTIMBOPREV-04, de 17/09/2013 13/12/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de novembro de 2013; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 22 de outubro de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 167/2013
DECRETO Nº 167, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
e de conformidade com a Legislação vigente:

DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas Repartições 
Públicas Municipais no dia 28 de outubro(segunda-feira), Dia do 
Funcionário Público.

Art. 2° - Fica excluído do Art. 1º, o Departamento de Educação, 
vinculado à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 23 de outubro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 168/2013
DECRETO Nº 168, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO EXERCÍCIO DE 2.013, POR CONTA DE RECURSOS DE 
CONVÊNIO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e a Lei 1647/12 
e 1660/13:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Vigente, conforme abaixo discriminado, destinado ao empenha-
mento de despesa de capital, não prevista na Lei Orçamentária do 
exercício em curso, no valor total de R$ 487.500,00 (quatrocentos 
e oitenta e sete mil e quinhentos reais):

Órgão 07: Secretaria de Obras e Transportes
Proj./Atividade 2.024: Departamento de Obras
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.0024-(133)-Aplicações Dire-
tas R$ 487.500,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional su-
plementar de que trata o artigo 1º correrão por conta do re-
curso arrecadado na forma do convênio e contrato de repasse 
n.º 783752/2013 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, (vinculação 0024 - Transferências de Convênios 
- outros), objetivando a execução de ações relativas ao PRODESA, 
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município para atender ao público formado por internautas. EM-
PRESA FORNECEDORA: Clikado Produções e Eventos LTDA ME; e 
Fabrício Laemmel 04392819973 (MEI).
TOTAL ESTIMADO: R$ 6.660,00 (seis mil seiscentos e sessenta 
reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 30/10/2014.

Timbó, 31/10/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.

Procedimento Licitatório nº. 84/2013 - Edital nº. 71/2013.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 
00 min. do dia 14 de novembro de 2013, Propostas para “REGIS-
TRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS” para manutenção da Secre-
taria de Saúde e dos Postos de Saúde do Município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 10 min. do dia 14 de novembro de 2013.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 28 de outubro de 2013.
ELOI JOSE QUEGE 
PREFEITO MUNICIPAL

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO

Tunápolis

Prefeitura

Primeiro Termo Aditivo ao Processo Nº 99/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 99/2013
1° TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE Nº 99/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS E A EM-
PRESA ELETRO CONSTRUÇÃO BERWANGER LTDA
  
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado a Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal da Educação Sr. Via-
nei Hammerchimtt, e de outro lado a empresa Eletro Construção 
Berwanger Ltda  pessoa jurídica de direito privado, estabeleci-
da na Rua 7 de Setembro nº 888, centro, no Município de Iporã 
do Oeste/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob nº CNPJ sob o 
nº 11.727.986/0001-12, resolvem entre si e na melhor forma de 

Aviso de Retificação Pregão Presencial 123 2013 
PMT - Papel Timbrado, Cópia A4 e Folder
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 123/2013 - PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Edital de Pregão Presencial nº. 123/2013 que trata da AQUI-
SIÇÃO DE PAPEL TIMBRADO (PREFEITURA DE TIMBÓ) EM ATEN-
DIMENTO ÀS NECESSIDADES DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA; CONFECÇÃO DE CÓPIA COLORIDA DE 
PROJETOS PÚBLICOS EM PAPEL A4 EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL IMPRESSO (FOLDER) PARA DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ sofreu alteração das condi-
ções constantes do item 10 - PRAZOS, ENTREGA E PAGAMENTO, 
passando à seguinte redação:

1. A entrega do item 1 será parcelada, com previsão de 04 (qua-
tro) entregas de 05 (cinco) caixas durante o período de registro, 
com aplicação de uma única arte em todas as entregas;
2. O horário de entrega descrito no subitem 10.4 passa a ser das 
07hs as 12h30min, em decorrência do Decreto Municipal que es-
tabelece Horário de Verão;
3. A entrega do item 3 será realizada em 02 (duas) entregas de 
15.000 (quinze mil) unidades cada, com aplicação de duas artes 
diferentes.

Considerando a alteração no edital prorroga-se para dia 
14/11/2013 as 07h30min a entrega do credenciamento e envelo-
pes (proposta e habilitação). A abertura da sessão fica marcada 
para as 07h35min da mesma data.

TIMBÓ (SC), 01/11/2013
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Central de Licitações

Aviso Pregão Presencial N.º 18 2013 Fct - Locação 
com Montagem e Desmontagem de Pavilhão
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2013 - FCT

OBJETO: contratação de empresa para locação de estrutura para 
eventos com montagem e desmontagem, disponibilização de equi-
pamentos e estrutura mínima requerida e acompanhamento téc-
nico durante todo o evento para a programação do Natal Mais 
Encantado 2013 que acontecerá nos dias 30 de novembro a 22 de 
dezembro de 2013 no parque central de Timbó/SC. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até as 10h30min do dia 14 de novembro de 2013. ABER-
TURA: dia 14 de novembro de 2013 as 10h35min. Os interessados 
poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expe-
diente da Central de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 
700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbo (SC), 01/11/2013
JORGE R. FERREIRA
Presidente da Fundação Cultural

Extrato Ata de Registro de Preço N.º 100 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/2013

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preço para contratação de espaço publici-
tário em portal de notícias para divulgação de ações e obras do 
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VALOR: R$ 12.148,50 (doze mil cento e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 34/2013 
e Contrato nº 150/2013.

Vargeão, SC, 01 de novembro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Lei Complementar Nº 141/13
LEI COMPLEMENTAR N.º 141/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Cria Zona de Especial Interesse Social - ZEIS, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criada a Zona de Especial Interesse Social (ZEIS) em 
área do Município, no Bairro Farroupilha, visando a implantação de 
Loteamento Popular.

Parágrafo único - Para todos os efeitos, esta Lei estabelece nor-
mas de ordem pública e interesse social que regulam o uso e a 
ocupação do solo urbano em prol do bem coletivo, da segurança 
e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2º A ZEIS, objeto desta lei, compreende três áreas de terra 
de propriedade do Município,integrantes das Matrículas do Regis-
tro de Imóveis, nº 2.135, 2.136 e 30.208 no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca, totalizando 179.026,92 m², e destina-se 
exclusivamente à implantação de Loteamento Popular, sua implan-
tação deverá atender a Constituição Federal, Lei de Parcelamento 
do Solo, Lei Minha Casa Minha Vida e demais Normas Ambientais, 
infraconstitucionais, federais e estaduais.

Parágrafo único - A ZONA DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL - ZEIS 
prevista no caput deste artigo está descrita e caracterizada no le-
vantamento planimétrico anexo à presente Lei, e contém medidas 
para garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental da 
área.

Art.3º  A ZEIS será objeto de Loteamento Popular, para famílias 
de baixa renda, mediante normas especiais de urbanização, uso e 
ocupação do solo e edificação, considerando a situação sócio-eco-
nômica da população e as normas ambientais, conforme admitido 
pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 
Cidade, no art. 2º, XIV.

Art. 4º Aplica-se nas ZONAS DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 
- ZEIS, no que couber e de acordo com o interesse público, os 
instrumentos previstos nesta Lei e nas demais legislações perti-
nentes.

At. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
estimular, nos termos do art. 201 da Lei Orgânica Municipal, as fa-
mílias de baixa renda, assim que identificadas nos Estudos Sócio-
Econômicos que serão contempladas com os imóveis resultantes 
do Loteamento Popular.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

direito, aditar o processo administrativo nº 99/2013.

Acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao pro-
cesso acima mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obri-
gações e responsabilidades das partes.
Cláusula Primeira- Aditamento do item

Ao presente processo fica acrescido uma caixa de água de proli-
propileno de 1.000 litros com tampa
Descrição valor R$

Especificação do objeto Quantidade
Valor unitário
R$ Valor total R$

caixa de água de prolipropileno 
de 1.000 litros com tampa

01 259,00 259,00

Cláusula Segunda As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.   

Tunápolis – SC, 31 de outubro de 2013
ENOI SCHERER   
Prefeito Municipal 

ELETRO CONSTRUÇÃO BERWANGER LTDA 
Contratada 

Vargeão

Prefeitura

Extratos de Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MEDIGRAM DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de leite em pó.
VALOR: R$ 6.770,00 (seis mil setecentos e setenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 34/2013 
e Contrato nº 149/2013.
Vargeão, SC, 01 de novembro de 2013.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de leite em pó e complemento ali-
mentar.
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finalidade de realização de uma peça teatral intitulada “Nos Bas-
tidores - 2ª Edição”, a ser realizada na data de 03 de dezembro 
de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE USO

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. O evento previsto na Cláusula Primeira deverá realizar-se, in-
transferívelmente, na data de 03 de dezembro de 2013.
III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.
IV. A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.
V. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casua-
lidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente no dia 03 de de-
zembro de 2013, e deverá ser rigorosamente respeitada, sob pena 
de aplicação de sanções previstas em lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,   de   de 2013.

LOURENÇO BECKER 
Prefeito Municipal Interino 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TOLDOS E REPRESENTAÇÕES AR-
TISTICAS MACEDO DIAS LTDA
Representante

TESTEMUNHAS:
Nome:
RG:

Nome:
RG:

assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, 
nos termos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revoga-
das as disposições em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.011/13
LEI N.º 3.011/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito do Centro de Eventos Vitória - CEVI, 
localizado na Rua XV de Novembro, nº 115, no Bairro Centro, de 
propriedade do Município a fim de ser utilizado pela Indústria e 
Comércio de Toldos e Representações Artísticas Macedo Dias Ltda, 
registrada com o nome fantasia de Grupo de Artes Dias de Suces-
so, inscrita no CNPJ sob o nº 04.231.164/0001-80, nos termos da 
minuta anexa.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.011/13

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, a INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TOL-
DOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS MACEDO DIAS LTDA, re-
gistrada com o nome fantasia de Grupo de Artes Dias de Sucesso, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 04.231.164/0001-80, 
com sede na Rua Elpidio Paiz, nº 71, Distrito Industrial, Sanandu-
va - RS acordam e ajustam, nos termos da Lei Municipal nº , 
a autorização de uso que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das de-
pendências do Centro de Eventos Vitória - CEVI, localizado na Rua 
XV de Novembro, nº 115, no Bairro Centro, à Indústria e Comércio 
de Toldos e Representações Artísticas Macedo Dias Ltda, com a 
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Aos   dias do mês de   de 2013, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA e 
a ASSOCIAÇÂO VIDEIRENSE DE TÊNIS DE MESA - AVTM, resol-
vem, nos termos da Lei nº 3.012/13, celebrar o presente Convê-
nio, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento o repasse financeiro do 
Município para a contribuição, manutenção e a consecução dos 
objetivos esportivos da referida Associação, em especial o desen-
volvimento da prática do Tênis de Mesa em todos os níveis sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA
I- divulgar o presente Convênio em conformidade com a forma de 
atendimento, uso e finalidade a que se destina;
II- repassar o valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) aprovado 
pela Lei autorizativa do presente repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AVTM
I- preparar novos atletas pra representarem o Municipio em com-
petições a nível regional, estadual e nacional;
II- promover a integração entre o esporte e a comunidade;
III- incentivar a educação;
IV- afastar crianças, jovens e adolescentes das ruas, das drogas e 
de qualquer outro tipo de vício;
V- proporcionar o aperfeiçoamento físico e intelectual do atleta;
VI- promover competições em nosso Municipio, divulgando o Tê-
nis de Mesa;
VII- Prestar contas, à Prefeitura, de todos os valores recebidos em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento, conforme o art. 7º da Lei 
Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente convênio entra em vigor na data da publicação da Lei 
que o ampara e terá validade até 31 de dezembro de 2013, poden-
do ser prorrogado entre as partes, sucessivamente por igual perí-
odo, podendo ser rescindido a qualquer época por mútuo acordo 
ou por descumprimento das obrigações nele estabelecidas, inde-
pendentemente de interpelação judicial.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir por 
força do presente convênio.

E, por assim, haverem concordado, declaram ambas as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente Convênio, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em três vias 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Videira,   de   de 2013.

MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
LOURENÇO BECKER 
Prefeito Municipal Interino 

ASSOCIAÇÃO VIDEIRENSE DE TÊNIS DE MESA 
Presidente

TESTEMUNHAS:
NOME: ____________________________
CPF: ____________________________

NOME: ____________________________
CPF: ____________________________

Lei Nº 3.012/13
LEI N.º 3.012/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a repassar contribuição fi-
nanceira à Associação Videirense de Tênis de Mesa - AVTM, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar 
contribuição financeira à Associação Videirense de Tênis de Mesa 
- AVTM, nos termos da minuta do convênio de cooperação anexo 
que faz parte integrante da presente LEI.
Art. 2º O objeto do presente repasse é a cooperação financeira 
do Município para a manutenção e a consecução dos objetivos 
esportivos da referida Associação, em especial o desenvolvimento 
da prática do Tênis de Mesa em todos os níveis sociais.

Art. 3º A participação do Município consistirá no repasse de até 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a serem pagos em parcela única no 
decorrer do presente exercício.

Parágrafo Único  O repasse fica condicionado à apresentação das 
Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e INSS.

Art. 4º A prestação de contas referente ao repasse deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, constando os documentos 
previstos na Lei nº 4320/64, e os documentos constantes no arti-
go 7º da Lei Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

Art. 5º Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, 
fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar, até o 
montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), à conta do excesso 
de arrecadação de 2013, a seguinte dotação orçamentária:
01 - Gabinete do Prefeito Municipal
01 - Assessoria de Gabinete
2.003 - Contribuições
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Transferências a Instituições 
Privadas sem fins lucrativos

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
LEI Nº 3.012/2013

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pes-
soa jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, nesta cidade de Videira, SC, CNPJ 
nº 83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal Interino,e ASSOCIAÇÃO VIDEIRENSE DE TÊNIS DE 
MESA - AVTM, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no Mu-
nicípio de Videira, SC, CNPJ nº 05.778.484/0001-18, declarada de 
Utilidade Pública pela Lei nº 1.242/2.003, neste ato representada 
por seu Presidente, visando a colaboração financeira do Município.
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III - Até 80 (oitenta) horas dos serviços de 01 (um) caminhão 
basculante.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à con-
ta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.015/13
LEI N.º 3.015/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito do Centro de Eventos Vitória - CEVI, 
localizado na Rua XV de Novembro, nº 115, no Bairro Centro, de 
propriedade do Município a fim de ser utilizado por Marcelize Paz 
Leonardi da Silva, inscrita no CPF sob o nº 007.370.529-29, nos 
termos da minuta anexa.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.015/13

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, MARCELIZE PAZ LEONARDI DA SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.370.529-29, acordam 
e ajustam, nos termos da Lei Municipal nº3.015/13, a autorização 
de uso que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das 
dependências do Centro de Eventos Vitória - CEVI, localizado na 
Rua XV de Novembro, nº 115, no Bairro Centro, à Marcelize Paz 

Lei Nº 3.013/13
LEI Nº 3.013/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder Incentivos Eco-
nômicos Especiais a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE 
- COOPERVIL, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, 
nos termos da Lei nº 0880/01, de 11 de julho de 2001, os seguin-
tes Incentivos Econômicos Especiais a Cooperativa Agropecuária 
Videirense - COOPERVIL, para a viabilização de empreendimento, 
conforme descrito no Processo Administrativo nº 14.103/13:

I - Até 80 (oitenta) horas de serviços hidráulicos;

II - Até 80 (oitenta) horas dos serviços de 01 (um) trator de es-
teira;

III - Até 10 (dez) horas dos serviços de 01 (uma) retroescavadeira;

IV - Até 100 (cem) horas dos serviços de 01 (um) caminhão bas-
culante;

V - Até 20 (vinte) horas dos serviços de 01 (uma) motoniveladora.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à con-
ta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.014/13
LEI Nº 3.014/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder Incentivos Econô-
micos Especiais a VIDEPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE PAPEL LTDA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, 
nos termos da Lei nº 0880/01, de 11 de julho de 2001, os se-
guintes Incentivos Econômicos Especiais a Videpel Indústria e 
Comércio de Artefatos de Papel Ltda, para a viabilização de em-
preendimento, conforme descrito no Processo Administrativo nº 
15218/13:

I - Até 40 (quarenta) horas dos serviços de 01 (uma) escavadeira 
hidráulica;

II - Até 20 (vinte) horas dos serviços de 01 (uma) retroescava-
deira;
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Lei Nº 3.016/13
LEI N.º 3.016/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso dos bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proce-
der autorização de uso das dependências do Ginásio Municipal 
Padre Bruno Pokolm, localizado na Rua Fulgêncio Furlin, Bairro 
Dois Pinheiros, de propriedade do Município, a fim de ser utilizado 
pela Escola Gennius, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.601.152/0001-01, nos termos da minuta anexa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENS PÚBLI-
COS
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.016/13

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa na Avenida Manoel Roque, 188, inscrito no CNPJ sob 
n.º 83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Pre-
feito Municipal Interino, Sr. Lourenço Becker; e do outro lado, 
ESCOLA GENNIUS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.601.152/0001-01, acordam e ajustam, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 3.016/13, a autorização de uso que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das de-
pendências do Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, localizado 
na Rua Fulgêncio Furlin, Bairro Dois Pinheiros, com a finalidade 
de organizar e realizar as atividades alusivas à Festa de Natal, nos 
dias 11 e 12 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. Os eventos previstos na Cláusula Primeira deverão realizar-se, 
intransferivelmente, nos dias 11 e 12 de dezembro de 2013.
III. Os responsáveis pelo evento se comprometem a recolher o 
valor do custo/hora para a utilização do Ginásio Municipal, a título 
de compensação das taxas de água e luz, conforme determinado 
no Decreto Municipal nº 10.545/2013, no valor correspondente às 
horas utilizadas para organização e realização das festividades;
IV. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedada a instalação de objetos e/ou equipamentos ou 

Leonardi da Silva, com a finalidade de realização VIII Mostra de 
Dança Marcelize Paz e Academia Planeta Água, a ser realizada na 
data de 1º de dezembro de 2013, bem como os dias 29 e 30 de 
novembro do corrente ano para ensaios das turmas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE USO

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. O evento previsto na Cláusula Primeira deverá realizar-se, in-
transferívelmente, nas datas de 29 e 30 de novembro e 1º de 
dezembro de 2013.
III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
e. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
f. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.
IV. A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.
V. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casua-
lidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente nos dias 29 e 
30 de novembro e 1º de dezembro de 2013, e deverá ser rigoro-
samente respeitada, sob pena de aplicação de sanções previstas 
em lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,   de   de 2013.
LOURENÇO BECKER 
Prefeito Municipal Interino 

MARCELIZE PAZ LEONARDI DA SILVA 
Representante

TESTEMUNHAS:
Nome:   Nome:
RG:    RG:
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Art. 1º Fica acrescido o item 12 ao artigo 1º da Lei 2.256/09, de 
18 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a outorgar permis-
são de uso dos seguintes bens municipais

( )

12. No Parque Linear Rio do Peixe - Praça do Lazer:
Área para Lanchonete com 134,15 m² (cento e trinta e quatro 
metros e quinze decímetros quadrados), sendo 37,87 m² de áreas 
cobertas fechadas, e 96,28 m² de área coberta aberta (marquises 
e pergolado).”. (NR)

Art. 2º Em decorrência das alterações introduzidas pelo art. 1º 
desta Lei, o artigo 1º da Lei nº 2.256/09, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a outorgar permissão 
de uso dos seguintes bens municipais:

1. No Aeroporto Municipal Ângelo Ponzoni:
a) uma sala com aproximadamente 15,29 m², no interior do pavi-
lhão do referido aeroporto, para exploração das atividades de bar 
e lanchonete, associadas aos serviços de comissária de aeronaves, 
de limpeza e higiene do saguão e suas dependências não cedidos 
a terceiros;
b) uma sala com aproximadamente 7,32 m², para exploração de 
agência receptiva turística e atividades correlatas.

2. No Terminal Rodoviário Waldemar Kleinübing:
a) Sala nº 01 - uma sala comercial para Lanchonete, com 89,56 
m²;
b) Sala nº 02 - uma sala com 15,75 m² para comércio de revistas;
c) Sala nº 03 - uma sala com 15,75 m² para venda de passagens;
d) Sala nº 04 - uma sala com 15,75 m² para comércio de confec-
ções em geral;
e) Sala nº 05 - sala com 15,75 m² para venda de passagens;
f) Sala nº 06 - sala com 15,75 m² para venda de passagens;
g) Sala nº 07 - sala com 15,75 m² para venda de passagens;
h) Sala nº 08 - área para guarda de cargas e encomendas com 
32,07 m²”.(NR)

3. No Centro Poliesportivo (Medalhão):
Área para Bar e Lanchonete, com 60,00 m².

4. No Balneário XV:
Bar e Lanchonete com área de 155 m².

5. Na Cidade da Criança:
Bar da Cidade da Criança com 156,05 m², com copa, depósito, WC 
e pátio coberto.

6. Suprimido

7. Banca de Revistas:
Localizada junto à esquina da Av. D. Pedro II e a rua Saul Bran-
dalise.

8. No Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm:
Área para Bar e Lanchonete com 32,76 m2.

9. No Estádio Municipal Luiz Leoni
Área para Bar e Lanchonete com 60,00 m².

10. No Ginásio Municipal do Bairro Rio das Pedras:
Sala para Bar e Lanchonete com 32,80 m².

11. No Ginásio Municipal do Bairro Amarante:

similares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens perten-
centes ao patrimônio público, devendo devolvê-los nas mesmas 
condições em que receberam, respondendo ainda, por eventuais 
danos causados aos mesmos;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA

O Município de Videira responsabilizar-se-á pela liberação e agen-
damento do local especificado na cláusula primeira, bem como 
a emissão das taxas no valor correspondente às horas utilizadas 
para preparação e apresentação dos espetáculos, conforme deter-
minado no Decreto Municipal nº 10.545/2013.

O Município fica isento de qualquer casualidade sobre os partici-
pantes do referido evento, ficando os organizadores inteiramente 
responsáveis pelos mesmos.

A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal de 
Esportes, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das de-
pendências do Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm quando da 
devolução do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente nas datas especi-
ficadas na cláusula primeira, e deverá ser rigorosamente respeita-
da, sob pena de aplicação de sanções previstas em lei.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,   de   de 2013.
LOURENÇO BECKER  ESCOLA GENNIUS
Prefeito Municipal Interino  Representante

TESTEMUNHAS:

Nome:     Nome:
RG:    RG:

Lei Nº 3.017/13
LEI Nº 3.017/13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
Altera a Lei nº 2.256/09, de 18 de dezembro de 2009, que Regu-
lamenta o uso de espaços públicos municipais, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
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Art. 3º Fica proibida a realização de horas extras, a não ser os ca-
sos especiais pré-determinados em lei (adicional noturno, plantão) 
e, em casos de necessidade, desde que autorizado pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 4º Fica reduzido em 50% (cinqüenta por cento) o vale-trans-
porte dos servidores abrangidos pelo horário especial estabelecido 
neste Decreto.

Art. 5º A critério do Chefe do Poder Executivo e mediante exposi-
ção de motivos devidamente fundamentada do titular da Secreta-
ria ou órgãos pertinentes, poderão ser estabelecidas exceções ao 
horário especial instituído pelo presente Decreto.

Parágrafo Único - Nas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente 
e Infraestrutura poderá ser estabelecida escala de plantão para 
até 2 (dois) servidores de cada uma das referidas secretarias.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Administração editará todos os 
atos complementares necessários à plena execução deste Decreto.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Resolução Nº 022/13
RESOLUÇÃO Nº 022/2013
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o 
Fundo Municipal de Assistência Social de VIDEIRA (FMAS).

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Básica, proveniente do Fundo Estadual 
de Assistência Social, no valor de R$ 2.200,00/mensais, sendo que 
deste, 100% destina-se a custeio.

Art. 2º Que os recursos serão destinados aos serviços ofertados 
pelo município no âmbito da Proteção Social Básica segundo a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução nº 
109/ 2009, e conforme plano de aplicação apresentado e aprova-
do por este Conselho.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 29 de Outubro de 2013.
ROSANI LUIZA SCHNEIDER
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Resolução Nº 023/13
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

Sala para Bar e Lanchonete com 15,53 m².

12. No Parque Linear Rio do Peixe - Praça do Lazer:
Área para Lanchonete com 134,15 m² (cento e trinta e quatro 
metros e quinze decímetros quadrados), sendo 37,87 m² de áreas 
cobertas fechadas, e 96,28 m² de área coberta aberta (marquises 
e pergolado).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 30 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de outubro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.645/13
DECRETO Nº 10.645/13, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013
Institui horário especial, em turno único, em órgãos e repartições 
da Administração Municipal que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 72, incisos IX e XII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido horário especial de expediente, em tur-
no único, a partir de 04 de novembro de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013, nos seguintes órgãos da Administração Municipal:

I - das 7:00 h às 13:00 h:
a) Secretaria Municipal de Infraestrutura;
b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Departamento de Notas de Produtores Rurais;
d) Fundação Municipal de Esportes;
e) INPREVID;
f) FASM.

II - das 12:30 h às 18:30 h:
a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria de Finanças;
c) Secretaria de Planejamento;
d) Secretaria da Assessoria Jurídica;
e) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
f) Departamento de Ação Social;
g) Departamento de Vigilância Sanitária;
h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação;
i) Departamento de Notas de Produtores Rurais.

Parágrafo Único - Todos os órgãos supramencionados deverão 
atingir suas metas atinentes e previstas sob pena de revogação 
imediata do horário especial de expediente. 

Art. 2º Fica mantido o atual horário de expediente nos seguintes 
órgãos da Administração Municipal:
a) Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Biblioteca Municipal;
d) Administração do Terminal Rodoviário “Waldemar Kleinubing”;
e) Departamento Administrativo dos Cemitérios Municipais;
f) Museu do Vinho “Mário de Pellegrin”;
g) Observatório Municipal de Astronomia “Domingos Forlin”
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PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 13:00 
horas do dia 14/11/2013. Abertura da sessão no mesmo dia às 
13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videi-
ra.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 01 de novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Termo Aditivo N. 0220/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0220/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA NUNES
CPF: 043.661.459-60
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0225/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0225/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA GEMELLI PIACENTINI
CPF: 008.440.879-04
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0657/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0657/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEVIANE RIGO NUNES DOS SANTOS
CPF: 076.602.849-67
VIGÊNCIA: de 02 de setembro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0665/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0665/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILUANA MAIARA PEREIRA DE CAMPOS CRUZ
CPF: 074.210.639-00
VIGÊNCIA: de 09 de setembro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rescisão Nº 030/2013
Rescisão nº: 030/2013.
Contrato de Prestação de Serviços: nº 172/2013.
Contratado: Mecânica Junior Auto Diesel EIRELI ME.
Licitação: PR 45/2013-FMS.

Objeto: Rescisão do contrato de prestação de serviços conforme 
determinação do Sr. Prefeito Municipal às fls. 135, tendo em vista 
descumprimento do contrato e instauração de procedimento ad-
ministrativo para apuração da conduta da empresa.
Data: 01/11/2013.

RESOLUÇÃO Nº 023/2013.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Plurianual de Assistência 
Social 2014-2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
1º - Aprovar sob a ata nº 186 de 29 de outubro de 2013, o Plano 
Plurianual de Assistência Social 2014-2017.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER
Presidente do CMAS

Homologação Pregão Presencial Nº 129/2013 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2013, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2013
PROCESSO Nº 172/2013
HOMOLOGAÇÃO: 08/10/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DE CAIXA DE ÁGUA NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, TURISMO 
E CULTURA E ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATADO: ASFAG LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 25.308,00 (vinte e cinco mil trezentos e 
oito reais)

Pregão Presencial Nº 148/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 148/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 148/2013 - PMV. 1. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DO MUSEU 
DO VINHO “MÁRIO DE PELLEGRIN”. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDEN-
CIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 19/11/2013. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 1º de novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 149/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 149/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará rea-
lizar o Pregão Presencial nº 149/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INSTALAÇÃO DE 
PALCO COBERTO NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA ABERTU-
RA DA PROGRAMAÇÃO NATALINA PELA SECRETARIA DE TURIS-
MO E CULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/
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Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 202/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE NO-
VEMBRO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

Portaria Nº 205/2013
PORTARIA Nº 205/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
FIXAR HORÁRIO DE TRABALHO:

de acordo com o Artigo 27, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: THAISE SUELEN LANGE DE SOUZA
Cargo: NUTRICIONISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo seu período de trabalho fixado da seguinte 
forma:

2ª feira: 8h às 18h30min
3ª feira: 8h às 18h30min
4ª feira: 8h às 18h30min
5ª feira: 8h às 18h

Em todos os dias se fará um intervalo para alimentação e descan-
so de (01) uma hora.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 04 de novembro de 2013, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE NO-
VEMBRO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

Xavantina

Prefeitura

Lei 1320
LEI Nº 1320, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA 
GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O MUNICÍPIO DE XAVANTINA E O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, PARTICIPANDO COMO INTERVE-
NIENTE A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO 
- CASAN

Ata Nº 0186/13
Ata nº 186/2013 - Aos vinte e nove dias do mês de outubro de 
dois mil e treze, reuniram-se em reunião ordinária os membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, às treze ho-
ras e trinta minutos, nas dependências do Departamento de Ação 
Social, sito a Rua Lauro Muller, 288, Bairro Alvorada, cidade de 
Videira - Santa Catarina para deliberarem a seguinte ordem: 1) Lei 
de Regulamentação da Concessão de Benefícios Eventuais pela 
Política Municipal de Assistência Social; 2) Aprovação do Plano 
Plurianual de Assistência Social 2014-0217; 3) Outros Assuntos; 
4) Agradecimentos e encerramento. A Senhora Rosani Luiza Sch-
neider presidente do Conselho no uso de suas atribuições deu as 
boas vindas e agradeceu a presença de todos. Deu inicio a reunião 
levantando o primeiro assunto da pauta: 1) Lei de Regulamenta-
ção da Concessão de Benefícios Eventuais pela Política Municipal 
de Assistência Social; A Senhora Rosani falou sobre o projeto de 
Lei de Regulamentação da Concessão de Benefícios Eventuais pela 
Política Municipal de Assistência Social. Ficando acordado que será 
apresentado para aprovação deste conselho na próxima reunião 
extraordinária no dia onze de novembro. Na sequência apresentou 
o segundo assunto de pauta: 2) Aprovação do Plano Plurianual de 
Assistência Social 2014-2017; A Senhora Rosani fez a leitura do 
Plano Plurianual de Assistência Social, apresentando e explicando 
todas as ações, o destino e prazo para realização destas. Também 
falou da importância de se criar a Secretária de Assistência Social, 
sendo esta uma das exigências do Ministério do Desenvolvimento 
Social, com esta conquista poderemos trazer mais recursos para 
o município. Após serem sanadas todas as duvidas foi colocado o 
plano em votação para aprovação, sendo aprovado por unanimi-
dade por este conselho. 3) Outros Assuntos; a) Aprovação da Re-
solução nº 022/2013 que dispõe sobre a aprovação do projeto téc-
nico para cofinanciamento de serviços de proteção social básica; 
A senhora Rosani apresentou a resolução do projeto técnico para 
cofinanciamento de serviços de proteção social básica, sendo colo-
cada em votação foi aprovada por unanimidade por este conselho. 
4) Agradecimentos e encerramento. Nada mais havendo a tratar, a 
Senhora Rosani agradeceu a presença de todos os conselheiros, e 
declarou encerrada a reunião, da qual eu, Dejanira Antunes Cruz, 
lavrei a presente ata, que será assinada por mim. Videira 29 (vinte 
e nove) de outubro de dois mil e treze.

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 204/2013
PORTARIA Nº. 204/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REVOGAR:

de acordo com o Artigo 27, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: THAISE SUELEN LANGE DE SOUZA
Cargo: NUTRICIONISTA
Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, a Portaria nº 202/2013, que reduziu 
a carga horária da servidora, tornando-a sem efeitos, ou seja, a 
carga horária permanece em 40 (quarenta) horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de novembro de 2013, condicionada a sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
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Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder para o ESTADO 
DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rodovia SC 401, Nº 4600, Km 5, saco grande, Flo-
rianópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.951.229/0001-76, 
com o direito real de uso, por um prazo de 20 (vinte) anos, parte 
do imóvel urbano, subdividido do Lote Urbano Sem Denominação 
Especial, com área de 483,45m² (Quatrocentos e oitenta e três 
vírgula quarenta e cinco metros quadrados), sem acessões, sito na 
Rua Praça Rio Branco, Centro, nesta cidade, confrontando: frente 
a Oeste: na extensão de 15,00m (Quinze metros) para a Rua Pra-
ça Rio Branco; ao Leste: na extensão de 15,00m (Quinze metros) 
limita-se com o Lote Sem Denominação Especial de propriedade 
da Mitra Diocesana de Chapecó, a lateral Norte: na extensão de 
32,30m (Trinta e dois vírgula trinta metros) limita-se com a Área 
Remanescente do Lote Urbano Sem Denominação Especial de pro-
priedade do Município de Xavantina; e a lateral Sul: na extensão 
de de 32,20m (Trinta e dois vírgula vinte metros) limita-se com a 
Área Remanescente do Lote Urbano Sem Denominação Especial 
de propriedade do Município de Xavantina, registrado na Matrícula 
sob n° 18.853, do Livro n° 2 “BL”, às fls. 253 do Ofício do Registro 
de Imóveis de Seara, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O direito real de uso estabelecido no presente 
artigo é feito em caráter gratuito.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1° desta Lei destina-se à cons-
trução de uma unidade do CRAS (Centro de Referência em Assis-
tência Social), na qual será desmembrada/utilizada uma área de 
483,45m², no endereço supra citado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1323
LEI Nº 1323, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.045, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° O artigo 4º, da Seção II, que trata do Conselho-Gestor do 
FHIS, da Lei Municipal nº 1.045, de 31 de outubro de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação, para regularização em conjunto 
com Lei nº 1.046, de 31 de outubro de 2008:

Art. 4° O Conselho será formado pela totalidade dos titulares do 
Conselho Municipal de Habitação de Xavantina e por membros 
representativos da sociedade e poder público, eleitos ou indicados 
por seus respectivos órgãos ou categorias, e homologados pelo 
Prefeito Municipal, com renovação a cada dois anos.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° - Fica o poder Executivo autorizado a firmar Convênio de 
Cooperação para Gestão Associada entre o Município de Xavantina 
e o Estado de Santa Catarina, participando como interveniente a 
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, com o 
objetivo o planejamento, regulação, fiscalização e a prestação de 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no 
município, na forma de gestão associada.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1321
LEI Nº 1321, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 266/82, DE 04 DE FE-
VEREIRO DE 1982, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO URBANO NO MUNICÍPIO DE XAVANTINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1º. Fica incluída na redação da Lei 266/82, no artigo 2º, o 
parágrafo 1º, com a seguinte redação:

“§ 1º - Fica autorizado o parcelamento do solo em terrenos com 
declividade igual ou superior a 30% e nunca superior a 65%.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1322
LEI Nº 1322, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
AUTORIZA A CONCESSÃO DE PARTES DE BEM IMÓVEL URBANO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,
LEI:
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b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças;
c) 01 (um) profissional de Serviço Social, pertencente ao quadro 
de pessoal da Administração Municipal;
d) 01 (um) profissional de Engenharia Civil ou Arquitetura, perten-
cente ao quadro de pessoal da Administração Municipal. E
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social.

II. Representantes titulares da comunidade:
a) 01 (um) das entidades que representam à população rural, em 
cada uma das comunidades do interior ou da sede urbana do Mu-
nicípio, indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
b) 01 (um) da Associação Comercial e Industrial de Xavantina - 
ACIX.
c) 01 (um) da Associação de Moradores da Sede;
d) 01 (um) das cooperativas de crédito situadas no Município;
e) 01 (um) do Conselho de Desenvolvimento Rural.

Art. 2°. Fica revogada a lei nº 1.236, de 03 de maio de 2012.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1326
LEI Nº 1326, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A POLITICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E ATUALIZA A REDAÇÃO, CON-
FORME RESOLUÇÕES 105, 106, 116, E 137 DO CONANDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
TÍTULO I
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente e as normas gerais para a sua adequada 
aplicação.

Parágrafo único - No que couber, o Município aplicará supletiva-
mente à legislação municipal, a lei n.º 8.069, de 13 de julho de 
1990.

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA) se constitui como órgão normativo, deliberativo, 
controlador e fiscalizador das políticas de promoção e defesa dos 
direitos da criança e da adolescente.

Art. 3º. O atendimento e a proteção integral da criança e do ado-
lescente do Município de Xavantina, estado de Santa Catarina, se 
dará através de políticas básicas de educação, saúde, recreação, 
esporte, lazer, profissionalização, cultura e outras, assegurando-se 
em todas elas o tratamento com dignidade, respeito à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

TIAGO BRANDELERO
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

Lei 1324
LEI Nº 1324, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ENTIDA-
DE, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° Fica o Município autorizado a repassar recursos financeiros, 
mediante celebração de convênios para a SOCIEDADE ESPORTI-
VA E RECREATIVA SÃO MIGUEL, com sede na Linha São Miguel, 
no município de Xavantina, SC, devidamente inscrito no CNPJ nº 
00.468.725/0001-09, do valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
visando à aquisição de materiais para manutenção da sede, cam-
po e atividades esportivas da Comunidade de Linha São Miguel.

Art. 2º A autorização pressupõe a homologação prevista no art. 20 
da Lei Orgânica Municipal e o disposto no § 2º do art. 116 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3° Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias dos orçamentos do Município do Exer-
cício de 2013.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial 
a Lei Municipal nº 1285 de 21 de maio de 2013.

Xavantina (SC), 09 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

TIAGO BRANDELERO
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

Lei 1325
LEI Nº 1325, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013
ALTERA A LEI Nº 1.046, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,
LEI:
Art. 1º. O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 1.046, de 31 de 
outubro de 2008, passará a ter a seguinte redação:

Art. 2° O Conselho Municipal de Habitação - CMH será constituído 
por 10 (dez) membros titulares e igual número de suplentes, na 
seguinte forma:

I. Representantes titulares do Poder Executivo Municipal:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Transportes 
Obras e Urbanismo;
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SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente:
I - definir, em todas as áreas, políticas de promoção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente;
II - expedir normas para a organização e o funcionamento dos 
serviços nos termos do artigo 5.º desta lei;
III - zelar pela execução dessa política de atendimento as peculia-
ridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus 
grupos de vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em 
que se localiza;
IV - formular a política municipal dos direitos da criança e do ado-
lescente, fixando prioridade para a condução das ações, a capta-
ção e aplicação de recursos;
V - formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do 
Município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de 
vida das crianças ou adolescentes;
VI - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesqui-
sa no campo da promoção, proteção integral e defesa da criança 
e do adolescente;
VII - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo 
quanto se executa no município, que possa afetar as suas delibe-
rações;
VIII - articular e integrar as entidades governamentais com atua-
ção vinculada à infância e a adolescência no Município de Xavan-
tina;
IX - registrar e comunicar ao Conselho Tutelar e à Autoridade 
Judiciária as entidades não governamentais de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente que mantenham programas 
em regime de :
I - orientação e apoio sócio-familiar;
Il - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional;
V - liberdade assistida;
VI - Semi liberdade;
VII - Internação.

X - registrar os serviços e programas governamentais a que se 
refere o inciso anterior, fazendo cumprir as normas constantes da 
lei federal (ECA);
XI - organizar, regulamentar e coordenar, bem como adotar todas 
as providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos 
membros do Conselho Tutelar do Município;
XII - dar posse, juntamente com o poder executivo, aos membros 
do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos, nos termos 
do respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda do 
mandato, nas hipóteses previstas nesta lei;
XIII - estabelecer as prioridades e acompanhar a execução das 
políticas básicas e assistenciais (educação, saúde, cultura, lazer, 
justiça), destinadas à criança e ao adolescente, com ênfase nas 
medidas preventivas;
XIV - manter permanentemente o entendimento com os poderes 
executivo, legislativo e judiciário, cabendo-lhe propor, se necessá-
rio, alteração na legislação em vigor e nos critérios adotados para 
o atendimento à criança e ao adolescente;
XV - incentivar e promover a atualização permanente dos pro-
fissionais das instituições governamentais ou não, envolvidas no 
atendimento direto à criança e ao adolescente, respeitando o prin-
cípio da descentralização político - administrativa;
XVI - alterar seu regimento interno, com aprovação de, no míni-
mo, 2/3 (dois terços) de seus membros;
XVII - elaborar plano de ação e aplicação para o fundo municipal 
da , criança e do adolescente, tendo por base um diagnóstico da 
situação;
XVIII - estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para 
a aplicação dos recursos do fundo da criança e do adolescente, 

Art. 4º. O Município prestará assistência social em caráter supleti-
vo aos que dela necessitarem e não tiver acesso às políticas sociais 
básicas previstas no art. 3.º, de acordo com suas possibilidades, 
previstas no orçamento anual.

Parágrafo único - É vedada a criação de programas caráter suple-
tivo da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no 
Município, sem prévia manifestação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º. O Município proporcionará o atendimento médico e psicos-
social às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão, sendo a seu encargo as despesas decor-
rentes dos serviços constituídos, de acordo com prévia dotação 
orçamentária ou com recursos do estado ou da União.

Art. 7º. O Município propiciará a proteção jurídico social aos que 
dele necessitam, por meio de entidades de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

TÍTULO II
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 8º. A Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do 
Adolescente será garantida através dos seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;
II - Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente- FIA;
III - Conselho Tutelar - CT; (Lei 1282/2013)

§ 1º Cada Conselho terá, nas condições desta lei, seu regimento 
interno que disporá basicamente sobre:

I - sua natureza e finalidade;
II - sua composição e organização;
III - a competência dos seus órgãos;
IV - os serviços administrativos e técnicos;
V - as reuniões e suas respectivas condições de realização;
VI - local, dia e horário de funcionamento.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA

Art. 9º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente tem a prerrogativa legal para tomar decisão, dentro da 
sua área de competência, na formulação, deliberação e controle 
da política dos direitos humanos e fundamentais da criança e do 
adolescente.

Art. 10. Incumbe ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, zelar pelo efetivo respeito ao princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme o 
previsto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e 
“d”,combinado com os art. 87, 88 e 259, parágrafo único, todos 
da Lei nº 8.069/90,e no art.227, caput, da Constituição Federal.

Art. 11. Nos termos do disposto no art. 89 da Lei nº 8.069/90, a 
função de membro do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada em qualquer hipótese.
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II - Três membros representando as entidades e a sociedade civil:
a) 01 representante do segmento adolescente
b) 01 representante da Associação de Pais e Servidores
c) 01 representante de associação empresarial

Art. 14. A nomeação e a posse dos membros escolhidos para o 
CMDCA serão da competência do (a) Prefeito (a) Municipal poden-
do, em caso de vacância, por substituição ou perda de mandato, 
dar posse a um novo membro.

Art. 15. O Poder Executivo dotará dos meios e recursos neces-
sários à instalação e ao funcionamento regular e permanente do 
CMDCA.

Art. 16. O mandato do representante governamental no Conse-
lho dos Direitos da Criança e do Adolescente está condicionado à 
manifestação expressa contida no ato designatório da autoridade 
competente.

§ 1º O afastamento dos representantes do governo junto ao Con-
selho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previa-
mente comunicado e justificado para que não haja prejuízo das 
atividades do Conselho;

§ 2º A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro 
governamental no prazo máximo da assembleia ordinária subse-
quente ao afastamento a que alude o parágrafo anterior.

Art. 17. A representação da sociedade civil garantirá a participação 
da população por meio de organizações representativas.

§ 1º Poderão participar do processo de escolha organizações da 
sociedade civil constituídas há pelo menos dois anos com atuação 
no âmbito territorial correspondente;

§ 2º Para o segmento adolescente não será aplicado o § 1º., sen-
do que poderá ser escolhido adolescente que frequenta os pro-
gramas sociais, somente estudante ou que represente um grupo 
formalmente constituído.

§ 3º A representação da sociedade civil no Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, diferentemente da representação go-
vernamental, não poderá ser previamente estabelecida, devendo 
submeter-se periodicamente a processo democrático de escolha.

§ 4º O processo de escolha dos representantes da sociedade civil 
junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 
observar o seguinte:

a) Instauração pelo Conselho do referido processo, até 60 dias 
antes do término do mandato;

b)  Designação de uma comissão eleitoral composta por conse-
lheiros para organizar e realizar o processo eleitoral, com suporte 
técnico de servidores municipais;

c)  Convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre 
a escolha.

§ 5º O Ministério Público deverá ser solicitado a acompanhar e 
fiscalizar o processo eleitoral de escolha dos representantes das 
organizações da sociedade civil.

Art. 18. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma 
de ingerência do poder público no processo de escolha dos re-
presentantes da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 19. O mandato dos representantes da sociedade civil junto 

conforme normas da resolução 137 do CONANDA;
XIX - aprovar os programas de alocação dos recursos do fundo;
XX - apreciar e autorizar a concessão de recursos a projetos ou 
programas recomendados pelo órgão administrador do Fundo da 
Criança e do Adolescente, cujas características superam os limites 
estabelecidos pelos parâmetros e diretrizes;
XXI - dispor sobre a aplicação financeira dos recursos do Fundo, 
enquanto não destinados à aplicação em programas ou projetos.
XXII - apreciar, acompanhar e aprovar a execução do plano de 
ação municipal com programas ou projetos a serem custeados 
pelo Fundo, bem como, os seus respectivos orçamentos;
XXIII - acompanhar e avaliar o desempenho e os resultados finan-
ceiros do Fundo;
XXIV - autorizar o órgão administrador a custear, com recursos do 
Fundo, gastos que eventualmente venham a ser necessários para 
a elaboração de estudos especializados, de pesquisa e de execu-
ção de projeto de capacitação de recursos humanos necessários à 
implantação do plano municipal;
XXV - requisitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 
necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das ativida-
des e serviços do Fundo;
XXVI - solicitar ao órgão administrador do Fundo, estudos ou pa-
receres sobre matérias de interesse do conselho, bem como cons-
tituir comissão de assessoramento ou grupos técnicos para tratar 
de assuntos específicos, sempre e quando julgar necessário;
XXVII - aprovar os balanços quadrimestrais e anuais do Fundo 
para a infância e adolescência;
XXVIII - promover a realização de auditorias, sempre e quando o 
Conselho julgar necessário;
XXIX - adotar as providências cabíveis para a correção de fatos e 
atos de órgão administrador que prejudiquem o desempenho e 
o cumprimento das finalidades no que se refere aos recursos do 
Fundo.
XXX - incentivar a apoiar a realização de eventos, estudos e pes-
quisas, com o objetivo de definir, discutir e reavaliar as políticas 
sociais básicas.
XXXI - Alterar e/ou Aprovar o regimento interno do Conselho Tu-
telar.
XXXII - Implantar a utilização do SIPIA (Sistema de informações 
para a infância e adolescência) para o conselho tutelar.
XXXIII - Compor comissão para apurar eventual falta funcional ou 
ética do conselheiro tutelar.
XXXIV - Havendo indícios da prática de crime por parte do Conse-
lheiro Tutelar, o CMDCA ou a comissão responsável pela apuração 
da infração, comunicará o fato ao Ministério Público para adoção 
das medidas legais.
XXXV - participar e acompanhar a elaboração, aprovação e exe-
cução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual) locais e suas execuções, 
indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da 
política dos direitos da criança e do adolescente;

SEÇÃO III
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será composto paritariamente de seis membros, sendo 50% 
(cinquenta por cento) indicado pelo Poder Público e os outros 50% 
(cinquenta por cento) eleito pelas entidades não governamentais, 
representadas, com igual número de suplentes com mandato de 
02 (dois) anos, permitida à recondução sendo:

I - Três membros representando o Poder Público, indicado pelos 
seguintes órgãos:
a) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social
b) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação
c) 01 representante da Secretaria Municipal de Administração
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prioritariamente, entre as ações de atendimento à criança e ao 
adolescente, aos programas de proteção especial e sócio-educati-
vos à criança e ao adolescente exposto à situação de risco pessoal 
e social, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atua-
ção das políticas sociais básicas.

§ 2.º Dependerá de liberação expressa do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente a autorização para aplicação 
de recursos do Fundo em outros tipos de programas que não os 
estabelecidos no parágrafo 1.º deste artigo.

Art. 23. Os recursos do Fundo são geridos segundo o plano de 
aplicação contido na lei municipal de orçamento anual e de acordo 
com o plano municipal de atendimento à criança e ao adolescente, 
o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 24. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 
possuir Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) próprio, de 
acordo com Instrução Normativa RFB nº 1.143, de 1 de abril de 
2011.

§ Único - O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 
constituir unidade orçamentária própria e ser parte integrante do 
orçamento público.

SEÇÃO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO, DA VINCULAÇÃO, ADMI-
NISTRAÇÃO E COMPETÊNCIA.

Art. 25. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente é vin-
culado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município, órgão formulador, deliberativo e controlador das ações 
de implementação da política dos direitos da criança e do adoles-
cente, responsável por gerir os fundos, fixar critérios de utilização 
e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no 
§ 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990.

Art. 26. Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, em relação aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, sem prejuízo das demais atribuições:

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 
seu âmbito de ação;

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à 
situação da infância e da adolescência bem como do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de 
sua competência;

III - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os 
programas a serem implementados no âmbito da política de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resulta-
dos dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do 
ciclo orçamentário;

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em 
conformidade com o plano de ação;

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a 
aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o 
estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

VI - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a 
serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;

aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 
02 (dois) anos, sendo permitida preferencialmente apenas uma 
recondução.

Parágrafo único - Legislação específica, respeitadas as necessida-
des locais, estabelecerá os critérios de reeleição da organização da 
sociedade civil que, em qualquer caso, deve-se submeter a uma 
nova eleição, vedada a prorrogação de mandatos ou a recondução 
automática.

SEÇÃO IV
DOS IMPEDIMENTOS E PERDAS DE MANDATOS:

Art. 20. Não deverão compor o Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no âmbito do seu funcionamento:

I - ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada do 
poder público, na qualidade de representante de organização da 
sociedade civil;

II - Autoridade judiciária, legislativa e o representante do Ministé-
rio Público e da Defensoria Pública, com atuação no âmbito do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, ou em exercício na Comarca, 
foro regional, Distrital ou Federal.

III- Conselheiros Tutelares no exercício da função.

Art. 21. Os representantes do governo e das organizações da so-
ciedade civil poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados, 
notadamente quando:

I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões 
deliberativas do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, sendo 03 faltas seguidas ou seis intercaladas.

II - for determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade 
participante, de conformidade com o art.191, parágrafo único, da 
Lei nº 8.069/90, ou aplicada alguma das sanções previstas no art. 
97 desta Lei, após procedimento de apuração de irregularidade 
cometida em entidade de atendimento, nos termos dos art. 191 a 
193 do mesmo diploma legal;

III - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou 
com os princípios que regem a administração pública, estabeleci-
das pelo art.4º, da Lei nº 8.429/92.

Parágrafo único. A cassação do mandato dos representantes do 
Governo e das organizações da sociedade civil junto aos Conse-
lhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hi-
pótese, demandará a instauração de procedimento administrativo 
específico, com a garantia do contraditório e ampla defesa, de-
vendo a decisão ser tomada por maioria absoluta de votos dos 
integrantes do Conselho.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

SEÇÃO I
DA NATUREZA DO FUNDO.

Art. 22. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FIA, é o captador e destinador dos recursos financeiros 
a serem utilizados no desenvolvimento das ações e segundo as 
deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao qual é vinculada, contabilidade própria nos ter-
mos da Lei n.º 4.320/64

§ 1.º As ações de que trata o caput deste artigo referem-se 
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Art. 30. O Gestor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, nomeado pelo Poder Executivo, deve ser responsável pelos 
seguintes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo:

I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos 
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e 
aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento 
das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das des-
pesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuin-
te, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, ende-
reço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o 
n° de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, 
endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, 
devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho 
dos direitos, para dar a quitação da operação;

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 
Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último 
dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior;

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último 
dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração 
de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o 
nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor 
destinado;

VII - apresentar, semestralmente ou quando solicitada pelo Conse-
lho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação 
da situação econômico financeira do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão;

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documen-
tos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do 
Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; e

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o prin-
cípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme 
disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n° 
8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada 
doador, mediante a apresentação de documento que comprove 
o depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de 
propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 31. Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
vem ter como receitas:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no 
Orçamento da União, do Estado, do Distrito Federal e do Muni-
cípio, inclusive mediante transferências do tipo “fundo a fundo” 
entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação 
específica;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens 
materiais, imóveis ou recursos financeiros;

III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com 
incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e demais legislações pertinentes.

VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balance-
tes quadrimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras 
formas, garantindo a devida publicização dessas informações, em 
sintonia com o disposto em legislação específica;

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações fi-
nanciadas com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios 
definidos pelos próprios Conselhos, bem como solicitar aos res-
ponsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao 
acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo Fun-
do dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação 
de recursos para o Fundo; e

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elabora-
ção e implementação da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como 
na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único - Para o desempenho de suas atribuições, o Poder 
Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente o suficiente e necessário suporte organizacional, 
estrutura física, recursos humanos e financeiros.

Art. 27. Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente chancelar projetos mediante edital específico.

§ 1º Chancela deve ser entendida como a autorização para capta-
ção de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te destinados a projetos aprovados pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, segundo as condições dispostas no art. 
9º da resolução 137 do CONANDA.

§ 2º A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada 
pela instituição proponente para o financiamento do respectivo 
projeto.

§ 3º O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve-
rá fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada 
chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

§ 4º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a capta-
ção dos recursos não deverá ser superior a 2 (dois) anos.

§ 5º Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, ha-
vendo interesse da instituição proponente, o projeto poderá ser 
submetido a um novo processo de chancela.

§ 6º A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento 
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não 
tenha sido captado valor suficiente.

Art. 28. O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização 
expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.

Art. 29. Cabe a Contadoria Geral do Município a administração e 
o registro dos atos e fatos contábeis referentes ao Fundo para a 
Infância e Adolescência.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO DOS DIREITOS DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
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campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente;

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e 
na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente.

Art. 36. Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se 
identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses ca-
sos excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único. Além das condições estabelecidas no caput, deve 
ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tu-
telar;

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, exceto transporte, alimentação, hospe-
dagem de conselheiros de direitos por ocasião de participação em 
eventos, capacitações, reuniões em função do CMDCA.

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em ca-
ráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos ter-
mos definidos pela legislação pertinente; e

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção 
e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso 
exclusivo da política da criança e do adolescente.

Art. 37. A gestão dos recursos do FIA será objeto de prestação de 
contas, a cargo da contabilidade do Município, obedecidas suas 
normas de gestão pública.

Art. 38. O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser transferido para 
o exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme 
determina o art. 73 da Lei n° 4.320 de 1964.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente deverá estabelecer, em conjunto com o Conselho Tute-
lar, uma política de qualificação profissional permanente dos seus 
membros, voltada à correta identificação e atendimento das de-
mandas inerentes ao órgão.

Parágrafo único. A política referida no caput compreende o es-
tímulo e o fornecimento dos meios necessários para adequada 
formação e atualização funcional dos membros dos Conselhos e 
seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de 
material informativo, realização de encontros com profissionais 
que atuam na área da infância e juventude e patrocínio de cursos 
e palestras sobre o tema.

Art. 82. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é parte legítima 
para requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, assim como ao 

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos inter-
nacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 
legislação pertinente; e

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, 
dentre outros que lhe forem destinados.

Art. 32. Os recursos consignados no orçamento da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios devem compor o 
orçamento do respectivo Fundo dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, de forma a garantir a execução dos planos de ação ela-
borados pelo Conselho dos Direitos.

Art. 33. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com 
o disposto nesta lei, deve competir única e exclusivamente aos 
Conselhos dos Direitos.

§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Con-
selho de Direitos, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, 
aquela ou aquelas entidades de sua preferência para a aplicação 
dos recursos doados/destinados.

§ 2º As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de 
compromisso elaborado pelo Conselho dos Direitos para formaliza-
ção entre o destinador e o Conselho de Direitos.

Art. 34. Os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, poderão de-
duzir do imposto devido, na declaração do imposto de renda, as 
doações feitas ao Fundo para a infância e adolescência, desde que 
devidamente comprovados obedecidos os limites e procedimentos 
estabelecidos na legislação federal pertinente.

Parágrafo único - As deduções a que se refere este artigo não 
estão sujeitos a outros limites estabelecidos na legislação do im-
posto de renda, nem excluem ou reduzem outros benefícios ou 
abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações 
às entidades de utilidade pública.

Art. 35. Das Condições de Aplicação dos Recursos do Fundo: A 
aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser desti-
nada para o financiamento de ações governamentais e não gover-
namentais relativas a:

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 
inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) 
anos, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adoles-
cente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 
3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 8.069, 
de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convi-
vência Familiar e Comunitária;

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 
diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avalia-
ção das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente;

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 
continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 
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R$ 13.800,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.01 - Departamento de Urbanismo e 
Obras 
Projeto Atividade: 2.020 - Manter os Serviços Urbanos
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (65)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 339.000,00 (trezen-
tos e trinta e nove mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.002 - Manter as Atividades do Gabinete do 
Prefeito e Vice
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (2)
R$ 144.000,00
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.003 - Manter as Atividades da Administração 
e Finanças
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (4)
R$ 115.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento de Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (68)
R$ 80.000,00
TOTAL 339.000,00

Art. 4º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão uti-
lizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior na fonte de recursos ordinários - 01.0000:

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter os Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0004 CR (7)
R$ 21.000,00
TOTAL 21.000,00

Art. 6º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0004 CR (2)
R$ 21.000,00
TOTAL 21.000,00

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 

Tribunal de Contas competente e ao Ministério Público, a apuração 
do descumprimento das normas de garantia dos direitos das crian-
ças e adolescentes, especialmente as contidas na Lei nº 8.069, de 
1990 e na Resolução do CONANDA nº 139/2011, lei 12.696/2012 
bem como requerer a implementação desses atos normativos por 
meio de medidas administrativas e judiciais.

Art. 83. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover am-
pla e permanente mobilização da sociedade acerca da importância 
e do papel do Conselho Tutelar.

Art. 84. Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará 
recursos para as finalidades desta LEI.
Art. 85. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e progra-
mas que tenham recebido financiamento do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deve ser obrigatória à referência ao 
Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento.

Art. 86. A celebração de convênios com os recursos do Fundo para 
a execução de projetos ou a realização de eventos deve se sujeitar 
às exigências da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 
que regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 87. O Fundo Municipal para a Infância e Adolescência terá 
vigência ilimitada.

Art. 88. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 89. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis Municipais 677/1997, 915/2005.

Art. 90. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1327
LEI Nº 1327, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.01.0000 CR (78)
R$ 16.200,00
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS 
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais 
Elem. Despesa: 4.4.50.00.00.00.00.01.0000 CR (83) 
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(cinquenta e cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.002 - Manter as Atividades do Gabinete do 
Prefeito e Vice
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 CR (3)
R$ 30.000,00
Projeto Atividade: 2.003 - Manter as Atividades da Administração 
e Finanças
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 CR (7)
R$ 25.000,00
TOTAL 55.000,00

Art. 4º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 1.001 - Investimentos na Administração e Ga-
binete do Prefeito
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 CR (1)
R$ 30.000,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.03 - Departamento de Esporte e Cul-
tura 
Projeto Atividade: 2.013 - Manter a Estrutura Física e as Atividades 
Esportivas
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 CR (38)
R$ 25.000,00
TOTAL 55.000,00

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 2.015 - Manter as Atividades da Agricultura e 
Agropecuária
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (58)
R$ 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 6º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.03 - Departamento de Esporte e Cul-
tura 
Projeto Atividade: 2.014 - Auxilio nos Eventos e Promoções
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (39)
R$ 15.000,00
Projeto Atividade: 2.013 - Manter a Estrutura Física e as Atividades 
Esportivas
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (38)
R$ 15.000,00
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.05 - Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência 
Projeto Atividade: 2.016 - Auxiliar nos Programas da Infância e 
Adolescência
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (52)
R$ 20.000,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0005 CR (11)
R$ 123.000,00
TOTAL 123.000,00

Art. 8º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.006 - Transporte Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0006 CR (16)
R$ 123.000,00
TOTAL 123.000,00

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1328
LEI Nº 1328, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 CR (12)
R$ 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 1.003 - Investimentos no Ensino Infantil
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 CR (22)
R$ 17.000,00
Projeto Atividade: 1.002 - Investimentos no Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 CR (8)
R$ 3.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir cré-
dito adicional suplementar no valor total de até R$ 55.000,00 
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Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Lei 1329
LEI Nº 1329, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte,

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter os Programas de saúde Básica
Elem. Despesa: 10.01.10.301.0010.2021-
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 CR (09)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.022- Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 10.01.10.301.0010.2022-
4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.0002 CR (34)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 128
DECRETO Nº 128/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor,

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 005/2013 e o resul-
tado publicado;

RESOLVE:

Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 1.004 - Investimentos na Agricultura, Agropecu-
ária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (54)
R$ 30.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 2.015 - Manter as Atividades da Agricultura e 
Agropecuária
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (58)
R$ 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 8º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão uti-
lizados recursos provenientes do provável excesso de arrecadação 
na fonte de recursos ordinários - 01.0000:

Art. 9° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (71)
R$ 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 10º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.02 - Departamento de Comércio, In-
dustria, Turismo e Serviços 
Projeto Atividade: 1.005 - Investimentos Econômicos
Elem. Despesa: 4.4.60.00.00.00.00.01.0000 CR (62)
R$ 50.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 1.008 - Investimentos no DMER
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (67)
R$ 50.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 11° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (71)
R$ 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 12º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecada-
ção na fonte de recursos ordinários - 01.0000:

Art. 13° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 131
DECRETO Nº 131/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.328, de 25 de outubro de 2013.

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 CR (12)
R$ 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 1.003 - Investimentos no Ensino Infantil
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 CR (22)
R$ 17.000,00
Projeto Atividade: 1.002 - Investimentos no Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 CR (8)
R$ 3.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.002 - Manter as Atividades do Gabinete do 
Prefeito e Vice
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 CR (3)
R$ 30.000,00
Projeto Atividade: 2.003 - Manter as Atividades da Administração 
e Finanças
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 CR (7)
R$ 25.000,00
TOTAL 55.000,00

Art. 4º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 1.001 - Investimentos na Administração e Ga-
binete do Prefeito
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 CR (1)
R$ 30.000,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
005/2013, a saber:

Cargo: Farmacêutico (40) horas
Nº Ins-
crição

Nome
Prova 
Escrita

Prova de 
Títulos

Nota 
Final²

Classifica-
ção

02 Bruna Alexsandra Rigo 8,33 0,00 5,83 1º Lugar
01 Maiara Cristina Caus 7,33 0,00 5,13 2º Lugar¹
07 Daiane de Castro 7,33 0,00 5,13 3º Lugar¹
04 Marlei Canello Tsukita 7,00 0,00 4,90 4º Lugar
03 Greice Regina Barotto 5,67 0,00 3,97 5º Lugar
06 Vanessa Reckers 5,00 0,00 3,50 6º Lugar¹
05 Edna Cláudia Lunardi 5,00 0,00 3,50 7º Lugar¹

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 130
DECRETO Nº 130/2013
ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA EM EXERCÍCIO, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o que determina a Lei nº 4320, de 17 de março de 1964.

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
extraordinário no valor total de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (71)
R$ 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial na seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária: 99.99 - Reserva de Contingência 
Projeto Atividade: 9.001 - Reserva de Contingência
Elem. Despesa: 9.9.99.00.00.00.00.01.0000 CR (86)
R$ 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art. 3º A referida suplementação dar-se-à amparada no art. 41, II 
da Lei 4320/64, destinada a suprir despesas urgentes e imprevis-
tas, conforme decreto nº 130/2013.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 24 de outubro de 2013.
JOSÉ DALBOSCO
Prefeito Municipal em Exercício
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Industria, Turismo e Serviços 
Projeto Atividade: 1.005 - Investimentos Econômicos
Elem. Despesa: 4.4.60.00.00.00.00.01.0000 CR (62)
R$ 50.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 1.008 - Investimentos no DMER
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (67)
R$ 50.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 132
DECRETO Nº 132/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.329, de 25 de outubro de 2013.

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter os Programas de saúde Básica
Elem. Despesa: 10.01.10.301.0010.2021-
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 CR (09)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.022- Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 10.01.10.301.0010.2022-
4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.0002 CR (34)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Unidade Orçamentária: 04.03 - Departamento de Esporte e Cul-
tura 
Projeto Atividade: 2.013 - Manter a Estrutura Física e as Atividades 
Esportivas
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 CR (38)
R$ 25.000,00
TOTAL 55.000,00

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 2.015 - Manter as Atividades da Agricultura e 
Agropecuária
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (58)
R$ 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 6º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.03 - Departamento de Esporte e Cul-
tura 
Projeto Atividade: 2.014 - Auxilio nos Eventos e Promoções
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (39)
R$ 15.000,00
Projeto Atividade: 2.013 - Manter a Estrutura Física e as Atividades 
Esportivas
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (38)
R$ 15.000,00
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.05 - Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência 
Projeto Atividade: 2.016 - Auxiliar nos Programas da Infância e 
Adolescência
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (52)
R$ 20.000,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 1.004 - Investimentos na Agricultura, Agropecu-
ária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 CR (54)
R$ 30.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (71)
R$ 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 8º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.02 - Departamento de Comércio, 
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Art. 4º - Ao Coordenador da COMPDEC compete:
I. Convocar as reuniões da Coordenadoria;
II. Dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governa-
mentais e não-governamentais;
III. Propor ao Conselho Municipal o plano de trabalho da COMDEC;
IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções;
V. Resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários 
ao regular funcionamento da COMDEC;
VI. Propor aos demais membros, em reunião previamente marca-
da, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como outras 
despesas, dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC.
Parágrafo Único - O Coordenador da COMPDEC poderá delegar 
atribuições aos membros do Conselho, sempre que achar neces-
sário ao bom cumprimento das finalidades da entidade, observado 
os termos legais.

Art. 5º - O Conselho Municipal poderá ser constituído de membros 
assim qualificados:
- Representante da Secretaria Municipal de Saúde, Agricultura, 
Infraestrutura, Educação, Assistência Social e do Gabinete do Pre-
feito;
- Representante de outras entidades (Corpo de Bombeiros Militar, 
Polícia Militar, Policia Civil, Epagri, Cidasc, Secretária de Desenvol-
vimento Regional);
- Representante de Órgãos Não Governamentais (ACIX, CDL, 
Agenda 21, Cruz Vermelha, Conselho Municipal de Meio Ambien-
te);
- Representante da Câmara dos Vereadores;
- Representante do Poder Judiciário e Ministério Público.
Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Municipal não rece-
berão remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do 
Município restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e 
transporte devidamente comprovadas.

Art. 6º - À Secretaria (ou Apoio Administrativo) compete:
I. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 
em situações de anormalidades;
II. Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de De-
fesa Civil.
III. Auxiliar a COMPDEC, na elaboração de projetos de captação 
de recursos.
Parágrafo Único - A Secretaria será composta pelos integrantes 
indicados da Secretária Municipal de Agricultura, Saúde, Infraes-
trutura, Educação e Assistência Social.
Art. 7º - Ao Setor Técnico (ou Seção de Minimização de Desastres) 
compete:
I. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos so-
bre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
II. Implantar programas de treinamento para voluntariado da 
COMPDEC;
III. Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;
IV. Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;
Parágrafo Único - O Setor Técnico será composto pelos integran-
tes indicados da Secretária Municipal de Infraestrutura e Corpo de 
Bombeiros Militar do Município.

Art. 8º - Ao Setor Operativo (ou Seção de Operações) compete:
I. Implementar ações de medidas não estruturais e medidas es-
truturais;
II. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários 
em situações de desastres.

Art. 9º - No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC so-
licitar das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de 

Decreto Nº 133
DECRETO Nº 133/2013
REGULAMENTA A LEI Nº 1315 DE 04 DE SETEMBRO DE 2013, 
QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DE 
DEFESA CIVIL - COMPDEC.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1315, de 04 de setembro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º - A Coordenadoria Municipal de Proteção e de Defesa Civil 
- COMPDEC é o órgão da administração pública municipal respon-
sável pela coordenação das ações de defesa civil, no município.

Art. 2º - São atividades da COMPDEC:
I. Coordenar e executar as ações de Defesa Civil;
II. Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
à Defesa Civil ;
III. Elaborar e implementar planos, programas e projetos de De-
fesa Civil;
IV. Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das ações 
em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais, 
com a garantia dos recursos no Orçamento Municipal;
V. Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 
assistenciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida 
às transferências de recursos da União, na forma da legislação 
vigente;
VI. Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil l:
VII. Manter o órgão central do SINPDEC informado sobre as ocor-
rências de desastres e atividades de Defesa Civil;
VIII. Propor à autoridade competente a declaração de Situação 
de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, observando 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil 
- CONDEC;
IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessá-
rios em situações de desastres.
IX. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
X. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas es-
truturais;
XI. Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;
XII. Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;
XIII. Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 
manuseio ou o transporte de produtos perigosos puser em perigo 
a população;
XIV. Implantar programas de treinamento para voluntariado;
XV. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 
em situações de anormalidades;
XVI. Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios (co-
munidades irmanadas);
XVII. Promover mobilização comunitária visando a implantação 
de Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, nos bairros e 
distritos.

Art. 3º - A COMPDEC tem a seguinte estrutura:
I. Coordenador
II. Conselho Municipal
III. Secretaria
IV. Setor Técnico
V. Setor Operativo
Parágrafo Único - O Coordenador da COMPDEC será nomeado e 
os dirigentes da Coordenadoria Municipal de Proteção e de Defesa 
Civil serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.327, de 25 de outubro de 2013.

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.01.0000 CR (78)
R$ 16.200,00
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS 
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais 
Elem. Despesa: 4.4.50.00.00.00.00.01.0000 CR (83) 
R$ 13.800,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.01 - Departamento de Urbanismo e 
Obras 
Projeto Atividade: 2.020 - Manter os Serviços Urbanos
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 CR (65)
R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 339.000,00 (trezen-
tos e trinta e nove mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.002 - Manter as Atividades do Gabinete do 
Prefeito e Vice
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (2)
R$ 144.000,00
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 - Departamento de Serviços Gerais 
Projeto Atividade: 2.003 - Manter as Atividades da Administração 
e Finanças
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (4)
R$ 115.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento de Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0000 CR (68)
R$ 80.000,00
TOTAL 339.000,00

Art. 4º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão uti-
lizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior na fonte de recursos ordinários - 01.0000:

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter os Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0004 CR (7)
R$ 21.000,00
TOTAL 21.000,00

prevenir e limitar os riscos, as perdas e os danos a que esta sujeita 
a população, em circunstâncias de desastres.

Art. 10 - Os recursos do Fundo Especial para a Defesa Civil Munici-
pal poderão ser utilizados para as seguintes despesas:
a) diárias e transporte;
b) aquisição de material de consumo;
c) serviços de terceiros;
d) aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e 
material permanente); e
e) obras e reconstrução.

Art. 11 - A comprovação das despesas realizadas à conta do Fundo 
Especial será feita mediante os seguintes documentos:
a) Fatura e Nota Fiscal;
b) Balancete evidenciando receita e despesa; e
c) Nota de pagamento.

Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Xavantina poderá fazer constar 
dos currículos escolares da rede de ensino municipal, noções ge-
rais sobre os procedimentos de Defesa Civil.

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 134
DECRETO Nº 134/2013
DECRETA PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que na data de 28 de outubro de 2013, comemora-
se o dia do funcionário público;

DECRETA:
Art. 1° Ponto facultativo nos setores públicos municipais, no dia 28 
de outubro de 2013, exceto para a Secretaria Municipal de Trans-
portes, Obras e Urbanismo.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto Nº 135
DECRETO Nº 135/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
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Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 168/2013
PORTARIA Nº 168/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, Sr. DELMAR DAL BELLO, ocupante do cargo de Obreiro, 
referente ao período aquisitivo de 14/12/2011 à 13/12/2012, a 
contar do período de 01/10/2013 à 30/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 169/2013
PORTARIA Nº 169/2013
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o requerimento da Servidora Cristiane Aparecida Or-
tolan, solicitando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, Srta. 
CRISTIANE APARECIDA ORTOLAN, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Art. 6º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0004 CR (2)
R$ 21.000,00
TOTAL 21.000,00

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.01.0005 CR (11)
R$ 123.000,00
TOTAL 123.000,00

Art. 8º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.006 - Transporte Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.01.0006 CR (16)
R$ 123.000,00
TOTAL 123.000,00

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 167/2013
PORTARIA Nº 167/2013
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000,

Considerando o requerimento do Servidor Pedro Paulo Dos Santos, 
solicitando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal, Sr. Pedro 
Paulo Dos Santos, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 
a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º Concede gratificação de função de chefia para os serviços 
da Vigilância Sanitária, ao Servidor JOCELI FORMAGINI, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, a contar da data de 01 de 
outubro de 2013.

Parágrafo único. O valor da gratificação é aquele estabelecido no 
nível 05 do Anexo III da Lei Complementar nº 020/2004, atuali-
zada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 15 de outubro de 2013.
JOSÉ DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor

Portaria 173/2013
PORTARIA Nº 173/2013
NOMEIA OS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE XA-
VANTINA

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, 
Estatuto da Criança do Adolescente e a Lei Municipal n° 1.282, 
de 21 de maio de 2013, que dispõe sobre os Conselhos Tutelares;

Considerando a eleição realizada para o mandato de Conselheiro 
Tutelar, referente ao período 2013/2016:

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para a função pública de Conselheiro 
Tutelar do Município de Xavantina:

Titulares:
I - Juçara Fátima Câmera
II - Clarice Burtulli Betiatto
III - Marisa dos Santos Siqueira
IV - Eliana Ines Piacentini

Art. 2º. O mandato dos Conselheiros Tutelares será de quatro 
anos, permitida uma recondução, nos moldes do artigo 132 da Lei 
Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente e artigo 6º, parágrafo primeiro, da Lei Municipal n° 
1.282, de 21 de maio de 2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor

Portaria 170/2013
PORTARIA Nº 170/2013
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o atestado médico apresentado;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à 
Servidora Pública Municipal, Sra. ANDRESSA TALASKA HOLZ, ocu-
pante do cargo de Coordenador de Controle Interno, a contar de 
25 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 171/2013
PORTARIA Nº 171/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2013

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. GILVIAN GARBINI, para ocupar o cargo de 
Agente de Atividades Gerais, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor

Portaria 172/2013
PORTARIA Nº 172/2013
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE CHEFIA PARA SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e;
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101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1315, de 04 de setembro de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 133/2013,

Considerando o disposto no Art. 3º e 5º do Decreto nº 133/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Coordenador da COMPDEC e Dirigentes da Co-
ordenadoria Municipal de Proteção e de Defesa Civil, abaixo iden-
tificado, a saber:

I - Coordenador:
a) Fernando Borges

II - Conselho Municipal:
a) Osmar Dervanoski - Secretário Municipal de Saúde e Assistência 
Social;

b) Laércio Gasparin - Secretário Municipal de Agricultura, Indústria 
e Comércio;

c) Ari Parisotto - Secretário Municipal de Transportes, Obras e Ur-
banismo;

d) Gerciane Ciotta - Representante da Assistência Social;

e) Tiago Brandelero - Representante do Gabinete do Prefeito;

f) Josué Francisco Rumke - Representante da Policia Militar;

g) Gilmar Bonatto - Representante da Policia Militar;

h) Dirceu Casarotto - Representante da ACIX

i) Antoninho Tortelli - Representante da Câmara dos Vereadores

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 25 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 177/2013
PORTARIA Nº 177/2013
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
nº 782/2002, e;

Considerando o pedido de afastamento apresentado pelo Servidor 
Adilson Luiz Chiossi, em virtude do falecimento de seu pai Vitorio 
Chiossi;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 07 (sete) dias consecutivos de afastamento do 
serviço, ao Servidor Público Municipal, Sr. Adilson Luiz Chiossi, em 
virtude do falecimento de seu pai Vitorio Chiossi, a contar da data 
de 27 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria 174/2013
PORTARIA Nº 174/2010
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO MUNICI-
PAL DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOSÉ DAL BOSCO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Municipal para Avaliação de 
Bens Inservíveis, a saber:

1. Luciano Altenhofen;
2. Alvair Alves;
3. Fernando Borges;
4. Elianice Battiston.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 22 de outubro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor

Portaria 175/2013
PORTARIA Nº 175/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2013

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. BRUNA ALEXSANDRA RIGO, para ocupar o 
cargo de Farmacêutica, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar da data de 04 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 04 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor

Portaria 176/2013
PORTARIA Nº 176/2013
NOMEIA O COORDENADOR DA COMPDEC E DIRIGENTES DA CO-
ORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DE DEFESA CIVIL 
DO MUNICIPIO DE XAVANTINA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
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Resolução N° 55/2013, de 01 de Novembro de 2013
Resolução n° 55, de 01 de novembro de 2013
Estima a Receita e fixa as Despesas do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal - CIGA para o exercício de 2014.

O Conselho de Administração do Consórcio de Informática na Ges-
tão Pública Municipal (CIGA), aprovou, ad referendum da Assem-
bleia Geral, conforme ata da Reunião Ordinária de 12 de setembro 
de 2013, e eu, Presidente do CIGA, no uso das atribuições que me 
confere o art. 20 do Contrato do Consórcio, publico o Orçamen-
to Anual do CIGA para o exercício de 2014, em atendimento ao 
disposto no art. 16, VI, a, e no art. 20 do Contrato do Consórcio.

Art. 1º Fica aprovado, ad referendum da Assembleia Geral, o Or-
çamento Anual do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para o exercício de 2014, estimando a Receita 
e fixando a Despesa em R$ 1.074.000,00 (um milhão e setenta e 
quatro mil reais).

Art. 2º A Receita será realizada com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES  R$ 995.000,00

Remuneração de Depósitos Bancários R$ 3.000,00

Receita de Serviços R$ 45.000,00

Transferência de Municípios R$ 947.000,00

Transferências para Pessoal R$ 543.750,00

Transferências para Outras Despesas Correntes R$ 403.250,00

Transferência de Convênios R$ 1.000,00

Outras Transferências de Convênios da União R$ 500,00
Outras Transferências de Convênio dos Estados R$ 500,00
RECEITAS DE CAPITAL  R$ 79.000,00

Transferência de Municípios R$ 78.000,00

Transferências para Investimentos R$ 78.000,00

TOTAL R$ 1.074.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-fun-
ções, programas, projetos, atividades e natureza da despesa, dis-
tribuídos da seguinte maneira:

I - DESPESA POR ÓRGÃO

Gerência Administrativa R$ 462.750,00

Gerência de Tecnologias da Informação R$ 611.250,00

TOTAL  R$ 1.074.000,00

II - DESPESA POR FUNÇÃO

Administração  R$ 462.750,00
Ciência e Tecnologia R$ 611.250,00
TOTAL R$ 1.074.000,00
III - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS CORRENTES  R$ 996.000,00

Pessoal e Encargos Sociais  R$ 543.750,00

Outras Despesas Correntes  R$ 452.250,00

Xavantina (SC), 29 de outubro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

ARLINE CAON
Diretor(a)

Edital PP 58/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2013 - PMXV

Objeto: Registro de Preços para Possível Aquisição de Material Elé-
trico para Iluminação Natalina, conforme especificações constan-
tes no anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 do dia 14/11/2013.
Abertura: dia 14/11/2013, às 09:00.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 04 de Novembro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Consórcios

CiGa

Resolução N° 54/2013, de 01 de Novembro de 2013
Resolução CIGA nº 54, de 01 de novembro de 2013
Prorroga o prazo de validade do Concurso Público CIGA n° 02/2011 
para os empregos públicos de Técnico em Tecnologia da Informa-
ção e de Analista de Sistemas.

O DIRETOR EXECUTIVO do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, demais 
legislações vigentes e em conformidade com o Edital de Concurso 
Público CIGA Nº 02/2011,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 2 (dois) anos, até 01 de dezembro de 
2015, o prazo de validade do concurso público aberto pelo Edital 
CIGA nº 02/2011, cuja homologação foi publicada no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC na data de 01 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 01 de novembro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
Rua Santos Saraiva, 1546 - Estreito - Florianópolis/SC
48 3221 8800 - www.ciga.sc.gov.br
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1.001 – Constru-
ção e adequação 
do consórcio

Edificação e 
Equipamentos Unidade 01 105.000,00 R. Munic.

TOTAL 366.568,58

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 29 de outubro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Presidente CISAM / MO

Resolução CISAM/Mo Nº 05/2013
RESOLUÇÃO Nº 05/2013
“Dispõe sobre o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Sa-
neamento Ambiental do Meio Oeste – CISAM Meio Oeste, para o 
exercício de 2014 e dá outras providências.”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições 
e considerando a ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, de 
25 de outubro de 2013, que APROVOU O ORÇAMENTO PARA O 
EXERCÍCIO 2014,  

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Próprio do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oes-
te, para o exercício de 2014, a partir de 01 de janeiro de 2014, 
com Receita estimada em R$ 366.568,58 (trezentos e sessenta 
e seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos) detalhada a seguir, a qual será arrecadada de acordo 
com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação por 
Categoria Econômica: 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA 

CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA VALOR (R$)

1000.00.00 – RECEITAS CORRENTES
1723.37.00 - Transferência a Consórcios públicos
1723.37.01 - Contribuições de Rateio
1300.00.00 – RECEITA PATRIMONIAL
1325.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários
1325.00.99 – Remuneração de Outros Dep. Rec. Não 
Vinculados
1600.00.00 – RECEITAS DE SERVIÇOS
1600.05.03 – Serv. Radiológicos e Laboratoriais
2000.00.00 – RECEITAS DE CAPITAL                                                                                                 
2423.37.00 -  Transferência a Consórcios públicos
2423.37.01 - Contribuições de Rateio

161.568,58
161.568,58

30.000,00

30.000,00
70.000,00
70.000,00    

105.000,00
105.000,00

Total Geral 366.568,58

Art. 2º - A Despesa é fixada em R$ 366.568,58 (trezentos e ses-
senta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), conforme discriminado abaixo e será realizada de 
acordo com as especificações constantes dos desdobramentos e 
demonstrativos a seguir.

DEMONSTRATIVO DA DESPESA

Entidade: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Órgão: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Unidade Orçamentária: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPESAS DE CAPITAL  R$ 78.000,00

Investimentos  R$ 78.000,00

TOTAL  R$ 1.074.000,00

Art. 4º O Presidente do CIGA fica autorizado a abrir créditos adi-
cionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação, su-
perávit financeiro ou convênios firmados com entidades públicas 
ou privadas.

Art. 5º O Presidente do CIGA fica autorizado a remanejar dotações 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro da mes-
ma categoria de programação.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Art. 7º Esta Resolução deve ser publicada no órgão oficial como 
condição de validade do ato.

Florianópolis, 01 de novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CiSam

Resolução CISAM/Mo Nº 04/2013
RESOLUÇÃO Nº 04/2013
“Dispõe sobre a (LDO) Lei de Diretrizes Orçamentárias do Con-
sórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Meio Oeste 
– CISAM Meio Oeste, para o exercício de 2014, e dá outras pro-
vidências.”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições 
e considerando a ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, 
de 25 de outubro de 2013, que APROVOU metas da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) PARA O EXERCÍCIO DE 2014,  

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada as metas do CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para 
o exercício de 2014, com valor previsto em R$ 366.568,58 (tre-
zentos e sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme detalhamento a seguir: 

LDO EXERCÍCIO  2014
 PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DO 
CONSÓRCIO CISAM – MEIO OESTE
ÓRGÃO:    01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL – CISAM – MEIO OESTE
UNIDADE: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL – CISAM – MEIO OESTE
PROGRAMA
01 – CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
DIRETRIZ
CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
OBJETIVOS
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL.

AÇÕES PRODUTO UNID/MEDMETA VALOR FONTE
2.001 – Opera-
ção e Manuten-
ção do Consórcio

Consórcio 
Público Unidade 01 261.568,58 R. Munic.
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Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 01 de janeiro 
de 2014.

Capinzal/SC, 29 de outubro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Presidente CISAM / MO

Citmar

Extrato de Contrato Nº. 012/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2013

Objeto: É objeto do presente contrato uma série de ações de di-
vulgar, potencializar e fomentar as atividades de ecoturismo e tu-
rismo de aventura, buscando promover a divulgação da região dos 
municípios integrantes da AMFRI (Balneário Piçarras, Bombinhas, 
Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís Alves, Navegantes, Penha 
e Porto Belo), tendo em vista que o estado de Santa Catarina está 
entre dois estados que já possiem referencias para o desenvolvi-
mento do ecoturismo e turismo de aventura, quais sejam, Paraná 
e Rio Grande do Sul junto a instituições como o SEBRAE, sendo 
modelos a serem seguidos, sendo respeitadas as características 
da Região Costa Verde & Mar, devendo o INSTITUTO ALOUATTA 
ser o elo entre os projetos destes estados e a Costa Verde & Mar.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação com fulcro no §8º do art. 
23 c/c art. 24, inciso II e Parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93.
Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Contratado: INSTITUTO ALOUATTA - CNPJ 10.574.595/0001-42.
Vigência: O presente Termo terá sua vigência por prazo determi-
nado, contados a partir de 1º de Novembro de 2013 e findando na 
data de 31/10/2014.

Itajaí/SC, 15 de Outubro de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO 
Diretor Executivo CITMAR

Programa:
04 - Controle de qualidade da água e 
esgoto

Projeto/Atividade:
2.001 – Operação e Manutenção do Con-
sórcio
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Classificação
D E N O M I N A 
Ç Ã O

Previsão de 
despesa para 
2014

3 1 90 11 3.1.90.11

Vencimento e 
Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil 117.136,32

3 1 90 13 3.1.90.13
Obrigações 
Patronais 36.312,26

   Sub Total 153.448,58
3 3 90 14 3.3.90.14 Diárias no País 12.000,00

3 3 90 30 3.3.90.30
Material de Con-
sumo 30.000,00

3 3 90 33 3.3.90.33 Passagens 3.000,00
3 3 90 35 3.3.90.35 Consultorias 12.000,00

3 3 90 36 3.3.90.36

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Física 3.600,00

3 3 90 39 3.3.90.39

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 44.400,00

3 3 90 47 3.3.90.47

Obrigações Tribu-
tárias e Contrib. 
– INSS 3.120,00

     Sub Total 108.120,00

Programa:
04 - Controle de qualidade da água e 
esgoto

Projeto/Atividade:
1.001 – Construção e Adequação do Con-
sórcio
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Classificação
D E N O M I N A 
Ç Ã O

Previsão de 
despesa para 
2014

4 4 90 52 4.4.90.52

Equipamento 
e Material Perma-
nente 90.000,00

4 4 90 51 4.4.90.51
Obras e Instala-
ções 15.000,00

     Sub Total 105.000,00
TOTAL  GERAL 366.568,58

www.ciga.sc.gov.br
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